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GOVERNO DO ESTADO

 
I – a implementação de ações públicas voltadas 

ao estímulo e à garantia da permanência do educando  
na área rural, a partir da criação de condições para a  
escolha do campo como lugar para viver e da agricultura como 
profissão; e 

 
II – a qualificação do educando em atividades 

rurais, para que adquira as habilidades necessárias para 
desenvolver uma unidade de produção rural, de base familiar e 
sustentável. 

 
Art. 2º A Política Estadual de Incentivo à 

Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural por meio da 
Qualificação da Oferta Educacional tem como diretrizes:  

 
I – a ação conjunta dos órgãos públicos, em 

especial os da educação, com o intuito de oferecer aos jovens e 
adultos rurais uma formação integral e adequada à sua 
realidade, que lhes permita atuar como agricultores qualificados 
técnica e administrativamente; 

 
II – o estabelecimento de ações permanentes e 

articuladas entre entes públicos, privados de caráter  
comunitário e sociedade civil, para fomentar no  
jovem rural o sentido de comunidade, vivência grupal e 
desenvolvimento do espírito associativo, bem como a 
consciência de que é possível, por meio de técnicas de 
produção, de transformação e de comercialização, viabilizar a 
agricultura sustentável, sem agressão ou prejuízos ao meio 
ambiente;  

 
III – a melhoria da qualidade de vida dos 

agricultores, por meio da aplicação de conhecimentos  
técnico-científicos associados ao conhecimento popular, 
articulados pela Pedagogia da Alternância; e  

 
IV – o desenvolvimento de práticas capazes de 

organizar as ações de extensão rural, de agricultura familiar, de 
produção de alimentos, de saúde, de nutrição e de âmbito 
cultural das comunidades.  

 
Art. 3º A Política Estadual de Incentivo à 

Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural por meio da 
Qualificação da Oferta Educacional orienta-se pelos seguintes 
objetivos: 

 
I – oferecer educação de qualidade aos filhos 

dos agricultores familiares, de modo que eles desenvolvam 
projetos experimentais em suas propriedades, aprendendo a 
trabalhar com saúde e segurança;  

 
II – desencadear um trabalho de aproximação 

entre todas as comunidades e de articulação com as instituições, 
com vista a provocar melhorias para todos os envolvidos na 

LEI Nº 19.142, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Institui a Política Estadual de Incentivo à 
Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural 
por meio da Qualificação da Oferta Educacional 
no Estado de Santa Catarina e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de 

Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural por 
meio da Qualificação da Oferta Educacional no Estado de Santa 
Catarina, tendo como finalidades:  

 

educação rural;  
 
III – valorizar a cultura e as experiências dos 

jovens como fontes de conhecimento válido, utilizando-as como 
ponto de partida para transformações de suas condições de 
vida, reforçando os princípios de respeito pelos valores culturais 
das comunidades envolvidas;  

 
IV – instrumentalizar os jovens agricultores com 

conhecimentos mais amplos sobre as diversas ciências, dando 
ênfase às ciências agrárias;  

 
V – formar cidadãos críticos, criativos e atuantes 

nos processos decisórios da comunidade; e  
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VI – incentivar os educandos a desenvolver 

projetos produtivos construídos a partir da escola e apoiados 
com recursos públicos.  

 
Art. 4º São instrumentos da Política Estadual de 

Incentivo à Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural por 
meio da Qualificação da Oferta Educacional, dentre outros, os 
seguintes:  

 
I – o Projeto Estadual de Incentivo à 

Permanência de Jovens e Adultos no Meio Rural  
por meio da Qualificação da Oferta Educacional,  
aqui definido como o conjunto de elementos de  
informação, diagnóstico, definição de objetivos, metas e 
instrumentos de execução e avaliação que consubstanciam, 
organizam e integram o planejamento e as ações desta política 
estadual;  

 
II – a Rede Estadual de Incentivo à Permanência 

de Jovens e Adultos no Meio Rural por meio da Qualificação da 
Oferta Educacional, aqui definida como o conjunto de agentes 
institucionais que, no âmbito de suas respectivas competências, 
agem de modo permanente e articulado para o cumprimento dos 
princípios e objetivos desta política pública; e 

 
III – a colaboração entre diferentes entes 

públicos, privados e níveis de Poder.  
 
Art. 5º A Administração Pública Estadual poderá 

implementar programa de apoio técnico ou financeiro para 
instituições educacionais, sem fins lucrativos e de caráter 
comunitário, que desenvolvam ou ofereçam cursos gratuitos de 
ensino médio ou de educação profissionalizante com conteúdo 
e método fundamentado, entre outros, na Pedagogia da 
Alternância.  

 
Parágrafo único. A Administração Pública 

poderá dar tratamento diferenciado ou preferencial para 
instituições de ensino geridas ou comprometidas com o 
desenvolvimento ou valorização da agricultura familiar.  

 
Art. 6º Para efeitos desta Lei, considera-se 

Pedagogia da Alternância a organização curricular, pedagógica 
e metodológica específica que possibilita, aos jovens e adultos 
educandos, alternar períodos de estudos no ambiente 
socioescolar com o ambiente socioprofissional, possibilitando a 
convivência com a família e a comunidade.  

 
Art. 7º Os demais órgãos públicos, 

especialmente aqueles afetos às áreas da agricultura, do 
desenvolvimento rural, do meio ambiente, da ciência e 
tecnologia e da economia solidária, entre outros, poderão  
valer-se desta Lei para viabilizar programas próprios em 
consonância com os princípios, os objetivos, as ações e os 
serviços de apoio desta política pública. 

 
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Valdir Colatto 

Aristides Cimadon 
cod� mat�: 1049463

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Institui o Programa Cultura e Arte nas 

Escolas da rede pública estadual de educação, criando uma 
política abrangente de acesso dos estudantes aos campos das 
artes e da cultura no Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 2º São diretrizes do Programa Cultura e Arte 

nas Escolas: 
 
I – universalização da presença da cultura e das 

artes, no cotidiano da comunidade educacional, como alicerce 
para a cultura de paz; 

 
II – reconhecimento dos mestres de saberes 

tradicionais nos processos formativos na educação básica; 
 
III – qualificação da infraestrutura cultural, dando 

condições para o desenvolvimento de atividades artísticas e 
culturais; 

 
IV – fomento à formação cultural, tendo em vista 

a garantia do acesso pleno aos bens culturais e aos meios 
necessários para a expressão simbólica, a fim de fortalecer o 
desenvolvimento sociocultural; 

 
V – fomento à política de compras públicas, para 

aquisição de acervos de livros de arte e mídias diversas para 
professores e estudantes; 

 
VI – ampliação do acesso ao livro e à leitura na 

escola e na comunidade; e 
 
VII – fortalecimento da educação museal e 

patrimonial, com ações inovadoras integradas às escolas, e dos 
museus comunitários. 

 
Art. 3º O Programa Cultura e Arte nas Escolas 

poderá ser realizado por meio das seguintes ações: 
 
I – oficinas de formação em arte e cultura, em 

parceria com instituições e organizações da sociedade civil; 
 
II – desenvolver e ofertar componentes 

curriculares de cultura e de artes, bem como a realização de 
projetos culturais; 

 
III – ações junto às instituições de educação 

superior para que ofertem atividades nas escolas; 
 
IV – fomentar para que escolas com espaços e 

equipamentos culturais recebam atividades promovidas por 
editais e leis de fomento promovidas pelo Governo do Estado; 

 
V – atividades com os mestres e mestras da 

cultura;  
 
VI – eventos e festivais artísticos entre os 

estudantes; 
 
VII – visitas a museus, bibliotecas e outros 

equipamentos culturais; 
 
VIII – firmar instrumentos legais com Pontos de 

LEI Nº 19.143, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Institui o Programa Cultura e Arte nas Escolas 
da rede pública estadual de educação. 
 

 
Art. 4º A unidade escolar terá autonomia para 

definir o cronograma, as atividades e as parcerias que irão 
compor o seu Programa Cultura e Arte nas Escolas. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei nos termos do artigo 71, inciso III, da Constituição Estadual. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Aristides Cimadon 

Cultura devidamente credenciados na Rede Cultura Viva; e 
 
IX – outras ações que possam contemplar os 

objetivos e as diretrizes desta Lei. 
 
Parágrafo único. As ações deste Programa não 

possuem obrigatoriedade curricular, mas seguem em diálogo 
com o Plano Estadual de Educação e deverão respeitar as 
identidades culturais e livre escolha por parte de estudantes, 
bem como, quando for o caso, solicitando a devida autorização 
de seus responsáveis. 

 
Art. 4º A unidade escolar terá autonomia para 

cod� mat�: 1049464

LEI Nº 19.144, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Altera a Lei nº 12.383, de 2002, que “Dispõe 
sobre a emissão de talão de Notas Fiscais do 
Produtor em nome da família”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 12.383, de 16 de agosto 

de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 6º-A. Observados a forma, os limites e as 

condições previstas na regulamentação desta Lei, poderá ser 
inscrito no Cadastro de Produtor Primário o produtor que 
apresente declaração emitida pela Superintendência Regional 
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 
atestando que integra a Unidade Familiar assentada, conforme 
previsão do inciso I, do art. 3º do Decreto federal nº 9.311, de 15 
de março de 2018. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Valdir Colatto 

Cleverson Siewert 

cod� mat�: 1049465

LEI Nº 19.145, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Declara as Benzedeiras integrantes do 
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Santa 
Catarina e altera o Anexo I da Lei nº 17.565,  
de 2018, que “Consolida as Leis que dispõem 
sobre o Patrimônio Cultural do Estado de Santa 
Catarina”. 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Ficam as Benzedeiras declaradas 

integrantes do Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Santa 
Catarina. 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 17.565, de 6 de 

agosto de 2018, passa a vigorar com a alteração constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 17.565, de 6 de agosto de 2018) 

 
“ANEXO I 

DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
 

Patrimônio Cultural Lei Original 

............ .......................................... ................................ 

 Benzedeiras  

............ .......................................... ................................ 
” (NR) 

 

 
ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 
 

“ANEXO ÚNICO 
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
.... ............................................................. .................... 

CHAPECÓ LEIS 

.... ............................................................. .................... 

 
Associazione Internazionale Trevisani 
Nel Mondo – Sezione di Chapecó/SC 

 

.... ............................................................. .................... 
” (NR) 

 

cod� mat�: 

LEI Nº 19.149, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Denomina Aldoino Goldoni a ponte sobre o Rio 
Chapecó, localizada em Abelardo Luz, na 
Rodovia SC-155, trecho Divisa  
PR/SC - Abelardo Luz, e altera o Anexo I da Lei 
nº 16.720, de 2015, que “Consolida as Leis que 
dispõem sobre denominação de bens públicos 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominada Aldoino Goldoni a ponte 

sobre o Rio Chapecó, localizada em Abelardo Luz, na Rodovia 
SC-155, trecho Divisa PR/SC - Abelardo Luz. 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Jerry Edson Comper 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 
 

..... .................................................. ............................... 

 ABELARDO LUZ LEI ORIGINAL Nº 

 

Denomina Aldoino Goldoni a 
ponte sobre o Rio Chapecó, 
localizada em Abelardo Luz, na 
Rodovia SC-155, trecho Divisa 
PR/SC - Abelardo Luz. 

 

..... .................................................. ............................... 
” (NR) 

 

cod� mat�: 1049470

cod� mat�: 1049466

LEI Nº 19.146, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Denomina Alcides Tramontin o trecho da 
Rodovia Estadual SC-159 entre a comunidade 
de Três Voltas e o centro do Município de São 
Bernardino e altera o Anexo I da Lei nº 16.720, 
de 2015, que “Consolida as Leis que dispõem 
sobre denominação de bens públicos no âmbito 
do Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominado Alcides Tramontin o 

trecho da Rodovia Estadual SC-159 entre a comunidade de Três 
Voltas e o centro do Município de São Bernardino. 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Jerry Edson Comper 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 
 

..... .................................................. ............................... 

 SÃO BERNARDINO LEI ORIGINAL Nº 

 

Denomina Alcides Tramontin o 
trecho da Rodovia Estadual 
SC-159 entre a comunidade de 
Três Voltas e o centro do 
Município de São Bernardino. 

 

..... .................................................. ............................... 
” (NR) 

 

cod� mat�: 1049467

LEI Nº 19.147, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Federazione Folk 
La Serenissima, de Pinhalzinho, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina” para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Federazione Folk La Serenissima, com sede no 
Município de Pinhalzinho. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... ............................................................. .................... 

PINHALZINHO LEIS 

.... ............................................................. .................... 

 Federazione Folk La Serenissima  

.... ............................................................. .................... 
” (NR) 

 

cod� mat�: 1049468

LEI Nº 19.148, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associazione 
Internazionale Trevisani Nel Mondo – Sezione di 
Chapecó/SC e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina” para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associazione Internazionale Trevisani Nel  
Mondo – Sezione di Chapecó/SC, com sede no Município de 
Chapecó. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 

LEI Nº 19.150, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Projeto Alimentar, de Camboriú, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina” para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
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Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Projeto Alimentar, com sede no Município 
de Camboriú. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... ............................................................. .................... 

CAMBORIÚ LEIS 

.... ............................................................. .................... 

 Associação Projeto Alimentar  

.... ............................................................. .................... 
” (NR) 

 

cod� mat�: 1049471

LEI Nº 19.151, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Artes Marciais Matsu Dojo, de Chapecó, e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina” para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Artes Marciais Matsu Dojo, com sede 
no Município de Chapecó. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 

 
ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 
 

“ANEXO ÚNICO 
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
..... ............................................................ ..................... 

CHAPECÓ LEIS 

..... ............................................................ ..................... 

 
Associação de Artes Marciais Matsu 
Dojo 

 

..... ............................................................ ..................... 
” (NR) 

cod� mat�: 1049474

LEI Nº 19.152, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Concordiense de Futsal, de Concórdia, e altera 
o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina” para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Concordiense de Futsal, com sede no 
Município de Concórdia. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... .............................................................. ................... 

CONCÓRDIA LEIS 

.... .............................................................. ................... 

 Associação Concordiense de Futsal  

.... .............................................................. ................... 
” (NR) 

cod� mat�: 1049476

 
ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 
 

“ANEXO ÚNICO 
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
..... ......................................................... ...................... 

CONCÓRDIA LEIS 

..... ......................................................... ...................... 

 
Grupo de Operações Resgate e 
Salvamento com Cães (GORSC) 

 

..... ......................................................... ...................... 
” (NR) 

cod� mat�: 1049477

LEI Nº 19.154, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação Fundação Médico 
Assistencial ao Trabalhador Rural de São 
Lourenço do Oeste para Fundação Hospitalar 
São Lourenço. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Fundação Médico Assistencial ao Trabalhador Rural de São 
Lourenço do Oeste para Fundação Hospitalar São Lourenço. 

 
Art. 2º O item 4 referente ao Município de São 

Lourenço do Oeste no Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 
dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

..... .......................................................... ...................... 

SÃO LOURENÇO DO OESTE LEIS 

..... .......................................................... ...................... 

4 Fundação Hospitalar São Lourenço 
6.075, de 

1982 
..... .......................................................... ...................... 

” (NR) 
 

cod� mat�: 1049478

LEI Nº 19.153, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública o Grupo de 
Operações Resgate e Salvamento com Cães 
(GORSC), de Concórdia, e altera o Anexo Único 
da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os 
atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 
de Santa Catarina” para fazer constar nele o 
nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo de Operações Resgate e Salvamento com 
Cães (GORSC), com sede no Município de Concórdia. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 

LEI Nº 19.155, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública Estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Fraternidade Cristã de 
Doentes e Deficientes, de Xanxerê, para a nova 
denominação Fraternidade Cristã de Pessoas 
com Deficiência de Xanxerê. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
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Lei: 
 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Fraternidade Cristã de Doentes e Deficientes, que passou a 
chamar-se Fraternidade Cristã de Pessoas com Deficiência de 
Xanxerê. 

 
Art. 2º O item 24, referente ao Município de 

Xanxerê, do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro 
de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo 
Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

..... ........................................................ ........................ 

XANXERÊ LEIS 

..... ........................................................ ........................ 

24 
Fraternidade Cristã de Pessoas 
com Deficiência de Xanxerê 

10.830, de 
1998 

..... ........................................................ ........................ 
” (NR) 

cod� mat�: 1049480

as práticas integrativas e complementares; 
A Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares (PNPIC), instituída pela 
Portaria GM/MS nº 971, de 3 de maio de 2006, 
ampliada pela Portaria nº 849, de 27 de março 
de 2017, e Portaria nº 702, de 21 de Março de 
2018, as quais incluem 29 Práticas Integrativas 
e Complementares (PICS) no SUS. 
Em Santa Catarina, a Lei nº 17.706, de 22 de 
janeiro de 2019, dispõe sobre as Práticas 
Integrativas e Complementares (PICs) no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), no 
Estado de Santa Catarina, a qual sugere 
práticas previstas na PNPIC e fortalece a 
atuação profissional e intersetorialidade. 
A Nota Técnica nº 12/2021 orienta: 
- Que as PICs sejam realizadas de forma 
complementar, individualizada e ponderada 
caso-a-caso para promoção e recuperação de 
saúde, podendo compor o plano de cuidado em 
saúde às pessoas; 
- Que a oferta das PICs possa ser realizada por 
profissionais de saúde que compõem as equipes 

 
MENSAGEM Nº 808 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 531/2023, que 
“Institui a Política Intersetorial das Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde no Estado de Santa Catarina”, por 
ser contrário ao interesse público, com fundamento na 
Informação nº 887/2024, da Diretoria da Atenção Primária à 
Saúde, e no Parecer nº 2390/2024/SES/COJUR/CONS,  
da Consultoria Jurídica, ambas da Secretaria de Estado da 
Saúde (SES). 

 
O PL nº 531/2023, apesar da boa intenção do 

legislador, apresenta contrariedade ao interesse público, 
conforme os seguintes apontamentos feitos pela SES: 

 
A Área Técnica de Promoção à Saúde e 
Atenção às Condições Crônicas do Adulto e 
Pessoa Idosa, vinculada à Gerência de Atenção, 
Promoção e Prevenção à Saúde na Diretoria de 
Atenção Primária à Saúde tem a considerar o 
seguinte: 
A Organização Mundial da Saúde (OMS) 
preconiza o reconhecimento e incorporação das 
Medicinas Tradicionais e Complementares nos 
sistemas nacionais de saúde, denominadas pelo 
Ministério da Saúde do Brasil como Práticas 
Integrativas e Complementares; 
A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
institui o Sistema Único de Saúde (SUS); 
A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
instituída pelo Ministério da Saúde em 2006 e 
revisada em 2011 pela Portaria 2.488, de 21 de 
outubro de 2011, e novamente em 2017 pela 
Portaria 2.436, de 21 de setembro de 2017, a 
qual estabelece as diretrizes para a organização 
do componente de Atenção Básica na Rede de 
Atenção à Saúde (RAS); 
A Política Nacional de Promoção da Saúde 
(PNPS), instituída pela Portaria  
nº 2.446/GM/MS, de 11 de novembro de 2014, 
que tem como um dos objetivos específicos: 
valorizar os saberes populares e tradicionais e 
as práticas integrativas e complementares; 
A Política Nacional de Práticas Integrativas e 

multiprofissionais de saúde da família que 
apresentam formação em PICs; 
- Que a gestão municipal pactue o fluxo de oferta 
das PICs por profissionais habilitados nos 
diferentes pontos de atenção da RAS, sem 
prejuízo de suas demais atividades, atribuições 
e responsabilidades, de forma que a inclusão 
das PICs contribua para a resolubilidade da 
atenção e não seja compreendida como uma 
sobrecarga ou trabalho voluntário; 
- Que os registros dos atendimentos 
individuais/coletivos em PICs sejam registrados 
no prontuário eletrônico do cidadão (PEC) do 
eSUS-APS e/ou sistema de informação utilizado 
pelo município que garantam o registro e 
transmissão de dados de forma efetiva dos 
procedimentos em PICs ofertados nos 
diferentes pontos da Rede de Atenção à Saúde; 
Embora a proposta de um Projeto que “Institui a 
Política Intersetorial das Práticas Integrativas e 
Complementares em Saúde no Estado de Santa 
Catarina” seja relevante, sua implementação já 
vem sendo trabalhada no território e tem uma 
ampla legislação vigente e robusta com 
orientações vigentes. [...] 
Reiteramos nosso compromisso em buscar 
soluções alternativas que possam atender à 
saúde da população, de maneira viável e dentro 
das possibilidades da nossa instituição. 
Estamos à disposição para discutir possíveis 
ajustes ou novas propostas que possam ser 
viabilizadas. 
[...] 
Desse modo, segundo consta do documento 
exarado pelo setor técnico competente da 
Secretaria de Estado da Saúde - SES,  
verifica-se pela existência de contrariedade ao 
interesse público na proposição ora analisada. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

cod� mat�: 1049481

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
assEmblEia lEGislaTiVa do EsTado dE sc

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 97, de 19 de dezembro de 2024

altera o sistema Tributário, nos termos da Emenda à constituição 
da república nº 132, de 2023, e estabelece outras providências�

a mEsa da assEmblEia lEGislaTiVa do EsTado dE sanTa 
caTarina, nos termos do art� 49, § 3º, da constituição do Estado 
de santa catarina e do art� 61, inciso i, do regimento interno, 
promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

art� 1º os arts� 123, 125, 128, 130, 131, 132, 133 e 182 da consti-
tuição do Estado passam a vigorar com a seguinte redação:

“art� 123� ��������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

V – vincular receitas de impostos a órgão, fundo ou despesa, res-
salvadas as parcelas pertencentes aos municípios, a destinação 
de recursos para as ações e os serviços públicos de saúde, para 
a manutenção e o desenvolvimento do ensino e para a realização 
de atividades da administração tributária, como determinado, res-
pectivamente, pelo § 2º do art� 155, pelo art� 167 e pelo § 6º do art� 
125 desta constituição, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita;

�������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 125� ����������������������������������������������������������������������������������

������������������������������������������������������������������������������������������������

§ 6º a administração tributária, atividade essencial ao funcionamento 
do Estado e exercida por servidores de carreiras específicas, terá 
recursos prioritários para a realização de suas atividades�

§ 7º o sistema tributário deve observar os princípios da simplicidade, 
da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa 
do meio ambiente�

§ 8º as alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos 
regressivos�

�������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 128� ����������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

iii – �����������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea ‘b’ deste inciso;

������������������������������������������������������������������������������������������������

Vi – ����������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas 
organizações assistenciais e beneficentes;

�������������������������������������������������������������������������������������������������

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no brasil, 
contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou 
obras em geral interpretadas por artistas brasileiros, bem como os 
suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser; e

�������������������������������������������������������������������������������������������������

§ 1º a vedação de que trata a alínea ‘a’ do inciso Vi do caput deste 
artigo é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e manti-
das pelo poder público e à empresa pública prestadora de serviço 
postal, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços 
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes�

������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 130� ����������������������������������������������������������������������������������

i – �������������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

b) os bens móveis, títulos e créditos quando o de cujus fosse do-
miciliado neste Estado ou o doador tiver domicílio neste Estado;

�������������������������������������������������������������������������������������������������

V – não incidirá sobre as doações destinadas, no âmbito do poder 
Executivo da União, a projetos socioambientais ou destinados a 
mitigar os efeitos das mudanças climáticas e às instituições fede-
rais de ensino;

Vi – será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado 
ou da doação; e

Vii – não incidirá sobre as transmissões e as doações para as 
instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pública 
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e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de 
entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas 
realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas 
as condições estabelecidas em lei complementar federal�

art� 131� ���������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

Vii – nas operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em 
outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 
Estado de localização do destinatário o imposto correspondente 
à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a 
alíquota interestadual;

Viii – a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspon-
dente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de  que 
trata o  inciso Vii do caput deste artigo será atribuída:

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; e

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto;

�������������������������������������������������������������������������������������������������

X – ������������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

e) nas prestações de serviço de comunicação, nas modalidades de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;

�������������������������������������������������������������������������������������������������

Xiii – ���������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto 
incidirá 1 (uma) única vez, qualquer que seja a sua finalidade, 
hipótese em que não se aplicará o disposto na alínea ‘b’ do inciso 
X do caput  deste artigo; e

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a 
integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria 
ou serviço�

§ 1º as deliberações tomadas nos termos da alínea ‘g’  do inciso 
Xiii do caput deste artigo somente produzirão efeitos, no Estado, 
após sua homologação pela assembleia legislativa�

§ 2º na hipótese da alínea ‘h’ do inciso Xiii do caput deste artigo, 
observar-se-á o seguinte:

i – nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados 
de petróleo, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;

ii – nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás 
natural e seus derivados e com lubrificantes e combustíveis não 
incluídos no inciso i deste parágrafo, o imposto será repartido entre 
os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma propor-
cionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;

iii – nas operações interestaduais com gás natural e seus deriva-
dos e com lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso i 
deste parágrafo destinadas a não contribuinte, o imposto caberá 
ao Estado de origem; e

iV – as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação 
dos Estados e do distrito Federal, nos termos da alínea ‘g’ do inciso 
Xii do caput deste artigo, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser di-
ferenciadas por produto;

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad 
valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que 
o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em condições 
de livre concorrência; e

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando 
o disposto na alínea ‘b’ do inciso iii do caput do art� 128 desta 
constituição�

§ 3º as regras necessárias à aplicação do disposto no § 2º deste 
artigo, inclusive as relativas à apuração e à destinação do imposto, 
serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do distrito 
Federal, nos termos do § 1º deste artigo�

�������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 132� ���������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

§ 1º ������������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

iii – ter sua base de cálculo atualizada pelo poder Executivo, con-
forme critérios estabelecidos em lei municipal�

�������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 133� ����������������������������������������������������������������������������������

i – 50% (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do im-
posto sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em 
seus territórios e em relação a veículos aquáticos e aéreos cujos 
proprietários sejam domiciliados em seus territórios;

ii – �������������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

b) dos recursos relativos ao imposto sobre produtos industrializados 
que, nos termos do disposto no inciso ii do caput do art� 159 da 
constituição da república, o Estado receber da União;

c) do produto da arrecadação do imposto sobre bens e serviços 
distribuída ao Estado;

d) dos recursos relativos ao imposto de que trata o inciso Viii do 
caput do art� 153 da constituição da república que, nos termos 
do disposto no inciso ii do caput do art� 159 da constituição da 
república, o Estado receber da União�

�������������������������������������������������������������������������������������������������

§ 3º as parcelas de receita pertencentes aos municípios de que 
tratam as alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso ii do caput deste artigo serão 
creditadas conforme os seguintes critérios:

�������������������������������������������������������������������������������������������������

§ 8º as parcelas de receita pertencentes aos municípios de que 
tratam as alíneas ‘c’ e ‘d’ do inciso ii do caput deste artigo serão 
creditadas nos termos de lei complementar federal, conforme os 
seguintes critérios:

i – 80% (oitenta por cento) na proporção da população;

ii – 10% (dez por cento) com base em indicadores de melhoria 
nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, con-
siderado o nível socioeconômico dos educandos, de acordo com 
o que dispuser lei estadual;

iii – 5% (cinco por cento) com base em indicadores de preservação 
ambiental, de acordo com o que dispuser lei estadual; e

iV – 5% (cinco por cento) em montantes iguais para todos os 
municípios�

�������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 182� ����������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

X – manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e 
para o hidrogênio de baixa emissão de carbono, na forma de lei 
complementar federal, a fim de assegurar-lhes tributação inferior 
à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de garantir dife-
rencial competitivo em relação a estes�

��������������������������������������������������������������������������������������” (nr)

art� 2º a constituição do Estado passa a vigorar acrescida dos 
arts� 126-a e 131-a, com a seguinte redação:

“art� 126-a� os municípios poderão instituir contribuição, na forma 
das respectivas leis, para o custeio, a expansão e a melhoria do 
serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para 
segurança e preservação de logradouros públicos, observado o 
disposto nos incisos i e iii do caput do art� 128 desta constituição�

�������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 131-a� o imposto sobre propriedade de veículos automotores:

i – terá alíquotas mínimas fixadas pelo senado Federal;

ii – poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo, do valor, 
da utilização e do impacto ambiental; e

iii – incidirá sobre a propriedade de veículos automotores terrestres, 
aquáticos e aéreos, excetuados:

a) aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar ser-
viços aéreos a terceiros;

b) embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga para prestar 
serviços de transporte aquaviário ou de pessoa natural ou jurídica 
que pratique pesca industrial, artesanal, científica ou de subsistência;

c) plataformas suscetíveis de se locomoverem na água por meios 
próprios, inclusive aquelas cuja finalidade principal seja a explo-
ração de atividades econômicas em águas territoriais e na zona 
econômica exclusiva, e embarcações que tenham essa mesma 
finalidade principal; e

d) tratores e máquinas agrícolas�” (nr)

art� 3º o capítulo iii do Título Vii da constituição do Estado passa 
a vigorar acrescido da seção iii-a, com a seguinte redação:

“TÍTUlo Vii
das FinanÇas pÚblicas

������������������������������������������������������������������������������������������������������

capÍTUlo iii da TribUTaÇÃo

������������������������������������������������������������������������������������������������������

seção iii-a
do imposto de competência compartilhada entre o Estado e os 
municípios

art� 132-a� compete ao Estado e aos municípios, de forma com-
partilhada, o imposto sobre bens e serviços, instituído por lei com-
plementar federal�

§ 1º o imposto de que trata o caput deste artigo será informado 
pelo princípio da neutralidade e atenderá ao seguinte:

i – incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, 
inclusive direitos, ou com serviços;

ii – incidirá também sobre a importação de bens materiais ou imate-
riais, inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa natural 
ou jurídica, ainda que não seja sujeito passivo habitual do imposto, 
qualquer que seja a sua finalidade;

iii – não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador 
a manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos às ope-
rações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, 
inclusive direitos, ou serviço, observado o disposto no inciso iii 
do § 5º deste artigo;

iV – terá legislação única e uniforme em todo o território nacional, 
ressalvado o disposto no inciso V deste parágrafo;

V – o Estado e os municípios fixarão sua alíquota própria por lei 
específica;

Vi – a alíquota fixada na forma do inciso V deste parágrafo será 
a mesma para todas as operações com bens materiais ou imate-
riais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta constituição;

Vii – será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do 
município de destino da operação;

Viii – será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo 
contribuinte com o montante cobrado sobre todas as operações 
nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive 
direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as consideradas 
de uso ou consumo pessoal especificadas em lei complementar 
federal e as hipóteses previstas nesta constituição;

iX – não integrará sua própria base de cálculo;

X – não será objeto de concessão de incentivos e benefícios finan-
ceiros ou fiscais relativos ao imposto ou de regimes específicos, 
diferenciados ou favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses 
previstas nesta constituição;
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Xi – não incidirá nas prestações de serviço de comunicação, nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de re-
cepção livre e gratuita;

Xii – resolução do senado Federal fixará alíquota de referência do 
imposto para cada esfera federativa, nos termos de lei complementar 
federal, que será aplicada se outra não houver sido estabelecida 
pelo Estado ou pelos municípios; e

Xiii – sempre que possível, terá seu valor informado, de forma 
específica, no respectivo documento fiscal�

§ 2º as competências administrativas relativas ao imposto de que 
trata este artigo serão exercidas de forma integrada pelos Estados, 
pelo distrito Federal e pelos municípios, exclusivamente por meio do 
comitê Gestor do imposto sobre bens e serviços, na forma do art� 
156-b da constituição da república e de lei complementar federal�

§ 3º lei complementar federal poderá definir como sujeito passivo 
do imposto a pessoa que concorrer para a realização, a execução 
ou o pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada 
no exterior�

§ 4º para fins de distribuição do produto da arrecadação do imposto, 
o comitê Gestor do imposto sobre bens e serviços:

i – reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos do 
imposto não compensados pelos contribuintes e não ressarcidos 
ao final de cada período de apuração e aos valores decorrentes 
do cumprimento do inciso Viii do § 5º deste artigo; e

ii – distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzida 
a retenção de que trata o inciso i deste parágrafo, ao Estado e 
ao município de destino das operações que não tenham gerado 
creditamento�

§ 5º lei complementar federal disporá sobre:

i – as regras para a distribuição do produto da arrecadação do 
imposto, disciplinando, entre outros aspectos:

a) a sua forma de cálculo;

b) o tratamento em relação às operações em que o imposto não 
seja recolhido tempestivamente; e

c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes favorecidos, 
específicos e diferenciados de tributação previstos nesta constituição;

ii – o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em 
que o aproveitamento do crédito ficará condicionado à verificação 
do efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação com 
bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, 
desde que:

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente 
nas suas aquisições de bens ou serviços; ou

b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira da 
operação;

iii – a forma e o prazo para ressarcimento de créditos acumulados 
pelo contribuinte;

iV – os critérios para a definição do destino da operação, que 
poderá ser, inclusive, o local da entrega, da disponibilização ou 
da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do 
serviço ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou des-
tinatário do bem ou serviço, admitidas diferenciações em razão 
das características da operação;

V – a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos 
contribuintes, que poderá ser implementada por meio de:

a) crédito integral e imediato do imposto;

b) diferimento; ou

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto;

Vi – as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto aplicáveis 
aos regimes aduaneiros especiais e às zonas de processamento 
de exportação;

Vii – o processo administrativo fiscal do imposto;

Viii – as hipóteses de devolução do imposto a pessoas naturais, 
inclusive os limites e os beneficiários, com o objetivo de reduzir 
as desigualdades de renda; e

iX – os critérios para as obrigações tributárias acessórias, visando 
à sua simplificação�

§ 6º lei complementar federal disporá sobre regimes específicos 
de tributação para:

i – combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá 1 
(uma) única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que:

a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacional, 
específicas por unidade de medida e diferenciadas por produto, 
admitida a não aplicação do disposto nos incisos V, Vi e Vii do § 
1º deste artigo;

b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições 
dos produtos de que trata este inciso destinados à distribuição, 
comercialização ou revenda; e

c) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata 
este inciso por sujeito passivo do imposto, observado o disposto na 
alínea ‘b’ deste inciso e no inciso Viii do § 1º deste artigo;

ii – serviços financeiros, operações com bens imóveis, planos de 
assistência à saúde e concursos de prognósticos, podendo prever:

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base 
de cálculo, admitida, em relação aos adquirentes dos bens e servi-
ços de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no inciso 
Viii do § 1º deste artigo; e

b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o fa-
turamento, com alíquota uniforme em todo o território nacional, 
admitida a não aplicação do disposto nos incisos V, Vi e Vii do § 
1º deste artigo, e, em relação aos adquirentes dos bens e serviços 
de que trata este inciso, também do disposto no inciso Viii do § 
1º deste artigo;

iii – sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a 
assegurar sua competitividade, observados os princípios da livre 
concorrência e da isonomia tributária, definindo, inclusive:

a) as hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as operações 
realizadas entre a sociedade cooperativa e seus associados, entre 
estes e aquela e pelas sociedades cooperativas entre si quando 
associadas para a consecução dos objetivos sociais; e

b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas anteriores;

iV – serviços de hotelaria, parques de diversão, parques temáticos, 
agências de viagens e de turismo, bares, restaurantes, atividade 
esportiva desenvolvida por sociedade anônima do futebol e aviação 
regional, podendo prever hipóteses de alterações nas alíquotas, 
nas bases de cálculo e nas regras de creditamento, admitida a não 
aplicação do disposto nos incisos V, Vi, Vii e Viii do § 1º deste artigo;

V – operações alcançadas por tratado ou convenção internacional, 
inclusive referentes a missões diplomáticas, repartições consula-
res, representações de organismos internacionais e respectivos 
funcionários acreditados; e

Vi – serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário inter-
municipal e interestadual, ferroviário e hidroviário, podendo prever 
hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de creditamento, 
admitida a não aplicação do disposto nos incisos V, Vi, Vii e Viii 
do § 1º deste artigo�

§ 7º a isenção e a imunidade:

i – não implicarão crédito para compensação com o montante 
devido nas operações seguintes; e

ii – acarretarão a anulação do crédito relativo às operações an-
teriores, salvo na hipótese da imunidade, inclusive em relação ao 
inciso Xi do § 1º deste artigo, quando determinado em contrário 
em lei complementar�

§ 8º o Estado e os municípios poderão optar por vincular suas 
alíquotas à alíquota de referência de que trata o inciso Xii do § 
1º deste artigo�

§ 9º a devolução de que trata o inciso Viii do § 5º deste artigo:

i – não será considerada nas bases de cálculo de que tratam os 
arts� 111-a e 167 desta constituição e os seguintes dispositivos da 
constituição da república, não se aplicando a ela, ainda, o disposto 
na alínea ‘c’ do inciso ii do caput do art� 133 desta constituição:

a) parágrafo único do art� 204;

b) inciso ii do caput do art� 212-a; e

c) § 6º do art� 216; e

ii – será obrigatória nas operações de fornecimento de energia 
elétrica e de gás liquefeito de petróleo ao consumidor de baixa 
renda, podendo a lei complementar federal determinar que seja 
calculada e concedida no momento da cobrança da operação�

§ 10� Fica facultado ao optante pelo regime único de que trata o 
§ 1º do art� 146 da constituição da república apurar e recolher 
o tributo previsto neste artigo, hipótese em que as parcelas a ele 
relativas não serão cobradas pelo regime único�

§ 11� na hipótese de o recolhimento do tributo previsto neste artigo 
ser realizado por meio do regime único de que trata o § 1º do art� 
146 da constituição da república, enquanto perdurar a opção:

i – não será permitida a apropriação de créditos do imposto sobre 
bens e serviços pelo contribuinte optante pelo regime único; e

ii – será permitida a apropriação de créditos do imposto sobre bens 
e serviços pelo adquirente não optante pelo regime único de bens 
materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços do optante, 
em montante equivalente ao cobrado por meio do regime único�

§ 12� o produto da arrecadação do imposto de que trata este 
artigo incidente sobre operações contratadas pela administração 
pública direta, por autarquias e por fundações públicas, inclusive 
suas importações, será integralmente destinado ao Estado ou ao 
município contratante, mediante redução a 0 (zero) das alíquotas 
do imposto aos demais entes e equivalente elevação da alíquota 
do tributo devido ao Estado ou ao município contratante, obser-
vado o seguinte:

i – as operações de que trata este artigo poderão ter alíquotas re-
duzidas de modo uniforme, nos termos de lei complementar federal;

ii – lei complementar federal poderá prever hipóteses em que não 
se aplicará o disposto no caput e no inciso i deste parágrafo; e

iii – nas importações efetuadas pela administração pública direta, 
por autarquias e por fundações públicas, o disposto na alínea ‘a’ do 
inciso Vi do caput do art� 128 desta constituição será implemen-
tado na forma do disposto no caput e no inciso i deste parágrafo, 
assegurada a igualdade de tratamento em relação às aquisições 
internas�” (nr)

art� 4º o ato das disposições constitucionais Transitórias da cons-
tituição do Estado passa a vigorar acrescido dos arts� 59 e 60, com 
a seguinte redação:

“art� 59� a transição para o imposto de que trata o art� 132-a da 
constituição do Estado observará o disposto nos arts� 125, 126, 
127, 128, 129, 130, 131, 132 e 133 do ato das disposições cons-
titucionais Transitórias da constituição da república e em lei com-
plementar federal�

art� 60� o aproveitamento dos saldos credores existentes ao final 
de 2032 relativos ao imposto de que trata o art� 131 da constitui-
ção do Estado observará o disposto nos arts� 134 e 135 do ato 
das disposições constitucionais Transitórias da constituição da 
república e em lei complementar federal�” (nr)

art� 5º os arts� 23 e 27 da constituição do Estado passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“art� 23� �����������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

§ 3º para os fins do disposto no inciso iii do caput deste artigo, os 
servidores de carreira das administrações tributárias do Estado e dos 
municípios sujeitam-se ao limite aplicável aos servidores da União�

�������������������������������������������������������������������������������������������������

art� 27� ������������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������

parágrafo único� as carreiras de que trata o § 6º do art� 125 desta 
constituição observarão as normas gerais, os deveres, os direitos 
e as garantias estabelecidos na lei complementar federal de que 
trata o § 17 do art� 37 da constituição da república�” (nr)

art� 6º o art� 133 da constituição do Estado passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“art� 133� ��������������������������������������������������������������������������������

�������������������������������������������������������������������������������������������������
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§ 8º as parcelas de receita pertencentes aos municípios de que 
trata o inciso ii do caput deste artigo serão creditadas nos termos 
de lei complementar federal, conforme os seguintes critérios:

���������������������������������������������������������������������������������������” (nr)

art� 7º o imposto sobre bens e serviços observará o seguinte:

i – será reduzida a 0 (zero) a alíquota incidente nos produtos des-
tinados à alimentação humana que componham a cesta básica 
nacional de alimento, nos termos de lei complementar federal;

ii – poderá haver regimes diferenciados de tributação previstos em 
lei complementar federal, observado o disposto no art� 9º da Emenda 
à constituição da república nº 132, de 20 de dezembro de 2023;

iii – os regimes específicos de tributação de que trata o inciso ii do 
§ 6º do art� 132-a da constituição do Estado observarão as defini-
ções previstas no  art� 10 da Emenda à constituição da república 
nº 132, de 2023; e

iV – lei complementar federal poderá estabelecer instrumentos 
de ajustes nos contratos firmados anteriormente à vigência da lei 
complementar federal que instituir o imposto, inclusive concessões 
públicas�

art� 8º o imposto sobre a transmissão causa mortis e doação ob-
servará o seguinte:

i – a alteração na alínea “b” do inciso i do caput do art� 130 da 
constituição do Estado, promovida pelo art� 1º desta Emenda à 
constituição, aplica-se às sucessões abertas a partir de 1º de ja-
neiro de 2025; e

ii – até que lei complementar federal regule o disposto no inciso ii 
do caput do art� 130 da constituição do Estado, o imposto incidente 
nas hipóteses de que trata o mencionado inciso observará as regras 
de competência previstas no art� 16 da Emenda à constituição da 
república nº 132, de 2023�

art� 9º até que seja editada a lei complementar federal de que 
trata o § 8º do art� 133 da constituição do Estado, o crédito das 
parcelas de que trata a alínea “c” do inciso ii do caput do art� 133 
da constituição do Estado observará, no que couber, os critérios 
e os prazos previstos na lei complementar federal nº 63, de 11 
de janeiro de 1990�

art� 10� Esta Emenda à constituição do Estado entra em vigor na 
data de sua publicação, exceto:

i – o art� 5º, que entra em vigor a contar de 1º de janeiro de 2027; e

ii – o art� 6º e o inciso ii do caput do art� 11, que entram em vigor 
a contar de 1º de janeiro de 2033�

art� 11� Ficam revogados os seguintes dispositivos da constituição 
do Estado:

i – o inciso ii do caput do art� 129, as alíneas “a” e “b” do inciso Vii 
do caput do art� 131 e o § 3º do art� 132; e

ii – a alínea “b” do inciso i do caput do art� 129, o art� 131, o inciso 
iV do caput e o § 4º do art� 132 e a alínea “a” do inciso ii do caput 
e os §§ 3º e 7º do art� 133�

palÁcio barriGa-VErdE, em Florianópolis, 19 de dezembro 
de 2024�

deputado mauro de nadal, presidente; deputado maurício Eskudlark, 
1º Vice-presidente; deputado rodrigo minotto, 2º Vice-presidente; 
deputada paulinha, 1ª secretária; deputado padre pedro baldissera, 
2º secretário; deputado marcos da rosa, 3º secretário

cod� mat�: 1048973

ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Vânio Boing  

Carlos Antonio Gonçalves Alves 

cod� mat�: 1049427

DECRETO Nº 804, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Altera o Decreto nº 1.863, de 2013, que 
regulamenta o afastamento do servidor público 
efetivo para frequentar curso de pós-graduação 
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SCC 16252/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 9º do Decreto nº 1.863, de 25  

de novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 9º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 6º Por meio de autorização expressa do 

Governador do Estado, o prazo para a retomada do servidor  
às atividades após o término do afastamento, previsto no inciso IV  
do caput deste artigo, poderá ser prorrogado.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  

cod� mat�: 1049429

aTo nº 2385 / 2024 
AUTORIZAR, de acordo com o art� 2º, inciso iii, do decreto nº 
879/12 c/c art� 1º, do decreto nº 139/23, e conforme processo sEF 
00018868/2024, clEVErson siEWErT, matrícula nº 0358653-7-02, 
ocupante do cargo de secretário de Estado da Fazenda, lotado(a) 
na(o) sEF, a se ausentar do país, em caráter particular, sem ônus, 
que implica perda total do vencimento ou salário ou demais vanta-
gens do cargo, da função ou do emprego e não acarreta qualquer 
despesa para o Estado, no período de 21/12/2024 a 31/12/2024� 

 JORGINHO MELLO 
Governador do Estado

 VÂNIO BOING
 secretário de Estado da administração 

cod� mat�: 1049235

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2394 / 2024
FAZER CESSAR, conforme processo n° scc 15540/2024, os efeitos 
do ato n° 1350, publicado em 27/08/2020, que colocou à disposição 
da alEsc, Eloi VoiGT, do cargo Técnico de nível médio ii, lotado 
na EpaGri, a contar de 20/12/2024�

aTo nº 2399 / 2024
FAZER CESSAR, conforme processo n° cidasc 7848/2024, a 
disposição para sEa, do empregado público aarao lUiz scHmiTz 
JUnior, lotado na cidasc, efetuada por intermédio do ato nº 844, 
publicado em 27/03/2019, a contar de 06/01/2025�

aTo nº 2404 / 2024
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sEs 298106/2024, os efeitos do ato nº 1939, publi-

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, e de 
acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SIE 32088/2024,  

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 1.793, de 9 de  

março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 1º Nas rodovias em uso e que foram 

implantadas sem projeto e também naquelas que não possuem 
Decreto de Utilidade Pública, adota-se como limite ou faixa de 
domínio a área contida entre o eixo da rodovia e a distância 
perpendicular de 15 m (quinze metros) para ambos os lados do 
início da rodovia até seu término. 

 
§ 2º A faixa de domínio das áreas delimitadas 

como travessias urbanas por meio da Resolução nº 001, de 14 de  
janeiro de 2021, com adensamento residencial, comercial e/ou  
industrial, e que constituem as rodovias estabelecidas pelo 
Plano Rodoviário Estadual (PRE), consolidado até 9 de março 
de 2022, data de publicação deste Decreto, poderá ser alterada 
conforme interesse da municipalidade, via requerimento, com 
análise técnica a ser realizada pela SIE. 

 
§ 3º O requerimento de que trata o § 2º deste 

artigo, deverá estar acompanhado do projeto específico da 
delimitação da faixa de domínio e de projeto geométrico da 
infraestrutura rodoviária atual, ambos contendo informações 
acerca dos componentes estruturais existentes, ou seja, 
edificações, calçadas, cercas, muros etc., além da 
apresentação e delimitação, com o embasamento das certidões 
imobiliárias cinquentenárias, das áreas efetivamente 
desapropriadas lindeiras à rodovia.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Jerry Edson Comper  

DECRETO Nº 802, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Altera o Decreto nº 1.793, de 2022, que  
regulamenta a exploração e utilização 
comercial das faixas de domínio e áreas 
adjacentes às rodovias estaduais e federais 
delegadas à Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade (SIE) e estabelece 
outras providências. 
 

cod� mat�: 1049426

DECRETO Nº 803, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doação, 
com encargo, de imóvel no Município de 
Xanxerê. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 1º da Lei nº 5.704, de 28 de maio de 1980,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SAP 55820/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a  

aceitar a doação, com encargo, do imóvel com área de  
31.226,88 m² (trinta e um mil, duzentos e vinte e seis metros  
e oitenta e oito decímetros quadrados), sem benfeitorias, 
matriculado sob o nº 41.035 no Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Xanxerê, nos termos da Lei nº 4.508, de 7 de  
dezembro de 2023, do Município de Xanxerê. 

 
Art. 2º A doação de que trata este Decreto tem 

por finalidade a construção e operacionalização de unidade 
prisional pela Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração 
Social (SEJURI). 

 
Art. 3º O Estado será representado no ato de 

doação pelo titular da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), pelo titular da SEJURI ou por quem for legalmente 
constituído. 
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cado em 01/11/2024, que colocou à disposição da sEs, EliEzE 
comacHio, ocupante do cargo Enfermeiro, lotada na prefeitura 
municipal de ipuaçu, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049408

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2390 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da scTi, de acordo com o decreto 
nº 336/2019, conforme processo nº scTi 919/2024, lETicia la-
zzari, mat� n° 0979848-0-01, ocupante do cargo de TEcnico 
UniVErsiTario dE dEsEnVolVimEnTo, lotada na UdEsc, 
com ônus para órgão de destino, no período de 01/01/2025 a 
31/12/2025; fazendo cessar o ato nº 634, publicado em 12/06/2024, 
que a colocou à disposição da sEd�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049330

aTo nº 2346/2024 
NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts� 9º e 10 da lei 
nº 6�745/85 e conforme Edital de Homologação do resultado Final 
do 10º concurso público para ingresso na carreira de procurador 
do Estado referente ao Edital nº 1/2022, publicado em 06/09/2024, 
e conforme processo pGE 8885/2024, a candidata abaixo relacio-
nada para exercer o cargo de procurador do Estado - classe inicial, 
no âmbito da procuradoria Geral do Estado de santa catarina:

Inscrição Nome candidato(a) Classificação
322003452 GisElE dE mEllo coVizzi 11º

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049364

aTo nº 2340/2024
NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com o disposto no art�17, 
da lei nº 6�843, de 28 de julho de 1986, c/c o art� 9º da lei nº 6�745, 
de 28 de dezembro de 1985, e com base no inserto na portaria nº 
3223/Gab/dGpc/pcsc, publicada em 03/12/2024 (doE nº 22409, 
de 04/12/2024), que homologou o resultado final concurso público 
de que trata o Edital nº 1/2023 e Edital nº 2/2023, e, ainda, com 
base no processo pcsc 125351/2024, os abaixo relacionados, 
para exercerem cargo de provimento efetivo no âmbito da polícia 
civil, a partir de 01/01/2025�

Cargo: DELEGADO DE POLÍCIA SUBSTITUTO

CLASS Inscrição Nome do Candidato

1º 664009788 alexandre Henrique matté

2º 664004108 Gabriela silva medeiros

3º 664001792
Gleidston Halisson soares da 
costa

4º 664007361 Ezequiel almeida de lima

5º 664006734 lucas dalla Valle

7º 664007590 Victor dauricio silva leite

8º 664006952 andre nascimento dias

9º 664014073 carolina cardoso Homrich

10º 664003516 mayza Ferronato

11º 664005261 adriel alan alves

12º 664000404 João pedro santi possamai

13º 664007884 Ketlyn patricia de Jesus

14º 664006366 Francisco moya lobo Junior

15º 664007544 Willer pereira de lima

16º 664007970 Tainá Greselle carlesso

17º 664001199 andrey malinovski

18º 664006650
daniela aiex do amaral 
camargo

19º 664005564
carlos roberto Jácome de 
melo Júnior

20º 664000222
susana behenck seibel 
Kloeckner

21º 664000388 Victor dutra Harger

22º 664000472 ana Elisa Vargas de souza

24º 664008570 Giovana souza almeida

25º 664007951 matheus Weiss pereira

26º 664002651 bruna Viana costa martins

27º 664005538 natália rebel moço

28º 664001511 Gabriel Queiroz buarraj miguel

29º 664010965 arthur da silva castro

30º 664003251 matheus Tietjen slomsky

32º 664012298 lucas martins perez Garcia

33º 664000850 marina cordella

34º 664010908 osmar de souza Filho

35º 664004868 carla santos sousa

37º 664001353 Joao pedro nunes mario

38º 664000410 Gabriela da silva

39º 664000518
pablo José lima de oliveira 
Freitas

40º 664009607 Fernanda Gabriela ozol Wolf

41º 664003901 Gabriel pimentel Junger

42º 664005122 daniel Godoy danesi

1º pcd 664006741
José Fabiano menezes andra-
de (pcd)

2º pcd 664012010 daniel lopes Farias (pcd)

Cargo: PSICÓLOGO POLICIAL CIVIL

CLASS Inscrição Nome do Candidato

1º 679000818 breno borges magalhaes

2º 679000255
Guilherme pacheco de olivei-
ra londero

3º 679000883 rodrigo Quito

4º 679001899
ana paula nóbrega de 
oliveira

5º 679001615 sérgio pinho aspar

7º 679000551 Karoline machado de souza

8º 679000764 Eduardo custódio borges

9º 679002475 Karina Torri delgado marinho

10º 679000105 Kayo Fernandes brodbeck

11º 679002900
Dárfine Vitória Machado 
stephane

12º 679002081 Julliane Quevedo de moura

13º 679000314 maicon Fernando desordi

14º 679000214 Vinicius Henrique Valota

15º 679002912
antonio lucas de Jesus 
burgos

1º pcd 679000202
Gabryel Jose de souza nasci-
mento (pcd)

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049376

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2415 / 2024
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº imETro 1034/2020, os efeitos do ato nº 2464, pu-
blicado em 26/12/2022, com prorrogação posterior, que recebeu 
à disposição para atuar no imETro, roGErio manoEl oro, 
ocupante do cargo almoxarife, lotado na prefeitura municipal de 
chapecó, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025�

aTo nº 2417 / 2024
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sEs 205775/2024, os efeitos do ato nº 1443, publicado 
em 08/07/2022, com prorrogação posterior, que recebeu à disposição 
para atuar na sEs, sonia silVEira rocHa da silVa, ocupante 
do cargo Enfermeiro, lotada na prefeitura municipal de morro da 
Fumaça, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025�

aTo nº 2418 / 2024
PRORROGAR, de acordo com o decreto nº 336/2019, conforme 
processo nº sEs 297751/2024, os efeitos do ato nº 581, publicado 
em 01/04/2020, com prorrogações posteriores, que recebeu à dis-
posição para atuar na sEs, lETicia coElHo simon, ocupante 

do cargo Especialista em saúde, lotada no Governo do Estado do 
rs, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049533

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 2338 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sEJUri, de acordo com o decreto 
nº 336/2019, conforme processo nº sap 130187/2024, ana maria 
mEnEGazzo, mat� n° 0229047-2-02, ocupante do cargo de TEc-
nico Em aTiVidadEs adminisTraTiVas, lotada na sEa, com 
ônus para órgão de destino, no período de 01/01/2025 a 31/12/2025�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049556

aTo nº 2393 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� scc 16441/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da arEsc:

* EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n� 6�745/85, 
dioGo ocKEr dE soUza, mat� 0736761-9-01, do cargo de GE-
rEnTE dE adminisTraÇÃo E FinanÇas, nível dGs-2�

* NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n� 6�745/85, 
FilipE GabriEl da silVa, para exercer o cargo de GErEnTE 
dE adminisTraÇÃo E FinanÇas, nível dGs-2�

aTo nº 2400 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, conforme processo n� sap 
130235/2024, claUdio nilTon dos sanTos GonzalEs, mat� 
0972515-6-01, para exercer a função de chefia de sUpErVisor 
dE planTÃo, da pEniTEnciÁria dE sÃo pEdro dE alcÂn-
Tara, da sEJUri, a contar de 27/05/2024�

aTo nº 2403 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, conforme processo n� sap 
132765/2024, alEssandro soarEs ribEiro, mat� 0963258-1-01, 
para exercer a função de chefia de sUpErVisor dE planTÃo, 
da dirEToria do sErViÇo dE opEraÇÕEs dE EscolTa 
dE Florianópolis, da sEJUri�

aTo nº 2405 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, con-
forme processo n� sap 138173/2024, diEGo raFaEl pirEs, 
mat� 0667031-8-04, para exercer o cargo de assisTEnTE dE 
GabinETE, nível FG-3, da sEJUri�

aTo nº 2406 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 126450/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do prEsÍdio rEGional dE 
laGUna, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85 e 
art� 1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, micHEl ForTUnaTo 
UlYssEa, mat� 0387028-6-01, da função de chefia de sUpEr-
Visor dE planTÃo�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, THaYsa oliVEr branco, 
mat� 0963174-7-01, para exercer a função de chefia de sUpEr-
Visor dE planTÃo�

aTo nº 2407 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� pGE 9012/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da pGE, a contar de 06/01/2025:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, 
clEbEr rosso bicca, mat� 0950212-2-01, do cargo de co-
ordEnador EspEcializado, nível FG-3; e
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* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, JorGE 
albErTo roTH casTEllano, mat� 0929698-0-02, para exercer 
o cargo de coordEnador EspEcializado, nível FG-3�

aTo nº 2408 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, conforme processo n� sap 
69738/2024, Gilson ValdEmiro dE soUza, mat� 0350541-3-01, 
para exercer a função de chefia de sUpErVisor dE nÚclEo dE 
inTEliGÊncia pEnal, do prEsÍdio rEGional dE biGUaÇU, 
da sEJUri�

aTo nº 2409 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, conforme processo n� sap 
74693/2024, oridEs FErrEira lima JUnior, mat� 0387130-
4-01, coordEnador dE EXEcUÇÃo pEnal, para responder, 
cumulativamente, pela função de chefia de coordEnador dE 
Ensino E promoÇÃo social, da UnidadE dE sEGUranÇa 
mÁXima, da sEJUri�

aTo nº 2410 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, conforme processo n� sap 
141668/2024, raFaEl zaba caETano, mat� 0959629-1-01, da 
função de chefia de dirETor do proTEGE, da sEJUri, a contar 
de 31/12/2024�

aTo nº 2411 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 132771/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito do prEsÍdio rEGional dE 
porTo UniÃo, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n° 6�745/85 e 
art� 1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, alEssandro anTo-
nio andrETTa, mat� 0381125-5-01, da função de chefia de co-

ordEnador dE aTiVidadEs laborais, saÚdE, Ensino E 
promoÇÃo social�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85 e art� 
1º, inciso ii, do decreto nº 663/2024, mÁrcia rEGina siEra-
cKi, mat� 0381�171-9-01, para exercer a função de chefia de co-
ordEnador dE aTiVidadEs laborais, saÚdE, Ensino E 
promoÇÃo social�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049560

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CGE N°52, de 18 de dezembro de 2024
DESIGNAR,, de acordo com o art� 8º, §2º, da lei nº 9�747, de 26 
de novembro de 1994, e art� 7º, §4º, do decreto nº 902/2020 e o 
estabelecido na instrução normativa nº 8, publicada em 20/08/2024, 
com vinculação ao Gabinete do controlador-Geral do Estado, os 
servidores abaixo relacionados, para sob a presidência do(a) 
primeiro(a) e na sua ausência o(a) subsequente, constituírem a 
comissão permanente de avaliação de documentos (cpad) no 
âmbito da controladoria-Geral do Estado, a contar de 18/12/2024:
Membros Titulares:
Karin maestri, matrícula nº 0950018-9-01, assessora especial,
cristina Keller sartori biscaro, matrícula nº0389745-1-01, auditora 
do Estado
benito adolfo Tessaro, matrícula nº 0382019-0-01, auditor do Estado

carlos renato lauz petiz, matrícula nº 613289-8-02, Gerente de 
integridade e compliance
rodrigo lopes legas, matrícula nº 0398360-9-01, Encarregado 
de dados,
Yalle Hugo de souza, matrícula n°384676-8, Gerente de acesso 
à informação
Membros Suplentes:
Edson Fernandes s� Junior, matrícula nº 702088-0, assessor de 
gabinete,
marisa zikan da silva, matrícula nº 0378710-9-01, diretora de in-
tegridade e compliance�
revoga-se a portaria cGE n� 09/2024 e qualquer disposição em 
contrário�

Pedro Waltrick de Souza Junior
controlador-Geral do Estado

cod� mat�: 1048798

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 99/2024                                       19.12.2024
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
previstas na lei complementar nº 317, de 30 de dezembro de 2005 
e, considerando o que consta dos autos pGE 3497/2020, conFir-
ma na carreira os procuradores do Estado abaixo relacionados:
raFaEla FiGUEirEdo andradE sTocHiEro, matr�: 627�124-
3-01, a contar de 08/06/2024;
Tarcio aUrElio monTEiro dE mElo, matr�: 627�121-9-01, 
a contar de 08/06/2024;
raFaEl JaspEr cUnHa da silVa, matr�: 632�867-9-01, a contar 
de 08/11/2024 ; e
lETicia aranTEs silVa, matr�: 632�865-2-01, a contar de 08/11/2024�
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

cod� mat�: 1049010

CLIPPING
ELETRÔNICO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails 
das matérias Diário Oficial SC

A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega 
nova funcionalidade no Sistema de Gestão de Publicações 
Oficiais, o Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade 
permite que o cidadão seja avisado por e-mail quando 
algum assunto de seu interesse for publicado no DOE
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SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo

porTaria nº 1326/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso i, § 2º, do art� 106, da lei com-
plementar n� 741, de 2019, e conforme processo sEa 22498/2024;

rEsolVE:
art� 1° aprovar o manual de conduta Ética da secretaria de Estado 
da administração (sEa), nos termos do anexo Único desta portaria�

art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Anexo Único 
Manual de Conduta Ética

Capítulo I – Disposições Gerais

art� 1º o presente código de conduta da secretaria de Estado da 
administração de santa catarina (sEa) tem por objetivo estabele-
cer normas e diretrizes para a conduta ética e profissional de seus 
servidores, de seus agentes públicos e de todos os  seus demais 
funcionários que prestam serviços à sEa, em consonância com a 
constituição do Estado de santa catarina, com a lei nº 6�745, de 
28 de dezembro de 1985 (Estatuto dos servidores públicos civis 
do Estado de santa catarina) e com as demais boas práticas da 
administração pública� Este código visa promover a integridade, 
a eficiência, a transparência e o respeito à legalidade no exercício 
das funções públicas, de modo a garantir a confiança da sociedade 
na administração pública estadual�

Capítulo II – Dos Princípios e Valores Fundamentais

art� 2º a conduta do agente público integrante da administração 
pública do poder Executivo Estadual deve reger-se pelos seguintes 
princípios:

i - legalidade: Todos os servidores da sEa devem agir em estrita 
conformidade com a legislação vigente, obedecendo à constituição 
Federal, à constituição do Estado de santa catarina, leis, decretos 
e regulamentos pertinentes à administração pública;

ii - moralidade: a atuação do servidor deve ser orientada por prin-
cípios éticos, probidade, honestidade e moralidade administrativa, 
promovendo a confiança da sociedade na administração pública;

iii - publicidade: os atos administrativos devem ser amplamente 
divulgados e acessíveis ao público, exceto nas situações em que 
o sigilo seja necessário para garantir a segurança ou a proteção 
de informações sensíveis;

iV - eficiência: o servidor público deve desempenhar suas atribuições 
com excelência, buscando a otimização dos recursos públicos e o 
atendimento das demandas da sociedade de maneira ágil e eficaz;

V - impessoalidade: as decisões e ações no exercício da função 
pública devem ser baseadas em critérios objetivos e imparciais, 
sem favorecimento pessoal, político ou discriminação de qualquer 
natureza;

Vi - responsabilidade: o servidor deve ser responsável por suas 
ações e decisões, zelando pela boa gestão dos recursos públicos e 
agindo com transparência, tendo o dever de prestar contas sempre 
que solicitado;

Vii - sustentabilidade: a conduta dos servidores deve levar em 
consideração o impacto de suas ações no meio ambiente e nas 
futuras gerações, promovendo práticas sustentáveis e responsáveis 
no uso de recursos;

Viii - justiça: as decisões e condutas dos servidores devem ser 
pautadas pela justiça, evitando qualquer forma de discriminação, 
preconceito ou injustiça, sempre agindo com imparcialidade e 
equidade no trato com outros servidores, cidadãos e instituições;

iX - honestidade: as ações desempenhadas devem ter como atributo 
agir com franqueza e comprometimento com a verdade;

X - cooperação: o trabalho deve ser pensado e executado como 
uma ação conjunta, voluntária e produtiva para alcançar um ob-
jetivo comum; e

Xi - respeito: o servidor público deve tratar a todos com dignidade 
e respeito, reconhecendo e promovendo os direitos fundamentais 
dos indivíduos, independentemente de sua origem, gênero, religião, 
etnia ou condição social�

Capítulo III – Da Conduta Esperada no Ambiente de Trabalho

art� 3º como resultante da conduta ética prevista no ambiente 
público, espera-se que o agente público atue respeitando as leis 
e os seguintes preceitos:

i - o servidor deve comparecer ao trabalho regularmente, com 
pontualidade e responsabilidade, cumprindo integralmente sua 
carga horária e suas atribuições funcionais;

ii - o uso de materiais, equipamentos, veículos ou qualquer outro 
bem público deve ser exclusivamente para finalidades institucionais, 
sendo proibida sua utilização para fins particulares ou de terceiros;

iii - o servidor deve resguardar informações confidenciais ou sen-
síveis a que tiver acesso em razão de suas funções, observando 
o sigilo necessário nos casos previstos em lei, como na proteção 
de dados pessoais;

iV - o tratamento entre os servidores e destes com seus superio-
res e subordinados deve ser pautado pelo respeito, cordialidade 
e colaboração, promovendo um ambiente de trabalho saudável 
e harmônico;

V - o servidor deve evitar situações que possam gerar conflito entre 
suas responsabilidades públicas e seus interesses pessoais ou de 
terceiros, comunicando prontamente qualquer circunstância que 
possa comprometer sua imparcialidade;

Vi - o servidor deve manter-se atualizado, com capacitações per-
manentes, e compartilhar seus conhecimentos e experiências, 
buscando o aprimoramento dos métodos e dos processos sob 
sua responsabilidade, de maneira a atingir o melhor resultado no 
seu desempenho; e

Vii - o servidor deve ser comprometido com a missão, visão e 
valores da sEa, preservando e cultivando a imagem positiva da 
secretaria junto aos poderes instituídos do Estado, aos fornece-
dores, aos prestadores de serviço e a toda a comunidade que de 
alguma maneira com ela se relaciona�

Capítulo IV – Das Garantias do Agente Público

art� 4º são garantias devidas a todos os agentes públicos:

i - o direito de exercer suas funções sem medo de retaliações, 
pressões ou perseguições políticas, partidárias ou pessoais� atos 
de perseguição ou abuso de poder serão devidamente apurados 
e os responsáveis serão penalizados, conforme previsto em lei;

ii - o direito à ampla defesa e ao contraditório em processos admi-
nistrativos ou disciplinares, de acordo com os princípios constitu-
cionais e as normas do Estatuto dos servidores públicos civis do 
Estado de santa catarina� nenhuma sanção poderá ser aplicada 
sem que o servidor seja previamente ouvido e tenha a oportunidade 
de se manifestar;

iii - ambiente de trabalho digno, seguro e saudável para todos, 
respeitando as normas de segurança do trabalho e promovendo 
o bem-estar físico e mental dos agentes públicos� medidas de 
prevenção ao assédio moral, sexual e outras formas de violência 
no ambiente de trabalho serão rigorosamente aplicadas;

iV - o direito de participar de programas de capacitação e desenvol-
vimento profissional, visando à melhoria contínua do desempenho 
de suas funções e ao crescimento profissional� o incentivo ao 
aprendizado e ao aprimoramento técnico é uma garantia funda-
mental para a evolução na carreira; e

V - o direito de proteção contra retaliações em caso de denúncia 
realizada por agente público, de boa-fé, de irregularidades ou prá-
ticas ilícitas dentro da administração pública� 

Capítulo V – Do Relacionamento com o Cidadão

art� 5º são condutas esperadas pelo agente público no seu rela-
cionamento com o cidadão:

i - tratar todos os cidadãos com respeito, educação e imparcialidade, 
independentemente de sua origem, condição social, orientação 
política ou religiosa;

ii – atender o público de forma clara e transparente, garantindo o 
acesso às informações públicas nos termos da legislação vigente;

iii - buscar soluções rápidas e eficientes para as demandas dos 
cidadãos, assegurando a tramitação célere dos processos admi-
nistrativos; e

iV – atender às demandas do cidadão com presteza e eficiência, 
sempre preservando a clareza nas informações fornecidas e o 
tratamento equânime a todos� 

Capítulo VI – Das Proibições e Vedações

art� 6º são condutas vedadas aos agentes públicos no seu rela-
cionamento com o cidadão e empresas prestadoras de serviços:

i - aceitar presentes, brindes, vantagens ou benefícios que possam 
comprometer a sua integridade e imparcialidade no desempenho 
de suas funções, salvo as exceções previstas em lei;

ii - durante o exercício de suas funções, o servidor não poderá 
utilizar recursos públicos ou sua posição para promover ou apoiar 
atividades partidárias, devendo manter imparcialidade e neutrali-
dade política;

iii - utilizar ou divulgar, para benefício próprio ou de terceiros, 
informações privilegiadas a que tenha acesso em razão de suas 
funções, observando o sigilo em casos previstos por lei; e

iV - abster-se de praticar nepotismo, favorecimento pessoal ou 
decisões que beneficiem parentes ou pessoas de sua relação 
pessoal, em conformidade com a legislação e os princípios de 
impessoalidade e moralidade�

Capítulo VII – Das Sanções Cabíveis

art� 7º o descumprimento das normas previstas neste código de 
conduta sujeitará o servidor a sanções disciplinares conforme a lei 
nº 6�745/1985 (Estatuto dos servidores públicos civis do Estado de 
santa catarina), que incluem advertência, suspensão, demissão, 
entre outras, dependendo da gravidade da infração� além disso, o 
servidor pode ser responsabilizado civil e penalmente nos casos 
previstos em lei�

Capítulo VIII – Do Respeito à Lei de Acesso à Informação e à 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

art� 8º os servidores da sEa devem garantir o cumprimento da lei 
nº 12�527, de 18 de novembro de 2011 (lei de acesso à informação 
- lai), assegurando que qualquer cidadão possa obter informações 
públicas de maneira clara, objetiva e tempestiva, salvo nos casos 
de sigilo estabelecidos em lei� o servidor deve prestar informações 
de forma proativa e transparente, respeitando o direito de acesso 
à informação e facilitando a consulta de dados públicos�

art� 9º Em conformidade com a lei nº 13�709, de 14 de agosto de 
2018 (lei Geral de proteção de dados pessoais - lGpd), o servidor 
público deve observar rigorosamente as normas de proteção de 
dados pessoais dos cidadãos:

i - os dados pessoais só podem ser coletados e tratados mediante 
consentimento do titular ou em conformidade com as bases legais 
previstas na lGpd;
ii - a utilização de dados pessoais deve ocorrer somente para fins 
específicos, legítimos e informados, de acordo com as atribuições 
institucionais da secretaria;

iii - o servidor é responsável por garantir a segurança e a proteção 
dos dados pessoais contra acessos não autorizados e deve obser-
var medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger 
esses dados;

iV - qualquer compartilhamento de dados pessoais deve respeitar 
as previsões legais, garantindo que terceiros que tenham acesso 
aos dados sigam as mesmas normas de proteção; e

V - o servidor deve assegurar o cumprimento dos direitos dos 
cidadãos enquanto titulares de dados, como o direito à informa-
ção, retificação, exclusão e portabilidade de seus dados pessoais, 
sempre que aplicável�

parágrafo único� o descumprimento das disposições previstas na 
lai e na lGpd sujeitará o servidor às sanções administrativas 
cabíveis, além de responsabilização civil e penal, conforme o caso�

Capítulo IX – Das Disposições Finais

art� 10� Este código de conduta é de observância obrigatória, 
deve ser amplamente divulgado entre todos os servidores da sEa 
e cabe aos superiores hierárquicos e à área de controle interno 
garantir sua aplicação e cumprimento�
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art� 11� situações não previstas neste código serão avaliadas e 
decididas conforme os princípios da administração pública estabele-
cidos na constituição Federal, na constituição do Estado de santa 
catarina, no Estatuto dos servidores públicos civis do Estado de 
santa catarina e em outras legislações pertinentes�

art� 12� Este código de conduta poderá ser revisado periodica-
mente, a fim de se adequar a novas normas legais, diretrizes de 
governança pública e melhores práticas de gestão�

cod� mat�: 1049458

porTaria nº 1319/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 
1�860/2022 e de acordo com o processo sap 49634/2024 e em 
cumprimento à decisão judicial exarada nos autos da ação nº 
5017648-46�2024�8�24�0090, resolve EnQUadrar a servidora 
larissa crisTina soUza GUErra, matrícula nº 372326-7-
04, no cargo de policial penal, classe Vi, lotado na secretaria de 
Estado de Justiça e reintegração social, a partir de 03�05�2021�
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049012

porTaria nº 1320/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 
1�860/2022 e de acordo com o processo sap 77524/2024 e em 
cumprimento à decisão judicial exarada nos autos da ação nº 
5026392-30�2024�8�24�0090, resolve EnQUadrar o servidor 
andrÉ lUiz piErdona, matrícula nº 963118-6-01, no cargo de 
agente penitenciário, classe V, lotado na secretaria de Estado de 
Justiça e reintegração social, a partir de 01�05�2016�
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049013

porTaria nº 1321/2024
INCLUIR, conforme processo sEa 22450/2024, na portaria 565, 
publicada em 17�06�2024, que designou servidores para integrarem 
comissão de processo seletivo, com objetivo de operacionalizar os 
procedimentos destinados à contratação, em caráter temporário, 
no âmbito da sEa, os servidores abaixo relacionados, a contar 
de 17/12/2024:
* renata de arruda Fett largura, mat� 0340539-7-02;
* sabrina leitis ramos, mat� 0950003-0-02;
* lauro andre da silva netto, mat� 0671601-6-01�
VÂNIO BOING
secretário de Estado da administração

cod� mat�: 1048910

porTaria nº 1323/2024 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e conforme processo nº FapEsc 4639/2024, 
resolve PRORROGAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, a validade 
do concurso público de ingresso de que trata o Edital FapEsc nº 
001/2022, tendo como base a data de publicação da homologa-
ção do resultado do referido concurso, conforme portaria nº119, 
publicada no do de 30�12�2022�
VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049271

porTaria nº 1322/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas, resolve CONCEDER 
PENSÃO ESPECIAL à pessoa com Transtorno do Espectro do 
autismo (TEa), catalogada sob o código F84�0, nível 3, de que 
trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 17�428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1�547, de 2018, e alterada pela lei nº 18�557/2022, 
fixada no valor do salário-mínimo nacional a pEdro HEnriQUE 
lopEs, cpF XXX095XXXXX, residente no município de Três bar-
ras, representado por luciana cubas batista, conforme os autos 
do processo sEa 22683/2024�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� mat�: 1049311

AGRICULTURA E PECUÁRIA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FO-
MENTO n° 2024TR001528. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária� PARCEIRA: associação 
dos bananicultores de corupá – asbanco� o presente Termo 

aditivo tem por objetivo aditar a contrapartida financeira, sendo 
adicionado o valor R$ 17.868,12  (dezessete mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais e doze centavos). Fica alterado o valor total 
da contrapartida da parcEira para R$ 28.868,12 (vinte e oito 
mil, oitocentos e sessenta e oito reais e doze centavos. Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo original 
não alterado por este instrumento, condicionada a sua eficácia à 
publicação, em extrato no doE� DATA: Florianópolis/sc, 20 de 
dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: Valdir colatto, pela sar e luiz 
carlos scheple, pela asbanco� processo SCC 00015751/2024.

cod� mat�: 1049214

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n° 
2023TR001279. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária�  CONVENENTE: município de 
ouro Verde�  o presente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação 
do prazo de vigência do convênio nº 2023Tr001279. DA VIGÊN-
CIA: fica prorrogada a vigência do convênio nº 2023Tr001279, a 
qual passa a ter como prazo final a data de 31 de março de 2025. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no doE� 
DATA: Florianópolis/sc, 17 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
Valdir colatto, pela sar e moacir mottin, pelo município� processo 
SCC 00014994/2024.

cod� mat�: 1049213

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n° 
2023TR001297. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária�  CONVENENTE: município de 
Faxinal dos Guedes�  o presente Termo aditivo tem por objetivo a 
prorrogação do prazo de vigência do convênio nº 2023Tr001297. DA 
VIGÊNCIA: fica prorrogada a vigência do convênio nº 2023Tr001297, 
a qual passa a ter como prazo final a data de 31 de julho de 2025. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no doE� 
DATA: Florianópolis/sc, 16 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
Valdir colatto, pela sar e Gilberto angelo lazzari, pelo município� 
processo SCC 00015226/2024

cod� mat�: 1049212

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n° 
2023TR001375. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária�  CONVENENTE: município de 
seara�  o presente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do 
prazo de vigência do convênio nº 2023Tr001375. DA VIGÊNCIA: 
fica prorrogada a vigência do convênio nº 2023Tr001375, a qual 
passa a ter como prazo final a data de 30 de junho de 2025. PA-
RÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no doE� DATA: 
Florianópolis/sc, 16 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: Valdir 
colatto, pela sar e Edemilson canale, pelo município� processo 
SCC 00014991/2024

cod� mat�: 1049211

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n° 
2024TR000284. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária�  CONVENENTE: município de 
itajaí�  o presente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do 
prazo de vigência do convênio nº 2024Tr000284. DA VIGÊNCIA: 
fica prorrogada a vigência do convênio nº 2024Tr000284, a qual 
passa a ter como prazo final a data de 30 de junho de 2025. PA-
RÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições do Termo original não alterado por este instrumento, 
condicionada a sua eficácia à publicação, em extrato no doE� 
DATA: Florianópolis/sc, 16 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
Valdir colatto, pela sar e Volnei José morastoni, pelo município� 
processo SCC 00014683/2024.

cod� mat�: 1049210

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n° 
2024TR000901. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária�  CONVENENTE: município 
de coronel martins�  o presente Termo aditivo tem por objetivo a 
prorrogação do prazo de vigência do convênio nº 2024Tr000901. DA 
VIGÊNCIA: fica prorrogada a vigência do convênio nº 2024Tr000901, 
a qual passa a ter como prazo final a data de 30 de junho de 
2025. PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Termo original não alterado por este 
instrumento, condicionada a sua eficácia à publicação, em extra-
to no doE� DATA: Florianópolis/sc, 16 de dezembro de 2024� 

SIGNATÁRIOS: Valdir colatto, pela sar e moacir bresolin, pelo 
município� processo SCC 00015370/2024.

cod� mat�: 1049208

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FO-
MENTO n° 2024TR001772. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária� PARCEIRA: associação dos 
pequenos agricultores do oeste catarinense - apaco� o presente 
Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigên-
cia do Termo de Fomento nº 2024Tr001772. DA VIGÊNCIA: fica 
prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº 2024Tr001772, 
a qual passa a ter como prazo final a data de 31 de dezembro de 
2025. PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam ratificadas todas as demais 
cláusulas e condições do Termo original não alterado por este 
instrumento, condicionada a sua eficácia à publicação, em extra-
to no doE� DATA: Florianópolis/sc, 19 de dezembro de 2024� 
SIGNATÁRIOS: Valdir colatto, pela sar e Gilso Giombelli, pela 
apaco� processo SCC 00016035/2024.

cod� mat�: 1049207

ExecutivA da Aquicultura e Pesca

Portaria SAQ nº 005/2024, de 20/12/2024.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AQUICULTURA E PESCA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art� 30-b da lei n° 18�646, de 5 de junho de 
2023� Considerando que a espécie de equinodermo Echinometra 
lucunter (linnaeus, 1758), popularmente conhecida como ouri-
ço-do-mar negro, ocorre em elevadas densidades nos costões 
rochosos ao longo da costa brasileira, principalmente na porção 
sul e sudeste do país e que dentre as espécies de ouriços-do-mar 
registradas no litoral de santa catarina, a Echinometra lucunter é 
a mais abundante� Considerando que os equinodermos são con-
siderados recursos pesqueiros conforme art� 2º da lei nº 11�959, 
de 29 de junho de 2009, e pescado conforme art� 205 do decreto 
nº 9�013, de  29 de março de 2017� Considerando que a pesca 
artesanal do ouriço-do-mar negro faz parte da tradição catarinense, 
amplamente difundida com produtos comercializados em diversas 
localidades e formas� Considerando que o recurso é capturado 
através de coleta manual com a utilização do gancho como sua 
principal ferramenta� Considerando que não há tamanho mínimo 
de captura do ouriço-do-mar negro na legislação brasileira e que 
a normatização contribuirá para a organização da atividade e sua 
sustentabilidade� Considerando que no modelo federativo brasileiro, 
estabelecida pela União a arquitetura normativa da política nacional 
de desenvolvimento sustentável da pesca (hoje consubstanciada 
na lei nº 11�959/2009), aos Estados compete, além da supressão 
de eventuais lacunas, a previsão de normas destinadas a com-
plementar a norma geral e a atender suas peculiaridades locais, 
respeitando a preponderância do interesse local� RESOLVE: Art. 
1º Estabelecer o tamanho mínimo de captura da espécie ouriço-
-do-mar negro (Echinometra lucunter) por pescadores profissionais 
artesanais no Estado de santa catarina� § 1º. o tamanho mínimo 
de captura é de 7 cm (sete centímetros) de diâmetro de carapaça 
com tolerância de 10%, por ser um animal elíptico� para efeito de 
mensuração, define-se diâmetro de carapaça como a maior distância 
tomada entre as extremidades do animal, excluindo os espinhos� 
Art. 2º o pescador profissional artesanal deverá possuir registro 
Geral da atividade pesqueira - rGp ou protocolo devidamente 
registrado junto ao ministério da pesca e aquicultura, conforme a 
portaria nº 127, de 29 de agosto de 2023, do ministério da pesca 
e aquicultura e seguir as demais legislações Federais� Art. 3º aos 
infratores das disposições contidas nesta portaria serão aplicadas 
as sanções e penalidades previstas na lei nº 9�605, de 12 de 
fevereiro de 1998 e no decreto nº 6�514, de 22 de julho de 2008� 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado�
Tiago Bolan Frigo
Secretário Executivo da Aquicultura e Pesca

cod� mat�: 1049231

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
rEsolUÇÃo n° 02, dE 11 dE dEzEmbro dE 2024�
dispõe sobre a substituição de segundo-secretário do consEa/
sc – biênio 2023-2025�
o conselho Estadual de segurança alimentar e nutricional, em 
reunião plenária ordinária realizada no dia 11 de dezembro de 2024, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no art� 9° da lei n° 
12�911, de 22 de janeiro de 2004 e suas alterações, rEsolVE
art� 1° substituir conselheiro a ocupar o cargo de segundo secre-
tário do conselho Estadual de segurança alimentar e nutricional, 
biênio 2023-2025:
designar maria aparecida luciano, cpF xxx�223�xxx-20, na condição 
de segunda secretária, em substituição a andré lange schmitz, 
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cpF xxx�361�xxx-67�
Esta resolução encontra-se publicada em sua íntegra no endereço 
eletrônico: https://www�sas�sc�gov�br/index�php/conselhos/consea/
legislacao�
Mais informações: consea@sas.sc.gov.br.

cod� mat�: 1048855

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
PORTARIA № 22/2024

o Secretário da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovação,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas 
pelo art� 106, §2º, ii, da lei complementar n� 741, de 12 de junho 
de 2019, rEsolVE:

Designar os seguintes servidores para compor a comissão de 
inventário bens de consumo e permanentes  existentes  no  almo-
xarifado,  em  conformidade  ao  art�  25  do  decreto  Estadual  
765,  de 21 de novembro de 2024:

Emanuely Fornerolli Gonçalves, matrícula 0316048-3-02;
daniel Henrique camargo de souza, matrícula 0388373-6-02;
ana candida martinelli neves, matrícula 0718215-5-02�

marcelo Fett alves
sEcrETÁrio  dE  EsTado  da  ciÊncia, TEcnoloGia E 
inoVaÇÃo

cod� mat�: 1048877

COMUNICAÇÃO
porTaria sEcom n° 067,de 19 de dezembro de 2024�

o secretário da secretaria de Estado da comunicação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art� 106, §2°, i, da lei 
complementar n� 741, de 12 de junho de 2019, resolve com base 
nos autos do processo sEcom 1926/2024:
art� 1º designar Carla Giani da Rocha, matrícula 295�025-1-01, 
Adelson Pacheco Modesto, matrícula: 0645827-0-01, e, Caro-
lina Cabral Medeiros Ramos Porto, matrícula 604�800-5-02, 
como membros titulares, e Henrique Fernandes Bez, matrícula 
nº 384�601-6-02 e Agnaldo Domingues Morais Júnior, matrícula: 
714�260-9-01 como membros suplentes, para sob a presidência da 
primeira, e, na sua ausência, a da segunda, comporem a COMIS-
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no âmbito da Secretaria 
de Estado da Comunicação, pelo período de 01 (um) ano, com 
efeitos a partir de 19 de dezembro de 2024�
art� 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 19 de dezembro 
de 2024, revogando-se a portaria sEcom nº 11/2024, de 15 de 
março de 2024 �
João Paulo Gomes Vieira
secretário de Estado da comunicação

cod� mat�: 1048826

PORTARIA SECOM N° 068/2024

o secretário da secretaria de Estado da comunicação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art� 106, §2°, i, da lei com-
plementar n� 741, de 12 de junho de 2019, resolve, dEsiGnar, a 
sra� carla Giani da rocha, matrícula nº 604�800-5-02, como fiscal, 
e o sr� Henrique Fernandes bez, matrícula nº 0384�601-6-02, como 
gestor, para acompanhar e fiscalizar a gestão do conTraTo nº 
266/2024, cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de 
postos de mão de obra exclusiva�
sGp-e: sEcom 5611/2024� siGEF: 2024cT010504�

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

João Paulo Gomes Vieira
secretário de Estado da comunicação

cod� mat�: 1048727

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3532 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art� 106, inciso Vii, da lei comple-
mentar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Em regime de colaboração entre Estado e município, forma-
lizar a otimização entre redes, desativando as unidades escolares, 
abaixo relacionadas, na rede Estadual de Ensino a partir de 2025:

Coordenadoria Regional de Educação de Concórdia

município de peritiba - EEb irmã anunciata sperandio (49727) - 6º 
e 7º (gradativamente as demais turmas do Ensino Fundamental 
anos Finais) - somente ensino�

Coordenadoria Regional de Educação de Palmitos
município de mondaí - EEb pe� Vendelino Junges (64947) - 1º ao 
9º anos - com edificação
município de caibi - EEb Humberto de alencar castelo branco 
(55301) - 6º ao 9º anos com edificação

Coordenadoria Regional de Educação de Seara
município de seara - EEF batista paludo ( 50326) - Edificação 
município de seara - EEb rosina nardi (50903) - Edificação
município de seara - EEb seara (50946) - 1º ao 5º anos - somente 
ensino
município de itá - EEF neusa bernardina lemes marques (51454) 
- 1º ao 9º anos - com edificação

Coordenadoria Regional de Educação de Tubarão
município de Gravatal - EEF Geraldina maria Tavares (10650) - 1º 
ao 5º anos - com edificação
§1º as unidades escolares relacionadas no caput deste artigo pas-
sam a ser atendidas, a partir de 2025, em sua integralidade pela 
rede municipal de cada município nominado�
§2º a celebração do Termo de otimização entre Estado e muni-
cípio seguirá cláusulas gerais e cláusulas específicas, conforme 
as peculiaridades locais e regionais, considerando a capacidade 
técnica, administrativa e financeira do município conveniado, con-
forme previsto no decreto nº 1�639 de 23 de dezembro de 2021�
§3º para a celebração do Termo de cessão de uso dos imóveis 
das respectivas unidades escolares, o município deverá solicitar 
formalização de termo através do portal de serviços da secretaria de 
Estado da administração, conforme prevê a legislação de patrimônio�

Art. 2º para o processo de desativação, o diretor/a de unidade 
escolar, juntamente com a coordenadoria regional de Educa-
ção, a secretaria de Estado da Educação e a rede municipal, 
que assumirá a unidade escolar, deverá seguir os procedimentos 
estabelecidos pela resolução cEE/sc nº 010, de 09 de maio de 
2022, em seu art� 40�
Art. 3º Fica autorizada, onde necessário, a permanência do/a di-
retor/a da unidade escolar no respectivo cargo, no período de 90 
dias (incluindo os 30 dias de férias), a partir de 06 de janeiro de 
2025, com a finalidade de:
i� promover, em parceria com a coordenadoria regional de Edu-
cação, os processos concernentes à desativação da(s) escola(s);
ii� Estabelecer parcerias junto à comunidade escolar, objetivando 
identificar local específico para preservação do acervo “memó-
ria da Escola” (fotos, mobiliário e equipamentos antigos, demais 
documentos ou material histórico, que não pertencem ao rol de 
documentos da escola, dos estudantes e dos professores, neces-
sários ao arquivo funcional);
iii� seguir o passo a passo de descarte e arquivo documental;
iV� realizar inventário de todo o mobiliário e equipamentos da unidade 
escolar, seguindo as orientações pertinentes à gestão patrimonial;
V� organizar, junto com a coordenadoria regional de Educação, 
a transferência patrimonial, seguindo as orientações oficiais da 
sEd, se houver;
Vi� realizar a transferência dos estudantes, encaminhando a do-
cumentação escolar de acordo com a legislação vigente;
Vii� organizar a vida funcional dos trabalhadores, de acordo com 
a legislação vigente;
Viii� realizar todos os procedimentos necessários para finalização 
e/ou transferências das contas bancárias vinculadas à associação 
de pais e professores e outras, que possam estar vinculadas à 
unidade escolar;
iX� organizar todas as prestações de contas necessárias;
X� desativar as entidades colegiadas, seguindo os trâmites legais 
de cada uma delas;
Xi� seguir os trâmites para a desativação ou transferência de titu-
laridade da associação de pais e professores da unidade escolar, 
conforme o código civil;
Xii� armazenar a documentação, bens móveis e outros, conforme 
as orientações da sEd e da coordenadoria regional de Educação;
Xiii� seguir todas as orientações desta portaria, do decreto nº 1�639, 
de 23 de dezembro de 2021, e demais orientações oficiais da sEd�

Art. 4º a coordenadoria regional de Educação deverá definir um 
ou mais servidores para auxiliar, acompanhar e monitorar todo o 
processo de desativação das escolas e atuar em articulação com 
o/a gestor(a) da unidade escolar, a fim de que todos as etapas do 
processo sejam cumpridas dentro da legalidade�

Art. 5º com relação à organização e eliminação da documentação 
escolar, cabe às unidades escolares:
i� organizar o processo de triagem, acondicionar e identificar os 
documentos;
ii� realizar a leitura individual dos documentos e proceder a triagem 
entre os que serão digitalizados e descartados;
iii� organizar e armazenar os documentos em pastas e arquivos 
e identificar as caixas;

iV� solicitar à crE o recolhimento e guarda das caixas identificadas;
V� organizar e proceder à eliminação do material para descarte 
nas formas da
lei;
Vi� Emitir o termo de eliminação de documentos�

Art. 6º com relação à documentação escolar dos alunos, são 
funções do coordenador regional de Educação e/ou servidor(es) 
designado(s) na gestão documental:
i� orientar e acompanhar o processo de organização da docu-
mentação escolar;
ii� orientar a organização e o armazenamento dos atos autorizativos 
da unidade escolar em pastas e arquivos, identificando as caixas;
iii� organizar a entrega ou o recolhimento dos documentos nas 
unidades escolares;
iV� Emitir e assinar o Termo de recebimento;
V� dar conhecimento à sEd/diEn/GEpoE  (Gerência de políticas 
e documentação Escolar) sobre a guarda provisória da documen-
tação na crE;
Vi� Guardar, de forma provisória, até o recolhimento definitivo, os 
documentos escolares;
Vii� Garantir a integridade física e a preservação dos documentos 
escolares dos alunos durante a guarda provisória;
Viii� realizar pesquisa da documentação escolar, quando solicitado, 
anexar cópia em processo sGp-e e solicitar assinatura da Gerente 
da sEd/diEn/GEpoE, enquanto não for realizado o recolhimento 
da documentação para digitalização;
iX� articular com o arquivo central o recolhimento da documentação 
escolar para digitalização;
Xi� protocolar processo sGp-e, encaminhando para sEd/diad/
GEapo/GEd, solicitando o recolhimento da documentação;
Xii� acompanhar o recolhimento dos documentos, pela sEd, quando 
houver o agendamento�

Art. 7º após os procedimentos de desativação estarem concluídos:

i�o Gestor designado deve encaminhar o processo de desativação, 
conforme resolução cEE/sc nº 010/2022, para a coordenadoria 
regional de Educação pelo sGp-e;
ii� cabe à coordenadoria regional de Educação encaminhar o 
processo via sGp-e à sEd/diEn, para análise e encaminhamento 
ao cEE;
iii� cabe à diretoria de Ensino encaminhar parecer de desativação 
emitido pelo conselho Estadual de Educação à Gerência de polí-
ticas e documentação Escolar (GEpoE), solicitando o registro de 
desativação no sisGEsc e à Gerência de avaliação e Estatísticas 
Educacionais (GaEbE), solicitando o registro de desativação no 
sistema Educacenso�

Art. 8º cabe à Gerência de políticas e documentação Escolar:
i� inserir na situação de funcionamento do sistema de Gestão 
do Estado de santa catarina (sisGEsc) a informação de escola 
extinta, após emissão do parecer de desativação pelo cEE/sc�

Art. 9º os casos omissos e excepcionais, singulares e/ou diversos 
deverão ser encaminhados à coordenação do plano de ofertas 
Educacionais (poE) na diretoria de Ensino da sEd, para a aná-
lise conjunta da comissão poE/sEd e coordenadoria regional 
de Educação�

Art. 10º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048931

PORTARIA N° 3540 de 19/12/2024
Estabelece a política de segurança para o uso do e- mail institucional 
no âmbito da secretaria de Estado da Educação�

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar 
Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, SED 185735/2024;

RESOLVE:
Art. 1º Esta portaria define os requisitos e as regras de segurança 
para o uso do e-mail institucional no âmbito da secretaria de Estado 
da Educação, de modo a preservar a confidencialidade, integri-
dade e disponibilidade das informações, na forma de mensagens 
eletrônicas e documentos anexos�

Art. 2º as diretrizes aqui estabelecidas aplicam-se a todos os usu-
ários, servidores públicos e agentes políticos, que utilizam o e-mail 
institucional da secretaria de Estado da Educação�

Art.3º para fins desta portaria adotam-se as seguintes definições:
I - sEd: a secretaria de Estado da Educação é o órgão responsável 
pela formulação, controle e avaliação das políticas da educação 
básica, profissional e superior em santa catarina, observadas as 
normas regulamentares do conselho Estadual de Educação;
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II - sErVidor pÚblico: Quem exerce cargo, emprego ou função 
pública de natureza civil ou militar;
III - aGEnTE polÍTico: Quem é investido em cargo, função, mandato 
ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou delegação 
para o exercício de atribuições constitucionais e leis específicas;
IV - UsUÁrio: pessoa física ou jurídica que, efetiva ou potencial-
mente, beneficia-se do serviço público ou o utiliza;
V - E-mail insTiTUcional oU E-mail: É o sistema de correio 
cujo domínio identifica a instituição, sendo que os e-mails estão 
diferenciados por domínios específicos;
VI - adminisTrador: Gestor responsável por administrar o serviço 
de e-mail institucional da sEd, neste caso, atribuído esse papel 
à Gerência de Tecnologia da informação e comunicação/GETic, 
pertencente à diretoria de administração (diad);
VII - cHaT: Forma de comunicação a distância, disponibilizada 
pelo serviço de e-mail institucional;
VIII - caiXa dE EnTrada: localização das mensagens eletrô-
nicas recebidas;
IX - corrEio ElETrÔnico oU E-mail: serviço que viabiliza 
a transferência eletrônica de informação, na forma de mensagem 
eletrônica e documentos anexos;
X - conTa dE E-mail: composta por uma caixa de e-mail, com 
respectivo login e senha de acesso ao usuário;
XI - doWnload: Transferência de dados, arquivos e/ou programas 
do e-mail ou de páginas da internet para uma estação de trabalho;
XII - EsTaÇÃo dE TrabalHo: computadores utilizados pelos 
servidores da Educação;
XIII - loGin: Há duas definições para o termo:

a) processo de identificação e autenticação de usuários em pro-
gramas computacionais e serviços de e-mail;
b) nome de usuário, por meio do qual é possível realizar o login 
em sistemas computacionais e serviços de e-mail;

XIV - nÃo-rEpÚdio: serviço que fornece prova da integridade 
e da origem das informações, baseado na utilização pessoal e 
intransferível do login e senha de acesso ao e-mail institucional;
XV - spam: mensagens geralmente destinadas à realização de 
propaganda e marketing de produtos e serviços disponíveis no 
mercado, podendo veicular conteúdos indevidos;
XVI - UsUÁrio insTiTUcional indiVidUal - Toda pessoa que 
possui um e-mail institucional e faz uso deste no desenvolvimento 
de suas atividades de trabalho;
XVII - UsUÁrio insTiTUcional - caixa postal que não possui 
vinculada a ela um usuário individual, mas uma comissão ou di-
retoria, gerência e coordenação, na qual é possível que ocorra 
acesso de mais de uma pessoa�

CAPÍTULO I
diretrizes Gerais de segurança para criação e uso do e-mail institucional

Art. 4º Estabelecem-se as seguintes diretrizes para a segurança 
na criação e o uso do e-mail institucional:

§1º para a criação da conta de e-mail institucional serão observadas 
as seguintes diretrizes:

i - a nomenclatura do endereço eletrônico obedecerá a composição 
utilizada para designar o login de rede, isto é, o login do usuário, 
seguido de @sed.sc.gov.br ou @prof.sed.sc.gov.br ou @estudante.
sed�sc�gov�br, sendo proibida a utilização de apelidos na nomen-
clatura de endereços eletrônicos;

ii - para as concessões de usuário institucional individual serão 
observados:
a) A concessão de conta de e-mail @sed.sc.gov.br, para servidores 
que exercem funções administrativas, será efetivada após a chefia 
imediata solicitar à diad/GETic, via e-mail institucional, informando 
nome completo do usuário, setor no qual está desempenhando 
suas atividades, matrícula e justificativa da necessidade da conta, 
sendo que o critério para a criação e identificação deverá obedecer 
o padrão: nome.sobrenome@sed.sc.gov.br;
b) A concessão de conta de e-mail @prof.sed.sc.gov.br utilizado 
para a criação e identificação de contas dos professores da rede 
estadual de ensino está integrado ao sistema de Gestão Edu-
cacional de santa catarina/centro de informática e automação 
do Estado de santa catarina (sisGEsc/ciasc), e deverá seguir 
padronizado, contendo os 6 (seis) primeiros números de matrícula 
do servidor/professor, sendo que em caso de a numeração da 
matrícula conter na formação 0 (zero) como primeiro algarismo, 
este não será considerado, devendo ser utilizada a sétima casa: 
xxxxxx@prof.sed.sc.gov.br;
c) A concessão de conta de e-mail @estudante.sed.sc.gov.br uti-
lizado para a criação das contas dos estudantes da rede pública 
estadual de ensino está integrado ao sistema sisGEsc/ciasc, 
sendo padronizado com o número de matrícula completo seguido 
de xxxxxxx@estudante.sed.sc.gov.br;III - Nas concessões de conta 
de usuário institucional relativo a setor, grupo de trabalho, programa, 
projeto, entre outros, a chefia imediata deverá encaminhar à diad/
GETic um e-mail contendo nome de um usuário responsável e sua 
matrícula, para contatos administrativos do painel Google Workspace;

iV - a troca de nomenclatura padrão será considerada em caso de:
a) nome social (em se tratando de menor, a mãe, pai ou o respon-
sável legal deverá assinar o requerimento (modelo sisGEsc) a 
ser digitalizado e inserido no sisGEsc;
b)� retirada do sobrenome do ex-cônjuge: solicitar à diad/GE-
TIC, via e-mail (getic@sed.sc.gov.br), contendo documento que 
comprove o divórcio;
§2º caberá à diad/GETic efetuar o cadastro e, na sequência, criar 
o e-mail solicitado, informando, via e-mail, ao interessado o seu 
usuário, senha provisória e anexando ao e-mail a normativa de 
segurança para uso do e-mail institucional e o Termo de ciência, 
estando o usuário, a partir do primeiro acesso, ciente sobre o uso 
do e-mail institucional�
§3º É obrigatório, no primeiro acesso, o usuário alterar a senha 
provisória, devendo ser confidencial, não pode ser compartilhada 
e deverá seguir os requisitos de senha forte:
i - comprimento da senha: oito caracteres;
ii - caracteres numéricos: mínimo de dois números;
iii - caracteres especiais: mínimo de um caractere especial;
iV - letras minúsculas: mínimo de uma letra minúscula�

Art. 5º no que se refere à permissão de ativação, suspensão, 
inativação e reativação da conta de e-mail institucional há que 
se considerar que em caso de desligamento do usuário, ao final 
da vigência de contrato ou qualquer outro ato jurídico firmado, a 
utilização do e-mail institucional será suspensa após solicitação 
formal via e-mail, respeitando o seguinte fluxo:
i - UnidadE Escolar: a chefia imediata encaminhará, a contar 
da data do ato de dispensa/inativação, e-mail para a o núcleo 
de Tecnologia Educacional/nTE, contendo os dados do servidor 
(nome completo, matrícula, local de lotação, cargo ou função, data 
de encerramento do contrato/ desligamento e nomenclatura do 
e- mail institucional);
ii - coordEnadoria rEGional dE EdUcaÇÃo: a chefia imediata 
do setorial de supervisão de Gestão de pessoas encaminhará, a 
contar da data do ato de dispensa/inativação, e-mail para a diad/
GETic , contendo os dados do servidor (nome completo, matrí-
cula, local de lotação, cargo ou função, data de encerramento do 
contrato/ desligamento e nomenclatura do e- mail institucional);
iii - sEd/órGÃo cEnTral: as diretorias ou gerências encami-
nharão, a contar da data do ato de dispensa/inativação, e-mail para 
a diad/GETic , contendo os dados do servidor (nome completo, 
matrícula, local de lotação, cargo ou função, data de encerramento 
do contrato/desligamento e nomenclatura do e- mail institucional)�

§1º É responsabilidade da unidade escolar, da coordenadoria re-
gional de Educação e da sEd/órgão central organizar seu fluxo 
de comunicação para a ativação, suspensão e reativação da conta 
de e-mail institucional, seguindo o disposto no artigo 5º, cabendo 
à GETic a função de executá-los�

§2º no caso de afastamento temporário do servidor público, o 
acesso à sua caixa de e-mail institucional poderá ser suspenso, 
mediante solicitação da chefia imediata, comunicada à diad/GE-
Tic, via e-mail�

§3º a sEd não se obriga a garantir a inviolabilidade absoluta das 
mensagens eletrônicas que trafegarem no e-mail institucional�

Art. 6º a assinatura do e-mail institucional deverá conter somente 
os seguintes dizeres: nome e sobrenome do usuário, função ou 
cargo que exerce, diretoria, gerência, coordenadoria, escola a que 
pertence e telefone institucional�

Art. 7º o e-mail institucional deve ser utilizado unicamente para o 
exercício de atividade laboral, não sendo permitido o uso para fins 
comerciais, políticos, que divergem do uso institucional�

Art 8º o usuário é responsável pelo conteúdo de mensagens en-
viadas via e-mail institucional, sendo inadmissível o seu uso para 
transmissão e recebimento de mensagens pessoais, acesso a redes 
sociais, cadastros em sites de compras ou qualquer outra utilização 
não consonante à função profissional�

Art. 9º não é permitido a cessão da lista de endereços dos usuá-
rios do e-mail institucional da secretaria de Estado da Educação 
salvo para finalidade institucional, sendo que esta ação deverá ser 
autorizada, via ofício assinado, pela chefia imediata�

Art. 10 os e-mails institucionais são disponibilizados aos usuários 
como ferramenta de trabalho e, portanto, são propriedade da se-
cretaria de Estado da Educação�

Capítulo II Deveres e Responsabilidades

Art. 11 o usuário do e-mail institucional deve observar os seguintes 
deveres e responsabilidades:
i - manter em sigilo sua senha de acesso ao e-mail institucional, visto 
que esta é de uso pessoal e intransferível, realizando a substituição 
da senha periodicamente ou em caso de suspeita de violação;
ii - Fechar a página de acesso do e-mail institucional toda vez que 
se ausentar da mesa de trabalho, para evitar o acesso indevido;

iii - comunicar, imediatamente, à chefia imediata quando do rece-
bimento de mensagens com vírus, spam, ou qualquer outro tipo de 
conteúdo inadequado, que contrariem o disposto nesta portaria;
iV - informar à chefia imediata caso observe alterações que possam 
afetar o cadastro do usuário de e-mail institucional;
V - Utilizar a ferramenta de distribuição de mensagens, exclusiva-
mente, para interesse institucionais;
Vi - não abrir mensagens com remetentes desconhecidos ou com 
arquivos inesperados;
Vii - deletar mensagens com assuntos que aparentemente não 
possuam relação com o conteúdo, que contenham erros de ortografia 
e ou com expressões que habitualmente não são utilizadas, uma 
vez que normalmente estas mensagens direcionam os usuários a 
uma página indesejada na internet, fato este que poderá induzir a 
executar programas indevidos e infectar o computador com vírus, 
entre outras ações impróprias;
Viii - não enviar por e-mail institucional sem serem criptografadas, 
dados pessoais, credenciais de acesso (conta e senha) e infor-
mações confidenciais;
iX - atentar para o uso da opção "Encaminhar”, que vai criando 
um histórico com todas as mensagens encadeadas, avaliando se, 
de fato, há necessidade do envio de todas essas mensagens, e 
se existe o risco de quebra de confidencialidade da informação e 
a ocorrência de situações desagradáveis com a leitura indevida 
dessa “corrente” de mensagens;
X - Encaminhar arquivos anexados por e-mail institucional quando 
for imprescindível, sendo que a relevância desta ação deve ser 
considerada, principalmente, quando houver usuários externos 
envolvidos na troca de mensagens;
Xi - Garantir que cada um dos arquivos anexados possua o seu nível 
de confidencialidade e proteção de dados pessoais de acordo com 
o que preconiza a lei nº 13�709, lei Geral de proteção de dados�

Art. 12 a diad/GETic, como administradora das contas de e-mail 
institucional, deverá:
i - prestar esclarecimentos quando solicitado, em relação ao uso 
do e- mail institucional e demais aplicativos constantes na página 
de correio eletrônico;
ii - administrar e programar políticas, procedimentos e melhorias 
práticas relativas aos serviços de e-mail institucional, zelando pelo 
cumprimento de leis e normas aplicáveis;
iii - Verificar periodicamente o desempenho, a disponibilidade e a 
integridade do sistema de e-mail institucional;
iV - Estabelecer procedimentos e rotinas de manutenção de contas 
de e-mail institucional;
V - comunicar aos usuários sobre interrupções previsíveis desses 
serviços;
Vi - zelar pelo atendimento aos princípios da segurança, integridade, 
sigilo e disponibilidade dos serviços e dados transmitidos por meio 
do sistema de e-mail institucional;
Vii - solicitar à alta direção os meios tecnológicos necessários à 
adequada utilização do serviço;
Viii - manter a proteção possível contra vírus e mensagens não 
solicitadas (spam) nos servidores do e-mail institucional;
iX - providenciar a capacitação dos usuários no uso da ferramenta 
de e-mail institucional, em conformidade com esta portaria;
X - automatizar mensagem para as contas suspensas, informando 
esta condição ou a inexistência do endereço eletrônico (e-mail);
Xi - É vedado efetivar a integração entre o e-mail institucional ao 
e-mail particular�

Art.13 considera-se uso indevido do e-mail institucional:
i - acessar sem autorização as caixas postais de terceiros;
ii- Enviar material obsceno, ilícito, comercial, estritamente pessoal, 
entretenimento, "spam" (envio de mensagem não solicitada), men-
sagens enganosas e de qualquer tipo de propaganda, bem como 
disseminar mensagens de natureza político-partidária;
iii - Executar atividades e ou encaminhar informações que pos-
sam afetar, negativamente a secretaria de Estado da Educação, 
servidores ou terceiros;
iV - Enviar mensagens ofensivas que visem atingir a honra e/ou a 
dignidade das pessoas, conteúdo criminoso, ilegal, conteúdo que 
evidencie assédio moral/sexual;
V - Forjar a identidade de outra pessoa (usando o endereço de 
e-mail dessa pessoa) ou fazer falsa declaração de sua identidade 
ou da fonte de qualquer e- mail;
Vi - Enviar declarações ou fatos que ofendem a reputação de alguém 
ou usar linguagem ofensiva de qualquer natureza;
Vii - Enviar mensagens que menosprezem ou incitem qualquer 
tipo de violência, contra pessoa, orientação sexual, idade, religião, 
nacionalidade, regionalismos, deficiência, racismo ou outro tipo 
de preconceito;
Viii - (re)vender, comprar, negociar, transferir ou de alguma forma 
explorar para fins comerciais não autorizados, qualquer conta do 
e-mailinstitucional;
iX- (re)formatar qualquer página da web que faça parte do servi-
çode e-mail institucional;
X - Enviar mensagens contendo vírus ou qualquer forma de roti-
nas de programação prejudiciais ou danosas de forma intencional;
Xi - Enviar informação pornográfica, obscena ou imprópria para 
um ambiente profissional;
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Xii - Enviar prints de tela de sistemas governamentais, de apare-
lhos móveis, vídeos e de mídias eletrônicas, contendo informações 
pessoais e ou confidenciais, que caracterizem atitude de má fé, 
injúria, calúnia ou difamação,infringindo a lGpd e leis correlatas;
Xiii - reproduzir qualquer material recebido pelo e-mail institucional, 
que possa infringir direitos autorais, marcas, licenças de software 
ou patentes, sem que haja permissão por escrito do criador do 
trabalho, sendo que, caso, no conteúdo ou anexo do email, sejam 
feitas referências a outros textos, estas devem conter a(s) fonte(s), 
citar direitos autorais, acordos de copyright e licenciamento�

Capítulo III Penalidades e Responsabilidade

Art. 14 o não cumprimento das normas estabelecidas nesta portaria 
constituirá falta sujeita a penalidades administrativas e/ou contratuais
§1º Uma vez que o usuário é responsável pela sua conta de e-mail 
institucional, este responderá por qualquer ação ilegal apresentada 
e que envolva a sua conta�
§2º no caso de evidências de descumprimento desta portaria, o 
usuário terá seu acesso suspenso à averiguação e seu conteúdo 
disponível para inquérito e ou processo administrativo�

Capítulo IV Disposições Finais

Art.15 os casos omissos serão analisados pelo comitê de segu-
rança da informação e comunicação (csic)�

Art.16 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048944

PORTARIA N° 3542 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem pelo inciso V, parágrafo único, do art� 
74 da constituição do Estado de santa catarina, e em conformidade 
com o disposto nos art� 5º e 11º, da lei n� 16�794 de 14/12/2015, 
resolve DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a equipe 
de trabalho responsável por coordenar a elaboração, bem como 
acompanhar e atualizar o ppa no período 2024-2027 e da lei 
orçamentária anual da sEd� sob a coordenação do diretor de 
Finanças e Gerente de orçamento e custos, SED 91037/2024.

Diretoria Nome Matrícula

diaF maurício lobo - diretor 150�721-4-01

Kett regina de aguiar da silva - 
Gerente GEorc

678�920-0-01

maria das dores da rosa - Técnica 
GEorc

373�756-0-01

pedrinho luiz pfeifer 363�092-7-01

dinE christian Fernandes - diretor 324�005-3-05

nádia maria Kienen - Técnica 170�807-4-01

diEn Waldemar ronssen Júnior - diretor 332�199-1-03

Jocelete isaltina da silveira dos 
santos – Gerente GEEmp

191�944-0-03

olires marcondes do Espírito santo 
GEpoE

324�199-8-03

Viviane silva da rosa – represen-
tante pEE

344�619-0-02

diad cristiano Gabriel brum - diretor 715-005-9-01

adinan patrik de campos - Técnico 
GEapo

347�610-3-02

simone Kilkamp - Técnica GEadE 379�485-7-03

diGp dionice maria paludo - diretora 145�542-7-02

rossano paulo scandolara Junior - 
Gerente GEpEs

306�554-5-04

dipE marcos costa melo - diretor 374�096-0-01

celma ramos da silva - Gerente 
GEpGE

631�839-8-01

maristelee barbosa de oliveira 370�762-8-02

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048951

PORTARIA N° 3544 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o processo FCEE 4477/2024, de 
adriana morEira bairro, matrícula nº 300�081-8-02, para 
fins de regularização funcional, resolve:

CONSIDERAR DISPENSADO, da função de diretor de escola 70, 
efetuada pela portaria nº 5817 de 31/03/2003, publicada no diário 

oficial do Estado nº 17�127 de 02/04/2003, a contar de: 01/09/2004;

CONSIDERAR DESIGNADO, para a função de diretor de escola 
70, no período de 01/09/2004 a 30/09/2004;

CONSIDERAR DESIGNADO, para a função de diretor de escola 
80, no período de 01/10/2004 a 16/02/2005;

CONSIDERAR DISPENSADO, da função de diretor de escola 70 - 
3 turnos, efetuada pela portaria nº 1236 de 13/06/2005, publicada 
no diário oficial do Estado nº 17�657 de 14/06/2005, a contar de: 
11/07/2005;

CONSIDERAR DESIGNADO, para a função de diretor de escola 
70 - 3 turnos, a partir de 01/12/2005�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048954

PORTARIA N° 3539 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art� 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo SED 
192867/2024, para atuar na coordenadoria regional de Educa-
ção de Jaraguá do sul, à servidora crisTiana polTroniEri 
ziEHlsdorFF, matrícula nº 326�433-5-02, a partir de 6.1.2025.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048940

PORTARIA N° 3546 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 195604/2024, ranGEl alEXandrE Friolin, 
matrícula nº 347441-0-03, no cargo de assistente Técnico pe-
dagógico, pelo período de 3 (três) anos, a contar de 01/01/2025 
a 31/12/2027, sem recolhimento mensal das suas contribuições 
previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do regime próprio 
de previdência, conforme dispõe o art� 3º, da lei complementar 
n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do art� 4º da lei complementar 
n° 412/2008�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048956

PORTARIA N° 3535 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo sEd 
157954/2023, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art� 
117, da lei 14�133/21e conforme o processo SED 196105/2024, o 
Engenheiro nioclaUdio bErKEnbrocK mat� 374�720-4-03 para 
Fiscalizar o conTraTo mn-00118/2024/sEd-arp 427/2024, 
cujo objeto é a rEGisTro dE prEÇos para a EVEnTUal con-
TraTaÇÃo dEEmprEsa EspEcializada Em sErViÇos dE 
EnGEnHaria para EXEcUÇÃo dE manUTEnÇÃo prEdial, 
conTEmplando os sErViÇos dE manUTEnÇÃo ElÉTri-
ca, ciVil, HidrÁUlica E do sisTEma prEVEnTiVo conTra 
incÊndio - crE 18 - Florianópolis, conTEmplando os 
mUnicÍpios anGElina, anTÔnio carlos, biGUaÇU, Go-
VErnador cElso ramos, sÃo JosÉ E sÃo pEdro dE 
alcÂnTara (loTE 2), no âmbito da secretaria de Estado da 
Educação, devendo, para tanto, praticar todos os atos necessários 
à perfeita execução do contrato e a estrita obediência à legislação�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048933

PORTARIA N° 3536 - de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo sEd 
157954/2023, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art� 
117, da lei 14�133/21 e conforme o processo SED 196105/2024, o 
Engenheiro nioclaUdio bErKEnbrocK mat� 374�720-4-03 para 
Fiscalizar o conTraTo mn-00018/2024/sEd-arp 427/2024, 
cujo objeto é a rEGisTro dE prEÇos para a EVEnTUal con-
TraTaÇÃo dEEmprEsa EspEcializada Em sErViÇos dE 
EnGEnHaria para EXEcUÇÃo dE manUTEnÇÃo prEdial, 
conTEmplando os sErViÇos dE manUTEnÇÃo ElÉTri-
ca, ciVil, HidrÁUlica E do sisTEma prEVEnTiVo conTra 
incÊndio - crE 18 - Florianópolis, conTEmplando os 
mUnicÍpios dE ÁGUas mornas, aniTÁpolis, palHoÇa, ran-
cHo QUEimado E sanTo amaro da impEraTriz (loTE 1), 
no âmbito da secretaria de Estado da Educação, devendo, para 

tanto, praticar todos os atos necessários à perfeita execução do 
contrato e a estrita obediência à legislação�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048936

PORTARIA N° 3537 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos autos do processo sEd 
157954/2023, resolve DESIGNAR, nos termos previstos no art� 
117, da lei 14�133/21e conforme o processo SED 196105/2024, o 
Engenheiro nioclaUdio bErKEnbrocK mat� 374�720-4-03 para 
Fiscalizar o conTraTo mn-00218/2024/sEd-arp 427/2024, 
cujo objeto é a rEGisTro dE prEÇos para a EVEnTUal 
conTraTaÇÃo dE EmprEsa EspEcializada Em sErVi-
Ços dE EnGEnHaria para EXEcUÇÃo dE manUTEnÇÃo 
prEdial, conTEmplando os sErViÇos dE manUTEnÇÃo 
ElÉTrica, ciVil, HidrÁUlica E do sisTEma prEVEnTiVo 
conTra incÊndio-crE 18 - Florianópolis, conTEmplan-
do o mUnicÍpio dE Florianópolis (loTE 3), no âmbito da 
secretaria de Estado da Educação, devendo, para tanto, praticar 
todos os atos necessários à perfeita execução do contrato e a 
estrita obediência à legislação�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048938

PORTARIA N° 3528 de 18/12/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo 
com o art� 57, item ii, letra d, da lei nº 6844, de 29�07�86, conforme 
processo SED 196621/2024, a rodriGo szYmansKi, matrícula 
nº 612�963-3-01, professor, lotado na coordenadoria regional de 
Educação de criciúma, município de criciúma, com 30 (trinta) horas 
semanais, a partir de 25/11/2024, para assumir outro cargo público�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048925

PORTARIA N° 3545 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme o processo 
SED 196730/2024, os efeitos da portaria nº 290 de 05/02/2024, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22199 de 06/02/2024/2022, 
que concedeu afastamento para atuar no cEJa dE canoinHas no 
município canoinhas, do servidor robErTa TiscHlEr miElKE, 
matrícula 314�880-7-02, ocupante do cargo de professor, a partir 
de 01/02/2025.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048955

PORTARIA N° 3530 de 18/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve REMOVER A PEDIDO, de acordo com 
o artigo 22, da lei n° 6�745/85, combinado com o artigo 219, da lei 
n° 6�844/86, conforme processo SED 191373/2024, ErmElina 
pirEs FErrEira, matrícula nº 347�009-1-03, ocupante do cargo 
de consultor Educacional, lotada na coordenadoria regional de 
Educação de Videira, para atuar no órgão central da secretaria 
de Estado da Educação, na diretoria de Gestão de pessoas, a 
contar de 06/01/2025.

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048930

PORTARIA N° 3534 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
196287/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 3211 de 21/11/2024, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22�401 de 22/11/2024, de sandra sara KliTzKE draEGEr, 
matrícula nº 739�591-4-01, ocupante do cargo de professor, para atuar 
na EEb TEoFilo nolasco dE almEida, código 810000196310, 
município de bEnEdiTo noVo, na parte referente à data fim que 
deverá ser: 17/12/2024.

PORTARIA N° 3538 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
195414/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 2322 de 21/08/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22�337 de 22/08/2024, de JaYnE naGorsKi Vill, 
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matrícula nº 730�020-4-03, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb JorGE zippErEr, código 757000986200, municí-
pio de rio nEGrinHo, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 19/12/2024�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048932

PORTARIA Nº 3541 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo SED 171330/2024, a remoção a pedido efetuada pela 
portaria nº 3505 de 16/12/2024, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 22�418 de 17/12/2024, de paUla boarETTo pErEira 
mElim, matrícula nº 367�991-8-03, ocupante do cargo de assistente 
Técnico pedagógico�

PORTARIA Nº 3543 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo FCEE 4477/2024, a portaria nº 3468 de 12/12/2024, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22�416 de 13/12/2024, de 
considerar designado/dispensado da função de diretor, de rodri-
GUEs pinTo rEis, matrícula nº 325�867-0-03�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048947

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 3529 de 18/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhe-
cimento da sra� namaira dE almEida ToUrinHo, matrícula 
n° 637�210-4-01, que tramita nesta secretaria o processo SED 
108859/2024, que trata da regularização funcional da servidora, e 
que nele foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica 
estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, 
para manifestação do interessado, de acordo com o art� 6, iV, do 
decreto nº1� 886, de 2013�

arisTidEs cimadon
secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1048926

EDITAL DE CITAÇÃO N° 3527 de 18/12/2024
A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR SED 69651/2024, designada pela portaria 2196 
de 07/08/2024, publicada no doE nº 22�327 de 09/08/2024, pag� 
129, do senhor secretário de Estado da Educação, tendo em vista 
o disposto no artigo 43, da lei complementar nº 491, de 20 de 
janeiro de 2010 (Estatuto Jurídico disciplinar no âmbito da adminis-
tração direta e indireta do Estado de santa catarina), por estar em 
lugar incerto e não sabido, CITA, pelo presente edital, (A.L.M.N), 
mat� nº 702�221-2, professor acT, do município de correia pinto/
sc, para comparecer na oitiva que acontecerá no dia 05/02/2025 
as 13h:30min, por meio da ferramenta GooGlE mEET, (https://
meet�google�com/yzy-doaa-wfx), para responder ao o processo 
administrativo disciplinar, que lhe é movido, sob pena de revelia�
Fica também, ciTado para acompanhar, na condição de indiciado, 
toda a instrução do processo administrativo disciplinar que lhe é 
movido, podendo se fazer, se quiser, assistir por advogado legal-
mente constituído, bem como, poderá apresentar, querendo, no 
máximo 3 (três) testemunhas, que deverão ser arroladas no ato do 
interrogatório, ou no prazo de 05 dias, conforme artigo 46, § 3º, da 
lei complementar nº 491/2010, além de poder juntar documentos 
e requerer as provas de seu interesse, conforme o artigo 5º, inciso 
lV, da constituição Federal, em obediência ao princípio da ampla 
defesa e do contraditório�

cleonice Wehmuth monteiro berejuk
presidente da comissão disciplinar

cod� mat�: 1048923

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 3524/2024 - de 18/12/2024

a sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 4º da lei 
nº 16�861, de 28 de dezembro de 2015, torna pública, pelo pre-
sente Edital, as normas para realização do processo seletivo para 
admissão de professores em caráter temporário, para atuação na 
Educação Escolar Indígena, nos níveis de Ensino Fundamental, 
Ensino médio, Educação de Jovens e adultos, no Ensino regular 
da rede pública estadual, para o ano letivo de 2024 e ano letivo 
de 2025, na coordenadoria regional de Educação de ibirama�

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1�1o processo seletivo destina-se ao provimento de vagas para 
o cargo de professor admitido em caráter Temporário, para o ano 
letivo de 2024 e ano letivo de 2025, na coordenadoria regional 
de Educação de ibirama�

2.DO PROCESSO SELETIVO
2�1o processo seletivo será realizado para a coordenadoria regional 
de Educação de ibirama, sob a coordenação da comissão composta 
pelo supervisor de Gestão de pessoas, supervisor de Gestão 
Escolar e três técnicos da coordenadoria regional de Educação 
de ibirama, para realizar o levantamento das vagas, bem como 
a realização da chamada para preenchimento destas, cabendo a 
presidência desta comissão ao supervisor de Gestão de pessoas 
da coordenadoria regional de Educação�

3.DO LOCAL E HORÁRIO DA INSCRIÇÃO E VALIDAÇÃO
3�1as inscrições deverão ser realizadas nas escolas indígenas 
EiEb laklãnõ, EiEF luzia meiring nfooro e EiEb Vanhecu patté, 
no dia 23 de janeiro de 2024, e as validações serão realizadas 
na unidade escolar onde o candidato fez a inscrição, no dia 25 de 
janeiro de 2024, no horário de funcionamento desta�

4.DA INSCRIÇÃO E VALIDAÇÃO
4�1a inscrição do candidato deverá ser única, podendo este optar 
por até 04 (quatro) disciplinas da área da Educação Escolar in-
dígena e por apenas uma coordenadoria regional de Educação, 
devendo orientar-se pela tabela constante no item 4�4 deste edital�
4�2as disciplinas da área da Educação Escolar indígena ofertadas 
por este edital são as que constam na tabela abaixo�
4�3as disciplinas de artes indígena, artes Xokleng e artes diferen-
ciadas serão oferecidas para os anciões/sábios sem a exigência 
de comprovação de grau de escolaridade�
4.4Tabela de disciplinas

ÁREA CÓDIGO DISCIPLINA

ÁrEa 01 001 – lll anos iniciais

5329
aXo

arTE XoKlEnG

307 – EFi EdUcaÇÃo FÍsica

628 – aTE arTE

1344 – inc 2º proFEssor

ÁrEa 02 61 – ain
arTE indÍGEna (XoKlEnG E 
GUarani)

5329 arTE XoKlEnG

202 – por lÍnGUa porTUGUEsa

301 – maT maTEmÁTica

302 – GEo GEoGraFia

304 – His HisTória

307 – EFi EdUcaÇÃo FÍsica

319 – lEi lÍnGUa EsTranGEira inGlÊs

612 – ciE ciÊncias

628 – aTE arTE

806 – lmX lÍnGUa maTErna XoKlEnG

852 – lmG lÍnGUa maTErna GUarani

1344 – inc 2º proFEssor

3313 – l13 proF� oriEnT� casa cUlTUra

3312 – l12 proF� oriEnT� lÍnGUa indÍGEna

472 – liK lÍnGUa maTErna KainGanG

ÁrEa 03 61 – ain
arTE indÍGEna
(ofertada somente na EiEF VanHE-
cU paTTÉ)

255 – bil bioloGia

301 – maT maTEmÁTica

302 – GEo GEoGraFia

304 – His HisTória

307 – EFi EdUcaÇÃo FÍsica

319 – lEi lÍnGUa EsTranGEira inGlÊs

320 – lEE
lÍnGUa EsTranGEira Espa-
nHol

401 – lpl
lÍnGUa porTUGUEsa E liTEra-
TUra

628 – aTE arTE

437 – soc socioloGia

475 – Fis FÍsica

513 – QUi QUÍmica

536 – Fil FilosoFia

806 – lmX lÍnGUa maTErna XoKlEnG

852 – lmG lÍnGUa maTErna GUarani

1344 – inc 2º proFEssor

1284 – anT anTropoloGia

4�5o candidato deverá revisar o comprovante de inscrição e verificar 
a exatidão das informações nele contidas, tornando-se responsável 
por estas�
4�6o candidato deverá dirigir-se à unidade escolar para efetuar a 
validação de sua inscrição no processo seletivo�
4�7a validação da inscrição será realizada pela comissão referida 
no item 2�1 deste Edital, via formulário próprio (anexo i deste Edital)�
4�8Em hipótese alguma será admitida a validação da inscrição 
condicional ou por correspondência, aceitando-se, no entanto, por 
procuração, pública ou particular (com firma reconhecida), em que 
conste, obrigatoriamente, a menção a este Edital, a qual deverá 
ser apresentada juntamente à documentação�

5.DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A VALIDAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO
5�1Quando da validação da inscrição, o candidato deverá apresentar 
na Unidade escolar onde fará a inscrição, a seguinte documentação:
a)cpF;
b)carteira de identidade;
c)Título de Eleitor;
d)declaração de candidato indígena (anexo ii deste Edital)� docu-
mento necessário apenas para candidatos autodeclarados indígenas;
e)atestado de tempo de serviço no magistério expresso em anos, 
meses e dias, com os respectivos períodos, expedidos pelos se-
guintes órgãos:
-Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público estadual;
-secretaria de Educação do município, quando se tratar de tempo 
de serviço municipal;
-secretaria da Educação do Estado de origem, quando se tratar 
de magistério público de outros Estados;
-setor de recursos Humanos do órgão Federal ou de Unidade 
Escolar, quando se tratar de magistério público federal e particular, 
respectivamente�
f)certificado de conclusão e respectivo histórico escolar de curso 
superior – licenciatura plena, na área e disciplina específica, bem 
como certificados ou diplomas de curso de pós-graduação na área 
da educação ou para o mercado de trabalho, ou na área a que 
concorre, em nível de: doutorado, mestrado ou Especialização;
g)declaração, do corrente ano, indicando a fase e o curso de licen-
ciatura em que se encontra devidamente matriculado e frequentando, 
na área e na disciplina em que pretende atuar;
h)diploma de magistério - Ensino médio na área em que pretende 
atuar;
i)documento comprobatório da anuência do  cacique regional 
da aldeia onde o candidato reside e cacique Geral; (anexo iV)
5�3o candidato deverá apresentar cópia dos documentos citados 
nas alíneas a, b, c, d, e, f, g e h, do item 5�1, acompanhada dos 
originais, para conferência�
5�4o tempo de serviço do servidor aposentado não poderá ser 
considerado na contagem prevista no item 5�1, alínea e, deste Edital�
5�5os candidatos que não apresentarem os documentos previstos no 
item 5�1, no prazo indicado pelo item 3�1, e documento da anuência 
do cacique regional e presidente não terão sua inscrição validada�

6.DA CLASSIFICAÇÃO
6�1a classificação de candidatos será estabelecida em listagem 
única, composta por:
a)candidatos indígenas;
b)candidatos não indígenas�
6�2somente depois de esgotadas todas as possibilidades cabíveis 
para que se garanta a ocupação das vagas previstas neste Edital 
por professor admitido em caráter temporário pertencente à comu-
nidade indígena, as vagas poderão ser ocupadas por professores 
não indígenas�
6�3a classificação dos candidatos ocorrerá por coordenadoria regio-
nal e por disciplina, exceto para a área específica de conhecimento 
tradicional, observando os seguintes critérios:
a)nível de escolaridade, exceto ancião/sábio;
b)Tempo de serviço no magistério (pontuação válida apenas para 
desempate dentro do nível de escolaridade)�
6�4a classificação será dada a partir do nível de escolaridade dos 
candidatos, exceto ancião/sábio�
6�4�1Quanto à inscrição do candidato ancião/sábio, na disciplina 
artes Xokleng, o candidato não precisará comprovar o grau de 
escolaridade (ser reconhecido como ancião/sábio pela comissão 
composta pela direção escolar e  um representante dos caciques)� 
(anexo V)
6�5É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos: 
Títulos, Tempo de serviço, conforme normas previstas neste Edital, 
exceto ancião/sábio�
6�6os documentos que não estiverem de acordo com os crité-
rios estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão 
considerados�
6�7os comprovantes dos títulos e tempo de serviço não serão 
devolvidos ao candidato nem serão fornecidas cópias desses títu-
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los� por este motivo, não devem ser entregues ou encaminhados 
documentos originais, com exceção das certidões�
6�8não serão aceitos títulos encaminhados por qualquer outro meio 
a não ser o descrito neste edital�
6�9a constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de do-
cumento apresentado implicará a imediata desclassificação do 
candidato sem prejuízo das sanções legais�
6�10não serão considerados, para efeito de pontuação, os docu-
mentos ilegíveis, bem como os emitidos via fax, páginas eletrônicas 
ou outras formas não previstas neste edital�
6�11a escolha dos títulos a serem encaminhados é de inteira res-
ponsabilidade do candidato� À banca avaliadora, composta por 
direção Escolar, conselho deliberativo Escolar e representante 
da coordenadoria regional de Educação, cabe apenas avaliar os 
títulos relacionados e encaminhados pelo candidato�
6�12concluído o prazo estabelecido para entrega dos títulos, não 
serão aceitos acréscimos de outros documentos� por ocasião dos 
recursos, podem ser encaminhados somente documentos que 
sirvam para esclarecer dados de documentos apresentados ou 
encaminhados no período determinado para a entrega dos títulos�

7.DA CLASSIFICAÇÃO A PARTIR DO NÍVEL DE ESCOLARIDADE
7�1a classificação a partir do nível de escolaridade será feita através 
dos certificados ou diplomas de curso de pós-graduação na área 
da educação ou para o mercado de trabalho, ou na área a que 
concorre, em nível de: doutorado mestrado ou Especialização, 
bem como curso de graduação licenciatura plena ou conclusão 
de curso de graduação em bacharelado com curso emergencial 
de licenciatura plena de Formação de professores ou comple-
mentação pedagógica, de formação específica, na disciplina para 
a qual o candidato se inscreveu, obedecida à ordem classificatória 
da tabela abaixo:

ORDEM DE 
CLASSIFICA-
ÇÃO

TÍTULO

1º

conclusão de curso de graduação licenciatura plena 
ou conclusão de curso de graduação bacharelado 
com curso emergencial de licenciatura plena de 
Formação de professores ou complementação 
pedagógica, na disciplina específica de inscrição, 
e conclusão de doutorado na área da educação, 
mercado de trabalho, ou de ensino�

2º

conclusão de curso de graduação licenciatura plena 
ou conclusão de curso de graduação bacharelado 
com curso emergencial de licenciatura plena de 
Formação de professores ou complementação 
pedagógica, na disciplina específica de inscrição, 
e conclusão de mestrado na área da educação, 
mercado de trabalho, ou de ensino�

3º

conclusão de curso de graduação licenciatura plena 
ou conclusão de curso de graduação bacharelado 
com curso emergencial de licenciatura plena de 
Formação de professores ou complementação pe-
dagógica, na disciplina específica de inscrição, e 
conclusão de curso de pós- graduação, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas, com apresentação 
de Trabalho de conclusão de curso que tenha 
sido aprovado, na área da educação, mercado de 
trabalho, ou de ensino�

4º

conclusão de curso de graduação licenciatura plena 
ou conclusão de curso de graduação bacharelado 
com curso emergencial de licenciatura plena de 
Formação de professores ou complementação 
pedagógica, na disciplina específica de inscrição.

5º
conclusão de curso de graduação licenciatura 
Curta na disciplina específica de inscrição.

6º

conclusão de curso de magistério Ensino médio 
somente para quem optou pela disciplina de anos 
iniciais do Ensino Fundamental ou pelas
disciplinas de Educação Especial�

7º
conclusão de curso de graduação bacharelado 
na disciplina específica de inscrição.

8º
conclusão de curso de graduação Tecnólogo na 
disciplina específica de
inscrição�

9º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 10ª (décima) fase�

10º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 9ª (nona) fase�

11º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 8ª (oitava) fase�

12º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 7ª (sétima)
fase�

13º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 6ª (sexta) fase�

14º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 5ª (quinta) fase�

15º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 4ª (quarta)
fase�

16º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 3ª (terceira) fase�

17º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 2ª (segunda)
fase�

18º
certidão de frequência em curso de licenciatura 
plena, da 1ª (primeira) fase�

19º
conclusão de curso de Ensino médio Técnico, na 
disciplina específica de inscrição.

20º conclusão de curso de Ensino médio�

21º Ensino médio incompleto�

22º
Ensino Fundamental incompleto na disciplina es-
pecífica de inscrição.
(cultural)

7�2a classificação deste processo seletivo deverá respeitar o nível 
de escolaridade de cada candidato, conforme a ordem prevista no 
quadro do item 7�1, na disciplina em que se escreveu: licenciatura 
indígena, licenciatura plena, magistério diferenciado Xokleng e outros 
cursos superiores – cursando (apresentar certidão de frequência)�
7�3os procedimentos de classificação de candidatos deverão ser 
realizados com a participação dos caciques, direção das Esco-
las, conselho deliberativo Escolar, presidente da app e comissão 
formada por técnicos da coordenadoria regional de Educação�

8.DA AVALIAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO (pontuação válida 
apenas para desempate dentro do nível de escolaridade)
8�1a avaliação do tempo de serviço será feita através de atestado 
de tempo de serviço no magistério estadual, municipal, federal, 
particular de santa catarina e de outros estados, e obterá a pon-
tuação de 05 (cinco) pontos para cada 06 (seis) meses completos 
de tempo de serviço�
8�2para receber a pontuação relativa ao título de tempo de serviço 
no magistério, o candidato deverá comprovar através de:
a)para exercício de atividade em instituição privada ou instituição 
pública que adote o regime celetista para o quadro funcional, será 
necessária a comprovação por meio de fotocópia dos seguintes 
documentos: 1 – carteira de Trabalho e previdência social (cTps) 
contendo as páginas: identificação do trabalhador, registro do em-
pregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) 
e qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, 
quando há mudança na razão social da empresa; ou 2 – original 
da certidão de tempo de serviço que informe o período, com início 
e fim, conforme modelo anexo ii;
b)o tempo de serviço será válido até a data de 01/12/2023�
c)para exercício de atividade em instituição pública que adote o 
regime estatutário será necessária a comprovação através do original 
do atestado de tempo de serviço que informe o período, com início 
e fim, conforme modelo anexo ii, emitida pelos seguintes órgãos:
- Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público estadual;
- secretaria de Educação do município, quando se tratar de tempo 
de serviço municipal;
- secretaria da Educação do Estado de origem, quando se tratar 
de magistério público de outros Estados;
- setor de recursos Humanos do órgão Federal ou de Unidade 
Escolar, quando se tratar de magistério público federal e particular, 
respectivamente;
8�3não será considerado o tempo de serviço computado para efeito 
de aposentadoria�
8�4para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de serviço 
no magistério, o atestado/certidão emitido deverá conter o nome 
do órgão por extenso, não se aceitando abreviaturas�
8�5para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de serviço 
no magistério, não será considerada fração de ano nem sobrepo-
sição de tempo nos documentos apresentados, mesmo que em 
instituições diferentes�
8�6não será computado, para efeito de pontuação ao título de 
tempo de serviço no magistério, o tempo de serviço do servidor 
aposentado�
8�7não será computado, também, o título de tempo de serviço 
no magistério, o tempo de estágio, de monitoria e de bolsa de 
estudo nem o tempo de trabalho voluntário exercido na condição 
de estudante�

9.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9�1Havendo empate na classificação de candidatos, serão utilizados 
os seguintes critérios de desempate:
1º maior nível de escolaridade;
2º maior pontuação no somatório das avaliações de tempo de 
serviço no magistério público estadual;
3º maior número de filhos menores;
5º maior idade�

10.DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO
10�1a listagem classificatória será divulgada na respectiva coor-
denadoria regional de Educação de inscrição do candidato e no 
site da secretaria de Estado da Educação, www�sed�sc�gov�br, a 
partir do dia 29/01/2024�

11.DO RECURSO
11�1o candidato que se sentir prejudicado terá 48 horas após a 
divulgação da listagem da classificação para entrar com recurso 
e entregá-lo na Unidade Escolar onde fez a inscrição�
11�2a comissão terá o prazo de 48 horas, após a  entrega do 
recurso, para analisar e dar parecer sobre este�
11�3a reconsideração somente será analisada com base na do-
cumentação apresentada na data de inscrição, não sendo aceita 
a inclusão de nova documentação�

12.DAS VAGAS
12�1o levantamento das vagas a serem oferecidas aos classificados 
será extraído do sistema de Gestão Educacional de santa catari-
na (sisGEsc) pela comissão, sob a coordenação do supervisor 
de Gestão de pessoas da coordenadoria regional de Educação, 
após a finalização dos procedimentos de matrícula, enturmação 
dos alunos e distribuição do número de aulas aos professores 
efetivos do quadro do magistério público estadual�
12�2Esgotada a listagem de classificação prevista no item 6�1 deste 
Edital, poderá ser feita inscrição no cadastro reserva�
12�3as vagas serão divulgadas no site da secretaria de Estado 
da Educação, www�sed�sc�gov�br, após os procedimentos citados 
no item 12�1�

13.DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
13�1Em cumprimento ao disposto no art� 37, inciso Viii, da consti-
tuição da república Federativa do brasil, na lei nº 7�853, de 24 de 
outubro de 1989, no decreto Federal nº 3�298, de 20 de dezembro 
de 1999, e na lei Estadual nº 9�899, de 21 de julho de 1995, serão 
admitidos os candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 
selecionados neste processo seletivo, na proporção de um para 
cada vinte candidatos, equivalente a 5% das vagas a serem ofer-
tadas, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com 
a deficiência de que são portadores�
13�2o candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com 
deficiência, classificado no processo seletivo, além de figurar na 
lista de classificação, dentro de sua opção por Coordenação Re-
gional de Educação, área e disciplina, terá seu nome publicado 
em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação�
13�3o candidato com deficiência deverá apresentar laudo médico 
que ateste a espécie e o grau de deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da classificação internacional 
de doenças – cid�
13�4a pessoa com deficiência que não preencher no requerimento 
de inscrição a opção por disputar as vagas reservadas à pessoa 
com deficiência, ou que não atender as exigências previstas nos 
subitens 13�2 e 13�3, não terá direito ao pleito das vagas a elas 
reservadas�

14.DA ESCOLHA DE VAGAS
14�1a escolha da escola de atuação por parte do candidato será 
feita pela preferência deste;
14�2Havendo recusa, será oferecida outra unidade escolar na 
mesma circunscrição�
14�3preenchidas todas as vagas, poderá haver inscrição de pro-
fessores indígenas e não indígenas em cadastro de reserva para 
trabalhar nas comunidades indígenas�
14�4as vagas para a 1ª chamada serão publicadas a partir do dia 
27 de janeiro de 2025�
14�5a escolha de vagas da 1ª chamada ocorrerá de acordo com 
a ordem de classificação e será realizada nos dias 01 e 04 de 
fevereiro de 2025,  em local a ser definido pela comissão da 
coordenadoria regional de Educação, sendo esta responsável 
por todos os procedimentos técnico-administrativos, atendendo 
a legislação vigente�
14�6após a primeira chamada, serão feitas chamadas diárias, de 
acordo com as vagas existentes�
14�7caberá à comissão de cada coordenadoria regional de 
Educação publicar na página da sEd (http://www�sed�sc�gov�br/
secretaria/) o local, o horário e o endereço completo de onde serão 
realizadas as chamadas�
14�8a escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, 
não podendo ser realizada por meio de procuração�
14�9a chamada dos candidatos classificados será efetuada obe-
decendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga�
14�10o candidato que escolher vaga e desistir desta será excluído 
da listagem de classificação de escolha de vaga, ficando impedido 
de escolher outra vaga� porém, em razão de esgotada a listagem 
de professores classificados por disciplina, no processo seletivo, o 
candidato desistente poderá justificar sua desistência, através da 
coordenadoria regional de Educação, e aguardar a manifestação 
da comissão de acTs da regional, que poderá atender ou não 
de acordo com as necessidades de excepcional interesse público�
14�11o candidato que não se apresentar no dia e horário deter-
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minados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que 
não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem 
de classificação, entretanto, deverá aguardar uma nova chamada�
14�12após cada chamada, será reprocessada a classificação, retor-
nando ao início da listagem� ou seja, a cada chamada encerrada, 
voltar-se-á ao início da listagem de classificação, oferecendo, pri-
meiramente, as novas vagas para aqueles candidatos que já foram 
chamados e não escolheram ou não compareceram�
14�13após a 1ª chamada, as vagas serão divulgadas conforme 
o surgimento destas pela coordenadoria regional de Educação;
14�14o professor admitido em caráter temporário deverá assumir 
as suas funções no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data da escolha da vaga, considerando-se somente os dias úteis (lei 
nº 16�861/2015)� passado o prazo, fica a coordenadoria regional 
de Educação  autorizada a dar continuidade à chamada dos demais 
candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação�
14�15o candidato que já tiver um cargo público como inativo, poderá 
escolher aulas até que o somatório da carga horária semanal atinja 
o limite total de 50 (cinquenta) horas (inativo + ativo = 50 horas)�
14�16depois de esgotadas todas as possibilidades cabíveis para 
que se garanta a ocupação das vagas previstas neste Edital por 
professor admitido em caráter temporário pertencente à comuni-
dade indígena, as vagas poderão ser ocupadas por professores 
não indígenas�
14�17os procedimentos técnico-administrativos realizados durante 
a chamada para a escolha de vagas, bem como o relatório final 
das ocupações de vaga, deverão ser registrados em Ata, pela 
comissão responsável pelo processo seletivo da coordenadoria 
regional de Educação, devendo constar a assinatura de todos os 
participantes da referida chamada�

15.CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO
15�1são condições para a admissão:
a)ter nacionalidade brasileira�
b)estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral 
e, quando do sexo masculino, estar quite, também, com as obri-
gações do serviço militar�
c)ter 18 (dezoito) anos completos na data de início da sua admissão�
d)não ter sofrido, nos últimos 03 (três) anos, quando no exercício 
de cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço 
público por justa causa, fato a ser comprovado no ato de admissão�
e)gozar de boa saúde, condição esta que será comprovada quando 
do processo de admissão por meio de atestado médico (médico do 
trabalho) confirmando a capacidade física e mental para o exercício 
do cargo de professor, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias�
f)não ter sido dispensado em processo seletivo anterior, nos últimos 
03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo 
administrativo disciplinar, e/ou por falta ao serviço por motivo não 
autorizado no capítulo iV da lei nº 16�861/2015, quando decor-
ridos mais de três dias consecutivos ou cinco dias intercalados 
de ausência�
g)não ter antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício 
de seus direitos civil e político, a ser comprovado no ato de admis-
são através de certidão de antecedentes criminais, dos últimos 05 
(cinco) anos, a ser expedido pelo Fórum�
h)não registrar sentença penal condenatória transitada em julgado�
i)estar em conformidade com as disposições contidas no inciso 
XVi do art� 37 da constituição da república�
j)documento de anuência contendo assinatura do cacique presidente�
15�2na proposta da admissão deverão ser anexados(as) os ori-
ginais dos seguintes documentos:
a)declaração de cargos que exerce;
b)atestado médico, confirmando a capacidade física e mental para 
o exercício do cargo�
c)certidão de antecedentes criminais dos últimos 5 (cinco) anos, 
a ser expedido pelo Fórum�
15.3As cópias dos seguintes documentos:
a)carteira de identidade;
b)cadastro de pessoa física;
c)título de eleitor;
d)quitação com as obrigações militares e eleitorais;
e)diploma de curso superior de licenciatura plena ou curta, com os 
respectivos históricos escolares ou carteira do mEc;
f)diploma de magistério;
g)declaração de candidato indígena (anexo ii deste Edital)� docu-
mento necessário apenas para candidatos autodeclarados indígenas;
h)comprovante de conta bancária no banco do brasil;
i)comprovante da escolha da vaga;
j)certidão de frequência em curso de licenciatura na disciplina es-
pecífica desde a primeira fase�
k)declaração de anuência dos caciques (anexo iV)�
15�4somente poderá ser admitido o candidato com comprovada 
nacionalidade brasileira�

16.DISPOSIÇÕES FINAIS
16�1o candidato que, no ato da inscrição ou admissão, prestar 
declarações falsas ou inexatas, ou apresentar documentos adul-
terados ou falsos, terá sua inscrição cancelada e anulados todos 
os atos dela decorrentes�
16�2caberá ao candidato manter seu cadastro atualizado para 

eventuais comunicados sobre o processo seletivo�
16�3para a contagem do tempo de serviço, será considerado 01 
de dezembro de 2023 como data fim�
16�4a comissão responsável pelo processo seletivo, no momento 
da inscrição, eliminará os períodos concomitantes informados pelo 
candidato na contagem do tempo de serviço�
16�5o atestado de tempo de serviço será expedido, através do 
sistema siGrH, na unidade escolar de inscrição�
16�6Fica estabelecida, por meio deste Edital, a criação de uma 
comissão de acompanhamento e avaliação de desempenho peda-
gógico e Funcional dos professores contratados, que deverá ser feita 
bimestralmente e, se necessário, extraordinariamente, nos termos 
estabelecidos pelo parecer do conselho Estadual de Educação nº 
282/2005� deverá ser criada uma comissão por escola estadual�
16�7a comissão de acompanhamento e avaliação de desempenho 
pedagógico e Funcional dos professores contratados, como também 
a ordem de classificação citada no item acima, deverá ser formada 
pelos seguintes membros: o cacique, como membro nato; uma 
liderança indígena; o diretor/coordenador da escola; dois membros 
indicados pela associação de pais e professores – app, sendo um 
representante dos pais e outro representante dos professores; e 
dois técnicos da coordenadoria regional de Educação , sendo 
um representante da supervisão de ensino e outro representante 
da supervisão de gestão de pessoas�
16�8o candidato classificado que escolher vaga no ano de 2024 
será admitido em caráter temporário no ano de 2025 de acordo 
com a legislação em vigor�
16�9a escolha de vagas feita pelo candidato deverá obedecer a 
carga horária de 10, 20, 30 e 40 horas, levando em consideração 
o relatório de desempenho do professor durante o ano letivo e 
avalizado pelo cacique presidente�
16�10o processo seletivo de que trata este Edital terá validade para 
2 (dois) anos, ano letivo de 2022 e ano letivo de 2023,conforme 
lei nº 16�861, de 28 de dezembro de 2015�
16�11Este Edital poderá sofrer alterações posteriores a sua publica-
ção, caso haja manifestação das comunidades indígenas quando 
identificadas necessidades ou inconsistências�
16�12os casos omissos serão resolvidos pela secretaria de Estado 
da Educação�
16�13Este Edital entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 19 de dezembro de 2024

Aristides Cimadon
secretário de Estado da Educação

anEXo i

FormUlÁrio dE inscriÇÃo – proFEssor acT EdUcaÇÃo 
Escolar indÍGEna
ano lETiVo: ___________

i�identificação:

nome: ________________________________________________

matrícula:______________  dígito:     Vínculo:_____ cpF: 
_______________________ Etnia_______

sexo:      data de nascimento: / / Estado 
civil: ________________________________

nº identidade:_____________________________________________ 
órgão Expedidor:_______________

nº de Filhos:____________ portador de 
deficiência:____________________________________________

Endereço: _______________________________nº:_____

complemento:___________ cEp: Estado:_______
cidade:_______________ bairro:_____________

Telefone: (     ) -________________
 E-mail:_____________________ Título de eleitor:__________________

carteira de reservista:______________________
pis/pasEp:____________________________________
ii�critérios de classificação:

a – nível de Escolaridade: _________________________________

b – Tempo de serviço no magistério: ________________________

iii�disciplinas de inscrição do candidato:

1- ____________________________________________________
2- ___________________________________________________
3- ____________________________________________________
4- _____________________________________________________

_______________________________________________________
assinatura do professor

______________________________________________________
Gerente de Educação

______________________________________________________
supervisor dH
local: _________________________________________________
data:____/_____/________

anEXo ii

dEclaraÇÃo candidaTo aUTodEclarado indÍGEna

declaro    para    os    devidos    fins    que _______________
___________________________,   inscrito(a)   no   cpF    sob    
o nº ___________________________,e portador(a) do rG nº 
_____________, pertence à etnia _______________________
__________________________________________________� 
portanto, está apto a fazer parte da listagem de candidatos auto-
declarados indígenas�
_____________________________________________________
assinatura do presidente
______________________________________________________
assinatura do cacique regional
_____________________________________________________
local e data

anEXo iii

aTEsTado dE TEmpo dE sErViÇo
(Emitido pelo sistema siGrH)

identificação da instituição privada ou instituição pública (papel 
timbrado, razão social cnpJ, endereço)

atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, conforme 
estabelece o Edital do processo seletivo para admissão de pro-
fessores em caráter Temporário do ano letivo de 2024 e de 2025, 
que o senhor(a) ______________________________________
____________________________________________________
__________,
nascido em ____/____/_______, portador do documento de identi-
dade nº _______________________________ e cpF nº _______
_________________________________, exerceu ou ainda exerce 
atividade do magistério nessa instituição, no cargo de proFEssor, 
conforme abaixo especificado:

pErÍodo dE ____/____/_______ a ____/____/_______
pErÍodo dE ____/____/_______ a ____/____/_______
pErÍodo dE ____/____/_______ a ____/____/_______
pErÍodo dE ____/____/_______ a ____/____/_______
pErÍodo dE ____/____/_______ a ____/____/_______
pErÍodo dE ____/____/_______ a ____/____/_______
pErÍodo dE ____/____/_______ a ____/____/_______

declaramos, sob as penas do artigo 299 do código penal bra-
sileiro, que as informações constantes desta declaração são a 
expressão da verdade�

observação: informar o tempo de serviço total do candidato e não 
apenas o tempo referente ao ano de 2024�

anEXo V

dEclaraÇÃo
- Entrega opcional para validação da inscrição -

declaro para os devidos fins que _________________________
____________________________________________________
_________________________________, inscrito (a) no cpF sob 
o nº _______________________________________e portador(a) 
do rG nº ______________________________, pertencente   a   
etnia ________________________________________________
____________________________________________________
_____________________________________ está   autorizado a 
se inscrever no Edital 3524/2024 sem possuir a habilitação mínima 
exigida pelo referido Edital, para inscrições nas seguintes disciplinas:

-artes indígena
-artes Xokleng
-artes diferenciadas�

portanto, está apto a fazer parte da listagem de candidatos indí-
genas não habilitados�
_____________________________________________________
_____________________________________________________
cacique

banca avaliadora:
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direção Escolar: ________________________________________
_____________________________________________________
conselho deliberativo Escolar: ____________________________
_____________________________________________________
coordenadoria regional de Educação: _____________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
_____________________________________________________
local e data

Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1049034

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 3525/2024 - de 18/12/2024

O Secretário de Estado da Educação, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o DECRETO Nº 10.088, DE 5 DE NOVEM-
BRO DE 2019 (Convenção 169 da Organização Internacional 
do Trabalho - OIT); os artigos 215 e 2016 da Constituição da 
República Federativa do Brasil; a Resolução CNE/CEB Nº 8, 
de 20 de novembro de 2012; a Resolução CEE/SC n° 86, de 15 
de julho de 2019; torna públicas, pelo presente Edital, as normas 
para admissão de professores em caráter temporário para atuação 
na Educação Escolar Quilombola – EEQ, nas etapas de Ensino 
Fundamental e Ensino médio na modalidade de Educação de Jovens 
e adultos, da rede pública estadual para o ano letivo de 2025, nas 
Coordenadorias Regionais de Educação de Araranguá, Cam-
pos Novos, Florianópolis, Joinville, Laguna, Tubarão e Videira.

1�DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
as vagas para atuação de professores, na Unidade descentralizada 
de Educação Escolar Quilombola, serão em caráter Temporário 
para o ano letivo de 2025 e, obedecendo à convenção 169 da oiT, 
a definição dos professores, será por meio de indicação da diretoria 
da associação das comunidades remanescentes Quilombolas� E 
para comunidades quilombolas sem associação, a definição dos 
professores será realizada em assembleia das comunidades:
1�1o processo seletivo se dará pelos seguintes critérios pré-esta-
belecidos pelas comunidades:
-remanescente de quilombo morador da comunidade;
-remanescente de quilombo graduado na licenciatura em Educação 
Escolar Quilombola;
-remanescente de quilombo de outras comunidades; possuir gra-
duação ou estar cursando graduação, a partir da segunda fase, 
em qualquer outra licenciatura;
-não remanescente de quilombo com experiência e compromisso 
com a educação antirracista, bem como ter trabalhos e/ou projetos 
comprovados com apresentação de certificação em Educação Es-
colar Quilombola e/ou Educação para relações Étnico-raciais e/
ou cursando a quinta fase de ensino superior/licenciatura;
1�1�1para as comunidades que não possuírem associação, a indi-
cação para ocupação das vagas se dará por meio de assembleia 
específica da comunidade, que, a partir de ata lavrada, se respon-
sabilizará a assinar a carta de anuência�
1.2.O processo seletivo se dará pelas seguintes etapas:
1�2�1inscrição do candidato, que ocorrerá nos centros de Educação 
de Jovens e adultos – cEJas;
1�2�2apresentação do comprovante de escolaridade: certificado/
diploma de formação e/ou declaração de matrícula e frequência da 
instituição de ensino superior – a partir da segunda fase para profes-
sores quilombolas, e quinta fase para professores não quilombolas;
1�2�3apresentação da carta de anuência construída pelas co-
munidades remanescentes de Quilombo de acordo com a sua 
especificidade, assinada pelo presidente da associação/liderança 
da comunidade e dois membros da diretoria/comunidade;
1�2�4 apresentação do Termo de comprometimento (anexo i) 
assinado, em que o candidato se compromete em apropriar-se 
dos conhecimentos referentes à Educação Escolar Quilombola e 
participar de todas as lutas que possibilitem a ampliação do seu 
conhecimento nas questões específicas da EEQ;
1�2�5 apresentação da declaração de pertencimento (anexo ii), 
obedecendo ao decreto nº 10�088, de 5 de novembro de 2019 
(convenção 169 da organização internacional do Trabalho – oiT)�

2.DO LOCAL E HORÁRIO DA ESCOLHA DAS VAGAS
2�1 as vagas de contratação de professores para a Educação Es-
colar Quilombola serão disponibilizadas no sistema de Gestão 
Educacional de santa catarina  - siGEsc, com publicação no cEJa;
2�2 as inscrições deverão ser realizadas nos cEJas de interesse 
do candidato, no período de 27 a 29 de janeiro de 2025;
2�3 as validações para contratação serão realizadas na unidade 
escolar onde o candidato fará a assinatura do contrato, até 48 
horas após o resultado da classificação e escolha de vagas, no 
horário de funcionamento do cEJa, portando a documentação 
necessária – conforme item 4 deste Edital�
2�4 as etapas que se referem ao processo seletivo deste edital 

seguem o cronograma:
2�4�1 de 27 a 29 de janeiro de 2025: período de inscrição; vali-
dação dos documentos pela comunidade Quilombola: carta de 
anuência, Termo de comprometimento (anexo i) e declaração de 
pertencimento (anexo ii);
2�4�2 dia 30 de janeiro de 2025: divulgação do resultado dos 
classificados;
2�4�3 dia 31 de janeiro de 2025: entrega da documentação no 
cEJa, validação e assinatura do contrato�

3.DA INSCRIÇÃO E VALIDAÇÃO DA ESCOLHA DE VAGA
3�1 o candidato poderá realizar até duas (02) inscrições na mesma 
coordenadoria regional de Educação, na área do conhecimento 
de sua habilitação, acompanhado, obrigatoriamente, de carta de 
anuência da comunidade em que irá atuar;
3�2 o candidato à vaga de professor orientador de curso prefe-
rencialmente, deve:
1°) ser remanescente de comunidade quilombola;
2°) Ter graduação específica em licenciatura em Educação Escolar 
Quilombola;
3°) ser candidato(a) que tenha comprovação na função de pro-
fessor orientador de curso na Educação Escolar Quilombola e/
ou licenciatura em pedagogia, outras licenciaturas, ou cursando 
licenciaturas a partir da 2ª fase, ou Ensino médio completo;
3�3 a área de saberes e Fazeres regionais poderá, preferencialmente, 
ser preenchida pelos griôs e/ou demais remanescentes quilombolas 
que possuem o “notório saber”, sem a exigência de comprovação 
de grau de escolaridade por tratar-se de conhecimento específico 
à cultura e tradição quilombola; ou remanescentes quilombolas 
graduados em curso de licenciatura ou bacharelado�
3�4 as áreas da Educação Escolar Quilombola ofertadas por este 
edital constam na tabela abaixo:
3�5 Tabela de disciplinas

GRUPO NÚCLEO COMUM 

CÓ-
DIGO 
SED/
SC 

ÁREA DE 
CONCENTRA-
ÇÃO/
DISCIPLINA/
COMPONENTE

HABILITAÇÃO 

2907 

NIVELAMENTO 
(ANOS 
INICIAIS DO 
ENSINO FUN-
DAMENTAL)

Habilitado – Habilitado – diploma e 
Histórico Escolar de conclusão de 
curso de licenciatura em Educação 
Escolar Quilombola, licenciatura em 
pedagogia; licenciatura em pedagogia 
séries iniciais/anos iniciais; na área da 
Pedagogia ou Diploma/Certificado de 
conclusão de curso normal superior; 
ou Diploma/Certificado de Conclusão 
do magistério�

Não Habilitado – atestado de Frequ-
ência a partir da segunda fase para 
professores quilombolas e quinta fase 
para professores não quilombolas: em 
curso de licenciatura em Educação 
Escolar Quilombola, licenciatura em 
pedagogia, ou curso de licenciatura 
em pedagogia – séries iniciais/anos 
iniciais, ou licenciatura em Educação 
do campo na área da pedagogia� 

3318

PROFESSOR 
ORIENTADOR 
DE
CURSO

Habilitado – diploma e Histórico Escolar 
de conclusão de curso de licenciatu-
ra em Educação Escolar Quilombola, 
licenciatura em pedagogia; e outras 
licenciaturas�

Não Habilitado – atestado de Frequência 
a partir da segunda fase para professores 
quilombolas e quinta fase para professores 
não quilombolas: licenciatura em Edu-
cação Escolar Quilombola, licenciatura 
em pedagogia, outras licenciaturas e 
bacharelado� ou, com cursos conclu-
ídos: em magistério, Ensino médio e 
bacharelado� 

4216 
LINGUAGEM/ 
CONTEXTO 
QUILOMBOLA

Habilitado – diploma e Histórico Escolar 
de conclusão de curso de licenciatura 
em Educação Escolar Quilombola, licen-
ciatura letras português; licenciatura em 
letras-inglês; ou curso de licenciatura 
em letras Espanhol; ou curso de licen-
ciatura em Educação artística; ou curso 
de licenciatura em artes; ou curso de 
licenciatura em artes Visuais; ou curso 
de licenciatura em artes plásticas; ou 
curso de licenciatura em artes cênicas 
ou Teatro; ou curso de licenciatura em 
música; ou curso de licenciatura em 
dança; licenciatura em Educação Física�

Não Habilitado – atestado de Frequência 
a partir da segunda fase para profes-
sores quilombolas e quinta fase para 
professores não quilombolas: em curso 
de licenciatura em Educação Escolar 
Quilombola, licenciatura em letras por-
tuguês, ou curso de licenciatura em 
letras-inglês; ou curso de licenciatura 
em letras-Espanhol; ou curso de licen-
ciatura em Educação artística; ou curso 
de licenciatura em artes; ou curso de 
licenciatura em artes Visuais; ou curso 
de licenciatura em artes plásticas; ou 
curso de licenciatura em artes cênicas 
ou Teatro; ou curso de licenciatura em 
música; ou curso de licenciatura em 
dança, licenciatura em Educação Física, 
outras licenciaturas e bacharelado, ou, 
com cursos concluídos de bacharelado�

4217

ciÊncias da 
naTUrEza
maTEmÁTica/
conTEXTo 
QUilombola

Habilitado – diploma e Histórico Escolar 
de conclusão de curso de licenciatura 
em Educação Escolar Quilombola, diplo-
ma e Histórico Escolar de conclusão de 
curso de licenciatura em matemática, 
licenciatura em Química; ou curso de 
licenciatura em Física; ou curso de 
licenciatura em ciências biológicas; 
ou curso de licenciatura em ciências� 
licenciatura em Educação do campo 
na área de ciências da natureza e ma-
temática� 
não Habilitado – certidão de Frequência 
a partir da segunda fase para professores 
quilombolas e quinta fase para professores 
não quilombolas: em licenciatura em 
Educação Escolar Quilombola, curso 
de licenciatura em Química; ou curso 
de licenciatura em Física; ou curso de 
licenciatura em ciências biológicas; 
ou curso de licenciatura em ciências, 
licenciatura em matemática, licencia-
tura em Educação do campo na área 
de ciências da natureza e matemática, 
outras licenciaturas e bacharelado� ou, 
com cursos concluídos de bacharelado�

4218

ciÊncias 
HUmanas/con-
TEXTo QUilom-
bola

Habilitado – diploma e Histórico Escolar 
de conclusão de curso de licenciatura 
em Educação Escolar Quilombola, li-
cenciatura em Geografia; ou Curso de 
licenciatura em História; ou curso de 
Licenciatura em Filosofia; ou Curso de 
licenciatura em sociologia ou ciências 
sociais� 
não  Habilitado  –  
atestado de Frequência a partir da se-
gunda fase para professores quilombo-
las e quinta fase para professores não 
quilombolas: em curso de licenciatura 
em Educação Escolar Quilombola, li-
cenciatura em Geografia; ou Curso de 
licenciatura em História; ou curso de 
Licenciatura em Filosofia; ou Curso de 
licenciatura em sociologia ou ciências 
sociais, outras licenciaturas e bacha-
relado� ou, com cursos concluídos de 
bacharelado�

4220 
ÁrEa sabErEs 
E FazErEs 
rEGionais

Habilitado – a área de saberes e Fazeres 
regionais poderá, preferencialmente, 
ser preenchida pelos griôs e/ou demais 
remanescentes quilombolas que possuem 
o “notório saber”, sem a exigência de 
comprovação de grau de escolaridade 
por tratar-se de conhecimento especí-
fico à cultura e tradição quilombola, ou 
remanescentes quilombolas graduados 
em curso de licenciatura, ou bacharelado� 

3�6 o candidato deverá conferir o comprovante de inscrição e a 
carta de anuência, verificando a exatidão das informações contidas 
nos documentos, uma vez que é o responsável por estas� 
a)o candidato portador da carta de anuência deverá dirigir-se ao 
cEJa, para efetuar a assinatura do contrato, levando, também, as 
demais documentações necessárias�
b)o contrato será realizado pelos cEJas, por meio da juntada de 
toda a documentação requerida�
c)Em hipótese alguma será admitida a validação da inscrição con-
dicional ou por correspondência� no entanto, aceita-se a inscrição 
por procuração pública ou particular (com firma reconhecida), em 
que conste, obrigatoriamente, a menção a este Edital, que deverá 
ser apresentada juntamente à documentação e carta de anuência�
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4.DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO

1�1�  Quando da assinatura do contrato, o candidato portador da carta 
de anuência deverá apresentar no cEJa a seguinte documentação:

a)cpF;
b)documento de identidade;
c)Título de Eleitor;
d)carta de anuência, emitida e assinada pelo presidente da as-
sociação e dois membros da diretoria da comunidade quilombola;
e)Termo de comprometimento (anexo i), emitido e assinado pelo 
presidente da associação da comunidade quilombola;
f)declaração de pertencimento (para remanescentes quilombo-
las) - (anexo ii);
g)certificado de conclusão de curso e respectivo histórico escolar 
de curso superior na área específica, bem como certificados ou 
diplomas de curso de pós-graduação na área da educação ou na 
área a que concorre;
h)declaração atualizada da instituição de ensino superior, indicando 
curso, matrícula e frequência, na(s) área(s) em que pretende atuar, 
conforme item 3�5�
4�2 o candidato deverá apresentar cópia dos documentos citados 
nas alíneas a, b, c, d, e, f, g, h do item 4�1, acompanhada dos 
originais, para conferência�
4�3 o candidato que não apresentar os documentos previstos no 
item 4�1, no prazo indicado pelo item 2, não terá seu contrato 
homologado�

1�4�  apresentar atestado de capacidade laboral�

5.DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS NA EDUCAÇÃO ESCOLAR 
QUILOMBOLA
5�1 a classificação de candidatos será estabelecida em listagem 
única, conforme lista de selecionados, sob a responsabilidade da 
comunidade (anexo iii), assinada pelo presidente da associação� 
no caso das comunidades quilombolas sem associação, deverá 
ser assinada em assembleia da referida comunidade�
5�2 somente depois de esgotadas todas as possibilidades cabí-
veis para que se garanta a ocupação das vagas pelos candidatos 
constantes na lista de selecionados (anexo iii), as vagas poderão 
ser ocupadas por professores indicados pelo presidente da asso-
ciação quilombola ou em assembleia, no caso das comunidades 
quilombolas sem associação, por meio de carta de anuência�
5�3 a classificação será dada a partir da lista de selecionados da 
comunidade, respeitando as exigências mínimas descritas nas 
alíneas g, h do item 4�1, exceto griôs ou anciãs�
5�4 É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos, 
conforme normas previstas neste Edital, no dia 31 de janeiro 
de 2025�
5�5 os documentos que não estiverem de acordo com os crité-
rios estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão 
considerados�
5�6 os comprovantes dos documentos entregues não serão devol-
vidos ao candidato� Também não serão fornecidas cópias desses 
documentos�
5�7 não serão aceitos documentos encaminhados por qualquer 
outro meio a não ser o descrito neste edital�
5�8 a constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de do-
cumento apresentado implicará a imediata desclassificação do 
candidato, sem prejuízo das sanções legais�

1�9�  a escolha dos títulos a serem encaminhados é de inteira 
responsabilidade do candidato�

6.DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO

1�1�  o resultado da classificação se dará pela lista de selecionados 
(anexo iii), sob a responsabilidade da comunidade, respeitando 
as documentações contidas no item 4 deste edital�

7.CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7�1 a classificação para vagas na Educação Escolar Quilombola não 
possibilita a ocorrência de empates classificatórios� por tratar-se 
de vagas autorizadas por meio de carta de anuência, assinada 
pelo presidente da associação e dois membros da diretoria (e 
nas comunidades quilombolas sem associação, assinadas em 
assembleia da referida comunidade), não existe a possibilidade 
de sobreposição de vagas�

8.DO RECURSO
8�1 para este edital não se faz necessário o recurso, por tratar-se 
de vagas consentidas pela comunidade, a partir da autonomia das 
cartas de anuência, conforme a convenção 169/ oiT�

9. DAS VAGAS
9�1 as vagas serão disponibilizadas no sistema de Gestão Edu-
cacional de santa catarina (siGEsc), com publicação no cEJa, 
após os procedimentos citados no item 11�1�

10.DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
10�1 Em cumprimento ao disposto no art� 37, inciso Viii, da cons-
tituição da república Federativa do brasil; na lei nº 7�853, de 
24 de outubro de 1989; no decreto Federal nº 3�298, de 20 de 
dezembro de 1999; e na lei Estadual nº 9�899, de 21 de julho de 
1995, serão admitidos os candidatos inscritos como pessoa com 
deficiência, selecionados neste processo seletivo, na proporção 
de 01 (um) para cada 20 (vinte) candidatos, equivalente a 5% das 
vagas a serem ofertadas, desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores�
10�2 o candidato com deficiência deverá ser, prioritariamente, re-
manescente quilombola, preto e/ou pardo (censo ibGE), conforme 
critérios da especificidade da modalidade da Educação Escolar 
Quilombola, e apresentar laudo médico que ateste a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da classificação internacional de doenças (cid)�
10�3 o candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa 
com deficiência, classificado no processo seletivo, além de figurar 
na lista de classificação, dentro de sua opção por coordenação 
regional de Educação, área e disciplina, terá seu nome publicado 
em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação�
10�4 a pessoa com deficiência que não informar, no momento da 
inscrição, a opção pela disputa às vagas reservadas para tal, não 
terá direito ao pleito das vagas a serem reservadas�
10�5 o candidato com deficiência deverá apresentar, igualmente 
aos demais candidatos, carta de anuência e declaração de perten-
cimento (para remanescentes quilombolas) (anexo ii), concedida 
pela respectiva comunidade a que se propõe à vaga requerida�

11.CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO
11�1são condições para a admissão:
a)Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado brasileiro;
b)Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, 
quando do sexo masculino, estar quite também com as obrigações 
do serviço militar (somente para candidatos até 45 anos);
c)Ter 18 anos completos na data de início da sua admissão;
d)não ter sofrido, nos últimos três anos, quando no exercício de 
cargo, função ou emprego público, demissão a bem do serviço 
público por justa causa, fato a ser comprovado no ato de admissão;
e)Gozar de boa saúde, condição esta que será comprovada quando 
do processo de admissão por meio de atestado médico confirmando 
a capacidade física e mental para o exercício do cargo, expedido 
há no máximo 30 dias;
f)não ter sido dispensado em processo seletivo anterior, nos úl-
timos três anos, por motivo de penalidade resultante de processo 
administrativo disciplinar, e/ou por falta ao serviço por motivo não 
autorizado no capítulo iV da lei nº 16�861/2015, quando decor-
ridos mais de três dias consecutivos ou cinco dias intercalados 
de ausência;
g)não ter antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exer-
cício de seus direitos civil e político, a ser comprovado no ato 
de admissão por meio de certidão de antecedentes criminais dos 
últimos cinco anos, a ser expedido pelo Fórum;
h)não registrar sentença penal condenatória transitada em julgado;
i)Estar em conformidade com as disposições contidas no inciso 
XVi do art� 37 da constituição da república;
11�2na proposta da admissão, deverão ser anexadas cópias, com 
os originais, dos seguintes documentos:
a)carteira de identidade;
b)cadastro de pessoa física (cpF);
c)Título de eleitor;
d)comprovante de quitação com as obrigações militares;
e)comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;
f)diploma de curso superior com os respectivos históricos escolares 
ou carteira do mEc;
g)comprovante de conta bancária no banco do brasil;
h)comprovante da escolha da vaga;
i)carta de anuência da associação/lideranças quilombolas�
j)atestado médico, confirmando a capacidade física e mental para 
o exercício do cargo;
k)certidão de antecedentes criminais dos últimos cinco anos, a 
ser expedido pelo Fórum;
l)E-social;
m)carteira de Vacinação pelo conEcT sUs�

12.DISPOSIÇÕES FINAIS
12�1 o portador da carta de anuência que, no ato da inscrição ou 
admissão, prestar declarações falsas ou inexatas, ou apresentar 
documentos adulterados ou falsos, terá sua inscrição cancelada, 
bem como anulados todos os atos dela decorrentes�
12�2 caberá ao portador da carta de anuência manter seu cadastro 
atualizado para o processo seletivo�
12�3 as contratações decorrentes deste edital não ultrapassam o 
final do ano letivo, conforme lei 16861/2015�
12�4 Este Edital poderá sofrer alterações posteriores a sua publica-
ção, caso haja manifestação das comunidades quilombolas, quando 
identificadas necessidades ou inconsistências por parte dessas�
12�5 Em primeira instância, os casos omissos serão resolvidos 
pelo cEJa das respectivas Uds Quilombolas com a participação 
das associações e da referida comunidade;

12�6 Em última instância, caso necessário, os casos omissos serão 
resolvidos pela secretaria de Estado da Educação com a consulta 
ao Grupo Trabalho da Educação Escolar Quilombola�

Florianópolis, 19 de dezembro de 2024

Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

ANEXO I – TERMO DE COMPROMETIMENTO

declaro para os devidos fins que eu, ____________________________, 
inscrito no cpF sob o nº _____________, tenho experiência pe-
dagógica com ações ligadas ao vínculo familiar, pertencimento, à 
história ancestral, cultural, organização social, costumes, território, 
bem como crenças e tradições da comunidade remanescente 
Quilombola�
____________________________________________
assinatura do (a) candidato (a)
de acordo:
nome:__________________________________________________
____________________________________________
assinatura presidente da associação, liderança e/ ou coletivos 
Quilombolas da comunidade remanescente de Quilombo
cpF: ____________________
__________________________________________
assinatura membro 01
cpF: ______________________
_______________________________________
assinatura membro 02
cpF: ______________________

local, __________________________ data: ___/____/___

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO
(específico para quilombolas)

Eu, _____________________________________________, 
cpF ____________________________
1� dEclaro, para o fim específico de atender ao requisito inscrito 
no processo seletivo específico,
do EdiTal nº XXX/2024 – sEd/sc, que pertenço à comunidade 
remanescente de Quilombo ____________________________
___________________________________________________�
2� declaro, ainda, que estou ciente de que, detectada a falsidade 
desta declaração, sujeito-me às
penas da lei, especialmente às consequências relacionadas ao 
art� 9o da portaria 18/2012/mEc e
ao Edital deste processo seletivo�
___________________________________________
assinatura do candidato
____________________________________________
assinatura presidente da associação/ liderança Quilombola:
cpF: ____________________
__________________________________________
assinatura membro 01
cpF: ______________________
__________________________________________
assinatura membro 02
cpF: ______________________

local, __________________________ data: ___/____/___

ANEXO III – LISTA DE SELECIONADOS
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO 
SELETIVO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA - EDITAL 
000/2024

Nivelamento 
(Anos iniciais do Ensino Fundamental)
Classificação Geral
Classificação Nome Inscrição Situação 

Professor Orientador de Curso/ Classificação Geral 
Classificação Nome Inscrição Situação 
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Área de Linguagem de Linguagens (Língua Portuguesa e 
Literatura, Língua Estrangeira, 
Artes Educação Física)- Classificação Geral
Classificação Nome Inscrição Situação 

Área de Ciências da Natureza e Matemática (Química, Físi-
ca, Biologia e Ciências)/ 
Classificação Geral
Classificação Nome Inscrição Situação 

Área Ciências Humanas (Geografia, História, Filosofia e 
Sociologia)/ 
Classificação Geral
Classificação Nome Inscrição Situação 

Área Saberes e Fazeres Re-
gionais/ Classificação Geral 

Classificação Nome Inscrição Situação 

CARTA DE ANUÊNCIA
EMITIDA PELA COMUNIDADE DE REMANESCENTE DE QUILOMBO
nós,  da  associação  da  comunidade  
de  remanescentes  de  Quilombos
___________________________________________________
____________________________, localizada no município de 
_________________________, bem como as lideranças relacio-
nadas ao final deste documento, declaramos que o(a) candidato(a) 
_____________________________________________________
__________________________, está apto a ser contratado, con-
forme os critérios do Edital em vigor�

1�  conta com a anUÊncia desta comunidade para desempenhar, 
em Unidade descentralizada Quilombola, a função de:

(    ) professor              (    ) orientador de Estudos
(    ) auxiliar de serviços Gerais/servente
É remanescente quilombola: (    ) sim       (    ) não

●   Pertence à referida comunidade da intenção de vaga?
(    ) sim       (    ) não

Se a resposta for não, qual é a comunidade a qual pertence? 
___________________

●   Conhece a história, a organização social, costumes, crenças e 
tradições da referida comunidade?

(    ) sim       (    ) não

●   Possui vínculo com a referida comunidade? (    ) Sim       (    ) Não

caso a resposta seja sim, quais vínculos: (    ) familiar
(    ) cultural       (    ) social
declaramos, ainda, que nós, abaixo assinados, reunidos em 
assembleia da comunidade de remanescente de Quilombo 
__________________________, município de  ___________________/
sc, zelamos pelo cumprimento, por parte do(a) servidor(a), das 
funções pelas quais ele(a) é responsável�
data: ___/____/____
____________________________________________
assinatura presidente da associação/ liderança Quilombola:

cpF: ____________________
__________________________________________
assinatura membro 01
cpF: ______________________
_______________________________________
assinatura membro 02

Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

cod� mat�: 1049041

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR2057�
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio da 
secretaria de Estado da Educação – sEd�  CONVENENTE: as-
sociação são Judas Tadeu, de laguna� OBJETO: manutenção 
do centro de Educação infantil - cEi são Judas Tadeu - casa da 
Gente� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100�000,00 (cem 
mil reais), por parte do concEdEnTE, conforme plano de Traba-
lho� DOS RECURSOS: nE nº 0012972/2024, de 27/11/2024 item 
orçamentário 45001, Elemento de despesa 33�50�41, programa 
de Transferência nº 2024/013106, Unidade Gestora 450001-00001, 
Fonte 1�5�0�01�00000, subação 14227� PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de outubro de 2025, a partir da data de publicação deste 
extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 17/12/2024. SIGNATÁ-
RIOS: aristides cimadon, pela sEd e Joel antônio lorenzoni, pela 
associação� processo: SCC 598/2024

cod� mat�: 1048686

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR2145�
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio da 
secretaria de Estado da Educação – sEd�  CONVENENTE: con-
sórcio intermunicipal da serra catarinense - cisama, de lages� 
OBJETO: aquisição de instrumentos musicais para bandas e fan-
farras para as escolas dos municípios consorciados� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 82�376,00 (oitenta e dois mil e trezentos e 
setenta e seis reais), por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho� DOS RECURSOS: nota de Empenho nº 0013220/2024, 
de 04/12/2024, item orçamentário 45001, Elemento de despesa 
47�70�42�99, programa de Transferência nº 2024/012720, Unidade 
Gestora 450001-00001, Fonte 1�5�0�01�00000, subação 14227� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/06/2025, a partir da data de publi-
cação deste extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 17/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: aristides cimadon, pela sEd e Giovani nunes, 
pelo consórcio� processo: SCC 1332/2024

cod� mat�: 1048689

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 
2024CS0688�
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio da 
secretaria de Estado da Educação – sEd� CONVENENTE: município 
de UrUpEma/sc� OBJETO: construção de quadras esportivas 
cobertas em duas escolas do interior do município� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 1�000�000,00 (um milhão de reais), por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RE-
CURSOS: o concedente promoverá a transferência na seguinte 
classificação orçamentária NE nº 2024nE013608 de 10/12/2024, 
Item Orçamentário 45001, Elemento de Despesa 44�40�42�02, 
Unidade Gestora 450001-00001, Transferência Especial Volun-
tária nº 2024TE000688, Fonte 1�500�100�000, Subação 015133. 
PRAZO E VIGÊNCIA: Este termo terá inicio a partir da data de sua 
assinatura até 30/04/2025� DATA: Florianópolis, 17 de dezembro 
de 2024. SIGNATÁRIOS: aristides cimadon, pela sEd e rosane 
antunes, pelo município� processo: SCC 15195/2023

cod� mat�: 1048765

CEE – Conselho Estadual de Educação

porTaria cEE/sc nº 100/2024
constitui comissão avaliadora com vistas ao reconhecimento do 
curso de licenciatura em letras – inglês, vinculado ao centro de 
ciências de Educação, artes e letras, ofertado no campus i, por 
meio do programa UniEdU/FUmdEs, da Fundação Universidade 
regional de blumenau (FUrb), mantida pela própria Fundação, 
com sede no município de blumenau, conforme processo sEd 
nº 184487/2024�
o prEsidEnTE do consElHo EsTadUal dE EdUcaÇÃo dE 
sanTa caTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
artigo 25, inciso XiV do regimento interno do órgão, e o exposto 
no artigo 63 da resolução cEE/sc n° 013/2021, complementa-
da pelo instrumento de avaliação disponível no site do conselho 
Estadual de Educação,
r E s o l V E:
art� 1° constituir comissão avaliadora com vistas ao reconhe-
cimento do curso de licenciatura em letras – inglês, vinculado 
ao centro de ciências de Educação, artes e letras, ofertado no 
campus i, por meio do programa UniEdU/FUmdEs, da Fundação 
Universidade regional de blumenau (FUrb), mantida pela própria 
Fundação, com sede no município de blumenau, composta pelos 
seguintes membros:

a�   professora mestre ana paula carneiro canalle;
b�   professora rosane natalina meneghetti�

art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura�
Florianópolis, 17 de dezembro de 2024�
osvaldir ramos
presidente do conselho Estadual de Educação de santa catarina

cod� mat�: 1048663

porTaria cEE/sc nº 101/2024
constitui comissão avaliadora com vistas ao reconhecimento do 
curso de licenciatura em letras – inglês, vinculado ao centro de 
ciências de Educação, artes e letras, ofertado fora da sede, no 
centro Universitário para o desenvolvimento do alto Vale do itajaí 
(UnidaVi), município de rio do sul, por meio do programa UniE-
dU/FUmdEs, da Fundação Universidade regional de blumenau 
(FUrb), mantida pela própria Fundação, com sede no município 
de blumenau, conforme processo sEd nº 195080/2024�
o prEsidEnTE do consElHo EsTadUal dE EdUcaÇÃo dE 
sanTa caTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
artigo 25, inciso XiV do regimento interno do órgão, e o exposto 
no artigo 63 da resolução cEE/sc n° 013/2021, complementa-
da pelo instrumento de avaliação disponível no site do conselho 
Estadual de Educação,
r E s o l V E:
art� 1° constituir comissão avaliadora com vistas ao reconhe-
cimento do curso de licenciatura em letras – inglês, vinculado 
ao centro de ciências de Educação, artes e letras, ofertado fora 
da sede, no centro Universitário para o desenvolvimento do alto 
Vale do itajaí (UnidaVi), município de rio do sul, por meio do 
programa UniEdU/FUmdEs, da Fundação Universidade regional 
de blumenau (FUrb), mantida pela própria Fundação, com sede 
no município de blumenau, composta pelos seguintes membros:

a�   professora mestre ana paula carneiro canalle;
b�   professora rosane natalina meneghetti

art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura�
Florianópolis, 17 de dezembro de 2024�
osvaldir ramos
presidente do conselho Estadual de Educação de santa catarina

cod� mat�: 1048664

porTaria cEE/sc nº 102/2024
constitui comissão avaliadora com vistas ao reconhecimento do 
curso de licenciatura em artes, vinculado ao centro de ciências da 
Educação, artes e letras, ofertado fora da sede, em parceria com 
a Universidade do Extremo sul catarinense (UnEsc), município 
em laguna, por meio do programa UniEdU/FUmdEs, pertencente 
à Fundação Universidade regional de blumenau (FUrb), manti-
da pela própria Fundação, com sede no município de blumenau, 
conforme processo sEd nº 184449/2024�
o prEsidEnTE do consElHo EsTadUal dE EdUcaÇÃo dE 
sanTa caTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
artigo 25, inciso XiV do regimento interno do órgão, e o exposto 
no artigo 63 da resolução cEE/sc n° 013/2021, complementa-
da pelo instrumento de avaliação disponível no site do conselho 
Estadual de Educação,
r E s o l V E:
art� 1° constituir comissão avaliadora com vistas ao reconheci-
mento do curso de licenciatura em artes, vinculado ao centro de 
ciências da Educação, artes e letras, ofertado fora da sede, em 
parceria com a Universidade do Extremo sul catarinense (UnEsc), 
município em laguna, por meio do programa UniEdU/FUmdEs, 
pertencente à Fundação Universidade regional de blumenau 
(FUrb), mantida pela própria Fundação, com sede no município 
de blumenau, composta pelos seguintes membros:

a�   professora doutora ana paula de oliveira scherer;
b�   professora doutora alena rizi marmo Jahn�

art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura�
Florianópolis, 18 de dezembro de 2024�
osvaldr ramos
presidente do conselho Estadual de Educação de santa catarina

cod� mat�: 1048665

porTaria cEE/sc nº 103/2024
designa Grupo de Estudos (GT), visando o estudo acerca da Edu-
cação Especial para o Ensino superior de santa catarina�
o prEsidEnTE do consElHo EsTadUal dE EdUcaÇÃo dE 
sanTa caTarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o estabelecido no inciso XiV do art� 25, do regimento interno do 
conselho Estadual de Educação�
r E s o l V E:
art� 1° designar Grupo de Estudos (GT), visando o estudo acerca 
da Educação Especial para o Ensino superior de santa catarina, 
composta pelos seguintes membros:
conselheira solange sprandel da silva
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conselheira luciane bisognin ceretta
conselheiro maurício Fernandes pereira
professora marcia de souza lehmkuhl (UdEsc)
professora raquel Frohlich (UdEsc) e
professora andrea soares Wuo
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura�
Florianópolis, 18 de dezembro de 2024�
osValdir ramos
presidente do conselho Estadual de Educação de santa catarina

cod� mat�: 1048669

FAZENDA
PORTARIA Nº 318/SEF – 11/12/2024.A DIRETORA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art� 106, §2º, inciso i, da lei comple-
mentar nº 741, de 12 de junho de 2019, e portaria nº 033/sEF, de 
31/01/2023, e nos termos do art� 117 da lei Federal 14�133, de 1º 
de abril de 2021, resolve DESIGNAR o servidor Rafael Almeida 
Pinheiro da Costa, matricula 0�650�4191-01 (titular) e o servidor 
Paulo Juliano Zanin Valentini (suplente), matrícula n° 0�955�0046-
01, para acompanhar  e fiscalizar os serviços previstos nos Contratos 
N° 051/2024 e 052/2024 – firmados entre a Secretaria de Estado 
da Fazenda e a agência de análise de risco s&p Global ratings, 
conforme o processo sEF 16836/2023� Débora Müller. Diretora 
de Administração e Finanças Designada

cod� mat�: 1048830

PORTARIA Nº 319/SEF, de 11/12/2024. A DIRETORA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF, de acordo com a delegação 
de competência conferida pelo art� 106, §2º, inciso i, da lei com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e portaria nº 033/sEF, 
de 31/01/2023, e nos termos do art� 140 da lei Federal 14�133, 
de 1º de abril de 2021, resolve DESIGNAR os servidores DESIG-
NAR o servidor Rafael Almeida Pinheiro da Costa, matricula 
0�650�4191-01, o servidor Paulo Juliano Zanin Valentini, matrícula 
n° 0�955�0046-01, e o servidor André Luiz Von Knoblauch, ma-
trícula 029�55954-01, para compor, sob a presidência do primeiro, 
a comissão de recebimento dos serviços previstos nos contratos 
N° 051/2024 e 052/2024 – firmados entre a Secretaria de Estado 
da Fazenda e a agência de análise de risco s&p Global ratings, 
conforme o processo sEF 16836/2023� Débora Müller. Diretora 
de Administração e Finanças Designada

cod� mat�: 1048831

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO
Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 852/24, do conselho deliberativo 
do prodEc, que concede o incentivo do prodEc, para a Empre-
sa: LATICÍNIOS ITAPIRANGA LTDA, Itapiranga (sc), cnpJ nº 
37�376�729/0001-77, com base na lei nº 13�342, de 10/03/2005, e 
suas alterações, regulamentada pelo decreto nº 704, de 17/10/2007, 
e suas alterações� Objetivo: Trata-se de um projeto de expansão 
da indústria de laticínios� localizado no município de itapiranga e 
protocolado sob o número da sicos 3997/2024�Características 
do Incentivo: 1) Montante de até r$4�451�723,85 (quatro milhões, 
quatrocentos e cinquenta e um mil, setecentos e vinte e três reais e 
oitenta e cinco centavos), a serem realizados conforme cronograma 
de investimentos constantes do relatório de análise; 2) Percentual 
do Incentivo: 70% (setenta por cento), sobre o incremento do icms 
normal calculado sobre a média gerada no período de maio de 
2023 a abril de 2024, correspondente aos 12 meses anteriores ao 
início da implantação do projeto; 3) Prazo de Fruição: o benefício 
poderá ser utilizado por um prazo de até 200 (duzentos) meses, 
limitado ao montante do incentivo e ao disposto no convênio icms 
nº 190, limitada a última fruição a dezembro de 2032; 4) Prazo 
de Carência: 48 meses, por parcela creditada; 5) Amortização: 
cada parcela será integralmente amortizada no mês de término 
da carência; 6) Taxa de Juros: 0% a�a�; 7) Atualização Monetá-
ria: 50% (cinquenta por cento) do índice que a critério do poder 
Executivo seja adotado para atualização dos tributos estaduais; 8) 
Garantias Fidejussórias: para assegurar o pagamento do incentivo 
do prodEc, composto pela restituição do principal, pelos juros e 
pelo montante da atualização monetária da dívida, acrescidos de 
todas e quaisquer demais obrigações decorrentes desta operação, 
assina, com base no relatório de análise do agente financeiro na 
qualidade de inTErVEniEnTEs FiadorEs,  amilkar Gassen, 
inscrito no cpF nº 043�435�xxx-xx, e sua esposa andressa marasca, 
inscrita no cpF nº 057�440�xxx-xx, claiton andre bruxel, inscrito 
no cpF nº 036�174�xxx-xx, e sua esposa lucetti Terezinha Thomé, 
inscrita no cpF nº 064�366�xxx-xx, Felipe Grasel, inscrito no cpF 
nº 064.202.xxx-xx, e sua esposa, Dayane Boufleur Grasel, inscrita 
no cpF nº 066�305�xxx-xx, Éder miguel bruxel, inscrito no cpF nº 
032�561�xxx-xx, e sua esposa, patrícia Wermuth bruxel, inscrita 
no cpF nº 052�464�xxx-xx, claudio schnorrenberger, inscrito no 
cpF nº 961�214�xxx-xx, e sua esposa, alice clem schnorrenberger, 
inscrita no cpF nº 017�600�xxx-xx, clemente schnorrenberger, 
inscrito no cpF nº 649�325�xxx-xx e sua esposa, noeli altenhofen 
schnorrenberger, inscrita no cpF nº 020�887�xxx-xx e renuncian-

do expressamente aos benefícios dos artigos 827, 835 e 838 do 
código civil brasileiro e responsabilizando-se solidariamente até 
final liquidação de todas as obrigações do presente contrato.; 08) 
Dos Encargos de Inadimplência: no caso de impontualidade nos 
pagamentos devidos a qualquer título, sem prejuízo do vencimento 
antecipado e da imediata exigibilidade de toda a dívida e demais 
cominações legais e convencionais, serão aplicados, até 90 dias 
após o vencimento, os seguintes encargos de inadimplência: a) 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor das obrigações inadim-
plidas; b) pagamento de juros moratórios de 12% (doze por cento) 
ao ano, pro rata temporis, incidentes sobre o saldo vencido� não 
ocorrendo o recolhimento das parcelas liberadas no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de seu vencimento, os valores 
passarão a ser exigidos na forma prevista na legislação tributária 
(falta de recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo)� nesse caso, incidirão sobre os valores 
devidos, a partir do vencimento da parcela, multa, juros e atuali-
zação previstos na legislação tributária por falta do recolhimento 
total ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo� 
Florianópolis, 04 de dezembro de 2024� silvio dreveck, secretário 
de Estado de indústria, comércio e serviço e presidente do con-
selho deliberativo do prodEc�

cod� mat�: 1048802

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1669 de 18/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEF 17258/2024, os efeitos 
da portaria n�º 1613 de 06/12/2024, que designou, o Engenheiro, 
WAGNER VELHO MARTINS, matrícula n�º 0608823-6-01, para 
fiscalizar, o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-050/2024
objeto: contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
conservação e reparação dos 02(dois) elevadores da marca atlas�
processo: sEF 5592/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr� 0363�093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1670 de 18/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEF 17258/2024, os Engenheiros, 
WAGNER VELHO MARTINS, matrícula n�º 0608823-6-01 e RAFAEL 
CESAR LAMIM MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula n�º 0617534-
1-01, para fiscalizarem, o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato CT-050/2024
objeto: contratação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
conservação e reparação dos 02(dois) elevadores da marca atlas�
processo: sEF 5592/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
matr� 0363�093-5-01

cod� mat�: 1048585

P O R T A R I A   N.º 1671 de 19/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2�º, 
inciso i do art� 106, da lei complementar 741/2019  e competência 
delegada pelo  art� 4º, inciso ii , item “b”, do decreto n� 1860/2022, 
resolve, AUTORIZAR, conforme o processo siE 3947/2024, o  
assessor Tecnico, ANA PAULA BATISTI, matrícula n�º 0991265-
7-03, portador da cnH nº 0495025XXXX, categoria, AB, para 
conduzir veiculos oficiais que se encontram sob a responsabilidade 
da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade, durante 
o desenvolvimento de suas atribuições até vigência 31/12/2026�
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade
matr� 0712�814-2-04

cod� mat�: 1049195

P O R T A R I A   N.º 1672 de 20/12/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, previstas no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, e competência 
delegada pelo art� 4º, inciso ii, item “c”, do decreto n� 1860/2022,
RESOLVE:
Art. 1º designar, conforme o processo siE 41921/2024, servidores 
responsáveis para realizar o envio de dados e informações pelo 
sistema e-sfinge on-line e respectiva ratificação ano/mês de dados 
enviados automaticamente por sistemas internos integrados com 
o    e-sfinge, relativos a atos Jurídicos e atos de pessoal da siE:
i – atos de pessoal: SILMAR NECKEL ANTUNES - matrícula n�º 

0959246-6-01, titular�
ii – atos Jurídicos: SHEILA GERBER PERES - matrícula n�º 
0366008-7-01, titular�
iii – atos de pessoal e Jurídicos: ANA PAULA BATISTI, matrícula 
n�º 0991265-7-03, suplente.
Art. 2º designar a coordenadora de controle  interno e ouvidoria, 
MAUREEN ALBINA GONÇALVES OLSEN, matrícula nº 0257578-
7-04, como responsável pelo gerenciamento do e-sfinge, cadastrar, 
descadastrar ou modificar o perfil dos usuários no sistema, responder 
pela coordenação das atividades relacionadas ao e-sfinge, além 
de outras contidas na instrução normativa n�Tc-28/2021, tendo a 
assessora de controle interno e ouvidoria, LORENI DE FÁTIMA 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 0221721-0-01, como suplente nestas 
funções�
Art. 3º os efeitos desta portaria passam a vigorar a partir de 01�01�2025�
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade
matr� 0712814-2-04

cod� mat�: 1049197

P O R T A R I A   N.º 1673 de 20/12/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso i, da 
lei complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei comple-
mentar nº 491, de 2010, RESOLVE, alterar, conforme o processo 
siE 43005/2024 a lotação do Engenheiro, CAMILA ALVES MAIA, 
matrícula nº 0617579-1-01, para a sede siE, em Florianópolis, a 
contar de 01�01�2025�
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade
matr� 0712814-2-04

P O R T A R I A   N.º 1674 de 20/12/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, RESOLVE, alterar, conforme o 
processo siE 43005/2024 a lotação do Engenheiro civil, CHARLES 
ANDERSON PRIM, matrícula nº 0629690-4-01, para a coorde-
nadoria regional da infraestrutura Vale, a contar de 01�01�2025�
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade
matr� 0712814-2-04

cod� mat�: 1049198

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO - ESPÉCIE: 
Termo de Rescisão Amigável ao Convênio Transferência no 
2020Tr00874 (processo: siE 6570/2019). PARTÍCIPES: O Estado 
de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Infra-
estrutura e Mobilidade – siE, e o Município de ARARANGUÁ/
SC. CONSIDERANDO a solicitação do convenente para rescindir 
o convênio 2020Tr00874; CONSIDERANDO a análise jurídica 
contida no parecer nº 169/2024-pGE/nUaJ/siE, que destaca  a  
execução  parcial  do  objeto  do  convênio  2020Tr00874,  sem  
a  comprovação  de benefícios  efetivos  à  população  decorrentes  
das  obras  realizadas,  em  desacordo  com  os objetivos originais 
do ajuste; CONSIDERANDO  que,  segundo  a  jurisprudência  
consolidada  do  Tribunal  de  contas  da União (TcU), a execução 
parcial do objeto de um convênio somente será considerada para 
fins de abatimento do débito quando comprovadamente a parcela 
concluída for aproveitável para a finalidade esperada, o que não 
foi identificado no caso em questão; CONSIDERANDO  que  o  
município  de  araranguá  já  procedeu  à  devolução  parcial  dos 
recursos  financeiros  repassados  pelo  Estado,  mas  persiste  a  
obrigação  de  restituição  integral caso  não  haja  comprovação  
de  operacionalidade  e  serventia  da  obra  parcialmente  exe-
cutada com recursos do convênio; CONSIDERANDO  a  boa-fé  
do  município  de  araranguá,  que  declarou  sua  intenção  de 
aproveitar  a  parcela  executada  em  futura  retomada  das  
obras,  ainda  que  tal  hipótese  não descaracterize o dever de 
devolução integral dos recursos repassados; CONSIDERANDO 
a possibilidade de rescisão consensual do convênio, conforme 
disposto no art� 71 do decreto n�º 127/2011, sem prejuízo das 
responsabilidades financeiras oriundas da inexecução integral 
do objeto; CONSIDERANDO o novo marco da consensualidade 
administrativa estabelecido pelo art� 26 da lei de introdução às 
normas do direito brasileiro (inserido pela lei n�º 13�655/2018), que 
consiste em efetivo permissivo genérico para que a administração 
pública celebre compromissos aptos a “eliminar irregularidade, 
incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito 
público”; CONSIDERANDO a necessidade de serem considerados 
os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências 
das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos 
administrativos,  estabelecido  no  art�  22  da  lei  de  introdução  às  
normas  do  direito  brasileiro (inserido pela lei n�º 13�655/2018); 
CONSIDERANDO  o  acórdão  n�º  7480/2024,  do  Tribunal  de  
contas  da  União  (TcU), segundo  o  qual  “em  tomada  de  contas  
especial  instaurada  com  fundamento  na  inexecução parcial  de  
obra  pública,  sem  a  funcionalidade  do  objeto  pactuado,  pode  
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o  TcU  determinar  ao repassador que inicie tratativas junto ao 
convenente com vistas à adoção de meios de solução consensual 
para a finalização da obra, em benefício da coletividade, desde 
que demonstrada a possibilidade da integral implementação do 
ajuste e constatada a ausência de indícios de má-fé do gestor”; 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  a  administração  pública  
observar  os  princípios  da confiança legítima e da boa-fé travadas 
nas relações com outros entes federativos�  CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO Fica rescindido o Convênio 2020TR00874, firmado 
entre o Estado de santa catarina, por intermédio  da  secretaria  de  
Estado  da  infraestrutura  e  mobilidade  (siE),  e  o  município  de 
araranguá,  cujo  objeto  consiste  na  transferência  de  recursos  
financeiros  para  a  execução  da ponte  sobre  o  Rio  Araranguá,  
ligando  a  margem  direita  (balneário  morro  dos  conventos  e  
o perímetro  urbano  de  araranguá)  com  a  margem  esquerda  
(comunidade  de  Hercílio  luz  e balneário  rincão  e  acessos)�  
a  rescisão  amigável  é  motivada  pelas  razões  expostas  nos 
considerandos e condicionada ao cumprimento das disposições 
acordadas entre as partes� CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VA-
LORES E DA QUITAÇÃOCLÁUSULA  2.1  -  o  CONCEDENTE  
declara  a  quitação  do  convênio  2020Tr00874 exclusivamente  
em  relação  aos  recursos  devolvidos  ao  Estado  pelo  CON-
VENENTE,  no montante de r$ 1�193�569,04 (um milhão, cento 
e noventa e três mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quatro 
centavos), referente ao saldo remanescente não aplicado e aos 
rendimentos financeiros. CLÁUSULA 2.2 – a quitação integral dos 
recursos repassados pelo concEdEnTE está condicionada à 
celebração de um novo convênio visando à continuação das obras 
de construção da  ponte  sobre  o  rio  araranguá,  de  modo  a  
assegurar  o  aproveitamento  dos  recursos  já empregados e a 
conclusão do objeto originalmente pactuado� CLÁUSULA 2.3 - na 
ausência de celebração de um novo convênio, permanece o dever 
do conVEnEnTE de devolver integralmente os valores remanes-
centes do repasse, conforme previsto na legislação vigente e nas 
condições estipuladas neste termo� CLÁUSULA 2.4 - a eventu-
al impossibilidade de celebração de um novo convênio somente 
permitirá  a  quitação  integral  do  presente  convênio  no  caso  
de  adoção  de  nova  solução consensual   que   assegure   o   
aproveitamento   dos   recursos   já   empregados   e   a   efetiva 
operacionalidade  e  serventia  da  obra  parcialmente  executada,  
em  conformidade  com  a legislação aplicável e o interesse público� 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA CELEBRAÇÃO DO 
NOVO CONVÊNIOCLÁUSULA  3.1  -  o  novo  convênio,  visando  
à  continuação  das  obras  de  construção  da ponte sobre o rio 
Araranguá, deverá ser firmado no prazo de 31/12/2025, contado a 
partir da assinatura  do  presente  Termo  de  rescisão,  podendo  
ser  prorrogado  por  igual  período,  desde que devidamente justi-
ficado e aprovado pelas partes, em conformidade com a legislação 
vigente�  CLÁUSULA 3.2 – caberá às partes, em cooperação, 
envidar esforços para a celebração do novo convênio no prazo 
estipulado, devendo todos os atos e tratativas serem registrados 
em processo eletrônico próprio, com vistas a possibilitar o acom-
panhamento e a fiscalização de sua execução.   CLÁUSULA 3.3 
– Caberá à SIE acompanhar e fiscalizar o andamento das trata-
tivas e do procedimento relacionados  à  celebração  do  novo  
convênio,  assegurando  o  cumprimento  dos prazos acordados� 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  - o presente Termo 
de Rescisão será publicado em extrato no Diário Oficial do Estado 
de santa  catarina,  conforme  determina  a  legislação  aplicável,  
sendo  tal  publicação  condição indispensável para a produção 
de seus efeitos legais e sua eficácia perante terceiros. E, por as-
sim estarem acordes, assinam o presente Termo de rescisão os 
representantes das    partes convenentes, na presença das duas 
testemunhas abaixo caracterizadas� daTa: Florianópolis, 18 de 
dezembro de 2024. siGnaTÁrios: Jerry Edson comper, pela 
siE, e cesár antônio cesa, pelo município

cod� mat�: 1048948

Extrato de rescisão de Termo de compromisso do programa “novos 
Valores”, referente ao projeto atividade 004�205 da secretaria de 
Estado da infraestrutura e mobilidade, conforme decreto Estadual 
nº 781/782/2012, de 25�01�2012� Estagiários: 1� ingrid louise sil-
veira alves; Termo de compromisso nº 03/2024; data da rescisão: 
02/12/2024� 2� maria luiza da silva machado; Termo de compro-
misso nº 03/2023; data da rescisão: 12/12/2024�

cod� mat�: 1048726

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE 
– siE EXTraTo dE EXTinÇÃo do TErmo dE compromisso 
proVisório por cadUcidadE objeto: TErmo dE compro-
misso proVisório para prestação e exploração provisória e 
precária dos serviços de Transporte intermunicipal de passageiros 
do Estado de santa catarina� Fundamentação legal: o Termo de 
Compromisso Provisório decorre do Acordo Judicial firmado nos 
autos da ação civil pública nº 0900777-18�2018�8�24�0023 e tem 
como fundamento os arts� 22 e 26 do decreto-lei nº 4�657, de 4 de 
setembro de 1942 (com redação dada pela lei nº 13�655, de2018) 
e o art� 10 do decreto Federal nº 9�830, de 2019, bem como, no que 
for cabível, os arts� 6º; 25, § 1º; 170, iV e V; e 175da constituição 
Federal, os arts� 8º, Viii e 137 da constituição do Estado de santa 
catarina, o art� 40 c/c 99 e 100 da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, a lei nº 5�684, de 9 de maio de 1980, a lei 

nº 16.673, de 11 de agosto de2015, e modificações posteriores, o 
decreto nº 12�601, de 06 de novembro de 1980, e demais normas 
aplicadas à espécie� ViaÇÃo VErdE ValE lTda data assinatura: 
19/12/2024, número do processo sGpE: siE 35149/2021�

cod� mat�: 1048773

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE
ordEm dE sErViÇo / siE nº 226/2024� dEsTinaTÁrios: aUTo 
ViaÇÃo impEraTriz lTda, TransporTE colETiVo EsTrE-
la lTda, JoTUr aUTo ÔnibUs JosEFEnsE lTda, biGUaÇU 
Transp� col� adm� E parT� lTda, rodoViÁria sanTa TE-
rEzinHa lTda e JoTUr aUTo ÔnibUs palHocEnsE lTda� 
sUporTE lEGal: parÁGraFo 3º do arT�11 do dEcrETo 
12�601 dE 06/11/1980� dElibEraÇÃo: autorização para que as 
transportadoras procedam a desregulamentação de horários em 
todas as suas linhas, operando com horários de sábado a partir 
das 18:00 horas do dia 24/12/2024 e no dia 31/12/2024� mantendo 
atendimento mínimo nas localidades as quais a demais linha possam 
não abranger e manter veículos de prontidão em caso de aumento 
de demanda para a execução de viagens extras�

carolinE Gondran da rosa� GErEnTE dE opEraÇÃo dE 
TransporTE inTErmUnicipal dE passaGEiros

cod� mat�: 1048641

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDA-
DE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 3º Termo 
aditivo de prazo ao convênio Transferência no 2020Tr001584  
(Processo: SCC 16011/2024). PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e 
mobilidade – siE, e o município de PORTO BELO� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do convênio n�º  2020Tr001584,  até o 
dia  31/12/2025� CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  disposições  
do  convênio  original,  desde  que  não conflitem com o disposto 
neste instrumento� CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
O presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o  presente  
Termo  aditivo  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  do  seu  
extrato  no  Diário  Oficial  do Estado. DATA: Florianópolis, 18 de 
dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: Jerry Edson comper, pela 
siE, e Joel orlando lucinda, pelo município�

cod� mat�: 1048583

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE000861.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE� CONVENENTE: 
município de santa Helena� OBJETO: pavimentação asfáltica na 
rua Gentil Gava (240 m) e parte da rua Edelço Fritzen (50 m)� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 346�875,67 (trezentos e 
quarenta e seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta 
e sete centavos), sendo r$ 200�000,00 (duzentos mil reais) por 
parte do concEdEnTE, e r$ 146�875,67 (cento e quarenta e seis 
mil e oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) 
por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, 
conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as despesas serão 
realizadas na seguinte classificação orçamentária: 530001, Fonte 
dos recursos: 2�501�109�000, natureza da despesa: 44�40�42�02, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE006984, de 18/12/2024� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, a partir da 
data de sua assinatura� DATA: Florianópolis, 20/12/2024� SIGNA-
TÁRIOS: Jerry Edson comper, pela siE e blásio ivo Hickmann, 
pelo município� processo SCC 5062/2024�

cod� mat�: 1049287

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023TE000694.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE� CONVENENTE: 
município de ituporanga� OBJETO: reconstrução de ponte na 
comunidade de braço perimbó� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 857�057,08, (oitocentos e cinquenta e sete mil e cinquenta e 
sete reais e oito centavos), sendo r$ 439�899,27 (quatrocentos e 
trinta e nove mil e oitocentos e noventa e nove reais e vinte e sete 
centavos) por parte do concEdEnTE, e r$ 417�157,81 (quatro-
centos e dezessete mil e cento e cinquenta e sete reais e oitenta e 
um centavos) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
530001, Fonte dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 
44�40�42�02, conforme nota de Empenho nº 2024nE007056, de 
20/12/2024� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de março de 2025, a 
partir da data de sua assinatura� DATA: Florianópolis, 20/12/2024� 
SIGNATÁRIOS: Jerry Edson comper, pela siE e Gervásio José 
maciel, pelo município� processo SCC 18185/2023�

cod� mat�: 1049409

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE001168.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE� CONVENENTE: 
município de Galvão� OBJETO: contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de carga e transporte de 
macadame seco e brita graduada para atender as necessidades 
do município� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 750�000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais) por parte do concEdEnTE, 
conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as despesas serão 
realizadas na seguinte classificação orçamentária: 530001, Fonte 
dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 44�40�42�02, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE007055, de 20/12/2024� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 03/12/2025, a partir da data de sua 
assinatura� DATA: Florianópolis, 20/12/2024� SIGNATÁRIOS: Jerry 
Edson comper, pela siE e admir Edi dalla cort, pelo município� 
processo SCC 15531/2024

cod� mat�: 1049415

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023TE000090.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE� CONVENENTE: 
município de ouro� OBJETO: pavimentações das Vias urbanas: 
rua raimundo bernardi, rua dom augustinho sartori, rua Frei 
Jorge dudu da silva, rua Hermínia a� bonamigo, rua leomira a� 
s� b Vezzaro, rua inconfidência, rua n� sra� dos navegantes, rua 
osvaldo cruz, rua Esmeralda, rua oswaldo lemes, rua senador 
pinheiro machado e rua Formosa� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$1�729�118,33 (um milhão e setecentos e vinte e nove 
mil e cento e dezoito reais e trinta e três centavos) por parte do 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
530001, Fonte dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 
44�40�42�02, conforme nota de Empenho nº 2024nE007011, de 
19/12/2024� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 15/03/2025, a partir da 
data de sua assinatura� DATA: Florianópolis, 20/12/2024� SIGNA-
TÁRIOS: Jerry Edson comper, pela siE e claudir duarte, pelo 
município� processo SCC 9841/2023�

cod� mat�: 1049440

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE001152.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da infraestrutura e mobilidade – siE� CONVENENTE: 
município de Florianópolis� OBJETO: revitalização e manutenção 
de praças, parques, passeios, decks, e demais espaços públicos� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 4�800�000,00 (quatro milhões 
e oitocentos mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho� DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 530001, Fonte dos recur-
sos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 33�40�41�01, conforme 
nota de Empenho nº 2024nE007063, de 20/12/2024� PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, a partir da data de sua as-
sinatura� DATA: Florianópolis, 20/12/2024� SIGNATÁRIOS: Jerry 
Edson comper, pela siE e Topázio silveira neto, pelo município� 
processo SCC 15349/2024�

cod� mat�: 1049543

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 3392/GABSA/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no processo 
sap 00143246/2024, rEsolVE:

art� 1° revogar a portaria n° 852/Gabs/sap, de 05/11/2019, pu-
blicada no diário oficial n° 21�141, de 12/11/2019, que designou a 
comissão permanente de Tomada de contas Especial�

art� 2° as Tomadas de contas Especial, no âmbito desta secretaria 
de Estado, serão instauradas conforme o disposto no artigo 9° do 
decreto ° 1886, de 2 de dezembro de 2013�

art� 3° Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048841

PORTARIA Nº 3382/GABS/SEJURI/2024 de 19/12/2024
o secretário de Estado de Justiça e reintegração social, de acordo 
com o art� 11, inciso i alínea b, do decreto Estadual nº 1860/2022, 
com fulcro no processo sap 148276/2024, rEsolVE:

CONCEDER, de acordo com o art� 65, paragrafo único, da lei 
complementar 777/2021 c/c com o art� 27, da lei complementar 
675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na secreta-
ria de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:
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ALAN DIEGO SIQUEIRA, matrícula 0957940002, ocupante do cargo 
de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, passando da 
classe 04/a, para classe 05/a, a contar de 01/12/2021�

CONCEDER, de acordo com o art� 65, paragrafo único, da lei 
complementar 777/2021 c/c com o art� 27, da lei complementar 
675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na secreta-
ria de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:

ALAN DIEGO SIQUEIRA, matrícula 0957940002, ocupante do cargo 
de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, passando da 
classe 05/a, para classe 06/a, a contar de 01/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048645

PORTARIA nº 3386/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro 
no processo sap 00093612/2022, rEsolVE:
CONCEDER, proGrEssÃo EXTraordinÁria por aTo dE 
braVUra, a contar de 14/05/2021, de acordo com o art� 36 da lei 
complementar nº 675/2016 e parecer 0024/2024, aos servidores 
lotados na secretaria de Estado de Justiça e reintegração social 
conforme segue:

HÉLIO DAMIAN FILHO, matrícula nº 0997769401, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a classe 02/a;
JAIRO MARTINS BARTH, matrícula nº 0972328501, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, para 
a classe 06/a;
MARCIO DE MORAES TURATTI, matrícula nº 0972316101, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a;
PABLO GABRIEL LOPES LUCRESSI, matrícula nº 0963273501, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a;
RAFAEL TOMAZ DOS SANTOS, matrícula nº 0972501601, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a;
JULIANO DA CUNHA OLIVEIRA, matrícula nº 0386992001, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a;
MAYARA APARECIDA MANOEL RODRIGUES, matrícula nº 
0958417002, ocupante do cargo de policial pEnal, passando 
da classe 05/a, para a classe 06/a;
PATRIK PAGNAN TONETTO, matrícula nº 0372019502, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a;
RAMON ROSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0619392701, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a 
classe 02/a;
DANILO MACHADO CARVALHO, matrícula nº 0619306401, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a;
DANIEL DA CUNHA LUIZ, matrícula nº 0654019801, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para 
a classe 08/a�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048793

PORTARIA nº 3388/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro 
no processo sap 00093612/2022, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art� 88, parágrafo único, da lei 
complementar nº 774/2021 c/c com o art� 27 da lei complementar 
nº 675/2016, Progressão Funcional aos servidores lotados na se-
cretaria de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:

MARCIO DE MORAES TURATTI, matrícula nº 0972316101, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, a contar de 01/08/2024�
PABLO GABRIEL LOPES LUCRESSI, matrícula nº 0963273501, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, a contar de 01/11/2024�
JULIANO DA CUNHA OLIVEIRA, matrícula nº 0386992001, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, a contar de 01/09/2024�
MAYARA APARECIDA MANOEL RODRIGUES, matrícula nº 
0958417002, ocupante do cargo de policial pEnal, passando 
da classe 06/a, para a classe 07/a, a contar de 01/10/2024�
PATRIK PAGNAN TONETTO, matrícula nº 0372019502, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, a contar de 01/06/2024�

RAMON ROSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0619392701, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 02/a, para a 
classe 03/a, a contar de 01/06/2024�
DANILO MACHADO CARVALHO, matrícula nº 0619306401, ocu-
pante do cargo de policial pEnal, passando da classe 02/a, 
para a classe 03/a, a contar de 01/10/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048834

PORTARIA nº 3389/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro 
no processo sJc 00062200/2018, rEsolVE:
CONCEDER, proGrEssÃo EXTraordinÁria por aTo dE 
braVUra de acordo com o art� 36 da lei complementar nº 675/2016 
e parecer 0021/2024, aos servidores lotados na secretaria de 
Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:

RAFAEL ZABA CAETANO, matrícula nº 0959629101, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 04/a, para a 
classe 05/a, a contar de 17/01/2017�
RICARDO TEIXEIRA DIAS, matrícula nº 0386887701, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, a contar de 17/01/2017�
EDUARDO NORIVAL GUIMARÃES, matrícula nº 0654154201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, a contar de 17/01/2017�
CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA PEREIRA, matrícula nº 
0365484202, ocupante do cargo de policial pEnal, passando 
da classe 07/a, para a classe 08/a, a contar de 17/01/2017�
GUSTAVO COSTA VIEIRA, matrícula nº 0933727002, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 04/a, para a 
classe 05/a, a contar de 17/01/2017�
VANDERLEI DOS SANTOS INHAIA, matrícula nº 0651707201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a, a contar de 17/01/2017�
EDSON MACHADO, matrícula nº 0654550501, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a classe 
07/a, a contar de 17/01/2017�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048835

PORTARIA nº 3391/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro 
no processo sJc 00062200/2018, rEsolVEr:
CONCEDER, com base art� 88, parágrafo único, da lei comple-
mentar nº 774/2021 c/c com o art� 27 da lei complementar nº 
675/2016, progressão Funcional aos servidores lotados na secre-
taria de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:

RAFAEL ZABA CAETANO, matrícula nº 0959629101, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, para a 
classe 06/a, a contar de 01/12/2023�
RICARDO TEIXEIRA DIAS, matrícula nº 0386887701, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
classe 08/a, a contar de 01/04/2020�
EDUARDO NORIVAL GUIMARAES, matrícula nº 0654154201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, a contar de 01/09/2020�
EDSON MACHADO, matrícula nº 0654550501, ocupante do cargo 
de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a classe 
08/a, a contar de 01/03/2020�
GUSTAVO COSTA VIEIRA, matrícula nº 0933727002, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para 
classe 07/a, a contar de 01/05/2023�
VANDERLEI DOS SANTOS INHAIA, matrícula nº 0651707201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, 
para a classe 08/a, a contar de 01/11/2023�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048839

PORTARIA nº 3393/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, conforme 
o processo sap 00143210/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art� 65, parágrafo único, da lei com-
plementar 777/2021 c/c com o art� 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:

ANDERSON LALANA, matrícula 0992480902, ocupante do cargo 
de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, passando da 
classe 01/a, para a classe 02/a, a contar de 14/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048963

PORTARIA nº 3394/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, conforme 
o processo sap 00143184/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art� 65, parágrafo único, da lei com-
plementar 777/2021 c/c com o art� 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:
CELSO PEDRO DA SILVA, matrícula 0633969701, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, pas-
sando da classe 01/a, para a classe 02/a, a contar de 15/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048966

PORTARIA nº 3395/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, conforme 
o processo sap 00143154/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art� 65, parágrafo único, da lei com-
plementar 777/2021 c/c com o art� 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:
DAVI LUIS FRANCISCONI, matrícula 0978306702, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, pas-
sando da classe 04/a, para a classe 05/a, a contar de 14/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048967

PORTARIA Nº 3399/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no 
uso das suas atribuições legais que foram conferidas pelo art� 11, 
inciso i, alínea a, do decreto n° 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00003933/2023, rEsolVE:
CONCEDER, EloGio FUncional, aos policiais pEnais lo-
tados na secretaria de Estado de Justiça e reintegração social 
conforme segue:
manoEl HonoraTo FilHo, matrícula n° 0381266901�
ValdEmiro da rocHa JUnior, matrícula n° 0961942902�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048975

PORTARIA nº 3400/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
V, alínea ¿d¿ do decreto nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00115688/2024, rEsolVE:
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, para atendimento ao Excep-
cional, prevista no art� 80, inciso iii, da lei n° 6�745/1985, c/c o 
decreto n° 770/1987, para o(a) servidor(a) ANGELITA DE SOUZA 
DE MEDEIROS, matrícula 0381285501, ocupante do cargo de 
policial pEnal, lotado(a) no(a) coordEnaÇÃo dE Ensino 
E promoÇÃo social  TUbarÃo, por 01 (um) ano, sem prejuízo 
da remuneração, respeitando o cumprimento de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar da data de publicação�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048976

PORTARIA nº 3401/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das suas atribuições legais que foram conferidas 
pelo art� 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, conforme 
o processo sap 00143263/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com art� 65, parágrafo único, da lei com-
plementar 777/2021 c/c com o art� 27 da lei complementar nº 
675/2016, Progressão Funcional a servidora lotada na secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social conforme segue:
CRISTIANE ZANIVAN JACINTHO, matrícula 0633935201, ocupante 
do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, pas-
sando da classe 01/a, para a classe 02/a, a contar de 15/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048978
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PORTARIA Nº 3403/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00143401/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) MARCIO ROBERTO BOSSARDI, 
matrícula 0393360101, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) proTEÇÃo, aUXÍlio E assisTÊncia a VÍTimas da 
ViolÊncia E a TEsTEmUnHas amEaÇadas, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) nÚclEo dE sEGUranÇa insTiTU-
cional, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de 20/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048985

PORTARIA Nº 3404/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00140025/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) DANIEL ALVES BOEIRA, matrícula 
0303161602, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
colÔnia aGroindUsTrial dE palHoÇa, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) dirEToria da acadEmia dE admi-
nisTraÇÃo prisional E socioEdUcaTiVa (lc 741/2019), pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1049019

PORTARIA Nº 3383/GABS/SAP/2024 de 19/12/2024
o secretário de Estado de Justiça e reintegração social, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 
1860/2022 e com fulcro no processo sap 00142863/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) EVALDO ANDRE 
SPERRY, matricula: 0399341802, admitido em caráter temporário 
no cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo do 
cEnTro dE aTEndimEnTo socioEdUcaTiVo rEGional 
dE cHapEcó  casE dE cHapEcó, com efeitos a contar de 
19/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048647

PORTARIA nº 3385/GABS/SEJURI/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00064267/2022, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) MUNIKY 
COELHO, matrícula 0633840201, ocupante do cargo de aGEnTE 
dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, declarandoo(a) estável no 
referido cargo, a contar de 19/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048792

PORTARIA nº 3396/GABS/SEJURI/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00023601/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) DANIEL 
COSTA DE SOUSA, matrícula 0633861501, ocupante do cargo 
de policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 02/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048968

PORTARIA nº 3397/GABS/SEJURI/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00022105/2023, rEsolVE:

HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) DIOGO 
KURECK PICCOLI, matrícula 0633869001, ocupante do cargo 
de policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido cargo, a 
contar de 19/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048972

PORTARIA nº 3398/GABS/SEJURI/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00022089/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) CARLOS 
ALBERTO ALVIENE CORREA FILHO, matrícula 0634083001, 
ocupante do cargo de policial pEnal, declarandoo(a) estável 
no referido cargo, a contar de 19/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048974

PORTARIA Nº 3402/GABS/SEJURI/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições previstas no art� 4º inciso ii, 
alínea a, do decreto nº 1860/2022, resolve:
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 11/01/2025, 
a portaria nº 2939/Gabsa/sap/2024, publicada no d�o�E� nº 22�393 
de 11/11/2024, considerando os termos da lei complementar nº 
491/2010, para término dos trabalhos da comissão da Tomada de 
contas Especial instaurada para apurar supostas irregularidades 
nas contas pecúlio da penitenciária agrícola de chapecó�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048980

PORTARIA nº 3384/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRA-
ÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 
11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00141764/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) RENATO FERNANDES SILVA, matrícula 0654532701, 
ocupante da função de GErEnTE dE TEcnoloGia da inForma-
ÇÃo, para responder, cumulativamente, pela função de GErEnTE 
dE nUTriÇÃo, do(a) GErÊncia dE nUTriÇÃo (1682/22), em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) MARCELA RUTKOSKY 
PACHECO, matrícula 0379681701, durante o usufruto de férias, 
no período de 06/01/2025 a 04/02/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048653

PORTARIA Nº 3407/GABS/SEJURI/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 106, § 2º, 
inciso i, da lei complementar nº 741/2019 e com fulcro na porta-
ria nº 144/Gabsa/sap, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�215, de 05/03/2020 e no processo sap 00134505/2024, resolve:
SUBSTITUIR, o servidor RAFAEL GAVA, matrícula 0963148801, pelo 
servidor JUNIOR RODRIGO FAGUNDES, matrícula 0972337401, e 
o servidor FABIO DE ABREU SOUSA, matrícula 0963309001 pelo 
servidor FRANCO AIRES SOUZA, matrícula 0972312901, como 
Titular primário e secundário respectivamente da conta bancária 
junto ao banco do brasil, destinada à gestão e movimentação de 
numerários dos presos do(a) PRESÍDIO REGIONAL DE CRICIÚMA�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1049018

PORTARIA Nº 3381/GABS/SEJURI/2024 de 19/12/2024
o secretário de Estado de Justiça e reintegração social, de acordo 
com o art� 11, inciso i alínea b, do decreto Estadual nº 1860/2022, 
com fulcro no processo sap 142876/2024, rEsolVE:

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao servi-
dor ALAN DIEGO SIQUEIRA, matrícula 0957940002, ocupante do 
cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, passando 
da classe 01/a, para classe 02/a, a contar de 01/12/2021, contida 
no ato da portaria nº 3/2022, publicada no diário oficial do Estado 
nº 21�681, de 05/01/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor ALAN DIEGO SIQUEIRA, matrícula 0957940002, ocupante 
do cargo de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo, pas-
sando da classe 02/a, para classe 03/a, a contar de 01/12/2024, 
contida no ato da portaria nº 3101/2024, publicada no diário oficial 
do Estado nº 22408, de 03/12/2024�

carlos anTÔnio GonÇalVEs alVEs
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048643

PORTARIA Nº 3387/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 4° 
e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00093612/2022, rEsolVE:
TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor HÉLIO DAMIAN FILHO, matrícula nº 0997769401, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, para a 
classe 02/a, a contar de 01/09/2021, contida no ato da portaria 
nº 546/2021, publicada no diário oficial do Estado nº 21�611, de 
22/09/2021�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao servi-
dor JAIRO MARTINS BARTH, matrícula nº 0972328501, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, para a 
classe 06/a, a contar de 01/03/2022, contida no ato da portaria 
nº 358/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 21�749, de 
11/04/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor MARCIO DE MORAES TURATTI, matrícula nº 0972316101, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a, a contar de 01/08/2022, contida no ato da 
portaria nº 1860/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�922, de 21/12/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao servidor 
PABLO GABRIEL LOPES LUCRESSI, matrícula nº 0963273501, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a, a contar de 01/11/2022, contida no ato da 
portaria nº 1869/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�922, de 21/12/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor RAFAEL TOMAZ DOS SANTOS, matrícula nº 0972501601, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 
05/a, para a classe 06/a, a contar de 01/01/2022, contida no ato 
da portaria nº 73/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�696, de 26/01/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor JULIANO DA CUNHA OLIVEIRA, matrícula nº 0386992001, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a, a contar de 01/09/2022, contida no ato da 
portaria nº 1861/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�922, de 21/12/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida a servi-
dora MAYARA APARECIDA MANOEL RODRIGUES, matrícula nº 
0958417002, ocupante do cargo de policial pEnal, passando 
da classe 05/a, para a classe 06/a, a contar de 01/10/2022, contida 
no ato da portaria nº 1865/2022, publicada no diário oficial do 
Estado nº 21�922, de 21/12/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao 
servidor PATRIK PAGNAN TONETTO, matrícula nº 0372019502, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, a contar de 01/06/2022, contida no ato da 
portaria nº 1859/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�922, de 21/12/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor RAMON ROSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0619392701, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, a contar de 01/06/2024, contida no ato da 
portaria nº 1613/2024, publicada no diário oficial do Estado nº 
22�287, de 17/06/2024�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor DANILO MACHADO CARVALHO, matrícula nº 0619306401, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, a contar de 01/10/2024, contida no ato da 
portaria nº 2757/2024, publicada no diário oficial do Estado nº 
22�369, de 07/10/2024�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao servi-
dor DANIEL DA CUNHA LUIZ, matrícula nº 0654019801, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 07/a, para a 
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classe 08/a, a contar de 01/03/2022, contida no ato da portaria 
nº 358/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 21�773, de 
18/05/2022�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048833

PORTARIA Nº 3390/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 4° 
e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo sJc 
00062200/2018, rEsolVE:
TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor RAFAEL ZABA CAETANO, matrícula 0959629101, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 04/a, para 
classe 05/a, a contar de 01/12/2019, contida no ato da portaria 
nº 638/2019, publicada no diário oficial do Estado nº 21�164, de 
16/12/2024�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor RAFAEL ZABA CAETANO, matrícula 0959629101, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, para 
classe 06/a, a contar de 01/12/2022, contida no ato da portaria 
nº 1876/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 21�963, 
de 22/12/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao 
servidor RICARDO TEIXEIRA DIAS, matrícula nº 0386887701, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 
06/a, para a classe 07/a, a contar de 01/05/2019, contida no ato 
da portaria nº 219/2019, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�041, de 24/06/2019�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao 
servidor RICARDO TEIXEIRA DIAS, matrícula nº 0386887701, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 
07/a, para a classe 08/a, a contar de 01/04/2022, contida no ato 
da portaria nº 359/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�749, de 11/04/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao servi-
dor EDUARDO NORIVAL GUIMARÃES, matrícula nº 0654154201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, a contar de 01/09/2019, contida no ato da por-
taria nº 541/2019, publicada no diário oficial do Estado nº 21�128, 
de 23/10/2019�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA PEREIRA, matrícula nº 
0365484202, ocupante do cargo de policial pEnal, passando 
da classe 07/a, para a classe 08/a, a contar de 01/08/2019, con-
tida no ato da portaria nº 445/2019, publicada no diário oficial do 
Estado nº 21�092, de 03/09/2019�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao 
servidor GUSTAVO COSTA VIEIRA, matrícula nº 0933727002, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 
04/a, para a classe 05/a, a contar de 01/05/2019, contida no ato 
da portaria nº 217/2019, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�041, de 24/06/2019�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao 
servidor GUSTAVO COSTA VIEIRA, matrícula nº 0933727002, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a, a contar de 01/05/2022, contida no ato da 
portaria nº 1853/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�922, de 21/12/2022�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao ser-
vidor EDSON MACHADO, matrícula nº 0654550501, ocupante 
do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, para a 
classe 07/a, a contar de 01/05/2019, contida no ato da portaria 
nº 215/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 21�041, de 
24/06/2019�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao servi-
dor VANDERLEI DOS SANTOS INHAIA, matrícula nº 0651707201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 05/a, 
para a classe 06/a, a contar de 01/11/2019, contida no ato da por-
taria nº 604/2019, publicada no diário oficial do Estado nº 21�156, 
de 04/12/2019�

TORNAR SEM EFEITO a progressão Funcional concedida ao servi-
dor VANDERLEI DOS SANTOS INHAIA, matrícula nº 0651707201, 
ocupante do cargo de policial pEnal, passando da classe 06/a, 
para a classe 07/a, a contar de 01/11/2022, contida no ato da 

portaria nº 1869/2022, publicada no diário oficial do Estado nº 
21�922, de 21/12/2022�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1048838

PORTARIA Nº 3406/GABS/SEJURI/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 4° 
e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00134505/2024, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 3348/Gabs/sap/2024, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22�420, de 19/12/2024, referente os 
Titulares primário e secundário respectivamente da conta bancária 
junto ao banco do brasil, destinada à gestão e movimentação de 
numerários dos presos do prEsÍdio rEGional dE criciÚma�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� mat�: 1049016

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 da secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social-sEJUri, conforme 
decreto Estadual nº 781/782/2012� de 25�01�2012� Estagiário: 1. 
BIANCA PIAZZA CECCHIN; Termo de compromisso nº 061; início: 
02/12/2024; Valor: 500,00; lotação: penit agrícola de chapecó�

cod� mat�: 1048603

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 da secretaria 
de Estado de Justiça e reintegração social-sEJUri, conforme 
decreto Estadual nº 781/782/2012� de 25�01�2012� Estagiário: 1. 
GABRIELA BARCELOS DE SOUZA; Termo de compromisso nº 
060; início: 02/12/2024; Valor: 500,00; lotação: presídio regional 
de lages�

cod� mat�: 1048604

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�Kaliandra morEira GErmano; Termo de com-
promisso nº 023; data da rescisão: 08/11/2024�

cod� mat�: 1048605

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�pÂmEla consoli; Termo de compromisso nº 
004; data da rescisão: 05/12/2024�

cod� mat�: 1048606

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�pEdro HEnriQUE HoFFman; Termo de com-
promisso nº 032; data da rescisão: 06/12/2024�

cod� mat�: 1048607

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�raFaElla JUncKEs ribEiro; Termo de com-
promisso nº 071; data da rescisão: 06/12/2024�

cod� mat�: 1048608

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�ana lUisa branco dE oliVEira; Termo de 
compromisso nº 036; data da rescisão: 10/12/2024�

cod� mat�: 1048610

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�bErnardo marTins da silVa; Termo de com-
promisso nº 034; data da rescisão: 13/12/2024�

cod� mat�: 1048611

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�cHrisTian silVEira marTins; Termo de com-
promisso nº 005; data da rescisão: 13/12/2024�

cod� mat�: 1048613

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�FlaVison oliVEira da silVa; Termo de com-
promisso nº 055; data da rescisão: 13/12/2024�

cod� mat�: 1048614

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1. HEnriQUE ricHard HamEs; Termo de com-
promisso nº 022; data da rescisão: 13/12/2024�

cod� mat�: 1048615

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�JUan JoHnson da silVa; Termo de compromisso 
nº 015; data da rescisão: 23/12/2024�

cod� mat�: 1048616

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: 1�ViniciUs silVano mEdEiros; Termo de com-
promisso nº 007; data da rescisão: 13/12/2024�

cod� mat�: 1048617

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 01/25
o conselho Estadual do meio ambiente de santa catarina (con-
sEma) vem noTiFicar os recorrentes ou procuradores relacio-
nados abaixo, conforme os processos administrativos ambientais 
e os autos de infração ambiental (aia), que será realizado o jul-
gamento em segunda instância dos respectivos processos, nos 
termos do art� 25-a do anexo Único do decreto nº 2�143/2014, 
que institui o regimento interno do conselho Estadual do meio 
ambiente (riconsEma)�
a reunião ordinária da Primeira Câmara Recursal será realizada 
no dia 28 de Janeiro de 2025, com início às 09 horas no Auditório 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde 
(SEMAE) – Térreo, localizada na rodovia Virgílio Várzea, nº 529 
(prédio anexo ao Floripa shopping) - bairro saco Grande – cEp 
88032-001 - Florianópolis – sc�
nos termos do riconsEma, o recorrente ou seu procurador cons-
tituído poderá requerer à presidência da câmara recursal a opor-
tunidade de efetuar sustentação oral, que não poderá ultrapassar 
10 (dez) minutos, preferencialmente comunicando à secretaria 
Executiva do CONSEMA através do e-mail consema@semae.
sc�gov�br, em até 3 (três) dias úteis anteriores à reunião, a fim de 
organizar a participação�
Esta relação está disponível no site da sEmaE e no diário oficial 
de santa catarina (doE/sc)�

Florianópolis, 16 de dezembro de 2024�
secretaria Executiva
consEma

# Processo AIA Recorrente Procurador

1
pmsc 
33044/2019

50684-
a

lindolfo Fass-
binder

marco marcelo ra-
malho

2
pmsc 
45037/2017

47225-
a

mateus schos-
tak

Gildo Rogério Hoffman

3
pmsc 
12707/2020

52461-
a

marcelo cris-
tiano Garcez 
rodrigues

4
pmsc 
53714/2019

51381-
a

ivo zimath
Erico Jonas Kunz de 
souza

5
pmsc 
36520/2020

53030-
a

Vilson Kotelak
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6
pmsc 
2474/2019

48916-
a

rafael rangel

7
pmsc 
29756/2019

46039-
a

leonardo 
brochier dos 
santos

marcelo Vicente 
pereira

8
pmsc 
42643/2017

47220-
a

Wilson Wagner Rufino Mendes Neto

9
pmsc 
44606/2018

38670-
a

Fabio aldro-
vandi

10
pmsc 
7762/2019

44203-
a

Gervásio brych Wanderlei deretti

11
pmsc 
41836/2017

49273-
a

Jorge roberto 
dalmolin

Gildo Rogério Hoffman

12
pmsc 
48293/2019

50265-
a

darci becker
luiz pedro succo e 
rutiane becker

13
pmsc 
48929/2019

50266-
a

darci becker
luiz pedro succo e 
rutiane becker

14
pmsc 
20078/2020

50985-
a

Gomes e zago 
administradora 
de imóveis 
lTda

Enelise sacomori lusa 
schweitzer

15
pmsc 
23114/2018

49987-
a

Jair dionisio 
sprandel

Gildo Rogério Hoffman

16
ima 
2615/2020

2486-
d

Espolios de se-
verino bernardo 
de medeiros

rud Gonçalves dos 
santos e silva

17
FaTma 
38900/2017

8274-
d

municipio de 
Tijucas

Edison Flores

18
pmsc 
29477/2019

49387-
a

Valcir ribeiro acir oliskowski

19
pmsc 
67275/2019

40309-
a

ossimar carlos 
Friedrich

braulio renato moreira

20
pmsc 
36653/2020

4760-
E

cleiton marcos 
da silva

Gilney Fernando Gui-
marães

21
pmsc 
46244/2020

5007-
E

Joelcio boreck Gildo Rogério Hoffman

cod� mat�: 1048573

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 02/25
o conselho Estadual do meio ambiente de santa catarina (con-
sEma) vem noTiFicar os recorrentes ou procuradores relacio-
nados abaixo, conforme os processos administrativos ambientais 
e os autos de infração ambiental (aia), que será realizado o jul-
gamento em segunda instância dos respectivos processos, nos 
termos do art� 25-a do anexo Único do decreto nº 2�143/2014, 
que institui o regimento interno do conselho Estadual do meio 
ambiente (riconsEma)�
a reunião ordinária da Segunda Câmara Recursal será reali-
zada no dia 13 de Fevereiro de 2025, com início às 13 horas 
no Auditório da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da 
Economia Verde (SEMAE) – Térreo, localizada na rodovia Virgílio 
Várzea, nº 529 (prédio anexo ao Floripa shopping) - bairro saco 
Grande – cEp 88032-001 - Florianópolis – sc�
nos termos do riconsEma, o recorrente ou seu procurador cons-
tituído poderá requerer à presidência da câmara recursal a opor-
tunidade de efetuar sustentação oral, que não poderá ultrapassar 
10 (dez) minutos, preferencialmente comunicando à secretaria 
Executiva do CONSEMA através do e-mail consema@semae.
sc�gov�br, em até 3 (três) dias úteis anteriores à reunião, a fim de 
organizar a participação�
Esta relação está disponível no site da sEmaE e no diário oficial 
de santa catarina (doE/sc)�

Florianópolis, 16 de dezembro de 2024�
secretaria Executiva
consEma

# Processo AIA Recorrente Procurador

1
pmsc 

20672/2021
34771-

a
paulo roberto 

lucas
Elidemar moreira 

dos santos

2
pmsc 

53122/2020
7443-a

alexandre de 
oliveira

3
pmsc 

34719/2021
47713-

a
sidinei nascimen-

to dos santos

4
pmsc 

30525/2020
48378-

a
Vanir da concei-

ção

5
pmsc 

30505/2020
47668-

a
antônio casimiro 

Getner

6
pmsc 

30478/2020
47664-

a
sebastião de sou-

za madalena

7
pmsc 

30474/2020
47665-

a
paulo cesar 

Goulart
Enir antonio 
carradore

8
pmsc 

30046/2020
47524-

a
anderson dos 
santos Farias

Julia ballinhas 
casarin

9
pmsc 

29411/2020
47535-

a
moises borges Volnei Favarin

10
pmsc 

65262/2019
43456-

a
Geraldo araujo 

Espindola

11
pmsc 

58112/2019
47281-

a
airton alano

12
pmsc 

22165/2017
43624-

a
rr laurindo - mE

reginaldo pereira 
rossi

13
pmsc 

26896/2017
44187-

a
adilson maria de 

souza

14
pmsc 

5997/2023
10123-

E
Gilberto adriano 

bialeski
Gildo rogério 

Hoffmann

15
pmsc 

65005/2019
43561-

a
antônio de oliveira 

almeida

16
pmsc 

28471/2023
57865-

a
norma moller

Victor Hugo pas-
qualini

17
pmsc 

54597/2019
35920-

a
Fábio da rosa

cod� mat�: 1048575

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 03/25
o conselho Estadual do meio ambiente de santa catarina (con-
sEma) vem noTiFicar os recorrentes ou procuradores relacio-
nados abaixo, conforme os processos administrativos ambientais 
e os autos de infração ambiental (aia), que será realizado o jul-
gamento em segunda instância dos respectivos processos, nos 
termos do art� 25-a do anexo Único do decreto nº 2�143/2014, 
que institui o regimento interno do conselho Estadual do meio 
ambiente (riconsEma)�
a reunião ordinária da Terceira Câmara Recursal será realizada 
no dia 30 de Janeiro de 2025, com início às 14 horas no Auditório 
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde 
(SEMAE) – Térreo, localizada na rodovia Virgílio Várzea, nº 529 
(prédio anexo ao Floripa shopping) - bairro saco Grande – cEp 
88032-001 - Florianópolis – sc�
nos termos do riconsEma, o recorrente ou seu procurador cons-
tituído poderá requerer à presidência da câmara recursal a opor-
tunidade de efetuar sustentação oral, que não poderá ultrapassar 
10 (dez) minutos, preferencialmente comunicando à secretaria 
Executiva do CONSEMA através do e-mail consema@semae.
sc�gov�br, em até 3 (três) dias úteis anteriores à reunião, a fim de 
organizar a participação�
Esta relação está disponível no site da sEmaE e no diário oficial 
de santa catarina (doE/sc)�

Florianópolis, 16 de dezembro de 2024�
secretaria Executiva
consEma

# Processo AIA Recorrente Procurador

1
FaTma 

15669/2018
10074-

d

Girardi e cella 
Empreendimentos 
imobiliários lTda

2
pmsc 

17017/2019
38963-

a
metalenge aço e 
Estrutura lTda

odair barros neto

3
pmsc 

18731/2019
38965-

a

promold comércio 
de materiais de 

construção lTda
odair barros neto

4
pmsc 

18741/2019
38964-

a
metalenge aço e 
Estrutura lTda

odair barros neto

5
pmsc 

16746/2019
45389 a

silvio manica 
Junior

6
FaTma 

6005/2012
709-d

copérdia coope-
rativa de produ-
ção e consumo 

concórdia

luís carlos 
crema

7
FaTma 

2691/2016
5663-d

sc comércio de 
motocicleta lTda

claudia da silva 
prudencio

8
FaTma 

16233/2016
5489-d

amipesca pes-
cados

9
ima 

931/2019
3228-d

município de 
navegantes

monique soares 
Félix

10
pmsc 

18342/2016
36890-

a
Fernando daniel 

da costa
regina medeiros 
antunes amboni 

11
ima 

27400/2021
2918-d

ricardo roberto 
de souza

Julia Turrek de 
santana

12
ima 

27401/2021
2919-d

diego dalsoquio 
de souza

Julia Turrek de 
santana

cod� mat�: 1048576

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 591 de 12/12/2024� obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E Economia 
VErdE� oUTorGado: ivo Testolin, cpF: 437�xxx�xxx-87� cap-

TaÇÃo: subterrânea� mUnicÍpio: Fraiburgo� aquífero: aqüífe-
ros fraturados de maior potencialidade (af1_2)� coordEnadas: 
lat -26,9506°/long -50,9429°� Volume mensal captado (m³/mês): 
1�289,326� Volume máximo diário captado (m³/dia): 42,3888� Vazão 
máxima pretendida (m³/h): 1,7662� Horas de captação: 24� dias: 
30� meses: 12� profundidade do poço (m): 154� Validade: 10 (dez) 
anos� Finalidade: criação/dessedentação animal� obriGaÇÕEs 
do oUTorGado respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E Economia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

cod� mat�: 1048864

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 602 de 16/12/2024� obJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
VErdE� oUTorGado: brF s/a cnpJ nº 01�838�723/0340-21� 
captação: subterrânea� aquífero: aquíferos Fraturados de maior 
potencialidade (af1_2)� município: passos maia� coordenadas (Grau 
decimal): -26,8424 e -52,0731� Volume máximo mensal captado 
(m³): 5�558,3� Volume máximo diário captado (m³): 179,3� Vazão 
máxima pretendida (m³/h): 8,15� Horas de captação por dia: 22:00� 
dias de captação por mês: 31� meses: 12� profundidade do poço 
(m): 136� Validade: 10 (dez) anos� Finalidade: criação animal, 
limpeza geral, consumo humano e lavanderia� obriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
sEcrETaria dE EsTado do mEio ambiEnTE E da Economia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

cod� mat�: 1048867

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 149, de 19/12/2024�
o secretário de Estado da proteção e defesa civil de santa ca-
tarina, de acordo com a competência delegada pelo art� 106, da 
lei complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art� 1º DESIG-
NAR, o servidor anderson biancini da silva, matrícula 971622-0, 
para atuar como Fiscal de contrato, e o servidor Guilherme Her-
mann Fornazari, matrícula 739102-1, para atuar como GEsTor 
de contrato nº 031/sdc/2024, que tem por objeto a contratação 
de serviços relacionados à execução de plano básico ambiental 
(pba) para a barragem de contenção de cheias do rio Taió, no 
município de mirim doce, uma exigência da licença ambiental de 
instalação 2539/2018 emitida pelo instituto do meio ambiente de 
santa catarina (ima/sc)� processo dc 1706/2024�
art� 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa civil

cod� mat�: 1048813

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COMPROMISSO nº 1170/2022� Partes: a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil - sdc/sc e o município de ouro Verde/
sc� Objeto: 01 (um) Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: 
13,00 (treze) metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e 
cinco) metros de largura� Localidade: linha bela Vista� Vigência: 
Fica o prazo da vigência prorrogado por mais 165 (cento e sessenta 
e cinco) dias contados a partir de 16/09/2024 com fundamento nos 
termos do § 1º do art� 11 da in-05-dc revisada em 11/02/2022� 
Assinaturas: Fabiano de souza pela sdc/sc e moacir mottin 
pela prefeitura municipal de ouro Verde/sc� Fiscal: coordenador 
regional da defesa civil do Estado de santa catarina da regional 
de Xanxerê� sGpE: dc 1170/2022�

cod� mat�: 1048849

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO 
DAS DIMENSÕES AO TERMO DE COMPROMISSO nº 1170/2022� 
Partes: a secretaria de Estado da proteção e defesa civil - sdc e 
o município de ouro Verde/sc� Objeto: alteração das dimensões 
do Kit de Transposição de obstáculo� Dimensões: de 13,00 (treze) 
metros de comprimento por 6,25 (seis vírgula vinte e cinco) metros 
de largura, para 8,00 (oito) metros de comprimento por 6,25 (seis 
vírgula vinte e cinco) metros de largura� Localidade: linha bela 
Vista� com fundamento nos termos da in-05-dc  revisada em 
11/02/2022� Assinaturas: Fabiano de souza pela sdc e moacir 
mottin pela prefeitura municipal de ouro Verde/sc� Fiscal: coor-
denador regional da defesa civil do Estado de santa catarina da 
regional de Xanxerê� sGpE:dc 1170/2022�

cod� mat�: 1049206
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SAÚDE
PORTARIA SES N° 1690 DE 20/12/2024

institui o Grupo Executor do programa nascer catarinense (pnc) 
no âmbito da secretaria de Estado da saúde�
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art� 41 e pelos incisos i, ii e iX do § 2º 
do art� 106 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º instituir o programa nascer catarinense vinculado à linha 
de cuidado materno infantil no estado de santa catarina, desen-
volvendo ações que fortaleçam todos os pontos de atenção, da 
atenção primária à saúde, atenção ambulatorial Especializada 
e atenção Hospitalar, para reduzir a morbimortalidade materna e 
infantil, e garantir assistência humanizada e de qualidade desde 
o desejo de engravidar até o puerpério, pré-natal, nascimento e 
acompanhamento do bebê�

Art. 2º Formar o Grupo Executor (GE) do programa nascer catarinense�
 
Parágrafo Único: a gestão do GE do programa nascer catarinense 
estará sob responsabilidade do Gabinete do secretário�

Art. 3º compete ao grupo executor:

I. planejar, organizar, e coordenar a construção do pnc;
II. realizar levantamento de dados para construção do projeto pnc;
III. atualizar e implantar a linha de cuidado materno-infantil do 
estado de sc;
IV. Elaborar condutas clínicas em consonância com a linha mater-
no-infantil do estado de sc;
V. Fazer o alinhamento do cuidado desde a atenção primária até 
o atendimento hospitalar ao binômio mãe-bebê em todo estado, 
tendo como referência a rede materno infantil - alyne; 
VI. Elaborar e normatizar os critérios para realizar a estratificação 
das UTis neonatais por região do estado de sc;
VII�propor, à secretaria de Estado da saúde, plano de atualização 
dos profissionais da assistência na saúde da mulher e neonatal;
VIII. articular de forma ordenada junto à superintendência de Ur-
gência e Emergência e à superintendência de regulação as indi-
cações de atendimento/internação e acompanhamento baseado 
na estratificação das UTis proposta;
IX� realizar reuniões periódicas com todos os membros do GE�

Art. 4º Ficam designados os seguintes setores para comporem o GE:

I. Gabinete do secretário de Estado da saúde;
II. assessoria de comunicação;
III. superintendência de Gestão administrativa;
IV. superintendência de Gestão Estratégica e planejamento;
V. superintendência de Vigilância em saúde;
VI. superintendência de atenção à saúde;
VII. superintendência dos Hospitais públicos Estaduais;
VIII. superintendência de serviços Especializados e regulação;
IX. superintendência de Urgência e Emergência;
X. cosEms-sc;
XI. sociedade catarinense de pediatria;
sociedade catarinense de Ginecologia e obstetrícia;
XII. associação brasileira de Enfermeiros obstetras, neonatais e 
obstetrizes do Estado de santa catarina�

Art. 5º compete à secretaria de Estado da saúde a desmobilização 
do Grupo Executor (GE) do programa nascer catarinense (pnc)�

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1049345

PORTARIA nº  1679, de 18/12/2024.

o sEcrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº� 1860/2022, com base no art� 2º da 
lei complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE ADMITIR, 
os candidatos aprovados em processos seletivos simplificados 
abaixo relacionados, pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, para atuarem nas unidades perten-
centes à secretaria de Estado da saúde sc, como segue:

Lotação/Nome Matrícula Data inicial

CENTRO CATARINENSE DE REABILITACAO

ASSISTENTE SOCIAL

FrancinE da silVa sEidEl 0740287-2-01 02/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

laUro EVilasio dE andradE 
nETTo

0618245-3-02 09/12/2024

NEUROPSICOLOGIA

barbara ribEiro silVa 0740285-6-01 02/12/2024

TECNICO EM INFORMATICA

crislEi GoncalVEs da silVa 0646513-7-02 03/12/2024

CONSULTORIA JURIDICA

FARMACEUTICO

JUlia cisiloTTo 0632664-1-02 06/12/2024

nara rosa rocHa 0694171-0-04 06/12/2024

DIRETORIA DE ATENCAO ESPECIALIZADA

ENFERMEIRO

ViVianE rEGina cardoso da 
cosTa

0998062-8-02 02/12/2024

TEcnico Em aTiVidadEs ad-
minisTraTiVas

dEbora marina XaViEr ro-
driGUEz braGa

0641265-3-02 03/12/2024

DIRETORIA DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

ODONTOLOGO

analU sparrEnbErGEr 
manEa

0618579-7-02 10/12/2024

DIRETORIA DE GESTAO DE PESSOAS

ENFERMEIRO

maYara Giordani 0622802-0-02 06/12/2024

DIRETORIA DE LOGISTICA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

maria EdUarda FErnandEs 0618255-0-02 09/12/2024

DIRETORIA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

ENFERMEIRO

anGEla rEGina monTEiro 0961571-7-04 05/12/2024

micHEllY riTa da silVa scH-
miTz

0399699-9-02 09/12/2024

bioloGo

maEVi oTTonElli 0392118-2-05 09/12/2024

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ana paUla dionizio GomEs 
VEnancio

0617777-8-02 02/12/2024

anGElica da silVa pinHEiro 
VarGas

0740638-0-01 10/12/2024

moniQUE bEaTriz dE FrEiTas 0642996-3-02 02/12/2024

DIRETORIA DO LABORATORIO CENTRAL DE SAUDE 
PUBLICA

FARMACEUTICO

Edson FErrEira rosa 0710307-7-02 02/12/2024

TECNICO EM LABORATORIO

dEbora crisTina VEGilaTo 
dE lira

0619003-0-04 02/12/2024

isaUra palHETa da silVa 0612015-6-05 02/12/2024

iTalo oliVEira pErEira 0616363-7-05 06/12/2024

nEUrilia raFaEla bEzErra 0727887-0-02 03/12/2024

Vilma FaTima nUnEs siTo 0618950-4-05 03/12/2024

ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DE SANTA CATARINA

PEDAGOGO

clEbErson macEdo dE 
soUza

0740280-5-01 02/12/2024

liz aldicia campos sErra 
moss

0740592-8-01 09/12/2024

GERENCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

JacQUElinE nilTa ViTorino 0973551-8-04 02/12/2024

MOTORISTA

FErnando TUribio coElHo 0654435-5-03 06/12/2024

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO DE CUSTOS E RESUL-
TADOS

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

poliana pErEira TEiXEira 0626370-4-02 03/12/2024

GERENCIA DE APOIO OPERACIONAL

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

adriana di bErnardi 0617592-9-02 06/12/2024

GERENCIA DE CONTABILIDADE

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

mariani aparEcida zUnino 0950877-5-02 09/12/2024

GERENCIA DE EXECUCAO FINANCEIRA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

lisianE cordEiro maTos dE 
mElo

0617622-4-02 02/12/2024

GERENCIA DE EXECUCAO ORCAMENTARIA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

maria naTalia simao 0620783-9-02 03/12/2024

GERENCIA DE PATRIMONIO

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

bianca HonoraTa da rocHa 0740288-0-01 02/12/2024

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES HOSPITA-
LARES-BLUMENAU

ENFERMEIRO

ana FlaVia mariano bailonE 
alVarEs lEiTE

0343559-8-04 04/12/2024

KarinE dE oliVEira pinTo 
silVa

0649734-9-02 02/12/2024

simonE Jardim FErrEira 0740636-3-01 09/12/2024

MEDICO - CLINICO GERAL

Fabio Gazzolla 0992120-6-05 02/12/2024

JaQUElinE FErrarEis mEnE-
Gasso

0981535-0-05 02/12/2024

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES HOSPITA-
LARES-FLORIANOPOLIS

MEDICO - CLINICO GERAL

carina diEnsTmann FUJiHa-
ra

0697143-1-04 02/12/2024

MEDICO

TammY boinG 0694845-6-05 09/12/2024

CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES HOSPITA-
LARES-JOINVILLE

MEDICO

EricH maTHEUs adHolFo 
FErnandEs mEnEzEs da 
silVa

0695550-9-04 02/12/2024

GERENCIA DE REGULACAO AMBULATORIAL

MEDICO

lUiza borGEs GEnTil 0691533-7-03 09/12/2024

maria FErnanda locKs 
TopanoTTi

0995200-4-03 02/12/2024

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

ENFERMEIRO

Karina VEnTUri cani 0997384-2-03 05/12/2024

nEUsa candido KollinG 0740396-8-01 03/12/2024

sonia nEris Espindola 0740488-3-01 04/12/2024

TraUdi scHaFEr sanTana 0985181-0-05 02/12/2024

ViVian rosE GomEs E silVa 0740489-1-01 05/12/2024

FISIOTERAPEUTA

ana carolina WolF 0628992-4-03 06/12/2024

MEDICO - CLINICO GERAL

EmanUEllY dUraEs rocHa 0740398-4-01 01/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

adriana dEGEnHarTH 0721706-4-02 04/12/2024

andrEia da silVa 0740373-9-01 02/12/2024

cinTia bUsE 0618692-0-04 02/12/2024

dEnisE bEnzi 0694927-4-04 04/12/2024

FElicidadE soUsa dE oliVEi-
ra soETHE

0617379-9-04 02/12/2024

izabEl dE paUla 0622818-6-03 03/12/2024

JanETE EsKElsEn 0740520-0-01 05/12/2024

JanETE pirEs dE moraEs 0622829-1-02 03/12/2024

JosElainE TorrETTi 0618680-7-05 05/12/2024

JosEmara aparEcida dE 
soUza KocK

0740490-5-01 04/12/2024

JosianE FUmaGalli laHUTTE 0740513-8-01 03/12/2024

Karin FranciEli GomEs 0980251-7-05 02/12/2024

lUcia sEmann 0649843-4-02 04/12/2024

maGali scHlUTEr lEiTE 0360186-2-03 02/12/2024

maria lUciana nUnEs san-
Tos

0740491-3-01 05/12/2024

raQUEl bEcKEr coElHo 
WordEll

0998322-8-05 03/12/2024

rUbia dE FaTima rodriGUEs 
HoFFEr

0740483-2-01 04/12/2024
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salETE rodriGUEs 0622609-4-03 02/12/2024

salimar dos sanTos 0740399-2-01 02/12/2024

silVana locH 0722250-5-02 04/12/2024

sonia apEl 0979893-5-05 03/12/2024

sUsan daiana KoEpsEl 0327577-9-05 03/12/2024

Vani napomUcEno 0740401-8-01 03/12/2024

MEDICO - CLINICA MEDICA

marco aUrElio clETo paVan 0696321-8-05 06/12/2024

MEDICO

GEomir roland paUl JUnior 0740627-4-01 10/12/2024

Gilmar robErTo sTorari 
do carmo

0639921-5-03 05/12/2024

MEDICO - PEDIATRIA

VanEssa andrEa rizzi dE 
oliVEira

0962767-7-10 06/12/2024

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

lUcianE HEinz 0617968-1-02 06/12/2024

marcEllE andradE loU-
rEnco

0740578-2-01 06/12/2024

FARMACEUTICO

lalEsca daniElE scHlEm-
pEr

0616548-6-05 06/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

alEXandra dos sanTos 
WasEn

0740583-9-01 06/12/2024

andrEia rEGina dEmErTinE 
rodriGUEs

0617161-3-03 06/12/2024

andrEia TErEzinHa ramos 
nErY

0364817-6-03 06/12/2024

arianE silVa dos sanTos 
lUdViG

0647741-0-02 06/12/2024

brUna proEncio dE almEida 0617475-2-03 06/12/2024

ElEna paTricia rodriGUEs 
da silVa

0645958-7-02 06/12/2024

FErnanda cHrYsTina dE 
soUza

0617211-3-03 06/12/2024

iEda TErEsinHa marca bas-
Tiani

0645864-5-02 06/12/2024

Janaina branco 0626315-1-03 05/12/2024

JosEanE aparEcida da silVa 
mUniz ViEira mEndEs

0615462-0-05 06/12/2024

loisE mara XaViEr mEzETTi 0617253-9-02 06/12/2024

raQUEl pinHEiro oliVEira 
barbosa

0740585-5-01 06/12/2024

rosEmara dE FaTima morEi-
ra dE almEida

0998144-6-04 05/12/2024

rUYana rosar 0740584-7-01 06/12/2024

silVanE aparEcida corrEa 
Vaz

0645983-8-02 06/12/2024

MEDICO - CLINICA MEDICA

brUno ricardo FriTzKE 0696249-1-05 03/12/2024

FONOAUDIOLOGO

bianca biEr da cUnHa 0740624-0-01 06/12/2024

NUTRICIONISTA

GabriEla mEllo 0698109-7-03 06/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

paUlo robErTo cEccaTo 
JUnior

0672714-0-08 06/12/2024

MEDICO - MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE

camila ViEira rodriGUEs 0740588-0-01 06/12/2024

MEDICO - PEDIATRIA

FErnando lUiz paGliosa 0245410-6-03 03/12/2024

MEDICO - NEFROLOGIA

amanda Faria dE araUJo 0633505-5-02 06/12/2024

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO

adriEl FErrEira do nasci-
mEnTo

0617643-7-02 06/12/2024

micHEli linHarEs piazza 
alVEs

0619021-9-04 06/12/2024

rEnaTa soarEs FErrEira 0393527-2-03 05/12/2024

MEDICO - CLINICO GERAL

alEssandra VEiGa campos 0718322-4-02 02/12/2024

barbara dos sanTos saKr 0997486-5-03 03/12/2024

Francisco dE assis silVa dE 
azEVEdo mEdEiros

0740486-7-01 03/12/2024

raFaEl FElipE KocH 0640271-2-03 03/12/2024

THais mEdEiros lopEs 0640423-5-03 05/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana JEssica mEndEs da 
silVa

0618650-5-02 06/12/2024

andrEia pErEira da silVa 0615729-7-02 06/12/2024

anGEl sopHia maTEUs 0690042-9-04 09/12/2024

camila ribEiro anTonio 0740482-4-01 03/12/2024

carmE lUcia nUnEs 0615247-3-02 04/12/2024

clEVErTon marQUEs ribEi-
ro

0632743-5-02 02/12/2024

FErnanda dos sanTos 
casarin

0740374-7-01 02/12/2024

ismaEl almEida sanTos 0616110-3-02 06/12/2024

JUlianE crisTina ianKosKi 
FErrEira

0693356-4-03 02/12/2024

lETicia HErondina VarEla 0615692-4-03 04/12/2024

lETicia JosTEn silVa 0740541-3-01 05/12/2024

marcia rEGina silVi 0631466-0-02 06/12/2024

marTiEl TaVarEs dE oliVEi-
ra

0610548-3-03 04/12/2024

micHElE TErEsa pETrY 0616296-7-04 04/12/2024

priscila dE oliVEira macHa-
do

0954075-0-03 02/12/2024

raQUEl marion soarEs 
TorrEs

0616915-5-02 03/12/2024

TaTiana dilElio dE casTro 0731394-2-02 09/12/2024

ASSISTENTE SOCIAL

alinE oliVEira da silVa 0724333-2-02 02/12/2024

MEDICO

ricardo bEdUscHi mUlEr 0738682-6-02 06/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

andrE lUiz cardoso 0617740-9-02 02/12/2024

doUGlas pinHEiro soUza 0618398-0-02 09/12/2024

lEonardo campos GalVao 
dE QUEiros

0316025-4-04 02/12/2024

VEridiana KEndra minGHini 
rodriGUEs dE oliVEira

0621281-6-02 02/12/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

darlan dos sanTos bEcKEr 0383293-7-02 02/12/2024

marcio pirEs caValHEiro 0740582-0-01 06/12/2024

TErEzinHa aparEcida moUra 0617814-6-02 06/12/2024

TECNICO EM INFORMATICA

marlon ricardo da silVa 0646758-0-02 02/12/2024

MEDICO - CIRURGIA GERAL

GUilHErmE pinHEiro prado 0640266-6-03 05/12/2024

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

ENFERMEIRO

daniEla GalpErin E cosTa 
GUErra

0740412-3-01 02/12/2024

FISIOTERAPEUTA

TaTianE robErTa bUraTTi 
noGUEira

0740395-0-01 03/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

caTia rEGina dE mEllo 0644964-6-02 09/12/2024

crisTini marTins da silVEira 0615772-6-02 03/12/2024

diEison albErTo macHado 
VoGT

0740400-0-01 03/12/2024

ElEni barbosa dE soUza 0617135-4-02 03/12/2024

FErnanda WiEland FErrEi-
ra

0643575-0-02 06/12/2024

lUcianE soarEs dE oliVEira 
paim

0610880-6-03 09/12/2024

maria EdUarda dE soUza 
rabElo

0710774-9-03 02/12/2024

maria ElinEia TEiXEira dos 
sanTos

0646228-6-03 08/12/2024

nazarE ina GoUlarT GHidini 0740579-0-01 06/12/2024

FONOAUDIOLOGO

naTalia Faria siQUEira briTo 0740375-5-01 02/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

andrEza soUza alVEs 0740622-3-01 09/12/2024

priscila bEaTriz Faria 0740416-6-01 02/12/2024

MEDICO - RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM

rodriGo Vasconi baEz 
broWn

0740487-5-01 05/12/2024

MEDICO - MEDICINA INTENSIVA PEDIATRICA

anTonio aUGUsTo riani dE 
soUza

0614731-3-05 04/12/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

EVandro dE soUza 0616639-3-02 02/12/2024

ENGENHARIA DE SEGURANCA DO TRABALHO

mariana millEn azEVEdo 
boTToni

0740414-0-01 02/12/2024

HOSPITAL NEREU RAMOS

ENFERMEIRO

ana paUla Falacio 0627067-0-06 06/12/2024

paTricia cosTa soarEs 0666321-4-05 06/12/2024

FISIOTERAPEUTA

lEandro sanTos 0740484-0-01 04/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

carolina lUciani FEdriGo 0740454-9-01 03/12/2024

Horanna maria VarEla dE 
moraEs

0740422-0-01 04/12/2024

paTricK maUrEcY maria 0740458-1-01 02/12/2024

rosanGEla dE FaTima anTU-
nEs nUnEs

0998786-0-03 04/12/2024

rozinEidE concEicao ViEira 0740618-5-01 09/12/2024

VanEssa pErEira 0610993-4-02 09/12/2024

WEslEY FErnandEs Fiora-
VanTE

0998647-2-02 02/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

larissa rios lima 0618479-0-02 09/12/2024

lUiz FErnando dE soUza 
HEmsinG

0956514-0-04 08/12/2024

HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT

FARMACEUTICO

EllEn crisTina maniscalco 
alVarEnGa

0698106-2-03 02/12/2024

FISIOTERAPEUTA

carolinE marQUEs da rosa 0627224-0-02 03/12/2024

JoElma arrUda barbosa 0740420-4-01 04/12/2024

marcia HElEna pEnso Go-
mEs

0740357-7-01 02/12/2024

MEDICO - CLINICO GERAL

robErTa carolinE boEGE 0740418-2-01 04/12/2024

PSICOLOGO

JEssica naTHana dUTra 
lEmos

0740358-5-01 02/12/2024

MEDICO - CARDIOLOGIA

Francisco simoEs pabis 0702179-8-03 04/12/2024

MOTORISTA

osmar Fodi JUnior 0629123-6-02 02/12/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

WaGnEr marTins modEsTo 0643168-2-02 02/12/2024

MEDICO - AUDITOR

isac miranda dE mEndonca 0956003-3-06 09/12/2024

HOSPITAL REGIONAL SAO JOSE DR HOMERO DE MIRAN-
DA GOMES

ENFERMEIRO

Fabiana araldi 0615754-8-04 03/12/2024

iVanEs zWirTEs 0624994-9-03 02/12/2024

KarinE lUz 0740586-3-01 06/12/2024

maiara aparEcida dUTra 0740533-2-01 04/12/2024

maria aparEcida FErnan-
dEs

0666544-6-04 06/12/2024

THais TrindadE boEcK 0740378-0-01 03/12/2024

MEDICO - ANESTESIOLOGIA

lisa WU YEi YUm 0690396-7-03 02/12/2024

MEDICO - CLINICO GERAL

Taina borGEs FErrari 0740619-3-01 09/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

alinE GEraldi 0729881-1-02 06/12/2024

ariana alFlEn 0647886-7-02 02/12/2024

camila KammErs nascimEn-
To

0740534-0-01 04/12/2024

cibElEn carminaTTi 0618222-4-02 02/12/2024

GabriEla marTins 0732456-1-02 06/12/2024
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JanicE FaTima macHado dE 
casTilHos

0615500-6-02 06/12/2024

JEFFErson da silVa 0615482-4-03 03/12/2024

lUcas macHado dE andra-
dE

0717231-1-02 06/12/2024

lUciana nEVEs dE miranda 0320216-0-04 09/12/2024

marcElo nUnEs 0610594-7-02 09/12/2024

maria orlanda panToJa dE 
soUsa

0730862-0-02 10/12/2024

marY adriani lEGUissamam 
aVila FErnandEs

0640076-0-03 06/12/2024

nElia maria dUTra madEira 0275459-2-03 06/12/2024

Tainara alEssandra da 
silVa

0689944-7-04 06/12/2024

THaisY aparEcida da silVa 
ramos

0645786-0-03 04/12/2024

FONOAUDIOLOGO

WaGnEr doUEidar 0615957-5-03 02/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

sabrina carolinE cardoso 0618183-0-02 09/12/2024

MEDICO - PEDIATRIA

cloVis JUnior ribEiro Es-
cobar

0614344-0-03 09/12/2024

mariana arrUda alVEs dE 
lima

0644070-3-04 02/12/2024

ENGENHEIRO ELETRICISTA

alisson anTonio ToloTTi 0974398-7-04 02/12/2024

TECNICO EM INFORMATICA

rosElEnE bErToTo 0716655-9-02 02/12/2024

HOSPITAL SANTA TERESA

ENFERMEIRO

ElianE silVa Gaia 0616711-0-03 04/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

brUna bacK 0624046-1-02 04/12/2024

GabriEla sTEimbacH som-
mEr

0629841-9-02 03/12/2024

JorGE casTro rEis FilHo 0611563-2-02 06/12/2024

lUana da concEicao para-
dEda

0616118-9-03 02/12/2024

paTricia nascimEnTo dU-
arTE

0616455-2-02 02/12/2024

TECNICO EM INFORMATICA

JUlio cEsar mariano 0710517-7-02 02/12/2024

INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGICA

MEDICO - PATOLOGIA

anElisE FErrEira silVa 0689364-3-08 02/12/2024

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

ENFERMEIRO

HEloisa HElEna minElli 
GaFnEr

0360072-6-05 02/12/2024

paUlo sErGio scUdlarEK 0740548-0-01 06/12/2024

sandra crisTina GosslEr 0611624-8-03 08/12/2024

FARMACEUTICO

Karina KEllY HEisE 0630295-5-02 02/12/2024

MEDICO - ANESTESIOLOGIA

nicolas aUGUsTo salEs 
lEal

0740359-3-01 02/12/2024

PSICOLOGO

dEbora dUTra oToni pErEi-
ra

0633359-1-02 09/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

claUdEmir Erdmann 0624977-9-03 06/12/2024

rosanE dos sanTos TaVa-
rEs sHaFFEr

0625962-6-02 04/12/2024

MEDICO

isabEla camarGo silVErio 0618530-4-02 02/12/2024

MEDICO - CARDIOLOGIA

raFaEl TosTEs mUniz 0740289-9-01 02/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

annElisE dominGUEs dE 
andradE

0632222-0-02 09/12/2024

caTia sanTos cUsTodio 0647120-0-02 02/12/2024

GEisE da silVa 0343570-9-04 02/12/2024

GioVani JosE milEzzi 0619489-3-02 04/12/2024

lUcas sanTos Franca 0618881-8-02 09/12/2024

TECNICO EM RADIOLOGIA

cEliTa nEUKamp 0648987-7-02 02/12/2024

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

TECNICO EM ENFERMAGEM

JUlianE GonzaGa FlorEs 0610577-7-03 04/12/2024

KEllY FErnanda VEnTUra 0602906-0-03 04/12/2024

naTalia morEira lacErda 
da silVa

0620442-2-02 03/12/2024

ASSISTENTE SOCIAL

carina EliGia GranEmann 0740598-7-01 02/12/2024

NUTRICIONISTA

paTricia scHmid salomE 
pErEira

0627593-1-03 05/12/2024

MEDICO - PSIQUIATRIA

bianca lorEnzi nEGrETTo 0620773-1-02 02/12/2024

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

ENFERMEIRO

dEbora sanTos da silVa 0608704-3-03 02/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

andrEssa soarEs dE mo-
raEs

0602595-1-05 03/12/2024

HElEn KaUani dE oliVEira 
moraEs

0628352-7-02 04/12/2024

JosEmarY lamEU da cosTa 
anTUnEs

0647503-5-02 04/12/2024

MEDICO - PEDIATRIA

ana rUTH dEVilla dEbiasi 0689678-2-04 04/12/2024

ENGENHEIRO ELETRICISTA

andrE saTo WaKasUGUi 0974472-0-04 02/12/2024

ENGENHARIA DE SEGURANCA DO TRABALHO

JosianE lUci arsEGo 0633310-9-02 06/12/2024

MATERNIDADE DARCY VARGAS

ENFERMEIRO

bEaTriz loFFi WEnsinG maY 0740580-4-01 06/12/2024

isabEla silVa maTos 0740368-2-01 02/12/2024

lUana araUJo silVa 0731900-2-02 02/12/2024

FARMACEUTICO

daniEllE dias 0632334-0-02 06/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

anGEla soUsa alEXandrE 
corrEa

0619508-3-02 02/12/2024

sHEila dias 0740397-6-01 02/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

alan simoEs 0634339-2-02 02/12/2024

carlos diEGo dE soUza 0973877-0-02 06/12/2024

pEdro dE oliVEira JUnior 0634369-4-02 06/12/2024

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

TECNICO EM ENFERMAGEM

anGEla maria morVan 0610700-1-03 02/12/2024

dirlEi aparEcida pUTTKam-
mEr FUrTado dE mEllo

0740354-2-01 02/12/2024

iraci carValHo dE oliVEira 0608610-1-02 06/12/2024

MEDICO - GINECOLOGIA E OBSTETRICIA

andrEa TErczianY 0972629-2-05 02/12/2024

NUCLEO DE AUDITORIA DO SUS-BLUMENAU

ENFERMEIRO

paUla ViEira dias 0740284-8-01 02/12/2024

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DA MATERNIDADE 
DARCY VARGAS

MEDICO - CLINICO GERAL

GabriEla macHado da silVa 0693531-1-04 02/12/2024

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL GO-
VERNADOR CELSO RAMOS

ENFERMEIRO

sara rEGina crUz marTins 0609147-4-02 02/12/2024

TECNICO EM ENFERMAGEM

TaianE corrEa GoncalVEs 0740442-5-01 02/12/2024

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL NEREU 
RAMOS

TECNICO EM ENFERMAGEM

ElianE crisTina FErrEira 0998027-0-03 09/12/2024

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL REGIO-
NAL HANS DIETER SCHMIDT

MEDICO - CLINICO GERAL

HorTEncia GomEs da sil-
VEira

0629080-9-04 06/12/2024

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO INSTITUTO DE 
CARDIOLOGIA

MEDICO - CLINICO GERAL

lUcianE pacHEco 0962925-4-06 05/12/2024

NUCLEO INTERNO DE REGULACAO HOSP REG DE SAO 
JOSE DR HOMERO DE MIRANDA GOMES

ENFERMEIRO

zaraH bEnarrocH marTins 
do carmo

0740602-9-01 04/12/2024

UNIDADE DESC DE ATENCAO BASICA-JOACABA

ENFERMEIRO

EdilEnE HoEpFnEr 0288768-1-05 05/12/2024

UNIDADE DESC DE CONTROLE E AVALIACAO-CHAPECO

ENFERMEIRO

sara marmETT 0740596-0-01 03/12/2024

UNIDADE DESC DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA-CHA-
PECO

AGENTE AUXILIAR DE SAUDE PUBLICA

andrE lUis dilda 0641198-3-02 09/12/2024

UNIDADE DESC DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA-SAO 
MIGUEL DO OESTE

BIOLOGO

marciElE boGo 0994057-0-03 09/12/2024

UNIDADE DESC DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA-XAN-
XERE

TECNICO EM ENFERMAGEM

JUlianE aparEcida nEcKlEr 
daGorT

0740616-9-01 09/12/2024

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE BLU-
MENAU

MEDICO

EdUardo caValHEiro Fon-
TEs

0740485-9-01 03/12/2024

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE FLO-
RIANOPOLIS

MEDICO - CLINICO GERAL

raFaEl biEr conTE 0625739-9-03 10/12/2024

MEDICO

ana carolina dE oliVEira 
prEsado nUnEs

0634111-0-02 01/12/2024

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ana GabriEla bacK TUrnEs 0617727-1-02 02/12/2024

UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE JOIN-
VILLE

MEDICO - CLINICO GERAL

carlos Wilson marsaro 0633884-4-03 06/12/2024

GUsTaVo randoW dos 
sanTos

0634301-5-03 02/12/2024

UNIDADE DESCENTRALIZADA TRAT FORA DOMIC-SAO 
MIGUEL DO OESTE

ENFERMEIRO

Taissana dEzanETTi 0618274-7-03 09/12/2024

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1048921

PORTARIA SES nº 1677, de 19 de dezembro de 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art�106, 
§ 2º, inciso i, da lei complementar Estadual n° 741 de 12 de junho 
de 2019, e conforme processo nº sEs 00312527/2024, resolve 
DESIGNAR, FÁbio GaUdEnzi dE Faria, matrícula 383565-
0-01, superintendente de Vigilância em saúde, para responder, 
cumulativamente, pelo expediente da dirEToria dE ViGilÂncia 
saniTÁria, em substituição ao titular, arion bet Godoi, matrícula 
nº 0275877-6-04, durante  a licença  para  tratamento  de  saúde  
do  titular,  no  período  de 31/12/2024 a 02/01/2025 e durante o 
usufruto de férias no  período 06/01/2025 a 11/01/2025�

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1048993

PORTARIA SES nº 1678, de 19 de dezembro de 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art�106, 
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§ 2º, inciso i, da lei complementar Estadual n° 741 de 12 de junho 
de 2019, e conforme processo nº sEs 00312534/2024, resolve 
DESIGNAR, FÁbio GaUdEnzi dE Faria, matrícula 383565-
0-01, superintendente de Vigilância em saúde, para responder, 
cumulativamente, pelo expediente da dirEToria dE ViGilÂncia 
EpidEmiolóGica, em substituição ao titular, João augusto bran-
cher Fuck, matrícula nº 960668-8-01, durante o usufruto de férias 
do  titular,  no  período  de 02/01/2025 a 16/01/2025�

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1049005

Portaria № 1318, de 16/12/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº� 1860/2022 e conforme processo SES 
179117/2024, resolve REMOVER a servidora ADRIANA JUSSA-
RA PAPINI, matrícula nº 0228833-8-05, ocupante do cargo de 
assistente social, lotada na central de regulação de internações 
Hospitalares – crH de chapecó, nível GEpro-sEs-15/a, para 
atuar na Unidade descentralizada de coordenação da atenção 
básica – Udab Xanxerê�
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1048581

PORTARIA Nº 1687, de 19 de dezembro de 2024.

divulga as deliberações estabelecidas pela comissão intergestores 
bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 286ª reunião ordinária 
de 07 de novembro de 2024 e em sua 287ª reunião ordinária de 
05 de dezembro de 2024�

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição 
que lhe confere o art� 41 da lei complementar n° 741, de 12 de 
junho de 2019, e considerando os §§ 4° e 5° do regimento interno 
da comissão intergestores bipartite - cib-sUs/sc, RESOLVE:

art� 1º Tornar de conhecimento público, na forma do anexo i, a 
relação das deliberações estabelecidas e/ou homologadas pela 
comissão intergestores bipartite, no cumprimento de suas atribui-
ções, em sua 286ª reunião ordinária de 07 de novembro de 2024 
E Em sua 287ª reunião ordinária de 05 de dezembro de 2024�

art� 2° a íntegra das deliberações cib-sUs/sc, contendo informações 
detalhadas e condições aplicáveis, encontram-se disponíveis para 
acesso nos seguintes endereços eletrônicos: https://www�saude�
sc�gov�br/index�php/legislacao/deliberacoes-cib/deliberacoes-2024-cib

art� 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

anEXo i

rElaÇÃo das dElibEraÇÕEs EsTabElEcidas pEla co-
missÃo inTErGEsTorEs biparTiTE, Em sUa 286ª rEUniÃo 
ordinÁria dE 07 dE noVEmbro dE 2024 E Em sUa 287ª 
rEUniÃo ordinÁria dE 05 dE dEzEmbro dE 2024�

DELIBERAÇÃO 431/
CIB/2024

ppi – aprova o protocolo nº 
242379372412 para a competência 
dezembro/2024, referente ao remane-
jamento de recurso mac da 1ª parcela 
de 2025, conforme as exigências da 
portaria nº 3�257, de 12 de dezembro 
de 2019�

DELIBERAÇÃO 432/
CIB/2024

aprova a solicitação de recurso federal, 
para a associação renal Vida, institui-
ção de caráter filantrópica, atuando na 
atenção aos portadores de doenças 
renais crônicos, para aquisição de 
equipamentos para estruturar o Hos-
pital Especializado inscrito sob cnpJ: 
05�748�642/0011-69 – cnEs 4261151�

DELIBERAÇÃO 433/
CIB/2024

aprova a proposta de construção do 
novo instituto Estadual de cardiologia, 
localizado no município de são José, 
no valor de r$ 228�700�000,00 (duzen-
tos e vinte oito milhões, setecentos mil 
reais)�

DELIBERAÇÃO 434/
CIB/2024

aprova a solicitação da ama – rEc 
criciúma, como núcleo de atenção à 
criança e adolescente com Transtorno 
do Espectro autista, conforme disposto 
na nota Técnica nº 14/2024- cGspd/
daET/ms�

DELIBERAÇÃO 435/
CIB/2024

aprova a solicitação do núcleo de aten-
ção à criança e adolescente com TEa, 
do município de lontras, ao incentivo 
financeiro conforme a Nota Técnica nº 
14/2024 – cGspd/daET/ms�

DELIBERAÇÃO 436/
CIB/2024

aprova a aquisição de motolância para 
ampliar a oferta dos serviços do samU 
do município de balneário camboriú�

DELIBERAÇÃO 437/
CIB/2024

aprova a habilitação de asa rotativa 
do samU em criciúma; Habilitação de 
asa rotativa do samU em chapecó; 
Habilitação de asa rotativa do samU 
em lages e habilitação de asa Fixa do 
samU em Joaçaba�

DELIBERAÇÃO 438/
CIB/2024

aprova a atualização do plano de 
ação regional da rede de atenção às 
Urgências – par da rUE, da macrorre-
gião do meio oeste�

DELIBERAÇÃO 439/
CIB/2024

aprova a habilitação da clinisim lTda 
- serviço de Fonoaudiologia, localizado 
no município de Xanxerê�

DELIBERAÇÃO 440/
CIB/2024

aprova a habilitação em Unidade de 
assistência de alta complexidade em 
Traumatologia e ortopedia (código 
2501) do Hospital infantil pequeno 
anjo (cnEs 2744937), no município de 
itajaí�

DELIBERAÇÃO 441/
CIB/2024

aprova a habilitação dos leitos em Hos-
pital dia – procedimentos cirúrgicos, 
diagnósticos ou Terapêuticos (código 
12�02) do Hospital dom Joaquim imas 
(cnEs 2672839), localizado no municí-
pio de sombrio�

DELIBERAÇÃO 442/
CIB/2024

aprova a habilitação do serviço de sala 
de Estabilização do Hospital nossa se-
nhora da paz, localizado no município 
de Água doce�

DELIBERAÇÃO 443/
CIB/2024

aprova a habilitação de 05 (cinco) leitos 
de aVc agudo e 10 (dez) leitos de aVc 
integral – Tipo iii (código 1617) do 
Hospital Universitário santa Terezinha, 
localizada no município de Joaçaba�

DELIBERAÇÃO 444/
CIB/2024

aprova a habilitação de saúde auditiva 
da associação de pais e amigos de de-
ficientes Auditivos e da Fala - APADAF, 
localizada no município de porto União�

DELIBERAÇÃO 445/
CIB/2024

aprova os planos regionais das 
macrorregiões de saúde da Foz do rio 
itajaí; Grande Florianópolis; Grande 
oeste; meio oeste; planalto norte e 
nordeste; serra catarinense; sul e 
Vale do itajaí, resultantes do processo 
do planejamento regional integrado 
– pri�

DELIBERAÇÃO 446/
CIB/2024

aprova a linha de cuidados para 
pessoas com Atrofia Muscular Espinhal 
– amE, no Estado de santa catarina�

DELIBERAÇÃO 448/
CIB/2024

aprova a homologação do município de 
corupá para compor a rede de atendi-
mento das Hepatites Virais�

DELIBERAÇÃO 449/
CIB/2024

aprova a atualização do plano Estadual 
do programa ViGidEsasTrEs do 
biênio de 2025-2026�

DELIBERAÇÃO 450/
CIB/2024

aprova os planos de ação regionais 
(par) das 17 (dezessete) regiões 
de saúde do programa nacional de 
Expansão e Qualificação da Atenção 
ambulatorial Especializada, no âmbito 
sistema Único de saúde do Estado de 
Santa Catarina e a definição da gestão 
para distribuição do recurso por gestão�

DELIBERAÇÃO 451/
CIB/2024

Aprova o Cofinanciamento Estadual às 
Equipes de reabilitação regionaliza-
das e as regras para o funcionamen-
to, estrutura e equipe mínima para o 
funcionamento dos serviços�

DELIBERAÇÃO 452/
CIB/2024

aprova as regras para concessão 
do Cofinanciamento Estadual para 
implementação da eapps para atuar 
na atenção, promoção e prevenção 
à saúde na dor crônica, vinculadas 
a aps, considerando a substituição 
deliberação 275/cib/2021�

DELIBERAÇÃO 453/
CIB/2024

aprova o Encontro de contas, com-
petência setembro de 2024, das altas 
complexidades (oncologia, cardiolo-
gia, ortopedia e neurologia)�

DELIBERAÇÃO 455/
CIB/2024

aprova a habilitação do serviço de sala 
de Estabilização do Hospital nossa 
senhora do patrocínio no município de 
campo belo do sul�

DELIBERAÇÃO 456/
CIB/2024

aprova a habilitação do serviço Hospi-
talar de laqueadura ( código 19�01) e 
Vasectomia (código 19�02) do instituto 
maria schmitt de desenvolvimento de 
Ensino, assistência social e saúde do 
cidadão - Hospital Ana Schmitt, no 
município de Florianópolis�

DELIBERAÇÃO 457/
CIB/2024

aprova a habilitação do serviço Hospi-
talar de laqueadura (código 19�01) e 
Vasectomia (código 19�02) do Hospital 
são miguel, localizado no município de 
Joaçaba�

DELIBERAÇÃO 458/
CIB/2024

aprova a habilitação dos serviços da 
ama - associação de pais e amigos 
do autista, localizada no município de 
Agrolândia.

DELIBERAÇÃO 459/
CIB/2024

aprova os municípios de arabutã, 
ipumirim, itá, seara e Xavantina, da 
região do alto Uruguai catarinense 
passam a ter o prestador oTioUVE – 
clínica intEgrada do oeste, de gestão 
municipal de chapecó, como referência 
para o serviço de saúde auditiva�

DELIBERAÇÃO 460/
CIB/2024

aprova a habilitação do serviço sala 
de Estabilização, do Hospital cedro, 
localizado no município de são José do 
cedro

DELIBERAÇÃO 461/
CIB/2024

aprova a habilitação do serviço de sala 
de Estabilização do Hospital santa cla-
ra, localizado no município de otacílio 
costa�

DELIBERAÇÃO 462/
CIB/2024

aprova a habilitação de quatorze (14) 
leitos de saúde mental para o Hospital 
santa luzia de deolindo José baggio, 
localizado no município de ponte 
serrada�

DELIBERAÇÃO 463/
CIB/2024

aprova a habilitação para Transplante 
de córneas no Hospital dos olhos 
de criciúma ltda, no município de 
criciúma�

DELIBERAÇÃO 464/
CIB/2024

aprova a habilitação cinco (05) leitos 
do serviço de Unidade de cuidados 
prolongados (Ucp) (código 0908),para 
o Hospital santa luzia de deolindo 
Jose baggio, localizado no município de 
ponte serrada�

DELIBERAÇÃO 465/
CIB/2024

aprova a habilitação de seis (06) leitos 
de saúde mental para o Hospital izolde 
Hubner dalmora, localizado no municí-
pio de lindóia do sul�

DELIBERAÇÃO 466/
CIB/2024

aprova a solicitação da secretaria de 
Estado da saúde/sc, de recurso fede-
ral ao ministério da saúde, no valor de 
r$ 3�000�000,00 (três milhões de reais) 
a ser repassado em parcela única ao 
Fundo Estadual de saúde do Estado de 
santa catarina, como recomposição de 
teto mac�

Deliberação 039/2024 
Retificada em 
05/12/2024

Aprova o cofinanciamento estadu-
al para os serviços residenciais 
Terapêuticos (srT) Tipo ii e reajusta 
em sua retificação de 05/12/2024, a 
recomposição financeira dos Serviços 
residenciais Terapêuticos habilitados 
pelo ministério da saúde, previstos na 
portaria Gm/ms nº 3�088/11�
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Deliberação 047/2016
Retificada em 
05/12/2024

aprova as diretrizes para operacio-
nalização das centrais de regulação 
ambulatoriais no Estado de santa 
Catarina e retifica para Inclusão no Art. 
10, parágrafo Único o seguinte texto: é 
“VETADA a configuração de agendas 
fictícias e sem quebra de horário”.

Deliberação 291/2018
Retificada em 
05/12/2024

Aprova os fluxogramas de agenda-
mento de consultas ambulatoriais após 
atendimento em serviço de emergência, 
ambulatório e alta hospitalar e, em 05 
de dezembro de 2024, rETiFica para 
alteração do § 4º do art� 2º, objetivando 
padronização à deliberação cib nº 42/
cib/18, onde exames de alta comple-
xidade que compreendem os TcGas 
podem ser agendados internamente 
para agilidade no atendimento dos pa-
cientes, ainda para inclusão do item Vii 
no mesmo Artigo para estabelecer fluxo 
de seguimento da amE e para correção 
do número da deliberação do manual 
do TFd, citada no item iii, do § 4º� 

Deliberação 173/2024
Retificada em 
05/12/2024

Dos Consórcios: Aprova a definição 
de regras de aplicação dos recursos 
definidos pela Lei Estadual 18.861/2024 
que possui por objetivo o financiamento 
de ações de saúde e dá outras pro-
vidências e na 287ª reunião ordinária 
de 05 de dezembro de 2024 Retifica o 
Parágrafo único do Art. 3º, ficando com 
o seguinte texto: “uma tabela com a 
faixa de valor das consultas, exames e 
procedimentos praticados na macror-
região deverá ser apresentada pelos 
consórcios à cib até 31 de janeiro de 
2025”�

cod� mat�: 1048670

PORTARIA nº 1663 de 17/12/2024.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº� 1860/2022, com base no art� 2º da lei 
complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE PRORROGAR, 
pelo prazo de DOIS ANOS, a partir da data fim, os contratos dos 
servidores aprovados em processo seletivo simplificado, conforme 
relação a seguir:

Nome Matrícula Data Fim

DIRETORIA DE VIGILANCIA SANITARIA

MOTORISTA

marcElo pErEira dE oliVEi-
ra

0710619-0-01 04/12/24

DIRETORIA DO INSTITUTODE ANATOMIA PATOLOGICA

TECNICO EM LABORATORIO

alEssandro dE oliVEira 
pErEira da silVa

0998406-2-05 13/12/24

DIRETORIA DO LABORATORIO CENTRAL DE SAUDE 
PUBLICA

TECNICO EM LABORATORIO

TalUanE dElmondEs lEiTE 
dos sanTos

0618931-8-02 12/12/24

GERENCIA DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E MANU-
TENCAO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

inEz maria dE briTo araUJo 0626877-3-02 01/12/24

GERENCIA DE HABILITACAO E REDES DE ATENCAO

ENFERMEIRO

TaTiani dElFis da crUz 0710611-4-01 07/12/24

GERENCIA DE REGULACAO AMBULATORIAL

TECNICO EM ENFERMAGEM

carla andrEa dE soUza 0710473-1-01 04/12/24

MEDICO - CLINICO GERAL

dEbora crisTina bEsEn 0956562-0-02 12/12/24

GERENCIA REGIONAL DE SAUDE DE VIDEIRA

TECNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

JoEl aFonso ariaTi 0710607-6-01 04/12/24

HOSPITAL DR WALDOMIRO COLAUTTI

MEDICO-CIRURGIA GERAL

JorGE EdmUndo caldEron 
cHaVEz

0958187-1-04 04/12/24

NUTRICIONISTA

alEXia bronzE condEiXa 
cabral

0666535-7-03 05/12/24

MEDICO - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

EdUardo mUraTorE THad-
dEU

0960685-8-08 08/12/24

ENFERMEIRO

larissa crisTina bacK 0624974-4-03 05/12/24

HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS

ENFERMEIRO

dEisianE ValEnTE dE andra-
dE

0969598-2-03 09/12/24

ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA

iVonE aparEcida dE liz 0318189-8-11 08/12/24

NUTRICIONISTA

Tamiris ErTmann 0710652-1-01 08/12/24

TECNICO EM ENFERMAGEM

andrEia aparEcida pErEira 0998176-4-03 04/12/24

FErnanda pErEira da silVa 0619689-6-03 08/12/24

raQUEl maria pErEira dos 
sanTos

0624576-5-02 13/09/24

JUliana ronconi silVa 0710418-9-01 04/12/24

silVia marnEs soUza dE liz 0617170-2-02 12/09/24

HOSPITAL GOVERNADOR CELSO RAMOS

FARMACEUTICO

raFaEl zambrano dos 
sanTos

0608496-6-02 08/12/24

MEDICO

JorGE KlEbEr nEiVa briTo 
FilHo

0619091-0-02 09/12/24

FErnando WEiss GUErra 0638815-9-02 04/12/24

GUsTaVo dE macEdo 0383842-0-03 05/12/24

MEDICO - CIRURGIA VASCULAR

marcos piazzETTa bUEno 0614127-7-03 08/12/24

MEDICO - NEUROLOGISTA

micHEl macHado dUTra 0953402-4-06 01/12/24

TECNICO EM ENFERMAGEM

lUis FElipE XaViEr dos 
sanTos

0621604-8-02 08/12/24

HOSPITAL HANS DIETER SCHMIDT

TECNICO EM ENFERMAGEM

GisElE aparEcida da silVa 
colaco silVEira

0710538-0-01 07/12/24

JEssica dEmarcH ToblEr 0710586-0-01 07/12/24

rosEmEri lUcas dE carVa-
lHo

0710469-3-01 04/12/24

MEDICO - CARDIOLOGIA

simonE FErrEira lEiTE 0710564-9-01 09/12/24

HOSPITAL INFANTIL JOANA DE GUSMAO

PSICOLOGO - PSICOLOGIA HOSPITALAR

naTalia monTi di osTi 0641812-0-02 07/12/24

Klara zoz dE soUza 0710655-6-01 13/12/24

TECNICO EM ENFERMAGEM

rosana Espindola 0642625-5-02 01/12/24

HOSPITAL NEREU RAMOS

FISIOTERAPEUTA - FISIOTERAPIA HOSPITALAR

daianE pErEira alVEs 0618705-6-03 06/12/24

NUTRICIONISTA

Karla naTiElE WEldT 0710579-7-01 07/12/24

HOSPITAL REGIONAL DE SAO JOSE DR HOMERO DE 
MIRANDA GOMES

MEDICO

andrEsa crisTinE EsTrElla 
dos sanTos

0710654-8-01 12/12/24

bEaTriz caldas pElEGrini 0647805-0-02 12/12/24

MEDICO - ANESTESIOLOGIA

lUcio TadEU sUplici 0243025-8-03 12/12/24

MEDICO - CLINICO GERAL

barbara rEGina monTEiro 0710576-2-01 06/12/24

JacKlinE sEibEn 0953024-0-03 12/12/24

MEDICO – PEDIATRIA

daniEllE aTHan JorGE da 
paiXao

0710661-0-01 12/12/24

TECNICO EM ENFERMAGEM

alEXandrE JaQUEs da silVa 0710612-2-01 08/12/24

daiana rodriGUEs morEira 0621920-9-02 04/12/24

dEbora do rocio TaVarEs 0710643-2-01 08/12/24

Janaini roslainE Elisiani 
GUdrUm cordEiro

0619267-0-02 06/12/24

JEFErson dos sanTos 0998116-0-04 08/12/24

maGno silVa dE aVila 0710657-2-01 05/12/24

oTaVino da silVa JUnior 0710549-5-01 05/12/24

rosana barbara soUsa 
assis

0710639-4-01 08/12/24

HOSPITAL SANTA TERESA

MEDICO

FranciEllE GranETTo caTa-
FEsTa

0710519-3-02 04/12/24

ENFERMEIRO

Janaina da silVa Vasco 0631541-0-04 06/12/24

INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DE SANTA CATARINA

TECNICO EM ENFERMAGEM

amanda isabEl cUsTodio 0645681-2-02 08/12/24

cicEro mazoEl briTo 0710610-6-01 08/12/24

marciano dos sanTos 0710642-4-01 08/12/24

MOTORISTA

ValdErson lUcio da silVa 0710510-0-01 01/12/24

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA DE SANTA CATARINA

MEDICO - PSIQUIATRIA

marcElo simi czYKiEl 0710583-5-01 09/12/24

TERAPEUTA OCUPACIONAL

lUcia anTonio dE mEnEzEs 
sanT ana

0710570-3-01 08/12/24

MATERNIDADE CARMELA DUTRA

ANALISTA DE SISTEMAS

Joao ViTor dos sanTos 
rosa

0611830-5-02 12/12/24

TECNICO EM ENFERMAGEM

ariana dUTra FErrEira 0710600-9-01 08/12/24

cirlEY silVa 0301776-1-04 07/12/24

concEicao FlEXa THo Trin-
dadE

0633610-8-02 06/12/24

ElisabETE TErEsinHa ama-
ral

0319477-9-03 08/12/24

MATERNIDADE DARCY VARGAS

MEDICO – PEDIATRIA

crisTina KlEin KEUnEcKE 
Garcia

0964052-5-06 11/12/24

TECNICO EM ENFERMAGEM

nicolE EdUarda pErEira 
monTEiro

0710606-8-01 05/12/24

FARMACEUTICO

aGaTHa carolinE pascoino 0615202-3-03 01/12/24

MATERNIDADE DONA CATARINA KUSS

MEDICO

naTalia bEzErra lEiTE WEl-
TEr

0710540-1-01 07/12/24

SUE – UNIDADE DESCENTRALIZADA DE APH MOVEL DE 
CHAPECO-

MEDICO - CLINICO GERAL

HEllEn KaTYa WiEbbEllinG 0645956-0-01 04/08/04

SUR –  NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL 
INFANTIL JOANA DE GUSMAO

TECNICO EM ENFERMAGEM

andrEia pEdroso soarEs 0710599-1-01 08/12/24

SUR – CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES 
HOSPITALARES-JOACABA

ENFERMEIRO

larisa dias dE oliVEira 0710626-2-01 12/12/24

SUR – CENTRAL DE REGULACAO DE INTERNACOES 
HOSPITALARES-JOINVILLE

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana paUla da rocHa mElo 0710638-6-01 08/12/24

SUR – NUCLEO INTERNO DE REGULACAO DO HOSPITAL 
INFANTIL JOANA DE GUSMAO

TECNICO EM ENFERMAGEM

ana paUla da silVa barcE-
los dE soUza

0710598-3-01 08/12/24

ansionE TErEzinHa FarnEda 0648895-1-02 08/12/24

rEJanE moraEs saldanHa 
macHado

0649812-4-02 08/12/24
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SUR – NUCLEO INTERNO DE REGULACAO HOSP REG DE 
SAO JOSE DR HOMERO DE MIRANDA GOMES

ENFERMEIRO

ronaldo dE FrEiTas 0615481-6-04 05/12/24

UNIDADE ADMINISTRATIVA DESC DO LABORATORIO DE 
SAUDE PUBLICA – JOINVILLE

TECNICO EM LABORATORIO

JanETE maria rEpolHo 
azEVEdo

0618945-8-03 07/12/24

UNIDADE TEC DESC DE ATENCAO BASICA – MAFRA

ENFERMEIRO

maYara paTricia loTH scHEl-
baUEr

0710636-0-01 04/12/24

UNIDADE TECNICA DESC DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGI-
CA – JARAGUA DO SUL

TECNICO EM LABORATORIO

KEnia miriam GoncalVEs da 
macEna marTins

0698612-9-02 12/12/24

UNIDADE TECNICA DESC DE VIGILANCIA SANITARIA – 
MAFRA

BIOLOGO

alYsGardEnia baTisTa lEiTE 0674153-3-08 04/12/24

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1048810

porTaria nº 1682 de 19/12/2023�
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
dEsiGnar, com base artigo 29 da lei complementar Estadual n� 
491/2010 e conforme autos sEs 30754/2024, o servidor Saulo Fábio 
Ramos, matrícula 0387981-0-02, cargo de Enfermeiro, lotado no 
centro de Estudos - Hcr/GETEc, EM SUBSTITUIÇÃO do servidor 
José Fernando arruda, matrícula nº 0330109-5-02, no cargo de 
médico, lotado no setor métodos diagnósticos como presidente da 
comissão de processo administrativo disciplinar sumário�
AMANDA DE ABREU
Corregedor

cod� mat�: 1048662

porTaria n�1683 de 19/12/2024
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 12/2019 c/c com os artigos 
3º, §3º, 13 e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em vista do que 
consta no procEsso nº sEs 30754/2024 resolve RECONDU-
ZIR  os servidores públicos civis, estáveis e com nível superior, 
saulo Fábio ramos, matrícula 0387981-0-02, cargo de Enfermeiro, 
lotado no centro de Estudos – Hcr/GETEc e,  priscila da silva 
Timóteo, matrícula nº 0957287-2-01, no cargo de Enfermeira lotada 
na Emergência, ambas do Hospital celso ramos em consonância 
com o art� 13,i, §2º da lc nº 491/10, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem comissÃo dE procEsso adminisTra-
TiVo disciplinar sUmÁrio, com a finalidade de apurar suposto 
abandono de cargo, decorrente de mais de 30 (trinta) dias de faltas 
injustificadas entre 16/12/2023 a 31/01/2024, por parte da servidora 
V�s�G�, matrícula nº 363998-3-01, no cargo de médica, efetiva e 
estável, nível superior, lotada no ambulatório do Hospital celso 
ramos� se houver comprovação das condutas, a servidora estará 
sujeita à penalidade prevista pelo artigo 38, inciso iii e artigo 43, 
inciso ii da lc 323/2006� a comissão disciplinar deverá instalar-se 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta no diário 
oficial do Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, 
admitida a prorrogação, por igual período de acordo com o disposto 
no artigo 14, e 15, §2º, da lc nº 491/10�
amanda dE abrEU
CORREGEDORA

cod� mat�: 1048678

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000888.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: secretaria municipal de saúde de 
Florianópolis, por meio do Fundo municipal de saúde� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula Vigésima nona 
(da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do convênio n° 2024Tr000888 fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 

nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-
-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 17 de dezembro de 
2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e almir 
adir Gentil, pela sms�

cod� mat�: 1048684

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR000741.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: associação do Hospital nossa senhora do 
patrocínio, mantenedora do Hospital nossa senhora do patrocínio, 
com sede no município de campo belo do sul� CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula Vigésima nona (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do convênio n° 2023Tr000741 fica prorrogado até 31 
de julho de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a convenente possa 
executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa� DATA: Florianópolis, 17 de dezembro de 2024� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e leonardo Hoffer 
Xavier, pela associação�

cod� mat�: 1048685

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2020TR001560.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: associação da redeh de beneficência 
cristã, mantenedora do Hospital dom bosco, com sede no muni-
cípio de rio dos cedros� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: 
Fica aditada a cláusula Trigésima (da Vigência) do termo que 
a este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, 
infra, passando a vigorar a cláusula aditada com a presente re-
dação: “cláusula Trigésima – da Vigência”: o prazo do convênio 
n° 2020Tr001560 fica prorrogado até 31 de julho de 2025, tendo 
em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 de março 
de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 06 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs e dirce Karina mewes bauchs-
piess, pela associação�

cod� mat�: 1048759

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR001882.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade – siE� CONVENENTE: Fundação social 
Hospitalar de içara, mantenedora do Hospital são donato, com 
sede no município de içara� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADI-
TIVO: Fica aditada a cláusula Trigésima (da Vigência) do termo 
que a este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, 
infra, passando a vigorar a cláusula aditada com a presente re-
dação: “cláusula Trigésima – da Vigência”: o prazo do convênio 
n° 2022Tr001882 fica prorrogado até 31 de julho de 2025, tendo 
em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 de abril 
de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 12 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson comper, pela siE e 
sandra de sá, pela Fundação�

cod� mat�: 1048761

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000988.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: secretaria municipal de saúde de 
Florianópolis, por meio do Fundo municipal de saúde� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula Vigésima nona 
(da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do convênio n° 2024Tr000988 fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-
-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa� DATA: Florianópolis, 17 de dezembro de 
2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e almir 
adir Gentil, pela sms�

cod� mat�: 1048811

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR000377.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: instituto das pequenas missionárias de 
maria imaculada, mantenedor do Hospital e maternidade marieta 
Konder bornhausen, com sede no município de itajaí� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula Vigésima nona 
(da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
o prazo do convênio n° 2022Tr000377 fica prorrogado até 28 de 
fevereiro de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a convenente possa 
executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa� DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Vilma marlene 
de andrade, pelo instituto�

cod� mat�: 1048812

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000086.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: associação Hospitalar de Tunápolis, com 
sede no município de Tunápolis� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
ADITIVO: Fica aditada a cláusula Vigésima nona (da Vigência) 
do termo que a este deu causa, pelas razões expostas na cláu-
sula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada com 
a presente redação: “cláusula Vigésima nona – da Vigência”: o 
prazo do convênio n° 2024Tr000086 fica prorrogado até 31 de 
julho de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a convenente possa 
executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa� DATA: Florianópolis, 17 de dezembro de 2024� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e clair de Fátima 
Guarda pohlmann, pela associação�

cod� mat�: 1048814

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000754.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: associação do Hospital nossa senhora do 
patrocínio, mantenedora do Hospital nossa senhora do patrocínio, 
com sede no município de campo belo do sul� CLÁUSULA PRI-
MEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a cláusula Vigésima nona (da 
Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “cláusula Vigésima nona – da Vigência”: 
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o prazo do convênio n° 2024Tr000754 fica prorrogado até 31 
de julho de 2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a convenente possa 
executar objeto conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que 
a este deu causa� DATA: Florianópolis, 16 de dezembro de 2024� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e leonardo Hoffer 
Xavier, pela associação�

cod� mat�: 1048815

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000507.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs� CONVENENTE: associação Educacional e caritativa, 
mantenedora do Hospital regional são paulo, com sede no mu-
nicípio de Xanxerê� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica 
aditada a cláusula Vigésima nona (da Vigência) do termo que a 
este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“cláusula Vigésima nona – da Vigência”: o prazo do convênio 
n° 2024Tr000507 fica prorrogado até 30 de junho de 2025, tendo 
em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 de março 
de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 17 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs e nilva benincá, pela associação�

cod� mat�: 1048816

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000457.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs� CONVENENTE: associação Educacional e caritativa, 
mantenedora do Hospital regional são paulo, com sede no mu-
nicípio de Xanxerê� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica 
aditada a cláusula Vigésima nona (da Vigência) do termo que a 
este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“cláusula Vigésima nona – da Vigência”: o prazo do convênio 
n° 2024Tr000457 fica prorrogado até 30 de junho de 2025, tendo 
em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 de março 
de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 17 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs e nilva benincá, pela associação�

cod� mat�: 1048817

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR001722.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs� CONVENENTE: Hospital nossa senhora da paz, com 
sede no município de Água doce� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
ADITIVO: Fica aditada a cláusula Trigésima Terceira (da Vigência) 
do termo que a este deu causa, pelas razões expostas na cláusula 
segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada com a presente 
redação: “cláusula Trigésima Terceira – da Vigência”: o prazo do 
convênio n° 2024Tr001722 fica prorrogado até 31 de junho de 
2025, tendo em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 
de março de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: 
a justificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs e adenilson zanata, pelo Hospital�

cod� mat�: 1048911

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO VIGÉSIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CON-
VÊNIO Nº 6.588/2012-9.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e mobilidade - siE� CONVENENTE: instituto das 
pequenas missionárias de maria imaculada, mantenedor do Hos-
pital e maternidade marieta Konder bornhausen, com sede no 
município de itajaí� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica 
aditada a cláusula décima primeira (da Vigência) do termo que a 
este deu causa, pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, 
passando a vigorar a cláusula aditada com a presente redação: 
“cláusula décima primeira – da Vigência”: o prazo do convênio 
n° 6�588/2012-9 fica prorrogado até 31 de julho de 2025, tendo 
em vista o disposto no art� 41 do decreto nº 127, de 30 de março 
de 2011� CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a jus-
tificativa para a celebração do adendo visa à operacionalização 
burocrática do relacionamento atendendo-se aos ditames legais 
especificamente para que a convenente possa executar objeto 
conveniado� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas do Termo que a este deu causa� 
DATA: Florianópolis, 18 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson comper, pela siE e 
Vilma marlene de andrade, pelo instituto�

cod� mat�: 1048979

Extrato de Termo de cooperação Técnica nº 9035/2024
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado da saúde (sEs)� CONVENENTES: município de 
blumenau e secretaria municipal de saúde de blumenau/Fundo 
municipal de saúde (sms)� OBJETO: Estabelecer a cooperação 
mútua, com o objetivo a prestação de serviços de saúde na área 
de diagnóstico laboratorial, aos usuários do sUs, assumindo como 
referência regional, no imóvel situado à rua Xanxerê, n° 40, blu-
menau/sc� PRAZO DE VIGÊNCIA: período de 60 meses após 
a publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, caso permaneçam os interesses de ambas as partes, 
avaliando sempre as melhorias dos índices de cobertura ano a ano� 
daTa: 19 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi 
silva, pela sEs/sc, mário Hildebrandt, pelo município de blumenau 
e Jaqueline mocelin, pela secretaria municipal de saúde-sms�

cod� mat�: 1048777

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002759.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria de 
Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – FEs� 
CONVENENTE: associação renal Vida, com sede no município de 
blumenau� OBJETO: custeio e manutenção dos serviços de saúde� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 355�584,84 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
e quatro centavos), por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho� DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 33 – 50 – 41 – 02, programa 
Transferência: 2024013244, Fonte dos recursos: 1�500�100�000, 
natureza da despesa: 33�50�41�02 conforme nota de Empenho nº 
2024nE034082, de 19/12/2024� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e luiz claudio 
Francalacci, pela associação� processo SCC 14417/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002762.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: Fundação de saúde do alto Vale 
do itajaí, mantenedora do Hospital regional alto Vale, com sede 
no município de rio do sul� OBJETO: aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes, camas hospitalares e poltronas recliná-
veis para acompanhantes� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
822�080,00 (oitocentos e vinte e dois mil e oitenta reais), sendo r$ 
796�900,00 (setecentos e noventa e seis mil e novecentos reais), 
por parte do concEdEnTE, e r$ 25�180,00 (vinte e cinco mil e 
cento e oitenta reais) como contrapartida financeira por parte do 
conVEnEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
44 – 50 – 42 – 01, programa Transferência: 2024013181, Fonte 
dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 44�50�42�01, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE034056, de 19/12/2024� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicio-
nada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE� DATA: 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo 

demarchi silva, pela sEs e cláudio ropelato, pela Fundação� 
processo SCC 15652/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002727.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: rede Feminina de combate ao câncer 
de navegantes, com sede no município de navegantes� OBJETO: 
aquisição de materiais e equipamentos para a rede Feminina de 
combate ao câncer do município de navegantes� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 100�000,00 (cem mil reais), por parte do 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 
44 – 50 – 42 – 01, programa Transferência: 2023012225, Fonte 
dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 44�50�42�01, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE034102, de 19/12/2024� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 01 de junho de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 
19 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, 
pela sEs e isabel cristina moreno castro, pela rede� processo 
SCC 5295/2023�

cod� mat�: 1049338

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002763.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: instituto de Gestão administração 
e pesquisa em saúde – iGaps, mantenedor do Hospital são José, 
com sede no município de Tijucas� OBJETO: custeio e manuten-
ção dos serviços de saúde� VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 1�500�000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), por parte do 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
33 – 50 – 41 – 02, programa Transferência: 2024013299, Fonte 
dos recursos: 1�600�223�504, natureza da despesa: 33�50�41�02 
conforme nota de Empenho nº 2024nE034007, de 19/12/2024� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicio-
nada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE� DATA: 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e marcelo Queiroz alcaraz, pelo instituto� 
processo SCC 15857/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002774.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saú-
de – FEs� CONVENENTE: associação Hospitalar beneficente de 
saudades, com sede no município de saudades� OBJETO: custeio 
e manutenção dos serviços de saúde� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 200�000,00 (duzentos mil reais), por parte do con-
cEdEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 
33 – 50 – 42 – 01, programa Transferência: 2024013236, Fonte 
dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 33�50�41�02, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE034071, de 19/12/2024� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicio-
nada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE� DATA: 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e celito José Werlang, pela associação� 
processo SCC 14427/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002755.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: associação Hospitalar padre João berthier, 
mantenedora do Hospital João berthier, com sede no município 
de são carlos� OBJETO: aquisição dos equipamentos Termode-
sinfectadora, venoscópio profissional e oxímetro portátil� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 351�335,00 (trezentos e cinquenta 
e um mil e trezentos e trinta e cinco reais), sendo r$ 349�999,93 
(trezentos e quarenta e nove mil e novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e três centavos), por parte do concEdEnTE, e r$ 
1�335,07 (um mil e trezentos e trinta e cinco reais e sete centavos) 
como contrapartida financeira por parte do conVEnEnTE, conforme 
plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 44 – 50 – 42 – 01, programa 
Transferência: 2024013181, Fonte dos recursos: 1�500�100�000, 
natureza da despesa: 44�50�42�01, conforme nota de Empenho 
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nº 2024nE033935, de 18/12/2024� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de dezembro de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 18 de dezembro de 
2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Waldir 
de luca, pela associação� processo SCC 15730/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002761.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: Hospital e maternidade santa cecília, com 
sede no município de santa cecília� OBJETO: aquisição de um 
ultrassom e equipamentos hospitalares� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 215�000,00 (duzentos e quinze mil reais), por parte do 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 44 
– 50 – 42 – 01, programa Transferência: 2024013181, Fonte dos 
recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 44�50�42�01, con-
forme nota de Empenho nº 2024nE033939, de 18/12/2024� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 
18 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, 
pela sEs e luiz carlos costa moreira, pelo Hospital� processo 
SCC 15654/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR002765.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: secretaria municipal de saúde de 
canoinhas, por meio do Fundo municipal de saúde� OBJETO: 
Equipamentos para Ubs campo da Água Verde, Ubs central dr� 
Vagner marcolin Trautwein, Ubs alvino muhlmann, Ubs Jair côrte, 
Ubs cohab i e Ubs Eurico paul� VALOR DOS RECURSOS: Total 
r$ 84�550,80 (oitenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta mil e 
oitenta centavos), por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho� DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 
10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 44 – 40 – 42 – 02, programa 
Transferência: 2024013178, Fonte dos recursos: 1�500�100�000, 
natureza da despesa: 44�40�42�02, conforme nota de Empenho nº 
2024nE034086, de 19/12/2024� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de 
dezembro de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� 
SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Juliana maciel 
Hoppe, pelo município� processo SCC 15194/2024�

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO 2024TE001112.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: município de bom 
Jesus� OBJETO: aquisição de drone para auxiliar no controle e 
combate ao mosquito da dengue, no município de bom Jesus-
-sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 8�908,99 (oito mil, 
novecentos e oito reais e noventa e nove centavos), por parte do 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48091 – 480091 – 10 – 122 – 0400 – 1297 – 015460 – 44 – 40 – 42 
– 02, Fonte dos recursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 
44�40�42�02, conforme nota de Empenho nº 2024nE033451, de 
16/12/2024� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/12/2024, a partir da 
data de sua assinatura� DATA: Florianópolis, 16 de dezembro de 
2024� SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e rafael 
calza, pelo município� processo SCC 3211/2024�

cod� mat�: 1049313

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 1022/PMSC de 18/12/2024.
DESIGNO, com base no art� 107 da constituição do Estado de sc;  
c/c o art� 1º, parágrafo 2º da lc nº 380/07; c/c o art� 7º, parágrafo 
único do decreto Estadual nº 1274/21 para compor o corpo Tem-
porário de inativos da segurança pública - cTisp na DALF, no 
município de FLORIANÓPOLIS/SC - MARCE REGINA CARVALHO, 
SUBTENENTE PM RR Mat. 912135-8, à contar de 20/12/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod� mat�: 1048703

Portaria nº 1026/PMSC de 19/12/2024.
DISPENSO, com base no art� 107, da cE/89 e de acordo com o 
art� 15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio 
de 2021, do corpo Temporário de inativos da segurança pública - 
CTISP, LIDIA APARECIDA DA SILVA VICENTE, SUBTENENTE 
PM RR Mat. 922072-0, à contar de 06/01/2025.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pm comandante Geral da pmsc

cod� mat�: 1048982

Portaria nº 1023/PMSC de 19/12/2024.
DISPENSO, com base no art� 107 da cE/89, e de acordo com o 
art�15, inciso ii, parágrafo único, inciso V, da lei complementar nº 
380/07, combinado com o art 10, inciso ii, parágrafo único, inciso 
V, do decreto nº 1274/21 e art� 30, inciso X da iG 10-100/2023, 
combinado com o art� 16, do decreto nº 1274/21, do corpo Tem-
porário de inativos da segurança pública - CTISP, CARLOS HEN-
RIQUE ROSA, SUBTENENTE PM RR Mat. 910625-1, à contar 
de 18/12/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
coronel pm comandante Geral da pmsc

cod� mat�: 1048983

portaria n° 1024/pmsc/2024, 19/12/2024

o comandanTE-GEral da polÍcia miliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias militares e corpo de bombeiros 
militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 
militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, e no 
que consta o inciso Xiii, art� 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/
pmsc/2024, bem como sGpe pmsc 53741/2024, e nota nº 075/
Tes/dalF/2024, rEsolVE: 1. EXONERAR da função de chefe 
da divisão de Tesouraria (ordenador secundário e FUmpom) da 
polícia militar de santa catarina, com sede em Florianópolis/sc, 
o Tenente-coronel pm mat� 926637-2 maicon dilmo dE soU-
za, a contar de 06 de janeiro de 2025� 2� Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação�

aUrÉlio JosÉ pElozaTo da rosa
coronel pm comandante-Geral da pmsc

cod� mat�: 1048960

portaria n° 1021/pmsc/2024, 18/12/2024�
o comandanTE-GEral da polÍcia miliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias militares e corpo de bombeiros 
militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 30 
de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia militar), no 
art� 5º do regulamento da lei de organização básica da polícia 
militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto esta-
dual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, bem como inciso Vi, 
art� 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/pmsc/2024, bem como 
processo sGp-e pmsc 74483/2024, rEsolVE:
1� cEssar a disposiÇÃo da assessoria militar da secretaria de 
Estado da segurança pública, com sede em Florianópolis/sc, onde 
exercia função de interesse policial militar, o seguinte policial militar:

Posto Matrícula Nome

coronel 924684-3 rEGinaldo rocHa dE soUsa

2� CLASSIFICAR, conforme infra, a contar de 19 de dezembro de 
2024, o seguinte policial militar:

Pos-
to

Matrí-
cula

Nome
Lota-
ção

Municí-
pio

Ajuda de 
Custo

co-
ro-
nel

924684-
3

rEGinaldo ro-
cHa dE soUsa

Gab-
-cmTG

Florianó-
polis

não

 3� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

aUrÉlio JosÉ pElozaTo da rosa
coronel pm comandante-Geral da pmsc

cod� mat�: 1049020

portaria n° 1025/pmsc/2024, 19/12/2024�

o comandanTE-GEral da polÍcia miliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias militares e corpo de bombeiros 
militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 
30 de setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 
10 de fevereiro de 1983 (lei de organização básica da polícia 

militar), no art� 5º do regulamento da lei de organização básica 
da polícia militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo 
decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, e no 
que consta o inciso XX, art� 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/
pmsc/2024, bem como sGpe pmsc 53741/2024, e nota nº 075/
Tes/dalF/2024, rEsolVE: 1. NOMEAR para exercer a função de 
chefe da divisão de Tesouraria (ordenador secundário e FUmpom) 
da pmsc, com sede em Florianópolis/sc, o Tenente-coronel pm 
mat� 926746-8 ronaldo ValdEmiro coElHo, a contar de 06 
de janeiro de 2025�

aUrÉlio JosÉ pElozaTo da rosa
coronel pm comandante-Geral da pmsc

cod� mat�: 1048964

porTaria nº 1�012/pmsc/2024�

regulamenta o pagamento das etapas de alimentação previstas no 
decreto nº 482, de 2024, no âmbito da pmsc durante a operação 
Veraneio e estabelece outras providências�

o comandanTE-GEral da polÍcia miliTar dE sanTa ca-
Tarina, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no art� 
10 do r-200, aprovado pelo decreto federal nº 88�777 de 30 de 
setembro de 1983, no art� 29 da lei federal nº 14�751, de 2023, que 
institui a lei orgânica nacional das polícias militares e dos corpos 
de bombeiros militares dos Estados, no art� 5º da lei estadual nº 
6�217 de 10 de fevereiro de 1983, no art� 5º do regulamento da lei 
de organização básica da pmsc, aprovado pelo decreto estadual 
nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021, na lei estadual nº 6�218, de 
1983 Estatuto dos policiais militares do Estado de santa catarina, 
no parágrafo único do art� 41-d da lei complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019, e o que consta no sGpE pmsc 73646 2023,

rEsolVE:

art� 1º determinar que o pagamento de etapas de alimentação, 
na forma prevista no decreto nº 482, de 2024, aos policiais milita-
res lotados nos municípios que participam da operação Veraneio, 
ocorra da seguinte maneira:

i – para a escala de 06 (seis) horas: efetuar o pagamento de 01 
(um) café/lanche;

ii – para a escala de 08 (oito) horas: efetuar o pagamento de 01 
almoço/janta e 01 (um) café/lanche;

iii – para a escala de 12 (doze) ou 13 (treze) horas: efetuar o pa-
gamento de 01 (um) almoço/janta e 02 (dois) café/lanche;

iV – para a escala de 18 (dezoito) horas: efetuar o pagamento de 
02 (dois) almoço/janta e 01 (um) café/lanche;

V – para a escala de 24 (vinte e quatro) horas: efetuar o pagamento 
de 02 (dois) almoço/janta e 02 (dois) café/lanche�

art� 2º determinar à dalF e à dTic que executem as medidas 
necessárias para a execução do pagamento das etapas de ali-
mentação durante a operação Veraneio�

art� 3º determinar que a portaria nº 341/Gabs/ssp/2016 não se 
aplica no âmbito da pmsc�

art� 4º Esta portaria entra em vigor a contar de 20/12/2024, e terá 
sua vigência até o dia 05/03/2025�

parágrafo único� Esta portaria produz efeitos apenas durante a 
operação Veraneio 2024/2025, e nos municípios listados na ordem 
de operação nº 29/2024 do comando-Geral da pmsc�

Florianópolis – sc, 11 de dezembro de 2024�

aUrÉlio JosÉ pElozaTo da rosa
coronel pm comandante-Geral da pmsc

cod� mat�: 1048569

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
cessão de Uso nº pmsc53159/2024� PARTÍCIPES: município de 
Jaraguá do sul e a polícia militar do Estado de santa catarina� 
OBJETO: a cedente fornecerá 01 veículo marca renault/Kwid, ano 
2018 e modelo 2019, chassi 93Yrbb000KJ708436, rEnaVam nº 
1171856269, placa QJo2699; 01 veículo marca renault/Kwid, ano 
2018 e modelo 2019, chassi 93Yrbb001KJ666052, rEnaVam nº 
1171872914, placa QJo2779; 01 veículo marca Jeep/compass, 
ano e modelo 2018, chassi 98867515WJKH82543, rEnaVam nº 
1150753878, placa QiX5163� PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar 
da data de publicação deste extrato no doE� DATA: Florianópolis, 
19 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: José Jair Franzner, pelo 
município, e ronaldo da silva cruz, pela pmsc�

cod� mat�: 1048825
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POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
cessão de Uso nº pmsc42766/2024� PARTÍCIPES: município de 
campo alegre e a polícia militar do Estado de santa catarina� 
OBJETO: a cedente disponibilizará à pmsc, a título gratuito, para 
utilização exclusivamente pela polícia militar de santa catarina, 
um terreno fazendo frente para a rua padre luiz Gilg, situado no 
centro do município de campo alegre, contendo área de 566,35m², 
edificado com uma construção de 158,80m², matriculado sob o nº 
42�984 junto ao cartório do registro de imóveis de são bento do 
sul/sc� PRAZO E VIGÊNCIA: 10 anos, a contar da data de publi-
cação deste extrato no doE� DATA: Florianópolis, 19 de dezembro 
de 2024� SIGNATÁRIOS: alice bayerl Grosskopf, pelo município, 
e ronaldo da silva cruz, pela pmsc�

cod� mat�: 1048840

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
cessão de Uso nº pmsc70302/2024� PARTÍCIPES: município de 
Xaxim e a polícia militar do Estado de santa catarina� OBJETO: a 
cedente fornecerá 01 veículo marca nissan/Frontier, ano 2024 e modelo 
2025, chassi 8anbd33F3sl963407, rEnaVam nº 01403788640, 
placa sXJ2E47� PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data 
de publicação deste extrato no doE� DATA: Florianópolis, 19 de 
dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: Edilson antônio Folle, pelo 
município, e ronaldo da silva cruz, pela pmsc�

cod� mat�: 1048848

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pmsc65490/2024� PARTÍCIPES: município de indaial 
e a polícia militar do Estado de santa catarina� OBJETO: manu-
tenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado� PRAZO 
E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação deste extrato 
no doE� DATA: Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� SIGNA-
TÁRIOS: andré luiz moser, pelo município, e ronaldo da silva 
cruz, pela pmsc�

cod� mat�: 1048852

Extrato nº� 952 Termo de compromisso ambiental – 1ª cia/ 2°bpma 
- chapecó�, vinculado ao processo n° 21500202482529, celebrado 
entre a polícia militar ambiental de santa catarina e mauri João 
baldin, cpF:426�XXX�XXX-53, em 18/12/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exi-
gibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área degradada - prad, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14�675/09, e artigo 119 da portaria conjunta 
ima/cpma n° 143/2019� Vigência: 12 meses�

cod� mat�: 1048672

processo sGp-E pmsc 61309/2024
dEcisÃo
Trata-se de processo administrativo sancionador instaurado para 
apurar possíveis irregularidades contratuais atribuídas à empresa 
liToral EnGEnHaria E consTrUÇÕEs EirEli, inscrita no 
cnpJ nº 26�051�611/0001-52, na execução do contrato nº 545/
pmsc/2022, oriundo da Tomada de preços nº 415/pmsc/2022�
conforme consta nos autos (pág� 36), a empresa foi acionada 
para cumprir garantia técnica devido à identificação de patologias 
na sala da direção (prédio objeto do contrato)� o acionamento 
ocorreu em 28 de agosto de 2024, por meio de contato direto com 
o responsável legal, sr� Junior Eloi Jose Eckstein, via aplicativo 
de mensagens Whatsapp� Embora o compromisso de executar 
a garantia tenha sido assumido, tal obrigação não foi cumprida 
de imediato, sendo realizada apenas após diversas notificações 
informais e uma formal�
os trabalhos foram iniciados pela empresa em setembro de 2024, 
porém, até o dia 10 de outubro do mesmo ano, ainda não haviam 
sido concluídos, mesmo após cobranças realizadas pelo fiscal 
responsável (págs� 55/64)�
diante das irregularidades relatadas pelo Fiscal do contrato, 3º 
sargento e Engenheiro civil dionatan alberton, foi determinada a 
instauração dos respectivos processos sancionadores, conforme 
portarias publicadas no diário oficial do Estado (edição nº 22382, 
página 94)�
Em 23 de outubro de 2024, a empresa foi regularmente intimada 
a apresentar defesa e indicar as provas que pretendia produzir� 
no dia 05 de novembro, a processada apresentou sua defesa, 
alegando, em resumo, que:
"a empresa esclareceu que a umidade nas paredes da sala do 
chefe de comando resulta da ausência de impermeabilização, 
já que o contrato original não previa esse serviço, mas apenas 
a substituição do reboco em uma área de 76,04m²� contudo, a 
pedido da fiscalização, foi utilizado aditivo impermeabilizante em 
algumas paredes mais críticas, enquanto em outras foi feita apenas 
a troca do reboco sem o aditivo� as áreas tratadas com o aditivo 
correspondem às mais danificadas à época da obra, localizadas 
próximas aos banheiros, como a região da copa e as salas admi-

nistrativas, que apresentam maior contato com o solo� durante a 
execução, a empresa enfrentou problemas de mão de obra, desta-
cando que um funcionário realizou um serviço de baixa qualidade, 
o que impactou negativamente o andamento do trabalho� Esse 
colaborador foi desligado devido à má execução� além disso, as 
chuvas tornaram o ambiente muito úmido, obrigando a empresa a 
aguardar a secagem completa da massa corrida, o que contribuiu 
para o atraso� Houve também dificuldades de agendamento, pois 
os serviços exigiam a presença de um servidor da pm para acom-
panhamento, e compromissos de ambas as partes ocasionaram 
desmarcações� apesar desses desafios, a empresa concluiu os 
serviços na semana de 21/10/2024, reiterando sua experiência 
em obras similares e a parceria de longa data com a instituição�"
Foi solicitada manifestação técnica ao fiscal do contrato acerca 
da defesa apresentada pela empresa� Em síntese, o fiscal rejeitou 
todos os argumentos defensivos (págs� 48/50)�
Em alegações finais (págs� 52/54), a processada manteve seus 
argumentos, atribuindo as patologias à umidade e afirmando que 
o serviço foi concluído em 24/10/2024, inclusive com aceite por 
parte da contratante�
não tendo havido produção de qualquer prova requerida, o processo 
encontra-se apto para decisão�
É o relatório necessário�

1�  Do devido processo legal.

no processo administrativo sancionador previsto pela lei de li-
citações e contratos administrativos, a defesa prévia é o direito 
assegurado ao interessado de apresentar suas razões antes da 
imposição de sanções administrativas� Trata-se de um aspecto 
fundamental do princípio constitucional do contraditório e da ampla 
defesa, consagrado no art� 5º, inciso lV, da constituição Federal�
a defesa prévia consiste na oportunidade dada ao acusado, dentro 
de um processo administrativo sancionador, de impugnar os fatos 
e fundamentos alegados pela administração pública, apresentar 
documentos, indicar provas, e produzir argumentos jurídicos e fáticos 
que possam afastar ou mitigar a penalidade proposta�
Maria Sylvia Zanella Di Pietro aborda o tema ao destacar a impor-
tância do contraditório e da ampla defesa no âmbito dos processos 
administrativos: "o contraditório e a ampla defesa representam 
garantias constitucionais que asseguram ao administrado a possi-
bilidade de participar do processo, seja para influir na formação da 
decisão, seja para impedir que sejam adotadas medidas contrárias 
aos seus interesses sem que lhe seja dada a oportunidade de se 
manifestar� Trata-se de corolários do princípio do devido processo 
legal, aplicáveis a qualquer espécie de processo administrativo 
que possa culminar na imposição de sanções�" (DI PIETRO, Maria 
Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 34. ed. São Paulo: Atlas, 
2021, p. 698.)
no caso em tela, a ampla defesa foi devidamente assegurado a 
empresa, embora não tenha apresentados argumentos que afas-
te a responsabilidade desta pelo atraso em ambos os contratos� 
na verdade, a própria processada reconhece sua inadimplência 
perante pmsc�

2�  Do dever de fiscalizar.

a administração tem o poder-dever de fiscalizar o contrato� para 
tanto deve ser nomeado formalmente um fiscal para verificar a sua 
correta execução� não cabe aqui juízo de oportunidade e conveni-
ência do gestor em nomear ou não o fiscal� Esse é o entendimento 
pacifica no TcU�
a propósito, vale registrar que a prerrogativa conferida à administra-
ção de fiscalizar a implementação da avença deve ser interpretada 
também como uma obrigação� por isso, fala-se em um poder-dever, 
porquanto, em deferência ao princípio do interesse público, não 
pode a administração esperar o término do contrato para verificar 
se o objeto fora de fato concluído conforme o programado, uma 
vez que, no momento do seu recebimento, muitos vícios podem já 
se encontrar encobertos� [TcU – acórdão 1632/2009 – plenário]
os contratos devem ser executados com o devido acompanhamento 
e fiscalização a cargo de um representante da administração es-
pecialmente designado para esse fim, conforme exigido pelo art� 67 
da lei n�º 8�666/93� [acórdão 212/2009 – TcU – segunda câmara]
partindo dessa premissa, o servidor público nomeado para exercer 
a função de fiscal de contrato público tem a obrigação legal, sob 
pena de responsabilização, de notificar sempre que entender que a 
contratada está descumprindo com suas obrigações� E ainda mais, 
se verificada possível irregularidade, o fiscal deve encaminhar o 
fato aquém de direito para analisar e, se for o caso, instaurar o 
procedimento apuratório/sancionador�
diante do poder disciplinar da administração pública, entende-se 
que a apuração para a aplicação de sanção, nos casos de uma 
inadimplência/descumprimento contratual, não é um ato discricio-
nário, é um poder-dever�
assim, tendo conhecimento de indícios da existência de uma ina-
dimplência/descumprimento contratual, a administração tem o dever 
de instaurar o procedimento adequado à sua apuração e, conforme 
o caso, realizar a consequente aplicação das penas cabíveis�
corroborando com o que foi dito, a lei n� 8�666, antiga lei de licita-

ções, que rege os contratos em voga, traz vários dispositivos que 
impõem ao administrador público o dever de aplicar as sanções 
decorrentes de comportamentos que violem a lei ou o contrato, 
dos quais é possível citar alguns importantes cuja base legal está 
disposta nos art� 41, 76, 77, 81, 86, 87, dentre outros�

3�  Do mérito.

no caso em análise, restou devidamente comprovado que a em-
presa liToral EnGEnHaria E consTrUÇÕEs EirEli não 
cumpriu suas obrigações contratuais dentro do prazo estabelecido, 
incorrendo em atraso superior a 30 dias úteis para a execução da 
garantia contratual�
Este atraso resultou em prejuízo significativo ao serviço público, 
notadamente pelo fato de o diretor da opm (dalF) ter ficado desalo-
jado durante o período, sendo forçado a ocupar salas improvisadas, 
situação que impactou negativamente o regular funcionamento das 
atividades administrativas�
a inadimplência da empresa afronta o disposto no artigo 54 da lei 
nº 8�666/93, que assegura que os contratos administrativos são 
regidos por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e do direito privado� ademais, a obrigação de executar a 
garantia com solidez e segurança também está prevista no artigo 
73, § 2º, da mesma legislação, que estabelece a responsabilidade 
da contratada mesmo após o recebimento provisório ou definitivo 
do objeto�
ainda, nos termos do artigo 618 do código civil de 2002, a empre-
sa é responsável, durante o prazo de cinco anos, pela solidez e 
segurança das obras realizadas, incluindo a correção de eventuais 
patologias identificadas� o contrato nº 545/pmsc/2022 reforça essas 
obrigações ao prever, em sua cláusula Quinta, § 1º, a prestação 
de assistência técnica durante o período de garantia, sem ônus 
à contratante�
nesse contexto, a doutrina enfatiza que o prazo razoável para o 
cumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas de 
baixa complexidade, deve ser balizado pelo princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público, pilares fundamentais da admi-
nistração pública� Hely lopes meirelles leciona que “a razoabilidade 
é um princípio basilar nos contratos administrativos, devendo ser 
avaliada à luz da natureza e complexidade da obrigação, bem como 
dos prejuízos que eventual atraso possa causar ao interesse público” 
(direito administrativo brasileiro, 47ª ed�, malheiros, 2020, p� 645)�
no caso concreto, o objeto da garantia envolvia a correção de 
vícios aparentes na execução de uma obra, cuja solução deveria 
ser célere e eficaz� por se tratar de uma demanda de baixa com-
plexidade técnica, o prazo contratualmente estipulado, acrescido 
de 30 dias de atraso, já excede qualquer margem de tolerância 
que pudesse ser admitida pela administração�
Embora a processada tenha apresentado defesa, admitindo a 
existência de problemas na execução dos serviços devido à má 
qualidade do trabalho de um funcionário posteriormente desligado, 
tais alegações não afastam sua responsabilidade� a empresa, como 
contratada, responde integralmente pela qualidade da execução, 
não podendo transferir à administração os prejuízos advindos de 
sua má gestão de pessoal ou de dificuldades operacionais�
por conseguinte, diante do atraso na execução das obrigações con-
tratuais, bem como do prejuízo causado à administração, é cabível 
a aplicação de sanção administrativa� nos termos da cláusula nona 
do contrato, c/c o artigo 87 da lei nº 8�666/93, aplica-se à empresa 
a multa contratual de 1% sobre o valor do contrato, considerando 
o montante de r$ 345�694,99, totalizando r$ 3�456,95�
Essa penalidade se mostra proporcional e razoável diante da gra-
vidade dos fatos apurados, buscando não apenas sancionar a 
conduta da contratada, mas também prevenir futuras ocorrências 
semelhantes, em observância aos princípios da eficiência e da 
moralidade administrativa�

4�  Da Suspensão dos pagamentos.

por fim, com base na cláusula nona, §6º, do contrato, determino que 
os pagamentos devidos à empresa fiquem suspensos, considerando 
que o pactuado entre as partes prevê que: “nenhum pagamento 
será realizado à conTraTada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual�”
assim, o pagamento permanecerá condicionado à comprovação, por 
parte da empresa, do adimplemento da multa pecuniária imposta, 
sob pena de ter os valores retidos�
Essa retenção encontra respaldo não apenas no contrato firmado 
entre as partes, mas também na lei n� 8�666/93, em especial no 
§ 3º do art� 86, que dispõe:
"se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente�"
a retenção de valores devidos como forma de garantia ao cum-
primento de penalidades impostas encontra suporte na doutrina� 
sobre o tema, marçal Justen Filho esclarece que:
"a administração pública, em cumprimento aos princípios da mo-
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ralidade e do interesse público, deve adotar medidas eficazes para 
assegurar o adimplemento de obrigações por parte dos contratados� 
a retenção de créditos devidos ao contratado constitui instrumento 
legítimo e adequado, especialmente quando prevista no contrato e 
na legislação, para resguardar o erário contra prejuízos decorrentes 
de inadimplência ou sanções aplicadas�" (comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos, 19ª ed., 2021).
dessa forma, a medida adotada demonstra-se não apenas legal, 
mas necessária e proporcional, assegurando o equilíbrio contratual 
e a proteção dos recursos públicos�

5�  Determinações

Fica a cargo da seção de paic o cumprimento das seguintes 
providências:

1�  publicar a presente decisão no diário oficial do Estado (doE)�
2�  intimar a empresa da decisão, concedendo prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso hierárquico, conforme art� 109, 
inciso i, alínea “f”, da lei nº 8�666/93�
3�  inserir a decisão no cadastro de penalidades (cadpEn)�
4�  não havendo recurso, emitir guia de depósito identificado para 
recolhimento da multa no prazo de 10 (dez) dias corridos�
5�  Havendo interposição de recurso, certificar sua tempestividade 
e remeter o processo ao comandante-Geral para análise, após 
juízo de admissibilidade�
6�  após o prazo para recolhimento da multa, caso não seja quita-
da, reter o valor devido nos pagamentos futuros� se o valor retido 
for insuficiente, requerer a inscrição da empresa no cadastro de 
dívidas ativas do Estado de santa catarina (cda)�
7�  informar ao chefe do cmio sobre a presente decisão, espe-
cialmente para assegurar que os valores devidos (pendente de 
certificação) não sejam lançados, salvo se o multa for recolhida 
em sua integralidade�

Florianópolis, datado e assinado eletronicamente�

ronaldo da silva cruz
coronel pm – diretor da dalF

cod� mat�: 1048591

Polícia Civil

PORTARIA Nº 3432/GAB/DGPC/PCSC, de 18/12/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 014/2024, no qual é sindi-
cado o servidor de matrícula nº 0650170-2-01, mandada instaurar 
pela portaria nº 2595/Gab/dGpc/pcsc, de 30/09/2024, publicada 
no d�o�E� nº 22�365, de 01/10/2024, com efeitos a contar do dia 
30/11/2024�
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia civil

cod� mat�: 1048918

porTaria nº 3455/Gab/dGpc/pcsc, de 20/12/2024�
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, com base no inc� 
Viii do art� 11 do decreto nº 1�860, de 13/04/2022, e, conforme 
o processo pcsc 00122058/2024, resolve PRORROGAR A DE-
SIGNAÇÃO do policial civil inativo MARCOS JERONIMO NUNES 
DOS REIS, mat� nº 0273319630, para constituir o corpo Temporário 
de inativos da segurança públicacTisp, pelo prazo de 02 anos, 
na dElEGacia dE policia da comarca dE TUbarao, com 
efeitos a contar de 01/02/2025�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod� mat�: 1049229

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 717/2024/CBMSC, de 18/12/2024.
o comandanTE-GEral do corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art� 5º, 6º e 15 da lei complementar nº 380/2007, 
combinado com o inciso i do art� 10 do decreto nº 1�274/2021, 
resolve, DISPENSAR A PEDIDO do corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), o 3º Sgt BM RR Mtcl 914911-2 
PEDRO MANOEL DA ROCHA FILHO, a contar de 02/12/2024, 
conforme processo nº cbmsc 30184/2024�
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-Geral do cbmsc

cod� mat�: 1048750

PORTARIA Nº 716/2024/CBMSC, de 17/12/2024.
o comandanTE-GEral do corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art� 5º, 6º e 15 da lei complementar nº 380/2007, 

combinado com o inciso i do art� 10 do decreto nº 1�274/2021, 
resolve, DISPENSAR A PEDIDO do corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), o 3º Sgt BM RR Mtcl 917784-1 
HODZNEY NOGUEIRA, a contar de 20/12/2024, conforme processo 
nº cbmsc 30120/2024�
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-Geral do cbmsc

cod� mat�: 1048751

PORTARIA Nº 720/2024/CBMSC, de 19/12/2024.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, LICENCIAR A 
PEDIDO, de acordo com o inciso i do artigo 124, da lei nº 6�218, 
de 10 de fevereiro de 1983 e processo cbmsc 28776/2024 o Cabo 
BM Mtcl 931684-1 RAFAEL RODRIGUES VIEIRA DE AQUINO, 
a contar de 7 de dezembro de 2024.
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-Geral  do cbmsc

cod� mat�: 1048757

PORTARIA Nº 710/2024/CBMSC, de 16/12/2024.
Estabelece os ritos, prazos e responsáveis pela produção do re-
latório de ações anual do corpo de bombeiros militar do Estado 
de santa catarina�
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que 
lhe confere a lei complementar nº 724, de 18 de julho de 2018, 
e o decreto nº 1�328, de 14 de junho de 2021, e considerando o 
processo cbmsc nº 00029978/2024, RESOLVE:
art� 1º Estabelecer os ritos, prazos e responsáveis pela produção 
do relatório de ações anual do corpo de bombeiros militar do 
Estado de santa catarina (cbmsc)�
art� 2º compete à 3ª seção do Estado-maior Geral (bm-3) a coor-
denação dos trabalhos e a produção do relatório, devendo solicitar 
e compilar as informações referentes às ações realizadas no ano 
anterior�
§ 1º a bm-3 deverá solicitar, até o dia 31 de dezembro de cada ano, 
as informações necessárias à edição do relatório anual de ações 
do cbmsc aos comandantes de região e batalhão, diretores, 
chefes de seção do Estado-maior Geral (EmG) e ao chefe do 
centro de monitoramento operacional e Gestão de crises�
§ 2º os destinatários da solicitação deverão fornecer as informações 
à bm-3 até o dia 10 de janeiro de cada ano�
§ 3º a bm-3 deverá compilar as informações recebidas, apresentar 
a versão preliminar do relatório ao comandante-Geral para apre-
ciação e aprovação até o dia 20 de janeiro de cada ano e, após 
aprovação, encaminhá-lo ao centro de comunicação social (ccs) 
para edição e finalização�
art� 3º compete ao ccs:
i - iniciar o processo para contratação de empresa especializada 
na impressão de documentos;
ii - diagramar e editar o relatório anual de ações do cbmsc, 
submetendo-o à aprovação final do comandante-Geral até o dia 
10 de fevereiro de cada ano; e
iii - providenciar a publicação, impressão e distribuição do rela-
tório final�
parágrafo único� o chefe do ccs deverá concluir a edição final 
do relatório e sua distribuição até o final do mês de fevereiro de 
cada ano, ainda que em formato digital�
art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada à sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
catarina�
Coronel BM FABIANO BASTOS DAS NEVES
comandante-Geral do cbmsc

cod� mat�: 1048748

o corpo de bombeiros militar de santa catarina, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR002758.
PARTICIPE PÚBLICO: o Estado de santa catarina, através do 
corpo de bombeiros militar de santa catarina - cbmsc, gestor do 
Fundo para melhoria do corpo de bombeiros militar - FUmcbm� 
PARTICIPE PRIVADO: associação de serviços sociais Voluntá-
rios de concórdia� OBJETO: proporcionar que a corporação de 
bombeiros Voluntários de concórdia, possa cumprir seus objeti-
vos nas áreas de defesa civil, de atendimento pré-hospitalar, de 
prevenção e combate incêndio, de resgate e de auxílios diversos 
à população em âmbito municipal, conforme plano de Trabalho 
anexado aos autos do processo� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 254�720,00  (duzentos e cinquenta e quatro mil setecentos e 
vinte reais), sendo r$ 250�000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
por parte do parTÍcipE pÚblico e r$ 4�720,00 (quatro mil  se-
tecentos e vinte reais) como contrapartida financeira, por parte do 
parTÍcipE priVado� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de março de 
2025, a partir da sua publicação� DATA: Florianópolis, 20/12/2024� 
SIGNATÁRIOS: Fabiano bastos das neves, pelo cbmsc e nadir 
marttiello, pela associação� SCC 00001166/2024.

cod� mat�: 1049444

Polícia Científica

PORTARIA N° 167/GEPES/DIAF/PCI de 18.12.2024
a pEriTa-GEral da polÍcia ciEnTÍFica, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso ii, alínea 
“c” do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21�752 de 18�04�2022, resolve dEsiGnar de acor-
do com o art� 38, da lei nº 6�745/85 e conforme processo nº pci 
13888/2024, JUlia rEHn, matrícula 0655359-1-02, para responder 
pelo cargo de superintendente regional de polícia científica em 
blumenau, nível FG, em substituição ao titular, iUrY alVEs E 
silVa, matrícula n° 609268-3-01, durante o usufruto de férias, no 
período de 02/01/2025 a 16/01/2025�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica de santa catarina

cod� mat�: 1048586

PORTARIA N° 168/GEPES/DIAF/PCI de18.12.2024
a pEriTa-GEral da polÍcia ciEnTÍFica, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso ii, alínea 
“c” do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial 
do Estado n° 21�752 de 18�04�2022, resolve dEsiGnar de acor-
do com o art� 38, da lei nº 6�745/85 e conforme processo nº pci 
13538/2024, FElipE salaTa braGa, matrícula 0716782-2-01, 
para responder pelo cargo de superintendente regional de polícia 
científica em caçador, nível FG, em substituição ao titular, pÉrsio 
simÕEs sanTiaGo, matrícula n° 0365862-7-01, durante o usufruto 
de férias, no período de 14/12/2024 a 25/12/2024�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica de santa catarina

cod� mat�: 1048590

PORTARIA N° 65/2024/PCI, de 19/12/2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art� 106, §2º, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e com fulcro no art� 25 do decreto nº 765/2024,
RESOLVE:
art� 1º alterar o artigo 1º da portaria nº 55/2024/pci, de 26 de 
novembro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“art� 1º dEsiGnar os servidores FranciEli dal bosco Faz-
zioni, matrícula nº 992�614-3-01, rEnann GilbErTo dE JEsUs 
nicacio, matrícula nº 929�569-0-03, maTHEUs marion roVani, 
matrícula nº 737�521-2-01, JosÉ mÁrio dE maTos, matrícula 
nº 981�337-3-01, FErnando sTaHElin HamEs, matrícula nº 
994�218-1-01, e FElipp biTTEncoUrT FrassETTo, matrícula 
nº 615�629-0-03, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
comissão para proceder, em caráter exclusivo, o inventário, a ava-
liação, a reavaliação e a baixa dos bens de consumo e permanente 
existentes no setor de almoxarifado e dos bens permanentes re-
gistrados no patrimônio no âmbito da polícia científica do Estado 
de santa catarina, constatar a existência física de todos os bens 
móveis dessas naturezas, pertencentes ao órgão, inclusive dos que 
se encontram cedidos, concedidos, em manutenção ou tempora-
riamente em poder de terceiros, cujos documentos comprobatórios 
se encontrem arquivados no setor de patrimônio, e ainda, a exis-
tência física de todos os bens móveis permanentes pertencentes 
a terceiros e que se encontram em poder deste órgão�”
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� mat�: 1048612

PORTARIA N° 170/GEPES/DIAF/PCI de 18.12.2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii 
do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial do 
Estado n° 21�752 de 18�04�2022, conforme processo pci 9096/2024 
resolve, rEmoVEr, nos termos do artigo 58, inciso i, c/c artigo 
59 da lei n° 15�156 de 11�05�2010, EsTEla maris Franco, 
matrícula nº 0981371-3-01, ocupante do cargo de agente de perícia 
criminal, lotada na superintendência regional de polícia científica 
em Florianópolis, para o núcleo regional de polícia científica em 
Tubarão, a contar da data de publicação desta portaria�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica de santa catarina

cod� mat�: 1048646

PORTARIA N° 163/GEPES/DIAF/PCI, de 13/12/2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso das suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4º, inciso iii 
do decreto nº 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial 
do Estado nº 21�752 de 18�04�2022, rEsolVE, de acordo com 
o artigo 58, inciso i, e artigo 59, da lei nº 15�156 de 11�05�2010, 
e conforme processo pci 6511/2024, cEssar os EFEiTos da 
portaria n° 044/GEpEs/diaF/iGp, publicada no doE n° 21�554 de 
18�06�2021 e rEmoVEr a pEdido, a servidora TaliTa lopEs 
caValcanTE, matrícula nº 0981195-8-01, ocupante do cargo de 
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agente de perícia criminal, da superintendência regional de polí-
cia científica em blumenau, para a superintendência regional de 
polícia  científica em balneário camboriú, a contar de 06�01�2025�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� mat�: 1048649

PORTARIA N° 169/GEPES/DIAF/PCI de 18.12.2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii 
do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial do 
Estado n° 21�752 de 18�04�2022, conforme processo pci 6053/2024 
resolve, rEmoVEr, nos termos do artigo 58, inciso i, c/c artigo 
59 da lei n° 15�156 de 11�05�2010, KarinE daniElE bEllo, 
matrícula nº 0953101-7-01, ocupante do cargo de agente de perícia 
criminal, lotada na superintendência regional de polícia científica 
em balneário camboriu, para o núcleo regional de polícia cien-
tífica em brusque, a contar da data de publicação desta portaria�
ANDRESSA BOER FRONZA
Perita-Geral da Polícia Científica

cod� mat�: 1048667

PORTARIA N° 171/GEPES/DIAF/PCI de 19.12.2024.
a pEriTa-GEral da polÍcia ciEnTÍFica, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do 
decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário oficial do 
Estado n° 21�752 de 18�04�2022, conforme processo pci 13983/2024 
e nos termos do artigo 58, inciso i, c/c artigo 59 da lei n° 15�156 
de 11�05�2010, resolve rEmoVEr a pEdido, os servidores rela-
cionados no anexo Único desta portaria, com efeitos a contar da 
data de publicação desta portaria�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica de santa catarina
ANEXO ÚNICO

Número 
do processo

Servidor Matrícula
Lotação 

de origem
Lotação 

de destino

PCI 
13381/2024

Fernando 
Henrique 
lonzetti

06092993-
01

srJoi srFln

PCI 
13383/2024

carlucio 
luis dos 
santos

06093000-
01

srJoi srFln

PCI 
13417/2024

Jean Fer-
nando selva

06094163-
01

nrXXE srcco

PCI 
12377/2024

oswaldo 
Valenti 

zandavalli 
neto

06094538-
01

nrsmo srcco

PCI 
12165/2024

Fernanda 
duarte

06094511-
01

nrara srcri

PCI 
12332/2024

smile calis-
to da costa 

becker

06090575-
01

nrTUb srcri

PCI 
11755/2024

Thalian lie-
gel Tosetto 

Heinsch

06092861-
01

nrVda nrbrQ

PCI 
12713/2024

amanda 
dal piva 
Gresele

06091695-
01

srbca srFln

PCI 
12152/2024

carina mon-
teiro barillo

06094350-
01

nrXXE srFln

PCI 
12127/2024

rafael 
Guimarães 

barrozo

06093426-
01

nrsbs srJoi

PCI 
12254/2024

manuela 
madruga 
amorim

06094341-
01

srcdr srFln

PCI 
13750/2024

Henrique 
brunel da 

silva

09870369-
02

srcri srFln

PCI 
13641/2024

lucas Vin-
cent lopes 
de barros

06093612-
01

srJoi srFln

PCI 
13761/2024

cassiano 
mozar 

Fachinello 
bremm

06093060-
01

srbca srFln

PCI 
13680/2024

nikson 
nuernberg 
medeiros

03542971-
02

srlGs srFln

PCI 
13807/2024

Guilherme 
bez batti 
Hübbe

06092691-
01

srlGs srFln

PCI 
12307/2024

Viviane 
Gomes da 

Fonte

06094562-
01

srbca srFln

PCI 
13805/2024

bruno an-
drzeyevski 

peres

06093671-
01

srbca nrsJs

cod� mat�: 1048853

PORTARIA Nº 047/DIAF/PCI/2024, de 19.12.2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 78 da lei Estadual nº 15�156, de 11 de maio de 2010, e 
em conformidade com o artigo 6º da lei Federal nº 10�826, de 22 
de dezembro de 2003, decreto Federal n° 9�847, de 25 de junho 
de 2019, decreto Federal n° 11�615, de 21 de julho de 2023, e 
resolução n° 001/2017�
RESOLVE:
art� 1º conceder autorização para porte e acautelamento de arma 
de fogo ao servidor lÉdio saVi mondo, ocupante do cargo de 
agente de perícia criminal, matrícula nº 737�604-09-01, observados 
os requisitos legais acima estabelecidos�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� mat�: 1048939

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – PCI/
SC – EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de 
acordo de cooperação Técnica nº 2024Tn000011/pci� PARTÍCIPES: 
A Polícia Científica de Santa Catarina – PCI/SC e o Município de 
Xavantina� OBJETO: descentralização das atividades de inserção 
de dados de identificação civil, preliminar à emissão de Carteira 
de identidade nacional� PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos a 
contar da data da assinatura, condicionada sua eficácia à publicação 
deste extrato� DATA: 18 de dezembro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
Andressa Boer Fronza, pela Polícia Científica e Luciano Antônio 
altenhofen, prefeito de Xavantina� PCI 9150/2024

cod� mat�: 1048661

TURISMO
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 2022TR001330� 
PARTES: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado do Turismo - sETUr e prefeitura municipal de araranguá� 
OBJETO: o presente instrumento tem como objeto a prorro-
GaÇÃo do prazo de vigência do convênio n° 2022Tr001330 até 
o dia 30 de junho de 2025� SIGNATÁRIOS: catiane dos santos 
monteiro seif, pela sETUr e césar antônio cesa, pelo município�  
Processo SANTUR 724/2020.

cod� mat�: 1048884

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2023TE000026. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da  secretaria 
de Estado do Turismo - sETUr� CONVENENTE: prefeitura muni-
cipal de palmeira� OBJETO: obra de fechamento e melhorias no 
pavilhão do centro de Eventos adair paim de souza, palmeira/sc� 
VALOR DOS RECURSOS: r$ 1�864�221,74 (um milhão, oitocen-
tos e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e um reais e setenta 
e quatro centavos), conforme plano de Trabalho� VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura até 31/10/2025� DATA: Florianópolis, 
20/12/2024� SIGNATÁRIOS: catiane dos santos monteiro seif, 
pela sETUr e Fernanda de souza cordova, pelo município� SCC 
009605/2023�

cod� mat�: 1049349

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PORTARIA Nº 019 - de 18/12/2024
O  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  DE  REGULAÇÃO  DE  SERVI-
ÇOS PÚBLICOS  DE  SANTA  CATARINA  -  ARESC,  no  uso  de  
suas atribuições legais, resolve DESIGNAR, com base na lei nº 
16�673/15 e da competência conferida pelo  artigo 4°, inciso ii do 
decreto n° 1�860/2022, conforme    processo arEsc 3146/2024, 
TrUmai TrommEr THaddEU, matrícula nº 0397920-2-01, para 
responder pela função de EncarrEGado pElo TraTamEnTo 
dE dados pEssoais, da arEsc, em substituição à titular, paUla 
FErnanda pamplona, matrícula nº 0397913-0-01, durante o 
usufruto de férias, no período de 06/01/2025 a 16/01/2025 e de 
03/02/2025 a 21/02/2025�

João carlos Grando
presidente da arEsc

cod� mat�: 1048865

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 238/2024
dEsiGnar, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo nº ima 00050851/2024, raFaEl XaViEr, matrícula nº 
0720935-5-01, coordenador regional do meio ambiente de ita-
jaí, para responder, cumulativamente, pelo cargo de coordenador 
regional do meio ambiente de blumenau, nível dGs/2, do ima, 
em substituição ao titular, FranKiE lUis marin, matrícula nº 
0699589-6-03, durante o usufruto de férias, no período de 06/01/2025 
até 15/01/2025�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod� mat�: 1048742

porTaria nº 239/2024
dEsiGnar, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, conforme 
processo nº ima 00050857/2024, diEGo HEmKEmEiEr silVa, 
matrícula nº 0954914-5-01, diretor de controle e passivos ambien-
tais, para responder, cumulativamente, pelo cargo de diretor de 
licenciamento ambiental, nível FG/1, do ima, em substituição ao 
titular, GlaUcio maciEl capElari, matrícula nº 0377981-5-04, 
durante o usufruto de férias, no período de 06/01/2025 a 25/01/2025�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod� mat�: 1048744

porTaria nº 240/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de 
Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições regimentais e 
estatutárias, e tendo em vista o disposto no art� 40 do decreto nº 
2�955/10, de 20 de janeiro de 2010, e na portaria n° 114/10, de 03 
de novembro de 2010,
rEsolVE:
art� 1º – dEsiGnar, provisoriamente, a comissão regional de 
licenciamento ambiental – crla, da coordenadoria regional do 
meio ambiente de criciÚma, com a seguinte composição:
presidente:
ibanEz anibal zanETTE, matrícula nº 713208-5-01;
membros:
marcos nEsi, matrícula 970281-4-01;
crisTiani bErnardo dE oliVEira, matrícula 349116-1-02;
JosUE soUza passos, matrícula 617432-9-01�
art�� 2º - Esta portaria tem vigência pelo período de 06/01/2025 a 
14/02/2025, sem prejuízo às designações realizadas pela portaria 
nº 062/2024, publicada no doEsc nº 22�229�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod� mat�: 1048746

porTaria nº 241/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – ima, no uso de suas atribuições estatutárias,
rEsolVE:
art� 1º� a aplicação do § 4º do art� 72 da lei n� 9�605, de 1998, no 
âmbito do instituto do meio ambiente do Estado de santa catarina 
– ima deve observar o disposto nesta portaria�
art� 2º� a multa simples pode ser convertida em serviços de pre-
servação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente�
parágrafo único� são considerados serviços de preservação, me-
lhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente as ações, as 
atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um 
dos seguintes objetivos:
i – recuperação:
a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade e 
conservação e melhoria da qualidade do meio ambiente;
b) de processos ecológicos essenciais;
c) de vegetação nativa para proteção;
d) de áreas de recarga de aquíferos;
ii - proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre;
iii - monitoramento da qualidade do meio ambiente e desenvolvi-
mento de indicadores ambientais;
iV - mitigação ou adaptação às mudanças do clima;
V - manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo 
a conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora 
nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas 
à proteção dos recursos hídricos;
Vi - educação ambiental;
Vii - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;
Viii - saneamento básico;
iX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna 
silvestre mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora 
da multa; ou
X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades 
de conservação�
art� 3º� o ima poderá realizar procedimentos administrativos de 
competição para selecionar projetos apresentados por órgãos e 
por entidades públicas ou privadas, para execução dos serviços 
de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
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ambiente de que trata o art� 2º desta portaria, em áreas públicas 
ou privadas�
art� 4º� o autuado, ao pleitear a conversão da multa, deverá optar pela:
i - implementação, por seus meios, de serviço de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente;
ii - adesão a projeto previamente selecionado pelo ima na forma 
estabelecida no art� 3º desta portaria; ou
iii – adesão a projeto institucional desenvolvido pelo ima�
§ 1º na hipótese prevista no inciso i do caput deste artigo, o autuado 
respeitará as diretrizes definidas pelo ima, que poderá admitir a 
participação de mais de um autuado na elaboração e na execução 
do projeto�
§ 2º na hipótese prevista nos incisos ii e iii do caput deste artigo, 
o autuado outorgará poderes ao ima para escolha do projeto a 
ser contemplado�
§ 3º para efeito do inciso iii do caput deste artigo, considera-se 
institucional o projeto desenvolvido pelo ima que tenha, no mínimo, 
um dos objetivos elencados no parágrafo único do art� 2º desta 
portaria�
art� 5º� a conversão indireta de multas para a modalidade de que 
trata o inciso iii do caput do art� 4º desta portaria será operacio-
nalizada pela entrega dos insumos, materiais ou equipamentos, 
pela contratação de prestação de serviços ou pela execução de 
obras civis, estritamente relacionada a projeto institucional, na forma 
estabelecida no Termo de compromisso de conversão de multa�
parágrafo único� o monitoramento e a avaliação do cumprimento 
do Termo de compromisso de conversão de multa referente a 
projeto institucional ocorrerão por:
i - conferência dos insumos, materiais ou equipamentos, atesta-
da pela área técnica responsável pela execução do projeto, bem 
como, documentos que comprovem os gastos com os respectivos 
insumos, materiais ou equipamentos entregues; ou
ii - recebimento de obras e serviços, atestado pela área técnica 
responsável pelo projeto institucional, observados critérios e parâ-
metros previamente estabelecidos na legislação aplicável�
art� 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod� mat�: 1048788

PORTARIA n° 244/2024 

Estabelece o código de conduta do instituto do meio ambiente 
do Estado de santa catarina

a presidente do instituto do meio ambiente – ima, no uso de suas 
atribuições regimentais e estatutárias, RESOLVE: 
art� 1º Fica aprovado o código de conduta dos agentes públicos 
em exercício no instituto do meio ambiente do Estado de santa 
catarina, na forma do anexo i desta portaria� 
art� 2º Fica aprovado o termo de compromisso constante do anexo 
ii desta portaria� 
art� 3º constitui compromisso individual e coletivo o atendimento ao 
disposto neste código, cabendo ao Gabinete da presidência, com 
apoio de todos os setores que compõem a estrutura regimental 
deste instituto, promover a ampla divulgação deste regulamento� 
art� 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�

Florianópolis, 20 de dezembro de 2024�

sheila maria martins orben meirelles
presidente

ANEXO I

CÓDIGO DE CONDUTA DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

mensagem da presidente do ima

o instituto do meio ambiente de santa catarina - ima reafirma seu 
compromisso com os mais altos padrões de ética, integridade e res-
ponsabilidade� Este código de conduta é uma ferramenta essencial 
para orientar nossas ações e decisões, garantindo que todos nós 
atuemos de acordo com os valores e princípios que nos definem�
contamos com o compromisso de cada um para que o ima conti-
nue a ser uma organização respeitada e confiável, comprometida 
com o cumprimento de suas obrigações legais e com o bem-estar 
da sociedade�

Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO DO CÓDIGO

art� 1º Fica instituído pelo presente normativo o código de conduta 
do instituto do meio ambiente de santa catarina - ima/sc, em 
atenção às determinações do decreto Estadual nº 2�234, de 27 
de outubro de 2022, que regulamentou a lei nº 17�715/2019, em 
seu art� 6º, inciso V�

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS

art� 2º para fins deste código de conduta, considera-se:

I. Agente Público: todo aquele que exerce, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta ou indireta;
II. Assédio Moral: exposição pelos agentes públicos a situações 
humilhantes e constrangedoras, intencionais e frequentes durante 
a jornada de trabalho e no exercício de suas funções� Essa prática 
pode ocorrer por meio de gestos, palavras ou atitudes, causando 
intimidação, humilhação, descrédito e isolamento� o assédio pode 
ocorrer independentemente da posição hierárquica dos envolvidos;
III. Assédio Sexual: constranger alguém com o intuito de obter 
vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da 
sua condição de superior hierárquico ou ascendência inerentes ao 
exercício de emprego, cargo ou função;
IV. Conflito de interesse: situação gerada por qualquer confronto 
entre interesses públicos e privados que possa comprometer o 
interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desem-
penho da função pública;
V. Informação privilegiada: informação que não seja de amplo 
conhecimento público, que diz respeito a assuntos sigilosos ou 
que seja relevante para o processo de tomada de decisões, seja 
no âmbito do ima ou em nível governamental;
VI. Dados pessoais: dados pessoais são  o conjunto de informa-
ções distintas que podem levar à identificação de uma determinada 
pessoa natural;
VII. Dados pessoais sensíveis: dado pessoal sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, 
quando vinculado a uma pessoa natural; e
VIII. Vantagem indevida: qualquer benefício, favor, concessão ou 
privilégio obtido de maneira ilícita, que não se justifique pelo mérito 
ou pelas normas vigentes e que resulte em prejuízo à moralidade, 
à legalidade ou à imparcialidade das relações profissionais, espe-
cialmente no âmbito público� a ocorrência de vantagem indevida 
se dá pela obtenção de um benefício ao qual a pessoa não teria 
direito dentro das normas vigentes, visando influenciar decisões 
ou obter algum tipo de retorno pessoal ou de terceiros�

CAPÍTULO III
DA ABRANGÊNCIA DA APLICABILIDADE

art� 3º Este código estabelece os princípios e normas de conduta 
ética aplicáveis aos agentes públicos em exercício no instituto 
do meio ambiente de santa catarina, no desempenho de suas 
atribuições, no cargo ou na função, sem prejuízo da observância 
das demais normas vigentes, e demais deveres e proibições legais 
e regulamentares�
parágrafo Único: os contratos com as empresas terceirizadas de-
vem conter cláusulas que assegurem a ciência e o cumprimento 
do presente código�

CAPÍTULO IV
DA MISSÃO, VISÃO, VALORES E PRINCÍPIOS

art� 4º o presente código estabelece as regras de conduta do 
instituto do meio ambiente de santa catarina a serem adotadas 
pelos agentes públicos na persecução da missão, visão e valores 
do ima, quais sejam:
Missão: Executar políticas públicas para proteger o meio ambiente, 
assegurar o uso adequado dos recursos naturais, a conservação 
e a recuperação dos ecossistemas, contribuindo para a sustenta-
bilidade e qualidade ambiental;
Visão: ser reconhecido como um órgão de excelência pela con-
tribuição para o desenvolvimento ambiental, social e econômico 
do Estado; e
Valores: Ética, Transparência, Eficiência, celeridade, inovação, res-
ponsabilidade e Justiça socioambiental, Governança e compliance�

CAPÍTULO V
DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

art� 5º Este código tem por objetivo:
i� auxiliar no fortalecimento da missão, da visão e dos valores que 
norteiam a atuação do ima, de modo a contribuir para o alcance 
de uma gestão eficaz e eficiente;
ii� publicizar os princípios e as regras éticas que respaldam a 
atuação dos agentes públicos em exercício no ima;

iii� prevenir possíveis situações que possam resultar em desvios 
de conduta;
iV� assegurar aos agentes a preservação de sua imagem e reputa-
ção quando sua conduta estiver em consonância com as normas 
estabelecidas neste código;
V� Evitar situações que possam suscitar conflitos entre o interesse 
público e o interesse privado;
Vi� servir de referência para a tomada de decisão em situações 
de conflito de natureza ética; e
Vii� promover a disseminação dos conceitos sobre ética pública, 
princípios e regras de conduta, de forma a harmonizar as práticas 
individuais com os valores institucionais�

art� 6º são princípios, valores e deveres fundamentais a serem ob-
servados e defendidos pelos agentes públicos em exercício no ima:
I. Legalidade: a administração pública deve atuar sempre em 
conformidade com a lei, garantindo que todas as suas ações e de-
cisões estejam em conformidade com as normas jurídicas vigentes;
II. Impessoalidade: as ações da administração pública devem ser 
conduzidas sem favorecimento pessoal ou discriminação, garan-
tindo tratamento igualitário a todos os cidadãos, sem influências 
de interesses particulares;
III. Moralidade: os atos administrativos devem ser conduzidos 
de acordo com padrões éticos, respeitando os valores da justiça, 
da integridade e da boa-fé, visando sempre o interesse público;
IV. Publicidade e Transparência: a administração pública deve 
garantir que suas ações sejam acessíveis ao público, promoven-
do a divulgação de informações e decisões, exceto quando a lei 
determinar seu sigilo� a transparência fortalece o controle social 
e a confiança pública;
V. Eficiência: os órgãos públicos devem buscar a utilização racio-
nal dos recursos, otimizando processos e entregando serviços de 
qualidade de forma ágil e com custos compatíveis, para atender 
da melhor forma as necessidades da sociedade;
VI. Acessibilidade: a administração pública deve garantir que to-
dos os cidadãos, independentemente de suas condições, possam 
acessar serviços, informações e recursos, respeitando a diversidade 
e as necessidades específicas de cada pessoa;
VII. Razoabilidade: as decisões da administração pública devem 
ser tomadas de maneira equilibrada, proporcional e justa, evitando 
excessos e buscando sempre soluções que atendam ao interesse 
público de forma adequada e razoável;
VII. Responsabilidade: a administração pública deve ser responsável 
por suas ações, prestando contas de suas decisões e garantindo 
que suas atividades estejam alinhadas aos princípios da ética e 
do interesse coletivo; 
IX. Respeitabilidade: Esse princípio visa criar um ambiente de 
confiança, onde o diálogo e a colaboração mútua sejam estimu-
lados, promovendo relações institucionais saudáveis e eficazes, 
baseadas no respeito às pessoas e aos valores sociais; e
X. Desenvolvimento Sustentável: Esse princípio contempla as 
dimensões humana, física, econômica, política, cultural e social 
em harmonia com a proteção ambiental� 

TÍTULO II 
DAS REGRAS DE CONDUTA GERAIS

CAPÍTULO I
DAS ORIENTAÇÕES GERAIS

art� 7º são diretrizes gerais sobre condutas esperadas pela 
administração: 
i� a realização de ações que destaquem a relevância dos serviços 
prestados pela instituição, evidenciando sua contribuição para o 
Estado de santa catarina na preservação, melhoria, recuperação 
da qualidade ambiental necessária à vida e ao desenvolvimento 
sustentável, garantindo, ainda, a segurança nacional e a proteção 
da dignidade da pessoa humana e à saúde pública; 
ii� a promoção de iniciativas concretas que estimulem a reflexão 
e a adoção de práticas voltadas ao desenvolvimento sustentável, 
reconhecendo sua relevância como pilar essencial para impulsionar 
o crescimento econômico, fortalecer a inclusão social e aprimorar 
a qualidade de vida de maneira integrada e duradoura;
iii� a cortesia, a polidez e o tratamento formal são aspectos es-
senciais de todas as relações institucionais e interinstitucionais, 
constituindo um dever do agente público, demonstrar urbanidade, 
disponibilidade e atenção ao cidadão; 
iV� a dignidade, decoro, zelo e a consciência dos princípios morais 
devem nortear o comportamento do agente público, jamais des-
prezando o elemento ético de sua conduta, seja no exercício do 
cargo ou função, ou fora dele; 
V� a assiduidade é fundamental para o exercício do munus publicum 
atribuído ao agente público, refletindo o compromisso com as res-
ponsabilidades institucionais e éticas� Qualquer forma de fraude ao 
cumprimento da jornada de trabalho será passível de penalidades, 
reforçando a necessidade de respeito às obrigações funcionais;  
Vi� o respeito à diversidade é um valor fundamental, cabendo ao 
agente público observar e cumprir esse princípio, evitando qualquer 
forma de preconceito, seja por motivo de raça, sexo, orientação 
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sexual, nacionalidade, cor, idade, religião ou por posicionamento 
político, econômico e social; 
Vii� os assédios moral e sexual, assim como a violência psicológica, 
configuram violação à dignidade do agente público; 
Viii� a promoção do princípio da razoabilidade como elemento in-
dissociável nas relações institucionais, garantindo que as decisões 
e ações da administração sejam proporcionais, justas e adequadas 
às circunstâncias; 
iX� a implementação de ações que estimulem o cumprimento, com 
eficiência e eficácia, dos deveres funcionais de todos os agentes; 
X� a promoção do princípio da publicidade como um instrumento 
fundamental para otimizar o controle externo de todos os atos 
administrativos, garantindo a transparência, o acesso à informação 
e a responsabilização da administração pública, exceto nos casos 
em que a lei determine a imposição de sigilo; 
Xi� o atendimento ao princípio da impessoalidade assegura o tra-
tamento igualitário dos contribuintes, garantindo que as ações da 
administração pública sejam realizadas sem favorecimentos ou 
discriminação, baseadas em critérios objetivos e imparciais; 
Xii� deve-se priorizar o uso do manual de redação oficial do Estado 
de santa catarina como referência para a comunicação escrita, 
evitando solicitações verbais para garantir clareza, formalidade, 
cronologia e registro adequado das informações institucionais;
Xiii� o interesse público deve nortear a decisão do agente público, 
especialmente quando houver conflito entre princípios administra-
tivos de igual relevância, assegurando que as ações e decisões 
estejam sempre voltadas para o bem coletivo e o atendimento das 
necessidades da sociedade;
XiV� as senhas fornecidas pelo órgão e em razão do cargo ou 
função ocupados são de uso pessoal e intransferível;
XV� o compartilhamento de credenciais e/ou senhas com terceiros 
constitui falta funcional e acarreta ao agente público a responsabilidade 
solidária por quaisquer usos indevidos decorrentes dessa prática;
XVi� É dever de todo agente público resistir e denunciar ordens 
hierárquicas manifestamente ilegais que promovam vantagens 
indevidas, de qualquer natureza, a terceiros;
XVii� os agentes públicos em exercício no ima devem utilizar redes 
e mídias sociais com responsabilidade, empatia e respeito, alinhan-
do-se aos princípios éticos e à integridade que regem a instituição;
XViii� É dever do agente público a comunicação oficial de qualquer 
ato ou fato contrário ao interesse público; e
XiX� os agentes públicos deverão representar ao comitê de Ética 
ou à autoridade superior, na falta deste, sempre que for identi-
ficado comportamento contrário aos princípios deste código ou 
dispositivos legais�

CAPÍTULO II
DOS PADRÕES DE CONDUTA

art� 8º os agentes públicos, no desempenho de suas funções, 
deverão observar e adotar os seguintes padrões de conduta:
i� cumprir a legislação aplicável ao exercício de sua profissão, 
assim como as normas e regulamentos que regem a atuação no 
serviço público, garantindo a conformidade legal e o cumprimento 
das responsabilidades institucionais e éticas; 
ii� observar os prazos regulamentares e, em caso de impossibilidade 
de cumprimento, comunicar à chefia imediata com antecedência, 
para viabilizar medidas alternativas ou ajustes necessários�
iii� manter-se atualizado para o exercício de sua função, buscando 
constantemente capacitação;
iV� compartilhar, no ambiente de trabalho, informações e conhe-
cimentos adquiridos por meio de treinamentos ou experiências 
profissionais, visando melhorar a eficiência e a qualidade dos tra-
balhos do órgão, incentivar a troca de conhecimento e fortalecer 
coletivamente as práticas institucionais;
V� cumprir a carga horária de trabalho prevista em lei e as demandas 
pactuadas no exercício de sua função;
Vi� manter sob sigilo dados e informações obtidos no exercício de 
suas atividades, no que couber;
Vii� na carga de processos administrativos, o agente público deve 
adotar todas as precauções necessárias para garantir a integridade 
das informações, materiais e documentos a ele confiados, asse-
gurando sua segurança, confidencialidade e adequado manuseio;
Viii� não compartilhar com terceiros as informações obtidas em 
razão do cargo ou função, sejam estratégicas ou não, ainda que 
não estejam protegidas pelo sigilo profissional, caso possam causar 
dano ao interesse público;
iX� zelar por suas ações e manifestações, uma vez que sua conduta 
está diretamente associada à imagem e à reputação da instituição; 
X� no Estado de Greve, o agente público tem o dever de zelar pelo 
atendimento indispensável à proteção dos princípios fundamentais 
constitucionais do administrado; 
Xi� abster-se de ceder a pressões internas ou externas que busquem 
vantagens indevidas, seja por meio de condutas imorais, ilegais 
ou antiéticas, devendo comunicar imediatamente tais situações à 
chefia imediata ou ouvidoria;
Xii� comunicar à chefia imediata ou ouvidoria ato ou fato, de que 
tenha tomado conhecimento no exercício da função, que viole o 
interesse público;

Xii� respeitar o sigilo das informações pessoais, em especial no 
que tange ao cumprimento da lei Geral de proteção de dados 
(lGpd) e lei de acesso à informação (lai);
XiV� atuar estritamente dentro de sua área de competência, sendo 
vedadas manifestações, emissão de pareceres, consultorias ou 
outros documentos, bem como a realização de atividades que não 
sejam compatíveis com sua formação profissional e habilitação legal;
XV� Evitar, no exercício de suas atribuições, manifestações ideo-
lógicas ou políticas, e posicionamentos que contrariem o enten-
dimento institucional;
XVi� os agentes públicos devem utilizar os veículos, equipamentos, 
ferramentas e recursos disponibilizados pelo ima exclusivamente 
para fins relacionados ao desempenho de suas funções institucio-
nais, observando os seguintes princípios:
a)  Finalidade pública: É vedada a utilização de veículos, com-
putadores, ferramentas ou qualquer outro bem móvel ou imóvel 
de propriedade do ima para atividades particulares, salvo se ex-
pressamente autorizado por norma ou em situações de urgência 
devidamente justificadas e formalizadas;
b) conservação e zelo: os agentes públicos devem zelar pela 
conservação dos equipamentos e ferramentas, adotando medidas 
que evitem danos, desperdícios ou desgastes desnecessários, 
comunicando imediatamente qualquer defeito ou necessidade de 
manutenção ao setor responsável;
c) responsabilidade no Uso de Veículos: 
c�1) É vedada a utilização de veículos oficiais fora do horário de 
expediente ou para finalidades de cunho pessoal, salvo nos casos 
de missões oficiais previamente autorizadas;
c�2) o condutor deverá observar rigorosamente as normas de 
trânsito vigentes e zelar pela preservação da imagem da admi-
nistração pública�
d) Eficiência e sustentabilidade: deve-se priorizar o uso racional e 
sustentável dos recursos, como energia elétrica, papel, combustível, 
e insumos relacionados aos equipamentos e ferramentas públicas;
e) prestação de contas: o uso de bens e recursos públicos está 
sujeito a prestação de contas, incluindo registros ou controles es-
tabelecidos pelo órgão responsável, como fichas de uso, logins de 
sistema e/ou relatórios de deslocamento�
XVii� durante as ações de vistoria e fiscalização, é dever do agente 
público:
a) a utilização de documento de identificação oficial, como carteira 
de fiscal, distintivo, crachá e, preferencialmente, utilização de colete 
ou outro traje de uso institucional, a fim de garantir maior trans-
parência, segurança e credibilidade na execução das atividades, 
permitindo que as partes envolvidas reconheçam a autoridade e a 
legitimidade do colaborador no exercício de suas funções; 
b) Evitar manifestar-se em assuntos ou processos que sejam de 
competência de outros setores ou servidores, respeitando as atribui-
ções específicas de cada área, salvo com o propósito de denunciar 
irregularidade de que tenha conhecimento;
c) Estar preparado tecnicamente para esclarecer questionamen-
tos acerca das competências do ima, bem como sobre normas 
pertinentes às ações de fiscalização e vistoria;
d) Evitar, em relação ao vistoriado, fiscalizado ou auditado, postura 
de superioridade, inferioridade ou preconceito de qualquer natureza;
e) Evitar a interferência de terceiros, bem como abster-se de emitir 
opinião preconcebida ou induzida por convicção político-partidária, 
religiosa, ideológica, gênero, racial ou pessoal; e 
f) Fazer-se acompanhar de outro servidor, nos casos previstos em lei�

CAPÍTULO III
DAS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

art� 9º� a relação Hierárquica será orientada pelas seguintes diretrizes:
i� a observância rigorosa da cadeia hierárquica é obrigatória em 
todos os níveis, cabendo à chefia imediata zelar pela sua manu-
tenção e prevenir quaisquer situações que possam comprometer 
a integridade da hierarquia;
ii� a hierarquia funcional é instrumento essencial de organização 
administrativa e, como tal, a relação deve ser pautada por mútuo 
respeito aos deveres e direitos de cada parte;
iii� somente a presidência do ima poderá conferir poderes de repre-
sentação institucional, sendo vedada qualquer manifestação oficial 
ou extraoficial em nome da instituição por parte de outros membros;
iV� o agente público deve executar as tarefas inerentes ao car-
go ou função em conformidade com as normas do serviço e as 
orientações superiores, empregando a metodologia indicada, com 
segurança, celeridade e mantendo a organização adequada em 
todas as atividades;
V� a inclusão de documentos ilegítimos e a prestação de informações 
falsas, assim como a omissão deliberada de dados relevantes, 
devem ser comunicadas ao órgão de controle interno competente 
assim que constatadas; e
Vi� colaborar ativamente com os órgãos de controles interno e 
externo�

art� 10 a relação entre os agentes públicos em exercício no ima 
será orientada pelas seguintes diretrizes:
i� zelar pela higiene e organização do ambiente de trabalho, com-

preendido como um espaço coletivo, com o objetivo de resguardar 
a saúde e garantir a segurança de todos;
ii� apresentar-se com vestimenta apropriada, refletindo cuidado 
pessoal e respeito ao ambiente e às pessoas ao redor;
iii� Fazer uso de vocabulário adequado ao ambiente de trabalho, 
resguardando a imagem do ima;
iV� cultivar o espírito de colaboração, fundamento essencial para 
a harmonia e a excelência nas relações institucionais; e
V� promover a consciência coletiva para a utilização dos equipamen-
tos funcionais e demais bens móveis e imóveis da administração 
pública exclusivamente em prol das atividades institucionais�

art� 11 as relações interinstitucionais serão orientadas pelas se-
guintes diretrizes:
i� na representação do ima, espera-se do agente público:
a�  compreender que representa e manifesta-se no interesse da 
instituição;
b� conhecer a organização administrativa da instituição;
c� conhecer o entendimento consolidado da instituição acerca do 
tema em face do qual a representação lhe foi atribuída;
d� apresentação adequada, em conformidade com a responsabi-
lidade que lhe foi atribuída; e
e� deixar de manifestar impressões pessoais, sobre temas não 
debatidos e deliberados na instância competente, no âmbito da 
instituição�
ii� Elaboração e envio de relatório à presidência e demais interes-
sados, apontando os pontos relevantes abordados ou conhecidos 
durante o exercício da representação�

art� 12 a relação institucional com o administrado será pautada 
pelas seguintes diretrizes:
i� a análise de processos em obediência à ordem cronológica de 
distribuição é elemento vinculativo dos princípios da Formalidade, 
impessoalidade e Eficiência, podendo ser alterada apenas nos 
casos previstos em lei, determinação judicial ou ato da presidência 
ou do Governador, devidamente motivado;
ii� o agente público deve abster-se de condutas, como leniência ou 
negligência, que visem procrastinar ou obstruir o exercício regular 
de direitos por qualquer pessoa, causando-lhe prejuízo;
iii� o agente público deve exercer suas prerrogativas funcionais, 
abstendo-se de comportamentos invasivos e desrespeitosos;
iV� a cordialidade para com o administrado, além de constituir dever 
funcional, fortalece as relações sociais e contribui para a valorização 
da imagem institucional e dos agentes públicos;
V� o agente público deve abster-se de fazer observações ou comen-
tários que possam criar expectativas no administrado em relação 
ao resultado ou ao prazo de análise dos processos;
Vi� Em documentos oficiais, deve-se adotar exclusivamente o po-
sicionamento institucional; e
Vii� o agente público não deve recomendar ou sugerir prestadores 
de serviços ao administrado, preservando a imparcialidade e a 
ética profissional�

cAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES GERAIS

art� 13 aos agentes públicos em exercício no ima é vedada a prática 
de qualquer ato que atente contra a honra e a dignidade de sua 
função pública, os compromissos éticos assumidos neste código 
e os valores institucionais, sendo-lhes vedado, ainda:
i� participar de qualquer tipo de atividade que possa incidir em 
desvio de interesse público ou em qualquer violação aos princípios 
que regem este código;
ii� cometer ato contrário à eficiência e ao interesse público, ainda 
que não haja violação explícita à lei;
iii� manifestar-se em nome do ima sem a devida autorização;
iV� Tratar de forma desrespeitosa colegas de trabalho, bem como 
qualquer pessoa com quem interaja no ambiente institucional; 
V� Utilizar ou divulgar dados e informações obtidos em razão do 
exercício da função, sem a devida autorização, para fins que não 
atendam ao interesse público;
Vi� Uso de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular 
de direito por qualquer pessoa;
Vii� atuar em processos de licenciamento ou fiscalização, inclusi-
ve externando opinião extraoficial, cujo processo tenha interesse 
próprio, cônjuge, parentesco consanguíneo ou não, desafeto, ou 
em processo de interesse de órgão ou entidade com a qual tenha 
mantido vínculo profissional nos últimos 02 (dois) anos;
Viii� Usar do cargo, da função ou de informação privilegiada em 
situações que configurem abuso de poder ou autoridade;
iX�� abster-se de denunciar práticas abusivas e incompatíveis com 
o serviço público, sejam cometidas por superiores ou demais co-
legas de trabalho;
X� Utilizar-se do cargo, função, posição ou da influência, ainda 
que de forma indireta, para obter qualquer tipo de favorecimento, 
para si, para grupo ou carreira da qual faça parte ou para outros 
particulares;
Xi� Emitir opiniões sobre a vida particular ou a reputação dos demais 
agentes públicos, exceto em processos administrativos, quando a 
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opinião for a essência do ato;
Xii� participar de comissões responsáveis por contratações, pro-
moções ou rescisões de contratos que possam influenciar, direta 
ou indiretamente, interesses pessoais, familiares ou de terceiros 
com os quais tenha vínculo de amizade;
Xiii� prestar assistência ou consultoria a administrados que possam 
manter relação jurídica ou prestarão serviços a terceiros com o ima;
XiV� alterar ou distorcer deliberadamente a interpretação de ordens 
hierárquicas ou normas técnicas, com a intenção de prejudicar a 
execução das atividades ou desviar sua aplicação;
XV� a discussão, em ambiente público, social ou não, de temas de 
interesse do ima, que embora não protegidos pelo sigilo, acerca 
deles deve-se manter discrição para preservar o interesse público; 
XVi� sugerir ou aceitar, para si ou para terceiros, qualquer tipo 
de benefício, seja financeiro ou de outra natureza, em razão do 
exercício de suas funções;
XVii� aceitar o transporte, hospedagem, doações ainda que em favor 
da instituição, dádivas ou quaisquer favores dos administrados; 
XVii� aceitar presentes, salvo as exceções previstas em lei; 
XVX� Utilizar logomarca ou qualquer imagem oficial do ima ao emitir 
comentários em redes sociais, ainda que em conta particular, atin-
gindo negativamente a imagem da instituição perante à sociedade; 
XX� Usar a identidade visual do ima/sc e/ou seus produtos e inicia-
tivas em perfis pessoais ou de grupos, sem a devida autorização;
XXi� realizar manifestações ou publicações em redes sociais que 
possam comprometer a imagem, a reputação ou a credibilidade 
do ima, seja por meio de opiniões, críticas públicas ou conteúdos 
que não estejam alinhados aos princípios éticos e aos valores 
institucionais� 
XXii� criar perfis que mencionem ou estejam relacionados ao ima/
sc ou a suas unidades, sem a expressa autorização da instituição;
XXiii� associar nome, símbolos ou identidade do ima à práticas 
ou declarações que não sejam compatíveis com a missão e os 
valores da instituição;
XXiV�publicar em redes sociais conteúdo privado ou realizar ativi-
dades pessoais durante o horário de expediente, com prometendo 
o foco e a produtividade no ambiente de trabalho; e
XXV�compartilhar informações inverídicas, especialmente aquelas 
que possam comprometer a credibilidade e imagem do ima/sc�

Título III
DO CONFLITO DE INTERESSES

CAPÍTULO I
DAS SITUAÇÕES DE IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO AOS 
AGENTES DO IMA

art� 14 os agentes públicos deverão declarar-se impedidos ou 
suspeitos nas situações que possam afetar a independência ou 
imparcialidade no desempenho de suas atribuições, quando esti-
ver presente conflito de interesses direto ou indireto e, ainda, nas 
hipóteses previstas em legislações correlatas� 

art� 15 os agentes públicos deverão, na primeira manifestação, 
declarar-se impedido(s) ou suspeito(s), verificando-se a existência 
de orientação deste código que indique conflito de interesses�

TÍTULO IV
DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROPRIEDADE 
INTELECTUAL

art� 16 É vedado ao agente público em exercício no instituto do 
meio ambiente fazer cópias, divulgar ou facilitar a divulgação de 
relatórios ou de quaisquer outros trabalhos ou documentos per-
tencentes ao ima que ainda não publicados, inclusive estudos e 
pesquisas realizados no exercício do cargo, para utilização em 
fins estranhos aos seus objetivos ou à execução dos trabalhos a 
seu encargo, sem prévia autorização da autoridade competente�

art� 17 É dever de todos os agentes públicos, sem exceções, cola-
borar para a construção e manutenção de um ambiente de trabalho 
seguro e em conformidade com as normas de proteção de dados, 
assumindo as seguintes responsabilidades de:
i� atuar com integridade, respeito e responsabilidade no tratamento 
de dados pessoais, em conformidade com a lei Geral de proteção 
de dados (lGpd) e as políticas internas da organização;
ii� considerar a proteção de dados pessoais como uma prioridade 
e levar isso em consideração em todas as atividades da instituição;
iii� participar obrigatoriamente dos treinamentos e capacitações 
oferecidos pela organização sobre proteção de dados pessoais 
e privacidade;
iV� integrar comissões ou comitês de privacidade e proteção de 
dados pessoais ou colaborar com suas atividades, conforme lhes 
for solicitado;
V� reportar imediatamente todos os incidentes de segurança e vio-
lações de dados que tiver conhecimento ao comitê de privacidade 
ou ao responsável designado, utilizando os canais de comunicação 
estabelecidos;
Vi� cooperar plenamente durante as avaliações periódicas de con-

formidade para verificar a aderência às políticas de proteção de 
dados pessoais e implementar as correções necessárias conforme 
indicado pelos auditores de conformidade; e
Vii� conhecer e respeitar integralmente a política de privacidade 
e proteção de dados e a política de segurança da informação do 
instituto�

TÍTULO V 
DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO E DENÚNCIA

art� 18 condutas ou suspeitas de violação de qualquer item descrito 
neste código deverão ser relatadas à chefia imediata ou por meio 
dos canais oficiais de ouvidoria do Estado, que remeterá as noti-
ficações à ouvidoria setorial do ima para as devidas providências 
que se fizerem pertinentes�
  
TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

art� 19 o presente código tem aplicação aos agentes públicos em 
exercício no ima, sem prejuízo da observância de normas especí-
ficas da carreira e de outros regimes jurídicos vigentes�

art� 20 as normas previstas neste código de conduta são com-
plementares ao disposto no Estatuto do servidor e no regimento 
interno do ima, sem prejuízo de outros atos legais vigentes�

art� 21 as violações das condutas previstas poderão configurar 
também em atos ilícitos de natureza penal, cível, disciplinar e de 
improbidade administrativa, cujo tratamento deverá ser feito de 
acordo com as normas correspondentes�

art� 22 o acompanhamento das condutas previstas neste código 
será realizado pelo comitê de Ética, constituído por servidores 
públicos efetivos em exercício no ima, a ser regulamentado em 
instrumento próprio�
§ 1º dúvidas quanto à aplicabilidade, interpretação e situações 
omissas serão encaminhadas ao comitê de Ética do ima/sc;
§ 2º revisões do código de conduta poderão ser realizadas perio-
dicamente, por iniciativa da presidência, para garantir sua relevância 
e adequação às novas situações e legislações�

art� 23 Este código de conduta entra em vigor na data de sua 
publicação�

anEXo i

Termo de compromisso

compromisso de observância ao código de conduta do instituto 
do meio ambiente de santa catarina - ima

declaro que li e estou ciente e de acordo com as normas, políticas 
e práticas estabelecidas no código de conduta do ima e compro-
meto-me a respeitá-las e cumpri-las integralmente�

compreendo que o presente código de conduta reflete o compro-
misso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 
dos princípios morais que devem nortear o colaborador, seja no 
exercício do cargo, função ou emprego, ou fora dele� E, ainda, que 
seus atos, comportamentos e atitudes devem ser direcionados 
para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos�

assumo, também, a responsabilidade de reportar ao instituto do 
meio ambiente de santa catarina qualquer comportamento ou 
situação que esteja em desacordo com as normas, políticas e 
práticas estabelecidas neste código�

a assinatura deste Termo de adesão e compromisso de obser-
vância ao código de conduta é expressão de livre consentimento 
e concordância do cumprimento das normas, políticas e práticas 
estabelecidas�

________________, ___ de ______________de 20___�

nome:
matrícula:

cod� mat�: 1049482

IMETRO – INSTITUTO DE 
METROLOGIA
portaria nº 75 de 19 de dezembro de 2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE mETroloGia dE sanTa 
caTarina, no uso de suas atribuições legais contidas no ato nº 
1046, de 23 de março de 2023, publicado no diário oficial do Estado 
de santa catarina, nº 21�983-a, de 20 de março de 2023, tendo em 
vista o contrato nº 020/2024, processo sGpe 1094/2024/imETro, 

celebrado com a empresa cYclo X solUcoEs Em Ti lTda, 
cnpJ: 08�462�919/0001-09, que tem por objeto a sustentação, 
suporte, licenciamento, garantia e bilhetagem dos equipamentos 
e softwares que compõem a rede de telefonia ip corporativa do 
Governo do Estado de santa catarina, rEsolVE: artigo 1º - de-
signar o servidor alex dos santos, matrícula 658525-6-01, para 
exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato supracitado, 
na função de fiscal e como suplente o servidor Gilberto paes de 
albuquerque neto, matrícula 76-0-01; artigo 2º - autorizar os refe-
ridos servidores a atestar faturas e recibos mensais, apresentados 
pelo(a) contratado(a), após a devida conferência dos valores, e da 
avaliação do cumprimento das cláusulas contratuais pactuadas 
entre as partes; artigo 3º - a presente determinação não implicará 
em acréscimos na remuneração dos servidores responsáveis, uma 
vez que as atividades estabelecidas serão realizadas juntamente 
a função já exercida pelos nomeados� artigo 4º - Esta portaria tem 
efeitos a partir da assinatura do contrato, revogadas as disposições 
em contrário� alexandre nixon raulino soratto da silva, presidente 
do imETro/sc�

cod� mat�: 1048917

Portaria nº 074 de 19 de dezembro de 2024

o PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais e no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 1860/2022, rEsolVE: 
prorroGar a licEnÇa EspEcial, com redução de jornada 
de trabalho, de acordo com o inciso iii, art� 80, da lei nº 6745/85, 
c/c decreto nº 770/1987 e de acordo com o art� 4º, inciso V do 
decreto 1860/2022, e conforme processo nº imETro 1243/2024, 
à servidora Fabiola dE oliVEira TUbin brUnETTo, matrícula 
nº 0954689-8-01, ocupante do cargo de técnico em atividades 
administrativas, em exercício em chapecó, lotada no imETro/
sc, que lhe foi concedida por intermédio da portaria nº 161/2023, 
publicada no doE 22�164 de 14/12/2023, por mais 01 (um) ano, 
a contar de 26/12/2024� alEXandrE soraTTo - presidente do 
imETro/sc�

cod� mat�: 1048679

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 270025 do instituto 
de metrologia/sc, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, 
de 25�01�2012� Estagiário: 1. Julia rengel machado; Termo de 
compromisso nº 009/2023; data da rescisão: 01/01/2025�

cod� mat�: 1048772

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 4580 - 18/12/2024�
RETIFICAR, conforme processo sEd 161327/2024 e autos n� 
0006351-23�2013�8�24�0023, a portaria n� 3065, de 27/08/2024, 
publicada no doE n� 22343, de 30/08/2024, que concedeu apo-
sentadoria à marli dalla VallE, matrícula n� 0261004-3-03, 
lotado(a) na sEd, para que passe a ter a seguinte redação: “con-
cEdEr aposEnTadoria por TEmpo dE conTribUiÇÃo, 
com proventos integrais, nos termos do art� 6º, incisos i, ii, iii e iV 
da Emenda constitucional n� 41, de 19/12/2003, e art� 66 da lc n� 
412/08, redação original c/c art� 86, redação dada pela lc 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art� 72, §1º, i, da referida 
lei complementar, no cargo de professor, nível iV, referência i���”�

porTaria nº 4599 - 18/12/2024�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 8041/2024, a portaria n� 
308, de 20/02/2018, publicada no doE n� 20722, de 05/03/2018, 
que concedeu aposentadoria a pEdro JosE albino, matrícula 
n� 0242367-7-01, lotado(a) na sEs, para que inclua na fundamen-
tação legal da aposentadoria o número da decisão judicial: “autos 
n� 5051227-82�2024�8�24�0090”�

porTaria nº 4578 - 18/12/2024�
RETIFICAR, conforme processo pGE 7358/2024, a portaria nº 
4431, de 06/12/2024, publicada no doE nº 22413, de 10/12/2024, 
no tocante ao nome da servidora, que deverá ser: "maria dE Fa-
Tima PRIETTO pinTo", matrícula 0653950-5-01, lotada na pGE, 
e não como constou na referida portaria�

porTaria nº 4517 - 16/12/2024�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 8175/2024, a portaria n� 
1418, de 31/05/2021, publicada no doE n� 21535, de 07/06/2021, 
que concedeu aposentadoria a marcElio salEs moraEs, 
matrícula n� 0260438-8-01, lotado na pc, para que passe a ter a 
seguinte redação: “CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL 
GRUPO SEGURANÇA PÚBLICA, com proventos integrais, nos 
termos do art� 1º da lc 335/06 e Tema n� 1019/sTF, com paridade 
remuneratória, conforme autos n� 0303646-66�2019�8�24�0023/sc, 
no cargo de aGEnTE dE polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo: 
segurança pública - polícia civil, do subgrupo: agente de autori-
dade policial do sistema de segurança pública da secretaria de 
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Estado da segurança pública, lotado na delegacia de polícia da 
criança, adolescente e proteção a mulher e idoso, município de 
são José - pc”�

porTaria nº 4530 - 16/12/2024�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 3578/2021, a portaria nº 
1845, de 28/05/2024, referente à concessão de aposentadoria da 
servidora adElina scHroEdEr, matrícula nº 0250721-8-01, 
lotada na pcsc, devendo constar a data do ato originário como 
“24/02/2015”, em atenção à decisão do TcE no processo apE 
2200407453�

porTaria nº 4531 - 16/12/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 4362/2021, a portaria n° 
544, de 24/03/2022, publicada no doE nº 21761, de 02/05/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspEcial, com 
proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, V da referida lei complementar a JoÃo JosÉ mar-
Tins, matrícula 0178608-3-01, em atenção à audiência TcE no 
processo apE 2200355712�

porTaria nº 4518 - 16/12/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 4107/2021, a portaria n° 
602, de 29/03/2022, publicada no doE nº 21�788, de 08/06/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspEcial, com 
proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, V da referida lei complementar a JosE carlos 
HaWErroTH, matrícula 0167694-6-01, em atenção à audiência 
TcE no processo apE 2200395692�

porTaria nº 4522 - 16/12/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 1969/2022, a portaria n° 
1386, de 27/05/2022, publicada no doE nº 21�788, de 08/06/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspEcial, com 
proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, V da referida lei complementar a miGUEl dioGEnEs 
poFFo, matrícula 0196506-9-01, em atenção à audiência TcE no 
processo apE 2200405329�

porTaria nº 4528 - 16/12/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 1973/2022, a portaria n° 
1354, de 24/05/2022, publicada no doE nº 21786, de 06/06/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspEcial, com 
proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, V da referida lei complementar a VandErlEi rEis 
dE paUla, matrícula 0216012-9-01, em atenção à audiência TcE 
no processo apE 2200404276�

porTaria nº 4520 - 16/12/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 2122/2022, a portaria n° 
1221, de 12/05/2022, publicada no doE nº 21�786, de 06/06/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspEcial, com 
proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme art� 
72, §1º, V da referida lei complementar a marianGEla maTTos, 
matrícula 0222504-2-01, em atenção à audiência TcE no processo 
apE 2200404357�

porTaria nº 4526 - 16/12/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 2158/2022, a portaria n° 
1481, de 03/06/2022, publicada no doE nº 21789, de 09/06/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspEcial, com 
proventos integrais, nos termos do art� 67, i, ii, c/c §3°, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme art� 
72, §1º, V da referida lei complementar a rEnaTo sardaGna 
poETa, matrícula 0200358-9-01, em atenção à audiência TcE no 
processo apE 2200407020�

porTaria nº 4524 - 16/12/2024�
ANULAR, conforme processo iprEV 2159/2022, a portaria n° 
1350, de 24/05/2022, publicada no doE nº 21�786, de 06/06/2022, 
que concedeu aposEnTadoria VolUnTÁria EspEcial, com 
proventos integrais, nos termos do art� 67, i, ii, c/c §3°, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, V da referida lei complementar a cassiUs claY 
borToli, matrícula 0200166-7-01, em atenção à audiência TcE 
no processo apE 2200406724�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� mat�: 1048876

porTaria nº 4388 - 05/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c §3°, 
da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, § 1º, V da referida lei complementar, de acordo 
com o processo pcsc 119522/2024 a EdUardo andrÉ sEnna, 
matrícula nº 0292005-0-01, no cargo de dElEGado dE polÍcia 
dE EnTrÂncia EspEcial, do Grupo: segurança pública - polícia 
civil, do subgrupo: autoridade policial - da secretaria de Estado 
da segurança pública, lotado(a) na 7ª delegacia de polícia de 
comarca de Florianópolis - pc�

porTaria nº 4589 - 18/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art� 3º, incisos i, 
ii e iii, e parágrafo Único da Ec nº 47, de 05/07/2005, publicada do 
doU de 06/07/2005, c/c art� 67 da lc nº 412/08, redação original, 
c/c art� 86, redação dada pela lc nº 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art� 72, §1°, ii da referida lei complementar, 
de acordo com o processo sap 62121/2023 a darcir dE oli-
VEira, matrícula nº 0248844-2-01, no cargo de opErador dE 
EQUipamEnTos, nível 02, referência i, do Grupo ocupacional 
anT - atividades de nível Técnico, do Quadro de pessoal do po-
der Executivo, da secretaria de Estado de Justiça e reintegração 
social, lotado na penitenciária agrícola de chapecó, município de 
chapecó - sEJUri�

porTaria nº 4584 - 18/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, 
ii, c/c §3°, da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, §1º, V da referida lei comple-
mentar, de acordo com o processo pci 11562/2024 a maGda 
aUGUsTa barbosa pEron, matrícula nº 0300234-9-04, no cargo 
de pEriTo criminal, nível iV, da carreira de perito oficial, do 
Grupo de segurança pública - polícia científica do Estado de 
santa catarina, lotado(a) no núcleo regional de polícia científica 
em concórdia - pci�

porTaria nº 4440 - 09/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art� 6º, 
incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41 de 19/12/03, 
publicada no doU de 31/12/03, e art� 66 da lc 412/08, redação 
original, c/c art� 86, redação dada pela lc 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, §1º, inciso i, da referida lei com-
plementar, de acordo com o processo sEd 93907/2024 a iVETE 
nEiTzEl GonÇalVEs, matrícula nº 0150016-3-01, no cargo de 
proFEssor, nível iV, referência G, do Grupo ocupacional de 
docência, do Quadro de pessoal do magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEb conselheiro astrogildo odon aguiar, município 
de barra Velha - sEd�

porTaria nº 4532 - 16/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
proventos integrais fixados na data de publicação do ato originário 
em 19/05/2015, nos termos do art� 1º, da lc n� 335/2006, com re-
dação dada pelo art� 2º da lc n� 343/2006 e Tema 1019/sTF, com 
paridade remuneratória nos termos dos embargos de declaração 
em apelação n� 0301570-74�2016�8�24�0023/sc, de acordo com 
o processo iprEV 4362/2021 a JoÃo JosÉ marTins, matrícula 
0178608-3-01, no cargo de aGEnTE dE polÍcia ciVil, classe 
Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, do subgrupo: 
agente de autoridade policial, lotado(a) na delegacia de polícia 
da comarca de palhoça - pc�

porTaria nº 4519 - 16/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
proventos integrais fixados na data de publicação do ato originário em 
10/06/2015, nos termos do art� 1º, da lc n� 335/2006, com redação 
dada pelo art� 2º da lc 343/2006 conforme Tema 1019/sTF, com 
paridade remuneratória nos termos dos embargos de declaração 
em apelação n� 0301570-74�2016�8�24�0023/sc, de acordo com 
o processo iprEV 4107/2021 a JosE carlos HaWErroTH, 
matrícula 0167694-6-01, no cargo de aGEnTE dE polÍcia ci-
Vil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, do 
subgrupo: agente de autoridade policial, lotado(a) na delegacia 
de polícia da comarca de criciúma - pc�

porTaria nº 4523 - 16/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
proventos integrais fixados na data de publicação do ato originário 
em 01/06/2015, nos termos do art� 1º, da lc n� 335/2006, com 
redação dada pelo art� 2º da lc n� 343/2006 e Tema 1019/sTF, 
com paridade remuneratória nos termos dos embargos de decla-
ração em apelação n� 0301570-74�2016�8�24�0023/sc, de acordo 
com o processo iprEV 1969/2022 a miGUEl dioGEnEs poF-
Fo, matrícula 0196506-9-01, no cargo de aGEnTE dE polÍcia 
ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, do 
subgrupo: agente de autoridade policial, lotado(a) na 2ª delegacia 
regional de polícia de Joinville- pc�

porTaria nº 4529 - 16/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
proventos integrais fixados na data de publicação do ato originário 
em 11/05/2015, nos termos do art� 1º, da lc n� 335/2006, com re-
dação dada pelo art� 2º da lc n� 343/2006 e Tema 1019/sTF, com 
paridade remuneratória nos termos dos embargos de declaração 
em apelação n� 0301570-74�2016�8�24�0023/sc, de acordo com 
o processo iprEV 1973/2022 a VandErlEi rEis dE paUla, 
matrícula 0216012-9-01, no cargo de aGEnTE dE polÍcia ci-
Vil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, do 
subgrupo: agente de autoridade policial, lotado(a) na delegacia 
de polícia de comarca de Xanxerê - pc�

porTaria nº 4521 - 16/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
proventos integrais fixados na data de publicação do ato originário 
em 11/05/2015, nos termos do art� 1º, da lc 343/2006 e Tema 
1019/sTF, com paridade remuneratória nos termos dos embargos 
de declaração em apelação n� 0301570-74�2016�8�24�0023/sc, de 
acordo com o processo iprEV 2122/2022 a marianGEla maT-
Tos, matrícula 0222504-2-01, no cargo de aGEnTE dE polÍcia 
ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, do 
subgrupo: agente de autoridade policial, lotado(a) na 4ª delegacia 
de polícia da comarca de Florianópolis - pc�

porTaria nº 4527 - 16/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
proventos integrais fixados na data de publicação do ato originário 
em 31/03/2015, nos termos do art� 1º, da lc n� 335/2006, com re-
dação dada pelo art� 2º da lc n� 343/2006 e Tema 1019/sTF, com 
paridade remuneratória nos termos dos embargos de declaração 
em apelação n� 0301570-74�2016�8�24�0023/sc, de acordo com 
o processo iprEV 2158/2022 a rEnaTo sardaGna poETa, 
matrícula 0200358-9-01, no cargo de dElEGado dE polÍcia dE 
EnTrÂncia EspEcial, do Grupo: segurança pública - polícia 
civil, do subgrupo: autoridade policial, lotado(a) na delegacia de 
polícia de comarca de capivari de baixo - pc�

porTaria nº 4525 - 16/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL, com 
proventos integrais fixados na data de publicação do ato originário 
em 13/05/2015, nos termos do art� 1º, da lc n� 335/2006, com re-
dação dada pelo art� 2º da lc n� 343/2006 e Tema 1019/sTF, com 
paridade remuneratória nos termos dos embargos de declaração 
em apelação n� 0301570-74�2016�8�24�0023/sc, de acordo com o 
processo iprEV 2159/2022 a cassiUs claY borToli, matrícula 
0200166-7-01, no cargo de aGEnTE dE polÍcia ciVil, classe 
Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, do subgrupo: 
agente de autoridade policial, lotado(a) na 2ª delegacia de polícia 
da comarca de Florianópolis - pc�

porTaria nº 4574 - 17/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, 
c/c §3°, da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art� 72, § 1º, V da referida lei comple-
mentar, de acordo com o processo pcsc 97496/2024 a adilson 
da silVa, matrícula nº 0322851-7-01, no cargo de aGEnTE dE 
polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia 
civil, do subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria 
de Estado da segurança pública, lotado(a) na delegacia de polícia 
de comarca de araquari - pc�

porTaria nº 4573 - 17/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c 
§3°, da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art� 72, § 1º, V da referida lei complementar, 
de acordo com o processo pcsc 98483/2024 a sonia rocHa, 
matrícula nº 0308639-9-01, no cargo de aGEnTE dE polÍcia 
ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia civil, 
do subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria de 
Estado da segurança pública, lotado(a) na central de polícia de 
são José - pc�

porTaria nº 4564 - 17/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL GRUPO SEGURANÇA 
PÚBLICA, com proventos integrais, nos termos do art� 67, i, c/c 
§3°, da lc 412/08, alterada pela lc 773/21, com paridade remu-
neratória, conforme art� 72, § 1º, V da referida lei complementar, 
de acordo com o processo pcsc 103439/2024 a sUlHi abiGail 
GonÇalEz, matrícula nº 0308645-3-01, no cargo de EscriVÃo dE 
polÍcia ciVil, classe Viii, do Grupo: segurança pública - polícia 
civil, do subgrupo: agente de autoridade policial - da secretaria 
de Estado da segurança pública, lotado(a) na Gerência de apoio 
operacional/diaF, município de Florianópolis - pc�

porTaria nº 4558 - 17/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais a 100% calculados sobre a média das contribuições, nos 
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termos do art� 65, caput e §6°, ii, c/c art� 70, i e §5°, iii, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com atualização dos benefícios 
conforme art� 71 da referida lei complementar, de acordo com o 
processo sEd 59586/2023 a marcia marQUEs moraEs, matrícula 
0286217-4-03, no cargo de assisTEnTE dE EdUcaÇÃo, nível 
iV, referência F, do Grupo ocupacional de apoio administrativo, do 
Quadro de pessoal do magistério público Estadual, lotado(a) na EEb 
dom Jaime de barros camara, município de Florianópolis - sEd�

porTaria nº 4560 - 17/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 412/08, 
alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, conforme 
art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 - pGE, 
de acordo com o processo sEd 88159/2024 a carmEn adrianE 
pETTEr, matrícula 0338183-8-02, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do Grupo ocupacional de docência, do Quadro 
de pessoal do magistério público Estadual, lotado(a) na EEb irma 
anunciata sperandio, município de peritiba - sEd�

porTaria nº 4557 - 17/12/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lc nº 
412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art� 72, §1º, iii, da referida lei complementar, dpro 001/12 
- pGE, autos nº 5002340-50�2019�8�24�0023/sc, de acordo com o 
processo sEd 157428/2024 a marY morona sUTil, matrícula 
0145085-9-03, no cargo de proFEssor, nível iii, referência c, 
do Grupo ocupacional de docência, do Quadro de pessoal do 
magistério público Estadual, lotado(a) no cEJa de caçador, mu-
nicípio de caçador - sEd�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� mat�: 1048874

porTaria nº 4302 - 02/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente aos 
períodos de 09/01/1995 a 31/08/1995, de 01/12/1998 a 31/01/1999 
e de 01/07/2013 a 12/11/2019, de serviços prestados a sEs, em 
condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 223529/2024 
de silVana aparEcida lopEs lindnEr, matrícula 0295570-
9-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 4551 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sEd 66099/2024 de lilian rEi-
nErT morEira, matrícula 0379139-4-02, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 4571 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sEs 267052/2024 de cilEnE 
VolKmEr, matrícula 0315989-2-02, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 4569 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo sap 126889/2024 de micHElE rEbEllo 
dE mEsQUiTa, matrícula 0661710-7-01, lotado(a) no(a) sEJUri�

porTaria nº 4568 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo sap 134395/2024 de claUdilEnE 
dE soUza GonÇalVEs, matrícula 0627597-4-01, lotado(a) no(a) 
sEJUri�

porTaria nº 4567 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo sEs 153305/2024 de JEannE dos 
sanTos sanTana, matrícula 0393190-0-02, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 4570 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 01/09/2012 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 248998/2024 
de VanizE bErTo orTolan, matrícula 0377285-3-01, lotado(a) 
no(a) sEs�

porTaria nº 4565 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 

decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sEa 20335/2024 de marcEl 
FiGUEiró nUnEs, matrícula 0953265-0-02, lotado(a) no(a) sEa�

porTaria nº 4566 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sap 67965/2024 de UlissEs 
pEssoa Viana, matrícula 0972547-4-01, lotado(a) no(a) sEJUri�

porTaria nº 4552 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo sap 88012/2024 de adilio proVin, 
matrícula 0717892-1-01, lotado(a) no(a) sEJUri�

porTaria nº 4550 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 28/11/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art� 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 241845/2024 de 
lEda mara ribEiro, matrícula 0360255-9-01, lotado(a) no(a) sEs�

porTaria nº 4544 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sEd 108465/2023 de Valmor 
FErnandEs, matrícula 0310793-0-04, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 4543 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sEd 176601/2024 de priscila 
dE soUza Godoi dE andradE, matrícula 0394049-7-02, lo-
tado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 4541 - 17/12/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo sEs 7896/2018 de paTricia dE 
mElo lEal, matrícula 0363166-4-01, lotado(a) no(a) sEs�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� mat�: 1048880

porTaria n° 4533/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 23/08/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7906/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
n� 41/2003, c/c com o art� 6º, inciso i, e art� 59, inciso ii, alínea 
“a”, art� 71, art� 73 e art� 77, inciso ii, todos da lei complementar 
n� 412/2008, à sÔnia maria mEdEiros, matrícula 0905635-1-
52, ex-cônjuge de JorGE lUiz da rocHa, inativo do cargo de 
cabo da polÍcia miliTar dE sanTa caTarina, falecido(a) 
em 23/08/2024�

porTaria n° 4535/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 16/11/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7863/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional n� 
103/2019, da lei Federal n� 3�765/1960, do decreto-lei n� 667/1969, 
da lei Federal n� 6�880/1980, alterada pela lei Federal n� 13�954 
de 2019, das instruções normativas sprEV n� 05 de 15/01/2020 e 
n� 06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n� 862 de 24/09/2020 
e decreto Federal n� 10�742/2021, à inÊs sEraFin policar-
po GraVE, matrícula 0923592-2-51, esposo(a) de VianEi JosÉ 
GraVE, inativo no cargo de 2° sarGEnTo da polÍcia miliTar 
dE sanTa caTarina, falecido(a) em 16/11/2024�

porTaria n° 4539/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 01/12/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7781/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
n� 41/2003, c/c com o art� 6º, inciso i, e art� 59, inciso ii, alínea “a”, 
art� 71, art� 73 e art� 77, inciso ii, todos da lei complementar n� 
412/2008, à JosÉ anTÔnio FErrEira lima, matrícula 0914001-
8-52, filho(a) menor de 21 anos de anTonio FErrEira lima, 

ativo do cargo de 3º sarGEnTo da polÍcia miliTar dE sanTa 
caTarina , falecido(a) em 10/10/2016�

porTaria n° 4545/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 06/11/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7716/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional n� 
103/2019, da lei Federal n� 3�765/1960, do decreto-lei n� 667/1969, 
da lei Federal n� 6�880/1980, alterada pela lei Federal n� 13�954 
de 2019, das instruções normativas sprEV n� 05 de 15/01/2020 e 
n� 06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n� 862 de 24/09/2020 
e decreto Federal n� 10�742/2021, à maria aparEcida rodri-
GUEs marTins, matrícula 0910395-3-51, esposo(a) de andrE 
manoEl marTins, inativo no cargo de 3° sarGEnTo da po-
lÍcia miliTar dE sanTa caTarina, falecido(a) em 06/11/2024�

porTaria n° 4546/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 01/11/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7711/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional n� 
103/2019, da lei Federal n� 3�765/1960, do decreto-lei n� 667/1969, 
da lei Federal n� 6�880/1980, alterada pela lei Federal n� 13�954 de 
2019, das instruções normativas sprEV n� 05 de 15/01/2020 e n� 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n� 862 de 24/09/2020 e 
decreto Federal n� 10�742/2021, à claUdETE Farias da cosTa, 
matrícula 0904851-0-51, esposo(a) de manoEl JoaQUim da 
cosTa, inativo no cargo de sUbTEnEnTE da polÍcia miliTar 
dE sanTa caTarina, falecido(a) em 01/11/2024�

porTaria n° 4547/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 07/11/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7710/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional n� 
103/2019, da lei Federal n� 3�765/1960, do decreto-lei n� 667/1969, 
da lei Federal n� 6�880/1980, alterada pela lei Federal n� 13�954 
de 2019, das instruções normativas sprEV n� 05 de 15/01/2020 e 
n� 06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n� 862 de 24/09/2020 
e decreto Federal n� 10�742/2021, à brandina bornHoFEn, 
matrícula 0903009-3-51, esposo(a) de romEU bornHoFEn, ina-
tivo no cargo de sUbTEnEnTE da polÍcia miliTar dE sanTa 
caTarina, falecido(a) em 07/11/2024�

porTaria n° 4548/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 07/10/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7572/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional n� 
103/2019, da lei Federal n� 3�765/1960, do decreto-lei n� 667/1969, 
da lei Federal n� 6�880/1980, alterada pela lei Federal n� 13�954 
de 2019, das instruções normativas sprEV n� 05 de 15/01/2020 e 
n� 06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n� 862 de 24/09/2020 
e decreto Federal n� 10�742/2021, à salETE moUra colaTTo, 
matrícula 0904365-9-51, esposo(a) de nadir colaTTo, inativo 
no cargo de 3º sarGEnTo da polÍcia miliTar dE sanTa 
caTarina, falecido(a) em 07/10/2024�

porTaria n° 4549/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 11/10/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7529/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 
71, art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei 
complementar (estadual) n� 412/2008, à FlorEnTino UbiraJa-
ra caETano ViEira, matrícula n° 0245232-4-51, esposo(a) de 
sirlEi FaTima polo ViEira, inativo no cargo de aUXiliar dE 
sErViÇos HospiTalarEs E assisTEnciais da sEcrETaria 
dE EsTado da saÚdE, falecido(a) em 11/10/2024�

porTaria n° 4553/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 31/10/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7495/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal n� 103/2019, da lei Federal n� 3�765/1960, do decreto-lei n� 
667/1969, da lei Federal n� 6�880/1980, alterada pela lei Federal 
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n� 13�954 de 2019, das instruções normativas sprEV n� 05 de 
15/01/2020 e n� 06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n� 862 
de 24/09/2020 e decreto Federal n� 10�742/2021, à rosEmErY 
Tomazia, matrícula 0918356-6-51, companheiro(a) de adErbal 
JoÃo dE soUza, inativo do cargo de 3º sarGEnTo da polÍcia 
miliTar dE sanTa caTarina, falecido em 31/10/2024�

porTaria n° 4559/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 23/10/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7382/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 71, 
art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei comple-
mentar (estadual) n� 412/2008, à rEGina aparEcida caETano 
nUnEs, matrícula n° 0247731-9-51, esposo(a) de Edson JosÉ 
nUnEs, inativo no cargo de moTorisTa da sEcrETaria dE 
EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE, falecido(a) em 
23/10/2024�

porTaria n° 4561/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 23/09/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7309/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 71, 
art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei comple-
mentar (estadual) n� 412/2008, à onEi scHaUcosKi Gorini, 
matrícula n° 0128686-2-51, esposo(a) de porTiUncola caEsar 
aUGUsTUs Gorini, inativo no cargo de mÉdico da sEcrETaria 
dE EsTado da saÚdE, falecido(a) em 23/09/2024�

porTaria n° 4563/iprEV dE 17/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 23/08/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7283/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 71, 
art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei comple-
mentar (estadual) n� 412/2008, à orlando JandT, matrícula n° 
0052251-1-51, esposo(a) de lannY JandT inativo no cargo de 
proFEssor da sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo, 
falecido(a) em 23/08/2024�

porTaria n° 4576/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 17/10/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7248/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 71, art� 
73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei complementar 
(estadual) n� 412/2008, à bErnadETE lUiza marTins, matrícula 
n° 0051944-8-51, esposo(a) de naldir marTins, inativo no cargo 
de TEcnico dE radioloGia E imaGEm da sEcrETaria dE 
EsTado da saÚdE, falecido(a) em 17/10/2024�

porTaria n° 4577/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 04/10/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7200/2024, e 
em conformidade com os termos do art� 42, § 2º, da constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda constitucional n� 
103/2019, da lei Federal n� 3�765/1960, do decreto-lei n� 667/1969, 
da lei Federal n� 6�880/1980, alterada pela lei Federal n� 13�954 de 
2019, das instruções normativas sprEV n� 05 de 15/01/2020 e n� 
06 de 24/01/2020, c/c o decreto Estadual n� 862 de 24/09/2020 e 
decreto Federal n� 10�742/2021, à maria aparEcida da silVa, 
matrícula 0909637-0-51, esposo(a) de lUiz carlos da silVa, 
inativo no cargo de 3º sarGEnTo da polÍcia miliTar dE sanTa 
caTarina, falecido(a) em 04/10/2024�

porTaria n° 4583/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 29/09/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7042/2024, e em 
conformidade com o art� 42, § 2º, da constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, da 
lei (federal) n� 3�765/1960, com o decreto-lei (federal) n� 667/1969, 
com a lei (federal) n� 6�880/1980, alterada pela lei (federal) n� 
13�954/2019, com as instruções normativas sprEV n� 05, de 
15/01/2020, e n� 06, de 24/01/2020, c/c o decreto (estadual) n� 
862/2020 e o decreto (federal) n� 10�742/2021, a Yann lUcas 
lins, matrícula 0910340-6-54, filho(a) menor de 21 anos de JoÃo 
ValFridE lins, inativo do cargo de 3º sarGEnTo da polÍcia 
miliTar dE sanTa caTarina , falecido(a) em 29/09/2024�

porTaria n° 4586/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 29/09/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7041/2024, e em 
conformidade com o art� 42, § 2º, da constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, da 
lei (federal) n� 3�765/1960, com o decreto-lei (federal) n� 667/1969, 
com a lei (federal) n� 6�880/1980, alterada pela lei (federal) n� 
13�954/2019, com as instruções normativas sprEV n� 05, de 
15/01/2020, e n� 06, de 24/01/2020, c/c o decreto (estadual) n� 
862/2020 e o decreto (federal) n� 10�742/2021, a YUrY rEnaTo 
lins, matrícula 0910340-6-55, filho(a) menor de 21 anos de JoÃo 
ValFridE lins, inativo do cargo de 3º sarGEnTo da polÍcia 
miliTar dE sanTa caTarina , falecido(a) em 29/09/2024�

porTaria n° 4587/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 29/09/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6812/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 71, 
art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei comple-
mentar (estadual) n� 412/2008, à lUiz JosE marTins, matrícu-
la n° 0027551-4-51, esposo(a) de daUVilHa izabEl pErEira 
marTins, inativo no cargo de proFEssor da sEcrETaria dE 
EsTado da EdUcaÇÃo, falecido(a) em 29/09/2024�

porTaria n° 4596/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 02/09/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6781/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso i, art� 59, inciso ii, art� 71 
e art� 73, todos da lei complementar (estadual) n� 412/2008, à 
daniEl roGErio dos sanTos Tozi, matrícula 0374649-6-
52, filho(a) menor de 21 anos de maria do EspiriTo sanTo 
dos sanTos Tozi, ativo do cargo de assisTEnTE TEcnico 
pEdaGoGico da sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo, 
falecido(a) em 02/09/2024�

porTaria n° 4591/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 04/10/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6749/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 
71, art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei com-
plementar (estadual) n� 412/2008, à adalmira nEVEs dUarTE, 
matrícula n° 0098917-7-51, esposo(a) de robErTo JoÃo dUarTE 
inativo no cargo de proFEssor da sEcrETaria dE EsTado 
da EdUcaÇÃo, falecido(a) em 04/10/2024�

porTaria n° 4592/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 26/09/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6701/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 71, 
art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei comple-
mentar (estadual) n� 412/2008, à maria TErEzinHa da silVa, 
matrícula n° 0047538-6-51, esposo(a) de lUiz EVEraldo da 
silVa inativo no cargo de aGEnTE dE policia ciVil da policia 
ciVil, falecido(a) em 26/09/2024�

porTaria n° 4595/iprEV dE 18/12/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 21/09/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 6699/2024, e em 
conformidade com a Emenda constitucional (federal) n� 103/2019, 
concomitantemente com o art� 6º, inciso iii, art� 59, inciso ii, art� 71, 
art� 73 e art� 77, inciso Vi, alínea “b”, item 6, todos da lei comple-
mentar (estadual) n� 412/2008, à diValdina dos sanTos pilaTi, 
matrícula n° 0247385-2-51, esposo(a) de anTÔnio pilaTi, inativo 
no cargo de opErador dE EQUipamEnTos da sEcrETaria 
dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE, falecido(a) 
em 21/09/2024�

maUro lUiz dE oliVEira
presidente do iprEV

cod� mat�: 1048728

porTaria nº 4612 - 19/12/2024�
RETIFICAR, conforme processo sEs 117764/2021, a portaria n� 
705, de 20/04/2020, publicada no doE n� 21260, de 04/05/2020, 
que concedeu aposentadoria a maria isabEl FiGUEirEdo bi-
TEncoUrT, matrícula n� 0336743-6-02, lotado(a) na sEs, para 
que inclua na fundamentação legal da aposentadoria o número da 
decisão judicial: “autos n� 5013011-38�2021�8�24�0064/sc”�
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod� mat�: 1048881

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N° 018/2021. 3° TERMO ADITIVO N° 031/2024 
(Processo IPREV 7032/2024). PERMITENTE: instituto de previ-
dência do Estado de santa catarina – iprEV� PERMISSIONÁRIA: 
insTiTUTo dE prEVidÊncia dos sErVidorEs pÚblicos do 
mUnÍcipio dE JoaÇaba - imprEs� cnpJ: 05�298�824/0001-03�  
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Termo de permissão 
de Uso remunerado nº 018/2021 com fundamento na lei Federal 
n° 8�666/93, de 21 de Junho de 1993, a contar de 01/01/2025 até o 
dia 31/12/2025� Do Valor e Da Atualização: o valor mensal será 
de 2�526,76 (dois mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta 
e seis centavos) e será atualizado conforme laudo de avaliação 
mercadológica dos imóveis do instituto de previdência do Estado 
de santa catarina – iprEV� Da Fiscalização: Fica designado, 
a atuar como gestor do Termo de permissão de Uso, o servidor 
Humberto Dias Filho, matrícula nº 319507-4, e fiscal do Termo de 
permissão de Uso, o servidor Yuri carione Engelke, matrícula nº 
0957301-1, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
TpU n° 018/2021� as demais condições e cláusulas do Termo de 
permissão de Uso remunerado permanecem íntegras e inalteradas� 
assinado em 19/12/2024, por mauro luiz de oliveira, presidente 
do iprEV e por ivone zanata, pelo permissionário�

cod� mat�: 1048749

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO REMUNERADO N° 022/2022. 2° TERMO ADITIVO N° 
032/2024-(Processo IPREV 7026/2024). PERMITENTE: institu-
to de previdência do Estado de santa catarina – iprEV� PER-
MISSIONÁRIO: FUndo mUnicipal dE assisTÊncia social� 
cnpJ: 01�850�671/0001-74 vinculado ao mUnicÍpio dE campos 
noVos� cnpJ: 82�939�232/0001-74� Objeto: prorrogação do pra-
zo de vigência do Termo de permissão de Uso remunerado nº 
022/2022 com fundamento na  lei Federal n° 8�666/93, de 21 de 
Junho de 1993, a partir de 01/01/2025 até o dia 17/02/2025� Do 
Valor e Da Atualização: o valor mensal será de r$ 3�845,16 (três 
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos), e 
será atualizado conforme o laudo de avaliação mercadológica dos 
imóveis do instituto de previdência do Estado de santa catarina 
– iprEV�  Da Fiscalização: Fica designado, a atuar como gestor 
do Termo de permissão de Uso, o servidor Humberto dias Filho, 
matrícula nº 319507-4, e fiscal do Termo de Permissão de Uso, 
o servidor Yuri carione Engelke, matrícula nº 0957301-1, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do TPU n° 022/2022. 
as demais condições e cláusulas do Termo de permissão de Uso 
remunerado permanecem íntegras e inalteradas� assinado em 
19/12/2024, por mauro luiz de oliveira, presidente do iprEV, por 
Gilmar marco pereira, prefeito municipal de campos novos e por 
paulo arquimedes martins, secretário de assistência social de 
campos novos�

cod� mat�: 1048807

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N° 052/2018. 7° TERMO ADITIVO N° 035/2024 
(Processo IPREV 7023/2024). PERMITENTE: instituto de previdência 
do Estado de santa catarina – iprEV� cnpJ: 83�882�498/0001-
90� PERMISSIONÁRIA: polÍcia ciVil do EsTado dE sanTa 
caTarina- pcsc� cnpJ: 15�211�786/0001-63 por intermédio 
do FUndo dE mElHoria da polÍcia ciVil/FUmpc� cnpJ: 
07�188�579/0001-07� Objeto: prorrogação do prazo de vigência 
do Termo de permissão de Uso remunerado nº 052/2018 com 
fundamento na lei Federal  n° 8�666/93, de 21 de Junho de 1993 
e demais legislação pertinentes a contar de 01/01/2025 até o dia 
31/12/2025� Do Valor e Da Atualização: o valor mensal será de 
r$ 34�304,84 (trinta e quatro mil, trezentos e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos), e será atualizado conforme o laudo de avaliação 
mercadológica dos imóveis do instituto de previdência do Estado 
de santa catarina – iprEV� Da Fiscalização: Fica designado, 
a atuar como gestor do Termo de permissão de Uso, o servidor 
Humberto Dias Filho, matrícula nº 319507-4, e fiscal do Termo de 
permissão de Uso, o servidor Yuri carione Engelke, matrícula nº 
0957301-1, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
TpU n° 052/2018� Da Alteração e Ratificação: revoga-se a ex-
pressão “sub-rogação do item “c” da cláusula sétima do Termo de 
permissão de Uso remunerado nº 052/2018� Parágrafo Único: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
Termo de permissão de Uso remunerado original, desde que não 
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conflitem com o disposto neste instrumento. Assinado em 19/12/2024, 
por mauro luiz de oliveira, presidente do iprEV e por Thiago de 
Freitas nogueira, diretor de administração e Finanças da pcsc�

cod� mat�: 1048882

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N° 060/2016. 8° TERMO ADITIVO N° 034/2024 
(Processo IPREV 7024/2024). PERMITENTE: instituto de previdência 
do Estado de santa catarina – iprEV� cnpJ: 83�882�498/0001-90� 
PERMISSIONÁRIA: companHia caTarinEnsE dE ÁGUas E 
sanEamEnTo – casan� cnpJ: 82�508�433/0001-17�  Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Termo de permissão de Uso 
remunerado nº 060/2016 com fundamento na  lei Federal n° 
8�666/93, de 21 de Junho de 1993, a contar de 01/01/2025 até o 
dia 31/12/2025ou até a conclusão dos autos iprEV 5262/2021, 
que tem como objeto a alteração do decreto autorizativo nº 289, 
de 17 de maio de 2007, em vigência� Do Valor e Da Atualização: 
o valor mensal será de r$ 8�349,75 (oito mil, trezentos e quarenta 
e nove reais e setenta e cinco centavos), e será atualizado confor-
me o laudo de avaliação mercadológica dos imóveis do instituto 
de previdência do Estado de santa catarina – iprEV, prevista a 
possibilidade de negociação entre as partes, caso haja divergência 
nos valores a serem aplicados� Da Fiscalização: Fica designado, 
a atuar como gestor do Termo de permissão de Uso, o servidor 
Humberto Dias Filho, matrícula nº 319507-4, e fiscal do Termo de 
permissão de Uso, o servidor Yuri carione Engelke, matrícula nº 
0957301-1, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
TpU n° 060/2016� as demais condições e cláusulas do Termo de 
permissão de Uso remunerado permanecem íntegras e inalteradas� 
assinado em 19/12/2024, por mauro luiz de oliveira, presidente do 
iprEV, por pedro Joel Horstmann, presidente interino da casan e 
natan marcondes monteiro osório, diretor administrativo da casan�

cod� mat�: 1048886

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N° 020/2021. 3° TERMO ADITIVO N° 036/2024-(Pro-
cesso IPREV 7030/2024). PERMITENTE: instituto de previdência 
do Estado de santa catarina – iprEV� PERMISSIONÁRIA: polÍcia 
ciEnTÍFica - pci/FUndo dE mElHoria da pErÍcia oFicial 
- FUmpoF� cnpJ: 35�747�598/0001-61� Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de permissão de Uso remunerado 
nº 020/2021 com fundamento na lei Federal n° 8�666/93, de 21 
de Junho de 1993, a partir de 01/01/2025 até o dia 31/12/2025� 
Do Valor e Da Atualização: o valor mensal será de r$ 12�194,38 
(doze mil, cento e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), 
e será atualizado conforme o laudo de avaliação mercadológica 
dos imóveis do instituto de previdência do Estado de santa ca-
tarina – iprEV�  Da Fiscalização: Fica designado, a atuar como 
gestor do Termo de permissão de Uso, o servidor Humberto dias 
Filho, matrícula nº 319507-4, e fiscal do Termo de Permissão de 
Uso, o servidor Yuri carione Engelke, matrícula nº 0957301-1, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do TPU n° 020/2021. 
as demais condições e cláusulas do Termo de permissão de Uso 
remunerado permanecem íntegras e inalteradas� assinado em 
19/12/2024, por mauro luiz de oliveira, presidente do iprEV e por 
douglas de oliveira balen, perito-Geral adjunto da pci�

cod� mat�: 1048912

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N° 050/2018. 6° TERMO ADITIVO N° 030/2024-(Pro-
cesso IPREV 7028/2024). PERMITENTE: instituto de previdência 
do Estado de santa catarina – iprEV� PERMISSIONÁRIO: polÍcia 
ciEnTÍFica - pci/FUndo dE mElHoria da pErÍcia oFicial 
- FUmpoF� cnpJ: 35�747�598/0001-61� Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de permissão de Uso remunerado 
nº 050/2018 com fundamento na lei Federal nº 8�666/93, de 21 
de Junho de 1993, a partir de 21/12/2024 até o dia 20/12/2025� 
Do Valor e Da Atualização: o valor mensal será de r$ 27�293,87 
(vinte e sete mil, duzentos e noventa e três reais e oitenta e sete 
reais), e será atualizado e será atualizado conforme o laudo de 
avaliação mercadológica dos imóveis do instituto de previdência 
do Estado de santa catarina – iprEV�  Da Fiscalização: Fica 
designado, a atuar como gestor do Termo de permissão de Uso, 
o servidor Humberto Dias Filho, matrícula nº 319507-4, e fiscal 
do Termo de permissão de Uso, o servidor Yuri carione Engelke, 
matrícula nº 0957301-1, para acompanharem e fiscalizarem a exe-
cução do TpU n° 050/2018� as demais condições e cláusulas do 
Termo de permissão de Uso remunerado permanecem íntegras e 
inalteradas� assinado em 19/12/2024, por mauro luiz de oliveira, 
presidente do iprEV e por douglas de oliveira balen, perito-Geral 
adjunto da pci�

cod� mat�: 1048919

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 37/2024
EspÉciE: o presente instrumento tem por finalidade dar conti-
nuidade às atividades executadas pela Unidade desconcentrada 
da JUcEsc instalada no município de Xanxerê na modalidade 
de Escritório regional, visando à desconcentração dos serviços 
de registro público de empresas mercantis e atividades afins, 
possibilitando a simplificação, desburocratização e rapidez dos 
procedimentos relativos aos atos de registro e arquivamento mer-
cantil no âmbito do Estado de santa catarina� prazo: 60 meses� 
processo sGp-e JUcEsc 816/2024�

daTa E assinaTUras: Florianópolis, 16 de dezembro de 2024� 
Fernando baldissera, pela JUcEsc, oscar martarello, pelo mu-
nicípio de Xanxerê�

cod� mat�: 1048671

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 0948/DETRAN/PROJUR/2024, de 18/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 093796/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n�º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  credora aGb TrEVo caminHoEs lTda, cnpJ n�º 
06�897�534/0001-49, código de credenciamento 1627, estabelecida 
na rod br 101, bairro: salsEiros, município: iTaJai/sc�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
JOANE TOIGO
Diretora de Veiculos

cod� mat�: 1048555

PORTARIA N.º 0949/DETRAN/PROJUR/2024, de 18/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 093789/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran n�º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses para operar 
como Entidade  credora zErmiani caminHoEs lTda, cnpJ n�º 
10�342�296/0001-82, código de credenciamento 2314, estabelecida 
na rod br 101, bairro: salsEiros, município: iTaJai/sc�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
JOANE TOIGO
Diretora de Veiculos

cod� mat�: 1048557

PORTARIA N.º 0950/DETRAN/PROJUR/2024, de 18/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 
00093149/2024;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo proprietário, 
solicitando o descredenciamento para o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º - DESCREDENCIAR a empresa
lUcimar aparEcida HEnn da silVa lTda, n° cnpJ 
28�677�985/0001-03, do município de piraTUba/sc�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod� mat�: 1048561

PORTARIA Nº 0951/DETRAN/PROJUR/2024 de 18/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 089708/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024

CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a empresa carplac  indUsTria  E comErcio  
dE  placas  VEicUlarEs  lTda , inscrita no cnpJ sob o nº 
25�332�620/0001-59, estabelecida no município: JoinVillE/sc, 
para o exercício da atividade de Estampadora de placas de iden-
tificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves Da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod� mat�: 1048563

PORTARIA Nº 0952/DETRAN/PROJUR/2024 de 18/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 089520/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa Garbin placas lTda, inscrita no cnpJ sob 
o nº 26�919�888/0001-54, estabelecida no município: cHapEcó/
sc, para o exercício da atividade de Estampadora de placas de 
identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves Da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod� mat�: 1048568

PORTARIA N.º 0953/DETRAN/PROJUR/2024, de 19/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 089511/2024;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo proprietário, 
solicitando o descredenciamento para o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º - DESCREDENCIAR a empresa
milTon Toaldo–maXi marcaÇÃo E rEmarcaÇÃo, n° cnpJ 
28�460�789/0001-82, do município de capinzal/sc�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod� mat�: 1048695

PORTARIA N.º 0954/DETRAN/PROJUR/2024, de 19/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 094045/2024;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo proprietário, 
solicitando o descredenciamento para o dETran;
RESOLVE:
Art. 1º - DESCREDENCIAR a empresa
iTinGa VisToria VEicUlar lTda, n° cnpJ 38�305�067/0001-
07, do município de araQUari/sc�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod� mat�: 1048699

PORTARIA Nº 0955/DETRAN/PROJUR/2024 de 19/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 091659/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a empresa mUlTiplacas FabricaÇÃo lTda, 
inscrita no cnpJ sob o nº 30�482�975/0001-64, estabelecida no 
município: JaraGUa do sUl/sc, para o exercício da atividade 
de Estampadora de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves Da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod� mat�: 1048760
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PORTARIA N. º0956/DETRAN/PROJUR/2024, de 19/12/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, autorizada por 
seu presidente, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 050769/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO a competência disposta no artigo 22, iii, do 
código de Trânsito brasileiro - cTb;
CONSIDERANDO o disposto na resolução conTran nº 941/2022 
que estabelece procedimentos para o exercício da atividade de 
identificação veicular, em especial o art� 2° que designa a respon-
sabilidade sobre as vistorias de identificação veicular por ocasião 
da transferência de propriedade ou de domicílio intermunicipal e 
interestadual aos órgãos e entidades executivas de trânsito;
CONSIDERANDO que o dEnaTran editou resoluções e porta-
rias que permitem o credenciamento de entes para realização de 
Vistorias pelos órgãos e entidades de trânsito dos Estados e do 
distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de se oferecer o serviço de vistoria 
com maior eficiência e comodidade para a sociedade;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 465/dETran/pro-
JUr/2023; e na portaria 906/dETran/proJUr/2024;
RESOLVE:
Art. 1º.  Credenciar provisoriamente pelo prazo de 8 (oito) 
meses até a data 14/08/2025 a empresa impacTo VisTorias 
VEicUlarlTda, inscrita no cnpJ sob o n° 31�383�340/0001-72, 
estabelecida no município de cHapEco/sc, para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eduardo Gonçalves Da Silva
Coordenador de Credenciamento

cod� mat�: 1048770

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir ViniciUs bUraTTo 
iUnEs, autoridade de Trânsito da cirETran de XanXErÊ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: EidEr 
robErTo pacHEco, portador(a) da cnH nº 05965490647, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 34305/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; daniEl rodriGUEs dE 
lima, portador(a) da cnH nº 01165066620, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 36515/2024 por infringência 
ao art� 261, i do cTb; JocEli anTUnEs, portador(a) da cnH 
nº 01434841215, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 36716/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
andrEia lopEs FriTH, portador(a) da cnH nº 06388919164, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
36781/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; Valmir Val-
dir sElEri, portador(a) da cnH nº 07773423911, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 33463/2024 por 
infringência ao art� 261, i do cTb; ValdEVino dE lima, portador(a) 
da cnH nº 03333082840, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 36695/2024 por infringência ao art� 261, 
i do cTb; Kaciano ricardo albrEcHT, portador(a) da cnH 
nº 05829570071, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 34309/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
sErGio lUiz maroli, portador(a) da cnH nº 00796929408, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 37092/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; JorGE borTolini, por-
tador(a) da cnH nº 00710122701, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 33852/2024 por infringência ao 
art� 261, i do cTb; marilUci dE arrUda, portador(a) da cnH 
nº 06024752837, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 35937/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
robson dias, portador(a) da cnH nº 06304877135, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 36720/2024 por 
infringência ao art� 261, i do cTb; GEnEci dE aparEcida dos 
sanTos, portador(a) da cnH nº 00751234326, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 37012/2024 por infrin-
gência ao art� 261, i do cTb; alTair GalVao JUnior, portador(a) 
da cnH nº 05090301645, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 34438/2024 por infringência ao art� 261, 
i do cTb; Florinda dE soUsa WUiciK, portador(a) da cnH 
nº 05244516231, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 36330/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
alEX dE ponTEs Vaz, portador(a) da cnH nº 06361582814, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 36580/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; sandro daniEl pErUcia, 
portador(a) da cnH nº 03250220053, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 34610/2024 por infringência ao 
art� 261, i do cTb; JUrandir colETTi, portador(a) da cnH nº 
00779939236, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 36632/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; Vilmo 
anTonio maTTE FilHo, portador(a) da cnH nº 03612676309, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 34440/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; EdErson anTonio oTo-
Vicz, portador(a) da cnH nº 01255508250, que tramita neste órgão 

de trânsito o processo administrativo 37093/2024 por infringência 
ao art� 261, i do cTb; saTilio sanTos dE oliVEira, portador(a) 
da cnH nº 01800329235, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 34554/2024 por infringência ao art� 261, 
i do cTb; soEli FErrEira da rosa, portador(a) da cnH nº 
03724534871, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 36518/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; EdEGar 
dE oliVEira cosTa, portador(a) da cnH nº 06491355515, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 36318/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; Jacir anTUnEs, portador(a) 
da cnH nº 06246519254, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 36514/2024 por infringência ao art� 261, 
i do cTb; FElipE casTrioTo HilbErT, portador(a) da cnH 
nº 05281690814, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 36724/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
Joacir corrEa daVid, portador(a) da cnH nº 02134661830, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 36550/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb� iVai anTonio spinEllo, 
portador(a) da cnH nº 00285438400, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 37838/2024 por infringência 
ao art� 261, i do cTb; adilson FrEiTas, portador(a) da cnH 
nº 04433923538, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 37613/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
rEnaTo braz zappani, portador(a) da cnH nº 01866548808, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 37832/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; KlEiTon pErEira morEs, 
portador(a) da cnH nº 05542170900, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 37831/2024 por infringência 
ao art� 261, i do cTb; rosalino maFFEi, portador(a) da cnH 
nº 02342845609, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 37612/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
cElso anTonio TEiXEira dE FrEiTas, portador(a) da cnH nº 
00764364662, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 37852/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; Volmir 
dE oliVEira, portador(a) da cnH nº 02229115499, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 37625/2024 por 
infringência ao art� 261, i do cTb; lEodir anTonio rodriGUEs, 
portador(a) da cnH nº 00742897350, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 37623/2024 por infringência ao 
art� 261, i do cTb; FErnando sTEFanon, portador(a) da cnH 
nº 02732499332, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 36491/2024 por infringência ao art� 261, i do cTb; 
sUsana rosa da silVa, portador(a) da cnH nº 04123643108, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 37552/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; JEan carlos ribEiro, 
portador(a) da cnH nº 05059299367, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 37732/2024 por infringência ao 
art� 261, i do cTb; TaioWan anTHonY da lUz, portador(a) da 
cnH nº 07831349893, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 37727/2024 por infringência ao art� 261, i do 
cTb� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFE-
sa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
celestino do nascimento, 550, cEnTro - XanXErE/sc - cEp: 
89820000� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Xanxerê, 20 de dezembro de 2024� ViniciUs bUraTTo iUnEs, 
autoridade de Trânsito da cirETran de XanXErÊ�

cod� mat�: 1048677

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5747/2024 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaba, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: silVana 
JUliTa rocHa WalcHEK, portador(a) da cnH nº 00972523376, 
pelo prazo de 4 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em 
decorrência do processo administrativo 164308/2023; adElar Fa-
cin, portador(a) da cnH nº 03070287791, pelo prazo de 3 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 206873/2023; adamo JUliano padilHa, portador(a) 
da cnH nº 01179778906, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
206895/2023; adamo JUliano padilHa, portador(a) da cnH nº 
01179778906, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 206897/2023; 
adamo JUliano padilHa, portador(a) da cnH nº 01179778906, 
pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, 
em decorrência do processo administrativo 206899/2023; sErGio 
pEssin, portador(a) da cnH nº 02715685334, pelo prazo de 2 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 265184/2023; GiViani Karina paza 
briTo, portador(a) da cnH nº 02378367973, pelo prazo de 3 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do 

processo administrativo 1587/2024; adamo JUliano padilHa, 
portador(a) da cnH nº 01179778906, pelo prazo de 6 mEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 206898/2023; adamo JUliano padilHa, portador(a) 
da cnH nº 01179778906, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
206896/2023; marcElo ViEira dos sanTos, portador(a) da 
cnH nº 01350412600, pelo prazo de 3 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo administra-
tivo 1359/2024� bem como, nos termos do art� 268, ii do código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 19 de dezembro 
de 2024� Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de JoaÇaba

cod� mat�: 1048682

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5855/2024 Gilmar anTonio 
bonamiGo, autoridade de Trânsito da cirETran de JoaÇaba, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lUiz JosE 
parizzoTTo, portador(a) da cnH nº 03394994581, pelo prazo de 
2 mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência 
do processo administrativo 3104/2024� bem como, nos termos 
do art� 268, ii do código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 19 de 
dezembro de 2024� Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade 
de Trânsito da cirETran de JoaÇaba

cod� mat�: 1048683

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N° 
01/2024 da Agência Regional de Tubarão

o presidente do departamento Estadual de Trânsito de santa ca-
tarina - dETran/sc e a presidente da comissão permanente de 
avaliação de documentos - cpad, conforme processo eletrônico 
sGp-e dETran 00044491/2024 e considerando a listagem de 
Eliminação de documentos nº 01/2024 da agência regional de 
Tubarão, fazem saber a quem possa interessar, que a contar do 
período de 30 (trinta) dias corridos, subsequente à data de publi-
cação deste Edital, se não houver contestações, o departamento 
Estadual de Trânsito de santa catarina - dETran/sc eliminará os 
documentos relativos a: cancelamento de processo de suspensão 
de carteira nacional de Habilitação (cnH), dos anos de 2016 a 
2018, ofício sobre recebimento de documento, dos anos de 2016 
a 2018, ofício sobre Encaminhamento de documento, dos anos de 
2016 a 2018, processo de registro de Veículo (crV), dos anos de 
2015 a 2018, processo de segunda via de certificado de registro 
de Veículo (crV), dos anos de 2015 a 2018, processo de Transfe-
rência de Veículo, dos anos de 2015 a 2018, processo de alteração 
de categoria do Veículo, dos anos de 2015 a 2018, processo de 
baixa de Veículo em decorrência de desmanche Voluntário, dos 
anos de 2015 a 2018, processo para alteração das característi-
cas originais do Veículo, dos anos de 2015 a 2018, processo de 
remarcação de chassi, dos anos de 2015 a 2018, processo de 
remarcação de motor, dos anos de 2015 a 2018, processo de 
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baixa de Veículo em decorrência de perda Total do Veículo, dos 
anos de 2015 a 2018, comprovante de Entrega do certificado de 
registro e licenciamento do Veículo (crlV), dos anos de 2017 
a 2018, processo para segunda Via de certificado de registro 
e licenciamento do Veículo (crlV), dos anos de 2017 a 2018, 
processo de autorização destinada aos Veículos de Transporte 
Escolar, dos anos de 2017 a 2018, processo de autorização para 
Uso de placa de Experiência, dos anos de 2017 a 2018, comuni-
cação de Venda de Veículo, dos anos de 2017 a 2018, processo 
de autorização para Trânsito de Veículo inacabado, dos anos de 
2017 a 2018, processo sobre remoção de Veículo, dos anos de 
2009 a 2010, do setor de Veículos e do setor de infrações e pe-
nalidades da agência regional de Tubarão/departamento Estadual 
de Trânsito de santa catarina - dETran/sc�
os interessados, no prazo citado, poderão requerer, às suas ex-
pensas e mediante petição dirigida à comissão permanente de 
avaliação de documentos - cpad do departamento Estadual de 
Trânsito de santa catarina - dETran/sc, a retirada ou cópias de 
documentos, avulsos ou processos, bem como o desentranhamento 
ou cópias de folhas de um processo�

Tatiana Justina Rossi
Presidente da CPAD
Clarikennedy Nunes
Presidente do DETRAN/SC

cod� mat�: 1048710

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5793/2024 GioVani 
anGElo damETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de 
VidEira, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: dimas 
ponTEs JUnior, portador(a) da cnH nº 02404405799, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 37719/2024 
por infringência ao art� 261, ii do cTb; maYcKon dos sanTos 
dEmiciano, portador(a) da cnH nº 05250504246, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 37720/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do cTb; camila alVEs dE mEira, 
portador(a) da cnH nº 05716009880, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 37717/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do cTb; samUEl bEaUliErE, portador(a) da cnH nº 
07891760411, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 34715/2024 por infringência ao art� 261, ii do cTb; JUlio 
cEzar moriGGi, portador(a) da cnH nº 03692319317, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 37718/2024 por 
infringência ao art� 261, ii do cTb; iTacir mEira dos sanTos, 
portador(a) da cnH nº 02028346161, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 37721/2024 por infringência ao 
art� 261, ii do cTb; FErnando cosTa morEira, portador(a) 
da cnH nº 03646038572, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 37722/2024 por infringência ao art� 261, 
ii do cTb; lUiz anTonio dias sobrinHo, portador(a) da cnH 
nº 00808016343, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 34714/2024 por infringência ao art� 261, ii do cTb� E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
criTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua padre 
anchieta, 67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 89560190� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 19 de dezembro de 
2024� GioVani anGElo damETTo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de VidEira�

cod� mat�: 1048766

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5816/2024 GioVani 
anGElo damETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEi-
ra, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: doUGlas 
daniEl dE moUra, portador(a) da cnH nº 03805684957, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 37546/2024 
por infringência ao art� 261, i do cTb; lUis HEnriQUE cardo-
so, portador(a) da cnH nº 03899686411, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 36413/2024 por infringência 
ao art� 261, i do cTb; lETicia GabriEli da silVa campos, 
portador(a) da cnH nº 07909518277, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 37545/2024 por infringência ao 
art� 261, i do cTb� E, constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto 
e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprE-
sEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, 
situado na rua padre anchieta, 67, cEnTro - VidEira/sc - cEp: 
89560190� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

Videira, 19 de dezembro de 2024� GioVani anGElo damETTo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira�

cod� mat�: 1048767

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5840/2024 GioVani anGElo 
damETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: GabriEl pErEira 
soUza, portador(a) da cnH nº 07571217644, pelo prazo de 12 
mEsEs, por infringência ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do 
processo administrativo 25668/2024; adEnilson KocH, portador(a) 
da cnH nº 04464796951, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrativo 
25669/2024; sandro dE JEsUs dos sanTos, portador(a) da 
cnH nº 06070843196, pelo prazo de 12 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do cTb, em decorrência do processo administrati-
vo 25670/2024� bem como, nos termos do art� 268, ii do código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 19 de dezembro de 
2024� GioVani anGElo damETTo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de VidEira

cod� mat�: 1048768

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5873/2024 GioVani anGElo 
damETTo, autoridade de Trânsito da cirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ViTor KadEs, 
portador(a) da cnH nº 05233257250, pelo prazo de 6 mEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo 
administrativo 22546/2024; JamEs dE soUza bElli, portador(a) 
da cnH nº 02317868018, pelo prazo de 6 mEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do cTb, em decorrência do processo administrati-
vo 25566/2024� bem como, nos termos do art� 268, ii do código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 19 de dezembro de 
2024� GioVani anGElo damETTo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de VidEira

cod� mat�: 1048769

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo do cETran 5832/2024 
Gil raFaEl ribas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
bEnTo do sUl, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito brasileiro (cTb) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante 
o cETran, a decisão prolatada foi pelo seu indEFErimEnTo, 
referente o(a) sElVErino GaUzisKi, portador(a) da cnH nº 
01901822082, processo administrativo nº 19533/2020� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da publicação deste, entregar a sua cnH 
no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital, 
data em que será realizado o bloqueio de sua cnH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. São Bento do 
sul, 20 de dezembro de 2024� Gil raFaEl ribas, autoridade de 
Trânsito da cirETran de sÃo bEnTo do sUl�

cod� mat�: 1048790

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002509, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e ricardo luiz cavalcanti de albuquerque Júnior, 
residente no município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência 
de recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica “avaliação do efeito antitumoral de formulações 
lipossomais contendo extrato de tithonia diversifolia (hemsl) a� Gray 
rico em tagitinina c obtido por fluido supercrítico”, aprovado no 
Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa de 
pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa catarina no valor de r$ 249�950,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 18/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wag-
ner pinto, pela FapEsc, ricardo luiz cavalcanti de albuquerque 
Júnior como beneficiário, e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC. 
processo sGp-e FapEsc 4001/2024�

cod� mat�: 1048659

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002326, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e richard de medeiros castro, residente no 
município de criciúma - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “Eficiência energética na mobilidade elétrica: tribolo-
gia verde e engenharia de superfícies aplicadas a componentes 
deslizantes de veículos elétricos”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Richard de Medeiros Castro como beneficiário, e Fernando Luiz 
zancan, pela saTc� processo sGp-e FapEsc 4003/2024�

cod� mat�: 1048660

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002719, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Jaqueline scapinello residente no município 
de Chapecó-SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“resíduos de fármacos, pesticidas e micotoxinas em leites e de-
rivados”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc 
nº 33/2024 – núcleo de ciência, Tecnologia e inovação do leite 
(ncTi)� dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
catarina no valor de r$ 3�075�200,00� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina, encerrando-se em 28 (vinte e oito) meses� data: 
19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Jaqueline Scapinello, beneficiária, e José Fernando 
Fragalli, pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 3435/2024�

cod� mat�: 1048889

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga n° 
2024Tr001967 e 2024Tr2067, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado 
de santa catarina - FapEsc e Jairo marchesan, residente no 
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município de concórdia, com interveniência da Universidade do 
Contestado - UNC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para a execução do projeto intitulado “a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos no estado de santa catarina: metodologias e 
aspectos operacionais”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚ-
blica FapEsc nº 32/2024 proGrama GEsTÃo E rEGUla-
ÇÃo dos rEcUrsos HÍdricos Em sanTa caTarina� dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
Valor de r$ 999�960,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, encerrando-se em 
vinte e quatro (24) meses� data: 13/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Jairo marche-
san, beneficiário e Luciano Bendlin, pelo UNC. Processo SGP-e 
FapEsc 3622/2024�

cod� mat�: 1048890

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002493, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e luciane maria perazzolo, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “imunodiet: potencial do uso de dietas suplementadas 
com bioativos vegetais brasi-leiros no combate de doenças na car-
cinicultura”, aprovado no Edital de chamada pública FapEsc nº 
21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 197�474,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, luciane maria pe-
razzolo como beneficiário, e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC. 
processo sGp-e FapEsc 3954/2024�

cod� mat�: 1048891

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr002353, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e mirian carbonera, residente no município 
de Chapecó - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica 
“aprendendo com o passado: a relação homem-ambiente ao longo 
do holoceno catarinense”, aprovado no Edital de chamada públi-
ca FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 100�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Mirian Carbonera como beneficiária, e Vincenzo Francesco Mastro-
giacomo, pela FUndEsTE� processo sGp-e FapEsc 3972/2024�

cod� mat�: 1048892

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002349, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e patrícia poletto, residente no município de 
Florianópolis - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica 
“riceup: transformando farelo de arroz em análogos proteicos de 
filé de peixe”, aprovado no Edital de Chamada Pública FAPESC nº 
21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 216�250,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, patrícia poletto 
como beneficiária, e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC. Processo 
sGp-e FapEsc 3977/2024�

cod� mat�: 1048893

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr002347, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e paulo Henrique condeixa de França, 
residente no município de Joinville - sc� objeto: Transferência de 
recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica “investigação da ocorrência de microplásticos e 
nanoplásticos em tecido hepático humano”, aprovado no Edital de 
chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa 

Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
catarina no valor de r$ 127�210,00� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 18/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsc, paulo Henrique condeixa de França como 
beneficiário, e Alexandre Cidral, pela Univille. Processo SGP-e 
FapEsc 3979/2024�

cod� mat�: 1048894

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002346, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e paulo Henrique souto ribeiro, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tec-
nológica “processamento e simulação analógica com sistemas de 
óptica clássica e óptica quântica”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Paulo Henrique Souto Ribeiro como beneficiário, e Irineu Manoel 
de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 3982/2024�

cod� mat�: 1048895

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002343, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e rafael diego da rosa, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recur-
sos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/
ou tecnológica “diagnostra: prevenção de riscos infecciosos na 
ostreicultura catarinense no âmbito da saúde ecológica”, aprovado 
no Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa 
de pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 18/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, rafael diego da rosa como bene-
ficiário, e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC. Processo SGP-e 
FapEsc 3984/2024�

cod� mat�: 1048896

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002340, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e rafael dutra de armas, residente 
no município de Joinville - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “desenvolvimento de bioinsumos para os cultivos de 
banana e arroz em substituição aos agrotóxicos”, aprovado no 
Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa de 
pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 18/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Rafael Dutra de Armas como beneficiário, e 
cleiton Vaz, pela FUrJ� processo sGp-e FapEsc 3985/2024�

cod� mat�: 1048897

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002339, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e raphaela Walger da Fonseca, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “O potencial da envoltória das edificações localizadas 
em centros urbanos de santa catarina para a implantação de 
hortas urbanas e seus impactos no microclima local”, aprovado 
no Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa 
de pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 18/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio 

Wagner pinto, pela FapEsc, raphaela Walger da Fonseca como 
beneficiária, e Valdir Cechinel Filho, pela UNIVALI. Processo SGP-e 
FapEsc 3986/2024�

cod� mat�: 1048898

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002338, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e regina célia linhares Hostins, residente 
no município de balneário camboriú - sc� objeto: Transferência 
de recursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa cien-
tífica e/ou tecnológica “Avaliação do impacto da pós-graduação 
em educação de universidades comunitárias do sul do brasil na 
popularização do conhecimento”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 183�720,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Regina Célia Linhares Hostins como beneficiária, e Valdir Cechinel 
Filho, pela UniVali� processo sGp-e FapEsc 3987/2024�

cod� mat�: 1048899

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002337, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e rejane schaefer, residente no município de 
Concórdia - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica “Vigilân-
cia do vírus influenza a em suínos e profissionais de suinocultura: 
abordagem de saúde única para a promoção da saúde animal e 
humana”, aprovado no Edital de chamada pública FapEsc nº 
21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 249�912,38� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, rejane schaefer 
como beneficiária, e Everton Luis Krabbe, pela EMBRAPA. Processo 
sGp-e FapEsc 3988/2024�

cod� mat�: 1048900

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002336, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e renan de souza rezende, residente no 
município de chapecó - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “diversidade taxonômica e funcional da comunidade 
fitoplanctônica ao longo de um gradiente longitudinal: avaliando 
o risco de toxicidade na água captada e colmatação de filtros na 
estação de tratamento de água”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina 
no valor de r$ 245�000,00� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de San-
ta catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
18/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Renan de Souza Rezende como beneficiário, e 
Vincenzo Francesco mastrogiacomo, pela FUndEsTE� processo 
sGp-e FapEsc 3990/2024�

cod� mat�: 1048901

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002334, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e renata assis casagrande, residente 
no município de lages - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tec-
nológica “laringotraqueíte infecciosa viral em poedeiras comerciais 
no estado de santa catarina: caracterização soroepidemiológica 
anatomopatológica e molecular”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 123�660,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 17/12/2024� 
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signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Renata Assis Casagrande como beneficiária, e José Fernando 
Fragalli, pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 3991/2024�

cod� mat�: 1048902

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002327, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e ricardo de medeiros, residente no município 
de Joinville - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica 
“Estudo e desenvolvimento de compósitos poliméricos reforçados 
com fibras naturais: fabricação modelagem e análise de danos 
visando aplicações sustentáveis”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 234�750,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Ricardo de Medeiros como beneficiário, e José Fernando Fragalli, 
pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 4000/2024�

cod� mat�: 1048903

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002324, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e rosana marques da silva, residente 
no município de itajaí - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “implantação de um programa de intervenção de carreira 
no serviço-escola de um curso psicologia”, aprovado no Edital de 
chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa 
Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
catarina no valor de r$ 146�310,00� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Rosana Marques da Silva como beneficiária, e Valdir 
cechinel Filho, pela UniVali� processo sGp-e FapEsc 4006/2024�

cod� mat�: 1048904

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002322, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e sayonara de Fátima Teston, residente no 
município de chapecó - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “oba! aprendizagem e saúde mental na escola públi-
ca!”, aprovado no Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 
– programa de pesquisa Universal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 155�828,02� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 18/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, sayonara de Fá-
tima Teston como beneficiária, e Carlos Eduardo Carvalho, pela 
UnoEsc� processo sGp-e FapEsc 4008/2024�

cod� mat�: 1048905

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002320, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e scheila anelise pereira dutra, residente no 
município de são José - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “Fermentação de resíduos agropecuários: soluções 
circulares e sustentáveis na produção de ingredientes alternativos 
aplicados à carcinicultura e ao futuro das aquafeeds”, aprovado 
no Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa 
de pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e qua-
tro) meses� data: 18/12/2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, scheila anelise pereira dutra 
como beneficiária, e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC. Processo 
sGp-e FapEsc 4009/2024�

cod� mat�: 1048906

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002317, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Tatiani Karini rensi botelho, residente no 
município de brusque - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “ação antifúngica 'in vitro' do extrato e frações de myrcia 
neoobscura contra cepas de candida spp�”, aprovado no Edital de 
chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa 
Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
catarina no valor de r$ 133�305,00� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
18/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FAPESC, Tatiani Karini Rensi Botelho como beneficiária, e 
márcia cristina sardá Espíndola, pela FUrb� processo sGp-e 
FapEsc 4010/2024�

cod� mat�: 1048907

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002543, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Elenice padoin Juliani Engel, residente no 
município de criciúma/sc� objeto: Techne crio:  conectando 
ideias e Tecnologias para o desenvolvimento regional, aprovado no 
EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 38/2024 – EVEnTos 
dE inoVaÇÃo, EmprEEndEdorismo E TEcnoloGia no 
EsTado dE sanTa caTarina — rEdE caTarinEnsE dos 
cEnTros dE inoVaÇÃo� dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa catarina no valor de r$ 50�000,00� Vigência: 
o presente tem vigência de 6 meses a partir de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Elenice padoin Juliani Engel, 
beneficiário(a) e Luciane Bisognin Ceretta, pelo Centro de inovação 
de criciúma - crio� processo sGp-e FapEsc 3793/2024�

cod� mat�: 1048969

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002027, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e denise nunes araujo residente no município 
de Chapecó-SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“nanoencapsulação de antioxidantes naturais para sua aplicação 
em biocontrole em modelos animais”, aprovado no EdiTal dE 
cHamada pÚblica FapEsc nº 33/2024 – núcleo de ciência, 
Tecnologia e inovação do leite (ncTi)� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 3�133�519,50� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 28 
(vinte e oito) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam o pre-
sidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, denise nunes araujo, 
beneficiária, e José Fernando Fragalli, pela UDESC. Processo 
sGpE FapEsc 3432/2024�

cod� mat�: 1048970

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002756, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e aline brum Figueredo residente no 
município de Florianópolis-sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “novos horizontes na maricultura: a criação de peixes 
nativos marinhos em santa catarina”, aprovado no Edital de cha-
mada pública FapEsc nº 58/2024 – programa de cooperação para 
Estudo de sistemas de Engorda de peixes marinhos no Estado de 
santa catarina� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 1�800�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Aline Brum Figueredo, beneficiária, e Irineu 
manoel de souza, pela UFsc� processo sGpE FapEsc 4511/2024�

cod� mat�: 1048971

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002222, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 

Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Glauber Wagner, residente no município de 
Florianópolis - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica 
“Quick target vir: sequenciamento em tempo real de vírus com 
potenciais zoonóti-cos para tomada de decisão em saúde pública 
no contexto de saúde única”, aprovado no Edital de chamada pú-
blica FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 247�940,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 16/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Glauber Wagner como beneficiário, e Irineu Manoel de Souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 3877/2024�

cod� mat�: 1048995

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002226, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Graziela liebel, residente no município de 
Itajaí - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros para fo-
mento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica “Análise das 
interações comunicativas pelo sistema lena (language environment 
analysis) de crianças com deficiência auditiva no ambiente fami-
liar”, aprovado no Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 
– programa de pesquisa Universal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 115�060,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 16/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Graziela liebel 
como beneficiária, e Valdir Cechinel Filho, pela UNIVALI. Processo 
sGp-e FapEsc 3878/2024�

cod� mat�: 1048996

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002227, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Guilherme dilarri, residente no município de 
Laguna - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica “Produ-
ção de um novo biofertilizante através de diferentes plataformas 
biopoliméricas para o mercado agrícola catarinense”, aprovado 
no Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa 
de pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 243�377,87� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 16/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner Pinto, pela FAPESC, Guilherme Dilarri como beneficiário, 
e José Fernando Fragalli, pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 
3879/2024�

cod� mat�: 1048997

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002358, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e izabella Thaís da silva, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “aplicação de plantas catarinenses no estudo de neu-
roinflamação e neurodegene-ração associadas a viroses herpéticas 
visando o enfrentamento da doença de al-zheimer”, aprovado no 
Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa de 
pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 16/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Izabella Thaís Da Silva como beneficiária, e 
irineu manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 
3880/2024�

cod� mat�: 1048998

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002256, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Jaqueline da silva Generoso, residente no 
município de criciuma - sc� objeto: Transferência de recursos 
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financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “Perfil neuroinflamatório e cognitivo em modelo pré-
-clínico de meningite neonatal: uma abordagem direcionada à via 
natural da infecção humana”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 153�150,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 16/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Jaqueline da Silva Generoso como beneficiária, e Luciane Bisognin 
ceretta, pela FUcri� processo sGp-e FapEsc 3883/2024�

cod� mat�: 1048999

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002258, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e Jéssica de matos Fonseca, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “Embalagens ativas à base de biopolímeros e hete-
roestruturas de carbon dots/tio2 para degradação de etileno sob 
luz visível”, aprovado no Edital de chamada pública FapEsc nº 
21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 205�119,60� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 16/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Jéssica de matos 
Fonseca como beneficiária, e Irineu Manoel De Souza, pela UFSC. 
processo sGp-e FapEsc 3884/2024�

cod� mat�: 1049000

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002260, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e Jéssika melo de andrade, residente 
no município de biguaçu - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “conversores cc-cc diferenciais de alto ganho para apli-
cações em sistemas fotovoltaicos”, aprovado no Edital de chamada 
pública FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 240�455,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 16/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Jéssika Melo de Andrade, como beneficiária, e Irineu Manoel de 
souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 3885/2024�

cod� mat�: 1049001

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002291, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e laureane nunes masi, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “diabetes mellitus gestacional e programação fetal: 
identificação de marcadores epigenéticos e inflamatórios”, aprovado 
no Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa 
de pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 16/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, laureane nunes masi como bene-
ficiária, e Irineu Manoel de Souza, pela UFSC. Processo SGP-e 
FapEsc 3948/2024�

cod� mat�: 1049002

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002355, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc, e marlene zwierewicz, residente no município 
de Florianópolis - SC. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica 
“observatório de avaliação da educação básica da cre-caçador: 
do diagóstico à formação docente com aderência a boas práticas 
nacionais e internacionais”, aprovado no Edital de chamada pú-
blica FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos 

recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 168�600,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 17/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Marlene Zwierewicz como beneficiária, e Moacir José Salamoni, 
pela Uniarp� processo sGp-e FapEsc 3969/2024�

cod� mat�: 1049003

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002507, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc, e mauricio Girardi schappo, residente 
no município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de re-
cursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica “Transições de fase e dinâmica não-linear: da 
neurociência à ecologia”, aprovado no Edital de chamada públi-
ca FapEsc nº 21/2024 – programa de pesquisa Universal� dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 17/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Mauricio Girardi Schappo como beneficiário, e Irineu Manoel de 
souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 3970/2024�

cod� mat�: 1049004

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n°2024Tr002354, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de san-
ta Catarina - FAPESC, e Micheline Gaia Hoffmann, residente no 
município de Florianópolis - sc� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica “Elementos da governança de redes e ecossistemas 
de inovação: perspectivas teóricas e evidências empíricas a partir 
das experiências dos centros de inovação de sc”, aprovado no 
Edital de chamada pública FapEsc nº 21/2024 – programa de 
pesquisa Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa catarina no valor de r$ 249�138,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 17/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
Pinto, pela FAPESC, Micheline Gaia Hoffmann como beneficiária, 
e José Fernando Fragali, pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 
3971/2024�

cod� mat�: 1049006

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002594, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e renato Hajenius aché de Freitas, residente no 
município Florianópolis. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“padrões de movimentação e uso de hábitat de raias ameaçadas 
de extinção na reserva biológica marinha do arvoredo”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 249�700,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, renato Hajenius 
Aché de Freitas, beneficiário(a) e Irineu Manoel de Souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 4423/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002591, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e ricardo bittencourt, residente no mu-
nicípio blumenau� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“impacto das mudanças climáticas Em samambaias da Floresta 
atlântica subtropical brasileira”, aprovado no EdiTal dE cHama-
da pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 249�010,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsc, ricardo bittencourt, beneficiário(a) e márcia 
cristina sardá Espindola, pela FUrb� processo sGp-e FapEsc 
4425/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002590, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e ricardo Ferreira affeldt, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“integrando metodologias computacionais no planejamento e síntese 
de heterociclos aplicados à biotecnologia”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, ricardo Ferreira affeldt, beneficiá-
rio(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e 
FapEsc 4426/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002585, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e roberta costa, residente no município Floria-
nópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “prevenção de 
morte materna: serious Game para cuidado de Hemotransfusão”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 177�338,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, roberta costa, 
beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo 
sGp-e FapEsc 4427/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002583, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e robson andrade rodrigues, residen-
te no município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “É possível aumentar a produção de juvenis de suruvi 
steindachneiridon scrip-tum, uma espécie ameaçada de extinção, 
utilizando probiótico, prebiótico ou simbiótico na dieta durante a 
fase larvicultura?”, aprovado no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 206�700,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
robson andrade rodrigues, beneficiário(a) e irineu manoel de 
souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4429/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002575, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e rodrigo barichello, residente no município 
chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “corporações 
e inovação aberta: parcerias para impulsionar o desenvolvimento 
Tecnológico e a competitividade”, aprovado no EdiTal dE cHa-
mada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 189�520,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsc, rodrigo barichello, beneficiário(a) e Vincenzo 
Francesco mastrogiacomo, pela UnocHapEcó� processo sGp-e 
FapEsc 4430/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002573, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e rodrigo de sales, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“organização do conhecimento dos povos Kaingang, Guarani e 
laklãnõ-Xokleng”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
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FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 184�376,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
rodrigo de sales, beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 4431/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002571, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e rodrigo Trentini preuss, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“integração de microturbinas eólicas em redes elétricas: abordagens 
inovadoras para estudo de aerogeradores via hardware-in-the-loop 
com alocação ótima”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
rodrigo Trentini preuss, beneficiário(a) e maurício Gariba Júnior, 
pela iFsc� processo sGp-e FapEsc 4432/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002564, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e rosely aparecida peralta, residente no mu-
nicípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“metalofármacos: Fotoliberação controlada de co como agente 
antitumoral”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc 
nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recur-
sos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor de 
r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, encerran-
do-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, rosely 
aparecida peralta, beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 4433/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002563, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e sabrina arcaro, residente no município criciú-
ma� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento ao 
projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “curativos funcionais 
biomiméticos para cicatrização de feridas contaminadas”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data:19/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, sabrina arcaro, 
beneficiário(a) e luciane bisognin ceretta, pela UnEsc� processo 
sGp-e FapEsc 4434/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002713, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e samuel pantoja lima, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“novas institucionalidades de serviço público não-estatal para o 
jornalismo local em santa catarina”, aprovado no EdiTal dE cHa-
mada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 248�940,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsc, samuel pantoja lima, beneficiário(a) e irineu 
manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4435/2024�
FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002714, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 

catarina - FapEsc e sandra denise camargo mendes, residente 
no município lages� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“potencial de redução de bactérias patogênicas e disseminação 
de genes de resistência a antibióticos (gras) no primeiro estágio 
de Wetland vertical sistema francês utilizando a macrófita salix 
vimi-nalis”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc 
nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recur-
sos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor 
de r$ 193�060,00� Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
sandra denise camargo mendes, beneficiário(a) e dirceu leite, 
pela Epagri� processo sGp-e FapEsc 4438/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002562, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e sergio luiz alves Junior, residente no 
município chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“mais etanol: em busca de novas leveduras para usinas a base 
de milho e trigo”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 245�236,41� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
sergio luiz alves Junior, beneficiário(a) e João alfredo braida, pela 
UFFs� processo sGp-e FapEsc 4440/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002560, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e suelen dos santos saraiva, residente no mu-
nicípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Tempo de aleitamento relacionado às práticas de amamentação 
em santa catarina: Um estudo prospectivo”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 194�800,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, suelen dos santos saraiva, bene-
ficiário(a) e maurício Gariba Júnior, pela iFsc� processo sGp-e 
FapEsc 4442/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002558, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Ulisses Filemon leite caetano, residente no 
município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“design para mobiliário social: conjunto de móveis para vítimas de 
desastres naturais”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 249�553,97� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Ulisses Filemon leite caetano, beneficiário(a) e mauricio Gariba 
Junior, pela iFsc� processo sGp-e FapEsc 4444/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002557, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Valéria de bettio mattos, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“os usos sociais do tempo de não-trabalho entre estudantes imi-
grantes, refugiados e apátridas: como e quando operam como 
fatores protetivos e fatores de risco à saúde mental?”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 143�251,17� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 

(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Valéria de bettio 
mattos, beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� pro-
cesso sGp-e FapEsc 4445/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002556, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Vander monteiro da conceição, residente no 
município chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“avaliação das propriedades clinimétricas do Índice de risco de 
disfunção Ventricular decorrente do Tratamento antineoplásico”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 239�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Vander monteiro 
da conceição, beneficiário(a) e João alfredo braida, pela UFFs� 
processo sGp-e FapEsc 4446/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002555, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Yuri Kaszubowski lopes, residente no 
município Joinville� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Uma plataforma de robótica para pesquisa, Estudo e Experimen-
tação de comportamentos inteligentes em Enxames de robôs e 
robótica móvel”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santacatarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Yuri Kaszubowski lopes, beneficiário(a) e José Fernando Fragalli, 
pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 4447/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002554, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e zuleide maria ignácio, residente no município 
chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Estresse na 
infância, FKbp51 e mecanismos biológicos de Vulnerabilidade à 
depressão: potenciais Estratégias e alvos Terapêuticos”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses�  data: 19/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, zuleide maria 
ignácio, beneficiário(a) e João alfredo braida, pela UFFs� processo 
sGp-e FapEsc 4448/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002673, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e João mota neto, residente no município crici-
úma� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento ao 
projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “mobilidade autônoma 
e conectada ii”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina 
no valor de r$ 215�974,28� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
catarina até 28/11/2026� data: 19/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, João mota neto, 
beneficiário e Fernando luiz zancan, pela saTc� processo sGp-e 
FapEsc 4350/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002669, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e José bonomi barufi, residente no município 
Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros para 
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fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Efeitos 
da biorremediação para o processo de restauração de ecossiste-
mas marinhos”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, José bonomi barufi, benefi-
ciário e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e 
FapEsc 4352/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002667, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e José Henrique maia campos de oliveira, 
residente no município Florianópolis� objeto: Transferência de recur-
sos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “produção de uma vacina de bloqueio de transmissão 
universal contra os vírus dengue/zika/chikungunya derivada de 
antígenos do mosquito vetor aedes aegypti”, aprovado no Edital 
de chamada pública FapEsc nº 21/2024 programa de pesquisa 
Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
catarina no valor de r$ 195�015,81� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de 
santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, José Henrique 
maia campos de oliveira, beneficiário e irineu manoel de souza, 
pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4384/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002664, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e José rodrigo cláudio pandolfi, residente no 
município concórdia� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Edição e expressão heteróloga de defensivas suínas, avaliação 
de seu potencial como antimicrobianos e validação in vitro e in vivo 
em dois modelos com reprodutores suínos”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 174�853,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
José rodrigo cláudio pandolfi, beneficiário e Everton luís Krabbe, 
pela Embrapa� processo sGp-e FapEsc 4386/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVa-
ÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de 
outorga n° 2024Tr002709, atendendo ao disposto no decreto 
Estadual 2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por 
meio da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado 
de santa catarina - FapEsc e andré dala possa, residente no 
município biguaçu� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“cyberbullying: abordagem interseccional das identidades sociais 
para análise de fatores geradores e impactos dos danos ciberné-
ticos com promoção de experiências extensionistas inovadoras 
no contexto educacional do Ensino médio catarinense”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 245�914,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, andré dala possa, beneficiário e maurício Gariba 
Júnior, pela iFsc� processo sGp-e FapEsc 4387/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002663, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Juliana silva ribeiro de andrade, residente no 
município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Valorização de resíduos marisqueiros: desenvolvimento e ca-
racterização de biomateriais sustentáveis”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 244�115,60� Vigência: o 

presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Juliana silva ribeiro de andrade, beneficiária e irineu manoel de 
souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4388/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002662, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Jürgen andreaus, residente no município blu-
menau� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Valorização 
sustentável de resíduos agroindustriais através da transformação 
em nanomateriais e produtos de valor agregado e sua aplicação 
têxtil, cosmética e eletroquímica”, aprovado no EdiTal dE cHa-
mada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Jürgen 
andreaus, beneficiário e marcia cristina sardá Espindola, pela 
FUrb� processo sGp-e FapEsc 4390/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002660, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Karine louise dos santos, residente no mu-
nicípio curitibanos� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“redes neurais artificias aplicadas na predição de valores genéticos 
e classificação de genótipos de Feijoa sellowiana”, aprovado no 
EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama 
dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa catarina no valor de r$ 158�339,36� Vigência: 
o presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Karine louise dos santos, beneficiária e irineu manoel de souza, 
pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4391/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002605, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e creciana maria Endres, residente no 
município chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“obtenção e caracterização de celulose bacteriana produzida por 
Gluconacetobacter xylinus e sua aplicação na bioimpressão de 
scaffolds”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc 
nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos re-
cursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 250�000,0� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, creciana maria Endres, bene-
ficiário(a) e Fabrizio machado pereira, pela sEnai/sc� processo 
sGp-e FapEsc 4302//2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002603, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e cristiano da silva Teixeira, residente no mu-
nicípio blumenau� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“otimização do processo de produção de hidrogênio verde obtido 
por eletrocatálise utilizando nanocompósitos de quitosana e mag-
netita”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc 
nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recur-
sos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor 
de r$ 249�490,00� Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, cristiano da silva Teixeira, 
beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo 
sGp-e FapEsc 4303/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002607, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e daniela delwing de lima, residente no 
município Joinville� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“métodos de Extração de compostos ativos de cordyceps militaris e 
investigação de Efeitos antioxidante, analgésico e anti-inflamatório 
em um modelo    animal de    Fibromialgia”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 203�213,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
daniela delwing de lima, beneficiário(a) e alexandre cidra, pela 
UniVillE� processo sGp-e FapEsc 4304/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002609, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e débora de oliveira, residente no município 
Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “design e 
intensificação de processos Enzimáticos Focados no melhoramento 
de Estações de Tratamento de Efluentes em  santa catarina”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 249�520,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, débora de oliveira, beneficiário(a) e irineu manoel 
de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4305/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002610, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Edivânio rodrigues de araújo, re-
sidente no município cidade� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “desenvolvimento de ensaio lamp para detecção 
de botrytis squamosa e stemphylium vesicarium, causadores de 
queimas foliares em cebola”, aprovado no EdiTal dE cHama-
da pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 212�900,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Edivânio 
rodrigues de araújo, beneficiário(a) e dirceu leite, pela EpaGri� 
processo sGp-e FapEsc 4307/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002613, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Eduardo carasek da rocha, residente 
no município de Florianópolis� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “determinação de fito-hormônios em alimentos e 
águas utilizando técnicas modernas de preparo de amostras de 
alto desempenho”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 247�583,28� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, Eduardo carasek da rocha, bene-
ficiário(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e 
FapEsc 4310/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002617, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Eduardo Junca, residente no mu-
nicípio criciúma� objeto: Transferência de recursos financeiros 
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para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Transformando resíduos em recursos: Uso de biocarvão no 
Tratamento de drenagem Ácida de  mina  visando  a  obtenção  
de  fertilizantes sustentáveis”, aprovado no EdiTal dE cHama-
da pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$246�220,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Eduardo 
Junca, beneficiário(a) e luciane bisognin ceretta, pela UnEsc� 
processo sGp-e FapEsc 4313/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002710, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e
Eliana rezende adami, residente no município caçador� objeto: 
Transferência de recursos financeiros para fomento ao projeto de 
pesquisa científica e/ou tecnológica, “câncer de pulmão em pacientes 
não fumantes:  influência do radônio no estado redox, inflamação 
e transportadores abc em tecido tumoral”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$246�401,09� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Eliana rezende adami, beneficiário(a) e moacir Jose salamoni, 
pela Uniarp� processo sGp-e FapEsc 4315/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002621, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Elizabeth schwegler, residente no município 
Guaramirim� objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Uso 
de leite de transição como uma alternativa viável ao colostro em 
pó em bezerros leiteiros”, aprovado no Edital de chamada públi-
ca FapEsc nº 21/2024 programa de pesquisa Universal� dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 107�164,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Elizabeth schwegler, benefi-
ciário(a) e rudinei Kock Exterckoter, pela iFc� processo sGp-e 
FapEsc 4318/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002623, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Émerson neves da silva, residente no 
município chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“patrimônio cultural rural no oeste de  santa  catarina versus  
capitalismo  global:  da  resistência  dos  sem  terras,  quilombolas  
e  caboclos  ao desenvolvimento do turismo histórico-cultural”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 108�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, Émerson neves da silva, beneficiário(a) e João 
alfredo braida, pela UFFs� processo sGp-e FapEsc 4319/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002711, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Fábio de Farias neves, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Valorização da biomassa de microalgas na indústria de alimentos: 
obtenção de aromatizantes, saborizantes e aditivos funcionais”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 

diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, e Fábio de Farias neve, beneficiário(a) e José Fer-
nando Fragalli, pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 4320/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002600, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Fabio nascimento da silva, residente no 
município lages� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “
Estudo de Genes diferencialmente Expressos na interação plan-
ta-patógeno: Entendendo as bases Genéticas da resistência a 
benyvírus Transmitidos por polymyxa  graminis”, aprovado no Edital 
de chamada pública FapEsc nº 21/2024 programa de pesqui-
sa Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 190�780,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Fabio 
nascimento da silva, beneficiário(a) e José Fernando Fragalli, pela 
UdEsc� processo sGp-e FapEsc 4321/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002602, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Fabíola branco Filippin monteiro, residen-
te no município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “pesquisa de novas moléculas de plantas catarinen-
ses para agonismo no glp-1r de adipócitos e efeitos da liraglutida 
no tecido adiposo em obesidade grave”, aprovado no Edital de 
chamada pública FapEsc nº 21/2024 programa de pesquisa 
Universal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de san-
ta catarina no valor de r$ 249�083,00� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de 
santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Fabíola branco 
Filippin monteiro, beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 4322/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002604, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Fátima de campos buzzi, residente 
no município itajaí� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“desenvolvimento de moléculas bioativas para o Tratamento de 
doenças Tropicais negligenciadas: chalconas e compostos He-
terocíclicos”, aprovado no Edital de chamada pública FapEsc nº 
21/2024 programa de pesquisa Universal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 247�650,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, Fátima de campos buzzi, beneficiário(a) e Valdir 
cechinel Filho, pela UniVali� processo sGp-e FapEsc 4324/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002625, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Felipe Gomes de oliveira cabral, residen-
te no município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “cibersegurança de sistemas ciberfísicos modelados 
como sistemas a eventos discretos”, aprovado no EdiTal dE cHa-
mada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 213�451,76� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Felipe 
Gomes de oliveira cabral, beneficiário(a) e irineu manoel de souza, 
pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4326/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 

n° 2024Tr002636, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Giancarlo Gomes, residente no município blu-
menau� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “caminhos para 
a inovação Frugal na indústria catarinense”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 137�799,50� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Giancarlo Gomes, beneficiário, e marcia cristina sarda Espindola, 
pela FUrb� processo sGp-e FapEsc 4333/2024�
FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002628, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Fernando roberto Xavier, residente no 
município Joinville� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“oxidação catalítica de substratos orgânicos por complexos me-
tálicos bioinspirados suportados em nanopartículas magnéticas”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 140�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, Fernando roberto Xavier, beneficiário, e José Fer-
nando Fragalli, pela UdEsc� processo sGp-e FapEsc 4328/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002630, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Filipe carvalho matheus, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“desenvolvimento de uma estratégia transdisciplinar de gerencia-
mento do uso de medicamentos antimicrobianos e psicotrópicos 
pelo farmacêutico clínico em unidades de terapia intensiva para 
hospitais públicos de santa catarina”, aprovado no EdiTal dE 
cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEs-
QUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa catarina no valor de r$ 249�600,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Filipe 
carvalho matheus, beneficiário e irineu manoel de souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 4329/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002633, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Flavia martinello de moura, residente no mu-
nicípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“avaliação das interferências in Vivo e in Vitro dos metabólitos da 
dipirona em determinações de parâmetros bioquímicos séricos e 
Urinários”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc 
nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recur-
sos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor 
de r$ 233�106,00� Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Flavia martinello de moura, 
beneficiário, e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e 
FapEsc 4330/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002638, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Guilherme brasil pintarelli, residente no mu-
nicípio blumenau� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“sensoriamento bioeletrônico para campos Elétricos pulsados”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
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do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 183�435,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 12 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, Guilherme brasil pintarelli, beneficiário e irineu ma-
noel de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4334/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002641, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Guilherme Fleury Fina speretta, residen-
te no município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “Efeito do Treinamento intervalado de alta intensidade 
no desempenho cognitivo em pessoas Hipertensas com déficit 
cognitivo: Ensaio clínico randomizado cego”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 233�960,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Guilherme Fleury Fina speretta, beneficiário e irineu manoel de 
souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4335/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002643, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Hellen Karine stulzer Koerich, residente no 
município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“inovação Tecnológica no Tratamento da Hipercolesterolemia: com-
binação Entre doses associadas e dispersões sólidas”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 116�800,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, Hellen Karine stulzer Koerich, beneficiário e irineu 
manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4336/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002648, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Henrique mendonça nunes ribeiro Filho, 
residente no município lages� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “Estratégias para mitigação das emissões de gases 
de efeito estufa em sistemas de produção leiteira no sul do brasil”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 244�624,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, Henrique mendonça nunes ribeiro Filho, benefici-
ário(a) e José Fernando Fragalli, pela UdEsc� processo sGp-e 
FapEsc 4338/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002634, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e matheus bernardo silva, residente no 
município criciúma� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“implicações do processo formativo escolar no desenvolvimento 
da concepção de mundo em tempos atuais: o trabalho educati-
vo do professor”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 123�143,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, matheus bernardo silva, be-
neficiário(a) e luciane bisognin ceretta, pela UnEsc� processo 
sGp-e FapEsc 4409/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002631, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e mayara Krasinski caddah, residente no mu-
nicípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“conservação da Flora catarinense ameaçada: redescobertas 
diversidade Genética E previsões sob mudanças climáticas”, apro-
vado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 167�184,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, mayara Krasinski caddah, beneficiário(a) e irineu 
manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4410/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002627, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e monica motta lino, residente no município são 
José� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “aplicação do 
metaverso spatial® para a simulação clínica de práticas avançadas 
de Enfermagem”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina 
no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Flo-
rianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, monica motta lino, 
beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo 
sGp-e FapEsc 4412/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002624, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e morgana duarte da silva, residente 
no município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos fi-
nanceiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tec-
nológica, “avaliação da neuroplasticidade induzida por um modelo 
de osteoartrite de joelho em camundongos”, aprovado no EdiTal 
dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 171�000,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
morgana duarte da silva, beneficiário(a) e irineu manoel de souza, 
pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4414/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002622, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e nelson libardi Junior, residente no município 
Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “re-
cuperação e aplicação de substâncias poliméricas extracelulares 
microbianas em processos de tratamento de efluentes”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 103�500,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, nelson libardi Junior, beneficiário(a) e irineu ma-
noel de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4415/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002616, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e paulo roger lopes alves, residente no 
município chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“influências das mudanças climáticas no potencial tóxico de pes-
ticidas para organismos do solo: Etapa 2”, aprovado no EdiTal 

dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 244�640,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) 
meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signa-
tários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
paulo roger lopes alves, beneficiário(a) e João alfredo braida, 
pela UFFs� processo sGp-e FapEsc 4418/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002614, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e pedro Henrique Hermes de araujo, 
residente no município Florianópolis� objeto: Transferência de re-
cursos financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica 
e/ou tecnológica, “circularidade e sustentabilidade na indústria 
Têxtil: produção e reciclagem Química de poliésteres renová-
veis”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 
21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor de 
r$ 247�000,00� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, encer-
rando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 
19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, pedro Henrique Hermes de araujo, 
beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo 
sGp-e FapEsc 4419/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002611, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e philipe ricardo casemiro soares, residente 
no município lages� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“avaliação dos serviços Ecossistêmicos no Estado de santa ca-
tarina”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 
21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor de 
r$ 165�600,00� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, encer-
rando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 
19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, philipe ricardo casemiro soares, 
beneficiário(a) e José Fernando Fragalli, pela UdEsc� processo 
sGp-e FapEsc 4420/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002596, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e renata sousa resende, residente no mu-
nicípio ituporanga� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“comunidade bacteriana associada a bulbos de cebola”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 190�100,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, renata sousa 
resende, beneficiário(a) e dirceu leite, pela Epagri� processo 
sGp-e FapEsc 4422/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002658, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Katia rezzadori, residente no muni-
cípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“scaffolding inteligente: bio-hidrogéis e polifenóis para a produção 
sustentável de carne cultivada”, aprovado no EdiTal dE cHama-
da pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Katia 
rezzadori, beneficiário e irineu manoel de souza, pela UFsc� 
processo sGp-e FapEsc 4392/2024�
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FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002656, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e larissa nardini carli, residente no 
município blumenau� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“nanocompósitos à base de quitosana para sistemas de fotocatálise 
aplicados na degradação de poluentes e geração de hidrogênio”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 189�860,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, larissa nardini carli, beneficiário e irineu manoel 
de souza, pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4393/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002655, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e lenita agostinetto, residente no município 
lages� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “ativos nanoen-
capsulados como ferramenta para o manejo integrado de doenças e 
pragas da macieira e na proteção aos inimigos naturais”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 249�460,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, lenita agostinetto, beneficiário e carlos Eduardo de 
liz, pela Uniplac� processo sGp-e FapEsc 4395/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002653, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e leonardo araujo, residente no município 
são Joaquim� objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “Estudos 
epidemiológicos e de controle da mancha foliar de marssonina”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro 
de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc, leonardo araujo, beneficiário e dirceu leite, pela 
EpaGri� processo sGp-e FapEsc 4398/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002651, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e luana patrícia marmitt, residente no 
município Joaçaba� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Faringoamigdalite em crianças: avaliação do uso de antibióticos 
e eficiência do exame clínico no diagnóstico de infecção estrepto-
cócica”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 
21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor de 
r$ 109�927,72� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa catarina encer-
rando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis (sc), 
19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc, luana patrícia marmitt, beneficiá-
rio e ricardo antônio de marco, pela UnoEs� processo sGp-e 
FapEsc 4399/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002649, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e lucas de melo reis bueno, residente no mu-
nicípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“arqueologia do Vale do itajaí”, aprovado no EdiTal dE cHama-
da pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 

UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, lucas 
de melo reis bueno, beneficiário e irineu manoel de souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 4400/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002647, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e lucas Wolf, residente no município concórdia� 
objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento ao projeto 
de pesquisa científica e/ou tecnológica, “síntese e caracterização 
de selenazois 2,4-dissubstituídos com avaliação antimicrobiano 
contra patógenos relevantes”, aprovado no EdiTal dE cHama-
da pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 246�238,90� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, lucas 
Wolf, beneficiário e rudinei Kock Exterckoter, pela iFc� processo 
sGp-e FapEsc 4401/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002646, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e luiz Henrique meyer, residente no município 
blumenau� objeto: Transferência de recursos financeiros para fo-
mento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “análise 
e otimização de desempenho de anteparo protetor de isoladores 
de distribuição”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 230�205,50� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Florianópolis 
(sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam o presidente 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, luiz Henrique meyer, bene-
ficiário e marcia cristina sardá Espindola, pela FUrb� processo 
sGp-e FapEsc 4402/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002642, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e marcia margarete meier, residente no 
município Joinville� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“modificação química da celulose bacteriana: uma plataforma para 
novas tecnologias têxteis”, aprovado no EdiTal dE cHamada 
pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa Uni-
VErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa 
catarina no valor de r$ 117�744,60� Vigência: o presente tem 
vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de 
santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 
Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, marcia margarete 
meier, beneficiário e José Fernando Fragalli, pela UdEsc� processo 
sGp-e FapEsc 4403/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002639, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e marilia miotto lindner, residente no município 
Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “bacté-
rias resistentes aos antimicrobianos contaminantes Emergentes 
biotoxinas marinhas E microplásticos Em ostras: redução durante 
a de-puração natural (afinação)”, aprovado no EdiTal dE cHa-
mada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: Florianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, marilia 
miotto lindner, beneficiário e irineu manoel de souza, pela UFsc� 
processo sGp-e FapEsc 4405/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002650, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e igor de França catalão, residente no 
município chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“migração, trabalho e vida urbana: chapecó e as novas dinâmicas 
no século XXi”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina 
no valor de r$ 106�220,12� Vigência: o presente tem vigência 
a partir de sua publicação no diário oficial do Estado de santa 
catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: Flo-
rianópolis (sc), 19 de dezembro de 2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, igor de França 
catalão, beneficiário e João alfredo braida, pela UFFs� processo 
sGp-e FapEsc 4339/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002654, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e indiara brusco, residente no municí-
pio chapecó� objeto: Transferência de recursos financeiros para 
fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “ação 
farmacológica do extrato do Humulus lupulus l� chinook cv� ob-
tido por tecnologia supercrí-tica sobre os sintomas associados a 
fibromialgia em camundongos”, aprovado no EdiTal dE cHama-
da pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa 
UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do Estado de 
santa catarina no valor de r$ 133�180,00� Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina, encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� 
data: 19/12/2024� signatários: assinam o presidente Fábio Wag-
ner pinto, pela FapEsc, indiara brusco, beneficiária e Vincenzo 
Francesco mastrogiacomo, pela UnocHapEco� processo sGp-e 
FapEsc 4341/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002657, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e isabel daufenback machado, residente no 
município blumenau� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Exposição in Vivo e in Vitro ao cialofope butílico: Efeito imuno-
toxicológicos na resposta imune inata na inflamação pulmonar”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 166�820,00� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam o 
presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, isabel daufenba-
ck machado, beneficiária e márcia cristina sardá Espindola, pela 
FUrb� processo sGp-e FapEsc 4342/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002661, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Jacques mick, residente no município Floria-
nópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “cata, repórter 
virtual: aplicando animação para inovar na divulgação científica”, 
aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 
proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse 
do Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 241�172,70� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Jacques mick, 
beneficiário e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo sGp-e 
FapEsc 4344/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002666, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Jamaira aparecida Victorio, residente no mu-
nicípio Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“Efeito da reposição hormonal no tecido adiposo perivascular de ratas 
submetidas ao estresse crônico moderado”, aprovado no EdiTal 
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dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 proGrama dE 
pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do Governo do 
Estado de santa catarina no valor de r$ 250�000,00� Vigência: o 
presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa catarina até 28/11/2026� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
Jamaira aparecida Victorio, beneficiária e irineu manoel de souza, 
pela UFsc� processo sGp-e FapEsc 4345/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002668, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e Janaína poffo possamai, residente no 
município blumenau� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“proposição de problemas pelos estudantes no Ensino de matemá-
tica”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 
21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor de 
r$ 215�773,70� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, encerran-
do-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Janaína 
poffo possamai, beneficiário(a) e marcia cristina sardá Espindola, 
pela FUrb� processo sGp-e FapEsc 4346/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002670, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Jefferson luiz brum marques, residente no 
município Florianópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros 
para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, 
“sdc-X na palma da sua mão: Uma plataforma de saúde Ubíqua 
para Triagem e detecção precoce de complicações do diabetes 
mellitus”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 
21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: 
repasse do Governo do Estado de santa catarina no valor de 
r$ 248�260,00� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua 
publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, encerran-
do-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: 
assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Jefferson 
luiz brum marques, beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela 
UFsc� processo sGp-e FapEsc 4347/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002672, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio da 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina - FapEsc e Jerusa marchi, residente no município Floria-
nópolis� objeto: Transferência de recursos financeiros para fomento 
ao projeto de pesquisa científica e/ou tecnológica, “plataforma para 
desenvolvimento de soluções em programação Quântica”, aprovado 
no EdiTal dE cHamada pÚblica FapEsc nº 21/2024 pro-
Grama dE pEsQUisa UniVErsal� dos recursos: repasse do 
Governo do Estado de santa catarina no valor de r$ 227�514,00� 
Vigênciao presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina, encerrando-se em 24 
(vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� signatários: assinam 
o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, Jerusa marchi, 
beneficiário(a) e irineu manoel de souza, pela UFsc� processo 
sGp-e FapEsc 4348/2024�

FapEsc – FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa caTarina� Extrato de Termo de outorga 
n° 2024Tr002674, atendendo ao disposto no decreto Estadual 
2�060/2009� participantes: Estado de santa catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina - FapEsc e João carlos Ferreira de melo Júnior, 
residente no município Joinville� objeto: Transferência de recursos 
financeiros para fomento ao projeto de pesquisa científica e/ou 
tecnológica, “madeiras de uso histórico: anatomia, diversidade de 
espécies e implicações na conservação das florestas do estado 
de santa catarina”, aprovado no EdiTal dE cHamada pÚblica 
FapEsc nº 21/2024 proGrama dE pEsQUisa UniVErsal� 
dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa catarina no 
valor de r$ 143�340,00� Vigência: o presente tem vigência a partir 
de sua publicação no diário oficial do Estado de santa catarina, 
encerrando-se em 24 (vinte e quatro) meses� data: 19/12/2024� 
signatários: assinam o presidente Fábio Wagner pinto, pela FapEsc, 
João carlos Ferreira de melo Júnior, beneficiário(a) e alexandre 
cidral, pela UniVillE� processo sGp-e FapEsc 4349/2024�

cod� mat�: 1049101

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA Nº 191 de 19 de dezembro de 2024. 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, no 
uso das atribuições legais e estatutárias, com base no processo 
Fcc 4316/2024, resolve CESSAR, a pedido, a licença para tra-
tamento de assuntos particulares, sem remuneração do servidor 
Sandro Luis Schoninger – matrícula 0956528-0-01, ocupante 
do cargo de Técnico de informática, lotado na Gerência de apoio 
operacional da Fcc,  a contar de 01/02/2025�

Maria Teresinha Debatin
presidente

cod� mat�: 1048949

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR2517.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da Funda-
ção catarinense de Educação Especial – FcEE� CONVENENTE: 
associação de pais e amigos dos Excepcionais - apaE de mondaí� 
OBJETO: apoio Financeiro para ampliação da Estrutura Física da 
apae de mondaí� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 99�545,78  
(noventa e nove mil quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta 
e oito centavos) por parte do concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊN-
CIA: até 31/12/2025, a partir da sua assinatura� DATA: são José,  
11/12/2024� SIGNATÁRIOS: Jeane rauh probst leite, pela FcEE e 
Jair dal ri, pela apaE, doravante denominada osc� SCC 725/2024

cod� mat�: 1048805

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR2725.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da Fundação 
catarinense de Educação Especial – FcEE� CONVENENTE: as-
sociação de pais e amigos dos Excepcionais - apaE de apiÚna� 
OBJETO: reforma e ampliação da apae de apiúna� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 100�000,00  (cem mil reais) por parte do 
concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2025, a partir 
da sua assinatura� DATA: são José, 20/12/2024� SIGNATÁRIOS: 
Jeane rauh probst leite, pela FcEE e marlene Krucynski da silva, 
pela apaE, doravante denominada osc� SCC 1094/2024.

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR2722.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da Fundação 
catarinense de Educação Especial – FcEE� CONVENENTE: asso-
ciação de pais e amigos dos Excepcionais - apaE de ipira� OBJETO: 
reequipamento de sala de fisioterapia e demais equipamentos, 
mobiliário, ar condicionados e equipamentos de informática� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 99�977,12  (noventa e nove mil, 
novecentos e setenta e sete reais e doze centavos) por parte do 
concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2025, a partir 
da sua assinatura� DATA: são José, 17/12/2024� SIGNATÁRIOS: 
Jeane rauh probst leite, pela FcEE e david brandt schmidt, pela 
apaE, doravante denominada osc� SCC 1240/2024.

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR2788.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da Funda-
ção catarinense de Educação Especial – FcEE� CONVENENTE: 
associação de pais e amigos do autista - ama de curitibanos� 
OBJETO: apoio financeiro ao município de curitibanos na área 
da educação para realização de reformas na sede da ama - as-
sociação de pais e amigos do autista� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 150�000,00  (cento e cinquenta mil reais) por parte do 
concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/06/2026, a partir 
da sua assinatura� DATA: são José, 20/12/2024 � SIGNATÁRIOS: 
Jeane rauh probst leite, pela FcEE e Tolentino José pinheiro neto, 
pela ama, doravante denominada osc� SCC 675/2024.

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO nº 2024TR2721.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da Fundação 
catarinense de Educação Especial – FcEE� CONVENENTE: Frater-
nidade cristã de pessoas com deficiência, de chapecó� OBJETO: 
aquisição e instalação de climatizadores para a Fraternidade cristã 
de pessoas com deficiência - Fcd de chapecó� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 130�000,00  (cento e trinta mil reais) por 

parte do concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/06/2025, 
a partir da sua assinatura� DATA: são José, 19/12/2024� SIGNATÁ-
RIOS: Jeane rauh probst leite, pela FcEE e luiz Flavio dutkevice, 
pela Fraternidade, doravante denominada osc� SCC 807/2024.

cod� mat�: 1049521

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
Fundação Catarinense de Esporte - FESPORTE
RELÁTORIO Nº 012/2024.
O Presidente da Fesporte – Fundação Catarinense de Esporte, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na 
Resolução nº 005/1999 – Conselho de Políticas Financeiras 
que regulamenta a política de diárias da Administração Pública 
Indireta, visto não estar previsto pelo Decreto nº 650/20, informa 
o pagamento das despesas relacionadas com pagamento de 
diárias no mês de DEZEMBRO DE 2024.

matric� nome Qtd Valor m

0393625-2-01
Jaqueline dos 
santos Evaldt

4,0 770,00 Vs

345286-2-7
alencar Jordani 

marcon
4,0 770,00 Vs

359397-5-02
diego Fernandes 

brigido
2,5 495,00 Vs

342756-0-03
Juliano Graciano 

Vaz
3,5 715,00 Vs

3232090-3
claudinei Fabio 

balbinot
4,0 770,00 Vs

0380617-0-03 cristiano largura 4,0 770,00 Vs

0317530-8-02
ari alberto Galli 

Filho
4,0 770,00 Vs

0344398-1-02
Thiago augusto 

costa
3,5 715,00 Vs

0302459-8-02
cleide das 

neves
3,0 550,00 Vs

0302289-7-04
cleusa carmen 

cambri
4,0 770,00 Vs

0345554-8-02
daniel skrsyp-

csak
4,0 770,00 Vs

344257-8-02
olavo larangeira 

Telles da silva
4,0 770,00 Vs

357435-0
maristela 

meneguzzo de 
andrade

3,5 715,00 Vs

0666700-7-02 dejenani soares 5,0 550,00 Vs

0376283-1-02
Fernando chin-

coviaki
5,0 550,00 Vs

0682610-5-01
douglas rafael 

ramos
3,5 715,00 Vs

0950672-1
leonardo de 

lucca
1,0 191,25 Vs

0659170-1-03
Ederson moro-

zini
4,0 770,00 Vs

0371072-6-02
Gionei alexandre 

Wasem
4,0 770,00 Vs

732438-3-01
Guilherme Vieira 

brazzalle
3,0 550,00 Vs

0716949-3-01
Freibergue 

rubem do nas-
cimento

8,5 3�825,00 Vs

0674100-2-01
Thais maira de 
moraes zonta

4,0 770,00 Vs

198676-7-03
carlos roberto 

Hack
3,5 715,00 Vs

0209906-3-01
roberto carlos 

marangoni
4,0 770,00 Vs

0186416-5-01
nilton Furquim 

Junior
4,0 770,00 Vs

0196216-7-03
rozinaldo cida-

de matos
3,0 550,00 Vs

305286-9-2
maria aparecida 
cravo silveira

5,0 1�100,00 Vs

0231225-5-03
carli luiz mi-

chels
4,0 770,00 Vs

306989-4
Emerson luiz 

bodaneze
4,0 770,00 Vs

0310206-8-02 Euclides biazoto 4,0 770,00 Vs

0303397-0-04
daniel Fogaça 

Ferreira
3,5 715,00 Vs



PÁGINA 57 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22421 20.12.2024 - SEXTA-FEIRA

0319621-6-03
Geovani oen-
ning da silva

3,0 660,00 Vs

0292797-7-04
marcos Jose 

Tomaz
2,0 330,00 Vs

0311002-8-03 nivaldo pontin 4,0 770,00 Vs

0325920-0-03
clodoaldo da-
maceno paz

4,0 770,00 Vs

328553-7-03
paulo de Tarcio 

meister
4,0 770,00 Vs

TOTAL XXXXXXXX 138,0 28,271,25 XX

legenda de motivos: CS - curso, RS - reunião de serviço, 
MO – motorista, TR – Treinamento, VS – Viagens a serviço,
OM – outros motivos�                                                                                         Flo-
rianópolis, 18 de dezembro de 2024.
Freibergue Rubem do Nascimento
Presidente

cod� mat�: 1048622

Retificação Edital nº 001/2024.
no uso das suas atribuições legais e com amparo da legislação vigente, quais sejam quais sejam: art� 37, iX, da constituição Federal e do art� 21, § 2º, da constituição do Estado de santa catarina e da 
lei complementar nº 260, de 22 de janeiro de 2004, torna público a terceira retificação do Edital n� 001/2024, conforme segue: acrescenta-se a redação no ANEXO II – CARGO, REQUISITO, CARGA 
HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇÃO:
onde lê-se:

cargo requisito do cargo carga horária Vagas remuneração

analista Técnico admi-
nistrativo ii

diploma de nível superior em qualquer área de formação 40 horas semanais 05 r$ 5�108,861

analista de Esporte
diploma de nível superior de bacharelado em Educação Física�
(Alterado pelo Ato de Retificação N. 01) 40 horas semanais 09 r$ 5�108,861

analista de informática
diploma de nível superior (bacharelado) em ciências da computação, Engenharia da computação, Engenharia de sof-
tware, sistemas de informação�

40 horas semanais 01 r$ 5�108,861

¹ Vencimento base: r$ 1�296,00, Gratificação de atividade Técnica: r$ 2�175,24, adicional de atividade Técnica: r$ 1�087,62, auxílio alimentação: r$550,00�
leia-se

Cargo Requisito do Cargo Carga horária Vagas Remuneração Local da vaga

analista Técnico 
administrativo ii

diploma de nível superior em qualquer área de formação
40 horas sema-
nais

05 r$ 5�108,861 Florianópolis - sc

analista de Esporte

diploma de curso de graduação em
Educação Física com registro no conselho regional de Educação
Física (crEF), inscrito nas categorias “bacharel” ou “licenciado/
bacharel”, conforme portaria conFEF no 278/2020
�
(Alterado pelo Ato de Retificação N. 02)

40 horas sema-
nais

09 r$ 5�108,861 Florianópolis - sc

analista de informá-
tica

diploma de nível superior (bacharelado) em ciências da computação, Engenharia da computação, 
Engenharia de software, sistemas de informação

40 horas sema-
nais

01 r$ 5�108,861 Florianópolis - sc

¹ Vencimento base: r$ 1�296,00, Gratificação de atividade Técnica: r$ 2�175,24, adicional de atividade Técnica: r$ 1�087,62, auxílio alimentação: r$550,00�
as demais disposições do edital permanecem inalteradas�
Florianópolis, 18 de dezembro de 2024�
FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO 
presidente da FEsporTE

cod� mat�: 1048715

EDITAL Nº 02/2024 - BOLSA ATLETA DE SANTA CATARINA 2025

dispõe sobre os procedimentos de cadastro, inscrição e os critérios 
para concessão da bolsa-atleta de santa catarina�

o prEsidEnTE da Fundação catarinense de Esporte (FEsporTE), 
no uso de suas atribuições legais previstas no decreto n� 3592/98 e, 
especialmente, nos artigos 2º e 10º da lei Estadual n� 18�335/2022 
e demais dispositivos da mesma lei, torna pública a abertura de 
inscrições para a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, 
mediante as condições estabelecidas neste Edital�
CLÁUSULA 1 DO OBJETO
1.1 Este Edital implementa a bolsa-atleta de santa catarina para 
o ano de 2025 e visa a transferência de recursos do Estado para 
os atletas, paratletas e atletas surdos que se enquadrem no esta-
belecido pela lei nº 18�335/22 e suas alterações,  na lei Federal 
14�597/23 e nas demais normas deste instrumento�
CLÁUSULA 2 DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES
2.1 para os fins deste edital, considera-se:
I - que todas as remissões doravante feitas a atletas são extensíveis 
aos paratletas e atletas surdos;
II - atleta candidato/elegível: atleta que se enquadra em ao menos 
uma das categorias de bolsas descritas neste Edital;
III -atleta inscrito: atleta candidato que tenha realizado a inscrição 
on-line e recebido confirmação mediante correspondência eletrô-
nica da FEsporTE;
IV - atleta apto: atleta inscrito que cumpra todos os procedimentos 
e requisitos previstos para inscrição�
V - atleta contemplado: atleta apto, selecionado conforme o dis-
posto em Edital, que tenha encaminhado o Termo de adesão na 
forma e no prazo regulamentar e seu nome tenha sido publicado 
no diário oficial do Estado;
VI - atleta bolsista: atleta que tenha cumprido todas as etapas do 
processo;
VII - atleta catarinense: aquele nascido em santa catarina ou for-
mado esportivamente neste Estado:
a) atletas nascidos em santa catarina são aqueles cujo nascimento 
se deu em território desta Unidade da Federação;
b) atletas formados esportivamente em santa catarina são aque-
les que comprovarem que a sua primeira participação se deu em 
competição promovida pelo sistema Esportivo catarinense e com-
provarem que, após a primeira participação, permaneceram com-
petindo em santa catarina, pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos, 
antes de se transferirem para outro país, Estado, confederação 
ou Federação, de acordo com o art� 3º da lei nº 13�622, de 19 de 
dezembro de 2005�

VIII - modalidades olímpicas, paralímpicas ou surdolimpíadas: 
aquelas indicadas no programa de competições dos Jogos olím-
picos, Jogos paralímpicos e surdolímpicos reguladas pelo comitê 
olímpico internacional, comitê paralímpico internacional e comitê 
internacional de esportes para surdos, respectivamente, e adminis-
tradas, no brasil, por entidades vinculadas ao comitê olímpico do 
brasil (cob), comitê paralímpico brasileiro (cpb) e confederação 
brasileira de desportos de surdos (cbds), conforme o caso�
IX - modalidades do calendário da FEsporTE: aquelas contem-
pladas pelo calendário oficial de eventos desta Fundação;
X - Entidades de administração do desporto (Eads): entidades que 
fazem parte do sistema desportivo nacional e internacional, confor-
me disposto no art� 16 da lei nº 9�615, de 24 de março de 1998�

CLÁUSULA 3 DAS CATEGORIAS DA BOLSA-ATLETA DE SAN-
TA CATARINA
3.1.  nos termos do art� 2º da lei nº 18�335/22, são estabelecidas 
as seguintes categorias para a concessão do benefício:
I - atleta Escolar nacional: atleta catarinense que tenha participado de 
eventos esportivos escolares estaduais organizados pela FEsporTE 
e que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros colocados 
nas competições nacionais, individuais ou coletivas, organizadas 
pelas entidades nacionais de administração do desporto escolar 
e inseridas no calendário anual do sistema nacional do desporto;
II - atleta Escolar internacional: atleta catarinense que tenha parti-
cipado de eventos esportivos escolares estaduais organizados pela 
FEsporTE e que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros 
colocados nas competições internacionais, individuais ou coleti-
vas, organizadas pelas entidades internacionais de administração 
do desporto escolar e inseridas no calendário anual do sistema 
nacional do desporto;
III - atleta nacional sub-18: atleta catarinense que tenham nascido 
até 31/12/2007 e que tenha se classificado entre os 3 (três) primei-
ros colocados nas competições nacionais, individuais ou coletivas, 
organizadas pelas entidades nacionais de administração do desporto 
e inseridas no calendário anual do sistema nacional do desporto;
IV - atleta nacional 18+: atleta catarinense com 19 (dezenove) 
anos ou mais que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros 
colocados nas competições nacionais, individuais ou coletivas, or-
ganizadas pelas entidades nacionais de administração do desporto 
e inseridas no calendário anual do sistema nacional do desporto;
V - atleta internacional continental: atleta catarinense que tenha 
participado de eventos estaduais de rendimento organizados pela 
FEsporTE e que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros 
colocados nas competições, individuais ou coletivas, internacionais 
sul-americanas, pan-americanas ou similares organizadas pelas 

entidades de administração do desporto da modalidade e inseridas 
no calendário anual do sistema nacional do desporto;
VI - atleta internacional mundial: atleta catarinense que tenha par-
ticipado de competição esportiva internacional de rendimento e 
que tenha se classificado entre os 3 (três) primeiros colocados nas 
competições de nível mundial, individuais ou coletivas, inseridas 
no calendário anual pela respectiva entidade de administração do 
desporto internacional;
VII - atleta olímpico, paralímpico ou atletas surdos: atleta que 
tenha participado de jogos olímpicos, paralímpicos ou surdolímpicos�

CLÁUSULA 4 DAS MODALIDADES E DOS EVENTOS 
CONTEMPLADOS
4.1 são instituições parceiras para a indicação das modalidades e 
dos eventos a serem contemplados por este Edital:
I - comitê olímpico do brasil (cob), diretamente ou por meio das 
entidades de administração desportivas olímpicas, reconhecidas 
ou vinculadas a ele;
II - comitê paralímpico brasileiro (cpb);
III -confederação brasileiro do desporto Escolar (cbdE);
IV -confederação brasileira do desporto Universitário (cbdU);
V - confederação brasileira de desportos de surdos (cbds)
VI -Entidades de administração do desporto com sede no território 
catarinense;

CLÁUSULA 5 DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO
5.1 dos candidatos
5.1.1 para enquadrarem-se na bolsa-atleta de santa catarina, 
os candidatos devem cumprir os requisitos legais, em especial:
I -     ao Atleta Escolar e Universitário Nacional:
a) ser catarinense (lEi 13�622, de 2005), ou ser formado esporti-
vamente em santa catarina pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos;
b) ter participado de evento escolar estadual organizado pela FEs-
porTE, quando houver;
c) classificar-se entre os 3 (três) primeiros colocados no evento 
indicado no item 4�1, i;
d) possuir, até 31 de dezembro de 2025, entre 12 e 18 anos�
e) estar vinculado a alguma entidade desportiva (Federação, clube, 
associação e afins) com foro em santa catarina, quando cabível 
(inciso ii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
f) estar em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação 
desta lei (inciso iii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
g) tiver participado de competição esportiva nacional ou interna-
cional no ano imediatamente anterior ao que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, quando houver 
(inciso iV do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
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h) estiver regularmente matriculado e cursando o ensino fundamental 
ou médio em instituição pública ou privada, exclusivamente para 
os atletas que pleitearem a bolsa-atleta de santa catarina nas 
categorias de que tratam os incisos i, ii ou iii do caput do art� 2º 
desta lei (inciso V do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
i) encaminhar, para aprovação da comissão da bolsa-atleta, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas 
esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da 
regulamentação desta lei (inciso Vi do § 1º do art� 3º da lei nº 
18�335/22);
j) não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos oficiais 
de controle antidoping ou pela Justiça desportiva, na data da pu-
blicação do edital (inciso Vii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
k) não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação 
de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes 
(inciso Viii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);

II - ao Atleta Escolar e Universitário Internacional:
a) ser catarinense (lEi 13622, de 2005), ou ser formado esporti-
vamente em santa catarina pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos;
b) ter participado de evento escolar estadual organizado pela FEs-
porTE, quando houver;
c) classificar-se entre os 3 (três) primeiros colocados no evento 
indicado no item 4�1, ii;
d) possuir, até 31 de dezembro de 2025, possuir, até 31 de dezembro 
de 2025, entre 12 e 18�
e) estar vinculado a alguma entidade desportiva (Federação, clube, 
associação e afins) com foro em santa catarina, quando cabível 
(inciso ii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
f) estar em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação 
desta lei (inciso iii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
g) tiver participado de competição esportiva nacional ou interna-
cional no ano imediatamente anterior ao que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, quando houver 
(inciso iV do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
h) estiver regularmente matriculado e cursando o ensino fundamental 
ou médio em instituição pública ou privada, exclusivamente para 
os atletas que pleitearem a bolsa-atleta de santa catarina nas 
categorias de que tratam os incisos i, ii ou iii do caput do art� 2º 
desta lei (inciso V do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
i) encaminhar, para aprovação da comissão da bolsa-atleta, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas 
esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da 
regulamentação desta lei (inciso Vi do § 1º do art� 3º da lei nº 
18�335/22);
j) não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos oficiais 
de controle antidoping ou pela Justiça desportiva, na data da pu-
blicação do edital (inciso Vii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
k) não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação 
de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes 
(inciso Viii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);

III - ao Atleta Nacional Sub-18:
a) ser catarinense(lEi 13622, de 2005),ou ser formado esporti-
vamente em santa catarina pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos;
b) classificar-se entre os 3 (três) primeiros colocados no evento 
indicado no item 4�1,iii;
c) possuir, até 31 de dezembro de 2025, entre 12 e 18 anos;
d) estar vinculado a alguma entidade desportiva (Federação, clube, 
associação e afins) com foro em santa catarina, quando cabível 
(inciso ii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
e) estar em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação 
desta lei (inciso iii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
f) tiver participado de competição esportiva nacional ou interna-
cional no ano imediatamente anterior ao que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, quando houver 
(inciso iV do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
g) estiver regularmente matriculado e cursando o ensino fundamental 
ou médio em instituição pública ou privada, exclusivamente para 
os atletas que pleitearem a bolsa-atleta de santa catarina nas 
categorias de que tratam os incisos i, ii ou iii do caput do art� 2º 
desta lei (inciso V do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
h) encaminhar, para aprovação da comissão da bolsa-atleta, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas 
esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da 
regulamentação desta lei (inciso Vi do § 1º do art� 3º da lei nº 
18�335/22);
i) não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos oficiais 
de controle antidoping ou pela Justiça desportiva, na data da pu-
blicação do edital (inciso Vii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
j) não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação 
de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes 
(inciso Viii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);

IV - ao Atleta Nacional 18+:
a) ser catarinense(lEi 13�622, de 2005), ou ser formado esporti-
vamente em santa catarina pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos;

b) classificar-se entre os 3 (três) primeiros colocados no evento 
indicado no item 4�1, iV;
c) possuir, até 31 de dezembro de 2025, no mínimo 19 anos;
d) estar vinculado a alguma entidade desportiva (Federação, clube, 
associação e afins) com foro em santa catarina, quando cabível 
(inciso ii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
e) estar em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação 
desta lei (inciso iii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
f) tiver participado de competição esportiva nacional ou interna-
cional no ano imediatamente anterior ao que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, quando houver 
(inciso iV do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
g) encaminhar, para aprovação da comissão da bolsa-atleta, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas 
esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da 
regulamentação desta lei (inciso Vi do § 1º do art� 3º da lei nº 
18�335/22);
h) não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos ofi-
ciais de controle antidoping ou pela Justiça desportiva, na data da 
publicação do edital (inciso Vii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
i) não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação 
de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes 
(inciso Viii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);

V - ao Atleta Internacional Continental:
a) ser catarinense(lEi 13�622, de 2005), ou ser formado esporti-
vamente em santa catarina pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos;
b) classificar-se entre os 3 (três) primeiros colocados no evento 
indicado no item 4�1, V;
c) possuir, até 31 de dezembro de 2025, no mínimo 12 anos;
d) estar vinculado a alguma entidade desportiva (Federação, clube, 
associação e afins) com foro em santa catarina, quando cabível 
(inciso ii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
e) estar em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação 
desta lei (inciso iii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
f) tiver participado de competição esportiva nacional ou interna-
cional no ano imediatamente anterior ao que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, quando houver 
(inciso iV do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
g) encaminhar, para aprovação da comissão da bolsa-atleta, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas 
esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da 
regulamentação desta lei (inciso Vi do § 1º do art� 3º da lei nº 
18�335/22);
h) não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos ofi-
ciais de controle antidoping ou pela Justiça desportiva, na data da 
publicação do edital (inciso Vii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
i) não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação 
de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes 
(inciso Viii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);

VI -  ao Atleta Internacional Mundial:
a) ser catarinense (lEi 13�622, de 2005) ou ser formado esporti-
vamente em santa catarina pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos;
b) classificar-se entre os 3 (três) primeiros colocados no evento 
indicado no item 4�1,Vi;
c) possuir, até 31 de dezembro de 2025, no mínimo 12 anos;
d) estar vinculado a alguma entidade desportiva (Federação, clube, 
associação e afins) com foro em santa catarina, quando cabível 
(inciso ii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
e) estar em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação 
desta lei (inciso iii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
f) tiver participado de competição esportiva nacional ou interna-
cional no ano imediatamente anterior ao que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, quando houver 
(inciso iV do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
g) encaminhar, para aprovação da comissão da bolsa-atleta, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas 
esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da 
regulamentação desta lei (inciso Vi do § 1º do art� 3º da lei nº 
18�335/22);
h) não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos ofi-
ciais de controle antidoping ou pela Justiça desportiva, na data da 
publicação do edital (inciso Vii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
i) não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação 
de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes 
(inciso Viii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);

VII -  ao Atleta Olímpico, Paralímpico e SurdoAtleta:
a) ser catarinense(lEi 13�622, de 2005),ou ser formado esporti-
vamente em santa catarina pelo tempo mínimo de 2 (dois) anos;
b) ter participado dos Jogos olímpicos, paralímpicos de paris 2024 
e surdolimpiadas 2024;
c) possuir, até 31 de dezembro de 2025, no mínimo 12 anos;
d) estar vinculado a alguma entidade desportiva (Federação, clube, 
associação e afins) com foro em santa catarina, quando cabível 
(inciso ii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);

e) estar em plena atividade esportiva, na forma da regulamentação 
desta lei (inciso iii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
f) tiver participado de competição esportiva nacional ou interna-
cional no ano imediatamente anterior ao que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta de santa catarina, quando houver 
(inciso iV do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
g) encaminhar, para aprovação da comissão da bolsa-atleta, plano 
esportivo anual, contendo plano de treinamento, objetivos e metas 
esportivas para o ano de recebimento do benefício, na forma da 
regulamentação desta lei (inciso Vi do § 1º do art� 3º da lei nº 
18�335/22);
h) não estiver cumprindo pena definitiva imposta pelos órgãos ofi-
ciais de controle antidoping ou pela Justiça desportiva, na data da 
publicação do edital (inciso Vii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
i) não tiver contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, a falsidade ideológica e a falsificação 
de documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes 
(inciso Viii do § 1º do art� 3º da lei nº 18�335/22);
§ 1º Farão jus ao benefício do acréscimo de 20% (vinte por cento) 
no benefício previsto no § 3º do art� 2º da lei nº 18�335/22 os 
paratletas praticantes que comprovarem a necessidade de equi-
pamentos esportivos adaptados para a competição, conforme 
homologação do (cpb)�
§ 2º o atleta enquadrado nas categorias de que tratam os incisos 
iV, V, Vi ou Vii da cláusula 5�1�1 que comprovar estar matriculado 
e cursando o ensino fundamental, médio ou superior em instituição 
pública ou privada também fará jus ao acréscimo de 20% (vinte 
por cento) sobre o benefício, sem prejuízo do estabelecido no § 
1º desta cláusula�
§ 3º o atleta enquadrado na categoria de que trata o inciso iii do 
caput desta cláusula que comprovar estar matriculado e cursando 
o ensino superior em instituição pública ou privada fará jus ao 
acréscimo previsto no § 2º�

CLÁUSULA 6 DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
6.1 a inscrição do atleta candidato deverá ser efetivada, exclu-
sivamente, por meio do sistema bolsa-atleta de santa catarina 
(placarsoFT), que estará disponível a partir de 00:00 hora do dia 
05 de dezembro de 2024 até às 23h59min do dia 19 de dezembro de 
2024, no endereço eletrônico https://fesporte�web�placarsoft�app/#/ �
§ 1º para criação de usuário e senha de acesso ao sistema, realização 
da inscrição e acompanhamento do pleito, o atleta candidato deverá 
efetuar cadastro no endereço https://fesporte�web�placarsoft�app/#/�
§ 2º É de exclusiva responsabilidade do atleta candidato o acesso 
às páginas eletrônicas mencionadas no item 6�1, § 1º, bem como 
pelo preenchimento on-line do formulário de inscrição disponível 
na área restrita do atleta, acessada mediante utilização de login e 
senha pessoais gerados com o cadastro citado no § 1º�
6.2 o candidato deverá enviar os documentos listados abaixo por 
meio do sistema bolsa-atleta de santa catarina, respeitando os 
prazos estabelecidos no item 6�1 deste Edital:
I - cópia do documento oficial com foto onde contenha o número 
do cpF e local de nascimento do atleta;
II - cópia do documento oficial com foto e cpF do responsável, em 
caso de menor de idade;
III - declaração da entidade desportiva (clube ou instituição de 
ensino, a depender do caso), atestando que o atleta:
a) está vinculado a ela e se encontra em plena atividade esportiva;
b) Está regularmente matriculado, com indicação do respectivo 
curso e nível de estudo, quando couber�
IV - declaração da entidade nacional de administração do des-
porto (confederação) da respectiva modalidade, quando couber, 
atestando que o atleta:
a) está regularmente inscrito junto à entidade;
b) mantém vínculo com a respectiva entidade estadual de admi-
nistração do desporto;
c) participou e obteve a primeira, segunda ou terceira colocação 
em competição esportiva que permite contemplação, de âmbito 
nacional ou internacional, conforme o caso, indicada no ato de 
inscrição on-line�
V - plano esportivo anual, com plano de treinamento, objetivos e 
metas esportivas�
6.3 a FEsporTE e a comissão de concessão da bolsa-atleta de 
santa catarina não se responsabilizarão por solicitação de inscrição 
não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação e/ou conexão, congestionamento das li-
nhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados, bem como por aquelas solicitadas fora do 
prazo estabelecido no item 6�1 ou em qualquer etapa do processo�
6.4 as informações prestadas na solicitação de inscrição serão de 
inteira responsabilidade do atleta candidato, dispondo a FEsporTE 
do direito de invalidar ou desconsiderar o pleito daquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta, não possuindo 
esta Fundação qualquer discricionariedade a esse respeito�
6.5 a inscrição on-line é finalizada após confirmação do envio do 
pedido e atualização do histórico de acompanhamento, disponível 
na área restrita do atleta no sistema bolsa-atleta de santa catarina�
6.6 somente o atleta com inscrição on-line finalizada, terá cumprido 
a primeira fase do pleito e será considerado atleta inscrito�
6.7 É de obrigação exclusiva do atleta inscrito o acompanhamento 
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por meio da área restrita do sistema bolsa-atleta de santa catarina, 
acessada com o login e senha criada na forma do item 6�1, § 1º�
6.8 o atleta inscrito ou seu representante legal deverá realizar 
a gestão do cadastro efetivado no portal do Governo estadual 
diretamente no referido portal, incluindo recuperação de senha e 
conta para acompanhamento, podendo, a qualquer tempo, solicitar 
orientações através do e-mail bolsaatletasc@fesporte.sc.gov.br�
6.9 os modelos das declarações exigidas para inscrição estão 
disponíveis nos anexos deste Edital, na página eletrônica oficial 
da FEsporTE (www�fesporte�sc�gov�br) e poderão ser solicitados 
via e-mail oficial bolsaatletasc@fesporte.sc.gov.br�
6.10 para fins de inscrição, as declarações enviadas devem seguir, 
obrigatoriamente,  os modelos disponibilizados pela FEsporTE 
e, obrigatoriamente, conter todas as informações neles exigidas�
6.11 para fins deste Edital, considera-se notificado o atleta que 
tiver a documentação analisada e constar em sua área restrita� a 
notificação poderá ser acessada mediante login e senha�
6.12 o atleta que pleiteia a bolsa-atleta de santa catarina deve 
apresentar a Conta Corrente no Banco do Brasil em seu nome, 
sob pena de não receber os benefícios decorrentes da lei�
6.13 o atleta-inscrito autoriza o uso de sua imagem pelo Estado de 
santa catarina e pela FEsporTE, bem como utilizará a logomarca 
do Estado e da FEsporTE, nos uniformes e materiais esportivos 
de divulgação do atleta�

CLÁUSULA 7 DAS AVALIAÇÕES E CRITÉRIOS DE PREFERÊNCIA
7.1 a documentação será apreciada pela comissão de concessão 
da bolsa-atleta de santa catarina, observando-se os seguintes 
procedimentos:
I -  análise de documentos;
II - enquadramento do atleta apto no rol de eventos que permitem 
contemplação�
7.2 a concessão da bolsa-atleta decorrente do presente processo 
de seleção respeitará o orçamento disponível e a seguinte ordem 
de preferência:
I - primeiro grupo: destinado aos atletas praticantes do esporte 
educacional;
II - segundo grupo: destinado aos atletas de alto rendimento em 
modalidades olímpicas, paralímpicas e surdolimpicas registrados nas 
entidades associadas, respectivamente, ao cob, cpb ou cbds; e
III - Terceiro grupo: destinado aos atletas praticantes das demais 
modalidades constantes no calendário anual da FEsporTE�
7.3 na impossibilidade orçamentária de atendimento de todos os 
atletas aptos do mesmo grupo, será obedecida a seguinte ordem 
de preferência:
I – bolsas educacionais;
II - atletas que conquistaram medalhas na última edição dos Jogos 
olímpicos, paralímpicos e surdolimpicos;
III - bolsas paradesportivas�
IV - atleta mais idoso�
7.4 a lista dos atletas aptos, selecionados nos termos do Edital, 
será publicada no site da FEsporTE;
7.5 o atleta apto será considerado contemplado ao recebimento da 
bolsa atleta, somente após o envio do Termo de adesão completo, 
assinado ao final, em formato pdF, ou assinado digitalmente dentro 
do prazo estipulado neste edital, sob pena de não recebimento 
da bolsa;
7.6 os nomes serão homologados em ato conjunto da FEsporTE 
e do conselho Estadual de Esporte (cEd/sc), com subsequente 
publicação da relação nominal no diário oficial do Estado, sendo, 
portanto, considerados atletas contemplados ao recebimento da 
bolsa atleta;

CLÁUSULA 8 DA CONCESSÃO DA BOLSA-ATLETA DE SANTA 
CATARINA
8.1 o atleta terá direito a pleitear a concessão da bolsa-atleta em 
uma única categoria, não sendo possível a concessão de benefício 
cumulativo�
8.2 após a concessão mencionada na cláusula 8�1, a FEsporTE 
disponibilizará na área restrita do atleta no sistema bolsa-atleta de 
santa catarina, Termo de adesão para anuência das partes, a ser 
formalizada no referido sistema, mediante uso de login e senhas 
pessoais, conforme clausula 7;
8.3 caso o atleta contemplado seja menor de 18 anos, o Termo de 
adesão deverá ter a anuência do atleta e seu responsável legal, 
conforme clausula 7�5;
8.4 o Termo de adesão deverá ser enviado à FEsporTE por meio 
do sistema bolsa-atleta de santa catarina, no prazo de estipulado 
neste edital;
8.5 os atletas aptos que encaminharem o Termo de adesão no 
prazo regulamentar, conforme clausula 7�5, serão considerados 
atletas bolsistas contemplados;
8.6 antes do envio do Termo de adesão o atleta deverá informar, por 
meio da área restrita do sistema bolsa-atleta de santa catarina, 
os dados bancários em que o crédito da bolsa-atleta de santa 
catarina será efetivado, devendo ser conta corrente individual 
aberta obrigatoriamente no Banco do Brasil, em nome do atleta.
8.7 a concessão da bolsa-atleta de santa catarina somente gerará 
efeitos financeiros conforme cronograma da FEsporTE�
8.8 caso o pagamento seja rejeitado pelo agente financeiro, a 

FEsporTE notificará o atleta interessado por email da bolsa-atleta 
de santa catarina (bolsaatletasc@fesporte.sc.gov.br), para que 
retifique as informações no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
não recebimento do benefício�
8.9 não será contemplado com a bolsa atleta, o atleta que não enca-
minhar o Termo de adesão, na forma e no prazo fixado neste Edital�
8.10 os recursos financeiros oriundos do cancelamento de benefí-
cios serão utilizados para concessão de outros atletas aptos ainda 
não contemplados, desde que selecionados à luz do mesmo Edital, 
considerando os critérios de concessão dispostos na cláusula 5�
8.11 o Termo de adesão, a ser firmado entre a FEsporTE e o atleta 
ou seu representante legal, observará modelo disponibilizado no 
sistema eletrônico, contendo, no mínimo, os seguintes requisitos:
I -  a qualificação das partes;
II - a categoria, o valor total e de cada parcela da bolsa;
III - as obrigações da FEsporTE;
IV - as obrigações do atleta bolsista;
V - prazo de vigência;
VI - alterações;
VII - prestação de contas;
VIII - às hipóteses de cancelamento/suspensão do benefício pelo 
atleta, dentre elas:
a)    condenação/suspensão por dopping;
b)    comprovação de uso de documento ou declaração falsa para 
obtenção do benefício;
c)   deixar de treinar ou faltar às competições oficiais de que deva 
participar, sem justa causa;
d) não estar regularmente matriculado em instituição de ensino, 
para a categoria educacional�
e) ter contra si condenação criminal transitada em julgado por 
crimes como o estelionato, falsidade ideológica e a falsificação de 
documentos, entre outros dos considerados crimes infamantes�

CLAUSULA 09 DAS DILIGÊNCIAS
9.1 após a análise documental será aberta fase de diligências para 
que os atletas regularizem inconformidades editalícias;
9.2 os atletas que deverão cumprir qualquer exigência solicitada 
pela comissão do bolsa atleta será comunicado através do sistema 
placarsoft e por e-mail cadastrado no sistema;
9.3 os atletas deverão seguir, rigorosamente, os prazos do edital 
sob pena de exclusão do processo;

CLÁUSULA 10 DOS RECURSOS
10.1 o interessado poderá recorrer da decisão indeferitória da 
aptidão para o prosseguimento no certame conforme modelo a ser 
fornecido pela FEsporTE, podendo ser apresentado pelo próprio 
atleta ou seu procurador�
10.2 o recurso deverá ser dirigido ao presidente da comissão da 
bolsa atleta e será remetido à FEsporTE pelo email bolsaatle-
tasc@fesporte.sc.gov.br�
10.3 somente serão analisados os recursos que tenham sido pro-
tocolados dentro do prazo legal�
10.4 a análise dos recursos será realizada por ordem cronológica 
de recebimento�
10.5 o prazo para apreciação e resposta do recurso será regula-
mentado conforme cláusula 14 deste edital�

CLÁUSULA 11 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11.1 o atleta beneficiado deverá apresentar à FEsporTE a prestação 
de contas até o último dia útil do mês subsequente ao recebimento 
da última parcela do benefício�
11.2 a prestação de contas deverá conter:
I -  declaração da entidade desportiva, ou da instituição de ensino 
na categoria atleta Educacional, atestando que o atleta manteve-se 
em plena atividade esportiva durante o período de recebimento 
do benefício;
II -  declaração da entidade nacional de administração do desporto, 
dispensada na categoria atleta Educacional, atestando que o atleta:
a) manteve-se regularmente inscrito junto à entidade;
b) participou de competição promovida pela entidade no período 
de recebimento do benefício, especificando denominação, data, 
local e resultados obtidos�
11.3 a prestação de contas poderá ser aprovada, reprovada, ou 
aprovada com ressalvas�
11.4 a reprovação da prestação de contas obrigará o atleta ou 
seu responsável a restituir os valores recebidos indevidamente, 
devidamente corrigidos, no prazo de 60 (sessenta) dias após a 
notificação acerca da reprovação das contas�
11.5 o atleta bolsista deverá inserir no sistema bolsa-atleta de 
santa catarina os documentos listados no item 10�2, respeitando 
os prazos estabelecidos no item 10�1 deste Edital�
11.6 a não entrega da prestação de contas sujeitará o beneficiário 
ou seu responsável, em caso de menor de idade, ao disposto no 
decreto 1�886 de 02 de dezembro de 2013, o qual disciplina a 
tomada de contas especial�
11.7 considera-se plena atividade esportiva o atleta que esteja 
em recuperação física, fisioterapia e situações do gênero, desde 
que o tratamento conferido seja no sentido de viabilizar o retorno 
do atleta às atividades esportivas, devendo ser comprovado, se 
requerido pela FEsporTE�

CLÁUSULA 12 DAS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO, CANCELA-
MENTO E RESSARCIMENTO AO ERÁRIO
12.1 constitui motivo para suspensão do pagamento o cumprimento 
de suspensão preventiva/provisória imposta por órgãos oficiais de 
controle antidoping ou pela Justiça desportiva�
12.2 a inscrição, contemplação ou benefício serão cancelados, 
assegurado o prévio exercício do contraditório e da ampla defesa:
I - caso o atleta encerre sua carreira esportiva, não participe regu-
larmente de treinamentos e competições oficiais, deixe de satisfazer 
quaisquer dos requisitos exigidos para a sua concessão;
II -  diante de utilização de documento ou declaração falsa para 
obtenção do benefício bolsa-atleta de santa catarina;
12.3 caso configurada alguma hipótese prevista nas cláusulas 
11�1 e 11�2 deste Edital e seja demonstrado o dolo, o atleta bene-
ficiado ou seu representante legal estará obrigado a ressarcir à 
administração pública os valores recebidos indevidos, devidamente 
atualizados, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 
notificação do devedor�
12.4 o ressarcimento de recursos recebidos indevidamente pelo 
atleta poderá ser realizado de forma parcelada, de acordo com 
procedimento estabelecido pela FEsporTE�
12.5 o não ressarcimento sujeitará o beneficiário ou seu responsável, 
em caso de menor de idade, ao disposto no decreto 1�886 de 02 de 
dezembro de 2013, o qual disciplina a tomada de contas especial�

CLÁUSULA 13  DAS VEDAÇÕES
13.1 É vedada a inscrição, concessão da bolsa- atleta de santa 
catarina:
I - a categoria master;
II - a atletas-guias;
III - de forma simultânea de mais de uma bolsa neste edital, ao 
mesmo atleta, ainda que cumpra os requisitos de outras categorias, 
hipótese em que somente será considerado o pleito referente à 
categoria de maior precedência�
IV - ao atleta que, no processo de renovação, estiver inadimplente 
com o ressarcimento devido em razão da suspensão ou cancela-
mento do benefício�
V - ao atleta que não esteja em regularidade:
a) relativas à prestação de contas de recursos anteriormente recebidos;
b) perante os órgãos e entidades da administração pública estadual�
VI - ao atleta que ocupe cargo de dirigente esportivo em Entidades 
de administração do desporto�
VII - ao atleta que estiver cumprindo suspensão definitiva imposta 
por órgãos oficiais de controle antidoping ou pela Justiça desportiva�
13.2 o atleta que tiver contra si condenação criminal transitada 
em julgado por crimes como o estelionato, falsidade ideológica 
e a falsificação de documentos, entre outros dos considerados 
crimes infamantes�
13.3 o atleta que decidir representar em competições outro ente da 
Federação ou outra entidade de prática ou administração desportiva 
que não as estabelecidas em santa catarina perderá automatica-
mente o direito à bolsa- atleta, tendo que ressarcir ao Estado os 
valores recebidos desde a data em que assumiu o novo vínculo�

CLÁUSULA 14 DOS PRAZOS

1 13/01 a 24/01
cadastro no sistema e inscrição on-line� 
Envio de documentos comprobatórios

2 27/01 a 24/02

análise documental pela comissão da 
bolsa atleta sc, observadas as fases de 
análise e concessão estabelecidas no art�4, 
da lei nº18�335, de 06 de janeiro de 2022, 
e neste edital

3 25/02 a 07/03 prazo para diligência

4 10/03 a 21/03 análise da diligência

5 24/03 a 28/03 prazo de recurso

6 31/03 a 11/04 análise de recurso

7 14/04 resultado dos recursos

8 16/04
publicação da lista de aptos no site da 
FEsporTE

9 17/04 a 02/05 Envio do Termo de adesão

10 05/05 a 13/05
Encaminhamento ao conselho Estadual de 
Esportes (cEd), da lista de atletas contem-
plados para homologação;

11 16/05
publicação no d�o�E da lista de atletas 
contemplados;

14.1 os prazos citados no quadro acima poderão sofrer alterações 
a critério da FEsporTE, desde que devidamente fundamentado 
e serão computados em dias úteis�

CLÁUSULA 15 DOS VALORES
15.1 os valores mensais a serem pagos estão dispostos na tabela 
abaixo, e serão pagos até dezembro de 2025, até o último dia útil 
de cada mês, com o primeiro pagamento realizado no mês subse-
quente à finalização do Termo de adesão, e sempre adstrito aos 
respectivos créditos orçamentários�
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15.2 para o pagamento da bolsa-atleta de santa catarina, a FEs-
porTE utilizará a Unidade orçamentária: 410073 – FEsporTE, 
subação/projeto/atividade: 15916 – bolsa atleta Educacional, 
15918 – bolsa atleta Educacional atleta e paratleta eventos de 
rendimento, natureza de despesa: 33�90�48�

CATEGORIA VALOR MENSAL (em R$)

atleta Escolar e Universitarios 
nacional

350,00

atleta Escolar e Universitário inter-
nacional

600,00

atleta nacional sub-18 700,00

atleta nacional 18+ 700,00

atleta internacional continental 1�000,00

atleta internacional mundial 1�250,00

atleta olímpico ou paralímpico 1�500,00

15.3 as modalidades e eventos a serem contemplados pelo pre-
sente Edital fazem referência ao ano de 2024 (com exceção aos 
Jogos olímpicos e paralímpicos), e foram indicadas pelas Ead’s 
que fazem parte do sistema nacional do desporto�

15.3.1 Atleta Escolar Nacional:

i�   masculino e Feminino Evento: Jogos Escolares 2024 (JEbs) 
nas faixas etárias sub-14, local: recife, 18/09/2024 a 03/10/2024� 
e sub-18, local: aracaju, 18 a 23 de maio, local: maceió, 09 a 12 
de junho e local: palmas, 01 a 06 de agosto� atletas com idade 
a partir de 12 anos�
ii�   masculino e Feminino Evento: Jogos da Juventude 2024�
iii�   masculino e Feminino paradesporto Evento: paralimpíadas 
Escolares 2024�
iV�   masculino e Feminino paradesporto Evento: Jogos Juvenis 
da cbdV 2024�

V - modalidades: Todas as conTEmpladas nos rEFEridos 
EVEnTos�

15.3.2 Atleta Escolar Internacional:
I- Feminino e masculino Evento: Gymnasiade, local: manama - 
bHr, 23/10/2024 a 31/10/2024�
II- Feminino e masculino Evento: Jogos sul americanos, local: 
bucaramanga - col, 02/12/2024 a 08/12/2024�
III- Feminino e masculino surdoatleta Evento: 1º campeonato mun-
dial de Jovens, local: são paulo - sp, 15/01/2024 a 20/01/2024�
IV- Feminino e masculino paradesporto Evento: cali 2024 World 
boccia challenger, local: cali - col, 04/10/2024 a 13/10/2024�
V - modalidades: Todas as conTEmpladas nos rEFEridos 
EVEnTos�

15.3.3 - Atleta Universitário Nacional e Internacional
I - Feminino e masculino Evento: Jogos Universitários brasileiros 
2024 (JUbs), local: brasília – dF, 08/10/2024 a 19/10/2024�
II - Feminino e masculino paradesporto Evento: paralimpíadas Uni-
versitárias 2024, local: cT paralímpico, são paulo - sp, 01/10/2024 
a 05/10/2024�

III - Feminino e masculino - Evento: FisU américa Futebol, punta 
del Este – UrU, 22/05/2024 a 02/06/2024”�

15.3.4 - Atleta Nacional Sub-18:
15.3.4.1 - Modalidade: ATLETISMO
i - Feminino Evento: campeonatos brasileiros interclubes loterias 
caixa de atletismo, local: Universidade Federal de pernambuco 
– recife, 13/09/2024 a 15/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonatos brasileiros interclubes loterias 
caixa de atletismo, local: Universidade Federal de pernambuco 
– recife, 13/09/2024 a 15/09/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro loterias caixa de atletismo, local: cT paralímpico - são 
paulo – sp, 16/10/2024 a 22/10/2024�

15.3.4.2 - Modalidade: BADMINTON
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro interclubes (cbi), local: 
cuiabá - mT, 05/09/2024 a 08/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro interclubes (cbi), 
local: curitiba - pr, 15/05/2024 a 19/05/2024�

15.3.4.3 - Modalidade: BASQUETEBOL
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de seleções, local: 
nova Friburgo – rJ, 03/11/2024 a 11/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de seleções, local: 
nova Friburgo – rJ, 03/11/2024 a 11/11/2024�

15.3.4.4 Modalidade: BOCHA
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de menores, local: 
passo Fundo – rs, 02/08/2024 a 04/08/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de menores, local: 

passo Fundo – rs, 02/08/2024 a 04/08/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro de Jovens de bocha paralímpica 2024, local: curitiba – pr, 
15/04/2024 a 21/04/2024�

15.3.4.5 - Modalidade: BOLÃO 16
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro da Juventude, local: 
novo Hamburgo – rs, 18/07/2024 a 21/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro da Juventude, local: 
novo Hamburgo – rs, 18/07/2024 a 21/07/2024�

15.3.4.6 - Modalidade: BOXE
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de boxe, local: Foz 
do iguaçu –pr, 29/06/2024 a 06/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de boxe, local: Foz 
do iguaçu –pr, 29/06/2024 a 06/09/2024�

15.3.4.7 - Modalidade: CICLISMO BMX
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de bmX, local: curi-
tiba – pr, 19/09/2024 a 22/09/2024�
masculino Evento: campeonato brasileiro de bmX, local: curitiba 
– pr, 19/09/2024 a 22/09/2024�

15.3.4.8 - Modalidade: CICLISMO DOWNHILL
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de down Hill, local: 
pomerode – sc, 26/07/2024 a 28/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de down Hill, local: 
pomerode – sc, 26/07/2024 a 28/07/2024�

15.3.4.9 - Modalidade: CICLISMO ESTRADA
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Estrada, local: 
palmas – To, 26/06/2024 a 30/06/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Estrada, local: 
palmas – To, 26/06/2024 a 30/06/2024�

15.3.4.10 - Modalidade: CICLISMO CROSS COUNTRY
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de cross country, 
local: congonhas – sp, 01/08/2024 a 04/08/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de cross country, 
local: congonhas – sp, 01/08/2024 a 04/08/2024�

15.3.4.11 - Modalidade: ESCALADA ESPORTIVA
i - Feminino Evento: copa brasil de Escalada, local: curitiba - pr, 
28/09/2024 e 29/09/2024�
i - masculino Evento: copa brasil de Escalada, local: curitiba - pr, 
28/09/2024 e 29/09/2024�

15.3.4.12 - Modalidade: FUTSAL
i - masculino Evento: Taça brasil de Futsal, local: paranaguá – pr, 
30/06/2024 a 06/09/2024�

15.3.4.13 - Modalidade: GINÁSTICA ARTÍSTICA
i - Feminino Evento: Torneio nacional de Ginástica artística, local: 
palmas - To, 10/11/2024 a 17/11/2024�
ii - masculino Evento: Torneio nacional de Ginástica artística, local: 
palmas - To, 10/11/2024 a 17/11/2024�

15.3.4.14 - Modalidade: GINÁSTICA AERÓBICA
i - Feminino Evento: campeonato de Ginástica aeróbica, local: 
aracaju – sE, 05/06/2024 a 09/06/2024�

15.3.4.15 - Modalidade: GINÁSTICA RÍTMICA
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de conjuntos de Gi-
nástica rítmica ilona peuker, local: aracaju – sE, 27/11/2024 a 
01/12/2024�

15.3.4.16 - Modalidade: HALTEROFILISMO
i - masculino e Feminino paradesporto Evento: campeonato brasileiro 
loterias caixa de Halterofilismo de Jovens, local: cT paralímpico 
- são paulo – sp, 05/12/2024 a 08/12/2024�

15.3.4.17 - Modalidade: HANDEBOL
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de seleções cadete, 
local: campo Grande - ms, 10/06/2024 a 16/06/2024�

15.3.4.18 - Modalidade: HÓQUEI SOBRE GRAMA
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Hockey5s, local: 
canoas – rs, 27/04/2024 a 28/04/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Hockey5s, local: 
rio de Janeiro – rJ, 04/05/2024 a 05/05/2024�

15.3.4.19 - Modalidade: HIPISMO
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Hipismo, local: 
curitiba – pr, 23/07/2024 a 28/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Hipismo, local: 
curitiba – pr, 23/07/2024 a 28/07/2024�

15.3.4.20 - Modalidade: JIU-JITSU
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Jiu-Jitsu, local: Ginásio 
poliesportivo José correa barueri - sp, 20/04/2024 a 23/06/2024�

ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Jiu-Jitsu, local: 
Ginásio poliesportivo José correa barueri - sp, 20/04/2024 a 
23/06/2024�

15.3.4.21 - Modalidade: JUDÔ
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Judô, local: curi-
tiba – pr, 31/08/2024 a 01/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Judô, local: curi-
tiba – pr, 31/08/2024 a 01/09/2024�

15.3.4.22 - Modalidade: KARATÊ
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Karatê, local: re-
cife – pE, 12/11/2024 a 17/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Karatê, local: 
recife – pE, 12/11/2024 a 17/11/2024�

15.3.4.23 - Modalidade: NATAÇÃO
i - Feminino Evento: Torneio interfederativo, local: mococa – sp, 
14/10/2024 a 17/10/2024�
ii - masculino Evento: Torneio interfederativo, local: mococa – sp, 
14/10/2024 a 17/10/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro loterias caixa de natação Jovens, local: cT paralímpico 
- são paulo – sp, 25/10/2024 a 27/10/2024�

15.3.4.24 - Modalidade: PATINAÇÃO DE VELOCIDADE
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de patinação de Ve-
locidade, local: araucária, 15/03/2024 a 17/03/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de patinação de 
Velocidade, local: araucária, 15/03/2024 a 17/03/2024�

15.3.4.25 - Modalidade: PATINAÇÃO FREESTYLE
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de patinete Freestyle, 
local: pista do abrão – Florianópolis, 05/12/2024 a 08/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de patinete Freestyle, 
local: pista do abrão – Florianópolis, 05/12/2024 a 08/12/2024�

15.3.4.26 - Modalidade: RUGBY
i - Feminino Evento: copa cultura inglesa / brasileiro juvenil, local: 
são roque - sp, 12/12/2024 a 14/12/2024�
ii - masculino Evento: copa cultura inglesa / brasileiro juvenil, 
local: são roque - sp, 12/12/2024 a 14/12/2024�

15.3.4.27 - Modalidade: ROLLER FREESTYLE (PATINS STREET)
i - Feminino Evento: iii campeonato brasileiro patins street, local: 
Florianópolis, 04/05/2024 a 05/05/2024�
ii - masculino Evento: iii campeonato brasileiro patins street, local: 
Florianópolis, 04/05/2024 a 05/05/2024�

15.3.4.28 Modalidade: PUNHOBOL
i - masculino Evento: campeonato brasileiro, local: novo Ham-
burgo – rs / curitiba – pr, 19/10/2024 a 08/12/2024�
ii - Feminino Evento: campeonato brasileiro, local: novo Ham-
burgo – rs / curitiba – pr, 19/10/2024 a 08/12/2024�

15.3.4.29 - Modalidade: REMO
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro Unificado de remo, 
local: rio de Janeiro – rJ, 27/11/2024 a 01/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro Unificado de remo, 
local: rio de Janeiro – rJ, 27/11/2024 a 01/12/2024�
15.3.4.30 - Modalidade: SKATE BOWL
i - Feminino Evento: bb lab laboratório do skate brasileiro, local: 
são paulo – sp, 12/12/2024 a 13/12/2024�
ii - masculino Evento: bb lab laboratório do skate brasileiro, 
local: são paulo – sp, 12/12/2024 a 13/12/2024�

15.3.4.31 - Modalidade: SKATE PARK
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de skateboarding bowl 
- park, local: Joinville – sc, 12/12/2024 a 15/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de skateboarding 
bowl - park, local: Joinville – sc, 12/12/2024 a 15/12/2024�

15.3.4.32 - Modalidade: SKATE STREET
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de street skateboar-
ding, local: natal – rn, 12/12/2024 a 15/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de street skatebo-
arding, local: natal – rn, 12/12/2024 a 15/12/2024�

15.3.4.33 - Modalidade: SURF
i - Feminino Evento: 1ª Etapa do circuito cbsUrF de base 2024 
rip cUrl Grom sEarcH, local: praia porto de Galinhas (bo-
rete) – pE, 18/04/2024 a 21/04/2024�
ii - masculino Evento: 1ª Etapa do circuito cbsUrF de base 2024 
rip cUrl Grom sEarcH, local: praia porto de Galinhas (bo-
rete) – pE, 18/04/2024 a 21/04/2024�

15.3.4.34 - Modalidade: TAEKWONDO
i - Feminino Evento: super campeonato brasileiro de Taekwondo, 
local: salvador - ba, 11/09/2024 a 15/09/2024�
ii - masculino Evento: super campeonato brasileiro de Taekwondo, 
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local: salvador - ba, 11/09/2024 a 15/09/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato 
brasileiro de parataekwondo, local: são paulo - sp, 28/09/2024 
e 29/09/2024�

15.3.4.35 Modalidade: TÊNIS
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro interclubes cbi - 3ª 
Etapa itamirim clube de campo, local: itajaí –sc, 21/06/2024 a 
30/06/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro interclubes cbi - 3ª 
Etapa itamirim clube de campo, local: itajaí –sc, 21/06/2024 a 
30/06/2024�

15.3.4.36 - Modalidade: TÊNIS DE MESA
i - Feminino Evento: Tmb platinum brasileiro interclubes, local: 
chapecó – sc, 06/12/2024 a 15/12/2024�
ii - masculino Evento: Tmb platinum brasileiro interclubes, local: 
chapecó – sc, 06/12/2024 a 15/12/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: Tmb platinum bra-
sileiro interclubes, local: chapecó – sc, 06/12/2024 a 15/12/2024�

15.3.4.37 - Modalidade: TIRO COM ARCO
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro indoor, local: são 
pedro de alcântara – sc, 18/05/2024 e 19 /05/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro indoor, local: são 
pedro de alcântara – sc, 18/05/2024 e 19 /05/2024�

15.3.4.38 - Modalidade: TIRO ESPORTIVO
i - masculino Evento: Final do campeonato brasileiro de Tiro ao 
prato olímpico (Fossa olimpica/skeet), local: santa luzia – mG, 
20/11/2024 a 24/11/2024�

15.3.4.39 -  Modalidade: TRIATHLON
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Triathlon sprint, 
local: brasília - dF, 15/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Triathlon sprint, 
local: brasília - dF, 15/11/2024�

15.3.4.40 - Modalidade: VÔLEI DE PRAIA
i - Feminino Evento: 1ª Etapa campeonato brasileiros interclubes 
(cbi), local: serra – Es, 02/08/2024 a 04/08/2024�
ii - masculino Evento: 1ª Etapa campeonato brasileiros interclubes 
(cbi), local: Uberlândia - mG, 26/07/2024 a 28/07/2024�

15.3.4.41 -  Modalidade: VOLEIBOL
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Voleibol, local: 
maringá – pr, 19/03/2024 a 24/03/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Voleibol, local: 
maringá – pr, 02/04/2024 a 07/04/2024�

15.3.4.42 - Modalidade: WRESTLING
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Wrestling, local: 
aracaju – sE / cuiabá – mT,
24/05/2024 a 14/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Wrestling, local: 
aracaju – sE / cuiabá – mT,
24/05/2024 a 14/09/2024�

15.3.4.43 - Modalidade: XADREZ
i - Feminino Evento: Festival nacional da Juventude e da criança 
(FEnaJ / FEnac), local: natal – rn, 15/05/2024 a 19/05/2024�
ii - masculino Evento: Festival nacional da Juventude e da criança 
(FEnaJ / FEnac), local: natal – rn, 15/05/2024 a 19/05/2024�

15.3.5 - Modalidades: TODAS AS CONTEMPLADAS NOS RE-
FERIDOS EVENTOS.

15.3.6 - Atleta Nacional 18+:
15.3.6.1 - Modalidade: ATLETISMO
i - Feminino Evento: campeonatos brasileiros interclubes lote-
rias caixa de atletismo, local: centro nacional loterias caiXa 
de desenvolvimento do atletismo - bragança paulista, 16/08/2024 
a 18/08/2024�
ii - masculino Evento: campeonatos brasileiros interclubes lo-
terias caixa de atletismo, local: centro nacional loterias caiXa 
de desenvolvimento do atletismo - bragança paulista, 16/08/2024 
a 18/08/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro loterias caixa de atletismo, local: cT paralímpico - são 
paulo – sp, 05/12/2024 a 08/12/2024�
iV - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de atletismo, local: belo Horizonte – mG, 14/12/2024�

15.3.6.2 - Modalidade: BADMINTON
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro interclubes (cbi), local: 
são paulo - sp, 28/02/2024 a 03/03/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro interclubes (cbi), 
local: são paulo - sp, 28/02/2024 a 03/03/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de badminton, local: são paulo – sp, 29/06/2024 a 30/06/2024�

15.3.6.3 - Modalidade: BASQUETEBOL
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro interclubes, local: 
catanduva – sp, 20/08/2024 a 25/08/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro interclubes, local: 
catanduva – sp, 20/08/2024 a 25/08/2024�
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de basquete, local: pará de minas - mG, 24/08/2024 a 25/08/2024�

15.3.6.4 - Modalidade: BASQUETE CR
i - masculino Evento paradesporto: campeonato brasileiro da 1ª 
divisão basquete em cadeira de rodas, local: são paulo – sp, 
09/09/2024 a 16/09/2024�

15.3.6.5 - Modalidade: BASQUETE 3X3

i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato bra-
sileiro de basquete 3X3, local: pará de minas – mG, 24/08/2024 
a 25/08/2024�
15.3.6.6 - Modalidade: BOCHA
i - Feminino Evento: 23ª Taça brasil de clubes, local: Água doce 
– sc, 10/10/2024 a 13/10/2024�
i - masculino Evento: 35ª Taça brasil de clubes, local: Garibaldi 
– rs, 08/08/2024 a 11/08/2024�
i - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato brasileiro 
de bocha paralímpica 2024, local: são paulo – sp, 30/11/2024 
a 07/12/2024�

15.3.6.7 - Modalidade: BODYBOARDING
i - masculino Evento: 2ª Etapa circuito brasileiro profissional de 
bodyboarding, local: praia de ipanema, pontal do paraná - pr, 
11/07/2024 a 14/07/2024�

15.3.6.8 Modalidade: BOLÃO 16
i - Feminino Evento: Taça brasil de clubes, local: curitiba – pr, 
12/09/2024 a 15/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de seleções, local: 
nova Friburgo – rJ, 05/07/2024 a 07/07/2024�

15.3.6.9 - Modalidade: BOLÃO 23
i - Feminino Evento: Taça brasil de clubes, local: bituruna – pr, 
25/07/2024 a 28/07/2024�
ii - masculino Evento: Taça brasil de clubes, local: rolândia – pr, 
11/07/2024 a 14/07/2024�

15.3.6.10 - Modalidade: BOLICHE

i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de boliche, local: belo Horizonte – mG, 19/10/2024 a 20/10/2024�

15.3.6.11 - Modalidade: BOXE
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de boxe, local: bra-
sília – dF, 10/07/2024 a 17/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de boxe, local: bra-
sília – dF, 10/07/2024 a 17/07/2024�

15.3.6.12 - Modalidade: CANOAGEM DESCIDA
i - masculino Evento: campeonato brasileiro de canoagem descida, 
local: aquidauana – ms, 12/07/2024 a 14/07/2024�

15.3.6.13 - Modalidade: CANOAGEM VELOCIDADE
i - masculino Evento: cbi - campeonato brasileiro interclubes de 
canoagem Velocidade, local: lagoa santa – mG, 10/09/2024 a 
15/09/2024�
i - masculino paradesporto Evento: cbi - campeonato brasileiro 
interclubes de paracanoagem, local: lagoa santa – mG, 10/09/2024 
a 15/09/2024�

15.3.6.14 - Modalidade: CICLISMO BMX
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de bmX, local: curi-
tiba – pr, 19/09/2024 a 22/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de bmX, local: curi-
tiba – pr, 19/09/2024 a 22/09/2024�

15.3.6.15 - Modalidade: CICLISMO DOWNHILL
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de down Hill, local: 
pomerode – sc, 26/07/2024 a 28/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de down Hill, local: 
pomerode – sc, 26/07/2024 a 28/07/2024�

15.3.6.16 - Modalidade: CICLISMO ESTRADA
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Estrada, local: 
palmas – To, 26/06/2024 a 30/06/2024�
i - masculino Evento: campeonato brasileiro de Estrada, local: 
palmas – To, 26/06/2024 a 30/06/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato bra-
sileiro de ciclismo de Estrada, rio Verde de mato Grosso – ms, 
17/10/2024 à 20/10/2024�

15.3.6.17 - Modalidade: CICLISMO CROSS COUNTRY
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de cross country, 

local: congonhas – sp, 01/08/2024 a 04/08/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de cross country, 
local: congonhas – sp, 01/08/2024 a 04/08/2024�

15.3.6.18 - Modalidade: CICLISMO MARATHON
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de marathon, local: 
campo de brito – sE, 05/05/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de marathon, local: 
campo de brito – sE, 05/05/2024�

15.3.6.19 - Modalidade: CICLISMO MOUTAIN BIKE

i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato bra-
sileiro de mountain bike, local: rio Verde de mato Grosso – ms, 
17/10/2024 a 20/10/2024�

15.3.6.20 - Modalidade: PARACICLISMO

i - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro de paraciclismo, local: João pessoa - pb, 26/07/2024 a 
28/07/2024�

15.3.6.21 - Modalidade: ESCALADA ESPORTIVA
i - Feminino Evento: copa brasil de Escalada, local: Franca - sp, 
20/04/2024 e 21/04/2024�

15.3.6.22 - Modalidade: FISICULTURISMO
i - Feminino Evento: 54° campeonato brasileiro de Fisiculturismo 
e Fitness 2024, local: belém –pa, 12/07/2024�
ii - masculino Evento: 54° campeonato brasileiro de Fisiculturismo 
e Fitness 2024, local: belém –pa, 12/07/2024�

15.3.6.23 - Modalidade: FUTEBOL DE CEGOS
i - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro de Futebol de cegos (série a), local: são paulo – sp, 
16/11/2024 a 23/11/2024�

15.3.6.24 Modalidade: FUTEBOL
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasi-
leiro de Futebol, local: salvador – ba, 14/09/2024 a 15/09/2024�

15.3.6.25 - Modalidade: FUTSAL
i - Feminino Evento: liga Feminina de Futsal 2024�
ii - masculino Evento: Taça brasil de Futsal, local: sorriso – mT, 
11/08/2024 a 17/08/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
caixa de Futsal, local: são paulo – sp, 30/05/2024 a 02/06/2024�

15.3.6.26 - Modalidade: GINÁSTICA ARTÍSTICA
i - Feminino Evento: Torneio nacional de Ginástica artística, local: 
palmas - To, 10/11/2024 a 17/11/2024�
ii - masculino Evento: Torneio nacional de Ginástica artística, local: 
palmas - To, 10/11/2024 a 17/11/2024�

15.3.6.27 - Modalidade: GINÁSTICA RÍTMICA
i - Feminino Evento: Feminino Evento: campeonato brasileiro de 
conjuntos de Ginástica rítmica ilona peuker, local: aracaju – sE, 
27/11/2024 a 01/12/2024�

15.3.6.28 - Modalidade: GOALBALL
i - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro de Goalball (série a), local: são paulo – sp, 16/11/2024 
a 23/11/2024�

15.3.6.29 - Modalidade: HANDEBOL
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Handebol Junior, 
local: blumenau - sc, 15/07/2024 a 20/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Handebol Junior, 
local: sorocaba - sp, 15/07/2024 a 20/07/2024�
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de Handebol, local: pará de minas – mG, 24/08/2024 a 25/08/2024�

15.3.6.30 - Modalidade: HALTEROFILISMO
i - masculino e Feminino paradesporto Evento: campeonato brasi-
leiro loterias caixa de Halterofilismo, local: cT paralímpico - são 
paulo – sp, 05/12/2024 a 08/12/2024�

15.3.6.31 - Modalidade: HÓQUEI SOBRE GRAMA
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Hóquei sobre Gra-
ma, local: Florianópolis – sc / rio de Janeiro – rJ, 15/06/2024 
a 20/10/2024�
i - masculino Evento: campeonato brasileiro de Hóquei sobre Gra-
ma, local: Florianópolis – sc / rio de Janeiro – rJ, 18/05/2024 
a 30/09/2024�

15.3.6.32 - Modalidade: HIPISMO
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Hipismo, local: 
curitiba – pr, 23/07/2024 a 28/07/2024�
i - masculino Evento: campeonato brasileiro de Hipismo, local: 
curitiba – pr, 23/07/2024 a 28/07/2024�
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15.3.6.33 - Modalidade: JIU-JITSU
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Jiu-Jitsu 2024, 
local: Ginásio poliesportivo José correa, barueri – sp, 20/04/2024 
a 28/04/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Jiu-Jitsu 2024, 
local: Ginásio poliesportivo José correa, barueri – sp, 20/04/2024 
a 28/04/2024

15.3.6.34 - Modalidade: JUDÔ
i - Feminino Evento: Taça brasil de Judô, local: curitiba – pr, 
15/06/2024 e 16/06/2024�
ii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato bra-
sileiro de Judô, local: salvador – ba, 20/07/2024 a 21/07/2024�

15.3.6.35 - Modalidade: JUDÔ DE CEGOS
i - Feminino e masculino paradesporto Evento: Grand prix de Judô 
paralímpico, local: são paulo – sp, 13/09/2024 a 15/09/2024�

15.3.6.36 - Modalidade: KARATÊ
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Karatê, local: bra-
sília – dF, 04/12/2024 a 08/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Karatê, local: 
brasília – dF, 04/12/2024 a 08/12/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato bra-
sileiro de Karatê, local: salvador – ba, 20/07/2024 a 21/07/2024�

15.3.6.37 - Modalidade: NATAÇÃO
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de natação, local: 
rio de Janeiro – rJ, 10/12/2024 a 14/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de natação, local: 
rio de Janeiro – rJ, 10/12/2024 a 14/12/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro loterias caixa de natação, local: cT paralímpico - são 
paulo – sp, 05/12/2024 a 08/12/2024�
iV - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato bra-
sileiro de natação, local: salvador – ba, 14/12/2024�

15.3.6.38 - Modalidade: ORIENTAÇÃO
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de orientação, local: caçapava – sp, 02/08/2024 a 04/08/2024�

15.3.6.39 - Modalidade: PATINAÇÃO DE VELOCIDADE
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de patinação de Ve-
locidade, local: araucária, 15/03/2024 a 17/03/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de patinação de 
Velocidade, local: araucária, 15/03/2024 a 17/03/2024�

15.3.6.40 - Modalidade: PATINAÇÃO FREESTYLE
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de patinete Freestyle, 
local: pista do abrão – Florianópolis, 05/12/2024 a 08/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de patinete Freestyle, 
local: pista do abrão – Florianópolis, 05/12/2024 a 08/12/2024�

15.3.6.40 - Modalidade: ROLLER FREESTYLE (PATINS STREET)
i - Feminino Evento: iii campeonato brasileiro patins street, local: 
Florianópolis, 04/05/2024 a 05/05/2024�
ii - masculino Evento: iii campeonato brasileiro patins street, local: 
Florianópolis, 04/05/2024 a 05/05/2024�

15.3.6.41 - Modalidade: PUNHOBOL
i - masculino Evento: campeonato brasileiro, local: porto alegre 
– rs / novo Hamburgo – rs, 14/09/2024 a 20/10/2024�

15.3.6.42 - Modalidade: REMO
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro Unificado de remo, 
local: são paulo – sp, 14/10/2024 a 20/10/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro Unificado de remo, 
local: são paulo – sp, 14/10/2024 a 20/10/2024�
iii - Feminino e masculino paradesportivo evento: campeonato 
brasileiro de remo paralimpico, local: são paulo – sp, 14/10/2024 
a 20/10/2024�

15.3.6.43 - Modalidade: RUGBY
i - Feminino Evento: s7 super 7 's 2ª divisão, 28/09/2024 a 17/11/2024�
i - masculino Evento: br7's campeonato brasileiro de rugby 7's, 
local: spac - são paulo – sp, 07/12/2024 e 08/12/2024�

15.3.6.44 - Modalidade: RUGBY CR
i - Feminino Evento: XVi campeonato brasileiro de rugby em 
cadeira de rodas, local: são paulo - sp, 22/09/2024 a 28/09/2024�
ii - masculino Evento: XVi campeonato brasileiro de rugby em 
cadeira de rodas, local: são paulo - sp, 22/09/2024 a 28/09/2024�

15.3.6.45 - Modalidade: SKATE BOWL
i - masculino Evento: bb lab laboratório do skate brasileiro local: 
são paulo – sp, 12/12/2024 a 13/12/2024�
ii - Feminino Evento: bb lab laboratório do skate brasileiro local: 
são paulo – sp, 12/12/2024 a 13/12/2024�

15.3.6.46 - Modalidade: SKATE PARK

i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de skateboarding, 
local: santos – sp, 04/12/2024 a 08/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de skateboarding, 
local: santos – sp, 04/12/2024 a 08/12/2024�

15.3.6.47 - Modalidade: SKATE STREET
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de skateboarding, 
local: santos – sp, 04/12/2024 a 08/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de skateboarding, 
local: santos – sp, 04/12/2024 a 08/12/2024�

15.3.6.48 - Modalidade: SKATE DONWHILL SPEED
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de downhill speed, 
local: brotas – sp, 23/11/2024 e 24/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de downhill speed, 
local: brotas – sp, 23/11/2024 e 24/11/2024�

15.3.6.49 - Modalidade: SKATE DONWHILL SLIDE
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de downhill slide, 
local: são paulo – sp, 22/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de downhill slide, 
local: são paulo – sp, 22/09/2024�

15.3.6.50 - Modalidade: SURF
i - masculino Evento: 2ª Etapa dream Tour, local: praia do buraco 
(Vila Velha) – Es, 16/07/2024 a 22/07/2024�
ii - Feminino e masculino paradesporto Evento: cbsUrF cabedelo 
parasurf 2024, local: cabedelo – pE, 08/08/2024 a 11/08/2024�

15.3.6.51 - Modalidade: TAEKWONDO
i - Feminino Evento: super campeonato brasileiro de Taekwondo, 
local: salvador - ba, 11/09/2024 a 15/09/2024�
ii - masculino Evento: super campeonato brasileiro de Taekwondo, 
local: salvador - ba, 11/09/2024 a 15/09/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato 
brasileiro de parataekwondo, local: são paulo - sp, 28/09/2024 
e 29/09/2024�
iV - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de Taekwondo, local: salvador – ba, 20/07/2024 a 21/07/2024�

15.3.6.52 - Modalidade: TÊNIS DE MESA
i - Feminino Evento: Tmb platinum brasileiro interclubes, local: 
chapecó – sc, 06/12/2024 a 15/12/2024�
ii - masculino Evento: Tmb platinum brasileiro interclubes, local: 
chapecó – sc, 06/12/2024 a 15/12/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: Tmb platinum bra-
sileiro interclubes, local: chapecó – sc, 06/12/2024 a 15/12/2024�
iV - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato brasileiro 
de Tênis de mesa, local: cuiabá – mT, 03/08/2024 a 04/08/2024�

15.3.6.53 - Modalidade: TÊNIS EM CADEIRAS DE RODAS
i - masculino Evento: copa das Federações cadeirante (cad), 
local: centro de Treinamento do comitê paralímpico brasileiro - 
são paulo – sp, 03/11/2024 a 11/11/2024�

15.3.6.54 - Modalidade: TIRO COM ARCO
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro open, local: bahia – 
ba, 24/09/2024 a 29/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro open, local: bahia 
– ba, 24/09/2024 a 29/09/2024�

15.3.6.55 - Modalidade: TIRO ESPORTIVO
i - masculino e Feminino paradesporto Evento: campeonato bra-
sileiro, local: rio de Janeiro – rJ, 05/12/2024 a 08/12/2024�

15.3.6.56 - Modalidade: TIRO ESPORTIVO FOSSA OLÍMPICA 
E SKEET
i - masculino Evento: Final do campeonato brasileiro de Tiro ao 
prato olímpico (Fossa olímpica/skeet), local: santa luzia – mG, 
20/11/2024 a 24/11/2024�

15.3.6.57 Modalidade: TIRO ESPORTIVO TRAP
i - masculino Evento: Final do campeonato brasileiro de Tiro ao 
prato olimpico (Trap), local: caxias do sul – rs, 13/11/2024 a 
16/11/2024�
ii - Feminino Evento: Final do campeonato brasileiro de Tiro ao 
prato olimpico (Trap), local: caxias do sul – rs, 13/11/2024 a 
16/11/2024�

15.3.6.58 - Modalidade: TIRO ESPORTIVO CARABINA / PIS-
TOLA / FUZIL
i - masculino Evento: Final do campeonato brasileiro de carabina / 
pistola / Fuzil, local: rio de Janeiro – rJ, 26/11/2024 a 01/12/2024�
ii - Feminino Evento: Final do campeonato brasileiro de carabina / 
pistola / Fuzil, local: rio de Janeiro – rJ, 26/11/2024 a 01/12/2024�

15.3.6.59 - Modalidade: TRIATHLON
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Triathlon standard, 
local: brasília - dF, 17/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Triathlon standard, 

local: brasília - dF, 17/11/2024�
iii - masculino e Feminino Evento paradesportivo: campeonato 
brasileiro de para Triathlon  - brasília/dF - 15/11/2024

15.3.6.60 - Modalidade: VÔLEI DE PRAIA
i - Feminino Evento: 1ª Etapa campeonato brasileiros interclubes 
(cbi), local: Uberlândia – mG, 05/07/2024 a 07/07/2024�
ii - masculino Evento: 4ª Etapa do aberto campeonato brasileiros 
interclubes (cbi), local: brasília – dF, 24/04/2024 a 27/04/2024�
ii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: circuito nacional de 
Vôlei de praia 2024, local: mossoró – rn, cuiabá – mT, niterói – rJ�

15.3.6.61 - Modalidade: VOLEIBOL
i - Feminino Evento: superliga c, local: pato branco – pr, 07/10/2024 
a 13/10/2024�
ii - masculino Evento: superliga c, local: chapecó – sc, 01/10/2024 
a 03/10/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato bra-
sileiro de Vôlei, local: brasília – dF, 14/09/2024 a 15/09/2024�

15.3.6.62 - Modalidade: WRESTLING
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Wrestling, local: 
rio de Janeiro – rJ / cuiabá – mT, 25/11/2024 e 14/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Wrestling, local: 
rio de Janeiro – rJ / cuiabá – mT, 25/11/2024 e 14/09/2024�

15.3.6.63 Modalidade: XADREZ
i - Feminino Evento: campeonato brasileiro de Xadrez rápido/
blitz e standard, local: Timbó – sc, 26/11/2024 a 01/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato brasileiro de Xadrez rápido/
blitz e standard, local: natal - rn, 13/12/2024 a 21/12/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato na-
cional de Xadrez, local: cuiabá – mT, 03/08/2024 à 04/08/2024�
15.3.7 - Modalidades: TODAS AS CONTEMPLADAS NOS RE-
FERIDOS EVENTOS.

15.3.8 - Atleta Internacional Continental:
15.3.8.1 - Modalidade: ATLETISMO
i - Feminino Evento: campeonatos sulamericanos de atletismo, 
local: lima - pEr, 12/07/2024 a 14/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonatos sulamericanos de atletismo, 
local: lima - pEr, 12/07/2024 a 14/07/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.2 - Modalidade: BADMINTON
i - Feminino Evento: campeonato sul-americano de badminton 
(sUlam2024), local: santiago – cHi, 05/12/2024 a 14/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato sul-americano de badminton 
(sUlam2024), local: santiago – cHi, 05/12/2024 a 14/12/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.3 - Modalidade: BASQUETEBOL
i - Feminino Evento: campeonato sul-americano, barquicímetro 
– VEn, 04/11/2024 a 10/11/2024�
ii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.4 -  Modalidade: BASQUETE CR
i - masculino paradesporto Evento: campeonato sul-americano, 
local: bogotá – col, 28/10/2024 a 04/11/2024�

15.3.8.5 - Modalidade: BOCHA
i - Feminino Evento: 3º campeonato pan-americano de clubes 
campeões, local: brasília – dF, 13/12/2024 a 17/12/2024�
ii - masculino Evento: 3º campeonato pan-americano de clubes 
campeões, local: brasília – dF, 13/12/2024 a 17/12/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: são paulo 2024 
World boccia cup, local: são paulo – sp, 28/05/2024 a 07/06/2024�

15.3.8.6 - Modalidade: CANOAGEM VELOCIDADE
i - masculino Evento: campeonato pan-americano de canoagem 
Velocidade, local: sarasota – EUa, 23/04/2024 a 25/04/2024�

15.3.8.7 - Modalidade: CICLISMO BMX
i - Feminino Evento: paraná bmX internacional, local: curitiba – 
pr, 14/09/2024 a 15/09/2024�
ii - masculino Evento: paraná bmX internacional, local: curitiba 
– pr, 14/09/2024 a 15/09/2024�

15.3.8.8 - Modalidade: CICLISMO XCO
i - Feminino Evento: internacional mTb series – Xco, local: la-
vras – mG, 02/03/2024 a 03/03/2024�
ii - masculino Evento: internacional mTb series – Xco, local: 
lavras – mG, 02/03/2024 a 03/03/2024�

15.3.8.9 - Modalidade: CICLISMO MOUNTAIN BIKE
i - Feminino Evento: campeonato panamericano de mountain bike 
Xcm, local: Goianá – mG, 07/06/2024 a 09/06/2024�
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ii - masculino Evento: campeonato panamericano de mountain 
bike Xcm, local: Goianá – mG, 07/06/2024 a 09/06/2024�

15.3.8.10 Modalidade: CICLISMO DOWN HILL
i - Feminino Evento: down Hill Valparaiso cerro abajo classe 3 
Uci, local: Valparaiso – cHi, 03/03/2024�
ii - masculino Evento: down Hill Valparaiso cerro abajo classe 3 
Uci, local: Valparaiso – cHi, 03/03/2024�

15.3.8.11 - Modalidade: FISICULTURISMO
i - Feminino Evento: iFbb pro south american show 2024, local: 
assunção – pY, 12/09/2024 a 16/09/2024�
ii - masculino Evento: iFbb pro south american show 2024, 
local: assunção – pY, 12/09/2024 a 16/09/2024�

15.3.8.12 - Modalidade: FUTEBOL
i - Feminino e masculino Evento: FisU américa FÚTbol, local: 
punta del Este – UrU, 22/05/2024 a 02/06/2024�
ii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.13 - Modalidade: FUTSAL
i - masculino Evento: conmEbol libertadores de Futsal 2024, 
local: buenos aires – arG, 23/05/2024 a 26/05/2024�
ii - Feminino Evento: conmEbol libertadores de Futsal 2024, 
local: cochabamba – bol, 21/07/2024 a 28/07/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.14 - Modalidade: GINÁSTICA AERÓBICA
i - Feminino Evento: campeonato sulamericano de Ginástica ae-
róbica, local:
ii - aracaju – sE, 11/06/2024 a 15/06/2024�

15.3.8.156 - Modalidade: GINÁSTICA RÍTMICA
i - Feminino Evento: campeonato sul-americano de Ginástica 
rítmica, local:
ii - santiago – cHi, 04/11/2024 a 10/11/2024�

15.3.8.17 - Modalidade: HANDEBOL
i - masculino Evento: campeonato sul centro americano de se-
leções de Handebol cadete, local: assunção - pY, 24/09/2024 a 
28/09/2024�

15.3.8.18 Modalidade: JIU-JITSU
i - Feminino Evento: campeonato sul-americano de Jiu-Jitsu, lo-
cal: Ginásio poliesportivo José correa barueri – sp / arena cel� 
Wenceslau malta rio de Janeiro - rJ, 09/03/2024 a 17/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato sul-americano de Jiu-Jitsu 
local: Ginásio poliesportivo José correa barueri – sp / arena cel� 
Wenceslau malta rio de Janeiro - rJ, 09/03/2024 a 17/11/2024�

15.3.8.19 - Modalidade: JUDÔ
i - Feminino Evento: campeonato pan-americano de Judô, local: 
Varadero – cUb, 28/11/2024 e 29/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato pan-americano de Judô, local: 
Varadero – cUb, 28/11/2024 e 29/11/2024�

15.3.8.20 - Modalidade: KARATÊ
i - Feminino Evento: campeonato sul-americano de Karatê, local: 
santa cruz – bolívia, 24/06/2024 a 30/06/2024�
ii - masculino Evento: campeonato sul-americano de Karatê, local: 
santa cruz – bolívia, 24/06/2024 a 30/06/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.21 - Modalidade: NATAÇÃO
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�
15.3.8.22 - Modalidade: PUNHOBOL
i - masculino Evento: campeonato pan americano de punhobol, 
local: buenos aires – arG, 14/11/2024 a 17/11/2024�

15.3.8.23 - Modalidade: REMO
i - Feminino Evento: campeonato sul americano de remo, local: 
rio de Janeiro - rJ, 18/03/2024 a 20/03/2024�
ii - masculino Evento: campeonato sul americano de remo, local: 
rio de Janeiro - rJ, 18/03/2024 a 20/03/2024�
iii - Feminino e masculino paradesportivo evento: campeonato 
sul americano de remo paralimpico, local: rio de Janeiro – rJ, 
18/03/2024 a 20/03/2024�

15.3.8.24 - Modalidade: SNOWBOARDCROSS
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.25 - Modalidade: SURF
i - Feminino Evento: layback pro Qs 5�000, local: praia mole – 
sc, 06/03/2024 a 10/03/2024�
ii - masculino Evento: circuito do banco do brasil de sUrF Qs 

5�000, local: praia saquarema – rJ, 15/04/2024 a 21/04/2024�

15.3.8.26 - Modalidade: TAEKWONDO
i - Feminino Evento: rio open 2024, rio de Janeiro - rJ, 04/05/2024�
ii - masculino Evento: rio open 2024, rio de Janeiro - rJ, 04/05/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato pa-
namericano open de parataekwondo, local: rio de Janeiro - rJ, 
01/05/2024 e 03/05/2024�
Vi - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.27 - Modalidade: TÊNIS
i - Feminino Evento: adK JUniors cUp, local: itajaí – sc, 
26/10/2024 a 02/11/2024�
ii - masculino Evento: adK JUniors cUp, local: itajaí – sc, 
26/10/2024 a 02/11/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.28 - Modalidade: TÊNIS DE MESA
i - Feminino Evento: south american U15-19 championships, local: 
santiago – cHi, 22/04/2024 a 28/04/2024�
ii - masculino Evento: south american U15-19 championships, 
local: santiago – cHi, 22/04/2024 a 28/04/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.29 - Modalidade: TIRO COM ARCO
i - Feminino Evento: campeonato multisite das americas – mica, 
local: são pedro de alcântara – sc, 18/08/2024�
ii - masculino Evento: campeonato multisite das americas – mica, 
local: são pedro de alcântara – sc, 18/08/2024�

15.3.8.30 - Modalidade: TIRO ESPORTIVO
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.31 - Modalidade: TRIATHLON
i - Feminino Evento: campeonato panamericano de Triathlon, local: 
miami - Usa, 08/03/2024�
ii - masculino Evento: campeonato panamericano de Triathlon, 
local: miami - Usa, 08/03/2024�
iii - masculino e Feminino Evento paradesportivo: 2024 americas 
Triathlon para championships miami - miami/Usa - 08/03/2024

15.3.8.32 - Modalidade: VÔLEI DE PRAIA
i - Feminino Evento: 6ª Etapa do sul americano, local: santo 
Ângelo – rs, 15/03/2024 a 17/03/2024�

15.3.8.33 - Modalidade: VOLEIBOL
i - Feminino Evento: campeonato sul-americano, local: araquari 
– mG, 28/08/2024 a 01/09/2024�
ii - masculino Evento: campeonato sul-americano, local: araquari 
– mG, 31/07/2024 a 04/08/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.34 - Modalidade: WRESTLING
i - Feminino Evento: campeonato panamericano, local: san sal-
vador – sV / santo domingo – do / lima –pEr / acapulco – mÉX, 
21/02/2024 a 14/07/2024�
ii - masculino Evento: campeonato panamericano, local: san 
salvador – sV / santo domingo – do / lima –pEr / acapulco – 
mÉX, 21/02/2024 a 14/07/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�

15.3.8.35 Modalidade: XADREZ
i - Feminino Evento: panamerican amateur chess championship 2024 
open,  - local: balneário camboriú – sc, 24/09/2024 a 29/09/2024�
ii - masculino Evento: panamerican amateur chess championship 
2024 open, local: balneário camboriú – sc, 24/09/2024 a 29/09/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: Jogos pan-ameri-
canos de surdos, local: canoas – rs, 10/11/2024 à 17/11/2024�
15.3.9 - Modalidades: TODAS AS CONTEMPLADAS NOS RE-
FERIDOS EVENTOS.

15.3.10 - Atleta Internacional Mundial:
15.3.10.1 - Modalidade: ATLETISMO
i - Feminino Evento: campeonato ibero-americano de atletismo, 
local: Universidade Federal mato Grosso – cuiabá, 10/05/2024 
a 12/05/2024�
ii - masculino Evento: campeonato ibero-americano de atletismo, 
local: Universidade Federal mato Grosso – cuiabá, 10/05/2024 
a 12/05/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: campeonato mundial 
de atletismo Kobe, local: Kobe – Jpn, 17/05/2024 a 25/05/2024�
iV - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de atletismo, local: Taiwan, 12/07/2024 a 26/07/2024�

15.3.10.2 - Modalidade: BADMINTON
i - Feminino Evento: campeonato mundial Júnior de badminton, 
local: Jiangxi - cn, 30/09/2024 a 13/10/2024�
ii - masculino Evento: campeonato mundial Júnior de badminton, 
local: Jiangxi - cn, 30/09/2024 a 13/10/2024�

15.3.10.3 - Modalidade: BASQUETEBOL
i - Feminino Evento: Fiba 3x3 americup, san Juan – pr, 12/12/2024 
a 15/12/2024�
ii - masculino Evento: Fiba 3x3 americup, san Juan – pr, 12/12/2024 
a 15/12/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: 4º campeonato 
mundial de basquete, local: argentina, 17/07/2024 a 27/07/2024�

15.3.10.4 - Modalidade: BOCHA
i - Feminino e masculino paradesporto Evento: povoa do Varzim 
2024 World boccia cup, local: povoa do Varzim – por, 08/07/2024 
a 16/07/2024�

15.3.10.5 - Modalidade: BOLÃO 16
i - Feminino Evento: campeonato mundial de clubes, local: lan-
genfeld – alE, 15/03/2024 a 17/03/2024�
ii - masculino Evento: campeonato mundial de seleções, local: 
Herne – alE, 14/05/2024 a 18/05/2024�

15.3.10.6 - Modalidade: CICLISMO ESTRADA

i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de ciclismo de Estrada, local: polônia, 06/09/2024 a 15/09/2024�

15.3.10.7 - Modalidade: CICLISMO BMX

i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de ciclismo bmX, local: Hungria, 02/11/2024 a 10/11/2024�

15.3.10.8 - Modalidade: CICLISMO MOUNTAIN BIKE

i - Feminino Evento: Uci mountain bike World cup Xco/Xcc, 
local: mairiporã – sp, 12/04/2024 a 14/04/2024�
ii - masculino Evento: Uci mountain bike World cup Xco/Xcc, 
local: mairiporã – sp, 12/04/2024 a 14/04/2024�

15.3.10.9 - Modalidade: FISICULTURISMO

i - Feminino Evento: iFbb World cup 2024, local: bridgetown – 
bb, 11/05/2024�

15.3.10.10 - Modalidade: FUTSAL
i - Feminino Evento: copa intercontinental de Futsal 2024�
ii - masculino Evento: copa intercontinental de Futsal, local: pal-
ma – Esp, 02/11/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de Futsal de surdos, local: cazaquistão, 01/06/2024 a 10/06/2024�

15.3.10.11 - Modalidade: GOLF
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: 14º campeonato 
mundial de Golf, austrália – aU, 23/08/2024 e 29/08/2024�

15.3.10.12 - Modalidade: JIU-JITSU
i - Feminino Evento: World ibJJF Jiu-Jitsu championship, local: pirâ-
mide Walter (csUlb), long beach – Usa, 30/05/2024 a 02/06/2024�
ii - masculino Evento: World ibJJF Jiu-Jitsu championship, lo-
cal: pirâmide Walter (csUlb), long beach – Usa, 30/05/2024 
a 02/06/2024�

15.3.10.13 - Modalidade: JUDÔ
i - Feminino Evento: campeonato mundial de Equipes mistas, local: 
lima – pE, 01/09/2024�
ii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de Judô, local: cazaquistão, 10/04/2024 a 15/04/2024�

15.3.10.14 - Modalidade: KARATÊ
i - Feminino Evento: campeonato mundial de base, local: Veneza 
– itália, 07/10/2024 a 13/10/2024�
ii - masculino Evento: campeonato mundial de base, local: Veneza 
– itália, 07/10/2024 a 13/10/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de Karatê, local: malásia, 15/12/2024 a 20/12/2024�

15.3.10.15 - Modalidade: HALTEROFILISMO
i - Feminino Evento: copa do mundo 13th Fazza dubai 2024 World 
cup, local: dubai – EaU, 28/02/2024 a 06/03/2024�
ii - masculino Evento: copa do mundo 13th Fazza dubai 2024 World 
cup, local: dubai – EaU, 28/02/2024 a 06/03/2024�

15.3.10.16 - Modalidade: NATAÇÃO
i - Feminino Evento: campeonato mundial de piscina curta, local: 
budapeste – HU, 10/12/2024 a 15/12/2024�
ii - masculino Evento: campeonato mundial de piscina curta, local: 
budapeste – HU, 10/12/2024 a 15/12/2024�
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iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: World séries de 
natação berlim, local: berlim – alE, 30/05/2024 a 03/06/2024�

15.3.10.17 - Modalidade: REMO
i - Feminino Evento: campeonato mundial de remo olímpico, local: 
st catharines – canadá, 18/08/2024 a 25/08/2024�
i - masculino Evento: campeonato mundial de remo olímpico, 
local: st catharines – canadá, 18/08/2024 a 25/08/2024�
i - Feminino e masculino paradesportivo evento: campeonato 
mundial de remo paraolímpico, local: st catharines – canadá, 
18/08/2024 a 25/08/2024�

15.3.10.18 - Modalidade: ROLLER FREESTYLE (PATINS STREET)
i - Feminino Evento: World skate Games, local: roma – iTa, 
06/09/2024 a 22/09/2024�
ii - masculino Evento: World skate Games, local: roma – iTa, 
06/09/2024 a 22/09/2024�

15.3.10.19 - Modalidade: PATINETE FREESTYLE
i - Feminino Evento: World skate Games, local: roma – iTa, 
06/09/2024 a 23/09/2024�
ii - masculino Evento: World skate Games, local: roma – iTa, 
06/09/2024 a 23/09/2024�

15.3.10.20 - Modalidade: SURF
i - Feminino Evento: o'neill smTH shapes ballito pro Junior, local: 
Kwazulu natal - za, 27/06/2024 e 28/06/2024�
ii - masculino Evento: sydney surf pro Junior, local: sydney (nsW) 
– aU, 04/05/2024 e 05/05/2024�

15.3.10.21 - Modalidade: TAEKWONDO
i - Feminino Evento: campeonato mundial Juvenil, local: coréia 
do sul - Kor, 01/10/2024 a 06/10/2024�
ii - masculino Evento: campeonato mundial Juvenil, local: coréia 
do sul - Kor, 01/10/2024 a 06/10/2024�
iii - Feminino e masculino paradesporto Evento: World parataekwondo 
open challenge, local: chuncheon - Kor, 05/07/2024 a 08/07/2024�
iV - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mun-
dial de Taekwondo local: Quirguistão, 25/03/2024 a 30/03/2024�

15.3.10.22 - Modalidade: TÊNIS DE MESA
i - Feminino e masculino paradesporto Evento: iTTF Fa20 brazi-
lian para open, local: são paulo - sp, 01/10/2024 a 08/10/2024�

15.3.10.23 - Modalidade: TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS
i - masculino Evento: Toyota open internacional de l’ile de re 
cadeirante (cad), local: França, 19/06/2024 a 23/06/2024�

15.3.10.24 - Modalidade: TIRO COM ARCO
i - Feminino Evento: archery World cup, local: méxico Tlaxcala, 
19/10/2024 e 20/10/2024�
ii - masculino Evento: archery World cup, local: méxico Tlaxcala, 
19/10/2024 e 20/10/2024�

15.3.10.25 - Modalidade: TIRO ESPORTIVO
i - Feminino Evento: copa do mundo, local: new delhi - Índia, 
02/03/2024 a 16/03/2024�
ii - masculino Evento: copa do mundo, local: new delhi - Índia, 
02/03/2024 a 16/03/2024�
ii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mun-
dial de Tiro Esportivo, local: alemanha, 29/08/2024 a 08/09/2024�

15.3.10.26 - Modalidade: TRIATHLON
i - Feminino Evento: campeonato mundial de Triathlon, Torremo-
linos - Esp, 17/10/2024 a 20/10/2024�
ii - masculino Evento: campeonato mundial de Triathlon, Torremo-
linos - Esp, 17/10/2024 a 20/10/2024�
iii - masculino e Feminino Evento paradesportivo: 2024 World 
Triathlon para championship – Torremolinos – Esp, 18/10/2024 
a 20/10/2024�

15.3.10.27 - Modalidade: VELA
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de Vela, local: lituânia, 05/09/2024 a 15/09/2024�

15.3.10.28 - Modalidade: VÔLEI DE PRAIA
i - Feminino Evento: Future bpT brno, local: brno – czE, 22/08/2024 
a 25/08/2024�
ii - masculino Evento: Future bpT brno, local: brno – czE, 22/08/2024 
a 25/08/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de Vôlei de praia, local: república checa, 26/08/2024 a 01/09/2024�

15.3.10.29 - Modalidade: VOLEIBOL
i - Feminino e masculino surdoatleta Evento: 4º campeonato mundial 
de Vôlei, local: Japão, 21/06/2024 a 30/06/2024�

15.3.10.30 - Modalidade: WRESTLING
i - Feminino Evento: copa internacional pat shaw in memoriam, 
local: Guatemala – GT, 07/06/2024 e 08/06/2024�

ii - masculino Evento: copa internacional pat shaw in memoriam, 
local: Guatemala – GT, 07/06/2024 e 08/06/2024�

15.3.10.31 - Modalidade: XADREZ
i - Feminino Evento: campeonato mundial de Xadrez da Juventude, 
local: Florianópolis – sc, 28/10/2024 e 10/11/2024�
ii - masculino Evento: campeonato mundial de Xadrez da Juventude, 
local: Florianópolis – sc, 28/10/2024 e 10/11/2024�
iii - Feminino e masculino surdoatleta Evento: campeonato mundial 
de Xadrez individual – iccd, local: sérvia, 25/06/2024 a 06/07/2024�

15.3.11 - Modalidades: TODAS AS CONTEMPLADAS NOS RE-
FERIDOS EVENTOS

15.4 -Atleta Olímpico ou Paralímpico:

i�   Feminino e masculino Evento: Jogos olímpicos 2024, local: 
paris – Fra�
ii�   Feminino e masculino surdoatleta Evento: 24th summer dea-
flympics, caxias do sul - rs, 01/05/2022 a 14/05/2022�
iii�   Feminino e masculino surdoatleta Evento: 20Th Winter dea-
flympics, local: Turquia, 02/05/24 a 12/03/2024�
iV�   masculino e Feminino Evento paradesportivo: Jogos paralím-
picos, local: paris – Fra, 28/08/2024 a 08/09/2024�
V�   Modalidades: TODAS AS CONTEMPLADAS NOS REFERI-
DOS EVENTOS

CLÁUSULA 16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 a FEsporTE publicará no diário oficial do Estado e em seu 
site a relação dos atletas contemplados com a bolsa-atleta de 
santa catarina no ano de 2025�
16.2 a administração pública se reserva no direito de interromper o 
processo seletivo mesmo após a apresentação da documentação 
pelos interessados, por razões de interesse público�
16.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos 
deste Edital, desde que formalize por escrito e seja fundamentado, 
devendo protocolar o pedido pelo e-mail bolsaatletasc@fesporte.
sc.gov.br, até o 5º (quinto) dia útil após a publicação deste instru-
mento no diário oficial do Estado� a FEsporTE terá até 5 (cinco) 
dias úteis para julgar e responder a impugnação�
16.4 a análise das inscrições será feita por ordem cronológica de 
recebimento�
16.5 o termo de adesão em anexo faz parte do edital�
16.6  os casos omissos serão resolvidos pela FEsporTE/comissão 
da bolsa- atleta de santa catarina�

Florianópolis, 20 de dezembro de 2025�

FrEibErGUE rUbEm do nascimEnTo
Presidente da FESPORTE

ANEXO ÚNICO

TERMO DE ADESÃO PARA A BOLSA-ATLETA DE SANTA CATARINA

Termo de adesão que entre si celebram, de um lado, o Estado de 
santa catarina por intermédio da Fundação catarinense de Esporte 
(FEsporTE), adiante denominado contratante, órgão da admi-
nistração indireta do poder Executivo, inscrito no cnpJ sob o nº 
73�360�505/0001-30, com sede na rua comandante José ricardo 
nunes, nº 79 – bairro: capoeiras, Florianópolis, sc- cEp: 88070-
220, por meio do seu presidente, sr� FrEibErGUE rUbEm do 
nascimEnTo, portador da carteira de identidade de n° 0231222035 
– mdEb/dF, inscrito no cpF/mF, sob o n° 063�025�228-97, de outro, o 
(a) sr�(a) nome: _____________________________ r�G�:__________
cpF:____________Endereço:_____________________________
bai r ro :_________cidade:_________cEp:_________
(maior de idade) ou meu responsável (quando me-
nor), o (a) sr�(a)  nome:______________________ 
________r�G�:__________cpF:____________Endere-
ço:_____________________________________bairro:_________ci-
dade:_________cEp:_________ doravante denominado aTlETa, 
de acordo com a legislação vigente, para a concessão de incen-
tivo econômico (bolsa-atleta de santa catarina), observadas as 
condições a seguir que, desde já, o (a) aTlETa conhece e aceita 
integralmente�

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1�1� constitui objeto do presente termo de adesão a disciplina dos 
direitos e obrigações do Estado, por meio da FEsporTE, e do 
aTlETa beneficiado com  a bolsa-atleta de santa catarina, na 
categoria acima mencionada, visando à regular fruição do incen-
tivo, de modo possibilitar a continuidade do treinamento e a plena 
atividade esportiva pelo aTlETa, nos termos da legislação vigente�

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2�1� constituem obrigações da FEsporTE:
i- Transferir os recursos financeiros previstos no presente termo 

de adesão ao aTlETa, observadas as parcelas e a periodicidade 
contidas no presente instrumento;
ii- acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações relativas 
à execução do presente termo de adesão;
iii- analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos trans-
feridos por força deste termo de adesão�
2�2� sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas no 
edital do processo, constituem obrigações do aTlETa:
i- Executar as ações necessárias à consecução do presente ter-
mo de adesão, visando à continuidade do treinamento e a plena 
atividade esportiva;
ii- apresentar à FEsporTE, sempre que solicitado, informações 
e relatórios das atividades esportivas desenvolvidas pelo aTlETa;
iii– comunicar imediatamente à FEsporTE qualquer fato que altere 
as  condições iniciais do aTlETa para a concessão do incentivo;
iV- prestar contas à FEsporTE dos recursos que lhe forem trans-
feridos em razão do presente termo de adesão;
V- permitir o uso de sua imagem e voz em mensagens publicitárias, 
anúncios oficiais e participação nos projetos sociais executados e 
apoiados pela FEsporTE quando solicitado, sem ônus para ao 
Estado� ostentar (de forma visível e frontal) os símbolos represen-
tativos do Estado de santa catarina (brasão oficial do Estado e/ou 
a logomarca do Governo do Estado de santa catarina e logomarca 
da FEsporTE), em seus uniformes de competição, viagens, etc, e 
nos demais materiais de divulgação e marketing em competições 
em que vier a participar� será obrigatório o atleta carregar consigo a 
bandeira do Estado e ostentá-la no pódium ao receber premiações 
nas competições que vier a disputar�

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3�1� o valor total dos recursos a serem transferidos pela FEspor-
TE ao aTlETa corresponde ao valor mensal descrito neste Edital, 
conforme categoria acima citada, a partir do mês subsequente do 
presente termo de adesão até dezembro do corrente ano, a se-
rem depositadas na conta corrente e  agência do banco do brasil 
acima mencionadas�
3�2� as despesas decorrentes do presente instrumento correrão à 
conta do orçamento próprio da FEsporTE, a cargo do Elemento 
de despesa no 3�3�90�48-99 do orçamento da FEsporTE para 
o exercício de 2023�

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4�1� o presente termo de adesão vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação no diário oficial ou em jornal de grande 
circulação até 31/12/2025;
4�2� a FEsporTE encaminhará o extrato deste termo de adesão 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para 
publicação no diário oficial, a qual deverá ocorrer no prazo de até 
20 (vinte) dias daquela data, sem prejuízo da sua divulgação no 
sítio institucional da FEsporTE�

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5�1� o presente termo de adesão poderá ser alterado a qualquer 
tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação 
ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência�
5�2� não é permitida a celebração de aditamento deste termo de 
adesão com alteração do seu objeto�

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6�1� o atleta beneficiado deverá apresentar à FEsporTE a prestação 
de contas até o último dia útil do mês subsequente ao recebimento 
da última parcela do benefício�
6�2� a prestação de contas deverá conter:
i- declaração da entidade desportiva ou da instituição de ensino na 
categoria atleta Educacional, atestando que o atleta se manteve 
em plena atividade esportiva durante o período de recebimento 
do benefício; e
ii- declaração da entidade nacional de administração do desporto, 
dispensada na categoria atleta Educacional, atestando que o atleta:
a) manteve-se regularmente inscrito junto à entidade; e
b) participou de competição promovida pela entidade no período 
de recebimento do benefício, especificando denominação, data, 
local e resultados obtidos�
6�3� o aTlETa deverá inserir no sistema do bolsa-atleta de santa 
catarina os documentos listados acima, respeitando os prazos 
estabelecidos�

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE ADESÃO

7�1� o presente termo de adesão extinguir-se-á pela conclusão de 
seu objeto ou pelo decurso do prazo de sua vigência�
7�2� Também constituem motivo para a extinção do presente termo 
de adesão, independentemente do instrumento de sua formalização, 
o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particu-
larmente quando constatadas as seguintes situações:
i- o aTlETa deixar de satisfazer a quaisquer dos requisitos exigidos 
para a concessão da bolsa-atleta de santa catarina;
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ii- o aTlETa deixar de prestar contas do incentivo recebido na 
forma e nos prazos estabelecidos;
iii- o aTlETa for condenado, por meio de decisão irrecorrível, por 
uso de “dopping”;
iV- For comprovada a conduta ilegal, imoral, antiética e contrária 
aos costumes da sociedade, que não justifiquem o beneficio;
V- For comprovada a utilização de documento ou declaração falsa 
para obtenção ou manutenção do incentivo;
Vi- quando forem verificadas quaisquer outras práticas atentatórias 
aos princípios fundamentais da administração pública�
Vii- a superveniência de norma legal ou regulamentar que torne 
formal ou materialmente inexequível a continuidade do presente 
termo de adesão�
7�3� aplica-se o disposto nesta cláusula sem prejuízo do disposto 
nas cláusulas  sexta e oitava�

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8�1� as decisões proferidas pela FEsporTE serão publicadas no 
diário oficial e divulgadas no sítio institucional�
8�2� das decisões proferidas pela FEsporTE, poderá o aTlETa 
interpor recurso administrativo, com efeito suspensivo, no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da publicação da decisão, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses�
8�3� os recursos deverão ser dirigidos à FEsporTE, no horário 
comercial, das 13h às 18h, no protocolo da Fundação�
8�4� caberá à comissão de avaliação da FEsporTE, auxiliada 
pelo setor responsável pela elaboração deste Termo, decidir sobre o 
recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da sua interposição�
8�5� caso a comissão de avaliação da FEsporTE decida pelo 
não acolhimento do recurso, deverá encaminhar o processo para a 
autoridade competente - ordenador da despesa - a quem competirá, 
nesse caso, ratificar ou alterar a decisão proferida�
8�6� o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento�
8�7� o resumo da decisão final do recurso será publicado no diário 
oficial ou no sítio institucional da FEsporTE�
8�8� a concessão da bolsa-atleta de santa catarina não gera qualquer 
vínculo laboral, empregatício, trabalhista, previdenciário ou tributário 
entre o aTlETa beneficiado e o Estado, por meio da FEsporTE�
8�9� Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis no Estado do 
santa catarina, com renúncia expressa a outros, por mais privi-
legiados que forem, para dirimir dúvidas decorrentes do presente 
instrumento, que não puderem ser resolvidas administrativamente�
E, por estarem de acordo, assinam o presente instrumento na 
presença dastestemunhas abaixo�

Testemunhas:
1� nome:                                            cpF:                                                     ass:
2� nome:                                 cpF:                                                   ass:

FrEibErGUE rUbEm do nascimEnTo
PRESIDENTE DA FESPORTE

cod� mat�: 1048808

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1962, de 19/12/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
alTErar a carga horária de Yasmin ramos pirEs, matrícula 
0971815-0-03, professor substituto da UdEsc/FaEd, de 12 horas/
ativ� para 14 horas/ativ�, a partir de 11/11/2024, conforme processo 
UdEsc 55417/2024�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� mat�: 1049007

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1960, de 19/12/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dispEnsar Tamiris bEpplEr marTins, matrícula 0965150-0-
08, professor substituto da UdEsc/cEFid, a partir de 19/12/2024, 
conforme processo UdEsc 55330/2024�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� mat�: 1049009

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 1963, de 19/12/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina - 
UdEsc, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto nos 
incisos Vii e XVii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art� 1º HomoloGar, de acordo com processo UdEsc 44051/2024, 
o resultado do Edital de processo seletivo n° 06/2024, para o 
cargo de professor substituto da UdEsc, nas especialidades 
conforme segue:
lisTa GEral dE classiFicados do procEsso sElETiVo:
cEnTro dE arTEs - cEarT
ciências sociais aplicadas - desenho industrial - programação 
-Visual/ design Gráfico (a): andré luiz Kaercher, 1º lugar; ana 
laura alves, 2º lugar; rafael marques de albuquerque, 3º lugar; 
marcos Vinícios schmidt salvador, 4º lugar�
ciências sociais aplicadas - desenho industrial - programação 
-Visual/ design Gráfico (b): Wagner de souza antonio, 1º lugar; 
Eduardo Gabriel Queiroz palmeira, 2º lugar�
ciências sociais aplicadas - desenho industrial - programação 
-Visual/ design Gráfico (c): Tiago catecati, 1º lugar; Yago Wes-
chenfelder rodrigues, 2º lugar; Franciele Forcelini, 3º lugar�
Educação musical: Eloisa costa Gonzaga, 1º lugar; aline pereira 
oliveira da rosa, 2º lugar; raphael duarte alves augusto, 3º lugar; 
rafael prim meurer, 4º lugar�
linguística, letras e artes/artes/Fotografia: Khetllen da costa Ta-
vares, 1º lugar; lorena Galery batista, 2º lugar; Judivânia maria 
nunes rodrigues, 3º lugar�
linguística, letras e artes/artes/artes do Vídeo: Juliano menegaes 
Ventura, 1º lugar; priscila costa oliveira, 2º lugar�
linguística, letras e artes /artes/desenho: Taila suian idzi, 1º lugar; 
cyntia Werner, 2º lugar; lucila ribeiro Vilela, 3º lugar; matheus 
abel lima de bitencourt, 4º lugar�
linguística, letras e artes/artes/História da arte: Francine regis 
Goudel, 1º lugar; mônica Hoff Gonçalves, 2º lugar; ana carla de 
brito, 3º lugar�
linguística, letras e artes/artes/pintura: Fabio luis savicki Hens-
chel, 1º lugar; marta lucia cargnin Facco, 2º lugar�
música /piano licenciatura: lucas Farias silvano, 1º lugar�
música: instrumentação musical (Violão): cauã borges canilha, 
1º lugar�
prática Teatral - Teatro de animação: liliana pérez recio, 1º lu-
gar; roberto douglas Queiroz Gorgati, 2º lugar; Tuany Fagundes 
rausch, 3º lugar�
prática Teatral - Voz/interpretação Teatral: ive novaes luna, 1º lugar�
prática Teatral - Técnicas corporais e danças: zila maria muniz, 
1º lugar; Valeska marlete Guimarães Figueiredo, 2º lugar; Karin 
maria Véras, 3º lugar�
Tecnologia musical: Flora Ferreira Holderbaum, 1º lugar; Felipe 
corbani da silva, 2º lugar�
Teoria e análise musical: rafael Tomazoni Gomes, 1º lugar�
cEnTro dE ciÊncias aGroVETErinÁrias - caV
anatomia Veterinária: Guilherme durante cruz, 1º lugar; Francine 
bragagnolo liz stefen, 2º lugar�
bovinocultura de leite/Forragicultura: daniel schmitt, 1º lugar; 
adriana Hauser, 2º lugar�
clínica médica de cães e Gatos: Eduardo lux, 1º lugar; Ádson 
costa, 2º lugar; Eduardo Ghiggi, 3º lugar�
clínicas médicas de Equinos e ruminantes e comportamento e 
bem-Estar animal: laís muniz arruda pereira, 1º lugar�
dendrometria: newton clovis Freitas da costa, 1º lugar; larissa 
regina Topanotti, 2º lugar�
doenças das aves: claudia pies biffi, 1º lugar�
Economia, administração e legislação rural: luiz paulo rauber, 
1º lugar�
Engenharia ambiental e sanitária: paula andressa Wunderlich de 
andrade, 1º lugar�
Fertilidade do solo, adubação e calagem e nutrição de plantas 
em cultivos protegidos: clovisson menotti boeira de oliveira, 1º 
lugar; Jaqueline muniz Gerber, 2º lugar�
microbiologia Geral: ricardo antonio pilegi sfaciotte, 1º lugar�
monitoramento ambiental: sandy bernardi Falcadi Tedesco Girotto, 
1º lugar�
parasitologia e doenças parasitárias: lúcia padilha cury Thomaz 
de aquino, 1º lugar; saulo Hudson nery loiola, 2º lugar�
patologia clínica Veterinária e Fisiologia animal: Julieta Volpato, 
1º lugar�
sociologia e Extensão rural: lilian Katiany castello rabello zin-
ger, 1º lugar; daiane de moura borges maria, 2º lugar; alexandra 
cristina schatz sá, 3º lugar�
Tecnologia de produtos agropecuários: Giselle regina rodolfo, 
1º lugar�
Topografia: não houve candidatos aprovados�
Uso, manejo e conservação do solo: neuro Hilton Wolschick, 1º 
lugar; caroline aparecida matias, 2º lugar; Gregory Kruker, 3º lugar�
cEnTro dE ciÊncias da adminisTraÇÃo E socioEco-
nÔmicas - EsaG
ciências sociais aplicadas: administração pública: administração 
de pessoal: paola azevedo, 1º lugar; Gabriela ostrovski cabral, 

2º lugar�
ciências sociais aplicadas: administração pública: administração 
pública e coprodução: maria leticia barbosa Xavier, 1º lugar; Joyce 
aparecida ramos dos santos, 2º lugar; Felipe da rosa Quintão, 3º 
lugar; maria Júlia pereira spindler Guedes, 4º lugar; Jean robert 
soares, 5º lugar�
ciências sociais aplicadas: administração pública: consultoria, 
marketing e comunicação no setor público: Jorge braun neto, 1º 
lugar; Juliane pierri ardigo, 2º lugar�
cEnTro dE ciÊncias da saÚdE E do EsporTE - cEFid
anatomia: Thiago cesar martins, 1º lugar; Juliete palandi, 2º lugar�
aspectos pedagógicos do movimento Humano: Vinicius zeilmann 
brasil, 1º lugar; leonardo de lucca, 2º lugar�
aspectos pedagógicos do movimento Humano: Formação Esportiva 
(a): mauricio camaroto, 1º lugar; lucas shoiti carvalho Ueda, 2º lugar�
aspectos pedagógicos do movimento Humano: Formação Esportiva 
(b): Helton pereira de carvalho, 1º lugar�
conhecimentos Fisioterapêuticos - Fisioterapia cardiorrespiratória 
na saúde da criança e do adolescente: Janaina cristina scalco, 
1º lugar; Francieli camila mucha, 2º lugar; Fernanda rombaldi 
bernardi, 3º lugar; Thaise Helena cadorin, 4º lugar; ana carolina 
da silva almeida, 5º lugar; Taís beppler martins, 6º lugar�
conhecimentos Fisioterapêuticos - neurologia adulto: bruno bolla 
Freire, 1º lugar; Karine Külkamp de souza, 2º lugar; daniele peres, 
3º lugar; amanda magalhães demartino, 4º lugar�
conhecimentos Fisioterapêuticos - neurologia infantil: andré luís 
Ferreira de meireles, 1º lugar; sheila cristina pacheco pinheiro, 
2º lugar; maylli daiani Graciosa, 3º lugar�
conhecimentos Fisioterapêuticos - ortopedia adulto (a): Tamiris 
beppler martins, 1º lugar; Elisa raulino silva may, 2º lugar�
conhecimentos Fisioterapêuticos - ortopediatria: aline Faquin, 1º 
lugar; priscilla moretto, 2º lugar�
conhecimentos Fisioterapêuticos - saúde coletiva: Gabriella de 
almeida raschke medeiros, 1º lugar; Joyce ribeiro rothstein, 2º 
lugar; rodrigo José Knabben, 3º lugar�
Educação Física adaptada e Estágio curricular V - em Educação 
Física Especial: ana paula maurilia dos santos, 1º lugar; Thaís 
rodrigues de almeida, 2º lugar; marilia Garcia pinto, 3º lugar�
Formação Esportiva e de lazer - Esportes individuais: Guilherme 
Weiss Freccia, 1º lugar; marina saldanha da silva athayde, 2º lugar�
cEnTro dE ciÊncias HUmanas E da EdUcaÇÃo - FaEd
antropologia e sociologia da Educação: bruna dos santos bolda, 
1º lugar; Eduardo perondi, 2º lugar; ana martina baron Engerroff, 
3º lugar�
Educação Especial: intérprete de língua brasileira de sinais - li-
bras: ramon santos de almeida linhares, 1º lugar; camila cardoso 
Fernandes aprigio, 2º lugar; Victor Hugo lima nazário, 3º lugar; 
bruna Estefani libano alves, 4º lugar�
História da África: Tathiana cristina da silva anizio cassiano, 1º lugar; 
Fábio amorim Vieira, 2º lugar; ana carolina schveitzer, 3º lugar�
História da Educação: Gabriel Torelly Fraga corrêa da cunha, 1º 
lugar; luiz Felipe souza barros de paiva, 2º lugar; matheus rodrigues 
lima affonso Garcia, 3º lugar; luiz Guilherme augsburger, 4º lugar�
letras, linguística: Josa coelho da silva irigoite, 1º lugar; Juliana 
do amaral, 2º lugar; beatriz de oliveira, 3º lugar�
patrimônio cultural e Teoria da História: igor lemos moreira, 1º 
lugar; George Fellipe zeidan Vilela araújo, 2º lugar; Emilly Joyce 
oliveira lopes silva, 3º lugar; Gabriela lopes batista, 4º lugar; 
Jonas João do nascimento, 5º lugar; luciana mendes dos santos, 
6º lugar; Victor de leonardo Figols, 7º lugar�
Teoria e prática pedagógica: Educação Especial na perspectiva 
da Educação inclusiva: maria José lozano, 1º lugar; samira de 
moraes maia Vigano, 2º lugar; lorrana oliveira nunes, 3º lugar�
Teoria e prática pedagógica: Estágio curricular supervisionado: 
Fernanda Gonçalves, 1º lugar; arlete de costa pereira, 2º lugar; 
aline santana martins, 3º lugar; Thamirys Frigo Furtado, 4º lugar; 
carolina Votto silva, 5º lugar; Julia Vieira Tocchetto de oliveira, 6º 
lugar; Juliana matias Faust, 7º lugar�
cEnTro dE ciÊncias TEcnolóGicas - ccT
ciência da computação /algoritmos e Estrutura de dados: allan 
rodrigo leite, 1º lugar; Gilsiley Henrique darú, 2º lugar; douglas 
dutra, 3º lugar�
construção civil: michela steluti poleti Faria, 1º lugar�
Educação: rúbia cristina cruz, 1º lugar; priscila Juliana da silva, 
2º lugar�
Educação matemática: não houve candidatos aprovados�
Energia e Termofluídos: Felipe da costa Kraus, 1º lugar�
Engenharia de Qualidade: olga maria Formigoni carvalho Walter, 
1º lugar�
Engenharia de software: indianara amancio, 1º lugar�
Engenharia organizacional e do Trabalho: Tamires Fernanda bar-
bosa nunes, 1º lugar�
Estruturas de concreto: Gabriela azambuja mendes, 1º lugar; Tiago 
luiz macelay, 2º lugar�
matemática: Francielle Kuerten boeing, 1º lugar; bruno Terêncio 
do Vale, 2º lugar�
matemática discreta: michel ricardo borchardt, 1º lugar�
projetos mecânicos: rafael beck, 1º lugar; Felipe ruivo Fuga, 2º 
lugar; Felipe Klein Fiorentin, 3º lugar�
Química Geral e inorgânica: Thomaz arruda Wioppiold, 1º lugar�
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cEnTro dE EdUcaÇÃo À disTÂncia - cEad
conteúdos e metodologias do Ensino de linguagem (Florianópolis): 
arice cardoso Tavares, 1º lugar; suziane da silva mossmann, 2º lugar�
ciências da natureza (Florianópolis): mariana lopes Teixeira, 1º 
lugar; Helder ricardo marchini, 2º lugar; Kátia regina sgrott sauer 
machado, 3º lugar; camila Fernanda da silva, 4º lugar; Vera He-
lena Vidal dias, 5º lugar; maria Vitória cavalheiro issler, 6º lugar�
Educação - Ensino - aprendizagem (a) - araranguá: Karoline cipriano 
dos santos, 1º lugar; sílvia cardoso rocha, 2º lugar; aurélia lopes 
Gomes, 3º lugar; solange Goulart de souza, 4º lugar�
Educação - Ensino - aprendizagem (b) - são bento do sul: lidia-
ne Fatima Grutzmann, 1º lugar; rejane costa da silva, 2º lugar; 
adriane da silva schmidt, 3º lugar�
Educação - Formação e profissionalização docente (Florianópolis): 
Klalter bez Fontana arndt, 1º lugar; bruna dalmaso Junqueira, 2º 
lugar; deisi cord, 3º lugar; Elaine aparecida Teixeira pereira, 4º 
lugar; alcione nawroski, 5º lugar�
metodologias e Tecnologias aplicadas a Educação à distância (a) 
- balneário camboriú: amanda siqueira Torres cunha, 1º lugar; 
Heloisa Helena leal Gonçalves, 2º lugar�
metodologias e Tecnologias aplicadas a Educação à distância (b) - 
Florianópolis: richard Henrique de souza, 1º lugar; marcus Vinicius 
de souza nunes, 2º lugar; claudio de lima, 3º lugar�
Educação - planejamento Educacional (Florianópolis): paula cabral, 
1º lugar; Francini scheid martins, 2º lugar; Gisele adriana maciel 
pereira, 3º lugar; Gisele Gonçalves, 4º lugar; silvana rodrigues 
de souza, 5º lugar�
Gestão ambiental e sustentabilidade (lages): magali Teresinha 
ritter, 1º lugar; Talía da costa, 2º lugar; isabela Karina della-Flora, 3º 
lugar; Tamires liza deboni, 4º lugar; Francieli inês Grigolo, 5º lugar�
Web design (Florianópolis): armando cardoso ribas, 1º lugar�
metodologias de Ead e design Educacional (Florianópolis): maristela 
müller, 1º lugar; Karolina nunes Tolentino costa, 2º lugar; anelise 
Thaler, 3º lugar; alexandra andrea nunez riquelme, 4º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do planalTo norTE 
- cEplan
direito: Jeison Giovani Heiler, 1º lugar; mably rosalina Fernandes 
branco pio, 2º lugar�
Engenharia de produção: lucas Feitosa nicolau, 1º lugar; Kamila 
Kazmierczak, 2º lugar�
matemática: Fábio nery, 1º lugar; pedro Eduardo dos reis cebineli 
da costa, 2º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior da rEGiÃo sUl - cErEs
Exercício Físico e saúde: Felipe Fank, 1º lugar; bruna lima se-
lau, 2º lugar; leonardo Vidal andreato, 3º lugar; luciane da silva 
araujo, 4º lugar�
Física e matemática: ivan Eugênio da cunha, 1º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do alTo ValE do iTa-
JaÍ - cEaVi
administração e Empreendedorismo: não houve candidatos aprovados�
bancos de dados: rodrigo ramos nogueira, 1º lugar�
contabilidade de custos: não houve candidatos aprovados�
contabilidade Financeira: camila adam, 1º lugar�
contabilidade Tributária: Graselene lindner, 1º lugar�
Geotecnia: Franky bruno Witzke, 1º lugar; Edna moser, 2º lugar�
Hidráulica: Heron schwarz, 1º lugar�
Hidrologia: bruno Henrique abatti, 1º lugar; Emanuel Fusinato, 
2º lugar�
instalações Elétricas prediais: marcelo da silva, 1º lugar�
língua portuguesa: scheila patrícia de borba curry, 1º lugar�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do oEsTE - cEo
ciências sociais aplicadas - administração: daniel Kist, 1º lugar�
ciência da computação: ariel Gustavo zuquello, 1º lugar�
Engenharia - Engenharia Química: não houve candidato inscrito�
melhoramento Genético animal e Estatística: idacir antonio santin 
Junior, 1º lugar; Fabio Jose Gomes bertipaglia, 2º lugar�
nutrição e produção de não ruminantes: lucieli Kamila Focht müller, 
1º lugar; camila Tonini, 2º lugar; Jéssica daliane dilkin, 3º lugar�
Enfermagem no cuidado ao paciente crítico de saúde: angélica 
zanettini Konrad, 1º lugar�
semiologia e semiotécnica: letícia maria rostirolla, 1º lugar; alana 
camila schneider, 2º lugar�
cEnTro dE Ensino sUpErior do mEio oEsTE - cEsmo
Economia - Economia aplicada à administração pública: Thiago 
magalhães borges, 1º lugar; Tatiane atanásio dos santos bernar-
dy, 2º lugar�
administração pública - Educação e cultura política: Juciele marta 
baldissarelli, 1º lugar�
administração pública - métodos Estatísticos: não houve candi-
dato inscrito�
administração pública - Teorias da administração pública: João 
marcelo pereira ribeiro, 1º lugar; andréa simone machiavelli, 2º lugar�
ciência Jurídica - direito público - direito constitucional (Ead): 
Victor Felipe Fernandes de lucena, 1º lugar; marja mangili laurindo, 
2º lugar; Werner militz Wypyczynski martins, 3º lugar�
ciências Humanas - língua e literatura - Tradução e interpreta-
ção em libras/português no Ensino superior: Graziela Wagner da 
costa bender, 1º lugar�
ciência da computação - com ênfase em interação Humano-com-
putador e Experiência do

Usuário: markos paulo cardoso, 1º lugar�
ciência da computação - programação para Front-end: não houve 
candidato inscrito�
ciência da computação - Gestão da informação nas organizações: 
Vinicius amaro pinto da rocha, 1º lugar�
ciência da computação - persistência de dados: não houve can-
didato inscrito�
ciência da computação - cálculo: não houve candidato aprovado�
ciências Exatas - matemática básica: não houve candidato inscrito�
lisTa dE classiFicados dos candidaTos pcd:
cEnTro dE ciÊncias HUmanas E da EdUcaÇÃo - FaEd
antropologia e sociologia da Educação: ana martina baron En-
gerroff, 1º lugar�
cEnTro dE arTEs - cEarT
ciências sociais aplicadas - desenho industrial - programação -Vi-
sual/ design Gráfico (a): marcos Vinícios schmidt salvador, 1º lugar�
Teoria e análise musical: rafael Tomazoni Gomes, 1º lugar�
cEnTro dE ciÊncias TEcnolóGicas - ccT
ciência da computação /algoritmos e Estrutura de dados: douglas 
dutra, 1º lugar�
Energia e Termofluídos: Felipe da costa Kraus, 1º lugar�
Estruturas de concreto: Tiago luiz macelay, 1º lugar
art� 2º Tornar sEm EFEiTo, desde sua edição, a portaria 
1932/2024, conforme processo UdEsc 44051/2024�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� mat�: 1048986

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Extrato de Acordo de Cooperação Técnica, nº interno: 081/2024, 
celebrado entre a UDESC e a SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO – SED. sGp-e UdEsc 00041845/2024� Objeto: o 
presente acordo de cooperação Técnica tem como objetivo esta-
belecer a cooperação institucional entre a Fundação Universidade 
do Estado de santa catarina (UdEsc) e a secretaria de Educação 
do Estado de santa catarina (sEd), promovendo a implementação 
de ações conjuntas que possibilitem a aquisição de bens, materiais 
escolares e demais itens necessários para garantir a infraestrutura 
adequada das Escolas Estaduais de Educação básica do Estado 
de santa catarina� Vigência: 20/12/2029.

cod� mat�: 1048705

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO
Extrato do TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-
CO-CIENTÍFICA, nº interno UdEsc: 083/2024, celebrado entre a 
UDESC e a ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA 
E MARKETING – ESPM� sGp-e UdEsc 00038268/2024� objeto: o 
presente Termo objetiva estabelecer uma parceria entre as partícipes 
com a finalidade de promover a mobilidade acadêmica dos alunos 
da UdEsc e da Espm, visando a troca de experiências, a busca 
de novos conhecimentos e a ambientação em diferentes contextos 
organizacionais, sociais, culturais, políticos e econômicos, além 
do desenvolvimento pessoal e profissional� Vigência: 20/12/2029.

cod� mat�: 1048859

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato de PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA, nº interno: 027/2024, celebrado 
entre a UDESC e FUNDAÇÃO CENTROS DE REFERÊNCIA EM 
TECNOLOGIAS INOVADORAS – FUNDAÇÃO CERTI, com inter-
veniência da FUNDAÇÃO INSTITUTO DE APOIO AO ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRO-
VETERINÁRIAS – FIEPE/CAV. sGp-e UdEsc 00052102/2024� 
Objeto: Este Termo aditivo, tem como objeto específico a inclusão 
de novos serviços no plano de Trabalho, com a adição de repasse 
de recursos financeiros, e a alteração da data de vigência do termo 
de cooperação nº interno 027/2024, projeto de pesquisa “restaura 
+”, devidamente aprovado no comitê Específico e homologado no 
conselho do centro vinculado ao projeto nos termos detalhados 
no anexo deste instrumento, denominado plano de Trabalho� Vi-
gência: 15/12/2025.

cod� mat�: 1048990

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 15º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 47/2023, nº 
interno UdEsc: 047/2023, celebrado entre a UDESC e a FUNDAÇÃO 
DE ESTUDOS SUPERIORES DE ADMINISTRAÇÃO E GERÊNCIA 
- FESAG� sGp-e UdEsc 00054013/2024� Objeto: como previsto 
no item 1�2 da cláusula do convênio nº 47/2023, segue o anexo 
ii da in 009-2020, referente ao projeto “plataforma de projetos 
FEsaG/EsaG”, que será apoiado financeiramente pela FEsaG�

cod� mat�: 1049021

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
CIDASC
Extrato dos contratos derivados do Processo de Licitação Edi-
tal nº 0031/2024 – Pregão Eletrônico nº 1059308 – Prazo de 
vigência: 180 dias - Aprovação do GGG: deliberação nº 11804 
/2024� Contrato de Fornecimento nº 15124 – Objeto: aquisição 
de uma unidade de biblioteca modular de fitas (Tape library)� Data 
da assinatura: 13 de dezembro de 2024� Valor: r$ 111�990,00 
(onze mil e novecentos e noventa reais)� Contratada: primestore 
comércio de informática lTda� Contrato de Fornecimento nº 
15224 - Objeto: aquisição de 40 (quarenta) unidades de cartuchos 
de dados Data da assinatura: 12 de dezembro de 2024� Valor: 
r$ 25�500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais)� Contratada: 
Harley de aguiar Junior lTda� Contrato de Fornecimento nº 
15324 - Objeto: aquisição de 05 (cinco) unidades de cartuchos 
de limpeza Data da assinatura: 18 de dezembro de 2024� Valor: 
r$ 2�250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais)� Contratada: 
luanda comércio de suprimentos para informática lTda�
Contratante: cia� integrada de desenvolvimento agrícola de sc� 
Florianópolis, sc, 20 de dezembro de 2024� celles regina de 
matos - presidente�

cod� mat�: 1048592

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA N° 214 de 18.12.2024
com base na atribuição de competência, delegada pelo art� 44 do 
Estatuto social da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S�A�, 
nos termos do art� 23 §2º e 4º do regulamento de licitações da 
scpar porto de são Francisco do sul s�a�, resolve: DESIGNAR os 
servidores, Evelin do nascimento Elias, cpF: ***�710�059-**, ocu-
pante em cargo de comissão de Gerente de licitações e contratos; 
adriana aparecida de souza, matrícula: 379�795-3-01; ariane cecilia 
corrêa, matrícula: 379�447-4-01; Gislaene dos santos castilho, 
matrícula: 304�693-1-02; Jorge adilson busck, matrícula: 379�438-
5-01; reinaldo manoel dos santos Junior, matrícula: 379�442-3-01 
e ori José lorena de Freitas, matrícula: 371�053-0-02 e Vanessa 
costa de Freitas, matrícula: 379�785-6-01, todos servidores da siE 
cedidos para a scpar psFs, para sob a presidência do primei-
ro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no 
período de 05/12/2024 a 05/12/2025, no âmbito da scpar porto 
de são Francisco do sul s�a�,  cessando os efeitos das portarias 
anteriores, de acordo com os autos do processo sGpE psFs 
3437/2024� são Francisco do sul, 18 de dezembro de 2024� diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de administração e 
Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

cod� mat�: 1049159

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA N° 215 de 18.12.2024
com base na atribuição de competência, delegada pelo art� 44 do 
Estatuto social da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S�A�, 
nos termos do art� 23 §2º e 4º do regulamento de licitações da 
scpar porto de são Francisco do sul s�a�, resolve: DESIGNAR os 
servidores ricardo da costa, matrícula: 304�509-09-02 e priscilla 
picasky da costa, matrícula: 379�782-1-01, todos servidores da siE 
cedidos para a scpar psFs, para atuarem como PREGOEIROS, 
no período de 05/12/2024 a 05/12/2025, no âmbito da scpar porto 
de são Francisco do sul s�a�, cessando os efeitos das portarias 
anteriores, de acordo com os autos do processo sGpE psFs 
3437/2024� são Francisco do sul, 18 de dezembro de 2024� diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e diretor de administração e 
Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

cod� mat�: 1049160

SCGAS – COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA
a companhia de Gás de santa catarina vem publicar as tabelas de 
tarifas e margens disponíveis ao mercado industrial (TG1, TG2 e 
TG3), comercial (TGc), residencial (TGr), veicular (TG4), segmento 
Gnc/Gnl (TG5), Frotista (TG6), Termoelétrico cativo, Termoelétrico 
livre (TUsdt), Geração distribuída (TGG), matéria prima (Tmp) e 
mercado livre (TUsd), conforme autorizado pela resolução arEsc 
nº 285 de 24 de maio de 2024, nota Técnica arEsc nº 006/2024 
e resolução arEsc nº 312 de dezembro de 2024�
Tarifas vigentes a partir de 01/01/2025, para gás natural industrial�
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amarEla TG1
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,4853 4,3372 1,7206 8,5431

6 a 10 2,4853 2,6146 1,2862 6,3861

11 a 70 2,4853 2,4875 1,2541 6,2269

71 a 1�000 2,4853 0,8816 0,8491 4,2160

1�001 a 5�000 2,4853 0,7973 0,8278 4,1104

5�001 a 10�000 2,4853 0,7704 0,8211 4,0768

10�001 a 25�000 2,4853 0,6816 0,7987 3,9656

25�001 a 50�000 2,4853 0,6206 0,7833 3,8892

50�001 a 100�000 2,4853 0,5556 0,7669 3,8078

100�001 a 150�000 2,4853 0,3736 0,7210 3,5799

150�001 a 200�000 2,4853 0,3511 0,7153 3,5517

maior que 200�000 2,4853 0,3327 0,7107 3,5287

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�

azUl TG2
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,4853 4,3372 1,7206 8,5431

6 a 10 2,4853 2,6146 1,2862 6,3861

11 a 70 2,4853 2,4875 1,2541 6,2269

71 a 1�000 2,4853 0,8816 0,8491 4,2160

1�001 a 5�000 2,4853 1,1588 0,9190 4,5631

5�001 a 10�000 2,4853 1,1896 0,9268 4,6017

10�001 a 25�000 2,4853 1,0913 0,9020 4,4786

25�001 a 50�000 2,4853 1,0338 0,8875 4,4066

50�001 a 100�000 2,4853 0,9768 0,8731 4,3352

100�001 a 150�000 2,4853 0,7819 0,8240 4,0912

150�001 a 200�000 2,4853 0,7719 0,8214 4,0786

maior que 200�000 2,4853 0,7614 0,8188 4,0655

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�

VErdE TG3
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,4853 3,6336 1,5431 7,6620

6 a 10 2,4853 1,9059 1,1074 5,4986

11 a 70 2,4853 1,7733 1,0740 5,3326

71 a 1�000 2,4853 0,1489 0,6643 3,2985

1�001 a 5�000 2,4853 0,4345 0,7363 3,6561

5�001 a 10�000 2,4853 0,4434 0,7386 3,6673

10�001 a 25�000 2,4853 0,3930 0,7259 3,6042

25�001 a 50�000 2,4853 0,3476 0,7144 3,5473

50�001 a 100�000 2,4853 0,2968 0,7016 3,4837

100�001 a 150�000 2,4853 0,1353 0,6609 3,2815

150�001 a 200�000 2,4853 0,1254 0,6584 3,2691

maior que 200�000 2,4853 0,1254 0,6584 3,2691

demanda Fixa 0,7085 0,1787 0,8872

sobredemanda 1,6738 0,4221 2,0959

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TG4 vigente a partir de 01/01/2025, para gás natural veicular�

TG4 – GÁs naTUral 
VEicUlar

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 0,4936 0,7512 3,7301

icms 12% e pis/coFins 9,25%, não inclui icms-sT (mVa ou 
pmpF)�
Tarifas TGc vigentes a partir de 01/01/2025, para gás natural comercial�

TGc – comErcial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 2,4853 4,2178 2,1961 8,8992

151 a 300 2,4853 2,5417 1,6470 6,6740

301 a 2�100 2,4853 2,4238 1,6083 6,5174

maior que 2�100 2,4853 1,0414 1,1554 4,6821

Tributos: icms 17% e pis/coFins 9,25 %�
Tarifas TGc vigentes a partir de 01/01/2025, para gás natural comercial�

TGc – comErcial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa de consumo mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 2,4853 4,2178 1,6905 8,3936

151 a 300 2,4853 2,5417 1,2678 6,2948

301 a 2�100 2,4853 2,4238 1,2380 6,1471

maior que 2�100 2,4853 1,0414 0,8894 4,4161

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TGr vigente a partir de 01/01/2025, para gás natural resi-
dencial (medição coletiva)�

TGr - rEsidEncial pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 3,1124 1,8339 7,4316

Tributos: icms 17% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TG5 – segmento Gnc/Gnl vigente a partir de 01/01/2025 
conforme resolução arEsc nº 273�

TG5 – Gnc/Gnl pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 0,3949 0,7264 3,6066

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tarifa TG6 – segmento Frotista vigente a partir de 01/01/2025 
conforme resolução arEsc nº 289�

TG6 – Frotista pV+pr
margem 

bruta
Tributos

Tarifa 
bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,4853 0,4936 0,7512 3,7301

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%, não inclui icms-sT 
(mVa ou pmpF)�
margem do Usuário livre do segmento Termoelétrico TUsdt (re-
solução arEsc nº 271), vigente a partir de 01/01/2025, (Geração 
de Energia Elétrica por produtor independente de Energia – piE)�

segmento Termoelétrico livre 
(unidades a partir de 20 mW 

instalados)� 

margem bruta (r$/m³) “ex- 
tributos”

Faixa de movimentação diária 
- (m³/dia)

Faturamento em “cascata”

TUsdt
(r$/m³)

0 a 150�000 0,1003

150�001 a 600�000 0,0752

acima de 600�000 0,0501

margem do segmento Termoelétrico - UsUÁrio caTiVo (não livre) 
conforme resolução arEsc nº 054/2015, 065/2016 e posteriores, 
vigente a partir de 01/01/2025�

segmento Termoelétrico 
cativo* (unidades a partir de 

20 mW instalados)�

margem bruta (r$/m³) - “ex- 
tributos” – Geração de Energia 
Elétrica por produtor indepen-

dente de Energia – piE - fatura-
mento diário (m³/dia)

Faixa Única (m³/mês) 0,1003 (r$/m³)

*as tarifas do segmento Termoelétrico para UsUÁrio caTiVo (não 
livre) são compostas pela parcela da “margem bruta” acrescida da 
“parcela do Gás” + “Tributos”� a parcela do Gás “sem tributos" será 
atualizada periodicamente conforme previsto nos contratos com os 
clientes, com a adição de uma “parcela de ajuste” quando for o caso�
Tabela de tarifas do segmento de Geração distribuída*, vigente 
a partir de 01/01/2025 (conforme a revisão da resolução arEsc 
nº 073, art� 3º)�

TGG – industrial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10�000 2,4853 0,4141 0,7312 3,6306

10�001 a 90�000 2,4853 0,2544 0,6909 3,4306

90�001 a 200�000 2,4853 0,2020 0,6777 3,3650

maior que 200�000 2,4853 0,2020 0,6777 3,3650

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�

TGG – comercial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

margem bruta 
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de consumo 
(m³/mês)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

única 2,4853 0,4141 0,9499 3,8493

Tributos: icms 17% e pis/coFins 9,25%�
Tabela de tarifas do segmento de matéria prima*, vigente a partir 
de 01/01/2025 (conforme a revisão da resolução arEsc nº 073, 
art� 3º)�

Tmp – industrial
(faturamento “em 

cascata”)
pV+pr

margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
bruta

Faixa de consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10�000 2,4853 0,4141 0,7312 3,6306

10�001 a 90�000 2,4853 0,3161 0,7065 3,5079

90�001 a 200�000 2,4853 0,2509 0,6900 3,4262

maior que 200�000 2,4853 0,2509 0,6900 3,4262

Tributos: icms 12% e pis/coFins 9,25%�
Tabela TUsd – mercado livre (res� arEsc nº 185), vigente a 
partir de 01/01/2025�

Faixa de movimentação diária 
(m³/dia)

TUsd (r$/m³) (faturamento 
em “cascata")

0 a 10�000 0,7877

10�001 a 25�000 0,6666

25�001 a 50�000 0,6053

50�001 a 100�000 0,5401

100�001 a 150�000 0,3575

150�001 a 200�000 0,3348

acima de 200�000 0,3162

Faturamento progressivo em cada faixa de consumo conforme 
média de retirada diária ("em cascata")� Valores da TUsd (mEr-
cado liVrE), TUsdt (UsUÁrio liVrE TErmoElÉTrico) e 
margem do Termoelétrico (UsUÁrio TErmoElÉTrico caTiVo) 
("ex-tributos"), sobre estes valores incidirão tributos sobre o serviço 
e outros que vierem a ser necessários conforme legislação e con-
dições comerciais� as tabelas TUsd (mErcado liVrE – res� nº 
185) não incluem a parcela de redes locais prevista na resolução 
arEsc nº 136, caso venha a ser definida, o valor desta parcela 
deverá ser adicionado a cada faixa de consumo na tabela TUsd 
e a parcela do custo do gás e transporte dos demais segmentos 
afetados�
conforme previsto na resolução arEsc n° 123 de 2019, a tabe-
la do segmento atomizadores na indústria cerâmica vigorou até 
31/03/2020, portanto não está mais sendo publicada�
condições Gerais: poder calorífico de referência (pcr) de 9�400 
kcal/m³; pressão de 1�033 kgf/cm² e temperatura de 20ºc� pis/
conFins e icms, sujeito a alterações em caso de alteração da 
legislação� condições de acordo com a política comercial e con-
tratos� pV - “ex-tributos”: (Gás + Transporte)� pr - “ex-tributos”, 
parcela de recuperação definida conforme resolução arEsc nº 
073� Tiago sacramento cabral, diretor presidente e�e��

cod� mat�: 1048588

CONCURSOS
PORTARIA nº 1691 de 20/12/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019 e considerando o art� 3º da lei complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após o 
período de recursos, o resultado final do processo seletivo sim-
plificado nº 024/2024/sEs, no cargo de Enfermeiro, para atuar no 
Hospital regional Hans dieter schmidt, na cidade de Joinville, 
publicado no link:
https://saude�sc�gov�br/index�php/pt/servicos/concursos-e-
-selecoes/pss-ses-link-categoria/processos-seletivos-2024/
processo-seletivo-024-2024?start=0

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1049220

A Fundação Catarinense de Esporte de Santa Catarina (FES-
PORTE), no uso das suas atribuições legais e com amparo da 
legislação vigente, quais sejam quais sejam: art� 37, iX, da cons-
tituição Federal e do art� 21, § 2º, da constituição do Estado de 
santa catarina e da lei complementar nº 260, de 22 de janeiro 
de 2004, torna público a terceira retificação do Edital n. 001/2024, 
conforme segue:

1�  acrescenta-se a redação no ANEXO II – CARGO, REQUISITO, 
CARGA HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇÃO:

onde lê-se:

cargo requisito do cargo
carga 
horária

Va-
gas

remunera-
ção

analista Téc-
nico adminis-
trativo ii

diploma de nível su-
perior em qualquer 
área de formação

40 horas 
semanais

05
r$ 

5�108,861

analista de 
Esporte

diploma de nível su-
perior de bacharelado 
em Educação Física�
(Alterado pelo Ato de 
Retificação N. 01)

40 horas 
semanais

09
r$ 

5�108,861
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analista de 
informática

diploma de nível 
superior (bacharela-
do) em ciências da 
computação, Enge-
nharia da computa-
ção, Engenharia de 
software, sistemas 
de informação�

40 horas 
semanais

01
r$ 

5�108,861

¹ Vencimento base: r$ 1�296,00, Gratificação de atividade Técnica: 

r$ 2�175,24, adicional de atividade Técnica: r$ 1�087,62, auxílio 

alimentação: r$550,00�

leia-se

Cargo
Requisito do 

Cargo
Carga 
horária

Vagas
Remune-

ração
Local da 

vaga

analista 
Técnico 
adminis-
trativo ii

diploma de ní-
vel superior em 
qualquer área 
de formação

40 horas 
semanais

05
r$ 

5�108,861
Florianó-
polis - sc

anal is-
ta de 
Esporte

diploma de 
curso de gra-
duação em
Educação Físi-
ca com registro 
no conselho 
regional de 
Educação
Física (crEF), 
inscrito nas 
c a t e g o r i a s 
“bacharel” ou 
“licenciado/
bacharel”, con-
forme portaria 
conFEF no 
278/2020
�
(Alterado pelo 
Ato de Retifi-
cação N. 02)

40 horas 
semanais

09
r$ 

5�108,861
Florianó-
polis - sc

analista 
de infor-
mática

diploma de 
nível superior 
(bacharelado) 
em ciências da 
computação, 
Engenharia da 
computação, 
E n g e n h a r i a 
de software, 
sistemas de 
informação

40 horas 
semanais

01
r$ 

5�108,861
Florianó-
polis - sc

¹ Vencimento base: r$ 1�296,00, Gratificação de atividade Técnica: 
r$ 2�175,24, adicional de atividade Técnica: r$ 1�087,62, auxílio 
alimentação: r$550,00�

2�  as demais disposições do edital permanecem inalteradas�

Florianópolis, 18 de dezembro de 2024�
FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO 
presidente da FEsporTE

cod� mat�: 1048572

ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES
A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC 

de forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
sEcrETaria EXEcUTiVa dE arTicUlaÇÃo nacional - san
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria Executiva de articulação nacional torna público 
o resultado do procedimento de inexigibilidade de licitação nº 
0011/2024, cujo objeto é o fornecimento de energia elétrica para 
atender às necessidades da san, localizada em brasília/dF, no 
exercício de 2025� Fornecedor: nEoEnErGia disTribUiÇÃo 
brasÍlia s�a� Valor Total adjudicado: r$ 30�000,00� processo 
sGp-e: san 00000204/2024�

cod� mat�: 1048580

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0690/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de laboratório 
para a secretaria de Estado de saúde� item(ns): 11, 12 - deserto, 
item(ns): 9, 18, 19, 20, 21, 22 - Frustrado, item(ns): 4, 5, 6, 7, 8, 10, 
17 - lab Vision comÉrcio dE prodUTos laboraToriais 
lTda, Valor adjudicado: r$ 16�009,16, item(ns): 14, 15, 16 - pro-
-analisE QUimica E diaGnosTica lTda�, Valor adjudicado: r$ 
5�895,00, item(ns): 1, 2, 3, 13 - QUalY comErcial lTda, Valor 
adjudicado: r$ 2�593,02� Valor Total adjudicado: r$ 24�497,18� 
processo sGp-e: sEs 241198/2024�

cod� mat�: 1048741

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0517/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de órteses, próteses e 
materiais Especiais (opmE), para a secretaria de Estado da saúde� 
item(ns): 1, 2, 3, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 19 - Frustrado, item(ns): 4, 
5, 6 - mEdicalplUs comÉrcio dE prodUTos mÉdicos E 
HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 9�450,00, item(ns): 
7, 8, 17, 18 - mEd carE prodUTos mÉdicos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 127�052,00, item(ns): 9 - sEllmEd prodUTos 
mEdicos E HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 13�664,00, 
item(ns): 12 - E�TamUssino &amp; cia lTda, Valor adjudicado: 
r$ 6�041,75, item(ns): 20, 21, 22, 23 - bioTroniK comErcial 
mÉdica lTda, Valor adjudicado: r$ 475�760,00, item(ns): 24, 25 
- sUprisUl sUprimEnTos mEdicos lTda, Valor adjudicado: 
r$ 201�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 832�967,75� processo 
sGp-e: sEs 149737/2024�

cod� mat�: 1048743

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0663/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de esteiras ergométricas 
profissionais para o corpo de bombeiros militar de santa catarina� 
item(ns): 1 - KonnEn comErcio dE FErramEnTas lTda, 
Valor adjudicado: r$ 3�621�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 
3�621�000,00� processo sGp-e: cbmsc 00017830/2024�

cod� mat�: 1048745

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0634/2024� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais e Equipamentos de 
proteção individual (Epi) para busca e resgate em inundações 
e Enxurradas (briE), para o corpo de bombeiro militar de santa 
catarina� item(ns): 4 - 1000042435 - For liFE prodUTos dE 
sEGUranca lTda  , Valor adjudicado: r$ 30�464,00, item(ns): 1, 
2, 6, 7, 8 - arp rEsGaTE comErcio dE EQUipamEnTos dE 
sEGUranÇa lTda, Valor adjudicado: r$ 726�067,20, item(ns): 
3 - dElTa comÉrcio dE EQUipamEnTos EirEli, Valor adju-
dicado: r$ 21�222,40, item(ns): 9 - Kdp comErcial lTda , Valor 
adjudicado: r$ 9�600,00, item(ns): 5 - maKai EQUipamEnTos 
E sErVicos para bombEiros lTda, Valor adjudicado: r$ 
512�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 1�299�353,60� processo 
sGp-e: cbmsc 00018811/2024�

cod� mat�: 1048747

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0778/2024 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de um contêiner adaptado para instalação do laborató-
rio de monitoramento ambiental da maricultura, com recursos do 
convênio 775438/2012/mpa/sar para a secretaria de Estado da 

agricultura e pecuária� início da entrega de propostas: às 14:00 
horas do dia 07/01/2025� Fim da entrega de propostas: às 09:15 
horas do dia 21/01/2025� abertura da sessão: a partir das 09:15 
horas do dia 21/01/2025� início da disputa: a partir das 09:30 horas 
do dia 21/01/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sar 00000440/2024� 
GGG: 2024as016720�
E-sfinge: 49E47E8194c83c99E3EE204d5c4b703E9cb6F860

cod� mat�: 1048754

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0779/2024 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos para a secretaria de Estado da saúde� início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 07/01/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 21/01/2025� abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 21/01/2025� início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 21/01/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco 
ii, cEp 88032-000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
278783/2024� GGG: 2024as016964�
E-sfinge: a964Ec69E0F3260dE89Ec7bdE5ca5aba713772bc

cod� mat�: 1048820

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0780/2024 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de órteses, 
próteses e materiais especiais com cedência de equipamentos/
materiais em regime de comodato para a secretaria de Estado 
da saúde� início da entrega de propostas: às 14:00 horas do 
dia 07/01/2025� Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 21/01/2025� abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 21/01/2025� início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 21/01/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-000, 
bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 230154/2024� GGG: 
2024as015071�
E-sfinge: 28736b0d966F3903Ed1157d6F73ab4cbEc7E6199

cod� mat�: 1048821

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0781/2024 - menor preço por lote� objeto: 
contratação dos serviços de locação de tanques criogênicos es-
tacionários, cilindros para gases medicinais e locação de central 
de suprimento de ar medicinal, manutenção preventiva e corre-
tiva total dos equipamentos locados, bem como, o fornecimento 
ininterrupto de: oxigênio líquido medicinal, gases medicinais, ar 
medicinal, nitrogênio líquido, óxido nitroso líquido e assim como 
de equipamento para exames de gasometria para a secretaria de 
Estado da saúde� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 07/01/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 21/01/2025� abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 21/01/2025� início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 21/01/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, cEp 88032-
000, bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 68352/2024� GGG: 
2024as009480�
E-sfinge: 017771E736F25F291EFE32185b891a049803b335

cod� mat�: 1048823

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0607/2024� objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de órteses, próteses e 
materiais Especiais, para a secretaria de Estado da saúde� lote(s): 
i - FEnErGY comÉrcio dE prodUTos mÉdico HospiTa-
larEs lTda, Valor adjudicado: r$ 5�999�998,98, lote(s): ii, iii, 
iV, V - sT JUdE mEdical brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 
11�385�285,08� Valor Total adjudicado: r$ 17�385�284,06� processo 
sGp-e: sEs 172061/2024�

cod� mat�: 1048871

sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0512/2024� objeto: registro 
de preços para futura e eventual aquisição de aquisição de 
medicamentos, para atendimento da demandas judiciais, para 
a secretaria de Estado da saúde� item(ns): 32, 33 - deserto, 
item(ns): 13, 16, 17, 18, 20, 28, 30, 36 - Frustrado, item(ns): 1, 3, 
4 - sanoFi mEdlEY FarmacEUTica lTda, Valor adjudicado: 
r$ 11�161�056,60, item(ns): 2, 10, 29 - sUlmEdic comÉrcio 
dE mEdicamEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 38�177,64, 
item(ns): 5, 6, 7 - soma sc prodUTos HospiTalarEs lTda, 
Valor adjudicado: r$ 7�382,76, item(ns): 8, 9, 11 - alTErmEd 
maTErial mEdico HospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 
11�946,52, item(ns): 12 - onco prod disTribUidora dE 
prodUTos HospiTalarEs E oncoloGicos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 9�974,40, item(ns): 14, 15 - praTi donadUzzi 
&amp; cia lTda, Valor adjudicado: r$ 323�400,00, item(ns): 19, 
23, 24, 35 - promEFarma mEdicamEnTos E prodUTos 
HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 140�500,08, item(ns): 
21, 22 - disTribUiÇÃo dE mEdicamEnTos pamEd lTda, 
Valor adjudicado: r$ 1�100�239,20, item(ns): 25, 26 - JanssEn 
cilaG FarmacEUTica lTda, Valor adjudicado: r$ 349�912,80, 
item(ns): 27 - inoVamEd HospiTalar lTda , Valor adjudica-
do: r$ 6�807,89, item(ns): 31 - mEdicinali prodUTos para 
saÚdE EirEli - mE, Valor adjudicado: r$ 19�192,32, item(ns): 
34 - ciamEd disTribUidora dE mEdicamEnTos lTda - Fi-
lial, Valor adjudicado: r$ 2�052,00� Valor Total adjudicado: r$ 
13�170�642,20� processo sGp-e: sEs 195954/2024�

cod� mat�: 1049263

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação da 
publicação do TErmo dE adEsÃo À aTa dE rEGisTro dE 
prEÇos prEGÃo ElETrÔnico nº 38/2024 – JFpr – sEd 
189371/2024, publicada em 19�12�2024, doE 22420, página 183� 
Onde se lê: “a sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo por 
intermédio da Justiça Federal de primeiro Grau no paraná - UasG 
90018, solicita a adesão a ata de registro de preços, vinculada 
ao pregão Eletrônico nº 38/2024, visando o objeto do certame���”, 
leia-se: “a sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo comuni-
ca a adesão da ata de registro de preços, vinculada ao pregão 
Eletrônico nº 38/2024, realizada pela Justiça Federal de primeiro 
Grau no paraná - UasG 90018���”

cod� mat�: 1048915

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRONICA EDITAL Nº CE 0245/24� Objeto: 
coordenação, supervisão, controle e de subsídios à fiscalização 
de obras rodoviárias da execução dos trabalhos rodoviários de 
implantação e pavimentação da rodovia  sc-209 (divisa sc/rs 
– praia Grande), numa extensão de aproximadamente 15,63 km� 
Critério de julgamento: técnica e preço� Regime de Execução: 
Empreitada por preço unitário� Data de envio final das propostas: 
até às 14:15 horas do dia 24/02/2025� abertura: 24/02/2025, a partir 
das 14:30 horas� local para obtenção do Edital: www�portaldecom-
pras�sc�gov�br, digite na caixa de busca “CE 0245/2024”, clique no 
número do processo, clique na opção nÃo e faça o download, ou no 
“site” sgpe�sea�sc�gov�br, acesse “consUlTa dE procEssos”� 
Florianópolis-sc, 20 de dezembro de 2024� Jerry Edson comper� 
secretário da siE� aprovação GGG 2024so011785�

cod� mat�: 1049175

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO
ERRATA I – EDITAL
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – n.º 0219/24. A SECRETARIA 
DE ESTADO DA INFRAESTUTURA E MOBILIDADE - SIE, atra-
vés da Gerência de licitações, COMUNICA, aos interessados no 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Eletrônico nº 0219/24, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em elaboração 
de projetos de arquitetura e de engenharia, utilizando a metodologia 
da modelagem da informação da construção (bim), para reforma 
do imóvel que sediará a nova sede do arquivo público, localizado 
na rua arcipreste paiva, 41, centro, Florianópolis/sc� Onde se lê: 
“11�1�4 b) para o Engenheiro civil ou Engenheiro industrial - civil: Ter 
elaborado projeto de reforço Estrutural, projeto Hidrossanitário e 
ppci de edificação corporativa ou institucional�” Leia-se: “11�1�4 b) 
para o Engenheiro civil ou Engenheiro industrial - civil: Ter elaborado 
projeto de reforço Estrutural e ppci de edificação corporativa ou 
institucional�” Onde se lê: “11�1�4 c) para o Engenheiro Eletricista 
ou Engenheiro industrial - Elétrica: Ter elaborado projeto Elétrico e 
projeto de cabeamento Estruturado de edificação corporativa ou 
institucional.” Leia-se: “11�1�4 c) para o Engenheiro Eletricista ou 
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Engenheiro industrial - Elétrica: Ter elaborado projeto Elétrico de 
edificação corporativa ou institucional�” Onde se lê: “11�1�5�1 b) Ter 
elaborado projeto Hidrossanitário e projeto de cabeamento Estru-
turado de edificação coorporativa ou institucional com, no mínimo, 
800,00 m2 (oitocentos metros quadrados);” Leia-se: “11�1�5�1 b) 
Ter elaborado projeto Hidrossanitário de edificação coorporativa 
ou institucional com, no mínimo, 800,00 m2 (oitocentos metros 
quadrados);” No Anexo II – Termo de Referência – Onde se lê:
ANEXO – PROPOSTA TÉCNICA – (VCEL) N.1 e N.2

a2

Elaboração de projeto de 
reforço estrutural em 

estruturas de concreto 
(prEF-con)�

PREF-CON ≤ 100,00 
m2 ou 8 m3

3

100,00 m2 ou 8 m3 < 
PREF-CON ≤ 300,00 
m2 ou 24 m3

5

prEF-con > 
300,00 m2 ou 24 m3

10

Leia-se:
ANEXO – PROPOSTA TÉCNICA – (VCEL) N.1 e N.2

a2

Elaboração de projeto 
de reforço estrutural em 
estruturas de concreto 
(prEF-con)�
serão pontuadas somente 
as áreas excedentes aos 
700,00 m² da qualificação 
mínima�

PREF-CON ≤ 100,00 
m2 ou 8 m3

3

100,00 m2 ou 8 m3 < 
PREF-CON ≤ 300,00 
m2 ou 24 m3

5

prEF-con > 300,00 
m2 ou 24 m3

10

Florianópolis, 20 de dezembro de 2024. Jerry Edson Comper. 
Secretario da SIE. Aprovação GGG 2024SO011732.

cod� mat�: 1049176

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – DC
RESULTADO DE LICITAÇÃO

rEsUlTado dE liciTaÇÃo
a defesa cívil – dc comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 
0092/2024� objeto: contratação, por meio de ata de registro de 
preços, de empresa especializada para a operação e ampliação 
da rede existente de monitoramento hidrometeorológico em tempo 
real, com taxa de atualização de 15 segundos, para nowcasting 
de missão crítica no estado de santa catarina � item(ns): 1 - mKs 
dEsEnVolVimEnTo dE sisTEmas lTda, Valor adjudicado: r$ 
29�499�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 29�499�000,00� processo 
sGp-e: sdc 00000147/2024�

cod� mat�: 1049027

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1155/2024. processo sEs 186644/2024� 
aprovação GGG:2024so0111129� Objeto: Contratação dos 
serviços de manutenção corretiva pontual para equipamento 
de hemodinâmica do ICSC. natureza da despesa: 33�90�39�17 
- Manut. Conserv. Máquinas e Equipamentos. Justificativa e funda-
mento: artigo 75, inciso Viii, da lei n�º 14�133/2021� ORDEM DE 
FORNECIMENTO n.º 628/2024 – Valor R$ 53.000,00 – Fornecedor 
(a): SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA. inscrito(a) 
no cnpJ sob o n�º 01�449�930/0001-90� Valor total da dispensa 
de licitação: R$ 53.000,00.

cod� mat�: 1048719

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1373/2024. processo sEs 169790/2024� 
aprovação GGG:2024so014097� Objeto: Aquisição de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME), através de Compra 
Direta, em regime de consignação, para suprir a demanda das 
Unidades Hospitalares da Secretaria de Estado da Saúde de 
Santa Catarina.  natureza da despesa: 33�90�30�43 – material 
p/ Reab. Profissional. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso 
Viii, da lei n�º 14�133/2021�CONTRATO DE FORNECIMENTO  
n.º 276/2024 – Valor R$ 1.769,06 – Fornecedor (a): JOMHÉDICA 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,
CONTRATO DE FORNECIMENTO  n.º 277/2024 – Valor R$ 
1.305,00 – Fornecedor (a): DISCOMED COMÉRCIO DE PROD. 
HOSP. LTDA. inscrito(a) no cnpJ sob o n�º 00�417�145/0001-92, 
CONTRATO DE FORNECIMENTO  n.º 278/2024 – Valor R$ 
11.490,00 – Fornecedor (a): MEDICAL PLUS COMÉRCIO DE 
PROD. MED. E HOSP. LTDA. Valor total da dispensa de licita-
ção: R$ 14.564,06.

cod� mat�: 1048755

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1578/2024. processo sEs 207144/2024� 
aprovação GGG:2024so013680� Objeto: Aquisição de fórmula 
infantil elementar, por meio de compra direta, para atendimen-
to de 6 meses da demanda da Gerência de Bens Regulares 
– GEBER e Gerência de Bens Judiciais – GEJUD. natureza 
da despesa: 33�90�30�07 – Gêneros de alimentação - natureza 
da despesa: 33�90�91�74 – decisão Judicial – Fornecedor pes-
soa Jurídica. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, 
da lei n�º 14�133/2021�CONTRATO DE FORNECIMENTO  n.º 
279/2024 – Valor R$ 1.233.540,00 – Fornecedor (a): SUPPORT 
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA., inscrito(a) no cnpJ sob o 
n�º 01�107�391/0012-63� Valor total da dispensa de licitação: 
R$ 14.564,06.

cod� mat�: 1048775

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1402/2024. processo sEs 254263/2024� 
aprovação GGG: 2024as019568� Objeto: Contratação do serviço 
de Oxigenoterapia Hiperbárica. Em atendimento à decisão judi-
cial, autos n°5021550-14.2024.8.24.0023, autora J.L.C. natureza 
da despesa: 33�90�91�74 - decisão Judicial - Fornecedor pessoa 
Jurídica. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n�º 14�133/2021� CONTRATO e Autorização de Fornecimento� 
Fornecedor(a): EQUILIBRIO CLINICA MÉDICA LTDA., inscrita no 
cnpJ sob o n�º 04.343.304/0001-02. Valor total da dispensa de 
licitação: R$ 22.400,00.

cod� mat�: 1048868

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Inexigibilidade 
de Licitação – IL n.º 1335/2024� Processo SES 194418/2024� 
Aprovação GGG: 2024as019579� Objeto: contratação dos 
serviços de manutenção para Expansores de pele (dermátomos 
de retículo), incluindo substituição de peças, através de inexi-
gibilidade de licitação (conforme declaração de exclusividade 
pág� 0029 a 0095) para atendimento ao HmTr�  Justificativa e 
fundamento: artigo 74, i, da lei n�º 14�133/2021� Natureza da 
Despesa: 33�90�39�17- manut� conserv� máquinas e Equipamentos� 
Natureza da despesa: 33�90�30�25 - material para manutenção 
de bens móveis� CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 280/2024� Fornecedor(a): laboraTórios b� braUn s�a�, 
inscrito(a) no cnpJ sob o n�º 31�673�254/0010-95� Valor total da 
Inexigibilidade de Licitação: R$ 45.986,27.

cod� mat�: 1048959

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 1374/2024. processo sEs 230119/2024� 
aprovação GGG:2024so013340� Objeto: Aquisição de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais (OPME), através de Compra 
Direta, em regime de consignação, para suprir a demanda das 
Unidades Hospitalares da Secretaria de Estado da Saúde de 
Santa Catarina. natureza da despesa: 33�90�30�43 – material p/ 
Reabilitação Profissional. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso 
Viii, da lei n�º 14�133/2021�CONTRATO DE FORNECIMENTO  n.º 
270/2024 – Valor R$ 77.500,00 – Fornecedor (a): JOMHÉDICA 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., inscrito(a) no 
cnpJ sob o n�º 21�318�524/0001-03, CONTRATO DE FORNECI-
MENTO  n.º 271/2024 – Valor R$ 121.680,00 – Fornecedor (a): 
BIOTRONIK COMERCIAL MÉDICA LTDA., inscrito(a) no cnpJ 
sob o n�º 50�595�271/0001-05 Valor total da dispensa de licita-
ção: R$ 199.180,00.

cod� mat�: 1048977

corpo dE bombEiros miliTar dE sanTa caTarina
FUndo dE mElHoria do corpo dE bombEiros miliTar

EXTRATO DO RESULTADO
dispEnsa dE liciTaÇÃo nº 60/2024
obJETo: contratação de empresa especializada para realização 
de curso de pós-graduação lato sensu para o ano de 2025�
conTraTada: FUndacao UniVErsidadE do EsTado dE 
sc UdEsc, cnpJ: 83�891�283/0001-36�
Valor ToTal adJUdicado: r$ 190�767,00�
processo cbmsc 00023003/2024

cod� mat�: 1048654

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0078/PCI/2024. Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviço de manuten-
ção  preventiva  e  corretiva  pelo  prazo  de  60  meses  em  três 
cromatógrafos a gás da marca agilent acoplados  a  espectrômetro  
de  massas  e  amostrador,  sendo  uma  manutenção  preventiva 
por ano para cada equipamento e manutenções corretivas sempre 
que necessárias durante a  vigência  do  contrato,  com  inclusão  
de  peças  e  demais  despesas,  estando  dois equipamentos   
localizados   na   superintendência   regional   de   polícia   cien-
tífica   em Florianópolis e um na superintendência  de  Joinville� 
Fundamentação Legal: art� 74, i da lei nº 14�133/21� Razão da 

Escolha: representante exclusivo no brasil� Dotação Orçamen-
tária: Unidade 16099, Fonte 1�753�111�098, ação 15019, item 
orçamentário 33�90�39�17� Contratante: polícia científica de santa 
catarina/Fundo para melhoria da perícia oficial� Contratada: agilent 
Technologies brasil, cnpJ 03�290�250/0006-06� Valor mensal: r$ 
19�455,18� Valor total para 5 anos: r$ 1�167�310,80� SGP-e PCI 
3909/2024� Aprovação GGG 2024as019378�

cod� mat�: 1048681

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV 6971/2024. EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMEN-
TO N° 069/2024.  pregão Eletrônico 0300/2023/sEa� Contratante: 
instituto de previdência do Estado de santa catarina - iprEV� Con-
tratada: ls rEFriGEracao lTda - cnpJ n° 31�669�124/0001-98�  
Valor: r$: 10�415,04 (dez mil reais e quatrocentos e quinze reais 
e quatro centavos)� Objeto: aquisição de serviço  de manuten-
ção em Equipamentos de refrigeração e condicionadores de ar 
manutenção para atender o iprEV� Vigência: 60 dias contados 
a partir de 19/12/2024� assinada em 19/12/2024, por abelardo 
osni rocha Junior, diretor de administração e Finanças/iprEV� 
Fica designado a exercer as funções de fiscal da autorização de 
fornecimento o servidor ricardo maes Varela�
Aprovação GGG: 2024AS019498

cod� mat�: 1048724

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do oEsTE - cHapEcó
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1814/2024 - menor preço por lote� objeto: 
contratação  de  serviços  contínuos  de  coleta  e  transporte  de  
resíduos químicos,  hospitalares,  vidrarias  e  perfuro  cortantes  
de  uso  laboratorial  e  lâmpadas fluorescentes, com fornecimento 
de recipientes, para os centros cEo e caV� início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 23/12/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 20/01/2025� abertura da sessão: a 
partir das 14:00 horas do dia 20/01/2025� início da disputa: a partir 
das 14:15 horas do dia 20/01/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://e-lic�sc�gov�br� informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail compras.ceo@udesc.br, ou no 
seguinte endereço: rua beloni Trombeta zanin, nº 680E, , cEp 
89815-630, bairro santo antônio, chapecó/sc, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: UdEsc 00051509/2024�
E-sfinge: 722Fb1acEb7cc68F8cbFF7E65755caFbc3dF8305

cod� mat�: 1048883

ECONOMIAS MISTAS
aGÊncia dE FomEnTo do EsTado dE sanTa caTarina - 
badEsc
dirEToria adminisTraTiVa
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 023/2024 - menor preço global� objeto: pro-
cesso 023-24 - pregão Eletrônico - contratação de plataforma de 
inteligência artificial em big data�
Data da Sessão:  23/01/2025 – Horário: a partir das 14h00min. 
Será admitido o envio de propostas por meio do site https://
www�licitacoes-e�com�br/aop/index�jsp a partir das 8h00min de 
20/12/2024 até as 13h00min de 23/01/2025. nº da licitação: 
1062157� o Edital e seus anexos estarão disponíveis tanto no 
site acima quanto em https://www�badesc�gov�br/portal/licitacoes�
jsp�informações sobre o Edital serão prestadas através do e-mail 
gerad@badesc.gov.br.

cod� mat�: 1048735

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 043/24 – CONCOR-
RENCIA 043/24
OBJETO: contratação de empresa especializada no desenvol-
vimento e implantação de programas de remuneração, cargos e 
carreiras e performance para o badEsc� DATA DE ABERTURA: 
25/02/2025, às 14:00 horas�
LOCAL: SEDE BADESC
Endereço: Rua Almirante Alvim 491 – Centro – Florianópolis-SC.
maiores informações, bem como cópia de inteiro teor deste Edital, 
poderá ser obtido no badEsc na Gerência administrativa, rua 
almirante alvim, 491, cep 88015-380 Florianópolis - sc - Fone 
(48) 3216-5065 ou 3216-5066 ou no site do badesc http://www�
badesc�gov�br�
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod� mat�: 1048916
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companhia catarinense de Águas e saneamento - casan pro-
cedimento licitatório menor preço n� 192/2024 objeto: conTra-
TaÇÃo dE sErViÇos para amosTraGEm E anÁlisEs dE 
aFlUEnTE E EFlUEnTE da ETE cUriTibanos E dE ÁGUa 
brUTa dE corpo rEcEpETor� abertura das propostas dia 
17/01/2025 às 9h e sessão de disputa dia 17/01/2025 às 10h� Edital 
disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.
com�br� diretoria administrativa� 4208875dFEc819cd3854d57d-
47330968dF1a5FF1

cod� mat�: 1048648

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan proce-
dimento licitatório menor preço n� 221/2024 objeto: aQUisiÇÃo 
dE moTobombas anFÍbias para a EraT piÇarras na ETa 
balnEÁrio piÇarras� abertura das propostas dia 09/01/2025 
às 9h e sessão de disputa dia 09/01/2025 às 10h� Edital disponível 
em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. 
diretoria administrativa� 93E05521E934c5252cFb144dE4E7b-
d60891d270c

cod� mat�: 1048651

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório menor preço n� 220/2024 objeto: conTraTaÇÃo 
dE EmprEsa para o FornEcimEnTo E insTalaÇÃo dE 
sisTEma dE dEcanTaÇÃo Em laminados FlEXÍVEis dE 
pVc para EsTaÇÃo dE TraTamEnTo dE ÁGUa - ETa iTU-
poranGa (sc)� abertura das propostas dia 26/02/2025 às 9h e 
sessão de disputa dia 26/02/2025 às 9h30m� Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa� 7147FEa9281c9adFa38a0bE8Fd32510da7b9a592

cod� mat�: 1048652

cEnTro dE inFormÁTica E aUTomaÇÃo dE sanTa caTa-
rina - ciasc
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO
a Gerência de licitações e compras comunica o resultado do 
credenciamento nº 0035/2024� objeto: crEdEnciamEnTo de 
leiloeiros públicos oficiais matriculados na Junta comercial do Estado 
de santa catarina (JUcEsc) para a alienação de veículos, bens 
móveis inservíveis e bens imóveis do ciasc, de acordo com os 
termos deste Edital� Verificados os documentos apresentados, os 
interessados que cumpriram integralmente os requisitos do edital e 
tiveram os requerimentos homologados pela a autoridade superior 
e que passam a compor a listagem são: GUilHErmE EdUardo 
sTUTz ToporosKi; alVaro marQUEs TEiXEira; andrÉ 
lUcas JUnKE� processo: ciasc 0000829/2024�

cod� mat�: 1048697

cEnTro dE inFormÁTica E aUTomaÇÃo dE sanTa caTa-
rina - ciasc
GErÊncia dE liciTaÇÕEs E compras
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0043/2024� objeto: a presente licitação tem 
como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a contra-
tação de serviços técnicos continuados de manutenção preventiva 
e corretiva, com fornecimento de materiais consumíveis e peças 
de reposição, além de atendimentos emergenciais 24/7/365, nos 
sistemas de energia da subestação, bem como de climatização e 
automação que atendem o data center do ciasc, em 3 (três) lotes, 
conforme Especificações Técnicas constantes no anexo i, demais 
anexos e condições previstas neste Edital� início de recebimento 
de propostas: 18/12/2024 13:30� Fim do prazo de recebimento 
de propostas: 23/01/2025 13:30� itens retificados: 4�1�4�1�6 e 
4�1�4�1�7, do anexo i – Termos de referência� Ficam ratificadas 
demais condições e itens do edital� o edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�ciasc�sc�gov�br� informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licitacao@ciasc.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rua murilo andriani, nº 327, , cEp 88034-902, 
bairro itacorubi, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 às 19:00, 
em dias úteis� processo sGp-e: ciasc 00000959/2024� GGG: 
2024so012551�

cod� mat�: 1049014

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0147/2024� 
modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico� Tipo: menor 
preço� Objeto: contratação de seguro de veículos para a Epagri – 
Florianópolis/sc. Vencedor: Gente Seguradora S.A. lote: 01 r$ 
21�400,00; SGP-e nº 25934/2024 GGG 2024AS017243. Florianó-
polis, 19 de dezembro de 2024� Fabricia Hoffmann maria, diretora�

cod� mat�: 1048909

sc parTicipaÇÕEs E parcErias s�a� – scpar
aViso dE lanÇamEnTo dE liciTaÇÃo
licitação: Edital nº 007/2024
modalidade: prEGÃo ElETrÔnico (liciTacoEs-E nº1061914)
Tipo: menor preço
objeto: conTraTaÇÃo dE EmprEsa EspEcializada para 
a prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE limpEza E dEsinFEcÇÃo 

QUÍmica anUal dos rEsErVaTórios dE ÁGUa E cisTErna�
processo Eletrônico sGpE: scpar n°724/2024
cód�reg�TcE-sc: c9d49574568c9ca1146a1315435E238bd47F1206
limite para recebimento de propostas�
data/Hora: 28/01/2025, até às 18h�
abertura das propostas�
data/Hora: 29/01/2025, até às 13h�
abertura da sessão e disputa�
data/Hora: 29/01/2025, às 14h�
local para obtenção do Edital: www�scpar�sc�gov�br ou pregoeiro@
scpar�sc�gov�br
Florianópolis� dia 19 de dezembro de 2024�
diego da rocha piazza
pregoeiro oficial da scpar

cod� mat�: 1048717

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/24
a companhia de Gás de santa catarina - scGÁs torna público 
que fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico, 
aprovado por ato da diretoria Executiva� Objeto:  material Elétrico 
-  dispositivos de proteção contra surtos – dps; Fusíveis, mini 
disjuntores, cabos, Terminal de olhal, Haste; e, amperímetros, 
Horímetros, resistor e materiais Elétricos diversos�   Edital: web-
site www�licitacoes-e�com�br sob o nº 1062070 ou site www�scgas�
com�br� Recebimento e Abertura das Propostas até às 9h00min 
do dia 15/01/2025. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 
9h15min do dia 15/01/2025� código de registro no TcE-sc: 
c3797cd47d6E8abF10c20bd78cdc3E1d97607457� Osny 
Belarmino da Silva Filho� presidente da comissão de licitação�

cod� mat�: 1048582

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 028/2024. Processo PIMB n° 1780/2024� Cód. 
TCE - EE9EDBF2799E1AF9C3C43F47BB7C0CD91E37D2A5� 
contratante: scpar porto de imbituba s�a� contratada: mUrilo 
da silVa Espindola� cpF: 056�***�***-05� objeto: contratação 
de serviço técnico especializado para realização do laudo acerca 
da    estabilidade da face oeste do morro da praia da vila na scpar 
porto de imbituba� Valor total: R$ 76.908,08 (Setenta e seis mil, 
novecentos e oito reais e oito centavos). imbituba, 04 de dezembro 
de 2024� Urbano Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

cod� mat�: 1048634

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTraTo conTraTo
contrato: 158/2024
contratante: secretaria de Estado da administração/Fundo do plano 
de saúde dos servidores públicos Estaduais (Fps)�
contratada: centro de informática e automação do Estado de 
santa catarina s�a�  –  ciasc�
origem: dispensa de licitação 718/2024
objeto: contratação de links dedicado de dados (internet) de 30  
mbps, 100mbps  e 3Gbps  para  conectar  as  unidades  existentes  
pertencentes  à  sEa e dsas pelo estado  de  santa  catarina,  
mais  conhecida  como  “rede  de  Governo�
Valor anual do contrato: r$705�072,00 (setecentos e cinco mil e 
setenta e dois reais)�
dotação orçamentária: UG 47001 e 470092 – item orçamentário: 
33�90�40�32 - ação 2847  – Fonte 1�500�100�000 e 1�759�240�000�
Vigência: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses 
com início em 01 de janeiro de 2025
e término em 31 de dezembro de 2025�
assinatura contrato: 19 de dezembro de 2024�
pela contratante: Vanio boing
pela contratada: diego ricardo Holler e marcos antônio da silva
2024so014052 e 2024so014056 - sEa 22747/2024

cod� mat�: 1048668

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 09
Contrato nº 0120/2017
contratante: secretaria de Estado da administração – sEa�
contratada: denise dubiella�
objeto: prorrogação do contrato por 12 (doze) meses a partir de 
01 de janeiro de 2025�
assinatura: 19 de dezembro de 2024
pela contratante: Vânio boing
pela contratada: denise dubiella e paulo roberto dubiella cantoli�
2024so11536 - sEa 14978/2024

cod� mat�: 1049078

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
contrato 041/2024
origem: dl 260/2024
contratante: secretaria de Estado da administração
contratada:a  contratante  resolve  rescindir  o contrato  nº 041/2024 
,  cujo  objeto  é  a  contratação    emergencial especializada    na    
prestação    de    serviços  continuados  de  limpeza  e  conser-
vação  para  suprir  as demandas do sc saúde� o ato se justifica 
no  inciso 13�2, da cláusula décima Terceira do contrato citado, 
bem como no artigo 138, incisos ii, da lei Federal nº 14�133, de 
1º de abril de 2021�
assinatura: 19 de dezembro de 2024
pela contratante: Vânio boing
pela contratada: ronaldo benkendorf
2024so14038 - sEa 21761/2024

cod� mat�: 1049272

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTraTo conTraTo 
contrato: 142/2024
contratante: secretaria de Estado da administração/Fundo do plano 
de saúde dos servidores públicos Estaduais (Fps)�
contratada: celesc distribuição s�a� 
origem: dispensa de licitação 738/2024
objeto: prestação  do  serviço público de distribuição de energia 
elétrica ao consUmidor�
Valor anual do contrato: r$247�248,00 (duzentos e quarenta e 
sete mil, duzentos e quarenta e oito reais)�
dotação orçamentária: UG 470092 – item orçamentário: 33�90�39�43 
- ação 3609  –  Fonte 1�759�240�000�
Vigência: o presente contrato vigorará por prazo  indeterminado,  
a partir do dia 01 de janeiro de 2025�
assinatura contrato: 19 de dezembro de 2024�
pela contratante: Vanio boing
pela contratada: Vitor lopes Guimarães 
2024so013787 - sEa 22346/2024

cod� mat�: 1049289

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTraTo conTraTo 
contrato: 144/2024
contratante: secretaria de Estado da administração
contratada: celesc distribuição s�a� 
origem: dispensa de licitação 738/2024
objeto: prestação  do  serviço público de distribuição de energia 
elétrica ao consUmidor�
Valor anual estimado do contrato: r$132�895,80 (cento e trinta e 
dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos)�
dotação orçamentária: UG 470001 – item orçamentário: 33�90�39�43 
- ação 13017 - 2899 - 2496 -  Fonte 1�500�100�000�
Vigência: o presente contrato vigorará por prazo  indeterminado,  
a partir do dia 01 de janeiro de 2025�
assinatura contrato: 19 de dezembro de 2024�
pela contratante: Vanio boing
pela contratada: Vitor lopes Guimarães 
2024so013804 - sEa 22351/2024

cod� mat�: 1049304

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTraTo conTraTo 
contrato: 143/2024
contratante: secretaria de Estado da administração/Fundo de 
materiais, publicações e impressos oficiais�
contratada: celesc distribuição s�a�
origem: dispensa de licitação 738/2024
objeto: prestação  do  serviço público de distribuição de energia 
elétrica ao consUmidor�
Valor anual estimado do contrato: r$54�394,56 (cinquenta e quatro 
mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos)�
dotação orçamentária: UG 470091 – item orçamentário: 33�90�39�43 
- ação 2700 -  Fonte 1�759�240�000�
Vigência: o presente contrato vigorará por prazo  indeterminado,  
a partir do dia 01 de janeiro de 2025�
assinatura contrato: 19 de dezembro de 2024�
pela contratante: Vanio boing
pela contratada: Vitor lopes Guimarães 
2024so013807 - sEa 22350/2024

cod� mat�: 1049316

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO: 312/2024 - CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 230/2023 – SED 00144455/2023 - SIGEF 
2024AS019205
contratada: mVK EnGEnHaria E consTrUÇÕEs lTda� 
obJETo: contratação de Empresa Especializada em serviços 
de Engenharia e arquitetura para Elaboração dos projetos execu-
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tivos de arquitetura e engenharia de reforma e regularização ou 
ampliação do lote 01, - EEb são José, localizada em sÃo JosÉ 
do cEdro, pertencente à secretaria de Estado da Educação 
(sEd)� Valor do contrato: r$ 71�491,94� dotação orçamentária: 
Fonte: 1�500�100�000� subação: 11490� natureza de despesa: 
449051, sendo previsto todas as fontes existentes (1�500�100�000, 
1�550�120�000, 1�540�131�000, 1�540�186�000, 1�550�187�000, 
2�550�120�000, 2�550�187�000, etc)� Vigência: 360 dias contados 
a partir de sua assinatura� assinado em 19/12/2024� aristides 
cimadon pela sEd e douglas Vill pela Empresa�

cod� mat�: 1048846

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO: 313/2024 - CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 230/2023 – SED 00144455/2023 - SIGEF 
2024AS019206
contratada: mVK EnGEnHaria E consTrUÇÕEs lTda� ob-
JETo: contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Engenharia e arquitetura para Elaboração dos projetos executivos 
de arquitetura e engenharia de reforma e regularização ou am-
pliação do lote 02, - EEF Hercílio anderle, localizada no município 
de Taió, pertencente à secretaria de Estado da Educação (sEd)� 
Valor do contrato: r$ 75�494,31� dotação orçamentária: Fonte: 
1�500�100�000� subação: 11490� natureza de despesa: 449051, sendo 
previsto todas as fontes existentes (1�500�100�000, 1�550�120�000, 
1�540�131�000, 1�540�186�000, 1�550�187�000, 2�550�120�000, 
2�550�187�000, etc)� Vigência: 360 dias contados a partir de sua 
assinatura� assinado em 19/12/2024� aristides cimadon pela sEd 
e douglas Vill pela Empresa�

cod� mat�: 1048851

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO: 314/2024 - CONCOR-
RÊNCIA ELETRÔNICA Nº 230/2023 – SED 00144455/2023 - SIGEF 
2024AS019207
contratada: Ks EnGEnHaria lTda� obJETo: contratação de 
Empresa Especializada em serviços de Engenharia e arquite-
tura para Elaboração dos projetos executivos de arquitetura e 
engenharia de reforma e regularização ou ampliação do lote 
03, - professora otília Ulyssea Ungaretti, localizada no município 
de cerro negro, pertencente à secretaria de Estado da Educação 
(sEd)� Valor do contrato: r$ 62�203,25� dotação orçamentária: 
Fonte: 1�500�100�000� subação: 11490� natureza de despesa: 
449051, sendo previsto todas as fontes existentes (1�500�100�000, 
1�550�120�000, 1�540�131�000, 1�540�186�000, 1�550�187�000, 
2�550�120�000, 2�550�187�000, etc)� Vigência: 360 dias contados 
a partir de sua assinatura� assinado em 19/12/2024� aristides 
cimadon pela sEd e luis Fernando Klar serrano pela Empresa�

cod� mat�: 1048858

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 267/2024 – PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 430/2024 – SED 00157918/2023 - SIGEF 
2024AS018809
contratada: consTrUTora biFF lTda� obJETo: serviços de 
manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e do sistema preventivo 
contra incêndio conforme especificações do anexo i deste con-
trato, do Edital de pregão Eletrônico nº 430/2024 e seus anexos 
e da proposta julgada vencedora do pregão� Valor do contrato: 
r$ 2�990�000,00 desconto percentual de 36,04%� dotação orça-
mentária: Fonte: 1�500�100�000� subação: 12482� natureza de 
despesa: 33�90�39�16� Vigência: será de sua assinatura por até 
12 meses� assinado em 19/12/2024� aristides cimadon pela sEd 
e marconi biff, pela Empresa�

cod� mat�: 1048875

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 301/2024 – PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 423/2024 – SED 00158107/2023 - SIGEF 
2024AS019439
contratada: andrioli arQUiTETUra E proJETos lTda� 
obJETo: serviços de manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e do 
sistema preventivo contra incêndio conforme especificações do 
anexo i deste contrato, do Edital de pregão Eletrônico nº 423/2024 
e seus anexos e da proposta julgada vencedora do pregão� Valor 
do contrato: r$ 6�564�102,72, desconto percentual de 30,41%� 
dotação orçamentária: Fonte: 1�500�100�000� subação: 12482� 
natureza de despesa: 33�90�39�16� Vigência: será de sua assinatura 
por até 12 meses� assinado em 19/12/2024� aristides cimadon pela 
sEd e marlon andrioli pela Empresa�

cod� mat�: 1049011

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO – CONTRATO Nº 278/2024 – PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 410/2024 – SED 00158011/2023 - SIGEF 
2024AS019440
contratada: cEpEnGE EnGEnHaria lTda� obJETo: serviços 
de manutenção Elétrica, civil, Hidráulica e do sistema preventivo 
contra incêndio conforme especificações do anexo i deste con-

trato, do Edital de pregão Eletrônico nº 410/2024 e seus anexos e 
da proposta julgada vencedora do pregão� Valor do contrato: r$ 
780�000,00 desconto percentual de 27,90%� dotação orçamentária: 
Fonte: 1�500�100�000� subação: 12482� natureza de despesa: 
33�90�39�16� Vigência: será de sua assinatura por até 12 meses� 
assinado em 19/12/2024� aristides cimadon pela sEd e cleverson 
Francisco zardo pela Empresa�

cod� mat�: 1049024

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação da 
publicação do oiTaVo TErmo adiTiVo ao conTraTo 354/2022 
– cV 102/2022 - siE 39758/2024, publicada em 18�12�2024, doE 
22419, página 216 Onde se lê: (���) acréscimo de 120 dias para 
execução dos serviços e para a vigência do contrato, com início de 
prorrogação de prazo para execução dos serviços em 20/08/2024 
e término em 17/12/2024, e com início da prorrogação do prazo 
de vigência em 18/11/2024 e término em 17/03/202� Leia-se: 
(���) acréscimo de 120 dias para execução dos serviços e para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 18/12/2024 e término em 16/04/2025, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 18/03/2025 
e término em 15/07/2025�

cod� mat�: 1048879

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 172/2023 – CC 
542/2022 – SIE 00031505/2024 - SIGEF 2024AS016179
conTraTada: clÉrcio Francisco GEmra mE� obJETo: 
alteração do quantitativo de serviços, relativos ao contrato 172/2023, 
tudo consoante as informações nos documentos anexos ao processo 
do presente Termo aditivo, que passam a integrar o instrumento 
contratual como se nele transcrito estivesse� Também alterada a 
sua cláusula Quinta, com acréscimo de r$ 98�956,71, equivalente 
a 25,50% passando o valor total para r$ 486�886,73� assinado 
em 19/12/2024� aristides cimadon pela sEd e clércio Francisco 
Gemra pela Empresa�

cod� mat�: 1048992

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - EXTRATO DE CON-
TRATOS  051/2024 E 052/2024 (procEsso sEF 16836/2023 
e solicitações 2024so012916 e 2024so012917), decorrentes 
do  ato inexigibilidade de licitação 081/2024� PARTES: Estado 
de santa catarina, através da secretaria de Estado da Fazenda 
como conTraTanTE, e a agência de análise de risco s&p 
Global ratings, como conTraTada� objeto: a prestação de 
serviços de classificação de risco de crédito em escala nacional 
(contrato 051/2024)  e escala Global (contrato 052/2024), em 
conformidade com os termos dos contratos e com a proposta de 
prestação de serviços da contratada� preço de cada contrato: r$ 
63�796,25 mais r$ 6�379,62 para recolhimento cidE importação 
para cada contrato� Forma de Pagamento: efetuado por meio de 
ordem bancária de agência do banco do brasil no prazo de  até 
30  (trinta)  dias a  contar  do  recebimento  definitivo/certificação  
a  ser  realizada  pelo conTraTanTE� Crédito Orçamentário: 
nd 33�90�39 e 33�90�47; aÇÃo: 3297 FonTE dE rEcUrso: 
1�500�100�000� DATA DA ASSINATURA: 17�12�2024� ViGÊncia: 
17�12�2014 a 17�12�2025� SIGNATÁRIOS: augusto puhl piazza, 
pelo contratante, brenda Warkow, pela contratada�

cod� mat�: 1048819

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO (Processo SEF nº 14619/2024 
e 2024SO012785) oitavo Termo aditivo ao contrato de locação 
de imóvel nº 6300-2� LOCATÁRIO: secretaria de Estado da 
Fazenda� LOCADOR: peterspam participações ltda� OBJETO: 
o presente termo aditivo tem por objeto a supressão de área 
originalmente revista no contrato de locação de imóvel nº 6300-
2, correspondente ao percentual de redução de 24,78% da área 
origialmente contratada, com fundamento no art� 65, ii, da lei nº 
8�666/1993 e a prorrogação do prazo de vigência contratual, a 
contar de 01/02/2025, com término em 31/12/2025, com fundamento 
nas normas do art� 51 da lei Federal nº 8�245/1991, do decreto 
Estadual nº 1�640/18 e da instrução normativa sEa nº 02/2023� 
Em decorrência da alteração mencionada na cláusula primeira 
deste Termo, fica estabelecido a locação de 498,72 m², referente 
aos 1º e 2º pavimentos, com novo valor mensal de locação de r$ 
16�183,99, a contar de 20 de dezembro de 2024� ASSINATURA: 
18/12/2024� siGnaTÁrios: pelo locatário, senhor augusto puhl 
pizza, pelo locador:  osmar peters�

cod� mat�: 1048706

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 038/2021�
SÉTIMO Termo aditivo ao contrato CT.117/2021� Contratante: 
siE� Contratada: EssE - Empresa sulbrasileira de serviços de 
Engenharia lTda� Objeto: prorrogação do prazo de execução dos 

serviços em 90 (noventa) dias e novo cronograma Físico-Financeiro� 
Fundamentação Legal: art� 57, § 1º, da lei Federal nº 8�666/93� 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 18/12/2024� Signa-
tários: secretário Jerry Edson comper, pela siE e o sr� Wagner 
sandoval barbosa, pela contratada� Processo: siE 43365/2024� 
GGG: 2024AS019325�

cod� mat�: 1048556

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 090/2021.
SEGUNDO Termo aditivo ao contrato CT.271/2022� Contratante: 
siE� Contratada: ibrowse – consultoria & informática ltda� Objeto: 
acréscimo de valor em r$ 1�419�259,29 (um milhão, quatrocen-
tos e dezenove mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e 
nove centavos), adequação do Quadro dos Quantitativos e novo 
cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: art� 65, 
i, “b”, da lei Federal n�º 8�666/93� Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 18/12/2024� Signatários: secretário Jerry Edson 
comper, pela siE e o sr� marcelo souza brambila, pela contratada� 
Processo: siE 35245/2024� GGG: 2024AS018245�

cod� mat�: 1048560

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 115/2022�
SÉTIMO Termo aditivo ao contrato CT.162/2022� Contratante: 
siE� Contratada: Qualidade mineração ltda� Objeto: prorrogação 
do prazo de execução dos serviços em 60 (sessenta) dias e novo 
cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: art� 57, 
§ 1º, da lei Federal nº 8�666/93� Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 19/12/2024� Signatários: secretário Jerry Edson 
comper, pela siE e o sr� Hugo sebastião malagoli, pela contratada� 
Processo: siE 43928/2024� GGG: 2024AS019501�

cod� mat�: 1048739

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo PE 067/2021�
QUARTO Termo aditivo ao contrato CT.097/2021� Contratante: 
siE� Contratada: prosUl – projetos, supervisão e planejamento 
lTda� Objeto: prorrogação do prazo de execução dos serviços 
em 120 (cento e vinte) dias e novo cronograma Físico-Financeiro� 
Fundamentação Legal: art� 57, §1º, da lei n�º 8�666/93� Local e 
data da assinatura: Florianópolis, 19/12/2024� Signatários: secre-
tário Jerry Edson comper, pela siE e o sr� Wilfredo brillinger, pela 
contratada� Processo: siE 43367/2024� GGG: 2024AS019317.

cod� mat�: 1048764

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 245/2022�
SEGUNDO Termo aditivo ao contrato CT.312/2022� Contratan-
te: siE� Contratada: construções schoroeder EirEli� Objeto: 
prorrogação do prazo de execução dos serviços em 120 (cento e 
vinte) dias e novo cronograma Físico-financeiro� Fundamentação 
Legal: art� 57, §1º, da lei Federal n�º 8�666/93� Local e data de 
assinatura: Florianópolis, 19/12/2024� Signatários: secretário Jerry 
Edson comper, pela siE e o sr� alexandre mendes schoroeder, 
pela contratada� Processo: siE 43528/2024� GGG 2024AS019516.

cod� mat�: 1048953

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/SAP/2024
contratada: FUNDO ROTATIVO  REGIONAL  OESTE
origem: dispEnsa dE liciTaÇÃo nº 290/2024/sEJUri
objeto: aquisição de uniformes de inverno, do tipo calça, blusa e 
camiseta  de  manga  longa,   para  atender as necessidades das  
unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado de 
Justiça e reintegração social
Valor Total: r$ 1�024�566,60
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 011043/ item 33�91�30�23 
/ Fonte 1�753�111�037
assinatura: 19 de dezembro de 2024
Gestor do contrato: renata Kelly bim Queiroz
Fiscal do contrato: Jeferson Joel Ferreira
representante contratante: carlos antônio Gonçalves alves
representantes contratada: Guimorvan boita
sap 60349/2024
GGG 2024as19561

cod� mat�: 1048847

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 303/
SJC/2011
contratada: GN RIZZATTI LTDA
origem: dispensa de licitação 205/sJc/2011�
objeto: Termo aditivo de prorrogação da vigência do contrato de 
locação nº 303/sJc/2011, a partir de 01/01/2025 até o dia 31/03/2025, 
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ou até a conclusão de um novo processo licitatório�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 10927 / item 33�90�30�10 
/ Fonte 1�500�100�000�
assinatura: 18 de dezembro de 2024�
pela contratante: carlos antônio Gonçalves alves
pela contratada: Giselly rizzatti
sap 105608/2024
GGG 2024as019398�

cod� mat�: 1048640

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 291/2023
objeto: aquisição de vestuário, peças íntimas femininas e mas-
culinas, roupas de cama, toalhas de banho, sandálias de dedo, 
meias e pentes para cabelo
Contratada: conFEccoEs TaYTY lTda
2024aF000001 - GGG: 2024as19397
item 001� – Quant� 48�743�00 – Valor r$ 11,88
item 002� – Quant� 48�743�00 – Valor r$ 17,86
item 003� – Quant� 8�600 – Valor r$ 15,68
item 004� – Quant� 8�600 – Valor r$ 23�56
Valor Total contratado: r$ 1�787�080,82
assinatura: 19 de dezembro de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33�90�30�23 
/ Fonte 2�500�100�000
pela contratante: antônio José linhares
pela contratada: irena maria cwik cadore
sap 137764/2024

cod� mat�: 1048860

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/SAP/2023
contratada: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 256/sap/2023�
objeto: Termo aditivo de prorrogação da vigência do contrato de 
fornecimento contínuo nº 074/sap/2023, a partir de 01/01/2025 
até o dia 31/12/2025�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 14875 / item 33�90�30�04 
/ Fonte 1�500�100�000 e 1�753�111�037�
assinatura: 19 de dezembro de 2024�
pela contratante: carlos antônio Gonçalves alves
pela contratada: Kelly cristina menezes pereira
sap 128133/2024
GGG 2024as018312�

cod� mat�: 1048914

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/SEJURI/2024
contratada: AVANT ENGENHARIA, LAUDOS, PROJETOS E 
PERICIAS LTDA
origem: dispEnsa dE liciTaÇÃo nº 318/sEJUri/2024
objeto: aquisição do plano de manutenção, operação e controle 
de ambiente climatizado – pmoc, com anotação de responsa-
bilidade Técnica (arT) pela elaboração do mesmo, no centro de 
atendimento socioeducativo regional de lages – csr04�
Valor Total: r$ 2�580,00
dotação orçamentária: UG 54096 /subação 010927/ item 33�90�35�03 
e / Fonte 1�753�111�037
assinatura: 17 de dezembro de 2024
Gestor do contrato: Jefferson Garcia aromi
Fiscal do contrato: Felippe cirilo dos santos
representante contratante: carlos antônio Gonçalves alves
representantes contratada: marcelo augusto braga zortea
sap 100930/2024
GGG 2024as011227

cod� mat�: 1048927

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0119/sap/2023
objeto: aquisição de materiais de construção para a manutenção 
das unidades prisionais e socioeducativas da secretaria de Estado 
da administração prisional e socioeducativa (sap)�
Contratada: FGS COMERCIAL LTDA
2024aF000002 - GGG: 2024so19278
item 009 – Quant� 2 – Valor r$ 3�000,00
item 010 – Quant� 13 – Valor r$ 3�000,00
Valor Total contratado: r$ 45�000,00
assinatura: 18 de dezembro de 2024
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 014890 / 33�90�30�28 
/ Fonte 1�760�219�025
pela contratante: antônio José linhares
pela contratada: Fernando Guilherme seiler
sap 137707/2024

cod� mat�: 1049015

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/SAP/2022
contratada: CONSTRUTORA SOLO LTDA
origem: pregão Eletrônico 217/sap/2022�
objeto: Termo aditivo de prorrogação da vigência do contrato 
de prestação de serviços de escopo nº 122/sap/2022, até o dia 
03/06/2025�
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 010924 / item 
44�90�51�81 / Fonte 1�753�111�037�
assinatura: 19 de dezembro de 2024�
pela contratante: carlos antônio Gonçalves alves
pela contratada: antônio della Gustina
sap 42386/2024
GGG 2024as019430�

cod� mat�: 1048687

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0291/2023�
objeto: aquisição de vestuário, peças íntimas femininas e mas-
culinas, roupas de cama, toalhas de banho, sandálias de dedo, 
meias e pentes para cabelo, itens esses para atender a demanda 
do sistema prisional e socioeducativo�
Vigência: 20/dezembro/2024 a 20/dezembro/2025�
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa 
E rEinTEGraÇÃo social - sEJUri�
cnpJ: 01�577�780/0001-08�
Empresa: conFEcÇoEs TaHiTY lTda, inscrita no cnpJ/mF sob 
o nº 22467470000100� lote 1 - lote 1 (livre concorrência) item 1 - 
camisETa - manGa cUrTa cor laranja e demais especificações 
conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital;, Quantidade: 
48743�0 / peça� marca: própria - ao preço de r$ 11,88 Un� item 2 - 
bErmUda - cor laranJa de moletom e demais especificações 
conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital;, Quantidade: 
48743�0 / peça� marca: própria - ao preço de r$ 17,86 Un� lote 
2 - lote 2 (livre concorrência) item 3 - camisETa - manGa cUrTa 
cor verde e demais especificações conforme Termo de referência-
-anexo ii deste Edital;, Quantidade: 8600�0 / peça� marca: própria 
- ao preço de r$ 15,68 Un� item 4 - bErmUda - cor VErdE de 
moletom e demais especificações conforme Termo de referência-
-anexo ii deste Edital;, Quantidade: 8600�0 / peça� marca: própria 
- ao preço de r$ 23,56 Un� KarilainE conFEcÇoEs lTda, 
inscrita no cnpJ/mF sob o nº 03664435000129� lote 18 - lote 
11 (livre concorrência) item 21 - lEncol dE TEcido lEncol 
dE TEcido - solTEiro 100% algodão e demais especificações 
conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital, Quantida-
de: 43943�0 / peça� marca: brEXporT - ao preço de r$ 32,00 
Un� lote 22 - lote 13 (livre concorrência) item 25 - maTEriais 
E arTiGos dE Uso domEsTico-diVErsos maTEriais E 
arTiGos dE Uso domEsTico-diVErsos - TraVEssEiro 
e demais especificações conforme Termo de referência-anexo 
ii deste Edital, Quantidade: 21972�0 / peça� marca: damaia - 
ao preço de r$ 11,37 Un� Kdp comErcial lTda, inscrita no 
cnpJ/mF sob o nº 10626569000110� lote 16 - lote 10 (livre 
concorrência) item 19 - ToalHa dE banHo ToalHa dE ba-
nHo - bEGE em felpa e demais especificações conforme Termo 
de referência-anexo ii deste Edital, Quantidade: 21972�0 / peça� 
marca: maFraTrEX - ao preço de r$ 19,50 Un� lEma Fabrica 
E comErcio dE VEsTUarios, calcados E acEssorios 
lTda, inscrita no cnpJ/mF sob o nº 45812359000100� lote 10 - 
lote 7 (Exclusivo mE/Epp) item 13 - sandalia - dE borracHa 
de dedo na cor laranja e demais especificações conforme Termo 
de referência-anexo ii deste Edital , Quantidade: 7167�0 / par 
� marca: plastnatel - ao preço de r$ 7,10 Un� lote 23 - lote 14 
item 26 - pEnTE - dE bolso de cabelo e demais especificações 
conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital, Quantidade: 
1456�0 / peça� marca: sbrissa - ao preço de r$ 2,41 Un� mEr-
canTT comErcial lTda - Epp, inscrita no cnpJ/mF sob o 
nº 01180450000176� lote 3 - lote 3 (livre concorrência) item 5 
- camisETa - manGa cUrTa cor azul e demais especificações 
conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital;, Quantidade: 
1247�0 / peça� marca: própria - ao preço de r$ 34,28 Un� item 
6 - bErmUda - cor azUl de moletom e demais especificações 
conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital;, Quantidade: 
1247�0 / peça� marca: propria - ao preço de r$ 30,00 Un� lote 
4 - lote 4 (Exclusivo mE/Epp) item 7 - roUpas Em GEral E 
complEmEnTos roUpas Em GEral E complEmEnTos - 
calcinHa Tipo Tanga e demais especificações conforme Termo 
de referência-anexo ii deste edital�, Quantidade: 2184�0 / peça� 
marca: própria - ao preço de r$ 10,83 Un� lote 5 - lote 4 (livre 
concorrência) item 8 - roUpas Em GEral E complEmEnTos 
roUpas Em GEral E complEmEnTos - calcinHa Tipo Tanga 
e demais especificações conforme Termo de referência-anexo ii 
deste edital�, Quantidade: 6552�0 / peça� marca: propria - ao 
preço de r$ 10,83 Un� lote 8 - lote 6 (Exclusivo mE/Epp) item 

11 - roUpas Em GEral E complEmEnTos roUpas Em 
GEral E complEmEnTos - sUTia Tipo top e demais espe-
cificações conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital , 
Quantidade: 2184�0 / peça� marca: propria - ao preço de r$ 
35,18 Un� lote 9 - lote 6 (livre concorrência) item 12 - roUpas 
Em GEral E complEmEnTos roUpas Em GEral E com-
plEmEnTos - sUTia Tipo top e demais especificações conforme 
Termo de referência-anexo ii deste Edital, Quantidade: 6552�0 / 
peça� marca: propria - ao preço de r$ 35,18 Un� lote 19 - lote 
12 (Exclusivo mE/Epp) item 22 - FronHa dE TEcido FronHa 
dE TEcido - 70% alGodao/30% poliEsTEr e demais espe-
cificações conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital , 
Quantidade: 7323�0 / peça� marca: própria - ao preço de r$ 7,64 
Un� lote 20 - lote 12 (livre concorrência) item 23 - FronHa dE 
TEcido FronHa dE TEcido - 70% alGodao/30% poliEsTEr 
e demais especificações conforme Termo de referência-anexo ii 
deste Edital , Quantidade: 21972�0 / peça� marca: propria - ao 
preço de r$ 7,64 Un� lote 21 - lote 13 (Exclusivo mE/Epp) item 
24 - maTEriais E arTiGos dE Uso domEsTico-diVErsos 
maTEriais E arTiGos dE Uso domEsTico-diVErsos - 
TraVEssEiro e demais especificações conforme Termo de 
referência-anexo ii deste Edital, Quantidade: 7323�0 / peça� 
marca: damaia - ao preço de r$ 12,68 Un� rimalE com dE 
prod HoTElaria HospiTalar, inscrita no cnpJ/mF sob o 
nº 42106787000110� lote 15 - lote 10 (Exclusivo mE/Epp) item 
18 - ToalHa dE banHo ToalHa dE banHo - bEGE em felpa 
e demais especificações conforme Termo de referência-anexo ii 
deste Edital, Quantidade: 7323�0 / peça� marca: propria - ao 
preço de r$ 17,61 Un� lote 17 - lote 11 (Exclusivo mE/Epp) item 
20 - lEncol dE TEcido lEncol dE TEcido - solTEiro 
100% algodão e demais especificações conforme Termo de refe-
rência-anexo ii deste Edital , Quantidade: 14647�0 / peça� marca: 
própria - ao preço de r$ 32,50 Un� rUbEns danTas nETo, 
inscrita no cnpJ/mF sob o nº 10417609000114� lote 11 - lote 7 
(livre concorrência) item 14 - sandalia - dE borracHa de 
dedo na cor laranja e demais especificações conforme Termo de 
referência-anexo ii deste Edital , Quantidade: 21503�0 / par� marca: 
marca própria - ao preço de r$ 6,99 Un�  lote 12 - lote 8 item 
15 - sandalia - dE borracHa de dedo na cor azul e demais 
especificações conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital 
, Quantidade: 622�0 / par� marca: marca própria - ao preço de r$ 
7,09 Un� WppT conFEcÇÕEs lTda, inscrita no cnpJ/mF sob 
o nº 45438114000156� lote 6 - lote 5 (Exclusivo mE/Epp) item 9 
- roUpas Em GEral E complEmEnTos roUpas Em GEral 
E complEmEnTos - cUEca Tipo slip e demais especificações 
conforme Termo de referência-anexo ii deste Edital , Quantidade: 
41758�0 / peça� marca: lipYs - ao preço de r$ 7,39 Un� lote 
7 - lote 5 (livre concorrência) item 10 - roUpas Em GEral E 
complEmEnTos roUpas Em GEral E complEmEnTos 
- cUEca Tipo slip e demais especificações conforme Termo de 
referência-anexo ii deste Edital , Quantidade: 125274�0 / peça�                          
marca: lipYs - ao preço de r$ 7,39 Un�
iTEns 16, 17 rEVoGados�
pela contratante: carlos anTÔnio GonÇalVEs alVEs - 
sEcrETario dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social� sEJUri�
processo sGp-e: sap 00104970/2023�

cod� mat�: 1049377

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 047/DC/2024. Origem 
PE Nº 0034/DC/2024. 
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil� 
Contratada: Via arte construtora de obras ltda� 
Objeto: aquisição de Kit Transposição de obstáculos medindo 8 X 
1�25 metros sendo 3 peças centrais e 2 peças laterais, para atender 
o município de ouro Verde, na localidade de linha bela Vista/sc� 
Preço Total: r$ 101�465,20� assinado: 20/12/2024, por Fabiano de 
souza pelo contratante e maria lúcia blonkowski, pela contratada� 
Fiscal do contrato: coredec da  regional n° 20� processo sGp-e: 
dc 1170/2022�  aprovação GGG: 2024as018747�

cod� mat�: 1049202

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2220/2024   - processo sEs
164186/2024  - pregão Eletrônico: 507/2024
Empresa: soma/sc produtos Hospitalares ltda
CNPJ: 05�531�725/0001-20
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e
cirurgia para atendimento de demandas
judiciais para (GEJUd)
Valor total: r$ 51�488,40
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048565
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sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2221/2024  - processo sEs
164186/2024 - pregão Eletrônico: 507/2024
Empresa: Will comércio ltda
CNPJ: 18�712�730/0001-80
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e
cirurgia para atendimento de demandas
judiciais para (GEJUd)
Valor total: r$ 3�356,64
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048566

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2400/2024 - processo sEs
103685/2024 - pregão Eletrônico: 450/2024�
Empresa: mag med comércio e distribuidora Hospitalar ltda�
CNPJ: 38�453�466/0001-15
Objeto: materiais de enfermaria e cirurgia - (GEbEr)
Valor total: r$ 2�107,08�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048693

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs,torna público:
ata de registro de preço nº 2302/2024 - processo sEs
197159/2024 - pregão Eletrônico : 597/2024�
Empresa: rbG produtos Therapêuticos s/a�
CNPJ: 03�882�840/0001-13
Objeto: aquisição de órteses, próteses e materiais Especiais 
para HGcr
Valor total: r$ 884�698,92�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048794

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2320/2024 – processo sEs
148525/2023 – pregão Eletrônico: 68/2024�
Empresa: F.COMM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP�
CNPJ: 49�535�491/0001-64
Objeto: aquisição de materiais, equipamentos e cadeiras de 
rodas para HiJG�
Valor total: r$ 21�582,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048887

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2343/2024 – processo sEs
186513/2024 – pregão Eletrônico: 595/2024�
Empresa: Fresenius Kabi Brasil Ltda�
CNPJ: 49�324�221/0001-04
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEJUd�
Valor total: r$ 13�327,20�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048888

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2401/2024 - processo sEs
103685/2024 - pregão Eletrônico: 450/2024�
Empresa: medicalway Equipamentos médicos ltda�
CNPJ: 02�949�582/0001-82
Objeto: materiais de enfermaria e cirurgia, com  materiais  em 
regime de comodato - (GEbEr)
Valor total: r$ 392�688,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048908

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2321/2024 – processo sEs
148525/2023 – pregão Eletrônico: 68/2024�
Empresa: Hand Shop Suprimentos Medicos e Terapeuticos Ltda�
CNPJ: 00�267�908/0001-66
Objeto: aquisição de materiais, equipamentos e cadeiras de rodas 
para HiJG, HrHds e ipQ�
Valor total: r$ 61�677,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1048935

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1946/2024 – processo sEs
173120/2024 – pregão Eletrônico: 463/2024�
Empresa: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda�
CNPJ: 05�782�733/0001-49
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a GEJUd�
Valor total: r$ 434�116,80�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� mat�: 1049029

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do conTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no 
sUs nº 073/2024 – sEs 170528/2024 – EdiTal dE cHamada 
pÚblica 2376/2019
Entidade: Vida spa matriz lTda
município: Joinville
cnpj: 49�547�879/0001-85
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde pela con-
TraTada para atendimento de urgência e emergência, internações 
hospitalares e atendimento ambulatorial, aos pacientes do sUs, de 
acordo com as normas do sistema Único de saúde e o contido no 
anEXo i-a – plano operativo, anEXo i-b – metas Quantitativas e 
anEXo i-c – metas Qualitativas, partes integrantes deste contrato�
resumo de programação orçamentária mensal:
procedimentos do programa de Valorização dos Hospitais e Tabela 
catarinense - r$ 62�969,48
média complexidade ambulatorial e Hospitalar – r$ 46�837,80
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1048862

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 279/2024 
– processo sEs 207144/2024,cotação de preços n�º 1578/2024, 
na modalidade de dispensa de licitação�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: support produtos nutricionais ltda, cnpJ nº 
01�107�391/0012-63�
clÁUsUla primEira – do obJETo: constitui objeto do pre-
sente contrato a aquisição de fórmula infantil elementar, por meio 
de compra direta, para atendimento de 6 meses da demanda 
da Gerência de bens regulares – GEbEr e Gerência de bens 
Judiciais – GEJUd�
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
1�233�540,00�
clÁUsUla QUinTa – do prazo dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência será o período entre a data da publicação até 06 meses, 
com entrega parcelada�
data da assinatura do último signatário: 17 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Jose arthur campanari lorenzetti 
pela empresa support produtos nutricionais ltda�
protocolo siGEF GGG: 2024as019537�

cod� mat�: 1048656

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 264/2024  – 
processo sEs 193303/2024, cotação de preços n�º 1322/2024, 
na modalidade de dispensa de licitação�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: Jotec do brasil importação e comércio de Equipa-
mentos Hospitalares ltda�, cnpJ nº 21�996�505/0001-28�
clÁUsUla primEira – do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato aquisição de órteses, próteses e materiais Especiais 
(opmE), através de compra direta, em regime de consignação, 
para suprir a demanda das Unidades Hospitalares da secretaria 
de Estado da saúde de santa catarina�
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
292�950,00�
clÁUsUla QUinTa – do prazo dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 180 dias contados a partir da sua 
publicação�
data da assinatura do último signatário: 12 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos  
pela secretaria de Estado da saúde e ricardo Galvão sande e 
oliveira pela empresa Jotec do brasil importação e comércio de 
Equipamentos Hospitalares ltda�
protocolo siGEF GGG: 2024as019426�

cod� mat�: 1048707

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 336/2023 
– processo sEs 144863/2022, Edital nº 779/2023, na modalidade 
de pregão Eletrônico – processo sEs 224081/2024�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: biocito serviços médicos em anatomia patológica 
e citopatologia ltda, cnpJ nº 07�027�350/0001-90�
clÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a inclusão qualitativa de 144 exames patológicos no contrato 
nº 336/2023, correspondente ao percentual de aproximadamente 
16,42% sobre o valor total do contrato, conforme dispõe o art� 65,i, 
“b”, e §1º, da lei nº 8�666/1993, para a maternidade Tereza ramos 
(HGmTr), a partir de dezembro de 2024 até o final da vigência�

clÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este Termo aditivo implicará 
em um acréscimo total de r$ 75�600,00� o valor do contrato passará 
de r$ 460�320,00 para r$ 535�920,00�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 19 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e patrícia da rosa pela empresa 
biocito serviços médicos em anatomia patológica e citopatologia ltda�
protocolo siGEF GGG: 2024as019478�

cod� mat�: 1048801

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 276/2024 – 
processo sEs n�º 169790/2024, cotação Eletrônica n�º 1373/2024, 
na modalidade de dispensa de licitação�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: Jomhédica produtos médicos e Hospitalares ltda�, 
cnpJ nº 21�318�524/0001-03�
clÁUsUla primEira – do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a aquisição de órteses, próteses e materiais Especiais 
(opmE), através de compra direta, em regime de consignação, 
para suprir a demanda das Unidades Hospitalares da secretaria 
de Estado da saúde de santa catarina�
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
1�769,06�
clÁUsUla QUinTa – do prazo dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência será o período entre a data da publicação até 180 dias�
data da assinatura do último signatário: 16 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas  pela secre-
taria de Estado da saúde e marcos antonio castilhos soares pela 
empresa Jomhédica produtos médicos e Hospitalares ltda�
protocolo siGEF GGG: 2024as019563�

cod� mat�: 1048937

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 277/2024 – 
processo sEs n�º 169790/2024, cotação Eletrônica n�º 1373/2024, 
na modalidade de dispensa de licitação�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: discomed comércio de prod� Hosp� ltda�, cnpJ 
nº 00�417�145/0001-92�
clÁUsUla primEira – do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a aquisição de órteses, próteses e materiais Especiais 
(opmE), através de compra direta, em regime de consignação, 
para suprir a demanda das Unidades Hospitalares da secretaria 
de Estado da saúde de santa catarina�
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
1�305,00�
clÁUsUla QUinTa – do prazo dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência será o período entre a data da publicação até 180 dias�
data da assinatura do último signatário: 18 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas  pela secretaria 
de Estado da saúde e marilia silva siegle de Ávila pela empresa 
discomed comércio de prod� Hosp� ltda�
protocolo siGEF GGG: 2024as019565�

cod� mat�: 1048942

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 278/2024 – 
processo sEs n�º 169790/2024, cotação Eletrônica n�º 1373/2024, 
na modalidade de dispensa de licitação�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: medical plus comércio de prod� med� E Hosp�, 
cnpJ nº 10�797�639/0001-01�
clÁUsUla primEira – do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a aquisição de órteses, próteses e materiais Especiais 
(opmE), através de compra direta, em regime de consignação, 
para suprir a demanda das Unidades Hospitalares da secretaria 
de Estado da saúde de santa catarina�
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
11�490,00�
clÁUsUla QUinTa – do prazo dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência será o período entre a data da publicação até 180 dias�
data da assinatura do último signatário: 16 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas  pela secretaria 
de Estado da saúde e maurício luiz neves pela empresa medical 
plus comércio de prod� med� E Hosp�
protocolo siGEF GGG: 2024as019566�

cod� mat�: 1048945
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 283/2024� 
processo sEs 254263/2024� Edital sEs nº 1402/2024, na mo-
dalidade de dispensa de licitação� Valor total: r$ 22�4000,00� 
contratada: EQUilÍbrio clÍnica mÉdica lTda (crioX), 
cnpJ: 04�343�304/0001-02 – objeto: serviço de oxigenoterapia 
Hiperbárica� Em atendimento à decisão judicial, autos n° 5021550-
14�2024�8�24�0023, autora J�l�c�
Vigência: o prazo de vigência será o período entre a data da 
publicação até 90 dias�
aprovação siGEF GGG: 2024as019584

cod� mat�: 1049026

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
280/2024 – processo sEs 194418/2024, Edital nº 1335/2024, na 
modalidade de inexigibilidade de licitação�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: laboratórios b� braun s�a�, cnpJ nº 
31�673�254/0010-95�
clÁUsUla primEira – do obJETo: constitui objeto do presente 
contrato a contratação dos serviços de manutenção para expan-
sores de pele (dermátomos de retículo), incluindo   substituição de 
peças, através de inexigibilidade de licitação (conforme declaração 
de exclusividade págs� 0029 a 0095) para atendimento ao HmTr�
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
45�986,27�
clÁUsUla QUinTa – do prazo dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência da contratação é de 60 dias a contar da publicação
data da assinatura do último signatário: 18 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e Kevin alexander Koch pela empresa 
laboratórios b� braun s�a�
protocolo siGEF GGG: 2024as019585�

cod� mat�: 1049076

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 532/2020 – 
processo sEs 99265/2019, licitação nº 2481/2019, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 145384/2024�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: datainfo soluções em Tecnologia da  informação 
ltda�, cnpJ n° 05�085�461/0004-70�
clÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato n� 532/2020 a partir 
de 01/01/2025 até 07/10/2025�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste contrato o 
valor mensal de r$ 341�034,69 totalizando o valor global de r$ 
3�069�312,21, até o final da vigência�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 18 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: cristina pires pauluci pela secretaria de Estado 
da saúde e caroline luiza metzdorf baretta pela empresa datainfo 
soluções em Tecnologia da informação ltda�
protocolo siGEF GGG 2024as018893�

cod� mat�: 1048756

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 743/2024 – processo sEs 259164/2024, referente 
ao processo sEs 265558/2023, licitação 16/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: dimeva distribuidora e importadora lTda -
cnpJ:n°76�386�283/0001-13�
clÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo tem por 
objeto o cancelamento dos itens 12, 13 e 14  da referida ata de 
registro de preços�
clÁUsUla sEGUnda – da pUblicaÇÃo: o presente Termo 
será publicado por extrato, na forma da lei, correndo às expensas 
do contratante�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 19/12/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�

cod� mat�: 1048763

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErmo adiTiVo – sEs 243085/2024 ao con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 038/2024 
– sEs 25151/2024 – EdiTal dE cHamada pÚblica 2376/2019
Entidade: instituto maria schmitt de desenvolvimento de Ensino, 
assistência social e saúde do cidadão – Hospital são lucas
município: Tangará
cnpJ: 28�700�530/0021-05
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 038/2024 a partir de 1º/01/2025 
até o dia 31/12/2025, conforme autorização do sr� secretário no 
sEs 218422/2024�
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1048822

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2020 – 
processo sEs 112846/2019, licitação nº 2923/2019, na modalidade 
de inexigibilidade de licitação – sEs 233013/2024�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: shimadzu do brasil comércio ltda, cnpJ n° 
58�752�460/0001-56�
clÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação excepcional da vigência do contrato de 
prestação de serviços de natureza contínua n� 62/2020 a partir de 
01/01/2025 até 31/12/2025 e exclusão do equipamento (purge and 
trap, modelo atom X nº de série s16124006) a partir de janeiro/2025�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este Termo aditivo  implicará 
em um decréscimo mensal de r$ 972,00, totalizando r$ 11�664,00 
de janeiro/2025 até o final da vigência� o percentual decrescido é de 
aproximadamente 19,56% sobre o valor mensal inicial atualizado do 
contrato� o valor mensal do contrato passará de r$ 4�969,79 para 
r$ 3�997,79, e o valor total do contrato passará de r$ 59�637,48 
para r$ 47�973,48 de janeiro/2025 até o final da vigência�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 19 de dezembro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ichiro Hirano pela empresa shimadzu do 
brasil comércio ltda�
protocolo siGEF GGG 2024as018495�

cod� mat�: 1048987

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1018/2024 – processo sEs 281731/2024, referente 
ao processo sEs 35754/2024,licitação 148/2024,modalidade de 
pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: Epimed produtos e serviços para saúde ltda   
-  cnpJ n° 08�232�826/0001-98�
clÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 17 e acrés-
cimo de 24% do quantitativo do item 33 para o abastecimento do 
laboratório central de saúde pública (lacEn)�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUalizado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de    r$ 15�855,00 
para o valor atualizado de r$ 17�315,00 (dezessete mil trezentos 
e quinze reais)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 19/12/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2024as018980�

cod� mat�: 1049008

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 1º TErmo adiTiVo – sEs 241535/2024 ao con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 073/2024 
– sEs 170528/2024 – EdiTal dE cHamada pÚblica 2376/2019
Entidade: Vida spa matriz ltda
município: Joinville
cnpj: 49�547�879/0001-85
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua n� 073/2024 a partir de1º de janeiro 
de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025, conforme autorização 
do sr� secretário no sEs 218422/2024�
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024
diogo demarchi silva
secretário de Estado da saúde

cod� mat�: 1049023

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 273/2024� 
processo sEs 92815/2024� Edital sEa nº 672/2024, vinculado ao 
edital sEs 548/2024, na modalidade de pregão Eletrônico� Valor 
total: r$ 33�072,00� contratada: rK Home care ltda, cnpJ: 
46�885�433/0001-72 – objeto: serviços de reabilitação (acupuntura), 
para atendimento de ordens judiciais para o centro catarinense 
de reabilitação (ccr)�
Vigência: 2 (dois) anos contado da publicação no diário oficial�
aprovação siGEF GGG: 2024as019599�

cod� mat�: 1049361

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 274/2024� 
processo sEs 92815/2024� Edital sEa nº 672/2024, vinculado ao 
edital sEs 548/2024, na modalidade de pregão Eletrônico� Valor 
total: r$ 257�116,08� contratada: la Vita assistência Especiali-
zada ltda mE, cnpJ: 50�824�380/0001-57 – objeto: serviços de 
reabilitação (fisioterapia-psicomotricidade, terapia ocupacional, 
psicologia, hidroterapia, fonoaudiologia e psicopedagogia), para 
atendimento de ordens judiciais para o centro catarinense de 
reabilitação (ccr)�
Vigência: 2 (dois) anos contado da publicação no diário oficial�
aprovação siGEF GGG: 2024as019600�

cod� mat�: 1049362

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 275/2024� 
processo sEs 92815/2024� Edital sEa nº 672/2024, vinculado ao 
edital sEs 548/2024, na modalidade de pregão Eletrônico� Valor 
total: r$ 55�224,00� contratada: Ecomed Emergências médicas 
ltda, cnpJ: 39�705�590/0001-93 – objeto: serviços de reabilitação 
(fisioterapia e terapia ocupacional), para atendimento de ordens 
judiciais para o centro catarinense de reabilitação (ccr)�
Vigência: 2 (dois) anos contado da publicação no diário oficial�
aprovação siGEF GGG: 2024as019602�

cod� mat�: 1049363

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PUBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 244/2024/SSP� Origem: pregão Eletrônico nº 002/
ssp/2024� Objeto do Contrato: aquisição de postes metálicos 
e caixas herméticas para substituição em pontos bEm-TE-Vi� Vi-
gência: o contrato terá vigência da data da assinatura deste termo 
de contrato até o adimplemento das obrigações da contratada� 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 160091� Unidade 
Orçamentária: 16091� Subação: 11918� Natureza de Despesa: 
44�90�52�39 – 33�90�30�44� Fonte Orçamentária: 1�753�111�035� 
Valor Total: r$ 245�818,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e dezoito reais)� Contratante: secretaria de Estado da 
segurança pública com execução através do Fundo para melhoria 
da segurança pública� Signatário: coronel pm Herlon martins 
Ferreira, diretor administrativo e Financeiro, designado para res-
ponder cumulativamente pela secretaria de Estado da segurança 
pública�, Contratada: XpTi TEconoloGias Em sEGUranÇa 
lTda. Signatário: sr� marcelo Veber� Data de assinatura do 
Contrato: 19/12/2024� Processo SGPe: SSP 5533/2024�

cod� mat�: 1048988

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PUBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 246/2024/SSP� Origem: pregão Eletrônico nº 002/
ssp/2024� Objeto do Contrato: aquisição de braço prolongado 
para substituição em pontos bem-Te- Vi� Vigência: o contrato 
terá vigência da data da assinatura deste termo de contrato até 
o adimplemento das obrigações da contratada� Dotação Orça-
mentária: Unidade Gestora: 160091� Unidade Orçamentária: 
16091� Subação: 11918� Natureza de Despesa: 33�90�30�44 
Fonte Orçamentária: 1�753�111�035� Valor Total: r$ 15�950,00 
(quinze mil, novecentos e cinquenta reais)� Contratante: secre-
taria de Estado da segurança pública com execução através do 
Fundo para melhoria da segurança pública� Signatário: coronel 
pm Herlon martins Ferreira, diretor administrativo e Financeiro, 
designado para responder cumulativamente pela secretaria de 
Estado da segurança pública� Contratada: CONNECTLINE AU-
TOMAÇÃO LTDA EPP. Signatário: sr� marcelo Teófilo spinello 
Data de assinatura do Contrato: 19/12/2024� Processo SGPe: 
SSP 5533/2024�

cod� mat�: 1048991
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PUBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 245/2024/SSP� Origem: pregão Eletrônico nº 002/
ssp/2024� Objeto do Contrato: aquisição de postes de concreto e 
caixas herméticas para substituição em pontos bEm-TE-Vi� Vigên-
cia: o contrato terá vigência da data da assinatura deste termo de 
contrato até o adimplemento das obrigações da contratada� Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 160091� Unidade Orçamentária: 
16091� Subação: 11918� Natureza de Despesa: 44�90�52�39 – 
33�90�30�44 Fonte Orçamentária: 1�753�111�000 Valor Total: r$ 
202�383,00 (duzentos e dois mil, trezentos e oitenta e três reais)� 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública com 
execução através do Fundo para melhoria da segurança pública� 
Signatário: coronel pm Herlon martins Ferreira, diretor adminis-
trativo e Financeiro, designado para responder cumulativamente 
pela secretaria de Estado da segurança pública� Contratada: 
BRNEO INOVAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. Signatário: sr� 
clóvis margreiter� Data de assinatura do Contrato: 19/12/2024� 
Processo SGPe: SSP 5533/2024�

cod� mat�: 1048994

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
TERMO DE ADESÃO Nº 133/2024/SSP
o ESTADO DE SANTA CATARINA por intermédio do CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA com execução pelo 
FUNDO DE MELHORIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
- FUMCBM, inscrita no cnpJ sob o nº 14�186�135/0001-06, torna 
pública o TERMO DE ADESÃO ao CONTRATO CENTRAL nº 
200/2024/SSP, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0370/2024� 
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção, fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
inspeções horárias e calendáricas de acordo com os programas 
recomendados de manutenção para célula, motor e aviônicos de 
seis helicópteros Esquilo as350 b2 e um helicóptero agusta aW119 
mKii Koala pertencentes às Unidades aéreas públicas do Estado 
de santa catarina (Uaps/sc)� Contratada: lÍdEr TÁXi aÉrEo 
s/a – air brasil� Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 
01 de janeiro de 2025, prorrogável na forma dos artigos 105 e 107 
da lei Federal n° 14�133/2021� Processo SGPe: pmsc 77238/2023

cod� mat�: 1049031

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
TERMO DE ADESÃO Nº 134/2024/SSP
o ESTADO DE SANTA CATARINA por intermédio da POLÍCIA 
CIVIL com execução pelo FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA 
CIVIL, inscrita no cnpJ sob o nº 07�188�579/0001-07, torna pública 
o TERMO DE ADESÃO ao CONTRATO CENTRAL nº 200/2024/
SSP, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0370/2024� Objeto: 
contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção, 
fornecimento de peças, componentes e acessórios, inspeções ho-
rárias e calendáricas de acordo com os programas recomendados 
de manutenção para célula, motor e aviônicos de seis helicópteros 
Esquilo as350 b2 e um helicóptero agusta aW119 mKii Koala 
pertencentes às Unidades aéreas públicas do Estado de santa 
catarina (Uaps/sc)� Contratada: lÍdEr TÁXi aÉrEo s/a – air 
brasil� Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 01 de 
janeiro de 2025, prorrogável na forma dos artigos 105 e 107 da 
lei Federal n° 14�133/2021� Processo SGPe: pmsc 77238/2023

cod� mat�: 1049032

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
TERMO DE ADESÃO Nº 135/2024/SSP
o ESTADO DE SANTA CATARINA por intermédio da POLÍCIA 
MILITAR DE SANTA CATARINA com execução pelo FUNDO DE 
MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUMPOM, inscrita no cnpJ/
mF nº 13�925�994/0001-07, torna pública o TERMO DE ADESÃO 
ao CONTRATO CENTRAL nº 200/2024/SSP, decorrente do Pre-
gão Eletrônico nº 0370/2024� Objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviço de manutenção, fornecimento de peças, 
componentes e acessórios, inspeções horárias e calendáricas de 
acordo com os programas recomendados de manutenção para 
célula, motor e aviônicos de seis helicópteros Esquilo as350 b2 
e um helicóptero agusta aW119 mKii Koala pertencentes às Uni-
dades aéreas públicas do Estado de santa catarina (Uaps/sc)� 
Contratada: lÍdEr TÁXi aÉrEo s/a – air brasil� Vigência: 12 
(doze) meses contados a partir de 01 de janeiro de 2025, prorrogável 
na forma dos artigos 105 e 107 da lei Federal n° 14�133/2021� 
Processo SGPe: pmsc 77238/2023

cod� mat�: 1049033

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo ao Contrato nº 015/SSP/2020 - Origem: pregão 
Eletrônico nº 024/ssp/2019 Objeto do Contrato: prestação de 
serviço de suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva 
em sistema de videomonitoramento à distância sobre rede Tcp/
ip, incluindo fornecimento de mão de obra (serviço) e peças de 

reposição (materiais e equipamentos) para as centrais e pontos 
de videomonitoramento no município de blumenau� Objeto do 
Termo Aditivo: prorrogação excepcional do prazo de vigência do 
contrato de prestação de serviços de natureza continua nº 015/
ssp/2020 a partir de 16 de março de 2025 até 15 de março de 
2026 ou até a conclusão do processo licitatório com a assinatura 
do novo contrato, o que ocorrer primeiro� Fundamentação: artigo 
57, §4, da lei nº 8�666/93� Valor mensal: r$ 7�316,76 (sete mil, 
trezentos e dezesseis reais e setenta e seis centavos) Dotação 
Orçamentária: Unidade orçamentária 16091 subação 011918 
natureza da despesa 33�90�39�17 Fonte de recurso: 1�753�111�000� 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública/Fundo 
para melhoria da segurança pública� Signatário: diretor adminis-
trativo e Financeiro, designado para responder cumulativamente 
pela secretaria de Estado da segurança pública, cel� pm sr� 
Helton martins Ferreira, inscrito no cpF sob o nº 889�XXX�759-XX� 
Contratada: brnEo inovações Empresariais lTda Signatário: sr� 
clóvis margreiter, inscrito no cpF sob o nº 393�XXX�279-XX Data 
de assinatura do Termo Aditivo: 19/12/2024 Processo SGP-e 
ssp 2659/2024 Solicitação GGG 2024so014005 Aprovação 
GGG 2024as019350�

cod� mat�: 1048730

polÍcia miliTar – EXTraTo dE conTraTo – conTra-
TanTE: FUndo dE mElHoria da polÍcia - origem: registro 
de preços - PE Nº 128/PMSC/2024 - objeto: aQUisiÇÃo dE 
ViaTUras� 2024AF00002 - contratada: KaYo moTors lTda 
- cnpJ: 18�624�186/0001-15 –item 2- Quant� 3 un� preço unitário 
r$ 369�312,50; Valor Total da AF:R$ 1.107.937,50 crédito orça-
mentário: 44�90�52�52; Fonte: 1.799.269.00, 1.753.219.020. assi-
natura: 05/12/2024�pelo contratado: chandyles bruno de almeida 
oliveira e pelo contratante: cel� pm ronaldo da silva cruz– ciG 
2024so013107 – sGpe pmsc70215/2024

cod� mat�: 1048704

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE ADITIVO
001 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 074/PMSC/2024� Origem: 
concorrência 115/pmsc/2024� Contratante: polícia militar de 
santa catarina� Contratada: consTrUTora Jr lTda� Objeto 
do Termo Aditivo: acréscimo de 44�56%� Data da assinatura do 
Termo Aditivo: 18/12/2024� Valor: acréscimo de r$ 73�937,89 
(setenta e três mil e novecentos e trinta e sete reais e oitenta e 
nove centavos)� Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 
16097, Subação: 14157, 45021 e 11654 Natureza da Despesa: 
33�90�30�24, Fonte de Recursos: 1�500�100�000� Processo 
SGP-e: pmsc 59835/2024� Aprovação GGG: 2024as019328 
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024� Ronaldo da Silva Cruz, 
cel pm diretor de apoio logístico e Finanças

cod� mat�: 1048809

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�39�19 Subação: 013148� Fonte: 1�753�111�033� 
CONTRATO Nº 359/SECOA/PCSC/2024. Origem: Dispensa de 
Licitação nº 158/SECOM/PCSC/2024. Objeto: constitui objeto do 
presente contrato a contratação de concessionária autorizada  para 
realização de revisão preventiva, em razão da garantia de fábrica, 
em 04 (quarto) viaturas da frota, para atender as necessidades da 
polícia civil de santa catarina� Valor Total R$ 2.963,03. Contratada: 
aTUal  VEÍcUlos  lTda� Data de Assinatura: 17/12/2024� Fica 
designado (a) para exercer as funções de fiscal da contratação 
acima o (a) agente de lUiz EdUardo  WaGnEr,  matrícula  nº  
0921�640-5-01,  como  Gestor,  o  agente  de  polícia TaTiana 
mEdEiros araUJo YamaUcHi, matrícula nº   0650�278-4-01,   
como   Gestora,   o   Escrivão   de   polícia GEorGE  osorio  
mEnEGaz,  matrícula  nº  0364�399-9-02, como  Fiscal  Titular  e  
o  Escrivão  de  polícia  raFaEl  Tomaz oUriQUEs, matrícula 
nº 0655�451-2-02, como Fiscal suplente, conforme portaria nº 
353/DIAF/DGPC/PCSC de 17.12.2024� processo sGp-e: pcsc 
00107610/2024� aprovação GGG 2024as018009�

cod� mat�: 1048700

POLÍCIA CIVIL
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 134/SECOM/2024. Origem: dispensa de licitação 
nº 95/sEcom/2024. Fica retificada a publicação do extrato de 
Contrato publicada no DOE 22295 de 27/06/2024, p. 66.
Onde de lê: Fica designado (a) para exercer a função de fiscal 
da contratação, com fundamento no que dispõe o art� 117 da lei 
Federal 14�133/21: Jean carlos ribeiro alves, agente de polícia�
Leia-se: Fica designado (a) para exercer a função de fiscal da con-
tratação, com fundamento no que dispõe o art� 117 da lei Federal 
14�133/21: o agente de polícia Eduardo allan deoracki, matrícula 
nº 0619153-3-01, cpF nº 050�081�299-37�
� Processo SGP-e: pcsc 126834/2024�

cod� mat�: 1048711

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo do contrato nº 234/sEcoa/pcsc/2024� Contra-
tante: Fundo de melhoria da polícia civil� Contratada: SUPERA 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA� Contrato nº 234/sEcoa/
pcsc/2024. Origem: pregão Eletrônico nº 98/sElic/pcsc/2024� 
Objeto do Contrato: o fornecimento e instalação de grades de 
ferro nas janelas e portas das seguintes unidades policiais: 6ª 
delegacia de polícia da capital, 7ª delegacia de polícia da capi-
tal, 8ª delegacia de polícia da capital� Objeto do Termo Aditivo: 
prorrogação do prazo de execução dos serviços do contrato 234/
sEcoa/pcsc/2024 por 15 dias, para até o dia 31/10/2024� PCSC 
00105438/2024.

cod� mat�: 1048762

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
2º Termo aditivo do contrato nº 274/sEcoa/pcsc/2024� Contra-
tante: Fundo de melhoria da polícia civil� Contratada: dUomo 
comErcio dE sisTEmas aUdioVisUais EirEli� Contrato nº 
274/sEcoa/pcsc/2024. Origem: pregão Eletrônico nº 84/sElic/
pcsc/2024� Objeto do Contrato: o fornecimento de equipamen-
tos audiovisuais, conforme condições estabelecidas� Objeto do 
Termo Aditivo: prorrogação do prazo de execução dos serviços 
do contrato 274/sEcoa/pcsc/2024 por 52 dias, para até o dia 
31/01/2025� PCSC 00124605/2024.

cod� mat�: 1048774

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário 33�90�30�05 Subação: 015020� Fonte: 1�753�111�098� 
CONTRATO Nº 367/SECOA/PCSC/2024. Origem: inexigibilidade 
de licitação nº 0149/SELIC/PCSC/2024. Objeto: constitui objeto 
do presente contrato a aquisição de munições para uso  operacio-
nal  e  para treinamento da polícia civil de santa catarina, para 
atender as necessidades da polícia civil de santa catarina� Valor 
Total R$ 353.690,00. Contratada: companHia brasilEira  
dE  carTUcHos –cbc� Data de Assinatura: 12/12/2024� Fica 
designado (a) para exercer as funções de fiscal da contratação 
acima o (a) agente de lUiz EdUardo  WaGnEr,  matrícula  nº  
0921�640-5-01,  como  Gestor,  o    delegado de polícia JoÃo 
da cUnHa nETro matrícula nº 0650�219-9-01, como Gestor e o 
agente de polícia paUlo cÉsar HEidT, matrícula  nº  0609�145-
8-01,  como  Fiscal  Titular, conforme portaria nº 349/DIAF/DGPC/
PCSC de 16.12.2024� processo sGp-e: pcsc 00048904/2024� 
aprovação GGG 2024as017882�

cod� mat�: 1048958

POLÍCIA CIVIL
TERMO DE ENTREGA DE IMÓVEL
Contratante: Fundo de melhoria da polícia civil� Contratado: 
mundocar Empreendimentos� Origem: dl 012/cpl/dGpc/09� 
Objeto: Termo de Entrega do imóvel que abriga a 1º. DRP de 
São José, imóvel será objeto do contrato de comodato ( processo 
dETran 53959/2024) Dotação Orçamentária: Unidade: 16084� 
item: 3�3�90�39�10� programa: 0707�  ação: 6753� Fonte 1753�111033� 
Contrato: nº 5874-2 – Termo de Entrega de Imóvel – Vigência 
até  31/12/2024.

cod� mat�: 1048856

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 525/2024/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 120/2023/pci� Objeto: aquisição de 200 (duzentos) 
sacos plástico para cadáver para a polícia científica de santa 
catarina� Valor: 2�860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais)� 
Contratada: briTmEd maTErial mEdico E HospiTalar 
lTda� Signatário: Taina de Quevedo soares� Prazo de Vigência: 
31/12/2025� Data de Assinatura: 12/12/2024� Contratante: Fundo 
para melhoria da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação 
Orçamentária: item: 33�90�30�36� Fonte: 1�753�111�098� Unidade: 
16099� subação: 015020� Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor márcio bolzan� SGP-e 
PCI 13375/2024. aprovação GGG: 2024as018552�

cod� mat�: 1048776

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 527/2024/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 120/2023/pci� Objeto: aquisição de equipamentos 
de proteção individual para a polícia científica de santa catarina� 
Valor: 4�737,50 (quatro mil setecentos e trinta e sete reais e cin-
quenta centavos)� Contratada: rp comErcial lTda� Signatário: 
robson patrik soares� Prazo de Vigência: 31/12/2025� Data de 
Assinatura: 11/12/2024� Contratante: Fundo para melhoria da 
perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-
tária: item: 33�90�30�28� Fonte: 1�753�111�098� Unidade: 16099� 
subação: 015020� Fica designado para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o servidor márcio bolzan� SGP-e PCI 
13375/2024. aprovação GGG: 2024as018560�

cod� mat�: 1048778
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POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 528/2024/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 120/2023/pci� Objeto: aquisição de 115 (cento e quin-
ze) unidades de macacão de segurança com capuz para a polícia 
científica de santa catarina� Valor: 1�206,35 (mil duzentos e seis 
reais e trinta e cinco centavos)� Contratada: sEp liFE EQUipa-
mEnTos dE proTEcao lTda� Signatário: Junior menegasso� 
Prazo de Vigência: 31/12/2025� Data de Assinatura: 11/12/2024� 
Contratante: Fundo para melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Dotação Orçamentária: item: 33�90�30�28� Fonte: 
1�753�111�098� Unidade: 16099� subação: 015020� Fica desig-
nado para exercer as funções de fiscal da contratação acima o 
servidor márcio bolzan� SGP-e PCI 13375/2024. aprovação GGG: 
2024as018561�

cod� mat�: 1048779

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 529/2024/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 120/2023/pci� Objeto: aquisição de insumos des-
cartáveis para exames periciais (sacos para lixo hospitalar) para a 
polícia científica de santa catarina� Valor: 19�275,00 (dezenove 
mil duzentos e setenta e cinco reais)� Contratada: TroiKa dis-
TribUicao lTda� Signatário: miriam Foryta dalcanale� Prazo de 
Vigência: 31/12/2025� Data de Assinatura: 11/12/2024� Contratante: 
Fundo para melhoria da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� 
Dotação Orçamentária: item: 33�90�30�36� Fonte: 1�753�111�098� 
Unidade: 16099� subação: 015020� Fica designado para exercer as 
funções de fiscal da contratação acima o servidor márcio bolzan� 
SGP-e PCI 13375/2024. aprovação GGG: 2024as018562�

cod� mat�: 1048783

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 489/2024/PCI� Origem: 
PE 240/2023/SEA� Objeto do Contrato: contratação   de empre-
sa especializada em serviços de engenharia para execução de 
manutenção predial, contemplando os serviços de manutenção 
Elétrica, civil, Hidráulica e  do  sistema  preventivo  contra  incên-
dio  conforme  especificações  do  anexo  i  do  Edital  de  pregão 
eletrônico  nº  0240/2023  e  seus  anexos  e  da  proposta  julgada  
vencedora  para  a  superintendência regional de polícia científica 
em Joinville, localizada na rua prefeitura Helmuth Fallgatter, 215 
– boa Vista, Joinville-sc, 89205-300� Objeto do Apostilamento: 
ordem de paralisação� Fundamentação: de acordo com o artigo 
65, § 8° da lei n° 8�666� Contratante: polícia científica/Fundo para 
melhoria da perícia oficial Signatário: douglas de oliveira balen� 
Contratada: cEpEnGE EnGEnHaria lTda� Data de assinatura 
do Apostilamento: 18/12/2024� Processo SGP-e pci 13854/2024�

cod� mat�: 1048601

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV – TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA N° 020/2020. 6° TERMO 
ADITIVO N° 028/2024 (Processo IPREV 6864/2024). Contratante: 
instituto de previdência do Estado de santa catarina – iprEV, cnpJ 
83�882�498/0001-90� Contratada: cEnTro dE inFormÁTica E 
aUTomaÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina s/a - ciasc 
- cnpJ 83�043�745/0001-65� Objeto – acréscimo do contrato nº 
020/2020, correspondente ao percentual de 24,99  (vinte e quatro 
vírgula  noventa e nove por cento), conforme dispõe o artigo 65, 
i, “b”, e §1º, da lei nº 8�666/1993� assinado em 19/12/2024, por 
mauro luiz de oliveira, presidente do iprEV, diego ricardo Holler, 
presidente do ciasc e marcos antônio da silva, Vice-presidente 
de Tecnologia do ciasc� Aprovação GGG: 2024AS018912

cod� mat�: 1048873

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - EXTRATO DE 
COMODATO
instrumento particular de contrato de comodato: Termos do pro-
cesso administrativo SGPE DETRAN 00053959/2024� Objeto do 
contrato: cessão gratuita da área privada de aproximadamente 
906,08 m² situado no piso são José do mUndocar shopping, 
na rodovia br 101, km 207, bairro Kobrasol, no município de são 
José, com a finalidade de operar, em tempo integral, a agência 
de atendimento de são José/sc� comodatário: departamento 
Estadual de Trânsito de santa catarina�
data da assinatura: 18/12/2024.

cod� mat�: 1048674

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ima nº 002/2024 
DL nº 003/2024 CONTRATANTE: insTiTUTo do mEio ambiEnTE 
CONTRATADO: TarGET EnGEnHaria E consUlToria lTda� 
(00�000�028/0001-29) OBJETO: Este termo aditivo tem por objeto 

a prorrogação de vigência do contrato 002/2024 a partir de 28 de 
fevereiro de 2025 até o dia 27 de fevereiro de 2026�
VALOR ANUAL: r$ 6�500,00�
Nº APROVAÇÃO GGG: 2024AS019382
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024�
sHEila maria marTins orbEn mEirEllEs/prEsidEnTE

cod� mat�: 1048981

INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA - IMETRO/SC
EXTraTo do QUarTo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 
1098/2024/imETro� processo sGp-e: 1098/2024/imETro� 
contratante: insTiTUTo dE mETroloGia dE sanTa caTa-
rina - imETro/sc� contratada: lKa comÉrcio E rEprE-
sEnTaÇÃo dE prodUTos ElETrÔnicos lTda Epp, cnpJ: 
09�427�646/0001-24� objeto: prorrogar o contrato por 12 (doze) 
meses, de 04�01�2025 até 03�01�2026� Valor Estimado Global: r$ 
11�016,00 (onze mil e dezesseis reais)� natureza de despesa: 
33�90�40�11� Fonte: 1�700�228�015� data de assinatura: 12/12/2024�

cod� mat�: 1049028

aGÊncia dE rEGUlaÇÃo dE sErViÇos pÚblicos dE sanTa 
caTarina - arEsc
Extrato do Quarto Termo aditivo ao contrato arEsc nº 012/2020
Contratante: arEsc
Contratada: ciasc  -  cEnTro  dE  inFormÁTica  E  aUTo-
maÇÃo  do  EsTado  dE sanTa caTarina s�a
CNPJ: 83�043�745/0001-65
Objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços por mais 90 dias�
Vigência:  01/01/2025 a 31/03/2025�
Valor mensal estimado: r$ 25�798,11
assinatura pela contratante: Joao carlos Grando
assinatura pela contratada: diego ricardo Holler - presidente em 
exercício e,
marcos antônio da silva - Vice-presidente de Tecnologia
aprovação GGG: 2024aso18786

cod� mat�: 1048842

aGÊncia dE rEGUlaÇÃo dE sErViÇos pÚblicos dE sanTa 
caTarina - arEsc
Extrato do sétimo Termo aditivo ao contrato arEsc nº 003/2017
Contratante: arEsc
Contratada: aFKE parTicipaÇÕEs lTda
CNPJ: 17�106�928/0001-58
Objeto: a prorrogação do prazo de vigência�
Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025�
Valor mensal estimado r$ 6�675,84
assinatura pela contratante: Joao carlos Grando
assinatura pela contratada: adriano da FonsEca Kalil Escada
aprovação GGG: 2024aso18512

cod� mat�: 1048843

aGÊncia dE rEGUlaÇÃo dE sErViÇos pÚblicos dE sanTa 
caTarina - arEsc
Extrato do primeiro Termo aditivo ao contrato arEsc nº 04/2023
Contratante: arEsc
Contratado: E�J� dE Farias E FilHos lTda� CNPJ: 
04�572�739/0002-00�
Objeto: locação de 07 (sete) vagas de garagem
Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025�
Valor mensal Estimado: r$ 2�450,00�
assinatura pela contratante: Joao carlos Grando
assinatura pela contratada:  rodriGo macÁrio
aprovação GGG – 2024aso18510

cod� mat�: 1048844

aGÊncia dE rEGUlaÇÃo dE sErViÇos pÚblicos dE sanTa 
caTarina - arEsc
Extrato do primeiro Termo aditivo ao contrato arEsc nº 003/2024
Contratante: arEsc
Contratada: pETTEr  adriano  dE  oliVEira  – Ei� CNPJ: 
30�998�432/0001-02
Objeto: a contratação de empresa para manutenção de rede 
interna, de microcomputadores, de equipamentos de informática 
e câmeras de segurança fora da garantia do fabricante�
Vigência: 01/01/2025 a 31/12/2025
Valor mensal estimado: r$ 1�465,00
assinatura pela contratante: Joao carlos Grando
assinatura pela contratada: petter adriano de oliveira
Aprovação GGG: 2024aso19154

cod� mat�: 1048845

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO
11º Termo aditivo ao contrato nº 369/ssp/2017� objeto do contrato: 
locação de um imóvel situado na avenida dos Estados, centro – 
balneário camboriú/sc, destinado ao funcionamento específico 

da 29ª delegacia regional de polícia civil e cirETran; Objeto 
do Aditivo: reequilíbrio Econômico Financeiro do contrato e a 
prorrogação da vigência do contrato até 31/12/2025; Unidade or-
çamentária: 160020 e 160084; natureza da despesa: 33�90�39�10; 
subação: 15280; Fonte: 1�7�53�111359 e 1�7�53�111033 Valor mensal: 
r$ 70�174,47� locadores: r7 participações e negócios imobiliários 
lTda e lsUl participações lTda SGPe DETRAN 00056763/2024.

cod� mat�: 1048673

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
EXTraTo do sEGUndo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 
380 rEFErEnTE ao prÊmio caTarinEnsE dE   cinEma   – 
2022 – EdiTal nº 31/2022� procEsso sGpE: Fcc 4776/2022� 
conTraTanTE: Fundação catarinense de cultura – Fcc-
conTraTado: oziel coelho (cnpJ/cpF 13�818�708/0001-04)� 
naTUrEza do adiTiVo: prorrogação do prazo de execução 
do projeto� Vigência: Fica prorrogado o prazo de execução do 
projeto até 20/05/2025, conforme ata de reunião da comissão 
de organização e acompanhamento (coa) do edital (aTa nº 29), 
realizada em 10/12/2024, acostadas ao processo referência Fcc 
4776/2022�data de assinatura: 17/12/2024�signatários: maria 
TErEsinHa dEbaTin (pela conTraTanTE) e oziel coelho 
(pela conTraTada)�

cod� mat�: 1048574

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2024 Vin-
culado a Dispensa de Licitação  N° 007/2024 . Contratante: 
Fundação catarinense de Esporte – FEsporTE� Contratada: 
nc comUnicaÇÕEs s�a Objeto do Contrato: a contratação 
de empresa especializada em serviços de publicação de avisos e 
atos oficiais em jornais de circulação estadual para a Fundação 
catarinense de Esportes - FEsporTE� Objeto: Este termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação 
de serviços de natureza contínua n° 001/2024 a partir de 01/01/2025 
até o dia 31/07/2025 ou até a conclusão do processo licitatório em 
andamento processo sGp-e sEa 11280/2024 (pE n° 0706/2024)� 
Data de Assinatura: Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� Pela 
Contratante: Freibergue rubem nascimento� Pela Contratada: 
nc comUnicaÇÕEs s�a��
GGG nº 2024as014077� (FEsporTE 4433/2024)�

cod� mat�: 1048690

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2024 Vin-
culado a Dispensa de Licitação  N° 007/2024 . Contratante: 
Fundação catarinense de Esporte – FEsporTE� Contratada: 
nc comUnicaÇÕEs s�a Objeto do Contrato: a contratação 
de empresa especializada em serviços de publicação de avisos e 
atos oficiais em jornais de circulação estadual para a Fundação 
catarinense de Esportes - FEsporTE� Objeto: Este termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação 
de serviços de natureza contínua n° 002/2024 a partir de 01/01/2025 
até o dia 31/07/2025 ou até a conclusão do processo licitatório em 
andamento processo sGp-e sEa 11280/2024 (pE n° 0706/2024)� 
Data de Assinatura: Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� Pela 
Contratante: Freibergue rubem nascimento� Pela Contratada: 
EdiTora noTicias do dia lTda��
GGG nº 2024as014079� (FEsporTE 4438/2024)�

cod� mat�: 1048691

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nº 
interno: 084/2024, celebrado entre a UDESC e a UNDAÇÃO INS-
TITUTO TECNOLÓGICO DE JOINVILLE - FITEJ. sGpe UdEsc 
00053527/2024� Objeto: o presente conTraTo tem por objetivo 
a prestação de serviço pela conTraTada de apoio administrativo 
e financeiro para execução das atividades da Ups nipol - núcleo 
interdisciplinar de polímeros, habilitada na conTraTanTE por 
meio da resolução 078/2024 – cap� Vigência: 01/01/2027.

cod� mat�: 1048869

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, nº 
interno: 085/2024, celebrado entre a UDESC e a UNDAÇÃO 
INSTITUTO TECNOLÓGICO DE JOINVILLE - FITEJ. sGpe 
UdEsc 00050496/2024� Objeto: o presente conTraTo tem 
por objetivo a prestação de serviço pela conTraTada de apoio 
administrativo e financeiro para execução das atividades da Ups 
laboratório de plasma, habilitada na conTraTanTE por meio da 
39/2019 - consad� Vigência: 01/01/2027.

cod� mat�: 1048929
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: Adesão 
à ARP pE nº 0131/2023 SED� objeto: contratação de empresa 
para futura e eventual aquisição de material permanente (quadro 
branco, quadro branco magnético e quadro mural) pelo sistema 
de registro de preços para as Unidades Escolares e centros de 
Educação Profissional – CEDUP da Rede Estadual de Ensino. 
Contrato/AF nº 3182/2024. Partes: UdEsc e adl comErcial 
lTda� Valor: R$ 977.980,00. Vigência: de sua assinatura até o final 
dos créditos orçamentários de 2024� Assinado em: 19/12/2024� 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� José Fernando Fragalli 
– Reitor da UDESC.

cod� mat�: 1048782

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: Adesão 
à ARP pE nº 0118/2023 SEA� Objeto: registro de preços com 
vistas à eventual aquisição de material permanente – ventiladores 
de parede, destinados às Escolas da rede pública Estadual de 
Educação de Santa Catarina e os Centros de Educação Profis-
sional – cEdUp’s� Contrato/AF nº 3181/2024. Partes: UdEsc e 
dabrEd imporTaÇÕEs lTda� Valor: R$139.873,50. Vigência: 
de sua assinatura até o final dos créditos orçamentários de 2024. 
Assinado em: 19/12/2024� Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod� mat�: 1048784

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: Adesão 
à ARP pE nº 0127/2023 SEA� Objeto: contratação de empresa 
para futura e eventual aquisição de material esportivo pelo sistema 
de registro de preços para as Unidades Escolares e centros de 
Educação Profissional – CEDUP da Rede Estadual de Ensino. 
Contrato/AF nº 3180/2024. Partes: UdEsc e VErTEnTEs ma-
TEriais EsporTiVos lTda� Valor: R$ 725.702,50. Vigência: 
de sua assinatura até o final dos créditos orçamentários de 2024. 
Assinado em: 19/12/2024� Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod� mat�: 1048785

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: 
Adesão à ARP pE nº 0127/2023 SEA� Objeto: contratação de 
empresa para futura e eventual aquisição de material esportivo 
pelo sistema de registro de preços para as Unidades Escolares e 
Centros de Educação Profissional – CEDUP da Rede Estadual de 
Ensino� Contrato/AF nº 3179/2024. Partes: UdEsc e KripTon 
indÚsTria E comÉrcio� Valor: R$808.588,75. Vigência: de 
sua assinatura até o final dos créditos orçamentários de 2024. 
Assinado em: 19/12/2024� Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� 
José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod� mat�: 1048786

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Referência: 
Adesão à ARP pE nº 0127/2023 SEA� Objeto: contratação de 
empresa para futura e eventual aquisição de material esportivo 
pelo sistema de registro de preços para as Unidades Escolares 
e Centros de Educação Profissional – CEDUP da Rede Estadual 
de Ensino� Contrato/AF nº 3178/2024. Partes: UdEsc e YnoV 
disTribUicao dE prodUTos lTda mE� Valor: R$1.158.111,82. 
Vigência: de sua assinatura até o final dos créditos orçamentários 
de 2024� Assinado em: 19/12/2024� Florianópolis, 19 de dezembro 
de 2024� José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod� mat�: 1048791

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina – UdEsc�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do oEsTE - cHapEcó
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO� referência: pE 1727/2024� 
obJETo: contratação de serviços para manejo de lavoura e colheita 
de milho para silagem com forrageira autopropelida nas áreas da 
fazenda experimental do centro de educação superior do oeste 
(FEcEo), na cidade de Guatambu-sc� contrato n°: 3174/2024�  
partes: UdEsc e ziliotto silagem ltda� Valor contratado: r$ 
98�740,00 (noventa e oito mil, setecentos e quarenta reais Vigência: 
de 01/01/2025 até o encerramento dos créditos orçamentários do 
ano de sua emissão� assinado em: 19/12/2024�

cod� mat�: 1048922

UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina – UdEsc�
cEnTro dE EdUcaÇÃo sUpErior do oEsTE - cHapEcó
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO� referência: pE 1727/2024� 
obJETo: contratação de serviços para manejo de lavoura e colheita 
de milho para silagem com forrageira autopropelida nas áreas da 
fazenda experimental do centro de educação superior do oeste 
(FEcEo), na cidade de Guatambu-sc� contrato n°: 3173/2024�  
partes: UdEsc e leonardo dal piva zeni� Valor contratado: r$ 
136�872,40 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e dois 
reais e quarenta centavos)� Vigência: de 01/01/2025 até o en-
cerramento dos créditos orçamentários do ano de sua emissão� 
assinado em: 19/12/2024�

cod� mat�: 1048928

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE SANTA CATARINA – UDESC 
- PUBLICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO Referência: 
PE 1771/2019� Objeto: conTraTaÇÃo dE EmprEsa para 
opEraÇÃo do sisTEma dE EsTaÇÕEs ElEVaTórias dE 
EFlUEnTEs - EEE para o campUs i da UdEsc� Contrato nº 
10/2020� partes: UdEsc e ROTARIA DO BRASIL LTDA. cnpJ: 
05�240�491/0001-61� 6º TERMO ADITIVO – DA VIGÊNCIA: a vi-
gência do presente contrato cujo prazo é até 16 de janeiro de 2025, 
fica prorrogada até 16 de janeiro de 2026, podendo ser rescindido 
quando da assinatura de novo contrato de prestação de serviço, 
sem qualquer ônus para a administração, devendo a contratada 
ser informada com 30 (trinta) dias de antecedência� com  base  
no  art� 57, inciso 4º da lei 8�666/93� assinado em: 14/11/2023 
Florianópolis, 19 de dezembro de 2024� José Fernando Fragalli 
– Reitor da UDESC.

cod� mat�: 1048688

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO 162/2022 Referência: PE nº 0586/2022� Objeto: con-
tratação de empresa prestadora de serviços de desinsetização, 
dedetização, desratização, descupinização, desalojamento de 
pombos e morcegos e outros meios no controle de sinantrópicos, 
limpeza de caixa d’água, cisternas e tubulações, com fornecimento 
de produtos, materiais e equipamentos para campus i, cErEs 
e cEsFi / UdEsc� Contrato nº 162/2022. Partes: UdEsc e md 
conTrolE dE praGas lTda Epp� 3º TERMO ADITIVO: clÁU-
sUla primEira – da ViGÊncia: a vigência do presente contrato 
cujo prazo é até 18 de fevereiro de 2025, fica prorrogada até 18 de 
fevereiro de 2026� Assinado em: 18/12/2024. Florianópolis,18 de 
dezembro de 2024   José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod� mat�: 1048863

ECONOMIAS MISTAS

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - TERMO ADITIVO Nº 5/2024 AO 
CV831/2020/BIG CASAN X Município de Biguaçu
obJETo: prorrogação do prazo de vigência - Valor do rEpassE: 
r$ inalterado - prazo: 365 dias 
daTa da assinaTUra: 18/12/2025 - A DIRETORIA

cod� mat�: 1049225

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO N.º 343 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.
a dirEToria EXEcUTiVa da companHia caTarinEnsE dE 
ÁGUas E sanEamEnTo - casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no realizada no dia 9 de dezembro 
de 2024, rEsolVE: 
1) aplicar à Empresa miGrasUl comÉrcio E disTribUiÇÃo 
dE maTEriais, a penalidade de “suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar a casan, pelo 
prazo de 2 anos, e multa por inexecução parcial de 20% sobre as 
parcelas não executadas dos contratos citados (r$ 275�052,80), 
totalizando uma multa de r$ 55�010,56”, nos termos do art� 83 da 
lei n�º 13�303/16 e art� 167 do anexo XXi da instrução normativa 
conjunta sEF/scc n�º 005/2018, em face do descumprimento 
dos contratos Fm 8123/2023, Fm 8126/2023, Fm 8133/2023, Fm 
8135/2023, Fm 8137/2023 e Fm 8138/2023, decorrentes do plE n�º 
48/2023, por reiterados atrasos nas entregas de materiais considera-
dos estratégicos para a operação, comprometendo o estoque atual, 
causando transtornos operacionais e administrativos à companhia�
cnpJ EmprEsa pEnalizada: 44�570�843/0001-07
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Eng.º NATAN M. MONTEIRO OSORIO - Diretor Administrativo

cod� mat�: 1049226

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 28/2024/SRM. CASAN X EMBRA-
SIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA LTDA� obJETo 
prestação de serviços de vigilância motorizada presencial desar-
mada nos poços do norte da ilha em Florianópolis oriGEm: cd 
nº 172/2024/srm
Valor: r$ 23�309,58� prazo: 166 dias� daTa dE inÍcio 20/12/2024� 

cod� mat�: 1049227

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 140/2024/SRN. CASAN X META-
LICA 3W LTDA ME� obJETo proJETo E FornEcimEnTo dE 
cobErTUra mETÁlica com FUndaÇÃo E porTÃo mETÁli-
co com FEcHadUra ElETroimÃ para o almoXariFado 
cEnTral Em rio do sUl oriGEm: cd nº 157/2024/srn
Valor: r$ 62�720,00� prazo: 180 dias� daTa dE inÍcio 20/12/2024� 

cod� mat�: 1049230

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2405/2024/MAT. 
CASAN X FARIAS E FARIAS MOVEIS LTDA. obJETo: Forneci-
mento eventual de prateleiras metálicas e gavetas plásticas orga-
nizadoras, lote 1 - Estantes� oriGEm: pl nº 189/2024
item descrição do produto Valor Unitário r$
1 EsTanTE aco 6 praTElEiras - 40 cm 442,39
2 EsTanTE aco 6 praTElEiras - 60 cm 610,00 
prazo: 365 dias� daTa dE inÍcio 11/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8459/2024/MAT. CASAN X SM7 
ENGENHARIA, TECNOLOGIA E IMPORTACAO LTDA� obJE-
To Fornecimento de reservatório pré-fabricado em aço vitrificado 
com capacidade de 200 m³, com instalação, para armazenamento 
de água potável na praia brava, município de Florianópolis/sc, 
em caráter emergencial� oriGEm: dl nº 106/2024 Valor: r$ 
734�523,31� prazo: 180 dias� daTa dE inÍcio 24/09/2024 daTa 
dE assinaTUra: 17/12/2024
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2402/2024/MAT. 
CASAN X ABD METAL LTDA. obJETo: Fornecimento eventual 
de tanques em polipropileno para armazenamento de produtos 
químicos, lote 1: tanques sem agitador� oriGEm: pl nº 163/2024
item descrição do produto Valor Unitário r$
1 TanQUE polipropilEno 150 liTros 2�000,00
2 TanQUE polipropilEno 300 liTros 2�600,00
3 TanQUE polipropilEno 500 liTros 3�500,00
4 TanQUE polipropilEno 1�000 liTros 3�700,00
5 TanQUE polipropilEno 1�500 liTros 5�200,00
6 TanQUE polipropilEno 2�000 liTros 6�000,00
7 TanQUE polipropilEno 3000 liTros 11�000,00
8           TanQUE polipropilEno 5�000 liTros 14�500,00
9           TanQUE polipropilEno 15�000 liTros 29�000,00
10         TanQUE polipropilEno 20�000 liTros 36�500,00
prazo: 365 dias� daTa dE inÍcio 12/12/2024�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2406/2024/MAT. 
CASAN X CELI PRODUTOS DE AÇO LTDA. obJETo: Forne-
cimento eventual de prateleiras metálicas e gavetas plásticas 
organizadoras, constituído em 2 lotes, sendo lote 2 - Gavetas� 
oriGEm: pl nº 189/2024
item descrição do produto Valor Unitário r$
1 caiXa plasTica bin orGanizadora n 7 15,40
2 caiXa plasTica bin orGanizadora n 8 25,00
3 caiXa plasTica bin orGanizadora n 90 48,20 
prazo: 365 dias� daTa dE inÍcio 12/12/2024� 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2403/2024/MAT. 
CASAN X ECOMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. obJETo: 
Fornecimento eventual de tanques em polipropileno para arma-
zenamento de produtos químicos, lote 2: tanques com agitador� 
oriGEm: pl nº 163/2024
item descrição do produto Valor Unitário r$
1      TanQUE polipro� aGiTador 500 liTros 10�000,00
2      TanQUE polipro� aGiTador 750 liTros 10�400,00
3      TanQUE polipro� aGiTador 1�000 liTros 11�200,00
prazo: 365 dias� daTa dE inÍcio 12/12/2024�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8460/2024/MAT. CASAN X DANIE-
LA TENFEN DISTRIBUIDORA LTDA� obJETo Fornecimento de 
materiais granulares, pó de brita, brita e areia para utilização nos 
saa de correia pinto, são José do cerrito, otacílio costa e são 
Joaquim, lote 1 - correia pinto oriGEm: pl nº 172/2024 Valor: 
r$ 50�598,80� prazo: 455 dias� daTa dE inÍcio 17/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO LI Nº 202/2024/MAT. CASAN X SANTA 
MARIA IMÓVEIS LTDA� obJETo locação de imóvel para insta-
lação do sEsUp da sro� oriGEm: dl nº 91/2024 Valor: r$ 
1�116�000,00� prazo: 1080 dias� daTa dE inÍcio 13/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8461/2024/MAT. CASAN X DANIE-
LA TENFEN DISTRIBUIDORA LTDA� obJETo Fornecimento de 
materiais granulares, pó de brita, brita e areia para utilização nos 
saa de correia pinto, são José do cerrito, otacílio costa e são 
Joaquim, lote 3 - são José do cerrito� oriGEm: pl nº 172/2024 
Valor: r$ 7�954,00� prazo: 455 dias� daTa dE inÍcio 17/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1367/2024/MAT. CASAN X TU-
BARAO SANEAMENTO S.A. obJETo prestação de serviços de 
fornecimento de água potável por atacado ao saa do município 
de laguna - comunidade madre� oriGEm: il nº 55/2024 Valor: 
r$ 158�008,32� prazo: 365 dias� daTa dE inÍcio 13/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1411/2024/MAT. CASAN X SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI/SC SÃO JOSÉ� obJETo prestação 
de serviços para realização de exames médicos ocupacionais e 
exames complementares inerentes ao pcmso, para empregados 
e estagiários da casan oriGEm: dl nº 103/2024 Valor: r$ 
854�681,16� prazo: 455 dias� daTa dE inÍcio 13/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1419/2024/MAT. CASAN X PRES-
TADORA DE SERVIÇOS GUARUJÁ LTDA. OBJETO prestação de 
serviços de retroescavadeira, de no mínimo 70 cv, com operador, 
combustível e manutenção para as agências da casan, lote 1: 
para Guarujá do sul/sc� oriGEm: pl nº 160/2024 Valor: r$ 
198�000,00� prazo: 1000 dias� daTa dE inÍcio 18/12/2024�
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2118/2023 CONTRA-
TO PS Nº 1418/2024/MAT. CASAN X TUCANO SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM LTDA� obJETo prestação de serviços de 
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caminhão caçamba e rompedor hidráulico, com operador, combus-
tível e manutenção, para utilização nas diversas agências da sro, 
lote 2: rompedor hidráulico, para execução em seara, presidente 
castelo branco, ipumirim, piratuba oriGEm: pl nº 77/2023 Valor: 
r$ 40�022,22� prazo: 150 dias� daTa dE inÍcio 13/12/2024� 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2275/2024 CON-
TRATO PS Nº 1417/2024/MAT. CASAN X KANDIR TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDAobJETo prestação de serviços para transporte 
de água potável, por meio de caminhão pipa com operador, para 
a srn, lote 4: para execução em são cristóvão do sul oriGEm: 
pl nº 39/2024 Valor: r$ 1�905,00� prazo: 180 dias� daTa dE 
inÍcio 12/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3440/2024/MAT. CASAN X DE-
FILTEC COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA� obJETo 
prestação de serviços Técnicos Especializados de manutenção 
preventiva com fornecimento de peças para decanter centrífugo 
andritz d4l oriGEm: il nº 102/2024 Valor: r$ 66�170,10� pra-
zo: 240 dias� daTa dE inÍcio 12/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1420/2024/MAT. CASAN X MÁRCIO 
GILBERTO KUHNE� obJETo prestação de serviços de retro-
escavadeira, de no mínimo 70 cv, com operador, combustível e 
manutenção para as agências da casan, lote 2: para palmitos/
sc oriGEm: pl nº 160/2024 Valor: r$ 169�000,00� prazo: 
1000 dias� daTa dE inÍcio 17/12/2024�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3445/2024/MAT. CASAN X FUNDA-
CÃO GETÚLIO VARGAS - FGV� obJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados de assistência técnica para diagnóstico 
e indicação de modelos de negócio e modelagem de ppp para 
serviço de coleta e tratamento de esgoto sanitário oriGEm: dl 
nº 99/2024 Valor: r$ 5�800�000,00� prazo: 600 dias� daTa dE 
inÍcio 18/12/2024� 
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3449/2024/MAT. CASAN X EN-
GENHARIA GRANDE SUL LTDA� obJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados para elaboração de laudo estrutural da 
cobertura existente do galpão que abriga as oficinas de hidrôme-
tros e poços da casan, em caráter emergencial oriGEm: dl nº 
110/2024 Valor: r$ 4�500,00� prazo: 100 dias� daTa dE inÍcio 
01/11/2024 daTa dE assinaTUra: 16/12/2024
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3447/2024/MAT. CASAN X FEDE-
RAÇÃO DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - UNIODONTO� obJETo prestação de 
serviços Técnicos Especializados de assistência odontológica em 
plano coletivo empresarial com abrangência nacional para toda a 
casan, sem coparticipação, na modalidade prépagamento, em 
conformidade com a lei Federal nº 9�656/98 e resoluções vigentes 
da ans, em caráter emergencial oriGEm: dl nº 112/2024 Valor: 
r$ 652�500,00� prazo: 180 dias� daTa dE inÍcio 12/11/2024 
daTa dE assinaTUra: 12/12/2024 
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3450/2024/MAT. CASAN X ANDRE 
PACHIONI BAETA� obJETo prestação de serviços Técnicos Es-
pecializados de curso de capacitação "fiscalização e gerenciamento 
de obras públicas e serviços de engenharia segundo a lei das 
Estatais oriGEm: il nº 108/2024 Valor: r$ 26�400,00� prazo: 
150 dias� daTa dE inÍcio 17/12/2024�

cod� mat�: 1049234

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO ATA Nº 
2281/2024/MAT. CASAN X SULZER PUMPS WASTEWATER 
BRASIL LTDA obJETo: retificar a cláusula segunda, da ata 
de registro de preço nº 2281/2024, no que tange a correção do 
prazo de entrega dos materiais conforme o esclarecimento anexo 
ao processo de origem da contratação� oriGEm: pl nº 198/2023 
Valor: inalterado prazo: inalterado daTa dE inÍcio 16/12/2024� 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 5/2024 AO CONTRATO EOC Nº 
1251/2020/MAT. CASAN X CONSÓRCIO CHAPECÓ obJETo: 
reequilíbrio econômico financeiro no percentual de 18,76% em face 
ao evento imprevisível ou, no mínimo, previsível de consequências 
incalculáveis, anormal e extraordinária, que impactou diretamente 
na proposta da requerente referente aos itens de materiais e equipa-
mentos, conforme análise da área técnica da casan e documentos 
constantes no processo que originou o presente termo� oriGEm: 
cp nº 13/2018 Valor rEEQUilÍbrio: r$ 21�001�099,34 prazo: 
inalterado daTa dE inÍcio 12/12/2024� 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO EOC Nº 
1313/2022/MAT. CASAN X EMPREITEIRA ARRUDA LTDA obJE-
To: acréscimo de 23,78% ao valor original atualizado do contrato� 
oriGEm: pl nº 48/2022 Valor acrÉscimo: r$ 297�254,59 
prazo: inalterado daTa dE inÍcio 16/12/2024� 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2024 AO CONTRATO FM Nº 
7526/2022/MAT. CASAN X ÁGUIA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
EM AÇO INOX LTDA obJETo: prorrogação do prazo, bem como 
o acréscimo de 3,611722% e a supressão de 0,067511% ao valor 
original atualizado do contrato� oriGEm: pl nº 335/2021 Valor 
acrÉscimo: r$ 207�674,02 Valor sUprEssÃo: r$ 3�881,86 
prazo: 350 dias daTa dE inÍcio 03/12/2024�
EXTRATO TERMO ADITIVO/MODIFICATIVO Nº 4/2024 AO CON-
TRATO FM Nº 8168/2023/MAT. CASAN X AMBIENTALY INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA obJETo: 
ajustar com a FornEcEdora, a inclusão do local de entrega do 
produto cloreto de polialumínio, sem impacto financeiro�  oriGEm: 
pl nº 135/2023 Valor: inalterado prazo: inalterado daTa dE 
inÍcio 16/12/2024�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2024 AO CONTRATO LI Nº 
39/2018/MAT. CASAN X DORIVALDA MARIA FLAMIA ROSSA 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência contratual, sendo que 
o reajuste contratual será negociado apenas quando for disponi-
bilizado o índice� oriGEm: dl nº 58/2018 Valor: r$ 10�965,84 
prazo: 365 dias daTa dE inÍcio 28/11/2024 daTa dE assi-
naTUra: 14/11/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2024 AO CONTRATO LI Nº 
45/2018/MAT. CASAN X JOLDECIR DALLA COSTA obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência contratual, sendo que o reajuste 
contratual será negociado apenas quando for disponibilizado o índice� 
oriGEm: dl nº 85/2018 Valor: r$ 16�813,80 prazo: 365 dias 
daTa dE inÍcio 09/01/2025 daTa dE assinaTUra: 23/10/2024�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2612/2022/MAT. CASAN X CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMEN-
TAL OCEANUS LTDA obJETo: ajustar com a conTraTada 
o acréscimo de 3,99% ao valor original atualizado do contrato 
oriGEm: pl nº 241/2022 Valor acrÉscimo: r$ 28�487,00 

prazo: inalterado daTa dE inÍcio 17/12/2024�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2024 AO CONTRATO STE Nº 
1997/2021/MAT. CASAN X ONEWG MULTICOMUNICAÇÃO LTDA 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência contratual� oriGEm: 
cp nº 68/2019 Valor: r$ 4�687�500,00 prazo: 365 dias daTa 
dE inÍcio 01/01/2025 daTa dE assinaTUra: 18/12/2024�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2181/2021/MAT. CASAN X CONSÓRCIO SUPERVISOR SC OESTE 
- EP obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução, bem 
como o acréscimo quantitativo e qualitativo de 24,63% ao valor 
original atualizado do contrato� oriGEm: cp nº 37/2014 Valor 
acrÉscimo: r$ 1�362�994,37 prazo: 292 dias daTa dE inÍcio 
10/11/2024 daTa dE assinaTUra: 08/11/2024�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2614/2022/MAT. CASAN X AGUASAN INFRAESTRUTURA E 
LOCAÇÃO LTDA obJETo: prorrogação do prazo de e de exe-
cução, com reajuste contratual na ordem de 4,09%� oriGEm: pl 
nº 141/2022 Valor: r$ 651�579,06 prazo: 730 dias daTa dE 
inÍcio 01/02/2025 daTa dE assinaTUra: 13/12/2024�
EXTRATO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO Nº 
02/2024 AO CONTRATO STE Nº 2615/2022/MAT. CASAN X ITUSAN 
ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA obJETo: retificar a cláusula 
2�1, do Termo aditivo nº 02/2024 ao contrato sTE nº 2615/2022, no 
que tange a correção da data de vencimento do prazo de execução, 
passando a vigorar com a seguinte redação: “[���] a prorrogação 
do prazo de vigência contratual por mais 730 dias, contados de 
01/02/2025, vencendo, portanto, em 01/02/2027 e a prorrogação 
do prazo de execução por mais 730 dias, contados de 03/11/2024, 
vencendo, portanto, em 03/11/2026; com reajuste contratual que 
será concedido por apostilamento quando da disponibilização do 
índice�  oriGEm: pl nº 141/2022 Valor: inalterado prazo: 
inalterado daTa dE assinaTUra: 17/12/2024� 
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO STE Nº 
3241/2024/MAT. CASAN X STC - SERVIÇOS DE TERRAPLENA-
GEM E CONSTRUÇÃO LTDA obJETo: prorrogação do prazo de 
vigência e execução do referido contrato� oriGEm: pl nº 83/2023 
Valor: inalterado prazo: 120 dias daTa dE inÍcio 20/02/2025 
daTa dE assinTUra: 16/12/2024�
EXTRATOS RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO 22/11/2024 – PÁGINA 
107 TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO STE Nº 3169/2024/
MAT. CASAN X HIDROLÓGICA RESEARCH ASSOCIATES EN-
GENHARIA E MEIO AMBIENTE onde se lê: Valor: inalterado 
leia-se: Valor acrÉscimo: 103�749,93�  A DIRETORIA
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO STE Nº 
3250/2024/MAT. CASAN X LOGISC CONSULTORIA ASSESSORIA 
E TREINAMENTO EM LOGÍSTICA LTDA obJETo: prorrogação do 
prazo do prazo do referido contrato� oriGEm: cd nº 50/2024/maT 
Valor: inalterado prazo: 120 dias daTa dE inÍcio 08/01/2025 
daTa dE assinaTUra: 18/12/2024�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO STE Nº 
3280/2024/MAT. CASAN X TECH COMPOSITES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA obJETo: acréscimo de 9,63% ao valor original 
atualizado do contrato oriGEm: pl nº 27/2023 Valor acrÉsci-
mo: r$ 16�410,61 prazo: inalterado daTa dE inÍcio 18/12/2024� 

cod� mat�: 1049247

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente 
com seu ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de 
ser verificado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação 
totalmente individualizado, contendo somente a publicação desejada.”
1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando 
os filtros e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br


PÁGINA 80 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22421 20.12.2024 - SEXTA-FEIRA

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ASCURRA
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 3/2024 FMS
o município de ascurra, através do Fundo municipal de saúde, 
comunica aos interessados que acontecerá no dia 20/01/2025 às 
09h00min, licitação na modalidade concorrÊncia ElETrÔni-
ca, do tipo menor preço, por item, regime de empreitada por preço 
global, para a contratação de empresa especializada no ramo da 
construção civil para a execução de obra, visando construção da 
Ubs Tipo i, conforme proposta nº 11241�7090001/24-001, novo 
pac, no bairro Vila nova, em ascurra (sc), conforme anexos 
desta licitação�
ascurra, 20 de dezembro de 2024�
lEandro cHiarElli
secretário de administração e Finanças

cod� mat�: 1048595

BALNEÁRIO PIÇARRAS
aTo dE HomoloGaÇÃo E adJUdicaÇÃo
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2024 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 – PMBP
o município de balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14�133/2021 e no decreto municipal nº 616/2023, torna público 
termo de homologação e adjudicação para futura contratação de 
serviços de locação de veículos (sem motorista e sem combus-
tível), por quilometragem livre, para atendimento aos órgãos 
e entidades do poder executivo municipal e suas unidades, 
em conformidade com as especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência, conforme condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. Valor total de homologação: R$ 3.190.958,40 (três 
milhões cento e noventa mil novecentos e cinquenta e oito 
reais e quarenta centavos). Adjudicatárias: AMB TRANSPORTE 
LTDA ME - cnpJ 10�275�087/0001-63; K.M.J. TRANSPORTES 
LTDA– cnpJ 75�494�187/0001-26 -; RX LOCADORA DE VEICULOS 
PARANA LTDA– cnpJ o 14�164�110/0001-01� registrado no TcE 
com a chave:� 62514F0bcF786bc153c54448F662a7c20399aa6d�
balneário piçarras (sc), 19 de dezembro de 2024�
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal
Prefeito Municipal

cod� mat�: 1048655

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra mUnicipal dE 
bombinHas
EXTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo nº 074/2024–Fms
01834317b799F62Fab83c10b5b2bE368bbFdE238
objeto: “contratação de empresa especializada em seguros de 
Veículos, para os veículos chevrolet spin, placas rYG7a17 e 
rXE2c48”� contratada: mapFrE seguros Gerais s�a, sob cnpJ 
61�074�175/0001-38, situado à av�das nações Unidas, nº 14�261, 
andar 29, ala a, bairro Vila Gertrudes, são paulo/sp� Valor: r$ 
4�997,68 (quatro mil novecentos e noventa e sete reais e sessenta 
e oito centavos)� data da assinatura: 19 de dezembro de 2024�
bombinhas, 19 de dezembro de 2024�
KarinE FranciEli scHEUErmann
secretária de administração�

cod� mat�: 1048989

EsTado dE sanTa caTarina prEFEiTUra mUnicipal dE 
bombinHas
EXTraTo dE pUblicaÇÃo do conTraTo 013/2024-Famab
b5d29385a8407483629a4dF6393Fd0b66F204457
obJETo: “contratação de empresa para adequação do forro e 
pavimentação de caçada em concreto para atender as necessidades 
do posto de cobrança da Tpa do morro de zimbros”� conTra-
Tada: Empresa masTEr soluções e serviços ltda, sob cnpJ 
52�978�785/0001-75, situada à rua Águas mornas, nº 091, bairro 
bela Vista, são José/sc� Valor: r$ 68�775,94 (sessenta e oito 
mil setecentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos)� 
daTa da assinaTUra: 19 de dezembro 2024�
bombinhas, 19 de dezembro de 2024�
KarinE FranciEli scHEUErmann
secretária de administração

cod� mat�: 1049017

FAXINAL DOS GUEDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
AVISO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO,
código registro TcE: a2b392E353189aFc73bEddd36383d1a-
E655daFcc
procEsso adminisTraTiVo: 247/2024�
concorrÊncia ElETrÔnica: 247-24�
no dia 19 do mês de dezembro do ano de 2024 o(a) responsável 

desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14�133/2021, 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de licitações, resolve - Homologar e adjudicar a 
presente licitação nestes termos: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA DA RUA PADRE AFONSO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
DOS GUEDES. Tendo como vencedora a Empresa: TERRAMAX 
CONTRUÇÕES LTDA.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

cod� mat�: 1048658

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO  nº 176/2024.
código registro TcE:41aFaFa6FF5d51a70adE697c-
420F874440c51674
contratante: prefeitura municipal de Faxinal dos Guedes�
contratado: TERRAMAXX CONSTRUCOES LTDA.
obJETo: conTraTaÇÃo dE EmprEsa EspEcializada para 
EXEcUÇÃo dE paVimEnTaÇÃo asFÁlTica da rUa padrE 
aFonso do mUnicÍpio dE FaXinal dos GUEdEs� do preço 
do objeto contratado é da ordem de  r$ 772�900,00 (setecentos e 
setenta e dois mile novecentos reais), pagáveis de acordo com o 
cronograma Físico Financeiro do setor de engenharia, mediante 
medições a apresentação da respectiva nota fiscal e relatórios de 
trabalho, devidamente recebida e liquidada pelo fiscal do presente 
contrato� prazo de vigência: até 19/12/2025�
Faxinal dos Guedes, sc, em 19 de dezembro de 2024�
GilbErTo anGElo lazzari
prefeito municipal

cod� mat�: 1048870

GRÃO PARÁ
FUndo mUnicipal dE saÚdE dE GrÃo-parÁ
EsTado dE sanTa caTarina
aViso dE liciTaÇÃo
procEsso dE liciTaÇÃo n° 12/2024
EdiTal dE prEGÃo ElETrÔnico n° 09/2024
objeto: registro de preços para a contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de medicamentos, com base na tabela 
abc Farma, visando atender às demandas dos pacientes e da 
secretaria municipal de saúde do município de Grão-pará�
data e Horário de abertura: 14/01/2025, às 14:00h� local: portal de 
compras públicas www�portaldecompraspublicas�com�br/� demais 
informações pelo telefone (48) 3652-1177�
Grão-pará/sc, 19 de dezembro de 2024�
HElio albErTon JUnior
prefeito municipal

cod� mat�: 1048832

IÇARA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE IÇARA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/SMASHTR/2024.
o município de içara, torna público aos interessados e órgãos de 
controle interno e externo, que realizou dispensa de licitação para 
contratação de serviço de acolhimento institucional para paciente 
menor de idade, por ordem judicial, do sexo feminino - E� s� r�, sob 
a responsabilidade da secretaria de assistência social, Habitação, 
Trabalho e renda do município de içara/sc, exarada no processo 
n° 5002468-79�2024�8�24�0028/sc, por força do artigo 75, inciso 
ii, da lei nº 14�133/21� CONTRATADO: NUCLEO DE RECUPE-
RAÇÃO E REABILITAÇÃO DE VIDAS - NURREVI; VALOR: R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
içara, 19 de dezembro de 2024�

Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal

cod� mat�: 1048636

EXTraTo dE pUblicaÇÃo
EXTraTo dE pUblicaÇÃo do TErmo adiTiVo nº� 06 (08 
bETHa cloUd) ao conTraTo nº� 061/pmi/2022�

Termo aditivo nº� 06 ao contrato nº� 061/pmi/2022, cujo objeto é a 
pavimentação asfáltica da avenida manoel Gregório pacheco (av� dos 
Trilhos), bairro Esperança, com extensão total de 6�381,07 metros�
conTraTada: Jr consTrUÇÕEs E TErraplanaGEm lTda�
obJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a pror-
roGaÇÃo do prazo dE EXEcUÇÃo E dE ViGÊncia do 
contrato n�º 061/pmi/2022, que prevê o término em 31/12/2024 
e passa a ser em 31/03/2025, baseado nos fatos elencados na 
justificativa técnica exarada pela fiscalização e memorando interno 

n�º 730/2024 da secretaria de planejamento e desenvolvimento 
Urbano, parecer Jurídico da procuradoria-Geral do município e 
com fulcro no art� 57, §1º, inciso iii, da lei n�º 8�666/93�
içara 18 de dezembro de 2024�
dalvania cardoso
prefeita municipal

cod� mat�: 1048642

EXTraTo dE pUblicaÇÃo
EXTraTo dE pUblicaÇÃo do TErmo adiTiVo nº� 03 (bETHa 
cloUd 04) ao conTraTo nº� 074/pmi/2024�

Termo aditivo nº� 03 ao contrato nº� 074/pmi/2024, cujo objeto é 
a pavimentação asfáltica da rodovia mario Guedim – icr 355, 
bairro ponta do mato, extensão de 180,00 m�
conTraTada: Jr consTrUÇÕEs E TErraplanaGEm lTda
obJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a pror-
roGaÇÃo do prazo dE EXEcUÇÃo E dE ViGÊncia do 
contrato n�º 074/pmi/2024, que prevê o término em 30/12/2024 
e passa a ser em 28/02/2025, baseado nos fatos elencados na 
justificativa técnica constante no memorando interno n�º 721/2024 
da secretaria de planejamento e desenvolvimento Urbano, parecer 
Jurídico da procuradoria-Geral do município, na forma do art� 111, 
da lei n�º 14�133/21�
içara 18 de dezembro de 2024�
dalvania cardoso
prefeita municipal

cod� mat�: 1048675

IPUAÇU
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF Nº. 148 DE 
27 DE MAIO DE 2024.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU.
CONTRATADA: WARR CONSTRUTORA LTDA,
FUNDAMENTO LEGAL: vincula-se o   presente   contrato às normas 
previstas na lei nº 14�133/2021 e suas alterações, e também no 
processo licitatório n� 081/2024, Edital modalidade concorrência 
prEF n� 001/2024�
DO OBJETO DO ADITIVO: Tem por objeto o presente termo a 
prorrogação de prazo referente a construção de Um portal Turístico 
na sc 480 Km 63+300m do município de ipuaçu/sc�
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: o presente contrato firmado 
entre as partes passa a ter a sua vigência prorrogada de 31 de 
dezembro de 2024 até 14 de fevereiro de 2025�
Foro: Foro da comarca de são domingos, Estado de santa catarina�
ipuaçu/ sc, 19 de dezembro de 2024
clori peroza – prefeita

cod� mat�: 1048602

JOINVILLE
AVISO DE ERRATA
o município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que com base no §1º, do art� 55, da lei Federal 
nº 14�133/21, está promovendo alterações no edital de Leilão nº 
493/2024, destinado a alienação de bens inservíveis (veículos 
automotores) de propriedade da Secretaria de Saúde de Join-
ville� a Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no site www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br� chave 
no TcE: 14427d9b63623E1E185222861b8E70752FaF41ad�
Joinville, 19 de dezembro de 2024�
ricardo mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod� mat�: 1048720

AVISO DE LICITAÇÃO

o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua 
a lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o 
procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 483/2024, 
portal de compras do Governo Federal   nº 90483/2024, visando 
a Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de plataformas elevatórias com serviços asso-
ciados de manutenção preventiva e corretiva para unidades 
administradas pela Secretaria de Educação, na data/Horário: 
21/01/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave TcE: 
103baa52281dda1cb3013d773d26809F31862Eba�
Joinville, 19 de dezembro de 2024�
ricardo mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello - diretora Executiva

cod� mat�: 1048722
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AVISO DE LICITAÇÃO - o município de Joinville através da Uni-
dade de licitações da secretaria de administração e planejamento 
leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com 
o que preceitua a lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, 
fará realizar o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 
243/2024, portal de compras do Governo Federal   nº 90243/2024, 
para o registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de 
equipamentos para captura e edição de áudio e imagem, na data/
Horário: 22/01/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www�
joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave 
no TcE dFa356b24581Ec6E06ba094cc653EcF9d6aE68b1
Joinville/sc, 18 de dezembro de 2024� ricardo mafra – secretário 
de administração e planejamento� silvia cristina bello – diretora 
Executiva

cod� mat�: 1048139

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELE-
TRÔNICO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 351/2024 - UasG 453230, portal 
de compras do Governo Federal   nº 90351/2024, destinado ao re-
gistro de preços, visando a futura e eventual aquisição de uniformes 
escolares para os alunos da rede municipal de ensino� diante dos 
motivos expostos no Julgamento do recurso, a pregoeira decide 
conHEcEr E nEGar proVimEnTo ao recurso interposto pela 
empresa ForTis TEXTil lTda sendo a decisão acolhida pela 
autoridade superior� o Julgamento do recurso encontra-se, na 
íntegra, à disposição dos interessados no site www�joinville�sc�gov�
br, no link "Editais de licitação"�
Joinville, 18 de dezembro de 2024�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod� mat�: 1048600

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 372/2024 destinado 
ao credenciamento de instituições especializadas na área 
de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação 
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, bem como o julga-
mento efetuado pelo agente de contratação, adjudicando o objeto 
licitado as instituições habilitadas: Heinz Educação Infantil Ltda. 
- para os itens 2, 3 e 4; Centro de Educação Infantil Pequeno 
Céu Ltda. - para os itens 1, 2, 7, 8, 9 e 10; Fabia Marcondes de 
Souza - CEI Formando Sonhos - para os itens 8, 9 e 10; Marisa 
Cazeti Schulze - CEI Pequenos Bambinos - para os itens 2, 3, 
4, 8, 9 e 10; Play no Aprender Contra Turno e Reforço Escolar 
Ltda. - para os itens 3, 4, 5 e 6; Juliana Clarinda da Silva Brusque 
- CEI Algodão Doce - para os itens 4, 5, 6, 8, 9 e 10; Lucimara 
Adriani Diomario Klahold - CEI Arco Íris - para os itens 2, 3, 4, 
5, 6, 8, 9 e 10; Centro Infantil Doce Castelo Ltda. - para os itens 
3, 4, 9 e 10; e, Centro de Educação Infantil Crescer Ltda. - para 
os itens 8, 9 e 10�
Joinville, 19 de dezembro de 2024�
ricardo mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello - diretora Executiva

cod� mat�: 1048701

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 556/2024, portal de compras do 
Governo Federal nº 90556/2024, destinado a aquisição de buquês 
de flores necessários para a realização do evento "concurso rea-
leza dos Jogos de integração da Terceira idade", na data/Horário: 
22/01/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave TcE: 
709654a812E3c38b68aa3E93E0dFd1E100762baE�
Joinville, 19 de dezembro de 2024�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod� mat�: 1048733

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua 
a lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o 
procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 436/2024, portal 
de compras do Governo Federal   nº 90436/2024, para o registro 

de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa 
especializada para locação, montagem e desmontagem de brin-
quedos recreativos, para serem utilizados nos eventos promovi-
dos pela secretaria de Esportes (sEsporTE), na data/Horário: 
21/01/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave TcE: 
cF6bd22E22E3d6029FFb03b1Fc1EF715648ba6c7�
Joinville, 19 de dezembro de 2024�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod� mat�: 1048737

AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 529/2024, portal de 
compras do Governo Federal   nº 90529/2024, para a contratação 
de empresa especializada no serviço de catering incluindo o 
fornecimento de mesas, toalhas, descartáveis, montagem e des-
montagem das mesas e reposição dos alimentos para a Exposervir 
e Homenagem por Tempo de serviço em 2025, na data/Horário: 
22/01/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave TcE: 
F075c6F7cdFF344EFcF7FcFdddF198a429d11c7d�
Joinville, 19 de dezembro de 2024�
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello – diretora Executiva

cod� mat�: 1048789

AVISO DE LICITAÇÃO

o município de Joinville, através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei Federal nº 14�133/2021, fará realizar o procedimento licitatório 
de Concorrência nº 499/2024, visando a Contratação de em-
presa especializada para Reforma das Instalações Elétricas 
Internas da Escola Municipal CAIC Professor Mariano Costa 
e do Centro de Educacional Infantil Adhemar Garcia que 
compartilham a mesma entrada de energia, na data/Horário: 
20/01/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� chave TcE: 
3ad075F21876aac65a7aFbFda9Ec28F74E84Fa85�
Joinville, 19 de dezembro de 2024�
ricardo mafra - secretário de administração e planejamento
silvia cristina bello - diretora Executiva

cod� mat�: 1048872

LINDÓIA DO SUL
prEFEiTUra mUnicipal dE lindóia do sUl EXTraTo do 
conTraTo nº 214/2024 processo de licitação 114/2024 concor-
rência  07/2024 código registro TcE:4080E278F71cb93Ecbd-
1F24a3d367Fadd205E3b1 o prefeito municipal de lindóia do sul, 
torna público que firmou o seguinte contrato: Contratado:Contratado:  
concisa paVimEnTaÇÕEs E TErraplEnaGEm objeto: exe-
cução dos serviços de: pavimentação de 03 (três) vias urbanas 
(rua bom pastor, rua adolfo rech e Travessa nicolau pereira); 
pavimentação de 01 (uma) via rural (trecho da Estrada Geral de 
XV de novembro); instalação de defensa metálica ao longo de via 
urbana; instalação de lombadas (03) e travessias elevadas (02) 
de pedestre e sinalização, de acordo com as especificações do 
Edital e seus anexos� Valor: r$ 1�100�000,00�Vigência: Vigência: 
19 de dezembro de2024 a 17 de julho de 2025� assinatura 19 de 
dezembro de 2024�pedro ari parizotto-prefeito

cod� mat�: 1048589

PORTO UNIÃO
município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 02 do contrato n° 091/2023
partes: município de porto União e laboratório de análises clínicas 
Galileu lTda�
clÁUsUla dÉcima sEGUnda – da ViGÊncia
prorroga-se até 27 de setembro de 2025 o aludido contrato superior, 
a contar de 31 de dezembro de 2024� permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do contrato que a este deu origem�
base legal: credenciamento/inexigibilidade nº 006/2023, lei 
14�133/2021�
código registro TcE: 7ca548a9577ad7d59Fca2F60aEd4b05a-
d365a39c
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal

cod� mat�: 1048619

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 01 do contrato n° 050/2024
partes: município de porto União e FW comércio e serviços lTda�
clÁUsUla dÉcima sEGUnda – da ViGÊncia
prorroga-se até 28 de fevereiro de 2025 o aludido contrato superior, 
a contar de 31 de dezembro de 2024�
base legal: pregão Eletrônico nº 073/2024, lei 14�133/2021�
código registro TcE: 713c533ca5Fc49E8da316c8cE6559E-
09d962dF7b
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal

cod� mat�: 1048620

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 02 do contrato n° 096/2023
partes: município de porto União e WH laboratório de análises 
clínicas lTda�
clÁUsUla dÉcima sEGUnda – da ViGÊncia
prorroga-se até 28 de setembro de 2025 o aludido contrato superior, 
a contar de 31 de dezembro de 2024�
base legal: credenciamento/inexigibilidade nº 006/2023, lei 
14�133/2021�
código registro TcE: 4E63cb3997dE71269b186E744E301d-
cb079432bc
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal

cod� mat�: 1048621

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 02 do contrato n° 095/2023
partes: município de porto União e lpW laboratório de análises 
clínicas lTda�
clÁUsUla dÉcima sEGUnda – da ViGÊncia
prorroga-se até 28 de setembro de 2025 o aludido contrato superior, 
a contar de 31 de dezembro de 2024�
base legal: credenciamento/inexigibilidade nº 006/2023, lei 
14�133/2021�
código registro TcE: 2d06FF55F20103F22ca528Ed2cc7220c-
F52aF9db
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal

cod� mat�: 1048623

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 02 do contrato n° 089/2023
partes: município de porto União e laboratório de análises clínicas 
Willy carlos Jung lTda�
clÁUsUla dÉcima sEGUnda – da ViGÊncia
prorroga-se até 21 de setembro de 2025 o aludido contrato superior, 
a contar de 31 de dezembro de 2024�
base legal: credenciamento/inexigibilidade nº 006/2023, lei 8�666/93�
código registro TcE: cF309359cd18F8702040327b7356185d-
d6E5da0E
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal

cod� mat�: 1048624

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 01 da ata n° 018/2024
partes: município de porto União e integra soluções médicas lTda�
clÁUsUla QUarTa – ValidadE, FormalizaÇÃo da aTa
prorroga-se até a data de 18 de janeiro de 2025, a aludida ata de 
registro de preços, a contar de 01 de janeiro de 2025� permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem�
base legal: pregão Eletrônico nº 087/2023, lei 14�133/21�
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal

cod� mat�: 1048729

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo aditivo n° 02 do contrato n° 085/2023
partes: município de porto União e antônio luiz niedzwicki
clÁUsUla TErcEira – Valor
conforme a portaria Gm/ms nº 1�924, de 17 de novembro de 2023, 
os novos valores passam a ser:
prótese Total mandibular r$ 225,00
prótese Total maxilar r$ 225,00
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prótese parcial mandibular removível r$ 225,00
prótese parcial maxilar removível r$ 225,00
placa miorrelaxante (acrílicas, silicone, acetato) * r$ 90,00
clÁUsUla QUarTa – da ViGÊncia
prorroga-se até a data de 15 de setembro de 2025, o aludido 
contrato superior, a contar de 30 de dezembro de 2024�
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a 
este deu origem�
base legal: credenciamento/inexigibilidade nº 017/2023, lei 
14�133/2021�
código registro TcE: 89679b5c6daE7Eb56F7d4a4bcd4d5E-
d7c094a890
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal

cod� mat�: 1048732

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo de ata n° 141/2024
partes: município de porto União e supermercado Jackiw lTda�
objeto: aquisição de gêneros alimentícios�
Vigência: a vigência da contratação será de 12 (doze) meses�
Valor: r$ 109�424,55 (cento e nove mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos)�
base legal: pregão Eletrônico 081/2024, lei 14�133/2021�
código registro TcE: ac0bdb87E24d28b8838c232cF-
36F2324261bE16c
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal
supermercado Jackiw lTda – contratada�

cod� mat�: 1048734

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo de ata n° 142/2024
partes: município de porto União e marcelo camillo Epp�
objeto: aquisição de gêneros alimentícios�
Vigência: a vigência da contratação será de 12 (doze) meses�
Valor: r$ 92�292,00 (noventa e dois mil, duzentos e noventa e 
dois reais)�
base legal: pregão Eletrônico 081/2024, lei 14�133/2021�
código registro TcE: ac0bdb87E24d28b8838c232cF-
36F2324261bE16c
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal
marcelo camillo Epp – contratada�

cod� mat�: 1048736

município de porto União
Estado de santa catarina
Extrato de Termo de ata n° 143/2024
partes: município de porto União e nsc comércio de alimentos ltda�
objeto: aquisição de gêneros alimentícios�
Vigência: a vigência da contratação será de 12 (doze) meses�
Valor: r$ 34�147,56 (Trinta e quatro mil, cento e quarenta e sete 
reais e cinquenta e seis centavos)�
base legal: pregão Eletrônico 081/2024, lei 14�133/2021�
código registro TcE: ac0bdb87E24d28b8838c232cF-
36F2324261bE16c
porto União sc, 19 de dezembro de 2024�
Eliseu mibach
prefeito municipal
nsc comércio de alimentos ltda – contratada�

cod� mat�: 1048738

RANCHO QUEIMADO
Extrato de Homologação e adjudicação - prefeitura municipal de 
rancho Queimado/sc� processo licitatório Exclusivo para mE/
Epp/mEi nº 70/2024 – pregão Eletrônico nº 46/2024 - objeto: con-
tratação da empresa especializada responsável pelo fornecimento 
de 01 (um) distribuidor de calcário, com recursos provenientes do 
Convenio SCC 3236/2024 firmado com a Secretaria de Estado da 
agricultura e da pesca de santa catarina – sar, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos� Forma de Julgamento: menor preço item� considerando 
a regularidade do procedimento, hei por bem, com base na lei 
Federal nº 14�133/21, homologar e adjudicar o objeto licitado à 
empresa Fortmaq máquinas e implementos, inscrita no cnpJ sob 
n° 06�313�733/0001-62� rancho Queimado, 19 de dezembro de 
2024� publique-se� cleci aparecida Veronezi – prefeita municipal�

cod� mat�: 1048587

Extrato de aditivo de contrato nº Viii-47/2023� contratante: Fundo 
municipal de saúde de rancho Queimado� contratado: santa cruz 
construtora lTda, inscrita no cnpJ sob o nº 36�394�573/0001-94� 
objeto: 1 Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de Empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para 
a construção de Unidade básica de saúde padrão 3 do ministério 
da saúde, no município de rancho Queimado/sc, através da 
Proposta n° 09522642000122004, firmada pelo Município junto 
ao ministério da saúde, e contrapartida do próprio município� 
Fica aditivado o valor de r$ 68�087,56 (sessenta e oito mil, 
oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), sobre o valor 
total do contrato n° 47/2023 para fornecimento de mão de obra 
e materiais para construção da Unidade básica de saúde padrão 
3 do ministério da saúde no município de rancho Queimado/sc, 
que é de r$ 1�653�234,16 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
três mil, duzentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos), 
resultando, portanto, no valor final de R$ 1.721.321,72 (um milhão, 
setecentos e vinte e um mil, trezentos e vinte e um reais e setenta 
e dois centavos)� aditivo assinado em 19 de dezembro de 2024� 
contrato proveniente do processo licitatório nº 11/2023� rancho 
Queimado, 19 de dezembro de 2024� publique-se� cleci aparecida 
Veronezi – prefeita municipal�

cod� mat�: 1048836

SANTA TEREZINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA/SC
Processo Licitatório nº. 89/2024 – Pregão Eletrônico nº. 17/2024
o município de santa Terezinha/sc torna público que realizará 
licitação na modalidade pregão Eletrônico  visando a AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL VOVÓ MARIA, através de recursos oriundos da emenda 
parlamentar estadual impositiva nº� 1524/2024 e complementação 
com recursos próprios do município� a sessão pública ocorrerá a 
partir das 09h30min (horário de brasília) do dia 08/01/2025, através 
do no portal www�comprasbr�com�br� Esclarecimentos poderão ser 
obtidos através do telefone (47) 3556-0044� o edital em inteiro teor 
está à disposição no site www�santaterezinha�sc�gov�br - portal 
da Transparência e também no portal nacional de contratações 
públicas (pncp)�
santa Terezinha/sc, 19 de dezembro de 2024
Genir Antonio Junckes - prefeito municipal

cod� mat�: 1048584

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra mUnicipal dE sÃo Francisco do sUl–sc
AVISO DE LICITAÇÃO – II ERRATA
a prEFEiTUra mUnicipal dE sÃo Francisco do sUl, leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com a 
lei nº 14�133/2021, a lei complementar n�º 123/2006, decreto 
municipal nº 4�108/2023, que realizou retificação no procedimento 
licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 181/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo menor 
preço por iTEm�
obJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar para alunos do Ensino infantil, cmEi 
cantinho alegre (Ervino), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos�
início da sessão de disputa de preços que estava agendada para: 
19 de dezembro de 2024 às 08h30m�
será realizada a sessão de disputa de preços: 09 de janeiro de 
2025 às 08h30m�
o Edital completo retificado e suas peças técnicas, encontram-se 
a disposição dos interessados no setor de licitação da prefeitura 
municipal de são Francisco do sul, sito à praça dr� Getúlio Var-
gas, 01 – centro, no horário das 08:00h às 14:00h ou nos sites 
https://saofranciscodosul�atende�net/autoatendimento/servicos/
consulta-de-licitacoes/detalhar/1;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 19 de dezembro de 2024

carlos robErTo nUnEs
secretário municipal de administração E Gestão de pessoas

cod� mat�: 1048598

SÃO MARTINHO
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMSM Nº 
033/2024

processo nº 020/2024, concorrência Eletrônica nº 001/2024� con-
tratante: município de são martinho, cnpJ nº 82�836�818/001-03� 
contratada: bcl Empreendimentos lTda, cnpJ nº 12�218�083/0001-
79� objeto: “contratação de empresa especializada para pavi-
mentação asfáltica da Estrada Municipal SMO−022 − Vargem do 
Cedro − Trecho estaca 156 até 193+18,59m, para atendimento ao 
processo n° scc 16�039/2023, portaria conjunta sGG/sEF nº 

013/2024”� Objeto do 3º Aditivo: prorrogar a vigência do con-
TraTo pmsm nº 033/2024, conforme previsto na lei 14�133/21� 
o termo terá vigência a partir do dia 01/01/2025 e seu vencimento 
será em 30/04/2025� data da assinatura: 17/12/2024�
são martinho, 19 de dezembro de 2024�
robson JEan bacK
prefeito municipal

cod� mat�: 1048650

TANGARÁ
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTUra mUnicipal dE TanGarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n� 172/2024 pregão Eletrônico n� 70/2024
objeto o registro de preço a conTraTaÇÃo dE EmprEsa para 
EFETUar sErViÇo dE laVaÇÃo complETa dE VEÍcUlos 
lEVEs, mÉdios, pEsados E implEmEnTos aGrÍcolas� 
as documentações e propostas de preços serão recebidas até às 
09h00min do dia 16/01/2025�  o edital e seus anexos podem ser 
obtidos na sede adm� do município, sito a av� irmãos piccoli, 267, 
Fone 49 35327450 ou através dos sites https://www�tangara�sc�gov�
br/ e https://www�portaldecompraspublicas�com�br/18/�
Tangará, 19 de dezembro de 2024�

aldair biasiolo
prefeito municipal

cod� mat�: 1048780

TRÊS BARRAS
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 233/2024.
CHAMAMENTO PUBLICO EDITAL Nº. 11/2024.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS – SC.
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS 
BARRAS.
o Fundo municipal de saúde do município de Três barras, torna 
público para conhecimento dos interessados que se encontra-se 
aberto Edital de credenciamento (chamamento público) nº� 11/2024 
para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIOS DE 
ANALISES CLINICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS�
das inscriÇÕEs: os interessados no credenciamento deverão 
apresentar junto ao departamento de licitações da prefeitura muni-
cipal, sito a avenida santa catarina, 616 – centro, os documentos 
para habilitação indicados no edital, que poderão ser entregues a 
partir desta data, permanecendo aberto por prazo indeterminado�
ViGÊncia dos conTraTos: os contratos firmados com os 
credenciados terão vigência de até 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado�
FORMA DE CONTRATAÇÃO: PARALELA E NÃO EXCLUDENTE: 
caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas (inciso i 
do art� 79 da lei 14�133/2021);
do TErmo dE FormalizaÇÃo: a formalização do credenciamento 
se dará através de contrato específico originado por inexigibilidade 
de licitação com base legal no inciso i do art� 79 da lei 14�133/2021 
e neste edital, após a entrega da documentação ali relacionada, 
conforme minuta constante em anexo�
rEcUrsos FinancEiros: recursos ordinários�
das inFormaÇÕEs: informações sobre o andamento da licitação 
e resultados de julgamentos bem como copias do edital poderão ser 
obtidas nos dias úteis, das 08h30min às 11h30min e das 14h00min 
às 16h30min horas, na coordenadoria de licitações da prefeitura 
municipal, localizada na avenida santa catarina, 616 – centro, ou 
através do telefone 47 3623-0121�
Três barras – sc, 19 de dezembro de 2024�
ana claUdia da silVEira QUEGE – prefeita municipal�
anTonio EdUardo marTins WEinFUrTEr - assessoria Jurídica

cod� mat�: 1048740

URUSSANGA
EsTado dE sanTa caTarina
mUnicÍpio dE UrUssanGa
podEr EXEcUTiVo

EXTraTo do sÉTimo TErmo adiTiVo ao conTraTo nº 97/2022

contrato: 97/2022
data de assinatura: 19/12/2024
processo de licitação: 61/2022
Tomada de preço: 17/2022
contratante: mUnicÍpio dE UrUssanGa/sc
cnpJ: 82�930�181/0001-10
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contratado: sETEp consTrUÇÕEs s�a�
cnpJ/cpF: 83�665�141/0001-50
Quadro de sócios e administradores – Qsa: Jose roberto de 
souza, antonio rafael isidoro netto e bruno stefhani
objeto: prorrogação até dia 31 de março de 2025 do contrato 
referente execução de pavimentação asfáltica da Estrada Geral 
rio américa baixo, no município de Urussanga/sc, conforme 
especificações constantes do projeto básico e demais anexos 
do Edital� Transferência de recursos financeiros do Governo do 
Estado-FUndo social, através dos repasses das transferências 
especiais, destinada pela portaria nº 204/sEF de 18/05/2022, sob o 
número sGpe sEF 2997/2022, decorrentes do programa plano 1000�

cod� mat�: 1048631

EsTado dE sanTa caTarina
mUnicÍpio dE UrUssanGa
podEr EXEcUTiVo

EXTraTo do dÉcimo primEiro TErmo adiTiVo ao con-
TraTo n° 56/2022

contrato: 56/2022
data de assinatura: 19/12/2024
processo de licitação: 23/2022
concorrência: 01/2022
contratante: mUnicÍpio dE UrUssanGa
cnpJ: 82�930�181/0001-10
contratado: sETEp consTrUÇÕEs s�a�
cnpJ/cpF: 83�665�141/0001-50
Quadro de sócios e administradores – Qsa: JosE robErTo dE 
soUza, anTonio raFaEl isidoro nETTo, brUno sTEpHani�
objeto: prorrogação do contrato até 31 de março de 2025, cujo 
objeto é a pavimentação de ruas Urbanas e rurais, no município 
de Urussanga/sc, referente a Transferência de recursos financeiros 
do Governo do Estado-siE, através dos repasses das transferências 
especiais, destinadas pela portaria n° 535/sEF (28/12/2021), sob 
o número sGpe scc 24778/2021 e Transferência de recursos 
financeiros do Governo do Estado-siE , através dos repasses das 
transferências especiais , destinadas pela portaria n° 416/sEF, 
conforme especificações constantes nos projetos básicos e demais 
anexos que fazem parte integrante do referido Edital�

cod� mat�: 1048633

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA DIS-
SOLUÇÃO
IGREJA MANJEDOURA APOSTÓLICA
CNPJ Nº 53.273.065/0001-77
REALIZADA DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2024

aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro, do ano de dois mil 
e vinte quatro, às 17 h (dezessete horas), na rua nilde mazzuco 
serighelli, 159, bairro centro, nesta cidade de arroio Trinta, cEp 
89590-000, santa catarina, reuniram-se os abaixo assinados, membros 
da organização religiosa IGREJA MANJEDOURA APOSTÓLICA, 
sem fins lucrativos, com sede na rua nilde mazzuco serighelli, 
159, bairro centro, nesta cidade de arroio Trinta, cEp 89590-000, 
santa catarina, inscrita no cnpJ sob nº 53�273�065/0001-77, com 
início às 17h (dezessete horas), em primeira convocação, com 01 
(um) membro e   às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), 
em segunda convocação, com 04 (quatro) membros, para tratar dos 
assuntos conforme Edital de convocação, enviado pelo whatsapp 
e afixado no mural da Entidade em 10/05/2024, a seguir transcrito: 
“EDITAL DE CONVOCAÇÃO ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA – o presidente da IGREJA MANJEDOURA 
APOSTÓLICA, Sr. Ademir Peper,  convoca os membros da or-
ganização religiosa IGREJA MANJEDOURA APOSTÓLICA, para 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 
29 (vinte nove) do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte 
quatro, às 17h (dezessete horas), em primeira convocação, com a 
maioria absoluta dos membros e   às 17h30min (dezessete horas 
e trinta minutos), em segunda convocação, com qualquer número 
de membros, na rua nilde mazzuco serighelli, 159, bairro centro, 
nesta cidade de arroio Trinta, cEp 89590-000, santa catarina, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: para deliberarem sobre a 
dissolução e extinção da IGREJA MANJEDOURA APOSTÓLICA, 
tendo em vista, não ser mais viável a manutenção da mesma, por 
carência de recursos humanos e financeiros� arroio Trinta, sc, 15 
de novembro de 2024� ademir peper – presidente”�
o presidente sr� ademir peper, deu início a assembléia, dando 
as boas vindas aos presentes, solicitou ao sr� Ezequiel peper, 
que procedesse a leitura do edital de convocação, em seguida 
foi explanado que, o objetivo da sua fundação foi cumprido e por 
não ser mais viável a manutenção da IGREJA MANJEDOURA 
APOSTÓLICA, por carência de recursos humanos e financeiros, 
faz-se necessário a dissolução e extinção da mesma� colocado 
em votação, foi aprovada por unanimidade a sua dissolução� o 

presidente sr� ademir peper, ainda informou que a igreja não possui 
bens imóveis e que ele mesmo ficará responsável pela guarda dos 
livros e documentos da iGrEJa manJEdoUra aposTólica, 
pelo prazo legal� nada mais a ser discutido, eu, Ezequiel peper, 
secretariei a reunião, lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim e pelos demais membros presentes�
arroio Trinta, sc, 29 de novembro de 2024�

presidente       secretário
ademir peper       Ezequiel peper

cod� mat�: 1048725

JL Administração de Bens Imóveis Ltda. cnpJ 26�142�351/0001-
20 - nirE 42205507471� Ata de Reunião Extraordinária reali-
zada em 03/06/2024. Data, Hora e Local: no dia 03 de junho de 
2024, às 11:00 horas, na sede social da empresa localizado na 
rua XV de novembro, 105, sala 02, andar 04, centro, orleans-
-sc� Convocação: dispensada conforme parágrafo primeiro da 
cláusula décima primeira do contrato social� Presença: presentes 
os sócios representando 100% (cem por cento) do capital social 
da sociedade� Mesa: os trabalhos foram presididos pelo sr� João 
alberto librelato e secretariados pelo sr� Jonas remor bitencourt� 
Deliberações: o presidente declarou instalada a reunião, tendo 
em vista a presença de sócios representando 100% (cem por cen-
to) do capital social� dando seguimento aos trabalhos, os sócios 
deliberaram, por unanimidade, aprovar: a) redução do capital 
social, por considerar excessivo a continuidade da sociedade, nos 
termos do art� 1�082, ii, do cc/02� b) aprovar o novo capital social, 
com redução proporcional a participação de cada sócio, no valor 
de r$ 3�998�725,90 (três milhões, novecentos e noventa e oito 
reais, setecentos e vinte e cinto mil e noventa centavos), divididos 
em 6�151�886 (seis milhões, cento e cinquenta e um, oitocentos e 
oitenta e seis) cotas no valor unitário de r$ 0,65 (sessenta e cinco 
centavos) por cota. c) Aprovar, a partir da eficácia da presente 
redução de capital social, a respectiva alteração contratual a ser 
registrada na Junta comercial do Estado de santa catarina� d) 
autorizar a administração da sociedade a realizar todos os atos 
necessários a efetivação ora deliberada� e) o pagamento do capital 
ora reduzido será efetuado com ativos da sociedade (créditos e 
dinheiro), podendo ser realizado em parcelas quando em dinheiro, 
sem quaisquer tipos de correção monetária, condicionado ainda a 
capacidade financeira da sociedade, ou seja, sem que os eventuais 
pagamentos prejudiquem sua capacidade operacional/caixa� En-
cerramento: nada mais tendo a tratar, foi encerrada a reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, após lida, foi achada conforme 
e assinada� orleans-sc, 03 de junho de 2024� mesa: João alber-
to librelato – presidente; Jonas remor bitencourt – secretario; 
sócios: Joao Alberto Librelato. Joao alberto librelato - sócio 
administrador; Jonas remor bitencourt – secretario�

cod� mat�: 1048692

HOSPITAL SANTA INÊS S/A - CNPJ 83.119.347/0001-85 - nirE 
42300003760 - av� do Estado, 1�690, balneário camboriú/sc - 
Convocação - Pelo presente edital, ficam convocados os senhores 
acionistas da empresa Hospital santa inês s/a, para assembleia 
Geral Extraordinária, que se realizará no dia 21 de janeiro de 2025 
às 17:00 horas, no endereço rua dr� reinaldo schmithausen, 1�326, 
sala 2 – Cordeiros, Itajaí/SC, a fim de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1- aumento do capital social� 2- assuntos diversos� 
balneário camboriú (sc), 17 de dezembro de 2024� annibal Gaya 
neto - diretor presidente�

cod� mat�: 1047702

Termo de Responsabilidade como Fiel Depositário
Eu, ADRIANO SCHREIBER, portador do documento de iden-
tidade n�º 0000xx791xx e cpF n�º xxx�910�789-xx, residente e 
domiciliado(a) à rua Elma lenzi, nº 275, apto 603, bloco b, bairro 
canta Galo, rio do sul/sc, cEp 89163-035, pelo presente termo, 
assumo a responsabilidade como Fiel depositário da empresa s9 
parTicipaÇÕEs lTda, sociedade empresária lTda, registrada 
no cadastro nacional de pessoa sob nº cnpJ 41�852�883/0001-45, 
com registro na Junta comercial do Estado de santa catarina sob 
o nirE nº 42206570800, localizada à rua Fermino Vieira cordeiro, 
nº 2055, sala 2, bairro Espinheiros, itajaí/sc, cEp 88317-200, das 
mercadorias a seguir especificadas:
• inversor Each Energy 10,0KW Tri 380V 3mppT_EET10K-m1
• inversor Each Energy 11,0KW Tri 220V 3mppT_EET11K-lV-m1
• inversor Each Energy 15,0KW Tri 220V 3mppT_EET15K-lV-m1
• inversor Each Energy 15,0KW Tri 380V 3mppT_EET15K-m1
• inversor Each Energy 18,0KW Tri 220V 3mppT_EET18K-lV-m1
• inversor Each Energy 20,0KW Tri 380V 3mppT_EET20K-m1
• inversor Each Energy 30,0KW Tri 380V 3mppT_EET30K-m1
• inversor Each Energy 5,0KW Tri 380V 3mppT_ EET5Kpro-m1
• inversor Each Energy 10,0KW mono 220V 3mppT_EEs10K-m1
• inversor Each Energy 100,0KW Tri 380V/50KW 220V lV 
9mppT_EET100K-m1
• inversor Each Energy 110,0KW Tri 380V/60KW 220V lV 
9mppT_EET110K-m1
• inversor Each Energy 20,0KW Tri 380V/11KW 220V lV 
3mppT_EET20K-m1
• inversor Each Energy 25,0KW Tri 380V/15KW 220V lV 

3mppT_EET25K-m1
• inversor Each Energy 5,0KW mono 220V 2mppT_EEs5K-m1
• inversor Each Energy 50,0KW Tri 380V/25KW 220V lV 
5mppT_EET50K-m1
• inversor Each Energy 60,0KW Tri 380V/30KW 220V lV 
6mppT_EET60K-m1
• inversor Each Energy 75,0KW Tri 380V/40KW 220V lV 
7mppT_EET75K-m1
• inversor Each Energy 8,0KW mono 220V 3mppT_EEs8K-m1
• arrUEla dE mica (TTd) - 1/4 X 1�0mm
• arrUEla dE mica (TTd) - 3/16 X 1�0mm
• canalETa EsTEaTiTa (TTd) - 1 FUro - (1000c)
• canalETa EsTEaTiTa (TTd) - 2 FUros - (1000c)
• canalETa EsTEaTiTa (TTd) - 3 FUros - (1000c)
• canalETa EsTEaTiTa (TTd) - 5 FUros - (1000c)
• canalETa EsTEaTiTa (TTd) - 6 FUros - (1000c)
• conEcTorEs b2 complETo (TTd)
• Fios 0cr21al6nb (TTd) - 1�290mm - 1�28 oHms
• Fios 0cr21al6nb (TTd) - 1�450mm - 0�942 oHms
• Fios 0cr21al6nb (TTd) - 1�620mm - 0�721 oHms
• Fios 0cr21al6nb (TTd) - 3�000mm - 0�205 oHms
• Fios 0cr21al6nb (TTd) - 4�000mm - 0�115 oHms
• Fios 0cr23al5 (TTd) - 0�287mm (b&s 29) - 21�50 oHms
• Fios 0cr23al5 (TTd) - 0�321mm (b&s 28) - 16�90 oHms
• Fios 0cr23al5 (TTd) - 0�405mm (b&s 26) - 10�80 oHms
• Fios 0cr23al5 (TTd) - 0�457mm (b&s 25) - 8�40 oHms
• Fios 0cr23al5 (TTd) - 0�574mm (b&s 23) - 5�15 oHms
• Fios nicr 40:20 (TTd) - 0�457mm (b&s 25) - 6�70 oHms
• Fios nicr 40:20 (TTd) - 0�574mm (b&s 23) - 4�25 oHms
• Fios nicr 40:20 (TTd) - 0�724mm (b&s 21) - 2�50 oHms
• Fios nicr 80:20 (TTd) - 0�287mm (b&s 29) - 16�40 oHms
• Fios nicr 80:20 (TTd) - 0�405mm (b&s 26) - 8�60 oHms
• Fios nicr 80:20 (TTd) - 0�508mm (b&s 24) - 5�35 oHms
• Fios nicr 80:20 (TTd) - 0�813mm (b&s 20) - 2�10 oHms
• Fios nicr 80:20 (TTd) - 0�912mm (b&s 19) - 1�65 oHms
• Fios nicr 80:20 (TTd) - 1�024mm (b&s 18) - 1�25 oHms
• FiTas 0cr23al5 (TTd) - 1�00mmX0�10mm (15�00 oHms)
• FiTas 0cr23al5 (TTd) - 1�50mmX0�09mm (11�00 oHms)
• FiTas 0cr23al5 (TTd) - 1�50mmX0�15mm (6�40 oHms)
• FiTas 0cr23al5 (TTd) - 1�75mmX0�10mm (8�3 oHms)
• FiTas 0cr23al5 (TTd) - 2�50mmX0�15mm (3�8 oHms)
• FiTas 0cr23al5 (TTd) - 3�00mmX0�15mm (3�3 oHms)
• JnX (TTd) - Fios dE liGa cUni (consTanTan) 0,203mm
• JpX (TTd) - Fios dE liGa dE FErro - dia 0,203mm
• KnX (TTd) - Fios dE liGa nicr (allUmEl) 0,203mm
• KpX (TTd) - Fios dE liGa nicr (cHromEll) dia 0,203mm
• oXido dE maGnEsio (mgo) - (TTd) - JiasHUn (Js-H61)
• oXido dE maGnEsio (mgo) - (TTd) - JiasHUn (Js-H91)
• oXido dE maGnEsio (mgo) - (TTd) - JiasHUn (Js-H91s)
• placas dE mica (TTd) - 0�30mm
• placas dE mica (TTd) - 0�40mm
• placas dE mica (TTd) - 0�50mm
• placas dE mica (TTd) - 0�70mm
• placas dE mica (TTd) - 1�00mm
• Tomadas (TTd) - reta com corpo de aluminio e ponta de ceramica
• Tomadas (TTd) - reta com corpo de silicone e ponta de ceramica
• Tubo de silicone/Fibra (“espaguete”) 1�5kv (TTd*) - 2�00mm
• Tubo de silicone/Fibra (“espaguete”) 1�5kv (TTd*) - 3�00mm
• Tubo de silicone/Fibra (“espaguete”) 1�5kv (TTd*) - 4�00mm
• Tubo de silicone/Fibra (“espaguete”) 1�5kv (TTd*) - 5�00mm
• Tubo de silicone/Fibra (“espaguete”) 1�5kv (TTd*) - 6�00mm
• balancim com TUcHo FiaT mUlTiJET 2�3 16V
• balancim com TUcHo Gm dUramaX 2�8 16V
• balancim com TUcHo rEn d4cb 2�5 16V adm
• balancim com TUcHo rEn d4cb 2�5 16V Esc
• balancim FiaT E-TorQ 1�8 16V adm
• balancim FiaT E-TorQ 1�8 16V Esc
• balancim Ford dUraTorQ 2�2 16V
• balancim Ford zETEc rocam 1�6 8V
• balancim Gm EconoFlEX 1�4 8V
• balancim Gm EFi 1�8 8V
• balancim HYUndai 4d56 2�5 8V adm
• balancim HYUndai 4d56 2�5 8V Esc
• balancim maXion 4a 2�5 8V adm
• balancim maXion 4a 2�5 8V Esc
• balancim miTsUbisHi 4m41 3�2 16V adm
• balancim miTsUbisHi 4m41 3�2 16V Esc
• balancim om 457 la 12�0 24V adm
• balancim om 457 la 12�0 24V Esc
• balancim rEn d4d 1�0 16V adm
• balancim rEn d4d 1�0 16V Esc
• balancim rEn G9U 2�5 16V l4
• balancim rEn K4m 1�6 16V F4r 2�0 16V
• balancim rEn m9T 2�3 16V
• balancim VW Ea111 1�6 8V
• balancim VW Ea111 aT 1�0 16V
• balancim VW Ea189
• balancim VW Ea888 2�0 16V TUrbo
• brindE
• EiXo
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• EiXo comando
• EiXo comando adm FiaT FirE 1�0 16V l4
• EiXo comando adm FiaT FirE 1�3 16V
• EiXo comando asia 0�8 6V ToWnEr Gas (93-99)
• EiXo comando corsa cElTa 1�0 8V VHc
• EiXo comando dUcaTo 2�5 masTEr dailY 2�8 asp 38mm
• EiXo comando Esc FiaT FirE 1�0 16V
• EiXo comando Esc FiaT FirE 1�3 16V
• EiXo comando Fiasa 1�6 16V adm p polia d�28mm
• EiXo comando Fiasa 1�6 16V Esc p polia d�28mm
• EiXo comando FiaT 1�5 arGEnTino
• EiXo comando FiaT 1�6 arGEnTino codiGo:WE356
• EiXo comando FiaT E-TorQ 1�6 1�8 16V
• EiXo comando FiaT Fiasa 1�5 8V (96-04)
• EiXo comando FiaT Fiorino (93-95) Uno (90-01)
• EiXo comando FiaT FirE 1�0 8V
• EiXo comando FiaT FirE 1�3 8V (04-)
• EiXo comando FiaT FirE 1�4 8V (05- )
• EiXo comando FiaT FirEFlY 1�0 6V
• EiXo comando FiaT mUlTiJET 2�3 16V EUro iii adm
• EiXo comando FiaT mUlTiJET 2�3 16V EUro iii Esc
• EiXo comando FiaT palio siEna (96-01)
• EiXo comando FiaT soFim 2�8 8V TUrbo
• EiXo comando FiaT Uno Fiorino Elba 147
• EiXo comando Ford 1�0 8V TiVcT FlEX adm
• EiXo comando Ford 1�0 8V TiVcT FlEX Esc
• Eixo comando Ford duratec 2�0 16V Esc Ecosport (03-12) 
codigo:WE626d
• EiXo comando Ford dUraTEc 2�0 16V FlEX adm
• EiXo comando Ford EndUra 1�0 1�3 8V l4
• EiXo comando Ford siGma 1�4 1�5 1�6 FlEX adm
• EiXo comando Ford siGma 1�4 1�5 1�6 FlEX Esc
• EiXo comando Ford TransiT 2�4l Tdci adm
• EiXo comando Ford TransiT 2�4l Tdci Esc
• EiXo comando Ford zETEc rocam 1�0 8V FlEX
• EiXo comando Ford zETEc rocam 1�0 8V Gas
• EiXo comando Gm 1�4 1�8 mpFi
• EiXo comando Gm 1�8 2�0 EFi
• EiXo comando Gm 151 2�5 8V (71-93)
• EiXo comando Gm 16a 1�6 8V
• EiXo comando Gm cElTa classic corsa (05-16)
• EiXo comando Gm corsa (94-96)
• EiXo comando Gm corsa cElTa mEriVa (06-)
• EiXo comando Gm Familia i EFi 1�4 8V
• EiXo comando Gm Familia i mpFi 1�6 8V
• EiXo comando Gm Familia i spE 4 1�0 8V
• EiXo comando Gm FiaT 1�8 8V (03-19)
• EiXo comando Gm monza ipanEma KadETT (89-91)
• EiXo comando Gm mpFi 1�8 8V (98-10) 2�0 (91-09)
• EiXo comando Gm oniX prisma (13-)
• EiXo comando Gm s10 blazEr monza (95-00)
• EiXo comando Hi-Topic 2�7 8V (93-03)
• EiXo comando HYUndai 1�0 12V Hb20 adm
• EiXo comando HYUndai 1�0 12V Hb20 Esc
• EiXo comando HYUndai d4cb 2�5 16V (13-) adm
• EiXo comando HYUndai d4cb 2�5 16V (13-) Esc
• EiXo comando iVEco 3�0 16V F1cE EUro iii adm
• EiXo comando iVEco 3�0 16V F1cE EUro iii Esc
• EiXo comando mbb 2�2 16V 611 sprinTEr cdi adm
• EiXo comando mbb 2�2 16V 611 sprinTEr cdi Esc
• EiXo comando miT l-200 (04-11)
• EiXo comando miTsUbisHi 4m41 3�2 16V (01-) adm
• EiXo comando miTsUbisHi 4m41 3�2 16V (01-) Esc
• EiXo comando nissan Yd25ETi 2�5 16V EUro iii adm
• EiXo comando nissan Yd25ETi 2�5 16V EUro iii Esc
• EiXo comando nissan Yd25ETi 2�5 16V EUro V adm
• EiXo comando nissan Yd25ETi 2�5 16V EUro V Esc
• EiXo comando pEUGEoT 206 (02-06)
• EiXo comando pEUGEoT TU3Jp 1�4 8V
• EiXo comando rEn b4d 1�0 12V FlEX adm
• EiXo comando rEn b4d 1�0 12V FlEX Esc
• EiXo comando rEn F4r 2�0 16V (02-) adm
• EiXo comando rEn F4r 2�0 16V (02-) Esc
• EiXo comando rEn K4m 1�6 16V adm
• EiXo comando rEn K4m 1�6 16V Esc
• EiXo comando rEn K7m FlEX 1�6 8V
• EiXo comando rEn m9T 2�3 16V (13-) adm
• EiXo comando rEn m9T 2�3 16V (13-) Esc
• EiXo comando rEn masTEr (04-13) adm
• EiXo comando rEn masTEr (04-13) Esc
• EiXo comando rEn scE 1�0 12V FlEX adm sandEro
• EiXo comando rEn scE 1�0 12V FlEX Esc sandEro
• EiXo comando s10 blazEr 4�3 V6 c43nE (96-03)
• EiXo comando ToYoTa 1Gd-FTV 2�8 16V Esc
• EiXo comando ToYoTa 1Kd-FTV 3�0 16V (03-15) adm
• EiXo comando ToYoTa 1Kd-FTV 3�0 16V (03-15) Esc
• EiXo comando ToYoTa 1Kz-TE 3�0 8V
• EiXo comando ToYoTa 2�8 16V 1Gd-FTV HilUX adm
• EiXo comando ToYoTa 3l 5l
• EiXo comando VW 1�4 8V Kombi (06-11)
• EiXo comando VW amaroK (10-18) adm c EnGrEnaGEm
• EiXo comando VW amaroK (10-18) Esc c EnGrEnaGEm
• EiXo comando VW ap 1�8 8V 1�8 8V 2�0 8V

• EiXo comando VW Ea111 1�0 8V (08-) macico
• EiXo comando VW Ea111 1�0 8V (08-) monTado
• EiXo comando VW Ea111 1�4 8V (06-13)
• EiXo comando VW Ea111 1�4 8V (06-14)
• EiXo comando VW Ea111 1�6 8V (03-)
• EiXo comando VW Ea111 aT 1�0 16V (97-05) adm
• EiXo comando VW Ea111 aT 1�0 16V (97-05) Esc
• EiXo comando VW FoX (04-07) Gol poWEr (05-07)
• EiXo comando VW Gol mi (99-05)
• EiXo comando VW Gol poWEr (02-03)
• EiXo dE comando monTado
• EiXo dE comando, dE aco inoX na Forma TUbUlar
• EiXo dE comando, dE FErro FUndido
• EiXo monTado
• Escora balancim Gm 2�0 1�8 2�4 2�2
• Kit reparo cabeçote astra (99-09) / zaFira (01-09)
• Kit reparo cabeçote corsa (94-96) / monTana (04-08)
• Kit reparo cabeçote corsa (96-09) / cElTa (02-08)
• Kit reparo cabeçote Fiesta / Ka / Ecosport zetec rocam 1�6 
gasolina
• Kit reparo cabeçote Fiesta / Ka zetec rocam 1�0 FlEX
• Kit reparo cabeçote Fiesta / Ka zetec rocam 1�6 FlEX
• Kit reparo cabeçote Fox (04-07) / Gol power (05-07)
• Kit reparo cabeçote Gol (02-06) / Fox (02-06) / Kombi (02-06)
• Kit reparo cabeçote Gol (08-12) / saveiro (03-16) / FoX (04-07)
• Kit reparo cabeçote Gol (08-12) / saveiro (08-16) / FoX (08-14)
• Kit reparo cabeçote Gol (08-13) / FoX (08-13) VHT
• Kit reparo cabeçote Gol (99-05) Etanol / Gol (96-02) Gas� aT
• Kit reparo cabeçote Golf (06-13) / polo (06-14) / Kombi (06-13)
• Kit reparo cabeçote monza (90-97) / Kadett (92-98) Gas� mpFi
• Kit reparo cabeçote monza / Kadett (87-91) EFi Gas� ETanol
• lUVa bico iVEco cUrsor 13 12�9 24V
• lUVa bico JoHn dEErE 6090
• lUVa bico mbb om 457 la 12�0 24V
• lUVa bico mbb om352 om904 om924
• lUVa bico scania dc 9�0 12V
• lUVa bico scania dsc 11�0 24V
• lUVa bico VolVo d 12 a c d F, d 12 d GEn� 6
• lUVa bico VolVo d 12 c 12�0 24V
• lUVa bico VolVo d 13 c 12�8 24V
• lUVa bico VolVo Td 102 F Fs 9�60 12V
• lUVa bico VolVo Td 123 Edc 12�0 12V
• lUVa dE bico, dE aco
• TUcHo cUmmins isc 8�3 24V
• TUcHo FiaT Fiasa 1�6 16V
• TUcHo FiaT FirE 1�0 16V
• TUcHo FiaT FirEFlY 1�0 6V
• TUcHo Ford zETEc rocam 1�6 8V
• TUcHo Ford zETEc-s 1�8 16V
• TUcHo Gm 151 2�5 8V
• TUcHo Gm Familia ii 2�0 16V
• TUcHo Gm FlEXpoWEr 1�8 8V
• TUcHo Gm VHc E 1�0 8V
• TUcHo VW 1�0 mi 8V l4
• TUcHo VW ap 1800 1�8 8V
• TUcHo VW Ea111 1�0 1�6 16V
• TUcHo VW Ea111 aT 1�0 16V
• WT357 - TUcHo HidraUlico, dE aco
declaro estar ciente de que, na condição de Fiel depositário, sou 
responsável pela guarda, conservação e devolução das merca-
dorias acima descritas no prazo e nas condições estabelecidas 
pelas autoridades competentes, sob pena de responder civil e 
criminalmente pelos danos ou prejuízos que venham a ocorrer 
em razão de eventual descumprimento das minhas obrigações� 
Estou ciente de que devo manter as mercadorias em local seguro 
e preservá-las em sua integridade, comprometendo-me a devol-
vê-las quando solicitado ou ao término do prazo de expedição da 
carteira ou outro processo pertinente� Este termo é firmado de livre 
e espontânea vontade, para que produza seus efeitos legais� itajaí, 
19 de novembro de 2024� adriano scHrEibEr - xxx�910�789-xx 
e s9 parTicipaÇÕEs lTda - 41�852�883/0001-45 - adriano 
scHrEibEr (representante legal)� Junta comercial do Estado de 
santa catarina - certifico o registro em 29/11/2024 data dos Efeitos 
19/11/2024 - arquivamento 20241042275 protocolo 241042275 
de 25/11/2024 nirE 42206570800� Este documento pode ser 
verificado em http://regin�jucesc�sc�gov�br/autenticacaodocumen-
tos/autenticacao�aspx - chancela 300452491175768� Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 29/11/2024lUciano 
lEiTE KoWalsKi - secretario-Geral�

cod� mat�: 1048850

ALL4LABELS GRÁFICA DO BRASIL LTDA.
cnpJ nº 82�637�109/0001-07
54ª Alteração do Contrato Social
pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 
(a) All4Labels Holding Brasil Ltda., sociedade empresária limitada, 
com sede na cidade de blumenau, Estado de santa catarina, na 
rua Henrique Weise, nº 299, Galpão 01, bairro salto Weissbach, 
cEp 89032-510, inscrita no cnpJ sob o nº 26�471�195/0001-41, 
com seu contrato social e alterações posteriores arquivados na 
Junta comercial do Estado de santa catarina (“JUCESC”), neste 
ato representada por seu administrador, sr� Fernando Gabel, 

brasileiro, separado judicialmente, administrador de empresas, 
portador da cédula de identidade rG nº XXX�XX6, expedida pela 
ssp/sc, inscrito no cpF sob o nº XXX�XX6�539-49, residente e 
domiciliado na cidade de blumenau, Estado de santa catarina, 
na rua Walter Thompsen, nº 131, apto� 3202, bairro Victor Konder, 
cEp 89012-570; e (b) All4Labels International GMBH, pessoa 
jurídica alemã de direito privado, com sede na rua moellner lands-
trasse 15, 22969 Witzhave, alemanha, registrada na alemanha 
sob o nº Hrb 8151 Hl, inscrita no cnpJ sob o nº 32�280�895/0001-
51, neste ato representada por seu procurador, sr� Fernando 
Gabel, acima qualificado; Únicas sócias da All4Labels Gráfica 
do Brasil Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na 
cidade de blumenau, Estado de santa catarina, na rua Henrique 
Weise, 299, bairro salto Weissbach, cEp 89032-510, inscrita no 
cnpJ sob o nº 82�637�109/0001-07, com seu contrato social e 
alterações posteriores arquivados na JUcEsc (“Sociedade”), 
decide e aprova a presente alteração contratual, mediante as 
condições estabelecidas a seguir: I - Da Incorporação da Masseto 
Empreendimentos e Participações Ltda. e da G3 Embalagens 
Ltda. pela Sociedade: 1�1� as sócias aprovam, em sua integrali-
dade, o instrumento particular de protocolo e Justificação de in-
corporação da Masseto Empreendimentos e Participações Ltda. 
e G3 Embalagens Ltda. pela All4Labels Gráfica do Brasil Ltda., 
celebrado em 30 de setembro de 2024, entre a administração da 
sociedade e a administração da Masseto Empreendimentos e 
Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na cidade de anápolis, Estado de Goiás, na rua Vp 02-d, s/nº, 
Qd� 05, sala 03, distrito agroindustrial de anápolis, cEp 75�132-
045, inscrita no cnpJ sob o nº 49�004�029/0001-30, com seu 
contrato social e alterações posteriores arquivados na Junta co-
mercial do Estado de Goiás (“JUCEG”), e a administração da G3 
Embalagens Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na 
cidade de anápolis, Estado de Goiás, na Via primária 02-d, Qd� 
05, módulo 03, ala “a”, sala 2, daia - distrito agroindustrial de 
anápolis, cEp 75�132-045, inscrita no cnpJ sob o nº 11�591�529/0001-
43, com seu contrato social e alterações posteriores arquivados 
na JUcEG, o qual estabelece os termos e condições para a incor-
poração da Masseto Empreendimentos e Participações Ltda., 
acima qualificada, e da G3 Embalagens Ltda., acima qualificada, 
pela sociedade, fazendo parte integrante da presente como Anexo 
I. 1�2� ato seguinte, as sócias ratificam a nomeação da empresa 
especializada Taticca Auditores e Consultores Ltda., sociedade 
estabelecida na cidade de são paulo, Estado de são paulo, na 
rua doutor Geraldo campos moreira, nº 375, sala 51, cidade 
monções, inscrita no cnpJ sob o nº 12�651�123/0001-71, registrada 
no conselho regional de contabilidade de são paulo (sp) sob o 
nº crc 2sp034902/o, para a avaliação do patrimônio líquido da 
Masseto Empreendimentos e Participações Ltda. e da G3 
Embalagens Ltda., acima qualificadas, e elaboração dos compe-
tentes laudos de avaliação, os quais, previamente elaborados, são 
entregues às sócias pelo representante legal da Taticca Auditores 
e Consultores Ltda., acima qualificada, sr� Renato Mateus Gon-
çalves, contador, portador da cédula de identidade rG nº X�XXX�
X78, expedido pela ssp/sc, inscrito no cpF sob o nº XXX�XX4�579-
57, e no conselho regional de contabilidade do Estado de santa 
catarina sob o nº crc-sc 042650/o-6, residente e domiciliado 
na cidade de blumenau, Estado de santa catarina, com escritório 
no mesmo endereço da representada, presente neste ato, sendo 
aprovados sem quaisquer reservas, ressalvas ou restrições, sendo 
parte integrante da presente como Anexo II e Anexo III, respec-
tivamente� 1�3� Em seguida, os sócios aprovam, neste ato, a in-
corporação da Masseto Empreendimentos e Participações Ltda. 
e da G3 Embalagens Ltda., ambas acima qualificadas, pela so-
ciedade, nos exatos termos do instrumento particular de protocolo 
e Justificação de incorporação da Masseto Empreendimentos e 
Participações Ltda. e da G3 Embalagens Ltda. pela All4Labels 
Gráfica do Brasil Ltda. acima mencionado, com a versão do 
acervo patrimonial líquido da Masseto Empreendimentos e 
Participações Ltda. e da G3 Embalagens Ltda., acima qualifica-
das, à sociedade� 1�4� Tendo em vista que a sociedade é titular 
de 100% (cem por cento) do capital social da Masseto Empreen-
dimentos e Participações Ltda. e da G3 Embalagens Ltda., 
acima qualificadas, o patrimônio líquido destas sociedades já se 
encontra refletido nas demonstrações financeiras da sociedade 
pelo método de equivalência patrimonial, de forma que a sua in-
corporação não acarretará aumento do capital social da sociedade� 
1�5� deste modo, tendo em vista a extinção da Masseto Empre-
endimentos e Participações Ltda. e da G3 Embalagens Ltda., 
acima qualificadas, a sociedade passa a sucedê-las em todos os 
seus direitos e obrigações� 1�6� Em razão das deliberações acima, 
fica a administração da sociedade autorizada a praticar todos os 
atos necessários para a efetivação da incorporação ora aprovada, 
incluindo, sem limitação, o arquivamento dos atos e sua publicação, 
quando couber� II - Consolidação do Contrato Social: 2�1� por 
fim, as sócias resolvem consolidar o contrato social da sociedade, 
com a seguinte redação: “Consolidação do Contrato Social da 
All4Labels Gráfica do Brasil Ltda. - cnpJ nº 82�637�109/0001-
07� Capítulo I - Denominação social, sede, filiais, objeto e prazo: 
Cláusula 1ª. a sociedade gira sob a denominação social de 
All4Labels Gráfica do Brasil Ltda. Cláusula 2ª. a sede social é 
na rua Henrique Weise, 299, bairro salto Weissbach, blumenau, 
sc, cEp 89032-510� Cláusula 3ª. observadas as disposições da 
legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, 
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agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a 
critério dos sócios� Parágrafo Primeiro - a sociedade tem como 
filiais os seguintes estabelecimentos: (a) Filial de Blumenau/SC 
Centro: inscrita no cnpJ sob o nº 82�637�109/0012-51, nirE 
42901382366, localizada na rua sete de setembro, nº 777, salas 
1�001 e 1002, bairro centro, cEp 89010-203, blumenau/sc� Objeto 
social: serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
(cnaE 82�11-3-00)� (b) Filial de Marialva/PR: inscrita no cnpJ 
sob o nº 82�637�109/0014-13, nirE 41901988247, localizada na 
avenida massuo Yoshiy, nº 4�900, cEp 86990-000, bairro parque 
industrial iV, marialva/pr� Objeto social: impressão de material 
para outros usos (cnaE 18�13-0-99); fabricação de produtos de 
papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial 
e de escritório, exceto formulário contínuo (cnaE 17�41-9-02); 
serviços de pré-impressão (cnaE 18�21-1-00); fabricação de 
embalagens de material plástico (cnaE 22�22-6-00); recuperação 
de materiais plásticos (cnaE 38�32-7-00); fabricação de compo-
nentes eletrônicos (cnaE 26�10-8-00); comércio varejista de artigos 
de papelaria (cnaE 47�61-0-03); e, aluguel de imóveis próprios 
(cnaE 68�10-2-02)� (c) Filial de Tubarão/SC: inscrita no cnpJ 
sob o nº 82�637�109/0013-32, nirE 42901382374, localizada na 
rua silvio burigo, nº 1�400, bairro monte castelo, cEp 88702-501, 
Tubarão/sc� Objeto social: impressão de material para outros 
usos (cnaE 18�13-0-99); fabricação de produtos de papel, cartolina, 
papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, 
exceto formulário contínuo (cnaE 17�41-9-02); serviços de pré-
-impressão (cnaE 18�21-1-00); fabricação de embalagens de 
material plástico (cnaE 22�22-6-00); recuperação de materiais 
plásticos (cnaE 38�32-7-00); fabricação de componentes eletrônicos 
(cnaE 26�10-8-00); comércio varejista de artigos de papelaria 
(cnaE 47�61-0-03); e, aluguel de imóveis próprios (cnaE 68�10-
2-02)� (d) Filial de Indaiatuba/SP: inscrita no cnpJ sob o nº 
82�637�109/0015-02, nirE 35920195821, localizada na rua Ettore 
soliane, nº 222, bairro distrito industrial nova Era, cEp 13�347-
394, indaiatuba/sp� Objeto social: impressão de material para 
outros usos (cnaE 18�13-0-99); fabricação de produtos de papel, 
cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e 
de escritório, exceto formulário contínuo (cnaE 17�41-9-02); ser-
viços de pré-impressão (cnaE 18�21-1-00); fabricação de emba-
lagens de material plástico (cnaE 22�22-6-00); recuperação de 
materiais plásticos (cnaE 38�32-7-00); fabricação de componentes 
eletrônicos (cnaE 26�10-8-00); comércio varejista de artigos de 
papelaria (cnaE 47�61-0-03); e, aluguel de imóveis próprios (cnaE 
68�10-2-02)� (e) Segunda Filial de Marialva/PR: inscrita no cnpJ 
sob o nº 82�637�109/0016-85, nirE 41901995847, localizada na 
avenida massuo Yoshiy, nº 4�800, bairro parque industrial iV, cEp 
86990-000, marialva/pr� Objeto social: Fabricação de artefatos 
de material plástico para outros usos não especificados anterior-
mente (cnaE 22�29-3-99); fabricação de equipamentos e acessórios 
para segurança pessoal e profissional (cnaE 32�92-2-02); e fabri-
cação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 
luminosos (cnaE 32�99-0-03)� (f) Filial de São Paulo/SP: inscrita 
no cnpJ sob o nº 82�637�109/0017-66, nirE 35920231569, loca-
lizada na avenida das nações Unidas, nº 14�171, 31º andar, bloco 
c - crystal Tower, salas 3103 e 3104, bairro Vila Gertrudes, são 
paulo/sp� Objeto social: serviços combinados de escritório e 
apoio administrativo (cnaE 82�11-3/00)� (g) Filial de Conde/PB: 
inscrita no cnpJ sob nº 82�637�109/0018-47, nirE 25900464012, 
localizada na rodovia br 101, Km 101, s/n, clip-cond� log� e ind� 
da paraíba, Quadra 07, lote 255/260, bairro distrito industrial 
conde, no município de conde/pb, cEp 58322-000� Objeto social: 
impressão de material para outros usos (cnaE 18�13-0-99); im-
pressão de jornais (cnaE 18�11-3-01); comércio atacadista de 
artigos de escritório e papelaria (cnaE 46�47-8-01); holding de 
instituições não-financeiras (cnaE 64�62-0-00) e, aluguel de imóveis 
próprios (cnaE 68�10-2-02)� Cláusula 4ª. o objeto social é a 
produção industrial gráfica de rótulos, etiquetas, embalagens e de 
impressos comerciais e promocionais; editora; comércio atacadista, 
importação e exportação de rótulos e etiquetas; a locação de bens 
imóveis próprios; e a participação em outras sociedades� Cláusula 
5ª. a sociedade iniciou suas atividades em 1º de janeiro de 1966 
e seu prazo de duração é por tempo indeterminado� Capítulo II - 
Capital, quotas, quotistas e responsabilidade: Cláusula 6ª. o 
capital social é de r$ 512�454�066,00 (quinhentos e doze milhões, 
quatrocentos e cinquenta e quatro mil e sessenta e seis reais), já 
totalmente subscrito e integralizado em dinheiro, créditos e em 
reservas, dividido em 512�454�066 (quinhentos e doze milhões, 
quatrocentas e cinquenta e quatro mil e sessenta e seis) quotas, 
no valor nominal de r$1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma: Sócios - Quotas - Valores em R$: 
All4Labels Holding Brasil Ltda. - 512�454�065 - 512�454�065,00; 
All4Labels International GMBH - 1 - 1,00; Total - 512�454�066 
- 512�454�066,00� Parágrafo Único - 100% (cem por cento) das 
quotas representativas do capital social da sociedade, bem como 
todos os lucros, receitas, rendimentos, direitos, distribuições, juros 
sobre capital próprio e quaisquer outros valores recebidos, a receber 
ou distribuídos de qualquer outra forma aos sócios mediante co-
brança, permuta, venda ou outra forma de alienação das quotas, 
bem como quaisquer ativos ou direitos nos quais as quotas possam 
vir a ser convertidas, e quaisquer outros valores pagos ou que 

venham a ser pagos de acordo com ou relacionados a qualquer 
uma das quotas, e, em qualquer caso, incluindo dividendos e todas 
as receitas provenientes das quotas, estão empenhados em favor 
das partes Garantidas, representadas pelo commErzbanK 
aktiengesellschaft, uma instituição financeira devidamente orga-
nizada e existente de acordo com as leis da alemanha, com sede 
na Kaiserstraße 16, 60311, na cidade de Frankfurt am main, 
alemanha, inscrita sob a identificação Fiscal sob o nº dE 114 103 
514, como agente de garantia para as partes Garantidas (conforme 
definido no contrato de Financiamento) e na qualidade de repre-
sentante (rappresentante) dos detentores de notas (conforme 
definido no contrato de penhor de Quotas) e também, na medida 
em que se aplique, para os fins do artigo 2414-bis, parágrafo 3° 
do código civil italiano (“Agente de Garantia”), nos termos (i) do 
senior Facilities agreement (“Contrato de Financiamento”), datado 
de 10 de outubro de 2019, conforme aditado, consolidado, alterado 
e, suplementado, prorrogado ou de qualquer outra forma modificado 
de tempos em tempos, celebrado por, entre outros, commerzbank 
aG, Goldman sachs international, landesbank baden-Württemberg, 
na qualidade de estruturadores, broad street loan partners iii 
offshore - levered s�à r�l�, broad street loan partners iii onshore 
s�à�r�l, broad street loan partners iii offshore - Unlevered s�à�r�l�, 
broad street credit Holdings Europe s�à�r�l, broad street senior 
credit partners ii s�à r�l, broad street danish credit partners, l�p�, 
Global loan opportunities s�a� e Goldman sachs international 
bank, na qualidade de credores Gs, determinadas instituições 
Financeiras, na qualidade de credores originais (conforme definidos 
no contrato de Financiamento), commerzbank Finance & covered 
bond s�a�, atuando como agente e agente de Garantia, e all4labels 
management GmbH, como tomadora original e garantidora original; 
e (ii) das senior secured Floating rate notes due 2026 no valor 
de €80�000�000,00 (oitenta milhões de euros), emitidas por all4la-
bels italy s�p�a� (“Emissora”) segundo o disposto nos Termos e 
condições das notas previstos no subscription agreement datado 
de 3 de agosto de 2020 e celebrado entre a Emissora, all4labels 
management GmbH and broad street loan partners iV offshore 
levered s�à r�l�, broad street loan partners iV offshore Unlevered 
s�à r�l� e centaurus capital lp na qualidade de subscritores (“Do-
cumentos das Notas”), tudo de acordo com e conforme estabelecido 
no contrato de penhor de Quotas datado de 31 de março de 2020, 
conforme alterado de tempos em tempos, celebrado por e entre 
all4labels Group GmbH e a all4labels international GmbH na 
qualidade de empenhantes (“Devedores”), commerzbank Finance 
& covered bond s�a�, como agente de Garantia (substituído por 
commErzbanK aktiengesellschaft) (atuando em benefício das 
partes Garantidas e como representante (rappresentante) dos 
detentores de notas), na qualidade de credor pignoratício, e a 
sociedade, na qualidade de interveniente (“Contrato de Penhor 
de Quotas”), o qual encontra-se arquivado na sede da sociedade, 
a fim de garantir todas as obrigações dos devedores nos termos 
do contrato de penhor de Quotas e as obrigações do agente de 
Garantia no âmbito do contrato de Financiamento, dos documentos 
das notas e seus documentos acessórios, conforme aplicáveis� o 
penhor constituído nos termos do contrato de penhor de Quotas 
será estendido a quaisquer novas quotas emitidas ou distribuídas 
pela sociedade aos quotistas, bem como às ações emitidas em 
caso de modificação do tipo societário da sociedade para sociedade 
por ações, sendo assim totalmente acordado e entendido que o 
valor total das quotas empenhadas nos termos do contrato de 
penhor de Quotas corresponderá sempre a 100% (cem por cento) 
do capital social da sociedade� o contrato de penhor de Quotas 
também prevê certas limitações aos direitos de voto e limitações 
à transferência e cessão das quotas da sociedade� nenhuma das 
quotas, bens e direitos empenhados mencionados acima podem, 
de qualquer forma, ser vendidos, cedidos, transferidos ou onerados, 
sem a prévia aprovação do agente de Garantia, de acordo com o 
contrato de penhor de Quotas ou conforme de outra forma permitida 
pelo contrato de Financiamento e/ou pelos documentos das notas� 
Cláusula 7ª. a responsabilidade de cada sócio é, na forma da lei, 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaria-
mente pela integralização do capital social� Capítulo III - Exercício 
social, balanço, distribuição dos lucros ou prejuízos: Cláusula 
8ª. o exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 
ano� Cláusula 9ª. no fim de cada exercício social serão elaboradas 
as demonstrações contábeis na forma do disposto na lei das 
sociedades por ações, obedecendo às normas brasileiras de 
contabilidade editadas pelo conselho Federal de contabilidade� 
Cláusula 10. os lucros apurados pela sociedade serão destinados 
a reservas especiais para posterior aumento de capital, e ou para 
distribuição entre os sócios, observadas a proporcionalidade e as 
demais regras contidas em acordo de Quotistas a ser arquivado 
na sociedade� Parágrafo Único - os sócios deliberarão sobre a 
distribuição de lucros, sem restrições� Cláusula 11. os prejuízos 
que por ventura se verificarem serão mantidos em conta especial, 
para serem amortizados nos exercícios futuros� Capítulo IV - Da 
Gestão e Representação: Cláusula 12. compete aos diretores 
a prática de todos os atos de administração e gestão necessários 
ao funcionamento da sociedade, observado o disposto nos pará-
grafos abaixo e ainda: (a) zelar pela observância e cumprimento 
das leis vigentes, normas contratuais, deliberações dos sócios 
quotistas, formular e executar as diretrizes estratégicas e proce-

dimentos de gestão da sociedade; (b) representar a sociedade, 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante 
repartições públicas federais, estaduais, municipais e respectivas 
autarquias e entidades paraestatais; (c) constituir procuradores, 
especificando, nos instrumentos, os atos e operações que poderão 
praticar, observado o disposto abaixo� Parágrafo Primeiro - a 
sociedade somente se obriga e será representada com a assinatura: 
(a) do diretor presidente, isoladamente, observado o disposto no 
parágrafo segundo desta cláusula; (b) do diretor administrativo 
Financeiro, isoladamente, observado o limite estabelecido no 
Parágrafo Terceiro desta cláusula; (c) procurador(es) com poderes 
especiais, agindo dentro dos limites estabelecidos no respectivo 
instrumento de procuração� Parágrafo Segundo - nos termos da 
letra (a) do Parágrafo Primeiro, o diretor presidente representará 
isoladamente a sociedade, exceto para a prática dos seguintes 
atos, que exigirão a assinatura em conjunto do diretor presidente 
e de outro diretor nomeado: (i) compra, venda ou oneração de 
bens imóveis; (ii) compra de participações societárias; (iii) contra-
tação de empréstimos ou financiamentos de valor superior a r$ 
3�000�000,00 (três milhões de reais), sendo também válida a as-
sinatura de procurador constituído observando-se os termos deste 
parágrafo segundo, com poderes específicos para o ato� Parágrafo 
Terceiro - nos termos da letra (b) do Parágrafo Primeiro, a alçada 
do diretor administrativo Financeiro é de r$1�000�000,00 (um 
milhão de reais), sendo que para contrair obrigações, adquirir, 
alienar, caucionar ou onerar bens sociais, prestar aval ou fiança, 
transigir, e renunciar a direitos, firmar contratos, inclusive bancários, 
quando tais negócios superarem o montante aqui estabelecido, 
será necessário assinatura em conjunto com o diretor presidente 
nos casos das alíneas (i), (ii) e (iii) da Parágrafo Segundo desta 
cláusula, sendo também válida a assinatura de procurador cons-
tituído observando-se os termos deste parágrafo Terceiro, com 
poderes específicos para o ato� compete também ao diretor ad-
ministrativo Financeiro, de forma isolada e independentemente de 
valor de alçada: 1) assinar contratos de confidencialidade (non 
disclousure agreement) envolvendo clientes, fornecedores e em-
presas não relacionadas; assinar Termos Gerais e declarações de 
conformidade com clientes e fornecedores; 2) representação no 
que diz respeito aos assuntos relacionados ao departamento de 
recursos Humanos, assinar documentos relativos a admissão 
pessoal, rescisão de contratos de trabalho ou de estágio supervi-
sionado, sanções disciplinares, movimentações de pessoal em 
geral, folhas de pagamento, contribuição sindical, FGTs, sEFip, 
pis/pasEp, caGEd, cipa, sEsmT, pcmso, ppra, rais, seguros, 
de acidentes e seguros de vida em grupo, bem como para repre-
sentar perante a Justiça do Trabalho e demais órgãos públicos em 
questões relacionadas a área de recursos humanos, inclusive para 
assinar carta de preposição� representar perante a delegacia da 
receita Federal do brasil em blumenau e cidades onde houver 
filiais, procuradoria Geral da Fazenda nacional, para requerer 
certidões negativas e/ou positivas de débitos relacionadas a tributos 
federais em geral, incluindo-se contribuições previdenciárias; 3) 
representar a empresa junto a repartições públicas Federais, 
Estaduais, municipais, cartórios de notas, detran, companhias 
de Gás, Água, Esgoto, luz, Telefone, inss, podendo assinar guias, 
requerimentos, efetuar pagamentos de taxas, impostos e emolu-
mentos, alegando e assinando o que se faça necessário; 4) constituir 
advogados com amplos poderes das cláusulas “ad-judicia et extra”, 
tratar de todos os direitos e interesses da empresa, podendo para 
tanto, representá-la em Juízo e fora dele, comparecer em audiên-
cias, concordar, discordar, fazer acordos, desistir do processo e 
dar quitação; podendo para os fins, assinar todos e quaisquer 
documentos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato; 
5) representação perante a receita Federal do brasil, em suas 
obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e demais obrigações 
e atos relacionados a empresa, em blumenau e cidades onde 
houver filiais; 6) representação perante o banco central do brasil 
em suas obrigações legais e atos necessários para as operações 
da empresa em território nacional e fora dele; 7) assinar e afirmar 
como verdadeiro, informações relacionadas ao desempenho eco-
nômico-financeiro da empresa, tais como: balanços patrimoniais, 
demonstrações de resultado, relatórios tributários, fluxo de caixa 
e qualquer outra obrigação acessória relacionada a temas finan-
ceiros, contábil, tributário e fiscal� Parágrafo Quarto - Exceto as 
procurações mencionadas nos parágrafos segundo e Terceiro 
desta cláusula, as demais procurações outorgadas pela sociedade 
serão assinadas por qualquer um dos diretores eleitos, isolada-
mente, e deverão especificar expressamente os poderes outorgados 
e, com exceção das procurações relativas a processos judiciais 
ou administrativos, deverão ter prazo de validade limitado� Pará-
grafo Quinto - Fica expressamente vedado o uso da denominação 
social, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de 
avais, endossos, fianças ou cauções de favor em nome da socie-
dade, salvo em operações ou negócios de seu interesse ou quando 
se tratar de avais, fianças cauções, endossos ou outras garantias 
prestadas às empresas controladas, ou nas quais a sociedade 
detenha participação societária� Parágrafo Sexto - para a desti-
tuição dos diretores sócios ou não, nomeados no contrato social, 
no respectivo instrumento de alteração contratual, ou em ato se-
parado, exige-se a deliberação de 75% do quadro social� Capítulo 
V - Reunião de Sócios: Cláusula 13. nos 4 (quatro) meses se-
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guintes ao término do exercício social, os sócios tomarão, em 
reunião ordinária, as contas dos administradores, e deliberarão 
sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico� Parágrafo 
Primeiro - os sócios reunir-se-ão extraordinariamente sempre que 
necessário� Parágrafo Segundo - a reunião será convocada pelos 
administradores, ressalvada a dispensa de reunião quando todos 
os sócios deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto 
dela� Parágrafo Terceiro - a convocação da reunião será feita com 
8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, da sua realização; não 
se realizando a reunião, será realizada segunda convocação, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias� Parágrafo Quarto - a 
convocação da reunião será feita por escrito, com a ordem do dia 
definida e a indicação do local e da hora em que se realizará, 
devendo ser enviada a cada sócio nos prazos acima referidos� 
Cláusula 14. os sócios podem deliberar acerca de qualquer negócio 
relativo à sociedade, e tomar as decisões que julgarem convenientes 
à defesa de seus interesses e desenvolvimento� Todas as delibe-
rações sociais serão tomadas por maioria do capital social, salvo 
os casos de: (a) alteração do contrato social, onde a deliberação 
será tomada por 3/4 (três quartos) do capital social; (b) incorporação, 
fusão e dissolução da sociedade e cessação do estado de liqui-
dação, no qual a deliberação será tomada por 3/4 (três quartos) 
do capital social; (c) designação de administradores não sócios no 
contrato social, no qual a deliberação será tomada por 2/3 (dois 
terços) do capital social; (d) a aprovação das contas da adminis-
tração, no qual a deliberação será tomada por ¾ (três quartos) dos 
votantes; (e) a nomeação e destituição do liquidante e o julgamento 
de suas contas, no qual a deliberação será tomada por 2/3 (dois 
terços) do capital social; (f) o pedido de concordata, no qual a 
deliberação será tomada por 2/3 (dois terços) do capital social� 
Parágrafo Primeiro - a cada quota corresponde um voto nas 
deliberações sociais� Parágrafo Segundo - o sócio que divergir 
da alteração contratual poderá retirar-se da sociedade nos 30 
(trinta) dias subsequentes à reunião, na qual restou deliberada 
referida alteração, mediante o reembolso da quantia correspondente 
ao valor de sua quota, na forma da cláusula 19 abaixo� cabe ao 
sócio retirante comunicar à administração, no mesmo prazo acima 
mencionado, seu propósito de retirar-se da sociedade� Parágrafo 
Terceiro - o sócio que não puder comparecer à reunião poderá 
ser representado por outro sócio, ou por procurador, mediante 
outorga de mandato com especificação dos atos autorizados e 
prazo não superior a um mês, devendo o instrumento ser levado 
a registro juntamente com a ata� Capítulo VI - Retirada, faleci-
mento e exclusão de sócio: Cláusula 15. pretendendo um dos 
sócios retirar-se da sociedade ou ceder suas quotas a outrem, não 
o poderá fazer sem a aquiescência expressa do outro sócio, o qual 
terá direito de preferência na aquisição das quotas em igualdade 
de condições� Cláusula 16. Em caso de falecimento de um dos 
sócios a sociedade continuará com os sócios remanescentes, 
passando as quotas do de cujus para seus herdeiros legais� Cláu-
sula 17. ressalvado o disposto em lei, os sócios que representem 
a maioria absoluta do capital social poderão excluir, por justa causa, 
um ou mais sócios que puserem em risco a continuidade da em-
presa, em virtude de atos de inegável gravidade, mediante alteração 
do contrato social� Cláusula 18. Em caso de retirada ou exclusão 
de sócio, a apuração de seus haveres será efetuada através de 
balanço especialmente levantado, com base na situação patrimonial 
da sociedade, sendo que o valor a ser reembolsado será pago em 
24 (vinte e quatro) parcela mensais, devidamente corrigidas por 
índice oficialmente reconhecido, vencendo a primeira 30 (trinta) 
dias após a formalização do pedido de retirada ou do fato que a 
determinou� Capítulo VII - Desempenho das funções e retirada 
mensal: Cláusula 19. as funções dos administradores estabele-
cidas no presente instrumento, deverão ser desempenhadas a 
inteiro contento, acatando as deliberações tomadas pelo (s) sócios 
(s) que possuírem a maioria do capital social, ressalvado o disposto 
na cláusula 18, no sentido do bem comum e interesse social e 
econômico da sociedade, ficando expressamente vedado aos 
sócios e administradores fazerem uso da firma para assumirem 
responsabilidades alheias ao objeto social, tais como: abonos, 
fianças de mero favor, avais e outros que se lhes possam asse-
melhar, sendo de nenhum valor perante a sociedade� Cláusula 
20. os administradores terão direito a uma retirada mensal a título 
de pro labore, importância esta a ser determinada, a qual poderá 
ser alterada sempre que assim for deliberado e achado necessário, 
fazendo jus a este direito apenas os sócios que estiverem no 
exercício de administração da empresa� Capítulo VIII - Disposições 
finais: Cláusula 21. os sócios e os administradores declaram, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer atividades 
empresariais e a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade� Cláusula 22. nos termos do parágrafo único do art� 
1�053 do código civil, a presente sociedade limitada terá regência 
supletiva da lei nº 6�404, de 15 de dezembro de 1976 (lei das 
sociedades por ações)� Cláusula 23. Fica eleito o foro da comarca 
de blumenau para dirimir as questões oriundas do presente con-
trato�” E, por estarem assim justas e contratadas, as sócias assinam 

a presente em formato eletrônico/digital, que consideram válido e 
vinculante para todos os fins legais� blumenau - sc, 30 de setembro 
de 2024� All4Labels Holding Brasil Ltda. - por: Fernando Gabel; 
All4Labels International Gmbh - por: Fernando Gabel� Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina. certifico o registro em 
05/11/2024, data dos efeitos 24/10/2024� arquivamento: 20241929580� 
protocolo: 241929580 de 30/09/2024� nirE: 42200084148� nome 
da empresa all4labEls GrÁFica do brasil lTda�� luciano 
leite Kowalski - secretário-Geral�

cod� mat�: 1048597

sindicaTos paTronais da indÚsTria
senhores contribuintes:
dispõe o art� 579 da consolidação das leis do Trabalho, alterada 
pela lei 13�467/17:
“art� 579 - o desconto da contribuição sindical está condicionado à 
autorização prévia e expressa dos que participarem de uma deter-
minada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão 
liberal, em favor do sindicato representativo da mesma categoria 
ou profissão ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no 
art� 591 desta consolidação”�
assim, pela presente comunicação, ficam informadas todas as 
firmas ou empresas industriais, cujas atividades econômicas 
sejam representadas pelos sindicatos, filiados à Federação das 
indústrias do Estado de santa catarina e legalmente reconhecidos 
pelo ministério do Trabalho, para recolherem, facultativamente, a 
contribuição sindical de 2025, durante o mês de janeiro, de con-
formidade com o que dispõe a legislação em vigor e que consistirá 
numa importância proporcional ao capital registrado�
para o fiel cumprimento das obrigações legais, dá-se ciência 
aos senhores contribuintes que o recolhimento em pauta deverá 
ser efetuado nas agências da caixa Econômica Federal ou em 
estabelecimento bancário integrante do sistema de arrecadação 
dos tributos federais até 31/01/2025� os senhores contribuintes 
que não receberem as competentes guias para o recolhimento da 
contribuição sindical de 2025, deverão entrar em contato com o 
respectivo sindicato representativo da categoria econômica a que 
a empresa estiver vinculada�
o recolhimento da contribuição sindical deverá ser direcionado à 
Entidade sindical representativa da categoria econômica industrial a 
que pertence essa empresa, de acordo com a sua atividade industrial�

comUnicado conTribUiÇÃo sindical dE 2024
a FiEsc – Federação das indústrias do Estado de santa catarina, 
cnpJ 83�873�877/0001-14, entidade sindical de grau superior, 
devidamente reconhecida pelo ministério do Trabalho e Emprego, 
por meio da carta sindical expedida em 07/07/1950, livro Um, 
página 089, com sede no município de Florianópolis, Estado de 
santa catarina, sito na rodovia admar Gonzaga, 2765, 3º andar, 
itacorubi, na forma do que dispõe o art� 591 da consolidação das 
leis do Trabalho, comunica que, todas as indústrias integrantes de 
categorias econômicas que não se tenham constituído em sindicato, 
poderão contribuir, de forma facultativa, com a importância corres-
pondente à contribuição sindical nos termos do enquadramento 
de sua categoria, para esta Federação�
Florianópolis, 20 de dezembro de 2024�

mario cezar de aguiar
presidente da FiEsc

cod� mat�: 1048629

NSK Nakanishi America Latina Ltda.
cnpJ/mF nº 18�485�226/0001-95 - nirE 35�217�396�592
Edital de Convocação
por meio do presente Edital de convocação (“Edital”), a NSK 
Nakanishi America Latina Ltda., sociedade empresária limi-
tada constituída sob as leis do brasil, com sede na cidade de 
Joinville, Estado de santa catarina, na rua doutor João colin, 
nº 1995, bairro américa, cEp 89204-003, inscrita no cnpJ sob 
o nº 18�485�226/0001-95, com seu contrato social devidamente 
registrado na Junta comercial do Estado de santa catarina 
(“JUcEsc”) sob o nirE 42205049715 (“sociedade”), convoca os 
sócios da sociedade a reunirem-se na sede da sociedade, no dia 
09 de janeiro de 2025, às 11:00, em primeira convocação, para 
reunião de quotistas da sociedade (“reunião de Quotistas”), nos 
termos do artigo 1�074 da lei nº 10�406/2002 (“código civil”), 
para apresentação, discussão e deliberações acerca da seguinte 
ordem do dia: exclusão do sócio sr� Eduardo Leopoldo Cunha 
da sociedade por justa causa nos termos das cláusulas 20ª e 21ª 
do contrato social da sociedade e artigo 1�085 do código civil� 
a sociedade ressalta que a reunião de Quotistas será instalada, 
em primeira convocação, com a presença de sócio titular de no 
mínimo três quartos do capital social da sociedade, e será ne-
cessário voto favorável de sócio que represente, no mínimo, 51% 
(cinquenta e um por cento) das quotas representativas do capital 
social da sociedade para a aprovação da deliberação da ordem do 
dia, conforme o contrato social da sociedade e o artigo 1�085 do 
código civil� Joinville, 18 de dezembro de 2024� NSK Nakanishi 
America Latina Ltda. - Francisco carlos rehder neto – adminis-
trador� (19, 20 e 30/12/2024)

cod� mat�: 1048334

CREDORO SECURITIZADORA S/A. CNPJ 33.539.405/0001-51- 
NIRE 42300048615. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2024. HORA: 
09h00� LOCAL: sede na av� santos dumont 1�665, sta bárbara, 
criciúma-sc� PRESENÇAS: acionistas representando 100% do 
capital social com direito a voto, conforme livro de presença� 
PUBLICAÇÕES: dispensados os anúncios de convocação e os 
avisos aos acionistas, em razão do disposto no §4º do art�133 lei 
6�404/1976� MESA DIRIGENTE: marcos paulo simon Tridapalli 
– presidente; Valentina Junckes simon - secretária� ORDEM DO 
DIA: 1) deliberar sobre a lavratura desta ata, forma de sumário 
e publicação com omissão das assinaturas; 2) deliberar sobre a 
proposta de resgate facultativo antecipado da 1ª Emissão privada 
de debêntures simples da companhia� 3) deliberar sobre a pro-
posta de resgate facultativo antecipado da 5ª Emissão privada de 
debêntures simples da companhia� 5) autorizar a diretoria Exe-
cutiva a realizar todos os atos e a celebrar todos os documentos 
necessários para a realização dos itens “2” e “3”, da ordem do dia� 
3) DELIBERAÇÕES: 1) aprovada, por unanimidade, a lavratura 
desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das 
assinaturas; 2) Examinada, discutida e aprovada, por unanimidade, 
a proposta de resgate facultativo antecipado total da 1ª Emissão 
privada de debêntures simples da companhia, referentes à 1ª 
e 2ª séries, totalizando 40 debêntures� 3) Examinada, discutida 
e aprovada, por unanimidade, a proposta de resgate facultativo 
antecipado da 5ª Emissão privada de debêntures simples da 
companhia, referentes à 11ª série, 12ª série e 13ª série, totalizando 
300 debêntures� 5) autorizada a diretoria Executiva da sociedade a 
praticar todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento 
necessário a formalização dos atos e procedimentos relativos ao 
resgate facultativo antecipado total aprovado� ENCERRAMENTO: 
nada mais havendo a tratar, o sr� presidente esclareceu que os 
documentos citados na ata estão e ficarão arquivados na sede da 
companhia bem como, suspendeu os trabalhos e determinou a 
lavratura desta ata, que lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada por todos� Assinaturas: Mesa Dirigente: marcos paulo 
simon Tridapalli- presidente; Valentina Junckes simon- secretá-
ria� Acionistas: Credoro Participações Ltda. Certificamos que a 
presente ata é descrição fiel dos assuntos tratados e faz parte do 
livro de atas das assembleias Gerais� criciúma/sc, 30 de agosto 
de 2024� MARCOS PAULO SIMON TRIDAPALLI (Presidente da 
Mesa), e Valentina Junckes Simon (Secretária).

cod� mat�: 1048596

araranguá/sc, 17 de dezembro de 2024�
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DE SÓCIOS
VIAÇÃO CIDADE LTDA.
a senhora DENORAIDE DE SOUZA PEREIRA, inscrita no cpF sob 
o n� 591�xxx�xxx-15 e carteira de identidade n� 159xxx, na qualidade 
de administradora VIAÇÃO CIDADE LTDA., registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta comercial 
do Estado de santa catarina, sob nirE n� 42201648631, com 
sede rua coronel apolinário pereira, 426, sala 01, Vila são José 
araranguá, sc, cEp 88900-261, devidamente inscrita no cadastro 
nacional de pessoa Jurídica/mF sob o n� 95�811�725/0001-76, 
usando das atribuições que lhes confere o contrato social, con-
voca todos os sócios da empresa  VIAÇÃO CIDADE LTDA. para 
rEUniÃo EXTraordinÁria dE sócios, no dia 30/12/2024 
(segunda-feira), cuja primeira chamada se dará às 10h, com a 
presença da maioria absoluta do capital social votante, e, não 
havendo o quórum, será efetuado segunda convocação, 30 mi-
nutos após a primeira convocação, neste caso sendo realizada a 
assembleia Geral Extraordinária com qualquer número de sócios� 
a assembleia será realizada na sede da empresa, para deliberarem 
a seguinte ordem do dia:
ORDEM DO DIA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS:
1. Alteração do contrato social; e

2. Assuntos Diversos;

3. Encerramento.

contamos com a participação de todos, qualquer dúvida estamos 
à disposição�
cordialmente,

______________________________
DENORAIDE DE SOUZA PEREIRA

cod� mat�: 1047872

processo seletivo cEpon
EnFErmEiro i
inscrições até o dia 22/12/2024:  www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 560/24

cod� mat�: 1048635

processo seletivo
rádio operador
blumenau/sc
inscrições até o dia 22/12/2024: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 525/24

cod� mat�: 1048962
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processo seletivo
auxiliar de Higienização
blumenau/sc
inscrições até o dia 22/12/2024: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 562/24

cod� mat�: 1048965

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 093/2024 para co-
zinHEiro(a)� local de Trabalho: Hospital regional araranguá� 
Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para 
PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos 
no site www.imas.net.br

cod� mat�: 1048637

CRECI 11ª REGIÃO/SC
EDITAL DE DECISÃO
O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - 
CRECI 11ª REGIÃO/SC torna público que, no dia 10 do mês de 
dezembro de 2024, foi realizada, em ambiente virtual (ZOOM), cujo 
link foi disponibilizado aos interessados que confirmaram presença 
por e-mail, a 4ª sessão de Julgamento da 2ª Turma Julgadora� a 
sessão de julgamentos teve início às 13 h, com julgamento do 
primeiro processo a partir das 13 h e 30 min, e encerramento da 
sessão às 15 h e 20 min� Foram julgados os seguintes processos 
disciplinares: 20062574 denunciante Gina santos luccas e repre-
sentado ricardo Henrique da silva (crEci 36501 F) – decisão: por 
unanimidade, penalidade de cancelamento da inscrição; 20062577 
denunciante Gina santos luccas e representado ricardo silva 
negócios imobiliários ltda� (crEci 6025 J) – decisão: por una-
nimidade, penalidade de cancelamento da inscrição; 20064735 
denunciante Elisandro José pereira e representado Jean José de 
almeida (crEci 36282 F) – decisão: por unanimidade, penalidade 
de cancelamento da inscrição; 20064737 denunciante Elisandro 
José pereira e representado Eduardo Henrique schalfer Torres 
(crEci 20351 F) – decisão: por unanimidade, penalidade de 
cancelamento da inscrição; 20062351 denunciante andré batista 
de sena e representado anderson bortolini (crEci 45876 F) – 
decisão: por unanimidade, arquivamento; 20073864 denunciante 
maiara alves da silva e representado Gesiel Gomes (crEci 55204 
F) – decisão: por unanimidade, penalidade de cancelamento da 
inscrição; 20061829 denunciante Filipe bruggemann Wagner e 
representado douglas Tavares (crEci 36967 F) – decisão: por 
unanimidade, penalidade de multa de 01 anuidade; 20062344 
denunciante rafael Henrique cordeiro dos reis e representado 
Edson José cordeiro (crEci 34652 F) – decisão: por unanimidade, 
penalidade de cancelamento da inscrição; 20061380 denunciante 
claito sipriane antunes da silva e representado Jean José de 
almeida (crEci 36282 F) – decisão: por unanimidade, penalidade 
de multa de 06 anuidades; 20061376 denunciante claito sipriane 
antunes da silva e representado Eduardo Henrique schalfer Torres 
(crEci 20351 F) – decisão: por unanimidade, penalidade de multa 
de 06 anuidades; 20061793 denunciante carla laude lüdtke e 

representado Fabrício bonilla souza (crEci 20119 F) – decisão: 
por unanimidade, penalidade de multa de 03 anuidades; 20061795 
denunciante carla laude lüdtke e representado Titanium imobili-
ária ltda� (crEci 4790 J) – decisão: por unanimidade, penalidade 
de multa de 03 anuidades; 20055932 recorrente rita de cacia 
silveira de souza (42648 F) e recorrido crEci/sc – decisão: 
por unanimidade, dar conhecimento e provimento ao recurso; 
20053597 recorrente Eclaiton leon Kaipper brittes (42678 F) 
e recorrido crEci/sc – decisão: por unanimidade, dar conhe-
cimento e provimento ao recurso; 20060102 recorrente claudir 
José dos santos (25972 F) e recorrido crEci/sc – decisão: por 
unanimidade, dar conhecimento e negar provimento ao recurso; 
20062024 recorrente lima arquitetura e construções ltda� (7580 
J) e recorrido crEci/sc – decisão: por unanimidade, dar conhe-
cimento e negar provimento ao recurso; 20056327 recorrente Ga 
Empreendimentos ltda� (8391 J) e recorrido crEci/sc – deci-
são: por unanimidade, dar conhecimento e negar provimento ao 
recurso; 20063139 recorrente mV negócios imobiliários ltda� 
(5868 J) e recorrido crEci/sc – decisão: por unanimidade, dar 
conhecimento e negar provimento ao recurso�
C.I. FERNANDO AMORIM WILLRICH
Presidente do CRECI 11ª Região/SC

cod� mat�: 1045373

CRECI 11ª REGIÃO/SC
EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO
O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - 
CRECI 11ª REGIÃO/SC, situado na rua Fúlvio aducci, 1214, 10º 
andar, Estreito, Florianópolis/sc, 88�075-001, por meio do presente, 
promove CITAÇÃO e NOTIFICAÇÃO dos inscritos abaixo relaciona-
dos acerca dos respectivos autos e processos que tramitam neste 
regional: CITAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO: 260288 Tiago iser 
melo (28288 F); 260287 Tiago iser melo (28288 F); 260178 deivid 
Haigert couto (28894 F); 260241 luiz Gustavo de sá custódio 
(17220 F); 260220 ld imobiliária ltda� (8750 J); 260218 ld imo-
biliária ltda� (8750 J); 260583 comarc central de negócios ltda� 
(7660 J); 260568 mauro cardoso carassa (51590 F)� CITAÇÃO 
DE TERMO DE REPRESENTAÇÃO: 2024.11.20073437 J pablo 
maurin pivani (7967 J); 2024.11.20072366 Fellip José Gesser (21121 
F); 2024.11.20076513 antônio dias (3576 F); 2024.11.20073640 
maicon Vieira bueno (43208 F); 2024.11.20073752 maicon Vieira 
bueno (43208 F); 2024.11.20073611 salles roeder imobiliária, 
construtora e incorporadora ltda� (6671 J); 2024.11.20073478 a&a 
negócios imobiliários ltda� (7189 J); 2024.11.20073515 bittencourt 
assessoria documental ltda� (8007 J); 2024.11.20072571 pros-
perar imóveis ltda� (4500 J); 2024.11.20072572 andressa isabel 
aguilera (33690 F); 2024.11.20072138 praia sul imóveis ltda� 
(3524 J)� NOTIFICAÇÃO CEFISP DE MULTA DE 01 ANUIDADE: 
2023.11.20058177 deivid Haigert couto (28894 F); 2023.11.20054986 
imobiliária m� camargo (5382 J)�
C.I. FErnando amorim WillricH
Presidente do CRECI 11ª Região/SC

cod� mat�: 1046577

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0086/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0113/2024-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Equipamentos de rede de dados 
E correlatos, para uso dos Entes da Federação consorciados, 
cooperados ou referendados ao consórcio interfederativo santa 
catarina – cincaTarina, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, na condição de órgão participante desta licita-
ção de acordo com o Termo de referência (anEXo i) e com os 
quantitativos estimados (anEXo iX), durante o prazo de validade 
da ata de registro de preços� JULGAMENTO: menor preço por 
iTEm� RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 
23/12/2024 até às 09:00 horas do dia 13/01/2025� ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do 
dia 13/01/2025� INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 09:31 horas do dia 13/01/2025� rEFErÊncia dE TEmpo: 
horário de brasília (dF)� local: www�portaldecompraspublicas�
com�br� acesso identificado� informações na íntegra deste Edital 
no site: www�cincatarina�sc�gov�br� Florianópolis (sc), 18 de de-
zembro de 2024� André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo do 
CINCATARINA

cod� mat�: 1048005

SAMAE AGUA DOS CANYONS
Processo Administrativo nº 08/2024. Concorrência Eletrônica 
nº 04/2024� menor preço por item� objeto: execução de obras de 
implantação de redes de distribuição de água na localidade de 
passo Fundo no município de praia Grande/sc, para o samaE 
Água dos canyons� Entrega: das 00:01:00h de 02/01/2025, até às 
8:30h do dia 16/01/2025� abertura: às 8:31h do dia 16/01/2025� 
disputa: às 9h do dia 16/01/2025� Edital e esclarecimentos: rua 
irineu bornhausen, 320, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h; fone 
048 3532-0132, e-mail: licitacao@praiagrande.sc.gov.br, ou www�
bll�com�br� praia Grande-sc, 20 de dezembro de 2024� Fladimir 
schardosim reos - agente de contratação

cod� mat�: 1049205

Extrato do Termo de Compromisso n°. 85/2024-IMA Adami S.A. 
Madeiras, cnpJ: 83�054�478/0008-06, informa que celebrou Termo 
de compromisso com o instituto do meio ambiente - ima, em 17 de 
dezembro de 2024, tendo por objeto a regularização do processo 
administrativo infracional com a conversão da multa simples em 
serviços de preservação, melhoria e/ou recuperação da qualidade 
do meio ambiente, com a redução da multa em 90%, conforme art� 
87 da lei Estadual n° 14�675/09, Vigência: 36 (trinta e seis) meses

cod� mat�: 1049209

CLIPPING ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
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A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega nova funcionalidade no Sistema 
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